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"Plenário Francisco Model Hendler". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Plenário Francisco Model Hendler", 
o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeito Municipal 

Registrese e Publique-se 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

W Â 
Projeto de lei n° 4.216/11 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em .... . .'- ... 

Pridente Câmara Muuicip1Jaguai 

"Dá denominação ao Plenário da 
Câmara Municipal - "Plenário 
Francisco Model Hendier" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de "Plenário Francisco Model 

Hendier", o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2011. 

- - 	-", - ^;1 
Ver. João Bati 	É os Pereira 	Ver. Luis Car16s Martins 

JUSTIFICATIVA: 
"Curriculum Vitae" anexo. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.con- 



Currículo 
Francisco Model Hendier 

Nasceu no dia 13 de janeiro de 1952, na cidade de Torres-RS. 
Era casado com Avani Selau Hendier, com quem teve os filhos: Dionéia Selau 

Hendier, Sidnei Selau Hendier e Jucinéia Selau Hendier. 
Trabalhou como colono e caminhoneiro. Em 1976 mudou-se para Taquari, onde 

iniciou atividades como comerciante de frutas. 
O apelido "Francisco Bananeiro" originou-se da época em que mantinha um 

aepósito de bananas. 
Desde que se mudou para o município , firmou residência no bairro Prado , foi um 
dos fundadores da Associação dos Moradores , sendo presidente da mesma por 

mais de 6 anos. 
As atividades políticas iniciaram com a fundação do PSDB, em 1988. 
Em 1992 concorreu pela primeira vez a Vereador, não c nseguindo se eleger. Em 
1996 participou das eleições municipais concorrendo a Vice-Prefeito, concorrendo 

na chapa encabeçada por Celso Martins. 
Em 2000 conquistou uma cadeira no Legislativo Taquariense. Em 2001, quando da 
sua posse, foi indicado Vice-Líder do PSDB. Em abril do mesmo ano, licenciou-se 
da vereança , para assumir a pasta da Secretaria Municipal da Saúde, sendo 

secretário até junho de 2003. 
No ano de 2004 foi reeleito véreador, e eleito Vice-Presidente do Legislativo para 
o biênio de 2005/2006, onde fez parte da Comissão de Educação, Obras e Bem-
Estar, porém, devido a um infarto fulminante, teve sua vida e carreira política 
abreviadas em 04 de maio de 2005, deixando um legado de simplicidade e 

respeito às pessoas desta comunidade. 

o 



PR(FElTUJAMIJ$ICIPAU 
DETAQUflfll• 

Legislação 
	

http://www.taquari-rs.com.br/!eis-municipais/Jeis/  

Quinta-feira 27 de Dezembro de 
	

CLIMA 	Chuvas 1 Mínima 350  1 Mdxeiia 220 
	

WebMAIL 1 PortalWEtã  1 ProtOcoloWEB 

Digite o que procura 

Paravocê 	............................................... 

Inido Legis'ação 	Leis 
Executivo 

Gabinete . 	 << anterior 	 1234 ... 20 21 22 23 

Notídas da Prefeitura 

Investimentos . 	 leis Lei n° 3.489, de 27 de dezembre de 2012. 
"Da denominaçao ao Plenario da Camara Municipal -"Plenário Francisco Model Hendier". 

Eventos 

Campanhas 

Código de Posturas Leis Lei n° 3.408. de 27 de de3embrO de 2012. 

Simbolos Munidpais Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Feriados e Pontos 
Facultativos i. ................................................................................................................................................... 

Imprensa . 	 Leis Lei no 3457 de 27 de dezembro de 2012. 
Abre Crédito Espedal, aponta recurso. 

Edição Impressa 

Downloads 

Acesso à Informação Leis Lei n 5  3.466, de 27 de dezembro de 2012. 
Fale com a Prefeitura i. 	Estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2013. 

Taquari Açoriana 

1 	jsa5ec 
Le ,lei n° 3ASS, lo 18 de dle,'eoll»o de 2012 

Decretos Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
Lei Orgânica do Município 

Portarias 
Leis Lei re' 3.484, de 10 de dezembro de 2032. 

:. 	Inclui §2 0  ao art. 30  da Lei rr 0 3.464,de 16 de Outubro de 2012, e dá outras providencias. 

'Liciteç6e 	...................................... 

Cancelamento . 

Carta Convite leis Lei ri" 3.483, de 10 de dezembro de 2012. 

Concorrência 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Concurso 

Convite 
ICC Lei nO 3.482, de lo de dezembro de 2012. 

Edital Lei n° 3.482, de 10 de dezembro de 2012."Dispóe sobre as formas de pagamento, datas e percentuais de 

Extrato de Contrato desconto do IPTU para o ano de 2013, alterando a redação do Artigo 29 da Lei ri 0  1.720, de 31-12-97'l 

Leilão 

Pre ão . 	 Leis Lei ri" 3.481, 4804 de dezembro de 2012. 
"Dá denominação àparte da TK 36 (Rua Carlos Lautert)1 

Revogação de Lidtaçêo 

Suspensão 

Tomada de preços Leis Lei ri" 3.480, 4504 de dezembro de 2012. 
, 	 ... 	

. Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. ....... .
Pubílcaçoes Ofidais 

Prestação de Contas 

Convênios e Aluguéis 

Contrato com a Corsan 

- Secreta,ias ....................
«<anterior 	 3234 ... 20212223 

Administração e RH 

Agricultura 

Educação e Cultura 

Fazenda 

Obras 

Planejamento 

Saúde 

SEDESTUR 

0epata mentes 
Assistência Sodal 

Linksúteis 	......................................... 

Comen 

COmsab 

flolsa Família 

Casa Costa e Silva 

Sine-RS - Vagas 

Prefeitura Munidpal de Taquari - Ano 2012 

Digite o que procura 

1( 
.1 

e 

proxlmo 'a 

í . [Fiitropormês  

próximo » 

leiloar 

leiloa, 

temer 

Saiem 

de2 
	

27/12/2012 12:56 



1.6 
	

O AÇORIANO. Sexta-feira, 28 de dezembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.488, de 27 de decembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquori. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dar atribuições que me confere a Lei Orgãrrica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovas e eu sanciono e promulga a 
seguinte Lei: 
Aro. 9° Fica aberto um Crédito Suplementar novatos de RI 582.482,41(0w-
nhenlus e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
e um centavos), para atenderas seguintes dolações orçamertãrias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

	

3.1.90.1173000000 	Remuneração poln parõcipação em õrg000 RI 
6.300,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
04.122.0010.2004 MANUT, DAJUNTADE SERV. MILITAR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e unnragerrn íuao - penonal civil RI 
1.148,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.612.0103.2005 MANUT. 00 SETOR DE ESPORTES 
3.1.00.1100000000 Vevcimenton e vantagens luas . pe000al ciuil R$ 
3.700.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2006 MAIOUT, DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e uansageos luae - pessoal civil RI 
2.780,00 
Orgãa: 03 SEC.OEADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV,EXPEO,PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e uaulagens liras - pessoal civil RI 
230.100.00 
ÕrgBo: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DASATIV.OA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e uunlugeso fluas - pessoal civil R$ 
17.480.00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.1,00.1100000000 Vencimentos e oanlageos loas - pn500ul civil RI 
41.740,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DESENV.EOUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e uavrageos tuas - pessoal civil RI 
17.800.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimeotuseanotagers Buas-pessoalcivil................  
RI 17.680,00 
Orgõs: 06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
31.90.1100000000 Veocimevtoo evuolagensluas-peosnalcivil................  
RI 23.260,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Dl SERVICOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SER V.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vuvlageno fixas - pessoal civil RI 
22.810,00 
Orgão: 00 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPI 
10.301.0010.2036 MANUTENCÃO DOS SERV.DA SAUDE 
31.90.1100000000 Vencimeotos e vantagens loas - pessoal civil RI 
191.864,41 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541 .0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENT 

	

3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens firas - pesooal ci- 
vil ... ............. ..RI 2.000,00 
Orgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
04.921.0002.2042 MANLrTENCAODASEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000009 Veucinnenlos e vanlagunu ficas - pessoal civil RI 
3.900.00 
Aro. 20  Servirão para cobertura de que tala o ao, 1 1 , as seguintes reduções 
orçamentáriau: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122,9010,2098 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.1400000000 Diárias - peseoaí Civil R$ 2,300,00 

	

3,3.90.3600000000 	Outros oerviçue de terceiros - pessoa luisa RI 
1.000,00 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente.R$ 3.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
04.122.0010.2004 MANUT. DAJUNTA DE SERV. MILITAR 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil RI 158,00 
3.3.90.3000000000 Material de cOnsumsu.R5 490.00 
3.3.00.3300000000 Pausogeno e despesas com locomoção AO 500,00 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.00.3900900000 Material de consumo RI 3.300,00 

	

3.3.00.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jomirtica RI 
400,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2006 MANUT. DAASSESSORIAJURIDICA. 
13.90.1400000000 Diárias - pessoal civil RI 1.250,00 
3.3.90.3000000000 Maledal de consumo RI 1.530,00 
Orgão: 03 SEC,DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: Dl SECRETARIA DAAOMINISTRACAO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES, 
3,3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil RI 3.600.00 
04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3oGRAU 

	

13.90.4800000000 	Outros auxílios floanceims a peosna física RI 
15.600.00 
Orgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076,1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições RI 4.900,00 
20.601.00762012 MANUT.E OESENV.DASATI V,DA SECRETARIA 

	

3.3,90.3600000000 	Outros rerviços de lerceimus - pessoa liuica RI 
10.000,00 
20,601,0076.1905 AOUISICAO DE VEICULOS E MAOUINAS 
4.4.00.5200000000 Equiparneotus e rratenial perrrmannnle RI 2.500,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90,9100Ó00000 Sentenças judiciais RI 21.000.00 
04,122.0010,1004 AMPLIACAO 00 SISTEMA INFORMATICA 
4,4,90.5200000000 Equipumentos e material perrnanestn RI 6,500,00 
04.122,0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.3.00.1400000000 Oirias - pessoal civil RI 1480,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 1.590,00 
3.3.90.3300000000 Passugeos e despesas coro locomoção RI 2.600.00 

	

3.3.90.3600000000 	Ontrus serviços de terceiros - pessoa linica RI 
4.300,00 
3.3.00.9300000000 Indenizações e reotiluições RI 1.000,00 
04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIOANTERIOR 
3.3.90.9200000000 Despesas de eeercícino anleéoreo RI 1.270,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV,EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361,9047,1016 AOUISICAO DE EQUIP.E MAT,PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permavente RI 0.000,00 
12.361.9047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO-FUNDEB 
13.00.3000000000 Material de consumo RI 5.500.00 
3.3.90.4800000000 Orrlron ammailiss linanceirnu a pensou lírico RI 4.300,00 
Orgão: 06 'SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT,E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BASICO 
3.190.3000000000 Material de consumo RI 4.680.00 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de lerceimoo-peossa jurídica RI 
3 .000.00 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
1190.3300000000 Paooagemrs e despesas cunm locomoção RI 2.900,08 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Usidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.122.0049.2108 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
EDUCAÇÃ 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pensou juridicu RI 
7.100.00 
Orgão: 00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.8054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 lndenizaçõeo lrabathislao AS 1.000.00 
3.3.90.3000800000 Material de consumo. RI 900.00 
3.3.00.3300000000 Panoageos e desposas coso lscomoçao RI 1.000,00 

	

3.3.90.3600000000 	Outros uerviçns de terceiros - pessoa listra RI 
1.000,00 

	

3,3.90.3000000000 	Outms serviços de terceiros-pessoa juridica RI 
12.700,00 
13.3910054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

	

3.3.90.3900000000 	Outras serviços de lerceiroo-pesnsa juridica RI 
3.000,00 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente RI 1,000,00 
13.302.0054,2040 MANUTENCAO DOS EVENTOS CULTURAIS 
3,190.3900000000 Outros serviços de Iurceirus-peseua jurídica RI 
2.660,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SER'IICOS URBANOS 
04.122.0609.1023 CONCLUSAOE REEO.CENTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5160000000 Obras e instalações RI 1.000.00 
15.452.9057.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e oraterial pemomurerle RI 2.570,00 
15.452.0057,2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3,00,1400000000 Diárias - pessoal civil RI 2.000.00 

	

3.3.99.3900009000 	Outros serviços de tsrceirss-pvsooa jurídica RI 
14,640,00 
15.452.0057.2098 MANUT, DE PR,ACAS E JARDINS 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceirso-pe500a juridica RI 
2 .600.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Usidude: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0000.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.00.3000000000 Material de consumo RI 2.800,00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidadv: Dl FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE-ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.0400000000 Indemnizações trabalhistas RI 155.657.41 
3.3.00,1 400000000 Diários - pessoal Civil.........RI 7.000,00 
3.3.90.3000000000 Material do consumo ............ RI 2.900,00 
3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros pessoa finca RI 
2.470,00 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços do terceimn-pesssa jurídica RI 
23.637,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 FUNDO MUNICtPAL DA HABITAÇÃO 
16.244.0029.2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITA-
ÇÃO 
13.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica RI 
1.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CEN-
TRO EIPEC 
3,3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica RI 
1,800,00 
4,4.90,5200000000 Equipamnustos e materiul permanente RI 4.100,00 
08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE AISIST.SOCIAL 
3.19113900006000 	Outros sumiços de terceiros-pessoa jurídica RI 
30,100.00 
Oroãu: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.244.0029,1060 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.330.4300000000 Subvençõvo sociais RI 3.900,00 
3.3.90.3200000000 Material bem ousem para distgraluita 60 1.300,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Usidode: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541 .0003.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA. 
MENT 
3.3.90.3900000000 	Ostros serviços de terceiros - pessoa Usica RI 
2.000,00 
Orgão: 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON,SOCIAL E TURIS, 
Unimiorlu: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.695.0094.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.90,3000000000 Material de consumo RI 1.000,00 
13.605.0084.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 	Outros serviçus de terceirsu-peosoa jurídica RI 
5.700.00 
Orgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 IEC.DE PLANEJAMENTO E 000RDENACAO 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 603.900,00 
Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Usidado: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01 .03I.0001.l001 RECUPER,E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4,4.90.5200000000 Equipamestos e material permanente RI 20.000,00 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoul civil RI 5.000.00 
13.90.3000000000 Material de cn050mu RI 15.900.00 
3,3.90.3300000000 Pasnagens e dospesas com locorrroçãs RI 23.000,00 
13.00.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa lírica RI 
24 .090.00 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica RI 
15.000.00 
3.3.90.4600000000 Auvilis-alimestucão RI 13,000,00 
Dl .031.0131.2103 MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMURI1'ARIOS 
3.3.90.3000000000 Mctvmiuí de consumo RI 15.000,00 
3.3.00.3909000000 	Outros serviços de terceiruo-peonsa juridica RI 
20,000, 00 
00.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
31.90.1300000000 Obrigações palrovais RI 10.000,00 
AO. 3° Esta Lei entra em eigsr ou data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de dezembro de 
2012, 
les doo Santos Lautert 
Preleitu Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jumrqueira Nunes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
Esta Lei foi publicada no etc dx Prefeitura www.tuquufers.com.bm . em 
27/1212012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3,489, de 27 de dezenrbts de 2012, 
°Dã denominação ao Plenário da Câmara Municipal - Plenário Francisco 
Model Hesdler°. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muoicipal de Taquari. Estado do Ris 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, Ims uns das atribuições qus ore confere a Lei Orgãnica rIo 
Municipis, que a Câmara Menicipal aprovou e eu sanciono o pmsmulgo a 
seguinte Lei: 
AlI. 1° Fica dsnsrrmirmads de °Piunário Frarreisco Modal Hendle(, o Plenário 
da Cãmara Mmsnicipot de Veroadnreo. 
Amt. 2 1  Esta Lei ermlra vm rigor va datado sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 27 de dezembro de 
2012, 
leu doe Sanlos Lautert 
Prefeils Municipal 
Esta Lei loi publicada no sile da Prefeitura www.laquari-ro.corm.br , em 
2711212012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.488, de 27 de dezembro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
582.482,4 1(Quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
um centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.1173000000 Remuneração pela participação em órgãos........................R$ 6.300,00 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 1.148,00 

Órgão:02 GÃBINETË DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................. R$ 3.700,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............. .... R$ 2.780,00 

Órgão: 03 SEC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.122.0010.2010 MANUT. SERV.EXPED. PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 230.100,00 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgâo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.400,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 41.740,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSJCA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Venõimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.800,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.680,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 23.260,00 

Órgào: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................ R$ 22.810,00 

• Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.30 1.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 191.864,41 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 2.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÁ*ÊNCIA  E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 3.900,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10,  as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 2.300,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ......................R$ 1.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 3.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SE•RV. MILITAR 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil...........................................................R$ 158,00 
3.3.90.3009000000 Material de consumo ............................................................. R$ 490,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesãs com locomoção..................................R$ 500,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 3.300,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 400,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ÁSSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.. ....................................................... R$ 1.250,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 1.530,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 3.600,00 

04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 

3.3.90.4800000000 Outros auxílios financeiros a pe,soajsica ...................... R$ 15.600,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANS? 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 	Contribuições ..................................................................... R$ 4.900,00 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 10.000,00 

20.601.0076.1005 AQUISICAO DE VEICULOS E MAQUINAS 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 2.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09 1.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 

3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais...........................................................R$ 21.000,00 

04.122.0010.1004 AMPLIACAO DO SISTEMA INFORMATICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 6.500,00 

04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil........................................................R$ 3.480,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 1.590,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 2.600,00 
3.3.90.3 600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 4.300,00 
3.3.90.9300000000 Indenizações e restituições................................................R$ 1.000,00 

04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.9200000000 Despesas de exercícios anteriores .....................................R$ 1.270,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÀSJCA-FTJNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.................................R$ 8.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 5.500,00 
3.3.90.4800000000 Outros auxílios financeiros a pessoa fisica........................R$ 4.300,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURÃ 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... RS 4.680,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de 	 ....................... R$ 3.000,00 

ADMINISTRA O COM TRANSP 
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PrefeituraMunicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 2.900,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Ünidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.122.0046.2108 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADM[NISTRATIVAS DA 
EDUCAÇÃ 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 7.100,00 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 900,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 1.000,00 
3.3.90.3600000000 Qutros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 1.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 12.700,00 

13.391.0054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 3.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 1.000,00 
13.392.0054.2040 MANUTENCAO DOS EVENTOS CULTURAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 2.660,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1023 CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ............................................................. RS 1.000,00 

15.452.0057.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 2.570,00 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 14.640,00 

15.452.0057.2098 MANUT. DE PRACAS E JARDINS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 2.600,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo ..................... .... .......................... R 2.800.00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊ 1A E SOLIDAR 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...............................................R$ 155.657,41 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil .......................................................... RS 7.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 2.900,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física.......................R$ 2.470,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 23.837,00 

• Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2 104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 1.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 	MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-péssoa jurídica ...................... R$ 1.800,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 4.100,00 

08.2440029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 30.100,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA [NFANCIA 

3.3.50.4300000000 Subvenções sociais............................................................R$ 3.100,00 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............................ RS1.300,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3 600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física.......................R$ 2.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 1.000,00 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de 	 uríd a......................R$ 5.700,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... R$ 3.900,00 

Órgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 20.000,00 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 23.000,00 
3.3.90.3 600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 24.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 15.000,00 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentacão........................................................R$ 13.000,00 

01.031.0131.2103 MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMIJNITARIOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 20.000,00 

09.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 

3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ......................................................R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de dezembro de 2012. 

ert 
Prefeito Municipal 

Registre,e P blique-se 

Sérg4')uiiqueira Nunes 
Secretái. Municipal da Administração 
e Recujlos Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br , em 27/12/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadodoRioGrandedOSLI APROftrDO\ 

COMISSÃOTÉCNICA 1 	 mrI6l J j4c 
Ieto de Lei n° 4.38111 2  

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

- seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
582.482,4 1(Quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
um centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.1173000000 Remuneração pela participação em órgãos........................R$ 6.300,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTÃ DE SERV. MILITAR 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................. R$ 1.148,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................. . R$ 3.700,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURJDICA. 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................. R$ 2.780,00 

Órgão: 03 SEC,DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES.. 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 230.100,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAkÊNCIA  E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4. 381112  

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
582.482,41(Quinhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e 
um centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.1.90.1173000000 Remuneração pela participação em órgâos ........................ R$ 6.300,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 1.148,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 3.700,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JUPJDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURTDICA. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .... . ............. R$ 2.780,00 

Órgâo: 03 SECDE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 230.100,00 
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Prefeitura Muflicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1 100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.400,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 41.740,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.800,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 17.680,00 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 23.260,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civiL......... ...... R$ 22.810,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 191.864,41 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 2.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 3.900,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2008 MANIJTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 2.300,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ......................R$ 1.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 3.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil...........................................................R$ 158,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .... ........ . ................................................ R$ 490,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção .......................... . ....... R$ 500,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
33.90.3000000000 Material de consumo ... . ...................................................... R$ 3.300,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 400,00 

Órgão: 02 GABINETE tiO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 1.250,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 1.530,00 

Órgão: 03 SECDE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 	01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTÕC.ASSES. 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ...................... . ....... .. ......................... R$ 3.600,00 

04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3o GRAU 
3.3.90.4800000000 Outros auxílios financeiros a pessoa fïsica ...................... R$ 15.600,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4 100000000 Contribuições.....................................................................R$ 4.900,00 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 10.000,00 

20.601.0076.1005 AQUISICAO DE VEICULOS E MAQU1NAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente. ............................... R$ 2.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais...........................................................R$ 21.000,00 

04.122.0010.1004 AMPLIACAO DO SISTEMA INFORMATICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 6.500,00 

04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil........................................................R$ 3.480,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................... .. ............................... R$ 1.590,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 2.600,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .................. . .... R$ 4.300,00 
3.3.90.9300000000 Indenizações e restituições................................................R$ 1.000,00 

04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIO ANTERIOR 
3.3.90.9200000000 Despesas de exercícios anteriores .....................................R$ 1.270,00 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.................................R$ 8.000,00 

12.361.0047.20 16 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDËB 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .............. . ........................................... R$ 5.500,00 
3.3.90.4800000000 Outros auxílios financeiros a pessoa fisica ........................ R$ 4.300,00 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 4.680,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 3.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 2.900,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidadë: 03 NAO COMPUTA VEIS NO MDE 

12.122.0046.2108 	MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
EDUCAÇÃ 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 7.100,00 

Ôrgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 900,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 1.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 1.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...... .. ............ R$ 12.700,00 

13.391.0054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 3.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 1.000,00 
13.392.0054.2040 MANUTENCAO DOS EVENTOS CULTURAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 2.660,00 

Õrgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

04.122.0009.1023 CONCLUSAO E REEQ.CENTRO ADMINISTRATIVO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.............................................................R$ 1.000,00 

15.452.0057.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...... .. ........................ R$ 2.570,00 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 14.640,00 

15.452.0057.2098 MANUT. DE PRACAS E JARDINS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 2.600,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... R$ 2.800,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas............................................... R$ 155.657,41 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.......................................................... R$ 7.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................. ........... ... ... .... . ...... R$ 2.900,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica....................... R$ 2.470,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.................... R$ 23.837,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 

16.244.0029.2 104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 1.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 1.800,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .... . ........................... R$ 4.100,00 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............ .. ...... R$ 30.100,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.3.50.4300000000 Subvenções sociais...........................................  .... .. ... .... ... R$ 3.100,00 
3.3.90.3200000000 Material ,bern ou serv para dist gratuita............................R$ 1.300,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 2.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.D.ESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.695.0094.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 1.000,00 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 5.700,00 

o 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 3.900,00 

Órgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 20.000,00 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil.........................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................ R$ 15.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção............................. R$ 23.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 24.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........ . ........... R$ 15.000,00 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentacão........................................................ R$ 13.000,00 

01.031.0131.2103 MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMUNITARIOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 20.000,00 

09.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ......................................................R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ç\ 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 28 de dezembro de 2012 

PREFEITU RÃ M UNICIPAL DE TAQUA RI 
Lei rr 3.488, do 27 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Supleulentar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Estado do 
Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Muoicipio, que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
segoiste Lei: 
As. V Fica aberto um Crédito Suplementar rrovalsr de 55 592.482,41(Oui-
nhestOs e silenta e dois rrril, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta 
o um centavos), para atenderas seguintes dolações orçamentarias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.00I0.2000 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

	

3.1.90.1173000000 	Remuneração pela participação em Õrgãuo 5$ 
6.300.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Usidadu: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
31.90.1100090000 Vencimentos e vantagens troas - pessoal civil RE 
1.14000 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27,812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e uanta9evs fixas - peosnul civil R$ 
3.700,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURID)CA 
04.091,0122.2006 MANUT. DAASSESSORIAJURIDICA. 
11,90.1100000000 Vencimestus e 005tagens ruas - pessoal cMI R$ 
2 .700.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1,90.1100009000 Vencimentos e vantagens luso - pessoal civil RE 
230,100,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1,90.1100000000 Vencimuslos e vantagens tuas - pessoal civil R$ 
17.400,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: Ol SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e santagens ruas - pensosi civil R$ 
41.740,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Usidade: ti FUNDO DE MAN.DESENV.EOUC,BÃSICA-FUNDEB 
12.361.0047,2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
31.90.1100000000 Vencimentos e uantagers toau - pe000al civil 5$ 
17.800,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.361.0047.2024 IMNUT.E DESENV.DO ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos evaolageoslvas-pe0000l civil............... 
RI 17.680,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100060000 Vencimentos evanlagens Ouso pessoal civil ............. .. 
R$ 23.260,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Uvidade: 01 SERVICOS URBANOS 
15,452.0057.2033 WvNUTENCAO DOS SERV,URBANOS 
3.I.90.1100090000 Veocimenton e santagenn lisas - pessoal civil R$ 
22.810,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Uvidade: DiFUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301.0010,2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens luas - pessoal civil 80 
191,864,41 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0003,2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENT 

	

3.1.90.1100000000 	Vencimeotus e vantagens finas - peussal ci- 
vil .......... .. ...... 5$ 220,00 
Orgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
04.121.0002.2042 bNUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vaulageun ficas - pen050l civil 80 
3.900.00 
Aro.? Sentirão para cnbertura de que Salas art P. as seguintes reduções 
orçomelrtárian: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
13.90.1400000000 Diárias - pessoal civil RI 2.300,00 

	

3.3.90.3600000000 	Outros serviças de lerceiron - pessoa linina 56 
1.000.00 
4.4.90.5200000000 Eqoipamerrlsc e material permanente.R$ 3.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
04.122.0010.2004 MANUT. DAJUNTADE SERV. MILITAR 
3.190.1400000000 Diárias .pessoal civil R$ 158,00 
3.3,90.3000000000 Material de connumo.R$ 490.00 
3.3.90.3300800000 Pasoageon e deupeuas com locomoção R$ 500,00 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Uvidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3,3,90.3000000000 Material de consumo R$ 3.300,00 
3.3.90.3900000000 Oatruo serviços de lerceiruo-pe050a joridica RI 
400,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2080 MANUT. DAASSESSORIAJURIDICA. 
3.3.00.1400000000 Diérias - pesousl civil RI 1.250,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 5$ 1,530,00 
Orgão: 03 $EC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: Di SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV,EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.00.1400000000 Diáriân - pesnoal civil 5$ 3.600.00 
04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3s GRAU 

	

3.3.90.4800000000 	Outron auxilias financeiros a pensos fisica RI 
15.600.00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Uvidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições RI 4.900,00 
20.501.0076,2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIVOS SECRETARIA 
3.190.3600000000 Outros serviços de rorceirue - pessoa fisics R$ 
10.000.00 
20.601.0076.1005 AOUISICAO DE VEICLILOS E MAQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material pernrãnente 5$ 2.500.00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Sensenças judiciais RS 21.000,00 
04.122.0010.1004 AMPLIACAO DO SISTEMA It'IFORMATICA 
4.4.90.5200000000 Eqaipamenlou e roslerial perrna000te RI 6.500,00 
04,122.0010,2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.190.1400000000 Divrias - peonoul civil R$ 3,480.00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 801.590.00 
3.3.00.3300000000 Passogeno e dsspesao conr Ivcumuçãu RI 2.600.00 

	

33.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa lisica 80 
4.300,00 
33.90.9300000000 Indenizações e retlituições 5$ 1.000,00 
04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIOANTERIOR 
13.90.9200000000 Despesas de eeercícius anteriores 5$ 0.270,00 
Orgão: % SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Eqsipameotoo e matoriol purmarrunle .558.000,00 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDE9 
3.3.90.3000000000 Material de cunsornu 805.500,00 
3.3.90.4000000000 Ootms suoilinn Inonçeirun a pessoa lioicaR$ 4,300,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT,E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12,361,0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BASICO 
13.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.680.00 

	

3.3.90.3900000000 	Outros oesriçss de lerceirus-peosua juridica 55 
3.000,00 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.190.3300000000 Panoagevo e despeoun cvrn locomoção R$ 2.900.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.122.0046.2108 MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
EDUCAÇÃ 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiruo-pe000a juridiça R$ 
7.100.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13,391.0054.2022 MANU1'ENCAO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas 5$ 1.000,00 
3.3.90.3000000000 Malerial de consumo. RI 900,00 
3.3.90.3300000000 Pasnageos e deupeoãs coro locomoção R$ 1.000,00 
3.3.90.3600000000 Oatrsu serviços da terceiros - pessoa Iinica 56 
1.000.00 

	

3.3.90.3900000000 	Outras serviços de lerceirus.pe050a juridica R$ 
02.700.00 
01391.0054.2023 MANUT.DA BANDA MUNICIPAL 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridico RI 
3.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material pornranenle 5$ 0.000,00 
13.392.0054.2040 MANLITENCAO DOS EVENTOS CULTURAIS 

	

33.90.3900080000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 5$ 
2.660,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Di SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0000.1023 CONCLUSAOE REEO.CENTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5100000000 Obras e irrotulaçten Ri 1.000.00 
15.452.0057.1009 AOUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.00,5200000000 Equiparvensoo e material permanente 562.570,00 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
33.90.1400000000 Diárias - pessoal civil 5$ 2.000.00 

	

3.3.90.3000000000 	Outros serviçes de lerceirus-pe550n juridica 5$ 
14.640,00 
15.452.0057.2098 MANUT. DE PRACAS E JARDINS 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa /utiãca R$ 
2.600.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125,0008,2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO TRAFEGO URBANO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo 5$ 2,600.00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Uuidode: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 155,657.41 
3.3.90.1400000000 Diãéas - puosval civil ....... ..567.000,00 
3.190.3000000000 Malurial de c0000mn ............ R$ 2.900,00 

	

13.90.3600000000 	Outros serviços de terceiras - pessoa fioica R$ 
2.470,00 

	

3.3.90.3900003000 	Outros serviços de terceims-pu005a juridica Ri 
23.837.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
16.244.0029.2104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA HABITA-
ÇÃO 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços da turceiros-pe005a joridica 80 
1.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DEASSISTENCIA SOCIAL 
00.243.0027.2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CEN-
TRO ESPEC 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiron-pe055a juridica 5$ 
1.900,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente Ri 4.190,00 
08,244.0029,2007 MANUTENCAO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 

	

13.90.3900080000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 5$ 
30.100.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL 
08.244.0029.1069 PSB-PROT.BASICM INFÂNCIA 
3.150.4300000900 Subvesçues sociais R$ 3.100.00 
3.3.90,3200000000 Material bem ou sem poro dislgraluisa 10$ 1.300,00 
Orgon: 08 SOCRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Uridade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
10.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTA-
MENT 
3.3.90,3600000000 Outroo oeruiçvo de terceiros - pessoa foice R$ 
2.000,00 
Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 00 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.695.0004.2043 INCENTIVO A MICRO E E PEQUENA EMPRESA 
3.3.903000000000 Material de consumo R$ 1.000,00 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 
5.700.00 
Orgão: 00 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Urridade: 01 SEC.OE PLANEJAMENTO E 000RDENACAO 
04.1210002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 
3,3.90.3000000000 Material de consumo Ri 3,900,00 
Orgão: 01 CAMARADE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01 .03l.0001.fOOi RECUPER,E REEQUIPA.DA CAMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e nralerial permaveole 5520.800,00 
01.930.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Diãrias - pessoal civil RI 5.000,00 
13.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000.00 
3.3.90.3300000000 Pasoagens e despesas com Inçooroção 5$ 23.000,00 

	

3.3.90.3600000000 	Dormes oerviços de terceiros - pesosa fisica Ri 
24 .000.00 

	

3.3.90.3900000000 	Outros serviços te terceiros-pessoa juridica R$ 
15.000.00 
3.190.4600000000 Aaoitis-atirnontacãs R$ 13.000,00 
01,031.0131,2103 MANUTENÇÃO DE EVENTOS COMUNITARIOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS 15.000,00 

	

3.3,90.3900000000 	Oulron oerviços de lerceiros-pessua jurtdica RI 
20.000,00 
09,272.0031.2045 CONTRI9UICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigaçues patronuis Ri 10.000,00 
Arfi. 3° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 27 do dezembro de 
2012. 
Ino dos Sanlso Laslerl 
Prefeito Muricipal 
Regiolre-ee e Publique-se 
Sérgio Janqoeira Naves 
Secretária Municipal da Administração 
e Rezamos Humanos 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeilsra www.laqoari.ru.com.br , em 
27/1212012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.489. de 27 de dezembro de 2012. 
Dá devomivação as Plenáriu da Cãmara Municipal - Plenário Francisco 

MudeI Hordle(. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Musicipsl de Taqusri, Estado do Rio 
Grande dv Sul. 
FAÇO SABER, no uso dax atribsiçõeo que ore cuofure a Lei Orgâsica do 
Mauicípis, que a Câmara Municipal aprovou o eu sanciono e promulga a 
seguisse Lei: 
As. 10  Fica dsnunrioads do 'Plsoáris Frurreisco MudeI Hendler. o Plevário 
da COmera Municipal de Vereadores. 
Arr. 20  Esta Lei errlra em vigor na data de oua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de dezembro de 
2012. 
Ivo dos Santos Luutert 
Preteilu Municipal 
Esta Lei tai publicada Ira 5iIe da Prefeisuru www,laquari-ro.csnr.br , em 
2711212012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.487, de 27 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.94.00.00.00 - Indenizações Trabalhistas................................................R$ 28.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o art. 1°, a redução da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e Vant. Fixas - Pessoal Civil.................................R$ 28.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de dezembro de 2012. 

os ntosLtert 
Prefeito Municipal 

Registre- ePu1ique-se 

Sero Jinqueira Nunes 
Secretáip. Municipal da Administração 
e Reos Humanos 

Fta Lei fdip 	ada no site da Prefeitura ww.taguari-rs.com.br  em 27/12/2012. 
ADMINISTRA O COM TRANSPARENCIA E SOLHARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de Lei n° 4.380112 

Abre Crédito 	aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.94.00.00.00 - Indenizações Trabalhistas ............................ . ................... R$ 28.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o art. 1,  a redução da 
seguinte dotação orçament4ria: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREÀDORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 — Venc. eVant. Fixas — Pessoal Civil ....................... . ......... R$ 28.000,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

SérW'Jinqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recujôs Humanos 

IJ 1 
	

ÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 -Taquari - RS 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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l..iritaçbes 	................... . 
Cancelamento . 	. . 
Carta Convite I.eL I..st n°3.483, de lodo dezembro de 2012, 

- 	.  
Concorrenoa 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Concurso 
Imíxer, 

Convite leis Lei nO 3,482, de 1040 dezembro de 2012. 
Edital Lei n° 3.482, de 10 de dezembro de 2012."Dispóe sobre as formas de pagamento, datas e percentuais de 

Extrato de Contrato desconto do IPTU para o ano de 2013, alterando a redação do Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31-12'97'í 

Leilão 

Pre ão Leis Lei 0O 3.483, de 04 de dezembro de 2012. 
- Oá denominação àparte da TK 36 (Rua Carlos Lautert)". O 

Revogação Ele Ucrtaçao 
baimr 

Suspensão :. 

Tomada de preços Leis Lei n 1 3,480, de 04 de dezembro de 2012. 
. Abre Crédito suplementar, aponta recurso. 

Públicaçóes Oficiais 

Prestação de Contas teSixol 

Convénios e Aluguéis 

Contrato com a Corsan 

<e anterior 	 1 234... 20 21 22 23 próximo » Secretarias 	................. 

Administração e RH 

Agricultura 

Educação e Cultura 

Fazenda 

Obras 

Planejamento 

Saúde 

SEDESTUR 

Departamentos 

Assistência Sodal 

'Lirrkslill:eis 	......................................... 

Comen 

Cornsab 

Bolsa Família 

Casa Costa e silva 

Sine-R5 - Vagas 
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Sexta-feira, 28 de dezembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2601. de 27 de dezembro de 2012, 

Abre Credito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALJTERT, Prefeito Municipal do Taqoari, Estado do Rio 
Grande dv Sul, no oso das daibuiçgeo que Ilro confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipto, e cooloree autorização contou na Lei n°3.487 de 27 de dezembro de 
2012. 
DECRETA: 
,unt 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 0$ 20.000.00 (sinto e oito mil 
reais), para atender as seguintes datações orçamentarias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃiIARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT DASATIV. LEGISLATIVAS 
31.00.94.00.00.00 - lnderizaçsesTrabalhélan 0$ 28.000,00 
Ou-E 2° Seratrã para a coberlura de que baton ao, 1 1, a redução da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 00 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 .  MANUT. DAS AltO. LEGISLATIVAS 
3.I.00.1I.00.0000-Venc, e VanL Finas-Pessoal Ciait OS 28.000,00 
ArE 3° Este Decreto eotra em vigor na datado soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO TAQUARI, 27 do dezembro de 
2012. 
luo dos Sanlon Lauterl 
Prefeito Municipal 
Esle Decreto foi publicado no Oito da Prefeitura emu°n.raquad.ru.com.br . eni 
2711212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Oecrelo n°2.692, de 27 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suptenrenlar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJ1'ERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande da Sol, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Ms-
nicipio. e contorne autorização cosMo na Lei n°3,490 de 21 de dezembro de 
2002. 
DECRETA: 
5et 1° Fica aberto em Crédito Soplementar no calor de 8$ 062.492,41 (Qui-
nhentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e Oitenta oásis reais e quarenta e aro 
centavos), para atenderas seguintes datações orçamentérias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2008 MARUTENCAO DO CONSELHO TUTELaR 
3.1.90.1173000000 Remrruneraçao pela participação em õrgãoo 0$ 6.300,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DO ALIST.uILIENTO MILITAR 
04.122.0010.2004 MANUT. DA JUNTA DE SERV. MILITAR 
3.1.90.1100000000 Vencimenlos e nantageos fluas - pessoalciail 8$ 3.140.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.612.0103.2005 MOJ1UT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.I.90.I100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil R$ 3.700,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2000 MANUT, DAASSESSORIA JURIDICA 

3 : 1 ,90, 81 00000000 Vencimentos e eaotagenn tons pessoal civil RI 2.70000 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04,122.0010.2010 MANUESERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 

	

3.1.94.1109800009 	Vencimentos e 0000agerro fius . pessoal civil RI 
230.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 06 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANIJT,E DESEIW.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1 .90.1100000004 Vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil 0$ 17.400,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
3.1.00.1100000000 Vencimentos e vantagens ímas - pe000al civil RS 41.740,00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE60EOII.DESENV.EDUC.BÂ5ICA.FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 'dõncirnentose vanlagnns Coas - pessoal civil OS 17.800.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANLOFE DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BASICO 
11.90.1100000000 Vencirnenloseoanlngens tlrvas -pessoatcisit OS 17.680.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO) E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0954.2022 M.4NUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vescimentas e varIagens Oman - pessoal civil RI 23.260,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90,1100000000 Vencimenloseuantagensfluan -pessnulcjvil RI 22.810.09 
Orgão: 08 SECRE1'. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

	

3.1.90.1I00000000 	Veocinrenlos e vantagens finas - pessoal civil RS 
191.664,41 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO L5E MEIO AMBIENTE 
18.541,9003,2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Veuninrentos e vantagens finos - pessoal cloil.................. 
R$ 2.000,00 
Orgão: II) SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO 
Unidade: 01 SEC.00 PLPJNEJAMENTO E C0000ENACAO 
04.121.0002.2042 .I.°JIUTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Verrcinrestes e sanlagen550as-pessoal civil 063.900.00 

Ou-O. 20  Servirão para cobertura dv que bata o aO. 1°, ao seguinteo reduções 
orçamensáriao: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: Dl SECRETARIA GERAL 
04.122.0610.2000 MANUTENCAODO CONSELHOTITTELAR 
3.3.90.1400000000 Diários - pe500at civil 0$ 2.300,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de Ierceims - pessoa fioica 091.000,00 
44.90.5200000000 Equipamentos e material permanerte RI 3.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILEAR 
04.122.0000,2004 MANUT. DAJUNTADE 504V, MILITAR 
3.3.90.1400000000 Diárias -pescou1 civil RI 150.00 
3.3,00.3000000000 Imtaterial de c0050nos. 09490.00 
3.3.90.3300000000 Passageno e despesas conr locvmnroção RI 500.00 
Orggo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.012.0103.2005 MANW', DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000900 Material de consume 003.300,00 
13.90.3000000000 Outros serviços de terceirsn-pevsvajuridica RI 400.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2006 MANUT. DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.190.1400000000 Dibrias - pessoal civil 0$ 1.250,00 
13.90.3000000000 Material do consume 861.530,00 
Orgão: 03 SEC,DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.122,0010,2010 MANIJT'.SERV.EXPED,PESSOAL PROTIJC.ASSES. 
3.3.90.1400000000 Diãrias - pessoal civil 063.600,00 
04.122.0010.2028 AUXILIO A ESTUDANTES DO 3oGRAU 
3.3,90.4800000000 Outros auoílios financeiros e pessoa foice 0515.600.00 
Orgão: 04 SECRETARIA OAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.1 041 AUXILIOA ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Cvosibuiçues 064.000,00 

20.601.0079.2912 MANIJT.E DESENV.DÂSATIV,DA SECRETARIA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros -pessoa fisica 0$ 10.000,00 
20.601.0076.1005 AOUISICAD DE VEICULOS E MAQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e nraterial permanente RI 2.580,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: Dl SECRETARIAOAFAZENDA 
04.081.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3.90.9100000000 Senlençaa)udiciais 0$ 20.000,00 
04.022.0010.1004 .°JLIPLIACAO DO SISTEMA INFORMATICA 

4.4.90.5200000000 Equipamennvs e material peenavente RI 6.590.00 
04.122,0010.2040 MANUTENCAO DASECRETARIA 
13.90.1400000000 Diárias - pe500al civil 863.480,00 
3.3.80.3000000000 Maresiol de csrsurrm. 061.590,00 
3.3.90.3300000000 Poonageos e despesas com Incorreção RS 2.000,00 
3.3,00.3600000000 Ootms serviçoo de terceiros. pessoa foice RS 4.300.00 
3.3.00.9300000000 Indenizações e restiruições OS 1.000,00 
04.122.0010.2051 DESPESAS DO EXERCICIOANTERIOR 
33.90.9200000000 Despesas de evercicino arlerioreo 0$ 1.270,00 
Orgão: 06 SECRETARtADE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.0ESENV.EDUC.0ÃSICA-FUNOEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E M.ATPERMANEI'ITE 
4.4.00.5200000000 Equipasrenlos e material permoanesne .898.000.00 
12.361.0047.2415 IAANUT.00 ENSINO BASICO-FUNDEB 
3.3.90.3000000000 tvluserial de cunsunro 015.500,00 
3.3.90.4850000000 Ou000 000iliso financeiros a pessoa floica 894.300,00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUTE DESENV,DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUT,E DESENV.00 ENSINO 0ASICO 
3,3.99,3000000000 Material de consume 0$ 4,680,00 
3.3.90.3000000000 Outras sesmiços de lerceisos-pesosa juridica. 003.000,00 
12,361.0047,2017 TRANSPORTE DE ESTUDAN'rES 
3,3.90,3300000000 Paooagenu e despesas csns Iscon -oção RI 2,900,00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12122.0046.2108 CIAi1UTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
EDUCAÇÃO 

3.3.90.3000000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 7,100,00 
Orgão: 06 SECRETARIADO EOUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391,00542022 MANUTENCAD DA CULTURA 
31.90,9400000000 Indoniraçoes babalhiolas 691.000,00 
3.3.90.3000000000 Material és consuma 09900,00 
3.3.90,3300000008 Passagons e despesas coem Incvmrroçào 6$ 1.000,00 
3.3.00,3090000000 OuIas serviços de terceiras - pessoa foica 091.000,00 
3.3.00,3000000000 Outros serviços de lvrceiros-pessnujoridica 0112.700,00 
13.391.0054.2023 MANUT.PA BANDA MUNICIPAL 
3.3.00.3900000000 Datou serviços de lerceiros-pesonajusidica 0$ 3.000,00 
4.4.80.5200000000 Eqoipameotos e material peronaneotu 001.000,03 
13.392.0054.2040 MANUTENCAO DOS EVENTOS CULTURAIS 
3.3.00.3900000000 Oulmo serviços de Ierceims-peossa jsrid]ca RI 2.660,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Dl SERVICOS URBANOS 
04.122.0009,1023 CONCLUSAO E 0000.00NTROADMINISTRATIVO 
4.4.90.5100000000 Obraseinosalaçues 6$ 1.000,00 
15.452.0057.1005 AQUISICAO DE EQUIP,E MATPERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipernestos e material permareute fiS 2.570,00 
15.452.9057,2033 MANUTENCAO DOS SERVURBANOS 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoalcivil 012.000,90 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-peessa juridica RI 14.540,00 
15.452.0057.2098 MANUT. DE PRACAS E JARDINS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços dv Ierceiros-pesouajsoridica R$ 2.600,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT,CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consume .................. .......................... .............. 

012.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.8810,2035 MANUTENCAO DOS SERV.DASAUDE 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas RI 155.657.41 
3.3.90.1400909090 Diárias - pessoal civil. 017.000.00 
3.3.90.3000000000 Material de consamo 042.900.00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 062.470,00 
3.3.90,3000000000 Outros serviços de temceiroo-pe1500(uridica 0923.837,08 
Orgão: 00 SECRET, DA SAUDE E MEIOAI-IBIENTE. 
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
16.244.00292104 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DAHABITAÇÂO 
3.3.90.3900000000 Outros neroiçus de terceiras-pessoa (aridica ROl .009,00 
Orgão: OS SECRET DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 
13.90.3900009000 Oudmun seroiçus de terceims-pe550ajoridica 861.800,00 
4.4.00.5200000000 Equipamentos e material pem000ente, 044.100,00 
00.244.0029.2007 MANIJrENCAO DO SERV,DE ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Osâros serviços de terceirus-pe550ajaridica 0$ 30.180,00 
Orgão: 00 SECRET. DA SAUDE E MEIO RIBIENTE. 
Unidadv: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.244.0029.1068 PS8-PROT.6ASICM INFANCIA 
33,50.4300000000 Sobseoçoes sociais 813.160,00 
3.3.90.3200000000 Material bens ou neto para diol gralaita RI 1.300.00 
Orgão: 00 SECRET. DA SAUDE EMEIOAMOIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
98,541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATI/IDADES DO DEPPJ4TAOIENT 
3.3.90.3E00000200 Ovoos serviços de terceiros - pessoa fisica R$ 2.000.00 
Orgâa: 00 SECRETDE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: DI SEC.00SEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISfl,IO 
04,605,0004.2043 INCENTiVO AMICRO TE PEQUENA EMPRESA 
3.3.90.3000000000 Material de consume RI 1.000.00 
13.695,0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.190.3900000000 Outros serviços de lerceirus-peassa (urídica 065.708.00 
Orgão: 10 SEC,DE PLANEJAMENTO E C00000NACAO 
Unidade: DI SEC.DE PLANEJAMENTO E C000DEI1ACAO 
84.121.0002.2042 MANL7TENCA0 DA SEC,OO PLANEJAMENTO 
3.3.90.3000000000 Material de corssoma 013.900,00 
Orgão: Dl CAMARADE VEREADORES 
Unidade: Dl CAMARA DE VEREADORES 

01,03l.0001.I001 RECUPER.E REEQUIPADACAMARAVEREADORES 
4.4.00.5200000000 Equipamentos e nateriot penoasesto R$ 20.000.00 
Dl .031.0001.2001 f-AANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.190.1400000000 Diárias - pessoal civil 810.000,09 
3.3.90.3000000000 Material dv consumo 0$ 15.000.00 
3,3.90.3300004040 Passagens e despesas com locomvçãs 0123.000.00 
3,3.90.3600004400 Outros serviços de lerceiros - pensou 05ia. 8$ 24,000.00 
3,3,90,3900000030 Outros serviços de sorceirsa-pensov(usidica 0515.000.00 
3.190,4600000030 Aunila-alinmentacão 0113,000,00 
01.031.0131,2103 f-.IANL'TENÇÂO DE EVENTOSCOMUNITARIOS 
3.3.90.3000000000 Maleriol de consumes 8115.090,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Ierceiroo-pesuoa juridica RS 20.000.00 
09.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PROVIDENCIARIAS 
3,1.90.1300000000 Obrigações patroxais RI 10.000,00 
5sf. 30 Este Decreso enha em vigor 50 data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI. 27 de dezembro de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Preleits Musicipal 

Este Decreto 1cm publicado no site dâ Prefeitura erwv.laqaari-rs.coro.br . em 
2711212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.487. de 27 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurno. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Muxicipal de Taqaud, Estadu do Ris 
Gronde do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere a Lei Orgânica do Mu-
sicipuo. que a Câmara Municipal aprovou e eu sasci050 e pmmmufgs a seguinte 
Lei: 
AO, 10  Fica aberto um Crédito Especial ao valor de 0528,000,00 (vinte e Oito 
mil reais), pera atenderas segoinres datações orçamentarias: 
Orgãu: 01 CIVAARATE VEREADORES 
Uoidsde: Dl CAMARA DE VEREADORES 
O1.031,0001.200I - MANUT. DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
31.90.94.00.00.00 - Isdenizaçues Trabalhislas 0$ 28.000,00 
AO. 2° Servirá para a cobertura de que Dela o aro. 1°, a redução da segainte 
estação orçenentãnia: 
Órgãu: DI CâMARA DE VEREADORES 
Unidade: Cl CÃMARAOE VEREADORES 
01.031 .0001 .2001 - MANUT, DAS ATA, LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e '1001 Finas - Pessoal Civil R$ 26.000,00 
M. 3° Esla Lei corra erro vigor nu datado ova publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de dezembro dv 
2012. 
Iva das Sanhas Looiert 
Proteito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio boqueira Nonos 
Secretário Masicipel da Admisis9açgn 
e Recursos Humanos 
Esta Lei tei publicado no nite da Prefeitura au°ue.taquaà-vs.com.br , em 
27112)2012, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.486, de 27 de dezembro de 2012. 

Estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2013. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2013, compreendendo: 

1 - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público; 

II - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de 
R$ 35.696.063,96 (Trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e seis mil, sessenta e três reais, 
noventa e seis centavos). 

ADMINISTRAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  A estimativa da receita por Categoria Econômica, 
segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 4° A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
35.696.063,96 (Trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e seis mil, sessenta e três reais, 
noventa e seis centavos), distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo II. 

Art. 5° Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei n° 3.469, de 06 de 
novembro de 2012, que dispõe sobre as diretrizes orçarnentárias para o exercício de 2013, e 
com o art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgãos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão definidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, 
com a finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos Poderes do Município, 
respeitadas as prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes de: 
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1 - anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível 

do exercício antêrior, efetivamente apurados em balanço; 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes e, 
IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente 

arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da 
dívida e as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

1 - insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 
1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 
despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 
convênios. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 90  A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações 
de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 
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Art. 13 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
27 de dezembro de 2012. 

Prefeito Municipal 

Sérgf
ioMunicipal

eira Nunes 
Secret 	da Administração 
e Recur Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 27/12/20 12. 
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1 ACO..I4CNICA 	

lei Q 4.378112 

Estima a receita e fixa a despesa 

LM________________ para o exercício de 2013. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2013, compreendendo: 

1 - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Públióa Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de 
R$ 35.696.063,96 (Trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e seis mil, sessenta e três reais, 
noventa e seis centavos). - 
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Art. 3° A estimativa da receita por Categoria Econômica, 
segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

Art. 40  A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
35.696.063,96 (Trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e seis mil, sessenta e três reais, 
noventa e seis centavos), distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo II. 

Art. 5° Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei n° 3.469, de 06 de 
novembro de 2012, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2013, e 
com o art. 45 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgâos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão definidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, 
com a finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos Poderes do Município, 
respeitadas as prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes de: 4,1 
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1 - anulação parcial ou total de dotações; 
II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível 

do exercício antèrior, efetivamente apurados em balanço; 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes e, 
IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente 

arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da 
dívida e as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

1 - insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 
1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 
despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 
convênios. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 90  A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos asseguràdos. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações 
de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes finciamentos. 
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Art. 13 O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

unicipal 

ique-se 

SérgJ4nueira Nunes 
Secretár4,Municipal da Administração 
e Recursh!s Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o' 3.486, de 27 de dezembro de 2012. 

Estima a receita e fixa o desposa para o eoercicio de 2013. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Eslado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municíp. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1' Esta Lei esúrna a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o exer. 
cicio financeiro de 2013. compreendendo: 

- Orçamenlo Fiscal, referente aos Poderes do Municipis, teus fundos. ór-
9905 e entidades da Adminintraçao Pública Municipal Direta e Indireta, indo-
uive Fundações instituidas e mantidas peln Poder Público; 
II - Orçamento de Invesliorentos das Empresas era que o Munidlpio, direta 
nu indirelomenle, defitm a maioria do capital social coro direito a voto. 
CAPj11JLD II 
DO ORÇAMENTO FISCAL 
Seção 1 
Da Estimativa da Receita 
Art 2° A Receita total entimada no Orçamento Fiscal ri de R$ 35.696.063,96 
(Trinta e cinco milhtes, seiscentos e noventa e seio mil, sessenta e trtn 
reais, noventa e seio centavos). 
Art. 3° A estimativa da receita por Categoria Económica, segundo a origens 
dos recursos, nera realizada com base no produto ds que tsr arrecadam, na 
forma da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante 
no Aneso 1. 
Seção ti 
Da Fisaçgo da Despesa 
Ad. 40  A Despesa total furada no orçamento Fiscal é de R$ 35.696,063.06 
(Trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa e seio mil, ovssenta e trés 
reais, noventa e seis ceotavno(, distnibuida nas Categorias Econômicos e 
respectivos Gripes de Natureza da Despesa, conotenteo no Anexo II. 
Ad. 50  Estão plenamente aseegurados recursos para os investimentos em 
fase de euecução, em conformidade com o aiS, da Lei o 0  3.409. de 06 de 
novembro de 2012, que dispõe sebre as diretrizes urçarrnentãrias para 
esercicio de 2013, e como ad. 45 da Lei Cumplerneirtar n°101/2009, 
Seção III 
Da Diotnibaição da Despesa por Orgão 
Ad, t° A Despesa total fixada por tluoçãs. Poderes e õrgãso,a consn/idaç0s 
dos quadros Orçamentados e e Demnostraline por Õrção, estão d060idns 
nos Anexos IlIe IV. 
Seção IV 
Da Autorização para Abertura de Crédito 
Ad. 74  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplerneotares, até 
o limite de 10% (dez por cento) da despesa letal finada, pura tranoposiçãn, 
remanejamento ou traosteréncia de recursos, cnando. re necessário, ele-
mentos de despesa, com a finalidade de suprir insuficidocia do Orçamento 
Fiscal dos Poderes do Muncipio, respeitadas as prescrições conxtitucisoais 
e os termos da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, mediante a 
utilização de recursos provenientes de: 
- anulação parcial no total de dolaçõeo; 

II - incorporação de superáoit e/ou saldo financeiro dioponivel de eeercicio 
anterior, efetivamente apurados em balanço, 
III - excesso de arrecadação, em bases constantes e, 
IV - es ausilios e connêoion até o limite efetivamente arrecadado. 
Parágrafo Único - Excluem-se da base de calceto do limite autnrizado no 
capas deste artigo ou valores correspondentes á amvrôização e encargos 
da divida e as despe000 fioancoirao com operações de crédito contratadas 
e a controlar. 
Ad, t° O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o 
crédito suplementasse destinar a atender: 
- ioouficiúncias de dotações do Grupo de notereza da Despesa 1— Pensoal 

e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos nriuodus de anulação 
de despesas consignadas ao mesmo grupo: 
II - pagamento de despesas decorreirtes de precatórios judiciais, juros e 
encargoo da divida; 
III - despesas toanciadas com recursos vinculados de crõd'dos e connõoion. 
CAPITULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Ad, 9' A utilização das dotações com origem de recursos em cõsvênius na 
operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 
Ad. 10 Fica o Poder Eveculive autorizado a matizar operaç8es de crédito 
por antecipação de receita, com a finatidade de manter o equilibrio orça. 
mentãrio.60anceiro do Muoicip'o, observados os preceitos legais aplicãneis 

matéria. 
Ad, lIAs traosferéocias firtasceiras destinadas à Càmara Municipal eelarãs 
dioponineis até o dia 20 de cada mês. 
Ad. 12 Fica o Poder Esecntino autorizado a contrair finaocianronlss com 
agéncias nac'onaio e inlernacionais oficiais de crédito para aplicaçãx em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer ao contra garantias 
necessárias â 'obtenção de eotorizaçào do Tesouro Nacisnal para a reeliza. 
ção destes financiamentos. 
Ad. 13 O Prefeito, no âmbito do Poder Enecolino, poderá adotar parãme-
troo para utilização das dotações, de tossa a connpatibilizsr ar despesas à 
efetiva realização doo receitas, para garantiras metas de resultado primário 
eolabetecidas na Lei de Diretrizes Orçumeotarias. 
Ad, 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 27 de deuembm de 
2012. 
lsn dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei tsi publicada no ote da Prefeitura vnuw.tnqoari-m.com.br , em 
2711212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto is° 2.680. de 26 de dezembro de 2012. 
Apresenta o calendário de eventos do município de 
Taquari para o atso de 2013. 

l'VO DOS SANTOS LAt.JTER'l". Prefeito Musuci-

pai de Taquari, Estado do Rio grande do Sul, ms uso 
das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do 
Município, 
DECRETA: 

Art. 1° Ficam determinados os eventos culturais do 
Municipio de Taquari, para o ano de 2013, confor-
me apresentado abaixo: 

1) JANEIRO - Escolhus cIa Rainhut do Cusnsus-
val/2013. Campeonato Municipal de Futebol e Vô-
lei de Areia, fixtvolei, e Natal Açoriano eta Terra 
Gaúcha; 

FEVEREIRO .- Escolha da Rainha do Cama-
val/2013, Festa de Nossa Senhora dos Navegantes, 

Campeonato Municipal de Futebol e Vôlei de Areia, 
fiu(volei Festa Campeira e Circuito Verão SESC - 

ftotvôlei, volei, futebol e handbeach e Garota Verão 
2013; Carnaval 2013; 

MARÇO Rodeio Crioulo dc Taquari. Festa 
de São José. Campeonato Mutnicipal de Futebol de 
Clsmpo; Circuil'o Verão SESC - tïtivOlei, vólei, lii-
tebol e hatsdhcach e Garota Verão 2013; 'l'aça Gaú-
cha de Futsal. 

ABRIL -- Páscoa, 'torneios internos do Pro-
elo Atitude, Canspeonato Municipal de Futebol 
de Campo. Jogos Estudantis Taquarienses JET, 
Campeonato Futsal Feminino e Gincana Estudosntil; 
Taça Gaúcha de Futsal. Campeonato Municipal de 
Boliche e Bocha. 

MAIO Comesrscraçâo do Dia cio trabalhador, 
'torneios internos do Projeto Atitude. Carsspconato 
Municipal ele Futebol de Campo. Dia do Desafio. 
Campeonato Vôlei de Quadra, logos Estudantis 't'a-
quariessses - JET. Campeonato Futsal Feminino e 
Goncana Estudantil; 'raça Gaúcha de ,Futsal. Carss-
peonato Munscipal de Boliche e Bocha, Gincana do 
Projeto Atitude AdLulto. 

JUNHO - Semana do Município, Taquari cai 
Festa, Campeonato de Vôlei de Quadra, Torneios 
intertsos do PrO(eto Atitude, Cou'pus Clsristi, Caos-

peonatss Futsal atdulto e infantil, Campeonusto de 
Boliche e Boelsa, Exposição na Asserssbléia Legis-

lativa - Galeriut dos Municípios. Jogos Estudantis 
Taquarieisscs - JE'r, Campeonato MLlnieipal dc 
Futebol de Campo. Gincana EstLidantil e Miss Rio 
Grande do Sul; Taça Gaúcha de Futsal, Gincana do 
Projeto Atitude Adulto, 

JULIIO 	Seussanso do Mttnicipio. Tssquari 
ens Festa, Campeonato de Futsal adulto e infans-
til, Campeonato Municipal de Futebol de Campo. 
Torneios internos do Projeto Atitude, Carnpeotsato 
de Boliche e Eocha, Festival Mctnicipusl de 't'eatt'o 
Escolar, Exposição na Assembléia Legislativa - 
Galeria dos MLlnícipios. Miss Brasil Juvenil. Mitsi 
Miss Brasul, e Jogos Estudantis TaquarietIses JET; 
Taça Gaúclsa de F'utsal, Guri Bons de Bola. Ginca-
na do Projeto Atitucte Adulto, Campeonato Vôlei de 
Quadra. 

AGosro - Ronsaria de Nossa Senho-
ra da Assunçào. Campeonato de Fsutsal adulto e 
infantil,'l'orneios internos do Projeto Atitude, Copa 

Sicredi 2013, Campeonato de Bolielse e Bocha, Guri 
Bom de Bolss. Campeonato Municipal de Futebol de 
Campo Miss Brasil .luvenil, Mmi Miss Brasil, logos 

Estudantis Taquarienses - JET e Skate Rock; Taça 
Gaúelsa dc Futsal, Carupeossato Vôlei de Quadra. 

SETEMBRO - Semana da Pátria, Semana Far-
roupillsa, Campeonato de Futsa( adulto e infantil. 
Campeonato Futsete, 'l'onseios intensos do Projeto 
Atitude, Copa Sicredi 2013, Guri Bona de Bola, 
Concurso Miss Rio Gralsde do SurI - Categorias: 
Mmi, Mirim, lnf'anto Juvenil e Juvenil e Jogori Estei-

daistis Taquarienses - JE'li Campeotsato Municipal 
de l:'Lltebol  de Canspo: Taça Gaúchss de Futsal, Cano-
peolsato Municipal de Boliche e Bocha. 

OUTUBRO - Semana da Criausça, Campeona-
to de Futsal adulto e infantil, Campeonato Futsete, 
'l'orneios 'internos do Projeto Atitude, Copa Sieredi 
2013, Mostra de Artes Escolar, Guri Bom de Bola, 
Miisi Olimpíada da Criança - MOC, Festival de 
Dança Escolar Municipal e Campeonato Gaúcho de 

MotoCross, Canspeonsato Municipal dc Futebol de 
Cstmpo; Taça Gaúcha de Futsal e Jogos Estudantis 
Taquariersses - JET, Projeto Atitude adulto na Okto-
herfest. 

Xl) NOVEMBRO - Campeonato de FuBal adulto e 
infantil, Campeossato de Futsete, 'l'onseíos intensos 
do Projeto Atitsude, Copa Sicredi 2013, Campeonato 
Municipal de Futebol dc Campo e Festival de Dança 
Escolar Regional; Taça Gaúcha de Futsal 
XII) DEZEMBRO - Natal Açoriano ens Terra Gaú-
cha. Copa Sicredi 2013, Campeotsato de Futsal adul-
to e inthntíl e Canspeonato de Futsete, Campeonato 
Municipal de l'utehol de Campo. Motoeross."f'aça 
Gaúchss de Fulsal 

ArE. 20  Islão previstas as seguintes despesas: 
Sossorizssção, hospedagens, ssliunentação. traussportes 
(rodoviário e aéreo), pagamento de cachês, constru-
ção de puslco, montagens de estandes. combustível, 
nsidia (Tv. rádio e jornal), material de decoração, 
confecção de roupas e aquisição de calçados para 
Rainha. Princesas e Rei Momo, locutores, arbitra-
gens, al'tigos esportivos, nsaterial de expedieoste (có-
pias reprsngrs'uflcras, oficios e impressos), tnrféus, me-
dalhas, aquisição de prêmios (culturais, artísticos e 
desportivos), condecoraçâes, loclsçâo de batsheiros, 
fotografias, Cartazes, criação e impressão de folders, 

haustsers, faixas, eotnerciais, correios, itapostos e 
taxas, serviços de terceiros, pessoa fisica e pessoa 
juriduca, pagamento de jurados, segurança, material 
elétrico e tunstas. 
Art. 3° As despesas correrão por conta dc Dotação 
Orçansentária das Secretaria envolvidsus iso evento, 
nos elenteistos: 3.3.90.30.00 - Material dc Consu-
mo; 3.3,90.39.00 - Outros se.rviçsas de terceiros - 
PessoaJsurídicse; 3.3.90.36.00—Serviços de terceiros 
- les.,soa Fisica, 
Art, 40  Este Decreto entra cnn vigor na data de suja 
ptthlicaçâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE "('A-
QUARI, 26 de dezembro dc 2012, 
ivo dos Sanstos Lauterit 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado tio site da Prefeitura 
www.taquari-rs,eom.br, eta 26112/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIAN° 65812012 

°DESCONSTITUI ATO DE CONCESSÂO, DE RETIFICAÇÃO E DE REVISÃO DE COMPLEMENTAÇÂO DE PROVENTOS EM VIRTUDE DE NEGA. 
TIVA PELO TRIBUI,LAL DE CONTAS' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoani, no uso das atribuições logais que Ibo confere a Lei Or9állica do Mmmnicipio e alnndendo os 
interesses Municipais, resotue DESCONSTITUIR os atos de Concessão, Reótcação e Reoisao da Csnrpleomeotaçao de Proventos (Podada 00  667, de 
03,10.2007, Portava n°494. de 26.7.2012e Pontaria n°495, de 26.07.2012), deJOÃO CARLOS DE OUADROS COUTINI-lO. par negaboade reginso deter-
minado pelo Tribunal de Coolas do Eslado do Rio Grande do Sal, no Processo o' 010098-020010ô.3, a csntar de 20.12.2012. 

GABIN'E'rE DO PREFEITO EIUNICIPAI. DE TAQUARI, 20 de dezombro de 2012. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT 

PREFEITO MUNICIPAL 
RegisEe-so e Publique-se: 
Sérgio Junqueira Nuiles 
Secnetãrio da Adminissação e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.485, de 18 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil...............R$ 25.000,00 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o art. 1°, a redução da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES• 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil.....................................................R$ 25.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de dezembro de 2012. 

Saniautert 
unicipal 

Registre- e e ublique-se 

Sergio unqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e Re1sos Humanos 

Eta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	.taguari-rs.corn.hr, em 18/12/2012. 
ADMNISTRACÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadódoRioGrandedOSul 	

APROVADO 

Projeto de lei nQ 4.377112 	Em  

i Presidente nar Mun1 

Abre Crédito Supkmentar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil...............R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o art. 1°, a redução da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
UnÍdade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil.....................................................R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Registre-se e Pu11ique-se 

(¼ 

Nunes 
ipal d;Administração 

TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 21 de dezembro de 2012 

Festa de confraternização na Escola 
Municipal Pedro Pereira Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.677, de 18 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.485 de 18 de dezembro de 2012. 
DECRETA: 

!Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
25.000,03 )vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

• Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT. DASATIV LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
Civil Rã 25.000,00 
Ari 2° Servirá para a cobertura de que trata o art. 1 1 , a redução 
da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: Dl CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001- MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3,3.90,14.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil Rã 25.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubticação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 18 de 
dezembro de 2012. 
Ivo doa Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.taquari-rs. 
combr. em 1811212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.485, de 18 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
aanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto uru Crédito Suplementar no valor de Rã 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031,0001,2001 - M,ANU'r DAS ATIV LEGtSLATIVAS 
3.1.90.11.00.00.00 - Vencimenlos e vantagens fixas - Pessoal 
Civil Rã 25.000,00 
Art. 20  Servirá para a cobertura deque trata o art. 1 0 , a redução 
da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 01 CÁMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 - MANUT DAS ATIV LEGISLATIVAS 
3.190.14.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil R$ 25.000,00 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lã de 
dezembro de 2012, 
co dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura e.taquari-rs.com . 
br, em 1811212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°64912012 

EXTINGUE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR MOTI-
VO DE FALECIMENTO' 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e atendendo os interesses Municipais, resolve EX-
TINGUIR o BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de RUY MA-
CHADO, a contar de 03.12,2012, por motivo de falecimento, 
conforme Certidão de Óbito Mat, 098541 01 55 20124 00017 
049000641915. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 10 de 
dezembro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°651/2012 

'EXONERA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE FALECIMEN-
TO' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uao das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio e atendendo os interesses Municipais, resolve 
EXONERAR o servidor RODRIGO ALVES MARTINS NETO, 
do cargo de SOLDADOR, a conter de 11.12.2012, por motivo 
de falecimento, conforme Certidão de Óbito Mat. 098541 01 55 
2012 4 00017 053 0006423 82, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
dezembro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

A Escola Pedro Perei-

ra Machado (Amoras), 

encenando o ano letivo, 

realizou quarta-feira, 

a sua festa de encerra- 

mento do alto nos dois 

turnos, com muita ale- 

gria. A Diretora, Fátima 

Vargas, deseja a todos os 
alunos e a conitsnidade 

escolar wn Feliz Natal e 

Próspero Ano Novo. 
A escola possui 123 

alunos 	matriculados 

em séries iniciais, sen- 

do que, a cada ano, 

preocupa-se essi manter 

a qualidade do ensino, 

educando com qualida-

de e amor (lema este da água potável do poço de 

Secretai'ia Municipal da Amoras: tudo isso para 

Educação). Fátima ain-  tornar o ambiente de 

da lembra que, este ano, trabalho mais agradável 

na escola, foram insta-  aos educandos. Também 

lados 5 splits (ar condi-  neste ano Ibi realizado o 
cionado) nas Salas, os 

	
10 Natal de Amor" da 

alunos ganharam novos Escola cota o auxilio de 

uniformes, pintura nova pais dos alunos e o pIe- 

e agora uma extensão de sidente da Comunidade. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.678, de 19 de dezembro de 2012. 

DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESA-
PROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE DESCREVE. 
IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe, 
confere atei Orgânica do Município, 

AO. 1°C declarado de utitidade pública para fins de desapro-
priação do imóvel de propriedade de Ana Maria Gonçalves Mu-
xfeldt, da matricula n° 19.145 do Livro N°2 do Registro Geral 
do Ofício de Registro de Imóveis de Taquari, a seguir descrito: 
uma área do terra com superfície de 2,807,88m 2  (dois mil, oito-
centos e sete metros e oitenta e Oito centímetros quadrados), 
com as medidas e confrontações: inicio ao sul distante 65,00in 
da esquina formada pelas ruas Francisco António Biltencourt 
e Lothar Lautert; deste ponlo segue em direção ao norte com 
68,06m em divisa com o Loteamenlo São José; deste ponto 
segue em direção leste como comprimento de 6.00m dividindo 
com Loteamento São José: deste ponto segue em direção ao 
norte corr, o comprimento de 12,00m com a Rua João Moraes 
de Barba e com o comprimento de 153,93m com a terra de 
Ana Maria Gonçalves Muxfeldt; neste ponto segue em direção 
oeste, com comprimento de 12.00m com terra de David Saraiva 
Schaffer e Maria da Graça dos Reis: segue em direção ao sul 
com o comprimento de 153,93m com terra de Ana Maria Gon-
çalves Muxfeldt; ao oesle com comprimento de 6,00m com ter-
ra de Ana Maria Gonçalves Muxfetdt; segue em direção ao sul 
com comprimento de 12,00m coma Rua João Morees de Barba 
e com comprimento de 68,0Cm com terra de Ana Maria Gon-
çaíves Muxfeldt; neste ponto segue em direção ao leste com 
comprimento de 12,00 dividindo com a Rua Francisco Antônio 
Bittencourt até chegar ao ponto de origem, que dista 65,00m da 
esquina das ruas Francisco Antõnio Bittencourt e Lothar Lautert 
para onde faz face ao leste. Dito imóvel encontra-se dentro de 
uma área de um todo maior de 13.699,99m 1 , 
Ad, 20  O imóvel desapropriado tom por finalidade regularizar 

a Rua José Carlos Ferreira Ramos 'Seu Zezinho", antiga Viela 
560(2.807,88 rn°), no Lotesmento São José, Bairro Rirrcão São 
José nesta cidade de Taquari/RS, e encontra-se registrada no 
Oficio de Registro de Imóveis de Taquari na matrícula n° 19.145 
do Livro N°2. 
AO. 3° É declarada de urgéncia, nos termos do ad. 15 do De-
reto-Lei n° 3.365141, para fins de imissão provisória na posse, 

a desapropriação do imóvel referido no Art 1°, 
Arr. 40  EMa decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 

iezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 

Prefeito Municipal 
Este Decreta foi publicado no sito da Prefeitura 

rs.com.br, em 1911212012. 

Ação entre amigos da Apae 
Números sorteados da ação entre-amigos da pae, 

com o objetivo de angariar recursos para a constru-

ção das oficinas de trabalho. 

1° Prémio- Celular ei câmera, 2 chips - N°409- Gui-
lhe-rIne Entone de Souza Alves. 

2" Prémio- Ovelha- N °  478- Jackson Klein 
JC Pri)mio- Escrivaniisha- N° 490- Jackson K]ein 
4° Prêmio- Leitão N° 15 l-Lucas Rosa 	- 
5 °  Prêmio- Cadeira de praia e guarda-sol - N° 1673 
- Vitória Brandão. 

Foram arrecadados R$ 1.693,00. A Apae agradece 

as pessoas que doaram os prémios bem como a lo-
dos que adquiriram as cartelas. 

Ob,'c,,v vendo c'13,'uic/a no Apac' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,679 de 19 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tequari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confsre a Lei Orgânica do Município, e conforme suforização 
contida na Lei n°3338 de 28 de dezembro de 2011. 

Art. 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar de Rã 11.500,00 
Onze mie quinhentos reais) para atendera seguinte dotação 

08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
e: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
.00102037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAOOE - PAB 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa físi-
a Rã 11.500,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura deque trata o ad. 1 0 , o excesso 

ie arrecadação do recurso ( 4510 PAB FIXO) no valor de Rã 
11.500,00. 
Ad. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publica- 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de 
jezembro de 2012. 

(vo dos Santos Lautorl 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no sito da Prefeitura weveraquari-
.rscombr, em 1911212012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.484, de 10 de dezembro de 2012. 

Inclui §2° ao art. 3° da Lei n° 
3.464,de 16 de outubro de 2012, 

e dá outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefe.ito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Inclui §2° ao art. 30  da Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O turno único não se aplica às atividades de educação, de saúde, 
vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais, excetuando 
os setores administrativos destes órgãos". 

§1° - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, domingos e. feriados 
farão jus há horas extra excedentes. 

§2° - Os servidores que exercerem suas atividades fora do horário 
normal de expediente farão jus há horas extras até o término do 21° Natal Açoriano em Terra 
Gaúcha. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
dezembro de 2012. 

vodos 	autert 
Prefeito Municipal 

Sérgiun6eira Nunes 
Secrfá4o Municipal da Administração 
e Recurjs Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 10/12/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

de 
de Lei n°4.376/12 

Inclui §2° ao art. 3° da Lei n° 
3.464,de 16 de outubro de 2012, 

e dá outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Inclui §2° ao art. 3° da Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 O turno único não se aplica às atividades de educação, de saúde, 
vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais, excetuando 
os setores administrativos destes órgãos". 

§1° - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, domingos e feriados 
farão jus há horas extra excedentes. 

§20 - Os servidores que exercerem suas atividadçs fora do horário 
normal de expediente farão jus há horas extras até o término do 21° Natal Açoriano em Terra 
Gaúcha. 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

sLart 
Prefeito Municipal 

Sérgidl1uqueira Nunes 
Secre'fá4 Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

SANCIONE /3uj' 
1 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martin.s - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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IANO, Sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 

Empresário e 
problema em 
Tonho Borracheiro, Paraiba e Zê Gotinha, empresá-

rios localizados na RodoviaAleixo Rocha, firmaram 

parceria com a secretaria de Obras para a realização 

de um trabalho conjunto na rua Roberto Conceição. 

O objetivo é resolver problemas ocasionados por 
enxurradas, devido a falta de canalização naquela 

via, que liga a Aleixo Rocha a rua Campo Romero. 

Com  o apoio dos empresários, foram adquiridos 45 
canos de 30 cm para a resolução do problema que se 

arrasta há anos. A iniciativa foi de José Antônio da 

Silva, o Tonho Borracheiro, que expandiu a ideia e 
teve apoio dos demais. 

A secretaria de Obras vem cumprindo muitas ta-

refas nos últimos dias, principalmente cm decor-

rência cia programação do Natal Açoriano. Um dos 
trabalhos, é a montagem, e desmontagem, do palco, 

utilizado nas apresentações natalinas. Assim foi nas 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Ja- 

cui Certaja Energia 
C.N.P.J. 97.839.922/0001-29 - l.E. N', 14210011666 
Rodov.Ateixo Rocha Da Silva- KM 10 - Pinheiros 

95860.000 - Taquari-RS 

AVISO DE AL!ENAÇÃO (01912012) 

A Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja 
Energia realizará leilão, objetivando a alienação de moveis in- 
seruiveis de propriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 
Lote 05 	20 (vinte) poste concreto dt 11 mt 
Lote 02 	06 (seis) poste concreto dl lO mt 
Lote 03 	08 (oito) poste concreto dt 10 ml 
Lote 04 	08 (Oito) poste concreto dt 10 mt 
Lote 05 	10 )dez) poste de madeira 

Nas seguintes características: 
- Usados; 
- Sem condições de USO em rede elétrica 

VALOR MINIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
LOTE-Ol R$ 1,600,00 (Um milo seiscentos reais) lote 
LOTE-02 R$ 420,00 (quatrocentos vinte reais) loto 
LOTE-03 R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)lote 
LOTE-04 R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) lote 
LOTE-OS R$ 200,00 (duzentos reais) lote 

08S: 
O Edital completo eacontra-se á disposição dos interessados, 
no Almoxarifado de Energia 
Endereço Rodov, Aleixo Rocha 1Cm lO Fundos no horário co-
mercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 1711212012, às 09h00min 
horas. 

Taquari. 06 de dezembro 2012. 
José Laini Palagi 

Responsável pe/a Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei a' 3,484, dolO do dezembro de 2012. 

Inclui §20  ao art. 3° da Leio' 3.464,de 16 de outubro de 2012, 
e dã outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgãnica do Municipio, que a Cãmxra Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1 'Inclui §2 0  ao art. 30  da Lei n°3.464, de 16 de outubro de .  
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Alt. 3° O turno único não se aplica ás atividades de educação, 

de saúde, vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu fun-' 
cionamento nos moldes atuais, excetuando os setores adminis-
trativos destes órgãos. 
§1° - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, domingos 

e feriados farão jus há horas extra excedentes. 
§2° - Os servidores que exercerem suas atividades fora do 
horário normal de expediente farão jus há horas extras até o 
término do 21' Natal Açoriano em Terra GaCicha. 
Alt, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
ArI. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sue publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. lOde 
dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari.rs.com , 
br, em 1011212012. 

udam a resolver 

Com apoio dc empresários, canos são colocados 

escolas ,Iúlio de Castilhos, Pereira Corttja e Timó-
theo Junqueira dos Santos. Paralelamente, a equipe 

também trabalha em uma travessia de água no Passo 

da Aldeia, adicionando 9 canos de 30cm, e, resol-
vendo uma demanda com nova tubtllação na Rua da 

Paz, próxima a escola Osvaldo FelTeira Brandão, no 

bairro Prado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.483, de lOdo dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ari. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
919.649.76 (Novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta 
e nove reais e setenta e seis centavos), para atender as seguin-
tes dotsções orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO' FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.. 
R$ 85.753,88 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GER,AL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$15.000,00 
Orgão: 02 GA8INETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 5.000.00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 	MANUTSERV.EXPED.PE5SOAL PRO- 
TOCASSES, 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 77.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MANDESENV.EOUC.BÂSICA-
-FUN DE O 
12.361.0047,2016 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 401.392,80 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENVOO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047,2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁSICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Soas - pessoal 
civil R$ 137.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AIsIBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.OA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 18.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
33.50.4100000000 Contribuições R$ 7.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010,1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7100000000 Principal da divida por contrato ............. 
Rã 163.503,08 
Orgao: 05 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE.  

À nt/go problema na J?ua da /'azfo/ no' o/n'ido 

O Secretário Leandro Palagi esclarece que em fim 
de mandato as pessoas tem que ter um pouco de pa-
ciência em função da Lei de Responsabilidade Fis-
cal. 'Essa lei impede a prefeitura de deixar dividas 

para a próxima administração. Queremos encerrar 

o ano com os compromissos lirmados, na grande 
maioria, realizados. Os investilnentos de maior va-
lor dependem da novo orçamento a partir de janei-
ro', esclarece o Secretário de Obras. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAODE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.1400000000 Diárias -pessoal civil R$ 10.000,00 
Alt. 2° Servirão para cobertura de que trata o aiS. 1°, a tendência 
de excevxo de arrecadação no IPVAn0 valor de R$ 140.000,00 
e do recurso (1007 Salário Educação - FNDE) no valor de Rã 
36.000,00, o escesso de arrecadação até 1012012 do recurso 
(1007 Salário Educação - FNDE) no valor de Rã 49.753,58 e 
as seguintes reduções orçamentáriaa: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 15.000,00 
Orgão: 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.9460000000 Indenizações trsbalhistas Rã 5.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-
-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 373.392,80 
Orgão' OS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUTE DESENV.00 ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047,2024 MANUTE OESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 130.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0069.1032 ASFALTAM..RECUP.E CALÇAMENTO DE 
RUAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 44.123,77 
04.122.0009,1036 AOUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PRE-
DIO PUBL. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 16.550,00 
15.452.0057,2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 29.142.51 
17.511.0060,1029 CONSTDE REDE DEAGUAE RESERVA-
TORIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 36.518,05 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 DME.R 
15.452.0057.1031 MANUTDE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 7.161,96 
Orgão: 01 CÃMARADE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
01.031.0001,2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 27.000,00 
Orgão: 09 SECRET.DE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TU-
RIS, 
Unidade: 01 SEC.00SENECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 INFR.A-ESTRUTUR,A PARA O TURISMO 
EM PAR0UES E PR 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 50.006,76 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lO de 
dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautemt 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura w'm.v.taquari-rS.com. 
br, em 1011212012. 

amigos aji 
seu bairro 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.483, de 10 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
919.649,76 (Novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 85.753,88 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GAB[N.DO PREFEITO 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$15.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................... R$ 5.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PES5OAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 77.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÃ5ICA-F'JJNDEB 

12.361.0047.20 16 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 401.392,80 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E S 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 137.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.30 1.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 18.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 	Contribuições ...................................................................... R$7.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7100000000 Principal da divida por contrato......................................R$ 163.503,08 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil ........................................................ R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
excesso de arrecadação no IPVA no valor de R$ 1.40.000,00 e do recurso (1007 Salário 
Educação - FNDE) no valor de R$ 36.000,00, o excesso de arrecadação até 10/2012 do 
recurso (1007 Salário Educação - FNDE) no valor de R$ 49.753,88 e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 15.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ........................................... . ........ R$ 5.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSJCA-F'UNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 

3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................................................ RS 373.392,80 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas................................................R$ 130.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................................................R$ 44.123,77 

04.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.pREDJO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 16.550,00 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 

4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................................................R$ 29.142,51 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .... .. .......................................... . ......... R$ 36.518,08 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações ............................................................. R$ 7.161,96 

• Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..................... RS 27.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PR 
4.4.90.510000.0000 Obras e instalações..........................................................R$ 10.006,76 

; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 
de dezembro de 2012. 

odosSantos? 
o unicipal 

e Pu lique-se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 10/12/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Riõ Grande do Sul 

1 APROVADO 

A co•: 	 Lei n° 4.375/12 
F 	

Abre Credito Suplementar, aponta recurso 

cTØS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
919.649,76 (Novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e seis 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 85.753,88 

Órgâo: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANTJT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$15.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANIJT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...................R$ 5.000,00 

Órgào: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.pESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 77.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 401.392,80 

ADMISTRACAO COM TRANSPARENCI IDARIEDADE 
Óroão: 06 SELRETARIA DE EDUCACÃO E C 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 
12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 137.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 18.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições ....................... ........... .... ........ . ... . ...... . ......... ...R$ 7.000,00 

Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7 100000000 Principal da divida por contrato......................................R$ 163.503,08 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Un{dade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.1400000000 Diárias - pessoal civil........................................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
excesso de arrecadação no IPVA no valor de R$ 140.000,00 e do recurso (1007 Salário 
Educação - FNDE) no valor de R$ 36.000,00, o excesso de arrecadação até 10/2012 do 
recurso (1007 Salário Educação - FNDE) no valor de R$ 49.753,88 e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 15.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas .... .... ................... . .... . ................... R$ 5.000,00 

Órorão:  06 SECRETARIA DE EDUCACÃO ' (jlí j 
ADMINÏSTRACAO COM TRANSPAREI'VC 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FIJNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ...................................  ............. R$ 373.392,80 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas................................................R$ 130.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE RUAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................................................R$ 44.123,77 

04.122.0009.1036 AQUISICAO TER.,CONSTR.,AMPL.PREDIO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .................................................. . ....... R$ 16.550,00 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................................................R$ 29.142,51 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE AGUA E RESERVATORIO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ..........................................................R$ 36.518,08 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações............................................................R$ 7.161,96 

Órgo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.....................R$ 27.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PR 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 10.006,76 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

an os Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretária Múnicipal da Administração 
e RecursosHumanos 

SANIO E 

DATA:'l O / 12 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 

Empresário e amigos aji Lidam a resolver 
problema em seu bairro 
Tonho llon'acheiro, Paraíba e Zê Gatinha, empresá-

rios localizados na Rodovia Aleixo Rocha, firmaram 

parceria com a secretaria de Obras para a realização 

de um trabalho conjunto na rua Roberto Conceição. 

O objetivo é resolver problemas ocasionados por 

enxurradas, devido a falta de canalização naquela 

via, que liga a Aleixo Rocha a rua Campo Romero. 

Com  o apoio (los empresários, foram adquiridos 45 
canos de 30 cm para a resolução do problema que se 

arrasta há anos. A iniciativa foi de José Antônio da 
Silva, o Tonho Borracheiro, que expandiu a ideia e 
teve apoio dos demais. 

A secretaria de Obras vem cumprindo muitas ta-

refas nos últimos dias, principalmente em decor-

rência da programação do Natal Açoriano. Um dos 

trabalhos, é a montagem, e desmontagem, do palco, 

utilizado nas apresentações natalinas. Assim foi nas 

Cooperativa Regional de Energia Taquari Ja- 
cui Certaja Energia 

C.N.P.J. 97839.92210001-29 - 1.8. W. 142/0011666 
Rodov.Aleixo Rocha Da Silva - KM 10- Pinheiros 

95860-000 - Taqoan-RS 

AVISO DE ALIENAÇÃO (01912012) 

A Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja 
Energia realizará leilão, objetivando a alienação de moveis in- 
serviveis de propriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 
Lote 01 	20 (vinte) poste concreto dlii ml 
Lote 02 	06 (seis) poste concreto dl 10 ml 
Lote 03 	08 (oito) poste concreto dl 10 ml 
Lote 04 	08 (oito) poste concreto dl 10 ml 
Lote 05 	10 (dez) poste de madeira 

Nas seguintes características: 
- Usados; 
- Sem condições de uso em rede elétrica 

VALOR MINIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
LOTE-Ol R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) lote 
LOTE-02 R$ 420,00 (quatrocentos vinte reais) lote 
LOTE-03 R$ 560.00 (quinhentos e sessenta reais)lote 
LOTE-04 R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) lote 
LOTE-OS R$ 200,00 (duzentos reais) lote 

OBS: 
O Edital completo encontra-se á disposição dos interessados, 
no Almoxarifado de Energia 
Endereço Rodov, Aleixo Rocha Km lO Fundos no horário co-
mercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 1711212012, ás 09h00min 
horas. 

Taquari, 06 de dezembro 2012. 
Josd Laiid Palagi 

Responsável pela Alienação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.484, de 10 de dezembro de 2012. 

Inclui §2° ao arl. 3' da Lei n' 3.464,de 16 de outubro de 2012, 
e dá outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgátiica do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 'Inclui §2' ao art. 3 0  da Lei n0 3.464, de 16 de Outubro de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3° O lurno único não se aplica às atividades de educação, 

de saúde, vigilância e patrulha agricola, que manterão seu fun-: 
cionamento nos moldes atuais, excetuando os setores adminis-i 
lrativoa destes órgãos. 
§1° - Os serviços de timpeza pública, aos sábados, domingos 

e feriados farão (us há horas extra excedentes. 
§20 - Os servidores que exercerem suas atividades fora do 
horário normal de expediente farão jus há horas extras até o 
término do 21° Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lO de 
dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura mwv'.taquari-rs.corni. 
br. em 1011212012. 

Com apoio de empresários, canos são colocados 

escolas ,lúlio de Castilhos, Pereira Coruja e 'T'imó-
theo Junquetra dos Santos. Paralelarnente, a equipe 

também trabalha cosi uma travessia de água no Passo 

da Aldeia, adicionando 9 canos de 30cm. e r  resol-
vendo uma demanda com nova tubulação na Rua da 

Paz, próxima a escola Osvaldo Feri -eira Brandão, no 
bairro Prado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.483, de lO de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SAEER, no uso das atribuições que rita confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
919.649,76 (Novecentos e dezenove mil, seiscentos e quarenta 
e nove reais e setenta e seis centavos), para atender as seguin-
tes dotações orçasnentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 
12,361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3,3.90.3300000000 Passageris e despesas cosi locomoção.. 
R$ 85.753,68 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04,122.0010,2003 MANUT. DAS ATIV, DO GABIN.DO PRE-
FEITO 
3.1.90,1100030000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$15.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103,2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ES 5.000.00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04122.0010,2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PRO-
TOCASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e varrlagerrs fixas - pessoal 
Civil ES 77,000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 05 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÃSICA-
-FUNDEB 
12,361.0047.2016 MANUT,DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fiss - pessoal 
civil R$ 401.392,80 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV,DO ENSINO FUNDAM, - 
MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENVDO ENSINO BÁSICO 
31,90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil ES 137.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301.0010,2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 18,000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3,50.4100000000 Contribuições R$ 7,000,00 
Õrgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122,0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7100000000 Principal da divida por contrato ............ 
ES 161503,08 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Antiga probi ema na Rua da Poz/iri ,'c.voIr,do 

O secretário Leandro Palagi esclarece que em fins 
de mandato as pessoas tem que ter uns pouco dc pa-
ciência em função da Lei de Responsabilidade Fis- 
cal. 'Essa lei impede a prefeitura de deixar dividas 

para a próxima administração. Queremos encenar 

o ano com os compromissos firmados. ra grande 

maioria, realizados. Os investimentos de maior va-
lor dependem da novo orçamento a partir de janei-
ro', esclarece o secretário de Obras. 

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAODE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV,DA SAUDE 
3.3,90,1400000000 Diárias - pessoal civil R$ 10,000,00 
AO, 2' Servirão para cobertura deque trata 050. 1 0 , a tendência 
de excesso de arrecadação no IPVA no valor de R$ 140.000,00 
e do recurso (1007 Salário Educação - FNDE) no valor de ES 
36.000,00. o excesso de arrecadsção até 1012012 do recurso 
(1007 Salário Educsção - FNDE) no valor de R$ 49.753,88 e 
ex seguintes reduções orçamenlárias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT, DAS ATIV. DO GABIN.DO  PRE-
FEiTO 
3.1.90,9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 1 5.0O000 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90,9400000000 Indenizações trabalhistas ES 5,000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁ5ICA-
-FUNDEB 
12,361,0047,2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
31,90.9400000000 Indenizações trabalhistas ES 373292,80 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENVDO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENVDO ENSINO BÁSICO 
31.90.9400000000 Indenizações Irabalhislas ES 130.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE DERAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0069.1032 ASFALTAM,.RECUP.E CALÇAMENTO DE 
RUAS 
4,4,90.5100000000 Obras e instalações R$ 44.123,77 
04.122.0909,9036 AQUISICAO TER..CONSTR,,AMPL,pRE-
010 PUOL, 
4.4.90,5100000000 Obras e instalações R$ 16,550,00 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV,URBANOS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 29.142,51 
17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DEAGUAE RESERVA-
TORIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 36.518,08 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.452.0057.1031 MANUTDE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e inslalações R$ 7.161,96 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa (uri-
dica ES 27.000,00 
Orgão: 09 SECRET.OE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.00941889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO 
EM PAROUES E PR 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 10.006,76 
AO. 3° Este Lei enlra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
EsIa Lei foi publicada no site da Prefeitura vww.taquari-rs.com . 
br, em 1011212012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.482, de 10 de dezembro de 2012. 

"Dispõe sobre as formas de pagamento, datas e 
percentuais de desconto do IPTU para o ano de 
2013, alterando a redação do Artigo 29 da Lei 

o  1.720, de 31-12-97". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° As formas de pagamento, datas e percentuais de 
desconto do Imposto. Predial e Territorial Urbano - IPTU serão regradas pelos termos 
dispostos nesta Lei. 

Art. 2° O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 
1997, que estabelece o Código Tributário do Município, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A.rt. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á 
da seguinte forma: 

1- quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o Município, 

II - quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município, 

III - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o 
Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 7% (sete 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atualizados mensalmente pelo Indice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados a contar do mês de 
competência.(NR)" 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E O ARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- 	95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a Lei n° 2.334, de 04 de dezembro de 
2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 10 de dezembro de 2012. 

Ivo sS.a rt 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Séigfo jÁqueira Nunes 
Secret4ria Municipal da Administração 
e Reçsos Humano.s 

sta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.corn.br , em 10/12/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 4.374/12 

TÉCNICA 	"Dispõe sobre as formas de pagamento, datas e 

2 

	

	- 	
percentuais de desconto do IPTU para o ano de 

Em...................2013, alterando a redação do Artigo 29 da Lei 
n° 1.720, de 31-12-97". 

deTaua 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° As formas de pagamento, datas e percentuais de 
desconto do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU serão regradas pelos termos 
dispostos nesta Lei. 

Art. 2° O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 
1997, que estabelece o Código Tributário do Município, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar-se-á 
da seguinte forma: 

1- quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o Município; 

II - quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

III - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o 
Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 7% (sete 
por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao Município; 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) 
parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atualizados mensalmente pelo Indice 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculados a contar do mês de 
competência.(NR)" 

ÃO COM-T1ANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Os'(a10 Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



1 	Prefeitura Municipa! de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Fica revogada a Lei n° 2.334, de 04 de dezembro de 
2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

vodosaut? 
refeito Municipal 

Registre-se e1ub1ique-se ....

.UrLI.j. 

ARec

f ira Nunes 	
r DATA  

a Municipal da Administração 
os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 14 de dezembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.676, do 13 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida 

na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 6.000,00 (Seis mii rema) para atender a se-

guinle dotação orçamentária: 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO FNDE 

3.3.90.3000000000 Material de consumo... .................. ..................................... RS 6.000,00 
ArI. 20  Servirá para cobertura deque trata o ad. 1 0 , a seguinte redução orçamentriria: 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO FNDE 

3.3.90.3300000000 Pasaageris e despesas com locomoção ........ ......... .......... ..R$ 6.000,00 
Ad. 3° Este decreto entrará em vigor na data d6 sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique.ve 

Este Decreto toi publicado no site da Prefeitura wwwtaquari-rs.corv.br , em 1311212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.482, de lO do dezembro do 2012. 

°Dispõe Sobre as formas de pagamento, datas e percentuais de desconto do tPTU para o ano 
de 2013, alterando a redação do Artigo 29 da Lei n°1.720, de 31-12-97°. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que tire confere a Lei Orgânica do Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1 0  As formas de pagamento, datas e percenfuais de desconto do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano-. IPTU serão regradas pelos tensos dispostos nesta Lei. 
Ad. 2° O Artigo 29 de Lei n° 1.720. de 31 de dezembro de 1997, que estabelece o Código Tri. 
butário do Município, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano processar.se.â da seguinte 
forma: 

quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 30% (trinta por cento) 
sobro o valor lançado, para os contribuintes sem divida com o Município: 
II . quando pago integralmente até 15 de janeiro, com uma redução de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor lançado, para os contribuintes com divida junto ao Município: 
III - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor lançado, paro os contribuintes sem dívida com o Municipio, 
1V-quando pago integralmente alÔ lOdo fevereiro, com uma redução de 7% (sete por cento) 
sobre o valor lançado, para os contribuintes com divida junto ao Municipio. 
V -quando o valorfor parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 06 (seis) parcelas men. 
sais v sucessivas, que terão seus valores atualizados mvnsatmente pelo Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), calcutados a contar do rãs de compeléncia.(NR)" 
Art. 3° Esta Lei enlrarà em vigor na data de sua publicação. 
Ad. 4° Fica revogada a Lei n°2.334, de 04 de dezembro de 2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lOdo dezembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura vww.taquari-rs.corn.br, eis 10112/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.673, do 07 de dezembro do 2012. 

Declara como de Utilidade Püblica a Associação de Desenvol-
vimento de Tsquari - Humana Vitae e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o dis-
posto na Lei Municipal n° 1.956, de 05 de outubro de 2000, 
CONSIDERANDO que a entidâde há muitos anos vem pres-
tando relevantes serviços ao desenvolvimento de defesa de 
direitos sociais, 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Juridica: 
DECRETA: 
Ad. 1°-É declarada de utilidade públicas °Associação de De. 
senvolvimento de Taquari - Humana Vilae', Entidade sem fins 
lucrativos com sede neste Municipio, na Rua Osvaldo Aranha. 
00  1,790, inscrito no CNPJ sob ri 0  06.953.95810001-83, com 
estatutos sociais registrados no Oficio dos Registros Públicos. 
no Ofício do Registro Civil das Pessoas Juridicas, no LivroA-3, 
às folhas 53, sob número 173, da Comarca de Taquari. 
Ad. 2° - Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 07 de 
dezembro de 2012. 

lvo dos Santos Lsut& 
Prefeito Msnicipaí 

Este Decreto foi publicado no sile da Prefeitura envov, 
cOnr.br, em 0711212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.674 de 07 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal da Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 5140,00 
(Cinco mil . conto e quarenta reais) para atender a seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIAGERAL 
04122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 5.140,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentâris: 
Orgão: 05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENçãO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa jurí-
dica R$ 5.140,00 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
dezembro de 2012. 
ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no mural da Prefeitura em 
0711212012 ano site www.taquari.rs.com.br , em 1011212012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.675, do 10 do dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contido na Lei n°3.483 de lOdo dezembro de 2012. 
DECRETA: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
919.649,76 )Novecenlos e dezenove mil, Soiscenlos e quarenta 
e nove reais e setenta e seis cenl avos). para atender as seguin-
tes dolaçôes orçamenlárias. 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12,361,0047,2077 SALARIO EDUCAÇÃO FNDE 
3,3.90,3300000000 Passagens e despesas com locomoção 
R$ 85.753.88 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04,122.0010.2003 MANUT DAS ATIV. DO GABIN.00 PRE-
FEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens lixas -pessoal 
civil R$15.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27,812,0103,2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixas. pessoal 
civil R$ 5.000.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04,122,0010,2010 MANUTSERV.EXPED.PESSOAL PRO. 
TOCASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 77,000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: Dl FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-
-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUTDO ENSINO BASICO. FUNDEB 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 401.392.80 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.D0 ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BÁSICO 
3. 1.90. 1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoa) 
civil R$ 137,000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3,1,90,1100000000 Vencimentos e vantagens fixax -pessoal 
civil RS 18.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
13,50.4100000000 Conlribuições R$ 7.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.7100000000 Principal da divida por contrato ............ 
R$ 163,503,08 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3,90.1400000000 Diárias-pessoal civil R$ 10.000,00 
Ad, 2° Servirão para cobertura deque trata o ad, 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação no IPVA no valor de R$ 140.000.00 
e do recurso (1007 Salário Educação - FNDE) no valor de R$ 
36.000,00, o excesso de arrecadação até 1012012 do recurso 
(1007 Salãrio Educação - FNDE) no valor de R$ 49.753,88 e 
as seguintes reduções orçamentáriaa: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: Dl SECRETARIA GERAL 
04,122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV, DO GABIN.DO  PRE. 
FEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações Irabalhislas R$ 15.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC DE DESPORTOS 
27.812.0103,2005 MANUT. DO SETOR DE ESFORTES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 5.000.00 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÃSICA-
.FUNDEB 
12.361.0047,2016 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,1,90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 373.392,80 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUTE DESENVDO ENSINO FUNDAM. - 
MOE 
12.361.0047,2024 MANUT.E DESENVDO ENSINO BÁSICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas P9 130.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0069.1032 ASFALTAM.,RECUP.E CALÇAMENTO DE 
RUAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 44.123.77 
04.122.0009,1036 AQUISICAO TER..CONSTR..AMPL,PRE-
010 PUBL. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 16.550,00 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
4,4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 29,142,51 
17.511.0060,1029 CONST.DE REDE DE AGUA E RESERVA-
TORIO 
4.4.90.5100000000 Obras e inslalações R$ 36,518,08 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidâde: 02 D.M E.R 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalaçõeaR$ 7.161,96 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: Dl CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT DAS ATIV LEGtSLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros ser'viçox de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 27.000,00 
Orgão: 09 SECRETDE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TU-
RIS 
Unidade: dl SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 INFRA.ESTRUTURA PARA O TURISMO 
EM PARQUES E PR 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 10.006,76 
Ad. 3° Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 de 
dezembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no sile da Prefeitura vo'ewtsquari. 
-rs.00m.br, aos 1011212012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.481, de 04 de dezembro de 2012. 

"Dá denominação à parte da TK 36 - 
(Rua Carlos Lautert)". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Carlos Lautert, parte da TK 36, 
que inicia na VRS 868, numa extensão de 573 metros, na zona urbana do Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de dezembro de 2012. 

Ivo 	 autert  
Prefeito Municipal 

SérgfJLnqíêira Nunes 
Secretá$o Municipal da Administração 
e e-£~s Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/12/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

'... 	.,. 
' 	 - 

Projeto de lei n° 4.368/12 
A COMISSÃO TÉCNICA 

"Dá denominação á parte da TK 36-
(Rua Carlos Lautert)". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de Rua Carlos Lautert, parte 
da TK 36, que inicia na VRS 868, numa extensão de 573 metros, na zona 
urbana do Município. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 12 novembro de 2012. 

Ver. José 
	

ias 

JUSTIFICATIVA: 
Curriculum Vitae anexo 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



Currículo Carlos Lautert 

Filho de Frederico Guilherme Lautert e de Ana Emilia de Souza, nasceu 
aos 04 dias de janeiro de 1917, na localidade chamada de Tinguité, onde 
residiu até os 17 anos, indo depois para o Bairro Rincão São José, aonde vivëu 
até a data do seu falecimento em 11 de dezembro de 1998. 

De pais agricultores, herdou-lhes a tradição até o fim de seus dias. Dos 
oito aos dezesseis anos, tempo em que foi leiteiro, diariamente após a entrega 
do leite na cidade, freqüentava a escola. Aos dezoito anos prestou serviço 
militar, servindo no "Tiro de Guerra", então existente em Taquari, obtendo a 
carta de reservista de 1' categoria. 

Aos vinte e um anos, casou-se com Alice dos Santos Lautert, de cuja 
união houve oito filhos: Noemi, Wilson, Nilda (falecida bebê), José, Maria, 
Paulo, Ivo e Carlos. Além destes, criou a neta Leila (Elisangela). Sua 
descendência hoje soma ainda 19 netos e 14 bisnetos. 

Honesto e trabalhador, chefe de família dedicado e exigente na 
formação dos filhos, cobrava-lhes esmero, retidão, dedicação e perseverança 
nos estudos e no trabalho. Era amigo dos amigos e atuante na comunidade. 
Participou efetivamente da criação do hospital da cidade, desde os alicerces. 
Para a construção da Capela Nossa Senhora das Graças, desdobrou-se desde a 
primeira reunião. Foi sócio fundador do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari, bem como da Associação Rural (depois Comital e hoje Certaja), 
fazendo parte também do Conselho fiscal de ambos. 

Como agricultor, produzia milho, arroz, feijão, mandioca e outros. 
Amava a terra e vivia dela e dos "braços" como costumava dizer. Compensou 
o pouco estudo que teve, através da dignidade, tenacidade, fé e cidadania ao 
longo de sua vida, em sua conduta familiar e comunitária. Defendia a boa 
organização, boa administração, lealdade e persistência na busca de objetivos 
da vida. Recebeu como homenagem póstuma o troféu destaque de honra ao 
mérito por prestação de serviços comunitários oferecido pelo Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Taquari, por ocasião do sesquicentenário da cidade. 

Considerava a honra à palavra empenhada como compromissô 
indispensável ao cidadão de bem. Um de seus orgulhos mais legítimos, se vivo 
fosse seria o fato de ter um de seus filhos como Prefeito da sua cidade que ele 
tanto amava, bem como a educação que deu a sua família. 
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Tempestividade e cfeti- reito á Duração razoável de Vereadores e Prefei-
vidade Processual: No- do Processo. Este eveis- tura Municipal que agi-
vos Rumos do Processo to contou com a efetiva lïzou todo processo e do 
Civil, Diálogos Cons- participação do vereador FDRH que em parceria 
titucionaís de Direito eleito, Luis Porto em com a Unilasalle pronbo-
Público e Privado e Di- Parceria com a Câmara veu o curso. 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 07 de dezembro de 2012  
TT 

T1K36 recebe o uiorne de Raia Caios La&ntert 
Cámara de Vereadores aprovou denominação aparte asfaltada da rua localizada no Rincão São José 

de aperfeiçoamento de pessoal 

Através da Lei n°3481 
de 04 de dezembro de 
2012 a parte da TK36 
terá a denominação à 
parte da TK 36 de Rua 
Carlos Lautert em home-
nagem ao pai do prefeito 
Ivo l.,autcrt, pelo traba-
lho que este desenvolvia 
na região em beneficio 
da comunidade. A par-
te asfaltada da TK 36. 
inicia na VRS 868, com 
uma extensão de 573 

metros, na zona urbana 
do Município. 

HISTÓRICO 
Carlos Lautert - filho de 
Frederico Guilher Lau-
tert e de Ana Emilia de 
Souza, nasce em 04 dc 
janeiro de 1917, tia lo-
calidade de Tinguilé. Ali 
residiu até os 17 anos, 
transferindo-se. entOo, 
para o Rincão São José, 
onde viveu até a data de 
seu falecimento, em lI  

de dezembro de 1998. 
Filho de agricultores, 
herdou a tradição até os 
seus últimos dias. Dois 
8 aos 16 altos foi leitei-
ro e, diariamente, após a 
entrega do produto nas 
residências, frequentava 
a escola. Aos 18 anos 
prestou o serviço militar. 
Aos 21 anos casou-se 
com Alice dos Santos 
Lautert, com quem teve 
8 filhos - Noemi, Vilson, 
Nilda (falecida ainda 
bebê), José, Maria, Pau-
lo, ivo e Carlos. Além 
destes, criou a neta, 
Leila. Sua descendência 
soma 19 netos e 14 bis-
netos. 

Honesto e trabalhador, 
era dedicado quanto a 
familia e na fonnação 
dos filhos. Participou 
ativamente da criação 
do hospital de Taquari, 
desde os alicerces. Para 
a construção da capela 
Nossa Scnhora das Gra- 

Unilasatle 

O Curso de Extensão 
que aconteceu nos dias 
22 e 23 de novembro, 
nesta Casa, teve como 
prolbssor palestrante 
o Sr. Marco Jobim, da 
Unilasalle graduado e 
mestre em Direito pela 
ULBRA. Doutorado 
cm Direito tsa PUC/ 
RS, Pi'of. Pesquisador 
da professor fiO Ulbra e 
Fadergs, e a respooisá-
'el pela FDRH é a Sra. 

Clarissa Garcia Corréa 
Sehnem. Ela é represen-
tante da DFC - Divisão 
de Formação Continu-
ada, O conteúdo deste 
é a "Noção de Controle 
Social e Cidadania", di-
recionado aos servidores 
públicos, conselheiros 
e sociedade civil orga-
nizada. Com  um bom 
número de participantes 
transcorreu como espe-
rado e com grande apro-
veitameosto, pois se trata 
de atusalização e aper-
fciçoamnentto de pessoal. 
Ao final o prof Marco 
Jobim fez doação de li-
vros direcionados à área 
jurídica, os quais est0o 
à disposição para con-
sulta, são eles: Cultura, 
Escolas e Fases - Me-
todologia do Processo,  

ças, tio Rincão, desdo-
brou-se desde a primeira 
reunião. Foi sócio fun-
dador do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 
de Taquari, bem como 
da Associação Rural, 
depois Comituil e, hoje, 
Certaja, fazendo parto. 
tansbém, do Conselho 
Fiscal de ambos. 

Como agricultor, pro, 
duzia milho, arroz, fei-
jão, mandioca e Outros. 
Amava a terra, vivia 
dela e, 'dos braços',  

como costumava dizer. 
Coosipensou o pouco es-
tudo que teve com dig-
nidade, tenacidade, fé e 
cidadania, ao longo de 
sua vida e condutut fa-
miliar e comunitária. 
Recebeu como homena-
getn póstuma o troféu 
Destaque de Honra ao 
Mérito' por prestação de 
serviços comunitários 
oferecido pelo Sindicato 
dos 'rrahalhadores Ru-
rais de Taquari, por oca-
sião das comemorações 

do Sesquicentenário da 
cidade. Considerava a 
honra como a palavra 
empenhada como com-
promisso indispensável 
ao cidadão de bem. Um 
dos seus orgulhos se-
ria o fato de ter um de 
seus filhos, prefeito de 
Taquari. que ele tanto 
amava, com a educação 
que recebeu. 'Faço essa 
indicação com muito or-
gulho', cita o vereador 
José l»larry, autor do pro-
jeto de lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leia' 3.479, de 04 de dezerobro de 2012. 

Abre Crédito Especial, uponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LÃIJrERT, Preticito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Ssl. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere a Lei OrgOnica do 
Município, que a Cãmaa Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
ueguiote Lei: 
Alt 8' Fica aberto um Crédito Especial no oalou de R$ 16.000.00 (Dezesseis 
mil reais), pera atender ao seguintes dotaçães orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO /'JvIBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB-PROT,BASICAA INFÂNCIA 
3.3.90.3000900000 Material de coosunro 8$ 16.00000 
4sf. 2° Servirà para cobertura de que trata o art, 1', a segulole redução Or-
çamentáda: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Uoidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
05.244.0029,1068 PSB-PROT.BASICAA INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fuso - pessoal crv 45 
1 6.000.00 
Ali, 3 Esta Lei entro oro vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro de 

no dos Santos Lautert 
Prefeitn Municipal 

Enta Lei tal publicada no oito da Prefeitura ea'v'rtaquad.rs.com.bu, em 
111212012. 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,400. de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Supterrrestan, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Muoicipal de Taquai, Estado do Rio 

FAÇO SABER, no uso das abibuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e es nuociono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no oulor de P5 50.80,00 (Cio-
qüenta mil reais), para ateoder ao seguintes dotaç000 orçarnentalrian: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0000.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3,90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
50.000,00 
Alt, 2° Servirão pera cobertura de qoe bata O ei. 1° a tendOncia de eocosso 
dearrecadaç3o do recurso)1075 CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇAO PUBLICA) 
no valor de R$ 50.000,90. 
M. 3' Lota Lei entra em vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro 
de 2012. 

150 doo Santos Loutert 
Prefeito f,lunieipal 

Esta Lei fui publicada os site da Prefeitura ouveu.tuqvad-rs.corm.br , em 
04/1212982 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.481. de 04 de dezembro de 2012. 

'Dá denominação à parte da TK 36- (Rua Carlos Luutert)'. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das abibuiçites que me confere a Lei Orgânica do 
Munícipio, qve a Càma'a Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
5s1, 1' Fica denoerinado de Rua Cados Lautert, parte da TK 36, que inicia 
OOVRS 868, cursa extensão de 573 metros, na zona urbana do Município. 
Alt 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARt, 04 de desembm de 

los dos Santos Lauteun 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura orevvtaquan.ro.cum.br , em 

e FDRH ministram curso 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.480, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.00,00 
(Cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUM[NAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .................... R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso (1075 CONTRIBUIÇAO ILUMINAÇAO PUBLICA) 
no valor de R$ 50.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de dezembro de 2012. 

Prefeito Municipal 

Registre-se e P buque-se 

Sérgõ J nqueira Nunes 
SecretáiI. Municipal da Administração 
e Reck1fos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/12/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul________________ 

APRO)LA0.p 

EmOJ—Jc  
A COMISSÃO TÉCNICA f roJe to de LeI nb4373112 

Ps 	a 	ip dTaqr 	 Abre Credito Suplementar, aponta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.00,00 
(Cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2 .059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 50.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. l a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso (1075 CONTRIBUIÇAO ILUMINAÇAO PUBLICA) 
no valor de R$ 50.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo 
Prefeito Municipal 

Registre-s e Pub\que-se 

(7 

Sérgio Jueira Nunes 
Secre'tária I&inicipal da Administração 
e Recursosumanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postál 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 07 de dezembro de 2012 

TK36 recebe o nome de Ra CrIJos Lautert 
Câmara de Vereadores aprovou denominação a parte asfaltada da rua localizada no Rincão São José 

de aperfeiçoamento de pessoal 

Através da Lei jO  3481 
de 04 de dezembro de 
2012 a parte da TK36 
terá a denominação à 
parte da TK 36 de Rua 
Carlos Lautert em home-
nagem ao pai do pre!'eito 
Ivo Lautert, pelo traba-
lho que este desenvolvia 
na região em beneficio 
da comunidade. A par-
•te asfaltada da TK 36, 
inicia na VRS 868, com 
uma extensão de 573 

metros, na zona urbana 
do Município. 

HISTORICO 
Carlos Lautert - filho de 
Frederico Guilher Lau- 
tert e de Ana Em.ilia de 
Souza, nasce em 04 de 
janeiro de 1917, na lo- 
calidade de Tinguité. Ali 
residiu até os 17 anos, 
transferindo-se, então, 
para o Rincão São José, 
onde viveu até a data de 
seu falecimento, em II 

de dezembro de 1998. 
Filho de agricultores, 
herdou a tradição até os 
seus Últimos dias. Dois 
8 aos 16 anos foi leifei-
ro e, diariamente, após a 
entrega do produto nas 
residências, frequentava 
a escola. Aos 18 anos 
prestou o serviço militar. 
Aos 21 anos casou-se 
com Alice dos Santos 
Lautert, com quem teve 
8 filhos - Noemi, Vilson, 
Nilda (falecida ainda 
bebê), José, Maria, Pau-
lo, Ivo o Carlos. Além 
destes, criou a neta, 
t..cila. Sua desCendência 
soma 19 netos e 14 bis-
netos. 

Honesto e trnt'balhador, 
era dedicado quanto a 
família e na foniiação 
dos filhos. Participou 
ativamente da criação 
do hospital de Taquari, 
desde os alicerces. Para 
a construção da Capela 
Nossa Senhora das Gra- 

Unilasaile 

qa 
2 
no 
pr 
o 
Unilasalle graduado e 
mestre em Direito pe(a 
ULBRA. Doutorado 
caos Direito na PUC/ 
RS, Prof. Pesquisador 
da professor na Ulbra e 
Fadet'gs. e a responsá-
vel pela FDRH é a Sra. 
Clarissa Garcia Corrêa 
Selmem. Ela é represen-
tante da DFC - Divisão 
de Formação Continu-
ada. O conteúdo deste 
é a "Noção de Controle 
Social e Cidadania", di-
recionado aos servidores 
públicos. conselheiros 
e sociedade civil orga-
nizada. Com  um bom 
número de participumtes 
transcorreu como espe-
rado e com grande apro-
veitamento, pois se trata 
de atualização e aper-
feíçoameosto de pessoal. 
Ai> final o prof Marco 
Jobim fez doação dc li-
vros direcionados à área 
jurídica, os quais estão 
à disposição para con-
sulta, são e(es: Cuhura, 
Escolas e Fases - Me-
todologia do Processo, 

ças, no Rincão, desdo-
brou-se desde a primeira 
reunião. Foi sócio fim-
dador do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 
de Taquari, bem como 
da Associação Rural, 
depois Comital e, hoje, 
Certaja, fazendo parte, 
também, do Conselho 
Fiscal de ambos. 

Como agricultor, pro-
duzia milho, arroz, fei-
jão, mandioca e outros. 
Amava a terra, vivia 
dela e, 'dos braços',  

como costumava dizer. 
CompensoLi on pouco es-
tudo que teve com dig-
nidade, tenacidade, fé e 
cidadania, ao longo de 
sua vicIa e conduta fa-
miliar e comunitária. 
Recebeu como homena-
gein póstuma o troféu 
Destaque de Honra ao 
Mérito' por prestação de 
serviços comunitários 
oferecido pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Ru-
rais de Taquari. por oca-
sião das comemorações 

reito á Duração razoável 
do Processo. Este even-
to contou com a efetiva 
participação do vereador 
eleito, Luis Porto em 
Parceria com a Càmara 

do Sesquicentenário da 
cidade. Considerava a 
honra como a palavra 
empenhada como com-
promiSso indispensável 
ao cidadão de bem. Um 
dos seus orgulhos se-
ria o fato de ter um de 
seus filhos, prefeito de 
'l'aquari, que ele tanto 
amava, com a educação 
que recebeu. 'Faço essa 
indicação com muito or-
gulho', cita o vereador 
José Flarry, autor do pro-
jeto dc lei, 

de Vereadores e Prefei-
tEnra Municipal que agi-
lizou todo processo e do 
FDRH que em parceria 
com a Unilasalie promo-
veu o curso. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 1479, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crádilo Especial, aponta recuroo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquad, Enfado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçites que me confere a Lei Orgànica do 
Municipio. que a Câmrea Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AI 1' Fica aberto um Crêdito Enpecid no calor de R$ 16.000.00 (Dezesseis 
mil reais), pua atender as ueguioseu dutoçites orçamentánas: 
Orgão. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBEENTE. 
IJnidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1060 PSB-PROT.BASICAA INFÂNCIA 
3,3,99.3000000003 Materivi de consumo R$ 16.000,00 
Nt 2' Servirá para cobertura de que traia o art. g0,  a seguinte redução ar. 
çamentaida: 
Orgão: 08 SECREr, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,244.0029.1008 PSB.PROTBASICM INFÂNCIA 
3,1,90,1100000000 Vencimenfon e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
16.000.00 
Alt. 30  Edo Lei essa em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUPAI, 04 de dezembro de 
2012. 

Ivo dos Santos Lauters 
Prefeito Municipal 

Est a Lei foi pubficada no die da Prefeitura rwrar.taquari-m.c005.br , em 
04)1212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ler o' 3.400, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crêdito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquod, Enfado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das asibuiçdes que me 000lere a Lei Orgânica do 
Muniolpio, que a Citroa'a Mooicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Nt 10  Fica aberto um Crédulo Suplemeotar no valor de R$ 50,00,00 (Cio. 
qáesta mil reais), pana atender as seguintes doteçtes orçameotàiau: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: II SERViÇOS LIRBANOS 
15.452,0057,2059 t4M4UTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 
50,00000 
dat 2' Servirão pa'a cobertura de que traias rei. l'a tendência de encesso 
de arrecadação do recorro (1075 CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 
no avios de FiE 50,000,00, 
M. 30  Esta Lei entra aos nEgar oa dota de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro 

leo dos Santos Laufert 
Prefeito fluoicipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura eurosrtaquaê-rs.coro.br , em 
0411212012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ido' 3.481, de 04 de dezembro de 2012. 

•Dá denominação à parte da TK 36- (Rua Cados Lastert)'. 
tVO DOS SANTOS LaU'rERT, Prefeilo Municipal de Taquart, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, ao uso das o8ibuições que me austera a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu saocioos e promulgo a 
seguinte Lei: 
M. 1° Fica denominado de Rua Cados Lauseri, paria da Tl( 36, que inicia 
na VRS 868, numa eatensãs de 573 oretnou, na zona urbana do Muricipio. 
sul. 2' Esta Lei entra em vigor na dota de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012. 
les dos Santos Lautens 
Prefeito Muoicipal 
Esta Lei foi publicada no sEte da Prefeitura urv'uvtaquari.rs,com.br, em 
0411212012,. 

O Curso de Extensão Tempestividade e efeti-
te aconteceu nos dias 'idade Processual: No-

e 23 de novembro, vos Rumos do Processo 
sta Casa, teve Como Civil, Diálogos Cons-
'ofessor palestrante tjtucionais de Direjto 
Sr. Marco Jobim. da Público e Privado e Di- 

e FDRH ministram curso 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.479, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 16.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de dezembro de 2012. 

tert 
Prefeito Municipal 

Sérgií lufiqueira Nunes 
Secretájio Municipal da Administração 
e Rec6ros Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/12/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.contbr  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 

tEm 
A COMISSÃO TÉCNICA 

J!!PL ode Lei no  43729`12 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 16.000,00 
(Dezesseis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 16.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDÉ E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICAA INFANCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 16.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

auter 
Prefeito Municipal 

Registre-se,7Pique-se 	 LSAN 
SS  

Sérgira Nunes 	

, 

Secretário Municipal da Administração 
e Recu4s Humanos 

ADM1NISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei Orgânica do Município Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá Outras providências. 
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Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a 
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Tempestividade e efeti- reito á Duração razoável de Vereadores e Prefei-
vidade Processual: No- do Processo. Este even- tura Municipal que agi-
vos Rumos do Processo to contou com a efetiva lizou todo processo e do 
Civil, Diálogos Cons- participação do vereador FDRH que em parceria 
titucuonais de Direito eleito, Luis Porto em com a Unilasalle prumo-
Público e Privado e Di- Parceria coso a Cámara s'eu o curso. 

T 	
Executamos qualquer 

U MULO 	serviço de cemitério 
em toda a regÍo 

::" O Laut, 601 

IMARMORESTE(GRANITOS 	, . 	 Fone 365.121O 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 07 de dezembro de 2012 	 15 

- 

TK36 recebe o nome de R&aa Car'os Latert 
Câmara de Vereadores aprovou denominação aparte asfaltada da rua localizada no Rincão São José 

de aperfeiçoamento de pessoal 

Através da l.,ei n°3.481, 
de 04 de dezembro de 
2012 a parte da TK36 
terá a denominação à 
parte da TK 36 de Rua 
Carlos Lautert em home-
nagem ao pai do prefeito 
Ivo Lautert, pelo traba-
lho que,este desenvolvia 
na região em beneficio 
da comunidade. A par-

te asfaltada da TK 36, 
inicia na VRS 868. com  
uma extensão de 573 

metros, na zona urbana 
do Município. 

HISTÓRICO 
Carlos Lautert - filho de 
Frederico Guilher Lau-
tert e de Ana Em.ilia de 
Souza, nasce em 04 de 

janeiro de 1917, tia lo-
calidade de Tinguité. Ali 

residiu até os 17 anos, 

transferindo-se. entfio, 
para o Rincho São José, 
onde viveu até a data de 
seu falecimento, cm II  

de dezembro de 1998. 
Filho de agricultores, 
herdou a tradição até os 
seus últimos dias. Dois 
8 aos ló anos foi leitei-
ro e, diariamente, após a 
entrega do produto nas 
residências, frequentava 

a escola. Aos 18 anos 
prestou o serviço militar. 

Aos 21 anos casou-se 
com Alice dos Santos 
Lautert, com quem teve 
8 filhos - Noemi, Vilson. 

Nilda (falecida ainda 
bebê), José, Maria, Pau-
lo, lvo e Carlos. Além 
destes, criou a neta, 
1.eila. Sua descendência 
soolsa 19 netos e 14 bis-
netos. 

Honesto e trabalhador, 
era dedicado quanto a 
familia e isa fonisação 
dos filhos. Participou 
ativamente da criação 
do liopital de Taquari, 
desde os alicerces. Para 
a construção da capela 
Nossa Senhora das Ora- 

Unilasalte 

O Curso de Extensão 
que aconteceu nos dias 
22 e 23 de novembro, 
nesta Casa, teve como 
professor palestrante 
o Sr. Marco Jobim, da 
Unilasaile graduado e 
mestre coo Direito pela 
ULBRA. Doutorado 
em Direito na PUC/ 
RS, Prof, Pesquisador 
da professor na Ulbra e 
Fadergs. e a responsá-
vel pela FDRH é a Sra. 
Clarissa Garcia Corrêa 
Sehnem. Ela é represen-
tante da DFC - Divisão 
de Formação Continu-
ada. O conteúdo deste 
é a "Noção de Controle 
Social e Cidadania", di-
recionado aos servidores 
públicos, conselheiros 
e sociedade civil orga-
nizada. Com  um bom 
número de participantes 
transcorreu como espe-
rado e com grande apTo-
veitanietito, pois se trata 
de atualização e aper-
feiçoamento dc pessoal. 
Ao final o prof Marco 
Jobim fez doação dc li-
vros direcionados à área 
jurídica, os quais estão 
á disposição para con-
sulta, são eles: Coultura, 
Escolas e Fases Mc-
todologitu do Processo,  

ças. no Rincho, desdo-
brou-se desde a primeira 
reunião. Foi sócio fun-

dador do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais 
de Taquari, bem como 
da Associação Rural, 

depois Comital e, hoje, 
Certaja, fazendo parte, 
também, do Conselho 
Fiscal dc ambos. 

Como agricultor, pro-
duzia milho, arroz, fei-
jão, mandioca e outros. 
Amava a terra, vivia 
dela e, 'dos braços',  

como costumava dizer. 
Compensou (n pouco es-
tudo que teve com dig-
nidade, tenacidade, Ib e 
cidadania, ao longo de 

sua vida e conduta fa-
miliar e comunitária. 
Recebeu como homena-' 
gelos póstuma o tmféu 
Destaque de Honra ao 
Mérito' por prestação de 
serviços comunitários 
oferecido pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Ru-
rais de Taquari, por oca-
sião das comemoraçóes 

do Sesquicentenário da 
cidade. Considerava a 
honra como a palavra 
empenhada como com-
promisso indispensável 
ao cidadão de bem. Um 
dos seus orgulios se-
ria o fato de ter um de 
seus filhos, prefeito de 
'l'aquuari, quse ele tanto 
amava, com a educação 
que recebeu. 'Faço essa 
indicação com muito or-
gulho', cita o vereador 
José i'larry, autor do pro-
jeto dc lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUANI 
Lei n°3.479, de 04 de dezembro de 2012. 

Aba Crêdila Eopecial, agonIa recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipat de Taqnad, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das abibuiçües que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmaa Municipal aprovou e eu sanciono e pmmulgo a 
seguinte Lei: 
AI 1° Fica aberto um Crédito Especiei no valorde R$ 16.000.00 (Dezesueio 
md reais), para atender as seguintes dotaçôeo orçamentadas: 
Õrgoo: 08 SECRE1'. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTONCIA SOCIAL 
08.244.0029.1060 PS9-PROT.BASICM INFÂNCIA 

13.100.3000000004 Material de consumo R$ 16.000,00 
sul. 2° Servirá para cobertura de que bata o ad. 1°, a seguinte reduç90 se-
ça.mevtária: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB-PROT.BAStClut INFÂNCIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens tuas - pessoal cioit RO 
16. 000, 00 
flui. 3° Esta Lei entra em vigor 00 data densa pubtcaç9n. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOU/'AI, 04 de dezembro de 

Iao dos Sentou Lautert 
Preteito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Preteitura ouvw.taquari-rsconr.br , em 
04/1212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n1 3.480, de 04 de dezembro de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estudo da Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçOes que me coutere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a COma-a Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
flui. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 50.00,04 (Cin-
qüenta mil reals(, para atendor as oe9uintes dotaçõeu orçamentarias: 
Õrgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAÍ5IEt4TO 
Uoidade: ai SERVIÇOS UR8ANOS 	- 
15,452,0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PÚOLICA 
3.3.90,3900000004 	Outros serviços de terceirou-pesuoa juridica R$ 
50.900,00 
flui. 2' Servirão para cobertura de que Trata o reI. I'a tendéncia de enceson 
de arrecadaçao do recoruo (1075 CONTRIBUIÇAO ILUMINAÇAO PUBLICA) 
no valor de R9 50,000,00. 
,°ut. 3' Esta Lei entra em vigor 00 data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro 

Iru doo Savtou Lautert 
Preteito Municipal 

Esta Lei foi publicada no cite da Prefeitura oovre.taquari-rs.com.br , em 
04/1212012 

PREFEITURAMUIIICIPAL DE TAQUANI 
Lei n' 3.401. de 94 de dezembru de 2012, 

'Dá denominação à parte da TK 36- (Rua Cortou Laotert( , . 
IVO DOS SANTOS LAU1'ERT, Preteito Municipal de Taquni, Estudo do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, 00 000 das abibuiçues que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prnmulgu a 
seguinte Lei: 
Isut 1° Fica denominado de Rua Cadoo Laotert, parte da TK 36, que inicia 
na VRS 868, sonsa eotensãn de 573 metros, na zona urbana do Município. 
,AuI. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua psblicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 do dezembro de 

no dos Santos Lautent 
Prefeito Municipal 
Euta Lei foi publicada ou ode da Prefeitura www.taquari.rs.com.br , em 

e FDRH ministram curso 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.478, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
122.003,88 (Cento e vinte e dois mil, três reais e oitenta e oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... ........... .... .......... ........R$ 1.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 390,00 

• Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TÜRISMO 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .................... R$ 20.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO - FNDE 

3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 48.253,88 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 4.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......................... R 200,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁ51CA-F[JNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSiNO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...........................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 18.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.....................R$ 25.000,02 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari- RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653 1951 Fa 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação no recurso (1007 Salario Educacao - FNDE) no valor de R$ 48.253,88 e no 
recurso (1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. A CRIA ADOL TAQ)no valor de R$ 
4.200,00, a tendência de excesso de arrecadação no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 
48.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL Ë TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURÂ PARA O TURISMO EM PARQUES E PR 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 

3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil.............................................................R$390,00 
3.3.90.3 100000000 Prerniações culturais, artisticas, cientificas,desportiva ...... R$ 1.160,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de dezembro de 2012. 

osau 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ubliquese 

Séró juhqueira Nunes 
Secretá4iMunicipal da Administração 
e Recuj46s Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/12/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



.. 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do uI 
APROVADO 

Em 

Lei  

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
122.003,88 (Cento e vinte e dois mil, três reais e oitenta e oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................... R$ 1.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.........................R$ 390,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.2 102 MANUTENÇÃO  DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 20.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2077 SALARIO.EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ....... ... ................... R$ 48.253,88 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 4.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 200,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo......................................... 	R$ 5.000,00 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção................ 	R$ 18.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 	R$ 25 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA 
	

IDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 * Cx. PostaY5 CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: 1) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. i', o excesso de 
arrecadação no recurso (1007 Salario Educacao - FNDE) no valor de R$ 48.253,88 e no 
recurso (1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. A CRIA ADOL TAQ)no valor de R$ 
4.200,00, a tendência de excesso de arrecadação no recurso (31 FUNDEB) no valor de R$ 
48.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PR 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil.............................................................R$390,00 
3.3.90.3100000000 Premiações culturais, artisticas, cientificas,desportiva ...... R$ 1.160,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Piblique-se 

(2/ 
Ar. 

Seio funqueira Nunes 
Secretária Municipal da Administração 
e Reçiros Humanos 

- SÁ 
DATA*.% 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Gabinete . 	« anterior 	 1 234... 192021 22 próximo » 
Notícias da Prefeitura 

Investimentos leis Lei n° 3.451.. de 04 de dezembro de 2012. 
"Dá denominação à parte da TK 36 (Rua Carlos Lautert)". O Eventos 

Campanhas 0.50v: 

Código de Posturas leis Lei n0  3.480. de 04 de dezembro 002012. 

Simbolos Municipais Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. O 
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O. Sexta-feira, 07 de dezembro de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3477, de 04 de dezembro de 2012. 

Autoriza o Poder Eoecuúoo a contratar, em ca'áler emergeocial, recursos hu-
manos para atuarjunto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio.Auni e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no ovo das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Ma-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei 
PaI. t Fica o Poder Exe000vo Outonzado a contratar, em Caráter errergencial, 
pelo podado de seio (6) meses, re000ável por igual podado recursos fruma500 
(Médico difiro Geral), paro eeecotar ovas arividados janto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e Meio Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horviria 	Padrão 
tafédico Clinico Geral 	1 	20 horasisemanais 	10 
Parágrafo Único - A consolação emergencral de qae tato esta Lei será rescin-
dida antes do prazo referido no copuf, cano haja nomeação de servidor através 
de corrcaroo público. 
Art 2° Em caso de desligornrentn do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em oubsêtuição ao mesmo, reopeitado 
o mesmo perisdo de vigência deSoido neste Diploma Legal, 
Nt 2° As despesas decorrentes da presente Lei corrergo á conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 06- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde - ASPS 
10.301.001 0.236 -Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.00.1100000000 - Vencimento e Vantagens Finas 
feL 4 Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012, 
100 dos Santos Lautert 
Prefeito Monicipal 

Esta Lei foi putoicada no sito da Prefeitura vmoevtaquari-rs.com ,br, em 
0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUANI 
Lei n°3.478, de 04 de dezembro de 2812, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso dou abibuiçúes que me confere a Lei Orgânica do Mo-
sicipio, que o Câmara Muricipal aprovou ecu sanciono e promulgo o seguinte 
Lei: 
srI. 1° Fica aberto oro Crédito Soplementarns valor de RS 122,003.00 (Cento e 
vinte e dois mil, tio reais e oitenta e oito ceotovos), para atender as seguintes 
dotaçõso orçameotririas: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103,2045 8MmNUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3,3,90.3000000000 Materiatdeconounr0RS 1,163.00 
3.190.3900000000 Oa500 oarviçoo de terceiros-pessoa juridica R$ 390,00 
Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceirss-pe000a jvúdica 0$ 20.000.0 
Orgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.301.0047,2077 SALARIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3,3,99,3309000009 Passagens e despesas com locomoção 9$ 48.253,86 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASSACRIM1CAEAOADOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AOADOLESC 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3600000000 Material de consumn 9$ 4.600,00 
3.3.90.3900000006 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica OS 200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MNtOESENV.EDUC.BÀSICA-FUNDEB 
12,361.0047.2010 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000006060 Material da consumo R$ 5.000.00 
3.3.90.3300660060 Paosogeno e desposou com locomoção 9518.000,00 
3.3.90.3900000060 Outros serviços de terceirso-pessoajurídica 9$ 25.006,00 
Pan. 2° Servirão para cobertura deque tratos aI. I',o encesso de arrecadação 
os recurso (1007 Solaris Edocacuo - FNDE) no valer de 9$ 48.253,69 e ou 
recorno (1120 FUNDACAT- FUND,ASSIST ÁCRIA ADOLTAQ)ro valor de R$ 
4.206,00, a tendência de eocesoo de arrecadação no recurso (31 FUNDEB) no 
saIo-  de OS 48.000.00 e os seguintes reduções orçarrentárias: 
Orgão: 09 SECRET.DE DESEI'zVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN,ECONOMICO SOCIAL E TURISlO 
13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES 
E PR 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 2020,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.103.2065 	MANUi. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.00,1400600000 Diarias - pessoal civil 96390,60 
3,3,90.3104690000 Prerráoções culturais, artisocas. cien08000,dnuporfioa..... 
901.100,00 
/ei. 3° Esta Lei entro mv vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 04 de dezembro de 
2012. 

1ev doo Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura vvavsrtaquari-eo.corn.br , em 
0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.669. de 64 de dezembro de 2012. 
Abre Crédrio Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALITERT. Prefeito Municipal de Taquori, Estado do Rio 
Grande do Sul, na uso doo atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mo-
nicipio, e cormtvmre amúorizoção conêda na Lei n°3.478 de 04 de dezembro de 
2012. 
DECRETA: 
PaI. 1' Fmca aberto um Crédito Suplementar no volor de 90122.003,88 (Cento e 
vinte e dois n4l, trOo reais e oitenta e oito centavos), paro atenderas seguintes 
dntações nrçvmentúrias: 
Orgão: 62 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0163,2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000600006 Matorial de consumo 9$ 1.160,00 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 9$ 390,00 
Orgão: 09 SECRET.DE DESEMIOLV.ECON,SOCIAL E TURIS. 
Unidads: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.3900006000 Outros serviços de terceiros.pessoajoridica R$ 20.000,60 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 MAO COMPIJTAVEIS NO MDE 
12.361.0047.2077 SALPAIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3,90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 49.253,89 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
Unidade.: Dl FUNDAÇÃO DEASSAC0IANCAEAOADDLESC 
08.243.6027.2664 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNOACAT 
13.90.3000000060 Material de consumo 904,900,06 
13.96.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa ridica RS 200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Uoidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.301.0047.2016 1,IANLFLDD ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.190.3066600006 Material de corroumo.R$ 5.000,00 
3.3.90,3300006000 Pasuagevs e denpeuaucomn locunrução 9018,000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de ferceiros-pessoajuridica 0$ 25.000,60 
Pai. 2° Servirão para cobertura deque tratas ad, 1 1,o excesso de arrecadação 
no recurso (1007 Salario Educacao - FNDE) no valor de 9940.253,880 no 
recurso (1126 FUNDACAT- FUND.ASSIST. A CRIA ADOLTAQ)no valor de R$ 
4.206,00, a tendência de encesso de arrecadação on recurso (31 FUNDEB) nu 
valor de 0048.000,00 e ao seguimrtes redações orça°nentãdao: 
Orgão: 09 SECRET.DE DESEIWOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 
Unidade: 01 SEC.DESEN,ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.605.0694.1889 INFRA-ESTRUTURA PARAOTURISMO EM PARQUES 
E P9 
4.4.90.51 00600000 Obros e inntalaçõeo R$ 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unmdade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812,1032005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
13,90,1400006000 Dinrias - pessoal Civil RS396,00 
3.3.90,3100000000 Prerniaçites cottrrruis, artiobcas, cientiticas,desportiva -. 
901.160,60 
Nt, 3° Este Decreta entra em vigor na dula dessa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 do dezembro de 
2012. 
ao dos Sartso Lautert 

Prefeitu t-Aunicipal 
Este Decreto fui publicado no site da Prefeitura v'vwa.saquari-ro.cnm.trr, em 

0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.476, de 04 de dezembro de 2012. 

Autorizo o Poder Enecutivo a contratar, em caráter emergencial, recursos tu-
marrou para atuarjunto o Secretaria Mooicipal de Saúde e Meio Pamrbievte, e dá 
vasas providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Rio 
Grande do Sol. 

FAÇO SABER, vosso das atribuições que mmm confere a Lei Orgãoica do Muni-
cipis, que a Cãma-a ?.lunicipat aproasse eu sanciono a seguinte Lei: 
Nt. 1° Fica o Puder Enecufias autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo periodo de 06 (seis) meses, menovãnel por igual perisdu, recursos huma-
nos para executar suou atividades junta a Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio P,nnbieofe, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão 
,Auoistente Social 	01 	36 hsronlaemonaio 	ID 

A conb'ataçãa ermargencial c005tante na presente Lei, devo-se a roces-
Cidade de adequara quadro de pessoal da Secreta -o Municipal da Saúde e 
Meio Parrbiente 

A rescisão da contatado será automática assim que trurmer nomeação de 
prolisuivral neste carga, por concorso público municipal. 
§ 3° Em coso de destigannrento do contratado par intermédia desta Lei, é facul-
tada a contratação de novo servidor em subotitoição as mesmo, respeitando o 
mseormro perindo de oigéocia definido restei Diploora Legal. 
Pai. 7 O postulanle au carga de Auoiunerne Social deverá ter idade minima de 
21 (vinte om) anos completos, hobilitaçãs legal para o eaeruicia da profissão de 
Assistente Social, contorore ao Leis o' 1.747. de 28 de abril de 1998 e n°2.077, 
de 26 de dezembro de 2001. 
Pai. 3° Au despesas decorrentes da preueote Lei, correrão à contada seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Anrbieote 
Unidade: 01-Secretariada Saúde -ASPS 
10.301.0010.2036 -Manutenção doo Servidores da Saúde 
3.1.90.1100006000-Vencimento e Vantagens Fivas 
PaI. 4' Esta Lei entra em vigora partir de 05 de dezembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 64 de dezembro de 
2012. 
100 dos Sartus LvutemO 
Prefeito Municipal 

Esta Lei ti publicada no oite da Prefeitura rw,v.Iaquaú-ro.com.la' oro 
04/1 21201 2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAAI 
Decreto n°2.670, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, na uno das atribuições que lIme confere a Lei Orgânica do Ido-
vicipin, e conforme autorização contido na Lei n°3.479 de 04 de dezembro de 
2012, 
DECRETA 
Ad. 1' Fica aberto um Crédits Especial nonalorde 0$ 16,000,00 (Dezesseis mil 
reais). para atender as segainteo dvtaçúee orçamentádas: 
Ongão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Uoidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244.0029.1068 PSB-PROT.BASICMINFANCIA 
3.3.90.3060000000 Material de consumo 9$ 16,000,00 
Pai. 2° Servirá para cobertura de que trata o srI. 1', a seguinte redação orça-
mentdrio: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOM,'IBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
06.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICPA INFANCIA 
3.1.90.1100000000 Veociroeotonevavtogeosfiaas- pessoalciodRS 16,000,00 
Pan. 3° Este Decreto entra emi vigor na datado sua poblicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012. 

iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura vdww.taqoari-re.com.br . em 
04i1 212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUPAI 
Decreto n°2.671. de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Créditu Suplementar, aponta recorta. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquad, Estado do Rio 
Grande do Sul, nosso das atribuições que lhe cOnfere a Lei Orgãnica do Ma-
nicipio, e comrforsre autaúizoção osnida na Lei n°3.490 de 04 de dezembro de 
2012, 
DECRETA: 
Pai, 1' Fica aberto um Crédita Suplementar no valor de R$5O,06,00 (Cinqsenta 
mil reais), para atenderas oegoiotes dotações or'çamentádao: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERViÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMIMAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.3000060006 Outros uerorçoo de terceiros-pessoajoddica 9056,000,00 
.°,rt. 2° Servirão para cobertora de que tratas 06. 1° a tendência deeoceuso de 
'arrecadação do recarso (1075 CDNTRIBUIÇAO ILUIv1INAÇA0 PUBLICA) os 
valor de 0556.000,00. 
Pai. 3' Este Decreto encano vigor na data de nua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro de 
2012. 

lun dos Santos Lautert 
Preleito Municipal 

Este Decreto foi pablicado no site da Prefeitura evmn.taqaari-ro.com.ta-. em 
04/12/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decretu n°2.672 de 04 de dezembro de 2011 

Abre Créditn Suplementar, aponla recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquami. Estado do Rio 
Grande do Sul, os uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mv-
nicipio, e conforme autorização cooêda na Lai n°3.338 de 2810 dezembm de 
2011. 
DECRETA 
AO. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 1,306,00 (Um mil etr'ezemdos 
reaiu) para atendera seguinte dotação erçamentátia: 
Orgão: 66 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMOIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.271 .0031 .2638 CONTRIB.PREVIDENCIARIA- SAÚDE 
3.0.00.1300000000 Obrigações patronato 991.000,86 
Alt. 2' Servirá para cotrerlura de que trata u ad. 1°, a seguinte redação orça-
mentaria: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -ASPS 
10.301,0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 0$ 1.300.00 
Nt. 3° Este decreto entrará em sigo- na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012. 

Iva dos Santos Luutem't 
Preteitv Municipal 

Este Decreto foi poblicado no sito da Prefeitura vrao'rtaquad-rs.com.br, em 
0511212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 63812012 

"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APO-
SENTADORIA" 

IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipel de Taqunii, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio e atendendo os inleresoes Municipais, resolve 
DESLIGAR o servidor NERI PEREIRA DE OLIVEIRA, do cargo 
de MOTORISTA, a conter de 03,12,2012, por motivo de Apo-
sentadoria concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
)INSS), 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03dm: 
dezembro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3•477, de 04 de dezembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período recursos humanos 
(Médico Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 Carga Horária 1 	Padrão 
Médico Clínico Geral 1 	120 horas/semanaisi 10 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10,301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000—Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARËNIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - cix. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de, 
dezembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Lblique-se 

Séo hnqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/12/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em- 
/741 

de  Tsu 

[A COMISSÃO TÉcNICA!!)° 
de Lei n°4.370/12 

Em...... 	 1 

	

( ................... 	Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
irir Mwí'U ai deTa uarI caráter emergencial, recursos humanos para 

atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e d' outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período recursos humanos 
(Médico Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga 1 Carga Horária 1 	Padrão 
Médico Clínico Geral 1 	.1 120 horas/semanaisi 10 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação, de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRA ARENCIA E SOLIDARIEDADE 
ientio Ãdm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

\dministração 

cipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O. Sexta-fe(ra, 07 de dezembro de 2012 

PUBL(CAÇÓES OFKIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3477, de 04 de dezernbro'de 2012. 

Autonza o Poder Executivo a contatar, em caráter emengencial, recursos hu-
manos para atuar junto a Secretaria Municipal da Saodee MeisAmbievte, e de 
outras prooldhncias. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Mu-
nicipio, que a COroara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Ler: 
P71 V Fica o Poder Executivo autorizado a contatar, em caráter emergencial, 
pelo pedodo de reis (6) meses, seosvável por igual pertodo rocursou humanos 
(Médico Clinico Geral), para eoecsdar uses atividades junto a Secretaria Muni-
cipel da Saúde e Meis Mrtdente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão 
Médico Clixico Geral 	1 	20 horas/uerranoiu 	10 
Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata enta Lei será rescin-
diria antes do prazo referido no sapuf, caso haja nomeação de servidor através 
de concurso público. 
AI 2 Em caso de desligamento do contatado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de noso servidor em subuituiçãu as mesma, respeitado 
o meomo periodn de oigéncia definido neofe Diploma Legal. 
Nt 3 As despesas decoe'enteu da presente Lei correrão à contada seguinte 
dotação or'çanrentãoa: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01- Secretaria da Saúde-ASPS 
10.301.0010.2836 -Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - VencimeotoeVantagous Finas 
Ant 4 Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUPJRI. 04 de dezembro de 
2012. 
Ino dos Santos Leotent 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada na sOe da Prefeitura www.tuquani-ru.cornn.br . em 
04/1212012, 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 3.478, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Soplenreotar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeitn Monicipal de Taquari, Estado do Ris 
Grasde do Sul. 
FAÇO SABER, nosso das abibuiçiteo que me confere a Lei Orgãoica dx Mu-
nicipis, que a CAsara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguiria 
Lei: 
Nt. 1 1  Fica aberto em Crédito Suplementar no valor de R$ 122.003,88 )Cento e 
sinta e dois mil frito reais e oitenta ceita centavos), para atender as seguintes 
rotações orçaronentáriau: 
Orgao: 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 113 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.81aOgo3,2805 MANU'T DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.98.3000000000 Material de consumo 691.160,00 
3,3,80,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica 0039000 
Orgão: 09 SECRET.DE DESEFNOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094,2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3,3.90.3900000000 Outras serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 20.000.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ueidade: 03 NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 
12.361,0047,2077 SALAJqIo  EDUCAÇÃO- FNDE 
3,3.90.3300000000 Pasoageos e despesas com locomoção 0$ 48.253,88 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASSA CRIANCA E AO ADOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
08.243,0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Mesada! de consomo 904.000.00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceimu-pessoa juridica 6$ 200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMAN,DESENV,EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361,0047,2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,3.90.3000000000 Material de consumo RS 5,000.00 
3,3,90.3300000000 Pauuagenu e despesas com locomoção R$ 18.000,00 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceims-peuusajurtdica R$ 25.000,00 
Nt. 20  Sevárão para cobertura de que trata o ad. 1, o eocexso de arrecadação 
no recurso (1007 Selado Edscacao - FNDE) no valor de R$ 48.25388 e no 
recerso (1120 FUNDACAT- FUND.ASSIST Á CRIA ADOLTAQ(oo valor de R$ 
4,200,00, a nendéncia de enceouo de arrecadação no recurso (31 FUNDEB) no 
valor de RS 48,000,00 e as seguistes redações orçerrentárias: 
Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV,ECON.SOCIAI. E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN,ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094,1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES 
E PR 
4,4.90.5100000000 Obras einutafaçdes 6$ 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEÍTO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.812.103.2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3,3,90.1400000000 Diarias - pessoal civil R$390,00 
3.3,90.3100000000 Preoniações culturais, arniuticuo, cieviicas,deoporniva...... 
0$ 1.160.00 
az!, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012. 

100 dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no oite da Prefeitura ose'w.taquari-rs.com.br, em 
04/12/2012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,669. de 04 de dezembro de 2012. 
Abre Crédito Suplenrenlar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Preteilo Municipal de Taqoari, Eutado dx Rio 
Grande do Sul, no usadas atribuições que lhe confere atei Orgãvics do Mu-
oicipio, e csrrfonnie autorização 000bda na Lei 003,478  de 04 de dezembro de 
2012. 
DECRETA: 
Nt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 0$ 122.003.88 (Cesto a 
vinte e dois n'ai, mis reato e oitenta e Oito centavos), para atender ao seguintes 
dotações orçamentarias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO IuIUNIC, DE DESPORTOS 
27.8110103,2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de c000unrno R$ 1.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceirso-pessoajuridica 0$ 390,00 
Orgão: 09 SECRETDE DESENVOLV.ECON,SOCIAL E TURIS, 
Unidade: Dl SEC,DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOSMUNICIPAIS 
3.3.99,3900000000 Outrou serviços de terceiros-peosoajoridica 9020.000,06 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MDE 
12,361.00472077 SALPAIO EDUCAÇÃO- FNDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com Incornoçân RS 48.253,80 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS ACRIANCA E AO ADOLESC 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RO 4.000,00 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jsridica 0$ 200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESEPN.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.301,0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO-FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de conssmo.RS 5.009,00 
3.3.90.3300000000 Passageno e despesas csrrr locomoção 0$ 18.000,00 
3,3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajuridica R$ 25,000.09 
Nt. 21  Serrarão para cobertura de que tratas art 1°,o serenos de arrecadação 
no recurso (1007 Salario Educaras - FNDE) no valor de 0$ 48,253.88 e eu 
recurso (1120 FUNDACAT. FUND.ASSIST. Á CRIA ADOL TAQ)no valor de R$ 
4.200,00, a tendêecia de escesuo de arrecadação no recurso (31 FUNDEB) no 
vator de RS 46.000.00 e as seguintes reduções orçamnentárias: 
Orgão: 09 SECRET.DE DESENVOLV,ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094,1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES 
E PR 
4.4.90.5100000000 Obras einstdaçdeu R$ 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.103.2005 	MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
13.90.1400000000 Diariau - peusoni civil 00390.00 
3,3,90,3! 00000000 Premiaçõen cultorrain, srtiOitcau, c'estifican,deoportina 
R$ 1.160,00 
Nt. 3° Este Decreto entra cor vigor na datado sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012. 
loa doo Santos Lautort 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura vu°vw.taquari-ru.com.br , em 
041212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei v°3.4p6,de 04 de dezembro de 2612. 

Autoriza o Poder Euecutivo a confuotar, em caráter enrergencial, recursos hu-
marrou para atuarjunto a Secretaria Municipal de Saúde e Mein°uvbiente, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAIÍTERT, Prefeito Municipal de Taqsani, Estado do Rio 
Grande do Sal, 
FAÇO SABER, sonso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono a seguinte Lei: 
Au. 1 1  Ficas Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergeocial, 
pelo periodo deOS (seio) meses, renovável por igual periodo, tocamos huma-
nos para esecular suas aúoidades junta a Secrntaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Hsrària 	Padrão 
Assistente Social 	01 	30 hnrau/semaoais 	lO 

§ 1 4  A contratação emergencial covstante na presente Lei, deve-se a neces-
sidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 
§ 2/A rescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de 
protiotisoal neste cargo, por concurso público municipal. 
§ 3° Em caso de deoligarsrentu do contratado por intermédio desta Lei, é facul-
tada a contratação de novo servidor em subuütr.áção ao mesmo, respeitando o 
mesnns periodo de vigência definido neste Diptanra Legal. 
Nt. 2/0 postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mirima de 
21 (vinte um) ermo comptetoo, habilitação legal para o euerciciu da profissão de 
AuOiulesle Social, canlorme ao Leio o° 1.747, de 28 de abril de 1990 co° 2.077, 
de 20de dezembro de 2001. 
Nt 3° Au despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cxota da seguinte 
dolação orçamentária: 
Orgão: Dl- Secretaria Maoicipal da Saúde e Meis Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde - ASPS 
50.301 .0010.2036 -Manutenção duo Servidores da Saúde 
3.1,90.1100000000- Vencimento e Vantagens Fiaas 
P75, 41  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro dv 
2012. 
Ivo dos Sardos Laaterf 
Prefeilo f.Aunicipal 

Esta Lei foi publicada no vise da Preteitura s°vevv.taqsari-ro.com .br-, em 
04/1 212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.670, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recorro. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sal, no uso duo atribuiçõeo que lhe confere a Lei Orgânica do Ma-
vicípin, e conforme autorização contido oa Lei n°3.479 de 04 de dezsmbru de 
2012. 
DECRETA: 
AI. 10  Fica aberto um Crédito Especial nu valor de 6616.000,90 (Dezesseis anil 
reais), para atenderas seguintes dolações o'çaroentâriao: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB.PROtBASIC/Vl INFANCIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 0616.000,00 
Nt, 20  Servirá para cobertura de que fruta o aol. 1°, a seguinte redação orça-
mentaria: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICM INFA7!CIA 
3.1.90.1I00000099 Verrvimentouerannsgenufueas- peonoalcivil R$ 16.09000 
xvi. 3° Este Decrelo entra em vigorou data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de dezembro de 
2012, 

os dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura wvve.taquari-ro,com.br, em 
04112/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.671, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crádits Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteitn Municipal de Taquoni. Extado do Rio 
Grande do Sal, no voo das atribuições que lhe confere a Lei Or'gúvica do Ma-
vicipis, e coortsrme autorização cosida na Lei n°3.480 de 04 de dezennbro de 
2012. 
DECRETA 
,4l, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 9050.00,00 (Cioqãenta 
mil reaia). para atender as seguintes dotações orçamentárian: 
Ongão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceimou-peuooajuridíca 9050.000,00 
Nt. 21  Servirão para cobertura deque trata o ad, lO  a tendência de excesso de 
arrecadaçOo do recoruo (1075 CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA) 00 
valor de R$ 50.000,00. 
AO, 31  Este Decreto extra em uigor na datado san publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de dezembro de 
2012. 

100 dos Santos Lautei 
Pneteito Municipal 

Este Decreto foi publicado no vise da Prefeitura vvnve.taqnari-rn.corn.br , em 
0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUPJtI 
Decreto n°2.672 de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplarveolar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taqaad, Estado do Rio 
Grande do Sul, no voo doo atribuições que lhe conlere a Lei Orgânica do Mv-
nicipis, e corforme axlorizução cosida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 
2011. 
DECRETA: 
M. 10  Fica aberta um Crédito Suplementar de R$ 1,300,00 (Um mile trezentos 
reais) para atendera seguinte dotação orçamentAda 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. ASPS 
10.271.0031.2038 CONTRIB.PROVIDENCIPRIA- SAÚDE 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronato 0$ 1,300,00 
AO, 21  Servirá para cobertura de que trata o ad, 1 1, a seguinte redação orça-
mentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEION0IBIENTE. 
Uvidode: Dl FUNDO MUNICIPAL DASAÚCE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90,3000000000 Material de consumo 6$ 1.300,90 
Nt. 3° Este decreto entrará cor vigor na datado sua pablicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro de 
2012. 

lan dos Santos Laasert 
Prefeito Municipal 

Ente Decreto foi publicado no sile da Prefeitura auwr.taqaari-rs.com.br , em 
05/1 2/20 1 2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°63812012 

"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APO-
SENTADORIA 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Toqueri, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Muniçipits e atondendo os interesses Municipaio, resolve 
DESLIGAR o servidor NERI PEREIRA DE OLIVEIRA, do cargo 
de MOTORISTA, a conrur de 03.12.2012, por motivo deApo-
sentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS(. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de 
dezembro de 2012, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.476, de 04 de dezembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivõ a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Assistente Social 01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nómeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPAREN 1 E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Iosta1 53 - CEP 95860-000 -Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036—Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000—Vencimento e Vantagens Fixas 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 
2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 04 de dezembro de 2012. 

tosLtert 
Prefeito Municipal 

Regi 
	

ue-se 

SérgWJqueira Nunes 
SecretáriF Municipal da Administração 
e Recuy4s Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.corn.br , em 04/12/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

Projeto de Lei n°4.369112 

A COMISSÃO TÉCNICAJ 	 Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 

5fflarp jjiiçJ de Tguar 	 Meio 	Ambiente, 	e 	dá 	outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou.e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Padrão 
Assistente Social 1 	01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeaçãode profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definidõ neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, i40 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000.000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 
2012.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

antos Lautert 
Prefeito Municipal 

9pr4 u 1JJz 
Registre-se 

Sérgi4inueira Nunes 
Secret4. Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Sexta-feira, 07 de dezembro de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL OS TAQUARI 
Lei n°3.477, de 04 de dezeonbro de 2012. 

Astonza o Poder E000utvn a contratar, em caráter emargencial, recursos hu-
manos para atuarjunto a Secretaria Municipal da Saúde e MeioMnbierrte. e dO 
subas providEncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqsad, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no usa das abibuiçáes que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Arl t'Fica o Poder Execuáos autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo periodo de seis 161 meses, renonável por igual penado recsrsos humanos 
(Médico Oleico Gerou, para eeecstar suas aêvidades junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horána 	Padrão 
Médico Clínico Geral 	t 	20 hvnus!oemanais 	10 
Parágrafo Unics - A cunoafação emergencial de que bata esta Lei será rescin-
dida antes do prazo referidu no capid, caso haja nomeação de servidor ,  através 
de consumo público. 
Sul. 2 Em caso de desligamento do contratado por otenrrridio desta Lei, é 
tacultuda a contratação de nora servidor em ssbsbtuição ao meonro, respeitsdo 
o mesmo poniodo de vigência dehnidv 005te Diploma Legal, 
Pai 3 As despeoas decorrentes da presente Lei correrão á Conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meis Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10,301.0010,2036 -Manutenção dos Servidores da Saúde 
11.90,1100000000 - Veraimeoto e Vantagens Ficas 
M. 4 Esta Lei entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro de 
2012. 
150 dos Santos Looterl 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura euvactaquari-rs.com.br . em 
0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.470, de 04 de dezembro de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALO1ERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, vosso dou abibsiçoes que me confere e Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que a Cgnnaru Municipal açrovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Pai. t° Fica aberto oro Crédito Suplementar no solar de R$ 122.003,68 (Cento e 
vinte e dois mil, três reais e oitenta e sito cenfavns(. para atenderas seguintes 
dotações orçarnentánias: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103.2005 MANUT, DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3000000000 Material de censurou 8$ 1.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviçoo de terceinos-pe0500 juridica 8$ 390,00 
Orgão: 09 SECRETDE DESEWVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS, 
Unidade: 01 SEC.DESEN,ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
3,3.90,3900000000 Outros nerviçoo de terceiros-pessoa juridica R$ 20.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SAL7JIIO EDUCAÇÃO - FNOE 
3.3.90.3300000080 Passagens e despesas com locomoção OS 40,253.88 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DEASSACRIANCAEAOAOOLESC 
Unidade.: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 
08.243,0027,2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3,3,00,3000890000 Material de consumo R$ 4.000,00 
3,3.90,3900000000 Oufros serviços de terceiros-pessoa jsnidica RS 200,00 
Orgán: 06 SECRELPJ4IA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMAN.DESENV.EDUC.BÀSICA-FUNDEB 
12,361,0047.2016 MA2IUT.DO ENSINO BASICO- FUNOEB 
13.90.3080000000 Materiuf de consumo RS 5.000.00 
3.3.90.3300000000 Passageno e despesas com locomoção OS 18.000.00 
3,3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 8$ 25.000,00 
Pai 2° Servirão para cobertura de que tratas rei t°,n escasso de arrecadação 
no recurso (1097 Salanis Educacao - FNDE( no valor de 8$ 48.253,88 e no 
recurso (1120 FUNOACAT - FUND,ASSIST. A CRIA ADOL TAQ(no valor de 8$ 
4.200,09, a tesdéscia de encesso de arrecadação no recurso (31 FUNDEB( no 
vaiar de 8$ 48.000,00 e as negniivteo redações orçno'rnotániau: 
Orgão: 09 SECRET.DE DESEI4/,/OLV.ECON,SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PANA O TURISMO EM PARQUES 
E P8 
4.4.90,5100000000 Obras e instalações R$ 20,000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC, DE DESPORTOS 
27.612103.2005 	MANIJT DO SETOR DE ESPORTES 
3,3,90,1400000000 Diarius - pv550al civil R$390,00 
3.3,90.3100000000 Premiaçõco culturais, anliuticas, cieofiicas,dvsportiva...... 
R$ 1.160,00 
Nt 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUANI, 04 de dezembro de 
2012. 

Iva doo Santos Loutert 
Pnetsito Municipal 

Esta Lei foi publicada no oito da Prefeitura svvu'o.taqsari-ru.cnrn.br, em 
04112/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,669. de 04 de dezembro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, 00snta recsrso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riu 
Grande do Sul, no ano dos atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
oicipio, e confsrme autorização conõda oa Lei n°3.478 de 04 de dezembro de 
2012. 
DECRET4/ 
Pai 1° Fica aberto um Crédito Ssplerserrtar no valor de 8$ 122.003,88 (Cento e 
viste e dois mil. brio reais e oitenta e oito centavos), para atenderas seguintes 
dotações orçamentadas: 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.0103,2005 MANUT DO SETOR DE ESPORTES 
3,3.90,3000000000 Msferieldecsnsumo 901.160,00 
3.3.90,3900000008 Oubos serviços de terceimo-peouoajunidica RS 390,00 
Orgão: 09 SECRETDEDESEMVOLV.ECON.SOCIALETURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695,8094.2102 MANUTENÇÃO DE EVENTOS f,IUNICIPAIS 
3.3.90.3900800008 Outros oerviçss de ferceirno-penuna juridica OS 20.000,08 
Orgão: 09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 MAO COMPUTAVEIS NO MOE 
12,361.0047.2077 SALARIO EDUCAÇÃO FNOE 
3.3.90.3300000000 Pasoagens e despesas com locomoção OS 48,253,88 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS ACRIANCAEAOAOOLESC 
Unidade.: El FUNDAÇÃO DEASSACRIANCAEAOAOOLESC 
08.243,0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FIJNDAAT 
3,3.90,3000000000 Material de consumo 904.080,00 
3,190,3900000000 Outras serviços de terceiros-pessoa juridicu 86200,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DESENV.EDUC.BÀSICA.FUNDEB 
12,361.0047,201 6 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,190.3900000000 Material de coarsurno,R$ 5,000,00 
3.3.90,33000000t0 Passagens e despesaucom locomoção 8$ 18.000,00 
3,3.90,3900090000 Outros serviços de terceirso.pe500a juridico 0$ 25.000,00 
Nt. 2° Servirão paro cobertura deque trotas ar!. 1°,o excesso de arrecadação 
no recurso (1807 Solado Edscocao - FNDE) no valor de 0$ 48,253,88 e no 
recurss(f 120 FUNOACAT - FUND.ASSIST, Á CRIA ADOL TAQ)nv valor de 8$ 
4.280,00, a tendência de escasso de arrecadação no recurso (31 FUN006( no 
vaiar deRS 48.000.00 e as seguintes reduçses orçasentúnias: 
Orgão: 09 SECRET.06 DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: Dl SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES 
E PR 
4.4.99.5100000000 Obras e instutaçites 0$ 20.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.103.2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3,90.1400000000 Diarias - pessoal civil R$390,00 
3.3.90.3100000000 Prerniações culturais, artioricas, cientiticao,deopsrtiva 
8$ 1.160,00 
Pai. 3° EsTe Decreto entra em sigor na date dessa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 04 de dezembro de 
2012, 
los dos Santos Lauterfi 
Preteifo Municipal 

Esto Decreto foi publicado no oite da Prefeitura rwmr.taquad-rs.corn.br . em 
0411212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.476, de 04 de dezembro de 2912. 

Autoriza o Poder Esecuávo a contratar, em caráter emergencial, recursos hu-
manos para atuar juntou Secretaria Musicípol de Saúde e Meio,O,rnbieste, e dá 
050-as providências. - 
IVO DOS SANTOS LALTI'ERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado ris Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SAEER, ao uso das anibuições que me cunfere a Lei Orgânico do Muni-
cípio, que a Câmara Municipd açrovoa nos sanciono a sepsinle Lei: 
Nt, 1° Ficas Poder Esecudvo outonzudo a contratar, em caráter emergencial, 
pelo período de 06 (seis( meses, renovávei por igual parindo, recursos huma-
nos para esecusar soas alividudes junto à Secretaria Municipal de Saúde e 
Moia Ambiente, 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horáda 	Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horaslsemanais 	lO 
§ 1° A contratação emergencial coustante sã presente Lei, deve.se a neces-
sidade de adequar n quadro de peusual da Secretaria Monicipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 21  Areacioão do Contratado será automáêcu assim que trouoer nomeação de 
profissional neste cargo, por concurso público municipal, 
§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é tacol-
nada a contratação de sovo servidor aro Oabslituição ao mosmn, respeitando o 
meorno perisds de vigência definido veste Oíplsora Legal, 
Pai. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social devvral ter idade minima de 
21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o eeercicrs da prstiosão do 
Asuistente Social, conforme as Leis n°1.747. de 28 de abril de 1998 e n°2.077, 
de 20de dezembro de 2801. 
Ad. 3° As despesas decarnentes da presente Lei, correrão à casta da seguinte 
dnlaçõo orçamentário: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Usidade: 0 1 - Secretario da Saúde -ASPS 
10.381 .0010,2030 -Manutenção dos Servidores da Soado 
3.1.90.1100000600 - Vevcirrruots eVantaguos Fisas 
Sai. 4° Esta Lei entra em vigora partir de 05 de dezembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 04 de dezembro do 
2012. 
los dos Santos Lautas 
Preteitv Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura wesr.taqsari-m.csm.br . em 
04/12/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,670, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALFrERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ris 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Mo-
sicipio, e conforme autorização cnnõda na Lei n°3.478 de 04 de dezembro de 
2012. 
DECRETN 
Pai f° Ficaaberts um Crédito Especial novalorde R$ 16,000,00 (Dezeoueis mil 
reais(. para atenderas seguintes dstaçueo orçamentáriao: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICM INFÂNCIA 
3.3.90.3080000000 lilaterial de consumo OS 16.000,00 
Pat 2° Servirá poro cobertana de que trata o ad. 1°, a svgointe redução orça-
mentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AJVIBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTê NCIA SOCIAL 
08.244.0029.1068 PSB-PROT.BASICM INFANCIA 
31.90.1100000000 Wncimennnoevantogensfioas- pessoalçivil 8$ 16.000,09 
Pat 3° Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
21 

ou duo Santos Laufert 
Prefeito Municipal 

Este Decreto fui publicado no oito da Prefeitura evv.v.tuqsari-m.csm.br , em 
0411212011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,671, de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aposta recurso. 
IVO DOS SANTOS IALFrERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Ris 
Grande do Sul, nosso duo atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e conforme aulorização conrida rra Lei n°3.480 de 04 de dezembro de 
2012. 
DECRETA: 
Pai. 10  Fica aberto unr Crédito Suplementar no salto' de 8650.00,00 (Cinqüesta 
mil reais(, para atenderas seguintes rotações orçameotárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE O0RAS E SANEAMENTO 
Usidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-peusoajsddica 8$ 50.000,80 
PaI, 21  Servirão para coborluru deque tratas ar!. 9° a tendência de escasso de 
arrecadação do recorso (1075 CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA( tO 

valor de 8$ 50.000,00. 
M. 3° Este Decreto entra em eigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 
2012, 

Ivo dos Santos Laatert 
Prefeito Musicipal 

Este Decreto foi publicado ro site da Prefeitura as°re.taquari-rs.corn.bi', em 
04/1 212012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.872 de 04 de dezembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, spunta recurso. 
IVO DOS SANTOS LALTTERT. Prefeilo Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande da Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica do Mu-
nicípio, e csnturme autorização comida na Lei n°3.308 de 28 de dooembro de 
2011. 
DECRETA 
Pai. 1° Fica abedo um Crédito Suplementar da 861.300.00 (Um mil e trezentos 
reais( para atendera seguinte dotação orçanreotánis: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO Af,IB1ENTE. 
Usiduda: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,271,0031,2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA- SAÚDE 
3.1.90.1300000000 Obrigações pao'osais 0$ 1.300.00 
Art 2° Servirá para cobertura de que Inata o ad. 1°, a seguinte redução orça-
mvnrária: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO ri5MBIEFITE, 
Unidade: Dl FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.391.00l0.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90,3000000090 Material de consumo 861.300,90 
vai. 3° Este decrets entrará em uigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUPRI, 04 de dezembro de 
2012, 

100 doo Santos Lasleri 
Preteito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura vnwo.faqsari-m.com.br , em 
061212012. 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N° 638í2012 

"DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APO-
SENTADORTK 

lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio e atendendo os interesses Municipais, r000lve 
DESLIGAR o servidor NERI PEREIRA DE OLIVEIRA, do cargo 
de MOTORISTA, a contar de 03.12.2012, por motivo de Apto-, 
sentadnria concedicta pelo Instituto Nacinnal do Seguro Social 
(INSS(. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE TAQUARI. 03 de, 
dezembrn de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no  3.475, de 20 de novembro de 2012. 

Altera o art. 13 da Lei 1.407, de 24 
de junho de 1992, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o art. 13 da Lei n° 1.407, de 24 de Junho de 
1992, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Árt. 13 - O Conselho Tutelar será composto de cinco membros com 
mandato, de (4) quatro anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo proõesso de 
escolha. 

§1° Para cada conselheiro haverá dois suplentes; 

§2° O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional, de cada 4 (quatro) anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subseqüente ao da eleição presidencial; 

§3° A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 
do ano subseqüente ao processo de escolha. 

§4° No processo deescolha dos membros.do Conselho Tutelar, é 
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." 

Art. 2° Aos conselheiros tutelares é assegurado o direito a: 

1 - cobertura previdenciária; 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço)' 

do valor da remuneração mensal;. 
III - licença maternidade; 
IV - licença paternidade; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARJtNCIA  E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° O mandato dos atuais conselhos tutelares vigorará até o dia 
10 de janeiro de 2016. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 
de novembro de 2012 

autert  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pblique-se 

Nunes 
ministração 
mos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.corn.br , em 20/11/20 12. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadodoTRioGrafldedOSjt APROVADO 

Projeto cie Lei n° 4.356/12 	 ( 

A cOM 0  CNICA 
A 	 Alteraoart.l3daLeil.407,de24 

rm...LJ..../. 	 de junho de 1992, e dá outras 

providências.  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 13 da Lei n° 1.407, de 24 de Junho de 
1992, passando a vigorar com.a seguinte redação: 

"ArL 13-0 Conselho Tutelar será composto de cinco membros com 
mandato de (4) quatro anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processõ de 
escolha. 

§1° Para cada conselheiro haverá dois suplentes; 

§2° O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional de cada 4 (quatro) anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano sübseqüente ao da eleição presidencial; 

§3° A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro 
do ano subseqüente ao processo de escolha. 

§4°. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." 

Art. 20  Aos conselheiros tutelares é assegurado o direito a: 

1— cobertura previdenciária; 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal; 
III - licença maternidade; 
IV - licença paternidade; 

ADMINISTRAÇAO COM 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  O mandato dos atuais conselhos tutelares vigorará até o dia 
10 de janeiro de 2016. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

,- - -- --, 

I&do$notiiiÍert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 1ub1ique-se 

SérlG Euiaueira Nunes 
da Administração 
Humanos 
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8 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 23 de novembro de 2012 

Juizes Mediadores trabalham 
em espaço na 7 de Setembro 

Campanha Sanciona Dilma 

Aluizii'ipal. c'on, os Juizes Alediodores 

Gestor de Taquari esclarece 
apoio a sanção presidencial 

Represc'mon:e's 

A antiga sala dos Con- 	Os conciliadores au- 
selhos agora é o local xiliarão em questões 
de trabalho dos Juizes referentes a cheques, 
Conciliadores, desde a promissórias, 	créditos 
última 	segunda-feira, a receber, disputas de- 
19 de novembro. Neste correntes de contratos 
dia, os componentes do de compra, venda ou 
conselho receberam a locação, litígios sobre 
visita do Secretário do arremates de terras, con-
Planejamento, Luis Se-  domínios, indenizações 
laimen, representando a decorrentes de acidentes 
Administração Munici-  de tránsito, litígios de 
pal, Secretária Munici-  prestação de serviços, 
pal de Educação e Cul-  facções e contratos em 
tura, Neusa Wendelstein geral, auxiliando a agili-
e o advogado e escritor, zar o processo no Fórum 
Davi Saraiva Schaffer. da cidade. 
Será através do Sistema 	Os conciliadores lem- 
de 'rodizios' que os jui-  bram que, ambas as par-
zes conciliadores aten-  tes devem, sempre que 
derão a população, no possível, levar uni advo-
seguinte horário: das 9hs gado para sua represen- 
às 11 e 30h, e das 13 e tação. 
30h ás 17 e 30h - de se-  Os Fóruns de Mediação 
gundas a sextas-feiras. em Taquari são repre-
O espaço destinado aos sentados pela diretoria 

conselhos, fica na rua composta de Jorge Luis 
Sete de Setembro, 1957, Trem, presidente, Clélia 
defronte ao estaciona-  Lúcia Ramos, vice-pre-
mento do Supermercado sidente de comunicação, 
Paraíso. Telefone 3653-  Francisco Gabriel de 
7222. Carvalho, vice-presiden- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.667 de 22 de nosembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqueri, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011 
DEC RETA: 
AR. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 38.076,80 
(Trinta e Oito mil, setenta e seis reais e oitenta centavos) para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção 

R$ 38.076,80 
Arl. 2° Servirá para cobertura deque trata o art. 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso 1008 Transporte Escolar (Estado)) 
até 1112012, novalorda P5 38.076,80. 
Alt. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
novembro de 2012, 

n'o dos Santos Lauta,) 
Prefeilo Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura wva.taquari-
-rs.corn.br, em 2211112012. 

Desde a manhã (te quar- 

Juíza Mediadora, Luis 
Assis Cezar Alves, Juiz 
Mediador, Paulo Rober- 
to da Silva, Juiz Media- 
dor e Rosália Conceição 
Kern, Juíza Mediadora 

Denise Quadros Kern, 

vocal, Eduardo Wienan- 

Port.z Nunes, Juíza Me- 
diadora, Cleusa Silva de 
Souza, Juíza Mediadora, 

patnmônio e financeiro. 
Renilda Garcia Britzke, 
vice-presidente de admi- 
nistrativa, Lauriana Var- 
gas, vice-presidente de 

dts, corregedor, Andréia 

cional, Osvaldo Neto de 
Lis, vice-presidente de 

te de tbrm ação e institu- 

jeto aprovado pelo Con-

ral, estadual e municipal 

rios para distribuição 

tróleo, seja sancionado. 
Os recursos partilhados 
com os governos fede-

gresso Nacional, que 
estabelece novos crité-

do dinheiro arrecadado 
com a exploração do pe-

prefeitos brasileiros visa 
pressionar a presiden-
te da República, Dilma 
Russeff, para que o pro-

võem uma faixa logo na 

mil, Royalties para to-
dos". O movimento dos 

ta-feira moradores de 
Taquarl que procuram o 
prédio administrativo 

chegada "Sanciona Di!- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.475, de 20 de novembro de 2012. 

Altera o art. 13 da Lei 1.407, de 24 de junho de 1992, e dá ou-
tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu ;  
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
A,). 1° Fica alterado o alt 13 da Lei n° 1.407, de 24 de Junho de 
1992, passando a vigorar com a seguinte redação: 
AR. 13-0 Conselho Tutelar serã composto de cinco membros 

com mandato de (4) quatro anos, permitida 1 (uma) recondu-
ção. mediante novo processo de escolha. 
§1 0  Para cada conselheiro haverá dois suplentes; 
§21  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerã em data unificada em todo o território nacional de cada 
4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 
subseqüente ao da eleição presidencial; 
§30  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
§40  No processo de escolha doa membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusi-
ve brindes de pequano valor, 
Ad. 2° Aos conselheiros tutelares é assegurado o direito a: 
- cobertura previdenciária; 

II - gozo de férias anuais remunerarias, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; 
III - licença maternidade; 
IV - licença paternidade; 
AR. 300  mandato dos atuais conselhos tutelares vigorará até o 
dia 10 de jarteiro de 2016. 
AR, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

novembro da 2012 
Ivo dos Santos Lauterl 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura w'ww.laquari-rs. 
com,br, em 2011112012.  

e chegam à população lvo Lautert, enfatizando 
local por meio de me-  também que nunca uns 
lhorias na qualidade de projeto teve tanto apoio 
vida esclarece o prefeito dos nounicipios. 

Produtores que devem comparecer 
no Setor de Talões 

1421051998 MARIA SILVA DOS SANTOS 
1421052013 VALDIRALVES DE MOURA 
1421052030 PAULO ROBERTO MARTINS 
1421 0521 37 ADE VALDO JOAQUIM DA SILVA 
1421052200 CLARIS DE SOUZA LOPES 
1421052242 PAULO SOUZA DA SILVA 
1421052269 OLINDA OLIVEIRA SANTOS 
1421052285 EVA TEREZINHA DO AMARAL 
1421052307 DANIEL BASTOS DO CANTO 
1421052382 JULIO FELTEN CORREA 
1421052412 DOMINGOS ANTONIO MARQUES DE MEDEIROS 
1421 052439 ALDAIR CHAVES REZENDE 
1421052471 JANITO ROBERTO DA COSTA 
1421052528 CLAUDIO ADAOAGUIAR DA COSTA 
1421052552 NILOMAR EMMEL 
1421052633 PAULO CEZAR CARDOSO 
1421052650 JOVITA DO COUTO QUADROS 

11421052668 VITOR HUGO BENDER 
1421052706 JOERCI DASILVA 
1421052773 TERESINFIA LUZ DEARAUJO 
1421052838ANDRE RICARDO MACHADO LOPES 
1421052646 RENILDA KERN DA ROSA 
1421052854 JOSE LUIZ DE MORAES CAPELAO 
1421 052986 JOSE EL) DUARTE PEREIRA 
1421053087AURY DAI PRA DA SILVA 
1421053095 JOSE NERCIOALVES DE BOROA 
1421053290 MARCELINA DEMOLINER 
1421 053370ANA MARIA DA ROSA 
1421053389 DARCY GONCALVES DA SILVA 
1421053400 HUGO OLIVEIRA DOS SANTOS 
1421 053427 ELIANE TEREZINHA PEREIRA ROCHA 
1421053486 VILSON VIEIRA DASILVA 
1421053494 ADÃO CEZAR SCORTEGANHA 
1421053508 ROBERTO NATALICIO CARDOSO SOUZA 
1421053524 MATEUS LABRES PORN 
1421 053532 ADONAI DO COUTO FERREIRA 
1421053575 UUSSES MARQUES DE SOUZA 
1421053621 ALVARI BUBLITZ 
1421053680 DOMINGOS ALVES DA COSTA 
1421053710 MARIA ONDINA DEARAUJO SALDANHA 
1421053745 JOSE ARI DE SOUZA LOPES 
1421053761 VALMIR SANTOS DASILVA 
1421053770ALIGU5TO BELARMINO LEITE E SILVA 
1421 O53800AMFRISIO JOSE ROCHA 
1421053826 IVO FRANCISCO DE SOUZA 
1421053842 SONIA MARIA BITTENCOURT DA SILVA 
1421053869 NAIR DE OLIVEIRAE SILVA 
1421053885 PAULO ROBERTO DASILVA 
1421054008 LOURDES LUCI PALAGI DASILVA 
1421054040 JOAO VALDIR DA COSTA 
1421054057 JAMES DE OLIVEIRA PORTO 
1421054121 AGRICOLA E FLORESTAL ESCUDO LTDA 
1421054148 PEDRO PAULO GOMES 
1421054156 LOURDES LUCI PALAGI DASILVA 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.474, de 06 de novembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 25.800,00 
(Vinte e cinco mil e oitocentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1896 PISO BÁSICO VARIAVEL II 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 20.000,00 
3.3.903900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 5800,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  o excesso de 
arrecadação no RECURSO (1131 PBV II) no valor de R$ 25.800,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de novembro de 2012. 

oosSa eit 
Prefeito Municipal 

Sérgi€uiiqueira Nunes 
Secretájio Municipal da Administração 
e Re6ios Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.corn.br , em 06/11/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A cISSÂOcNCA 	

jeto de Lei n° 4.367112  

1 	 Abre Crédito Especial, apontarecurso. 

*1 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado dô Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 25.800,00 
(Vinte e cinco mil e oitocentos reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1896 PISO BÁSICO VARIAVEL II 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................................................... 	. R$ 20.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 5.800,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o excesso de 
arrecadação no RECURSO (1131 PBV II) no valor de R$ 25.800,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

.ert 
Prefeito Municipal 

RegO tr se e Publique-se 

Sé io Junqueira Nunes 
ecretário Municipal da Administração 
Recursos Humanos 

F:NCI

ONE  SA 
 

DATA  

AS: 1 

3Çqe Luis F&eiro Pereira 
Secretano da Fazenda 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
dm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Leis Lei rr° 3.469, de 06 de novembro de 2012. 
Dispõe sobre as diretrizes orçamnentárlas para o exercício financeiro de 2013. O 

Leis Lei n°3,468, de 16 de outubro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. O 

Leis Lei n°3.457, deiS de outubro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e O 
dá Outras providências. 

Leis Lei n°3.466, de 16 de outubro de 2012 
Autoriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim' "Parque O 
ZeFerino Brasil - Lagoa Armênia" "Praça da Bandeira" de 07 de dezembro de 2012 aOS de janeiro bí,r 

Leis Lei n° 1465, de 36 de outubro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergendal, por prazo determinado, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

« anterior •3234 ... 18192021 próximo 

Legis1aço 
	 http://www.taquari-rs.com.br/leis-municipais/leis/  

Pala 	você 	............................................ 
Inicio Legislação - Leis noFFlltr..rrnês 

Executivo 

Gabinete 
« anterior 	 1 2 3 4 	18 19 20 21 próxima >' 

Notícias da Prefeitura 

Investimentos Leis lei 	0  3.474. de 06 de novemh,o cia 20.12. 
Abre Credito Espeoal, aponta recurso. 

Eventos 

Campanhas  

• 	Código de Posturas Leis Lei n°3473, de 06 de novembcu de 2012. 

Símbolos Municipais Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. O 
Feriados e Pontos 

• 	 Facultativos 

Imprensa Leis Lei n°3.472, de 05 de novembro de 2012. 
Altera o arE, 1 0  da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 1999 e dá outras providéncias. 

EdlÇaO Impressa 

Downlosds 

Acesso à Informação Le4 Lei n°3.4.71, de 06 de novembro de 2012. 
Fale com a PreFeitura Altera o art. 30  da Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 2012, e dá outras providências. 

Tanuari Acoriana . baixar 

LeiSlaçêo ............................................Leis Lei n°3.470, de 06 de novembro de 2012. 

Decretos 	 Dispõe sobre o ressarcimento das despesas com transporte e locomoção aos membros do Poder Executivo, 
Lei Orgânica do Município 	e dá outras providências. 

L1rs 

Portarias 

l,.icitaçíies 	.................................. 
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Secretarias ................................... 
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Saber embalar é unra ar/e 

8"T: 	 O. Sexta-feira, 09 de novembro de 2012 

Curso atraiu dezenas de interessadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Decreto n' 2662 de 06 de novembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, agonIa recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taquari Estado ão Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições goa lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e contorno autorização covédu na Lei e' 3.330 de 20 de dezerv-
bro de 2011. 
DECRETk 
/ei. 1' Fica abono um Crédito Suplementar de R$ 218.394,35 (Duzentos e 
dezoito mil, trezentos e noventa e quatro reais e tenta e cinco centavos) para 
atender a seguinte dotação orçarnentoria: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SMáEN,IENTO 
Unidade: 03 DEPARTAI,IENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 lvL°J4U1CONTROLE E SEG.DO TRAFEGO URBANO 
3.3,30.9339000000 Ria Grande do Sul. R$ 2.094,35 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCLLAOOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3.90.3900000000 	OuFvs serniços de terceiros-pessoa juridica R$ 
4.900,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÁO 
04122.0010.2010 MAI4UT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC,ASSES. 
3.1.901100000900 	Vencimentos e vantagens loas - pesnoal civil RO 
90.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAO,IENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100900000 	Vemrcimnentoo e vantagens Onas - peonoal civil 9$ 
80.00000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO M.'ISIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.271.0031.2038 COr/TRIB.PREVIDENCl/AIA - SAÚDE 
31.90.1300000000 Obrigações pahsnás R$ 15.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESEWEDUC.BÀStCA-FUNDEB 
12.303.9047.2016 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3,90.4600000090 Auxilio-alimentação R$ 20,100,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESEI7/.D0 ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.0047.2024 MANUTE DESENV,DO ENSINO BÁSICO 
3,3.90.4600000090 Anxilio-alimoentação R$ 6.400,00 
.%t 2° Servirá para cobertura de que trata o ai. 1°, o encanou de arreca-
dação no reverso (1099 Multada Trârrsitn) no valor de R$ 2.094,35 e au 
seguintes reduçdeo srçamevtárioo: 
Orgão: 09 SECRET, DASAÚDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FLNDOMUNICIPALOASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P1 AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3900090000 Material de cnnsunmo R$ 1.000,00 
10.301.9034.2078 PROGRAMACUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Osbon oerviçoo de terceiros - pessoa tisica R$ 1.090,00 
4.4.90.5200000000 Equipanrentus e material permanente R$ 2.000.09 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0910,2910 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC,ASSES. 
3.1.90.9400000000 lndenizaçõeo trabalhistas RE 40,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SEREIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1,90.9400000000 Indenroações trabalhintas R$ 80.000,00 
15.452.0057.2033 IAANUTENÇÁO DOS SERV.UROANOS 
4.4.96.5000000000 Obras e iostalaçses RO 65.00000 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12,301,0047.1019 CONSTR,RECUP,EAMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 5.000,00 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BÁSICO- FUNDES 
3190.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
15.109,09 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESE/.DO ENSINO FUNDAM. - MOE 
12.361.9047.2024 MANUT.E DESEIW.DO ENSINO OÁSICO 
31.90.9400090000 Indsnizaçõeo trabalhistas R$ 6.400.00 
Aft 3° Este decreto entrará em nigur na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 
2012, 
no doo Santos Laolert 	 - 
Prefeito Municipal 
Este Decreto lvi publicado no sito da Prefeitura vnw,,taquari-ro.cnrnbr, em 
07/1112012. 

A grande procura de inte-
ressadas cnn fazer o curso 

de embalagens surpreen-

deu os professores e res-
ponsáveis pelo mesmo. 

As alunas encantaram-se, 
fiazendo belas embalagens 

e, acima de ludo, com 

algo diferente em termos 

de artesanato. Parabéns a 
AdministraçAo Municipal 

e Asaistência Social pela 
iniciativa. Em dois dias 

de curso, cada integrante 
levou 4 embalagens con-

feccionadas por elas pró-
prias para casa. 

Cooperativa Regionat de Energia Taquari Jacui 
Certaja Energia 

C.N.P.J. 97.83992330001-29 I,E, W. 142/0011666 
Rodov.Ajeixo Rocha Da Silve - KM 10- Pinheiros 

95860-000 - Tequeri-RS 

AVISO DE ALIENAÇÃO (01 3/2012) 
A Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Demais 

Energia realizará leilão, objetivando a alienação de moveis in-
aerviveis de propriedade da Certaja Energia, conforme abaixo 
Loto 01 	15 (quinze) poste concreto dt 09 mt 
Lote 02 	52 (doze) poate concreto dl 09 mt 
Lote 03 	90 (noventa) ponte concreto dl lO nnt 

'Lote 04 	54 (cinqüenta e quatro) ponte cOncreto dt 10 mt 
Lote 05 	14 (quatorze) poane concreto dt II mt 
Lote 06 	10 (dez) poste concreto dt 11 ml 

• Lote 07 	06 (seis) poste concreto dt Ii mt 
Lote 08 	20 (vinte) poste concreto dl quebrado 
Lona 09 	20 (vinte) poste de modeira 
Lote ID 	09 (nove) poste concreto dl 400 dan 

01 (uro) ponte concreto cc 400 dan 
Lote 11 	13 (treze) poste concreto dl 09 mt 
Lote 12 	20 (vinte) poste concreto dt li mt. 
Nas seguintes caracteristican: 
-Usados; 
- Sem condições de uso em rede elétrica; 
VALOR MíNIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
LOTE-Ol 0$ 900,00 (novecentos reais) lote 
LOTE-02 R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) lote 
LOTE-03 0$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reain) lote 
LOTE-04 0$ 3760,00 (três mil setecentos e oitenta reain) loto 
LOTE-05 0$ 1.120,00 (um mil cents e vinte reais) lota 
LOTE-06 0$ 600_00 (oitocentos reais) lote 
LOTE-07 R$ 480,00 (quatrocentou e oitenta reais) lote 
LOTE-08 0$ 500.00 (quinhentos reaia) lote 
LOTE-09 0$ 400,00 (quatrocenton reais) lute 
LOTE-lo 061.200,00 (um mil e duzentos reais) lote 
LOTE-li OS 78000(setecentoa e oitenta reais) lote 
LOTE-12 0$ 1.200.00(um mil e duzentos reais) lote 

O Edital complelo encontra-ao à disposição das untereusados, 
noAlmoxarifado de Energia. Endereço Rodov. Aleixo Rocha Km 
10 Fundos no horário comercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 16/11/2012, às OghOOmin 

Taquari, 06 de novembro 2012. 
José Lacei Palagi 

Responsáve/ pela Alie/nação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 5' 3.474. de 06 de nnoerrnbmn de 2012. 

Abre Crédito EspecIal, apnnla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquuri, Bolado do Rin 
Grande do Sol, 

• FAÇO SABER, os uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica da 
Municipio, qne a Câmara Municipal aprovas e es sasci005 e prnmslgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1' Fica aberto um Créditv Especial no valor de Os 25800,06 (Vinte e cin-
co mil e oitocentos reais), para atendes as seguinteo dotaçoes nrçamentáriao: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1896 PISO BÁSICO VARIAVEL II 
3.3.90.3000000000 Material de consorrm R$ 20.000,00 
3.3,90.3900000000 Dutrnt terviçns de terceiros-pessoa junidica ................ 
R$ 5.800,00 
ArI. 20  Servirá para cobertura de que tala o arl. 1°, o vocesso de arrecada-
ção no RECURSO (1131 P8V II) no valor de OS 25.800,00 
PaI. 30  Esta Lei entra oro vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 dv novembro de 
2012. 
00 dou Santos Lautert 
Preleilo Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura ome-.taqxari-rs.cvm.br , em 

- 

Coopera0va Regional de Energia TaqUaTi Jacui 

Certajg Energia 
C.N.P.J. 97.839,922'0001-29 - I.E. N'. 14210011666 

AVISO DE ALIENAÇÃO (01412012) 
A Cooperatva Regional de Energia Taqoari Jacni - Certaja Energia realizurã 

leilão, nbjetvsodo a alienação de meneio invervineis de prspdedade da Cor-
teja Energia, conforme abninv 
Lote Ot 
n° 	material 	 qvant 	unid 
1 	isoladombpn bucha 5-artE 15kv IlDa t-2 	16,00 	pç 
2 	buchaprimariap!travst. 15kns 	 59,00 	pç 
3 	comutador linear interno pâmfn itt. 	19,00 	pç 
4 	contato fno pdvcipal I1213/4l6/7/8 	 7.00 	pç 
5 	contato fruo pssiçao vormal 	 1,00 	pç 
5 	canjunto contato moveI anel 	 1,90 	ci 
7 	conlatofiunpdncipal5 	 1.00 	pç 

conjunto centato moveI eixo 	 1,90 	cj 
9 	contutv nrooel da chare 	 2,00 	pç 
10 	corlats fruo da chave nr 	 1,00 	pç 
11 	Contato fino da chaoek 	 1,80 	pç 
12 	01ev p1 t-ansfsrmadnr osso 	 1.400.00 1 
Lote 02 
n' 	material 	 qnanl 	unid 
1 	transformador mvnntasicn 	 33 	kg 
2 	tramvolormadnr bilasicn 	 7 	kg 
3 	transformador Ir/astro 	 6 	kg 
Nus seguintes carecleristicas: 
LoteOI(um) material novo 
Lete 02 (dolo) usados sem condições desonra rede elétrica 
VALOR MíNIMO INICIAL DAPROPOSTA: 
LOTE-Di 093.200,05 (três milo dnzertos reais) note 
LOTB-02 R$ 1,00 (um rent( o qsiln 
OBS: 
O Edital completo encontra-se à disposição doo interessados, no Plrnvaari-
lado de Energia 
Endereço Rodou. Ajeino Rocha Km ID Fundos es horário comercial. 
Devendo a processa ocorrer nu dia 14/1112012, às 09h00nnin horas. 

TaquarE 00 de novembro 2012. 
Jose Lauri Palagi 

Responsável pala/livração 

Cooperativa Regional de Energia Taquad Jacui 

Certaja Energia 
C.N.P.J. 87.839,922/0001-29 - I,E. W. 14210811066 

AVISO DE ALIENAÇÃO (01512012) 
A Cooperatra Regisnal de Energia Taqnad Jacui - Cemtaja Energia realizará 
leilão, vbieõvasdv a alienação de bens irrserviveio dv propriedade da Cerfaja 
Energia, conforme abaixo 
LOTE 01 
N'MATERIAL 	 OUANT 	 TOTAL 
1 QUEBRADOR DE LOUÇA 	1,00 	 1.50000 
Nas oeguinten caraclemiuteas: 
Com boa conservação em condições denso 
VALOR MíNIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
LOTE'Ol 001.500,00 (um mil e quishsntss reato) o lote 
OBS: 
O Edital completa encont'a-se á disposição dos interessados, no Alnrenari-
fado de Energia 
Endereçn Rodou. Aleino Rocha em tü Fuodoo no horário cvmercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 14/1112012, ás O9hODmis horas. 
Tsquari, 00 de novembrn 2012. 

José Laod Palugi 
Respnnuável pela Alienação 

LEIILÕES BONFADINI 
EDITAL DE 1°E 2 1 LEILÃO-PRAÇAE INTIMAÇÃO DE: 

PAULO RENATO PEREIRA E OUTRO 
DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2012, ÁS 10, NO LOCAL INDICADO COletO 
SENDO, ÁTRIO DO FORUM DA COMARCA DE TAQUP,RI/RS, RENI JOSÉ 
BONFANDINI, LEILOEIRO OFICIAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
EXCELENT(SSIMA SRA ORA ANDREA CASELGRANDE SILLA, JUIZA DE 
DIREITO DA MM SEGUNDA VARA C(VEL DA COMARCA DE TAOUARI/ 
OS, FAZ SABER QUE SERÃO LEVADOS A LEILÃO, PRAÇA, OS BENS 
ABAIXO DESCRITOS: UMA ÁREA DE TERRAS DE CULTIVADOS, 0064 A 
EXTENSAO SUPERFICIAL DE 7ha.1.662,0Om', DESCONTANDO 20.060M° 
ONDE ESTÃO AS BENFEITORIAS, DENTRO DE UM TODO MAIOR DE 
143.328,0DM', SITUADA NO DISTRITO DESTA CIDADE DE TAQUARI! 
RS, NO LUGAR DENOMINADO 'ARROIO DA cAPIVARA, EM FORMA 
TRIANGULAR, CONFRONTANDO-SE: AO LESTE, COM PORTO E goMA-
05; AO OESTE, COM A ESTRADA QUE VAI AO MUNDO NOVO E COM 
TERRAS DE EPONII4A DUTRA PEREIRA; WAO NORTE, COMO ARROIO 
DA cAPIVARA. FAZENDO PONTADA LANÇA EM DIREÇAO SUL, MATRI-
CULA N° R.04-I1959. AREA A SER LEILOADA: 5,1662HA, AVALIADA EM 
0915.458,00. NÃO HAVENDO LICITANTE QUE FAÇA LANÇO IGAUL OU 
SUPERIORAIMPORTANCIADAAVAUAÇAO. OS BENS SERÃO LEVADOS 
A 20  LEILÃO, PRAÇA, NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2012, ÀS 10. NO 
MESMO LOCAL, PELA MELHOR OFERTA, INADI,'IITINDO PREÇO VIL. 
AS PARTES FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, PARA 
NÃO ALEGAREM DESCONHECIMENTO, CASO NÃO SEJAM ENCON-
TRADAS PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PROCESSO: 1.03.0001986-8. 
ÕNUS: NADA CONSTA. AUTOR. CERTAJA, RÉU: ACIMA NOMIWODO, TA-
QUARI, 29 DE OUTUBRO DE 2012, E-MAIL: bsnlandisi@brtsmbs.com.br  
SITE: a'wv,Ieiloesbonladini.comnr.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.473, de 06 de novembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
441.999,21 (Quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 
um centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .....................R$ 9.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..................R$ 190.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ........................................ . .......................... R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 40.000,00 

ADMINISTRA OCOM EÕLIDARIE? PARENCI 	 E 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldoAra4ha, 1790- Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-UNIAO 

3.3.90.3000000000 Material de consumo .................... . ................................... R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ................ . ......................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ...................... R$ 5.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................ . ... R$ 16.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..................... .R$ 5.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
UnÍdade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIAO 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física.......................R$ 9.800,00 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DE5ENV.EIJUC.BÁSICA-FIJNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações ............. .. ............................................. R$ 5.000,00 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 15.000,00 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 44.699,21 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM T' ARÊN OIEDDE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Araiiha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura deque trata o art. l, o excesso de 
arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
54.699,21 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais.........................................................R$ 9.500,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

9.9.99.9900000000 Reserva de contingência................................................R$ 155.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA .  
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.09 1.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

3.3.90.9100000000 Sentençasjudiciais ........................................................... R$ 30.000,00 

04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 20.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria......................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.4700000000 Obrigações tributarias e contributivas.............................R$ 40.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R. 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações ....... . ............... .. ............... . ................. R$ 40.000,00 

Órgão:. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 20.000,00 

Órgão: 08. SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS. 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 5.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.................................R$ 5.000,00 

: 

ADMINISTRAÇÃO COM T 
	

FARENCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro AdnI. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ............................ R$ 2.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 5.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 16.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ................... .... R$ 5.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 9.800,00 

ÓrgAo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FLJNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM T: rSPARÊNCIA E SOLID 	ID E 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo An{nha, 1790 - Cx. Postal 53. - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de novembro de 2012. 

nosauter 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pitblique-se 

Sérgiunqueira Nunes 
Secretá4i9 Municipal de Administração 
e Recu4bs Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.tacivari-rs.corn.br , em 06/11/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

COMLtSÃOTÉCNICA 	
APROVADO 

4.366112  

Abre Credito Suplementar, aponta recurso. 

SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul,  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
441.999,21 (Quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 
um centavos),-  para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PES5OAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .....................R$ 9.500,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............ ......R$ 190.000,00 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.00 -10.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições ......................... . ......................................... R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 20.000,00 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 	 - 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 	 - 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.....................R$ 40.000,00 

DMINISTRAÇÂO COM TRANSPARMA E SOA 
tro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/000138 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taqUarirS0m 	 - - 



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 10.000,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................ . ........................... . ..... R$ 2.000,00 
3.390.3900000000 Outros serviços dë terceiros-pessoa jurídica......................R$ 5.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 16.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros -pessoa jurídica......................R$ 5.000,00 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIAO 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 9.800,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR.RECUP.E AMPL.DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações............................................................R$ 5.000,00 

12.361.0047.20 16 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 15.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 44.699,21 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................... R$10.000,O0 

MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taSuar50m  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadó do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Servirão para cobertura deque trata o art. 1 0, o excesso de 
arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
54.699,21 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgâo: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais.........................................................R$ 9.500,00 

Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CÕNTIGÊNCIA 

9.9.99.9900000000 Reserva de contingência................................................R$ 155.000,00 

Órgâo: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais...........................................................R$ 30.000,00 

04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 20.000,00 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria......................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.4700000000 Obrigações tributarias e contributivas.............................R$ 40.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...................... . ................................... R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica....................R$ 20.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNJÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica......................R$ 5.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanen,...-' ......................... R$ 5.000,00 

DMINISTRAÇAO COM TRANSPARÊN(A E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso. Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaqUarirs0mJ 
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Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS 

3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ......... . .................. R$ 2.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ....................... R$ 5.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.190.3000000000 Material de consumo ................................................. . ...... R$ 16.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICiPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..... . ................. R$ 5.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
U.nidàde: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2085 SAÚDE BUCAL -UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 9.800,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSJCA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............. . .......................................... R$ 20.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN4A E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaqUarirS0m 
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Art. 30 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

e 

ergiin4uejra Nunes 
Secrêtár4 Municipal de Administração 
e Recurss Humanos 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadÕ do Rio Grande d0 Sul 

Câmará Municipal de 
PROTOCOLAO sob 

L.Iwo 
d 

Exp. de Motivos n° 128/2012 	 Taquari, 29 de outubro deO 12. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei que Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 441.999,21 (quatrocentos e 
quarenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos). 

O referido projeto servirá para possibilitar a readequação do 
orçamento de diversas secretarias. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis EH Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqUarirS.00m.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 09 de novembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.473, de 06 da novembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, 00000 das atdbuiçôes que me cootére a Lei Orgãrrica do Mu. 
nicipio, que a Cãmora Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a oeguinte 
L 
Aol. 1° Fica aberls um Crédito Supienternar no valor de R$ 441.999,21 (Doa-
b'scentos e quarenta e um ndI, novecentos e noventa e nove reais e unte e um 
centavos), para atender as seguintes dotações orçarnentárias: 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2040 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC,ASSES. 
3,3,90,3900000000 Outros seréçus de terceinos-pessoajurídica ..................... 

OS 9.500.00 
Orgão: 05 SECRETANIA DA FAZENDA 
Unidade: Dl SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros sersnços de terceims-pessoa jurídica ................. 

OS 190,000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122,0010.1941 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100600000 contribuições 0960.000,00 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DASAÚDE 
3,3.90,4600000000 AueiIio-áinrentaçãn OS 20.000,00 
Orgão: 07 SECREFANIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERViÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANDS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jundica...........,........ 
0$ 40. 000,00 
Orgão: 06 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ViNCULADOS 
10,301.0010,2003 PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90,3000000000 Material de consumo 9910.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAIcLADA SAÚDE DAFAMILIA-RS 
3.3.98.3000000000 Material de consumo 992000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
OS 5.000.00 
Orgão: 07 SECRETAJqIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS UR0ANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMIFLAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajuridica 0616.000.00 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAUDE -ViNCULADOS 
10.301.9034.2020 PROGRAMACUCA LEGAL 
3.190.3980000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 065.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010,2085 SAÚDE BUCAL- UNIAO 
3,3,90,3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tisicu 999.800.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMAN,DESENV.EDUC.BÃSICA-FUNDEB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.604, de 06 de novembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, eu uuo das at-ibuiç8es que lhe confere a Lei OrgOnica do Mu-
nicípio, e conforme autorizaçoo contida na Lei n° 3.474 de BOde novembro 
de 2012. 
DECRETA: 
AI. 1° Fica aberOu um Crédito Especial no valor de 0925.800,00 (Vinte e cinco 
mil e oitocentos reais), para atender as seguinteu dolações orçarnentãriau: 
Orgão: DO SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244,0029.1896 PISO BÁSICO VARIAVEL II 
3,3,90,3000000000 Material de 00055rnro 9920.000,00 
3.3.06.3989800000 Outros serviços de terceiros-pesuoajuridica 095.600,00 
Art 2° ServirA para cobertura deques -atuo ad. 1 1, o excesso de arrecadação 
os RECURSO (1131 PBV II) no valor de 0$ 25.800,00 
,°al. 34  Este Decrete entra em oigsr na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de novembro de 
2012, 
los doe Saotss Lautert - Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura swvv.taquart-rs.csm.br -, em 
06(11/2012, 
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12,361,0047.1010 CONSTR.RECUP.EAMPL.DE  PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações 095.060,00 
12,304,0047.2016 MANUTDO ENSINO BASICO- FUNDE8 
32,90.3900000000 Ousas serviços de terceiros-pessoajuridica OS 15.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Usidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3900000000 Outros senviçosdeterceiros-pesuoajuddica OS 44.699,21 
3,3.90.3000000000 Material de consoas 9910.000,00 
Nt. 20  Servirão para coberlura deque trata o uno, 1, o eecesso de arrecadação 
no recuem (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valer de OS 54.699,21e 
ao seguinteo redações orçamentárias: 
Orgão: 03 SEC,DE ADMINiSTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.272.0031.2045 CONTRIBUIÇÕES PREI/IDENCIÁRIAS 
3.1.90.0000000090 Obrigações patronais 999.500,00 
Orgão: 11 RESERVA DE CONTIGÉNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONIOGÉNCIA 
99.9990999.2030 RESERVA DE CONTIGENCIA 
9.9.08.9900000000 Reservado c000rgêocia OS 155.000.00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091,0122,2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3,190,9160000000 Seoterrças judiciais 0930.000,00 
04.122,0010,1904 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMÁTICA 
4.4.90.5200000000 Equipenentos e material permanente 0920.000.00 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90,3500000000 Serviços de consultoria 095.000,90 
13.90,4700900000 Obrigações tibota -ias e contributivas 0840.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M,E.R 
15,452,0057.1031 MANUTDE RUAS. PONTES E BUEIROS 
4,4,90,5100000090 Obrau e instelações R$ 40,000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 61 FUNDO MUNICIPAL DA5AÚDE-ASPS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,663. de 06 de novembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefe'do Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica do 
Municipio, e contornar autorização contida na Lei n°3.473 de 06 de novem-
bro de 2012. 
DECRETA: 
Aol. 1° Fica aberto um Crédito Suplemeolar no valor deRA 441.999,21 (Qua-
trocentos e quarenta euro mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 
rum centavos), pua atenderas seguintes dotoções orçarrrertãuiao: 
Orgão: 03 SEC.09 ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUTSERVEXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3,99.3900000005 Outros ser -rriçoo de terceiros-pe050a jurídica 
R$ 9.506,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Usidude: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04,122.0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jsridica 
06106.090,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA CORAL 
04.122.001D.1041 AUXILIOAENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Corrt-ibnições 0660.000,00 

1 Orgão: 00 SECRET. DASAUDE E MEIOAI0IBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.301.0010,2036 MANUTENCAO DOS SERV,DASAÚDE 
3.3,90.4600000000 Ausilio-alirnentação R$ 20.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Dl SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0957.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceirso-pessoajuridica ...................  

0940.900,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
90.301,0900,2083 PROGRAMA DE SAUDE DA F.OJ/ILIA.UNIAO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,90 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO NI0IENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 .0010.2002 PROGRAMADA SAÚDE DAFAMILIA-RS 
3,3.00.3000000000 Material de 000sumo 992.900,00 
3,3,90.3900000000 Outros serviços de lerceirso-peossa juridica 
0$ 5.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE 080/IS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
33.90.3900090090 Oo0005 serviços de terceiros-p500oajuddica ................... 

R$ 16.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
13.90,3900000000 Ou000 serviços de terceiros-pessoa juridica 
095.000,00 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO N0IBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
I0.301.0000,2085 SAÚDE BUCAL - UNIAO 
3,3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa Esica R$ 9.000.00 
Orgão -. 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO  E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.D050NV.EDUC,BÃSICA'FIJNDEB 
12.361,0047.101 O CONSTR.RECUP.E,OJLIPL.DE PRED.ESCDLAR. 
4.4,90,5100000000 Obras e iootalações 995.000,00 
12.391,0047,2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
13,903900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa joridica 
9915.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.OASAUDE 
3.190.3900000090 Ostrosserviçss de terceiroo-pessoajurídiceR5 20.000.00 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Uvidede: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10,301.60I0,2083 PROGRAMADO SAÚDE DA FAMíLIA-UNIÃO 
13.90.3900000000 00050 serviços de lerceirso-pessoajurídica 065.900,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 095.090,00 
Orgão:06 SECRET, DASAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.001 0.2002 PROGRAMADASAÚDE DAFAMILIA-RS 
3.3,90.3200000000 Moferiel bem nu uenv para disl gratuita 062.000,00 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa flsica 995,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 09 SERVIÇOS URBANOS 
85.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3000000000 Materia/ de c0050rrro 0916,090,00 
Orgão: 00 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.304.0034.2078 PROGRAIjIA CLCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica RS 5.000,00 
Orgão: 09 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Usidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010,2085 SAÚDE BUCAL- UNIÃO 
4,4,00.5200000009 Equipansentnu e material permanente R$ 9.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Uridade: 01 FUNDO DEMAN.DE5ENV.EDUC.BÂSICAFUNDEB 
12.351.0047.2016 MANUTOO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Maleriul do consumo 0820.009.90 
sul. 3° Esta Lei entra cor rigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 
2012. 
Ivo rias Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no uile da Prefeilura oswr.taquari-rs.com.br, enr 
06111/201 2. 

10,308.0301.2f 10 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajorídica 
0944.699,21 
3,3.90.3000009000 Material de conoarnro R5l0.000,00 
Aol 21  Servirão puna cobertura de qoe tala o alt, 1 1, o eocesso de arreca- - 
dação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICÁ( os vala- de R$ 
54,699.21e as seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Uoidade: Dl SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04,272,0031,2045 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁIAS 
3.1.90.1300000009 Obrigações pst -ooais 099.500,00 
Orgão: li RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: Dl RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999,0999,2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9,99.9900000000 Reservado coolingência 09155.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIADA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04,091,0122,2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3,3,90.9100000000 Sentenças judiciais 0930.606,00 
04.122.0010.1004 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INFORMATICA 
4,4,90.5200000000 Eqoiparoentos e malerial permanente R$ 20,000,00 	- 

04.122.00102041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3,3,99.3500900000 Serviços dv cunsultoria R$ 5.000,00 
3.3.90.4700000000 Obrigações Iributarias e consribatinas RS 40,000,00 	- 

Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15,452.0057,1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.00.5100000000 Obras e instalaçôes 9940,000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE EMEION.IBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - ASPS 
10,301.00I0.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DASAUDE 
3.3.90.3900000090 Outos serviços de terceirsu-pesseajuridica 
R$ 20,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEION,IBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .VINCULADOS 
10,301.0900,2063 PROGR,AMADE SAÚDE DAF.O/iflLIAUNlÃO 
3,3,90.3900000000 Dorsos oeruiços dv terceivos-pesseajuridica 095,000,00 
4,4.80,5200900000 Equiparneotos e material permanente RS 5,000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301,0010.2082 PROGRAMADA SAUDE DAFAMILIA-RS 
3,3.90,3200000600 Material bem ou uvrvpara diol grataila 092.000,00 
13.90,3600000000 Outros serviços de ferceiros- pessoa fisica 095.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: Dl SERVIÇOS URBANOS 	 - 

85.452,0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLICA 
3.3,90,3000000000 Material de consumo RS 16,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2070 PROGR.5/.IA CUCA LEGAL 
13,90,3600000000 Outros serviçes de terceiros - pessoa Doica...................... 
095.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301,0010.2085 SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
4,4,90,5200000000 Eqaipanreotus e material permanente 069.800,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: DI FUNDO DEMAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12,361.9947,2018 MANUT.00 ENSINOBASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000998 Material ria conuunrs 0920.000.00 
Aol. 30  Este Decrelo en tr a em vigor na data de soa public ação . 
GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE TAOUARI. 06 de novembro de 
2002. 

los dos Santos Laolert 
Preteits Musicipal 

Este Decreto foi pablicads vo si/e da Preleitura owva.taquari-rs.com.br , em 
0611112012, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.472, de 06 de novembro de 2012. 

Altera o art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de 
dezembro de 1999 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 
1999, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 0  Além dos dias estabelecidos como feriados municipais, estadual 
e federais, não haverá expediente nas repartições púbicas do município de Taquari, excetuados 
os serviços essenciais, nas seguintes datas: 

a)......................... 

b) .................... ..... 

e)......................... 

d) .................. ....... 

e)......................... 

o ......................... 

g) 24 e 31 de dezembro. 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
novembro de 2012. 

< utert 
Prefeito Municipal 

Regi 

SérgÁ4i'queira Nunes 
SecretáriIvIunicipal da Administração 
e Recui4s Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 06/11/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -. CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVA O 

m 

= 	- mj 

- 	 Altera o art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de 
dezembro de 1999 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 1.865, de 06 de dezembro de 
1999, passando a vigorar com a seguinte redação: 

- 	"Art. 10  Além dos dias estabelecidos como feriados municipais, estadual 
e federais não haverá expediente nas repartições púbicas do município de Taquari, excetuados 
os serviçqs essenciais, nas seguintes datas: 

a)......................... 

b)......................... 

c)......................... 

d)......................... 

e)......................... 

o ......................... 

g) 24 e 31 de dezembro. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas• as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

(2 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr4-é?ttIique-se 

iueira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
tro Adm. Celso Luiz Ma.rtins - Rua OsvaidoAraiiha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  

A COMISSÃO TÉCNICA 
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RIANO. Sexta -feira, 09 de novembro de 2012 

previdéncia social. 
A't. 460 pvojeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na covposição 
da receita total do Municipio, recursos provenientes de operações de créditojá 
contratadas ou autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados se limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso III, da Constiluição Federal e em Resolução 
do Senado Federal. 
CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÁS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
405. 47 No exercicio de 2013, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Musicipio. dos Poderes Eoecotivo e Legislativo, compreendidas as 
entidades mencionadas os ad. lO dessa Lei, deverão obedecer ás disposições 
da LC no 10112000. 
§ 1000 Poderes Esecutivo e Lapidados terão cerro base de projeção de soas 
pmpostas ro'çanrentázino de 2013, relates à pessoal e encargos sociais, ades-
pesa coma telha de pagarorento do más de setembro de 2012, compatibilizada 
com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos le. 
galo, inclusive a revisão geral asso/da remuneração dos servidores públicos e 
o disposto no alt 51 desta Lei. 
§ 2o A reuiuão geral anant da remuneração dos servidores públicos municipais 
e do soboidin de que trata o § 40 da srI. 39 da Constituição Federal, levará em 
conta, tanto quanto possivel, a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, 
segundo 1 micas aliciam. 
401. 48 Para fino dos Omites das despesas com pessoal, previstos no 0Ff. 19. 
inciso III, alineea a e da LC o 10112000, deverão ser incloidas: 
- as despesas relafioas à contratação de pessoal por tempo determivado para 

atender a necessidade temporada de excepcional isteresoe público, nos ter. 
neo do alt 37, IX, da Constituição Federal; 
II . ao despesas decolrentes da contratação de serviços de terceims quando 
caracterizarem substituição de servidores públicas; 
III as b'snsterõncias de recursos para cobertura de despesas cern pesso-
al a serviço do Musicipio e contratado através de Instituições Prioadao sem 
Fins Lucrativos que deverão, sb'igatnriamente, ser registradas vau contas 
3.1.5.0.11.99.10 -Transfertincias de Restvrsos para Cobertura de Despesas 
com Pessoal Contratado AV'asés de Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
e 3.1.5.0.13.00,00,00- Obrigações  Patrsoais, certurme ocaso. 
IV - as despesas custesdas com recursos entregues pelo tvtunicipio a Consór-
cios Públicos para aplicação em pessoal, na forma prescrita pela Padaria ef 72. 
de 01 de fevereiro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional. 
P0Fâgrafs Unicu - Não se considera corria svbSttuiçãO de seceidores públicos, 
os contratos de serviços de terceims relativos a atiúidades que; 

- não sejam inerentes a categorias funcionais abraogidas pela quadro de 
pessoal do Mznicipio, 05105 espressa disposição legal em contrário, ou sejam 
relativas a cargo os categoda funcional extintos, total eu parcialmente; 
II - não caracterizem relação direta de emprego. 
sul. 49 Até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei Or-
çxmentãria ao Pode Legislativo, o Poder Esecstios publicará, com base na 
situação vigente, tabela coar os totais de cargas efetivos, comissionadoo e tiro-
çOes de confiança integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando 
os quantitativos de corgas efetivou vagos e ocupados por rervidoreo estáveis e 
vás estáveis e os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança 
vagos e ocupados. comparando-os cornos quantitativos do ano anterior e mdi. 
cando as respectivas oadaçdeo percentueis oconidau. 
§ 100 Podar Legislatiso, obserosrá o comprimento do disposto neute artigo, 
mediante a publicação de atada mesa direlura da Cãrnara Municipal. 
401,500 aumento da despeua com pessoal, errr decorrência de quaisquer das 
medidos relacionadas no artigo 169, § lo, da Constituição Federal, desde que 
observada a legislação vigente, respeitados os limites previstos voo artigos 20 
e 22, parvigrato único, da LO no 101/2000, e cumpridas as emúgércias previstas 
nos ahigos 16 e 17 do referido diefoma legl fica autorizado para: 
1 - conceder vantageus e aumentar a remuneração de servidores; 
II - cdar e esfinguircargos públicos e alterara estrutura de carreiras; 
III - prover cargos efetiuos, mediante concurso pviblics, bem corria efetuar coo-
n'atações por tempo determinada para atender á necessidade temporária de 
eocepcmonal interesse público, respeitada a legislação municipal vigente; 
IV - pruver cargoe em comissão e funções de covriança; 
V- melhorar a qualidade do serviço público mediante a ualra'izsção do servidor 
municipal, reconhecendo a fuvçãs social do seu eabalho; 
sã- proporcionar o desenvolvimento pmtsoional de servidnreo municipais, me-
diante a realização de programas de h'einarrrerto; 
VII - proporcionar o desenvolvimento pessoal deu servidores municipais, me 
diante a realização de prugramas istcrmatvos, educativos e culturais: 
VIII melhorar as cundiçties de trabalho, equipamentos e infra-estwtsra, es-
pecialmente es que cooceme à saúde, alimentação, transporte, segurança no 
trabalho e justa remuneração. 
§ Is No casados iocisos 1, II, III e IV além dos requisitos estabelecidos no 
capst deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição 
de motivos, pra -a os efeitos dos andgss 16 e 17 da LO no 10112000,0 impac-
to orçamentário e fivanceirs decorrente, apnesentands 5 efetive acréscimo de 
despesas com pessoal. 
§ 20 No case de provimento de cargos, salvo quands ocorrer dentro de 2 me-
ses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deserá 
instruir o eepediente administrativo correspondente, juntamente com a decla-
ração do ordenudor da despesa, deques aumento tem advqoação com a lei 
nrçarrrentãriu anual, euigãncia essa a ser cumprida nos demais atos de con-
tratação. 
§ 30 No caso de aumento de despesas cern pessoal do Poder Legislativo, 
deverão ser obedecidos, adicionatrnente, os limites fsariss nos ano. 29 e 29-A 
da Constituição Federal, 

40 Ficam dispensados, da estimatioa de impacto orçaroertário e financeiro, 
atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, da cará-
ter rnreramnevte declaratúrin. 
ArI,51 Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cmvqoerta 
e um inteiros e tido décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos 
por cento) da Receita Correste Líquida, respectioa-nente, no Poder Evecutiuo 
e Legidatmns. a conb'utaçOo de horas-extras somente poderá ocoser quando 
destinada ao atendimento de situações emergerciais, de risco au prejoizo para 
a população. Iaiscerno: 

- as situações dv emergência no de calansidade pública; 
II - as situações de risco iminente á segurança dv pessoas ao bens; 
III - a relação custo-beneficio se revetar mais favorável em relação à outra 
alternativa posuiesi. 
CAP(TULO VIII 
DAS ALTERAÇÕES tuA LEGISLAÇÃO TRIOUTÂRIA 
Alt 52 As receitas serão eulimadas e discriminadas: 

- considerando a legislação h'ibotãria vigente até a data do envio do projeto de 
lei orçamentaria à Cumara Municipal; 
II - considerando, se for ocaso. os efeitos das alterações na legidação tribo- 
tária, resultantes de projetos de lei encammnhados á Chin'mora Municipal até a 
data de apresentação da proposta orçumestária de 2913, especialmente sobre: 

atualização da planta genérica de valores do Municipis: 
revisão, etsaliraçso ou adequação da legislação sobres Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas aliquotas, forma dv cvilculo, condições de pagamento, 
descontos e isençees, incluotue com relação à prugressividade desse limpasso; 

reeisão da legislação sobre o uns do soto, cem redefinição dos limites da 
zona urbana municipal; 
á) reainuo da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Oualqoer Na-
tureza; 
e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmiusão Inter Vivos de 
Bens tmtiveiu ede Direitos Reaiu sobre Imóveis; 
o ioutituição de sovas taxas pela prestação de serviços públicos e pela exerci-
ris do puder de policia; 

revisão das isenções h'ibotárias, para atender ao interesse público e ájustiça 
social; 

revisão das contribuições sociais, destinadas á segoildade social, cuja ne-
cessidade tenha rido eviderciada ah'avéo de cálculo atuarial; 

demais incentivos e beneficior fincam. 
PaI. 53 Caso não sejam aprovadas as rnnnlifrcaçfles referidas no inciso tI do 
aS. 53, ou essas o sejam parciolmeone, de tossa a impedir a insegralização 
dos recursos estimados, o Poder Executes providenciará, conforme ocaso, os 
ajustes necessários na programação da despesa, mediante Decreto. 
-Sul. 54 O Eaecutivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder au ampliar 
beneficio íiocat de uOtureza tnibutária coexistas a estimulam o crescinmento eco-
nômico, a geração de emprego e renda, no beneficiar contribuintes integrantes 
de classes iremos favorecidas, conceder remissão e anistia pura eotimula' a 
cobrança da divida ativa, devendo esses benefcios ser considerados vos cal-
colos do orçamento da receita. 
§ lo Aconcessão os ampliação dv incevtivo tincal de natureza tributaria, não 
considerado na estimvrénoda receita orçamentaria, dependerá da realização do 
estudo do seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se 
adotadas, conjunta os isolada -nenle, au segoistes medidas de compensação: 

aumento de receita prvvenierse de elevação de aliquuta, ampliação da buse 
de cãcxlo, majaração os criação de tributo ou contriboição: 

cancelamento, durante o periodo em que vigorar o bevefcmo, do despesas 
em oulo' equixalente. 
§ 20 Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeido 
do disposto neste antigo, a etexação do montante de recursos recebidos pelo 
municipis, oriundnn da elevação de aliquotas e/ou ampliação da base de cal-
culo dv filhotes que são objeto de transferência constitucional, com base nos 
artigos 157v 158 da Constituição Federal. 
§ 30 Nus se sujeita às regras do §lva homrotogação de pedidus de isenção, re-
missão ou anistia apresentadsscom base na lapidação municipal preesistente. 
AlI, 55 Confoone permiusivn do aI, 172, inciso III, da Lei Federal n 1 5,172, 
de 25 de outubro de 1966, Códlgs Tributaria Nacional, es inciso II, da §3° do 
ad. 14, da Lei Complementar o' 10112000. os créditos tnibutários lançados e 
não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujon custos pura cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cam'rceladss, mediante autoriração 
em lei, não se constituindo como renúncia do receita. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
401.50 Para fins dv alendimento ao dmoposto no alt 62 da LO no 10112000, fica 
o Poder Esecutivo autorizadn a firmar conaénios, ajustes e/nu contratos, pana 
o custeio de despesas de competonciu da União e/au Estado, encisoivamente 
paras utesdimento de pmgraman de segurança publica, jusõça eleitoral, fisca-
lização sanitária, tributaria e armmbiental, educação, cultura, saéde, assistência 
social, agricultora, moio ambinnts, alistamento militar sua esecução de proje-
tos especificas de desenunleimenfo econúmico-sncial. 
Parágrafo Uvico - A Lei Orçamnrertãria anual, nu seus crédilos adicionais, de-
verão contemplar recurvos orçanientánios suficievler para o atendimento das 
despesas deque trata o caput deste artigo. 
M. 57As emendas as prnjelu de lei orçamentária para 2013ou aor projetos de 
ei que a modifiquem deverás ser covrçativems com os progranras e objetivos da 
Laivo 3.019 de 29 de setembro de 2009- Plano Plurionual 201012013ecum as 
diretrizes, diopsoiçõen, prioridades e metas deutu Lei. 

§ lo Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 30 do as. 166 da 
Consbtoiçãs Federal, as emendas que incidam Oshre: 

pessoal e encargos sociais e 
ser'viçn da divida. 

§ 2o Também vão serão adrrnitidas do emendas que acarretem a elteração das 
limites constitucionais previstos para os gastos coma manutenção e deseonol-
uirnento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde. 

§ 3oAs emendas ao projels de lei de orçamenta anual deverão preservar, aia-
da, a prisridads das dotaçúes destoadas ao pagamento de sentençasjndiciais 
e osbas deupesas sbrigatúriao, assim entendidas aquelas com legislação ou 
norma especiíca; despesas financiadas com recursos vinculados e resumos 
para compor a contrapartida municipal de operações de crédito. 
Ali. SOPor meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Eoecvhivo de-
verá alender ás solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças. Orça-
mento e Frscatizaçáo Financeira da Cámara Municipal, relativas a infro'nlações 
quantitativas e qualitalinas cumplementures julgadas necessárias á análise da 
proposta nrçamentãria. 
PaI. 59 Seu projntn de lei orçamentária nan for aprovado até 31 de dezembro 
de 2012, sua pragrumação poderá ser esecutada até a publicação da lei orça-
mentaria respectiva, mediante a utilizeção mensal de em valor básico corres-
pondente acm doze avos das dotações para despesas comentes de atiuridados 
e um treze asso quando se b'atur de despose com pessoal e encargos sociais, 
conslantus na proposta orçamentária. 

§ Is Escetuarn-ue do disposto rio caput deste antigo as despesas correnles nas 
áreas da saúde, educação e assistência uociat, bem como aquelas rebaixas 
as serviço da divida, amortização, precatórios judiciais e despesas à conta 
de recursos vinculado, que serão euecutadas segundo suas necessidades 
específicas e o eletivo ingresso de recurvos. 

§ 2s Não será interrompido o processamento de despesas com obras oro an-
damento. 
Pai 60 Esta Lei entro em vigor na data dessa publicaçãs. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de novembro de 
2012. 
les dos Santos Laulerl 
Prefeito Municipal 
Publicada rio site da Prefeitora vwea.taquari-rs.cum.br , em 0011112012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3,470, de 00 de rrnoembm do 2012. 

ode sabres ressarcimento das despesas curo transporte e locomoção aos 
nbrus do Puder Esecutixo, e dá outros providências. 
DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toqual, Estado do Rio 

ode do Sul, 
O SABER, os uso das atibuiçúes que me confere a Lei Orgânica do 
nicipmn, que a Câmara Municipal aprovou meu sorrisos e promulgo ana-
te Lei: 
1° Fica assegurado o ressarcimento com deopesas de 0 -anoporte quando 
ver deduçarnenlos de membros do Poder Executivo pana tora do fàunici-
fora do Estado nu Puis, em currnprimento de função nu em representação 
oteresse do Poder Esecudivo. 
ágrafo Unico - Serão ressarcidos em confonnnidade como art. l°os se- 
rtes membros: Prefeito Municipal. Vice-Prefeito, Secretários e Assessores 

2' O ressarcimento de despesas engloba passagens aéreas, mdsviártao, 
cumbuotivel, pedágios e estacionamento. 
3'Ao despesas com transporte serão ressarcidus mediante comprovação 
moa utilização, ati'auõe de nota fiscal va recibo, 
nica - No caso de deslocamento com veiculo próprio, será pago R$ 0.45 
srenta e cinco centavos) por quilomelro rodado. 
4° Esta Lei entra em vigorou data dessa publicação. 
0INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de novembro de 

dos Santos Lautert 
leito Municipal 

Lei foi publicada no site da Prefeitura vrsrsv.taquasi-m.corv.br , em 
1012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAaUPRI 
Lei n°3.471, de 06 de novembro de 2012. 

Altera o ai, 3° da Leio' 3.464, de 16 de outr,ãno de 2012, edá sodas pra-
1 vidúncias. 
IVO DOS SANTOS LALflERT Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 

• FAÇO SABER, os usu rias atribuições qse me confere a Lei Orgânica do 
Flsoicipio, que a Camara Irforricipui aprovou e eu sancieno e promolgo a se-
guinle Lei: 

•kt. 1 'Fica alterado o ad. 3° da Lei n°3.464, de 16 de outabre de 2012, 
passando a vigorar com a oeguinte redação: 
•Pzt. 3° O turno único vão se aplica ás atividades de educação, de saúde, 
vigilãncia e patrulha agricala, que manterão seu funcionamento rios moldes 
atuais, ercetuendo os setores administrativas destes úrgãos. 
Parãgraln Único - Os serviços de limpeza pública, oso sábados, domingos e 
feriados farão jou há horas entra encedeoleo, 
Alt 2° Permanecem em vigor e inalteradau as demais disposições contidas 
na referida Lei. 
Alt, 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUMI, 06 de novembro de 
2012 
los dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Essa Lei foi pzblicada no sito da Prefeitura v'owrtaquari-rs.cornr.br, em 
061112012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,472, de Of de novembro de 2012. 

Altera o anl. 1' da Lei n°1,865, de Oôde dezembro de 1999 e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAIJIERT, Prefeito fmtunicipal de Taqua'i, Estado do Rio 
Grande rio Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio, que 5 Càmara tvlumnicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a xv-
guinte Lei: 
Alt 1 ° Fica alterado san. 1' da Lei 0°  1.865, de 06 de dezembrn de 1999. 
passando a vignrar coma seguinte redação: 
M. 1 • Além dos dias estabelecidos coloro leriadas municipais, estadual e 

federais são haverá espediesse nas repa'tiçõen púbicas do monicipis de Te-
quari, eoceluados nu serviços essencielo, nas seguirdes datas: 

9)24 e 31 de dezembro. 
Pai. 2° Permanecem em vigor e mvulteradau as demãiu disposições contidas 
na referida Lei. 
Aol. 31  Esta Lei entra em vigor na dela de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de nonembro de 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

los dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura son°v'v.taquani-ru.com.br. em. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.471, de 06 de novembro de 2012. 

Altera o art. 3° da Lei n° 3.464, de 16 de 
outubro de 2012, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ' Fica alterado o art, 30  da Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31 0 turno único não se aplica às atividades de educação, de saúde, 
vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais, excetuando 
os setores administrativos destes órgãos". 

Parágrafo Único - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, 
domingos e feriados farão jus há horas extra excedentes. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
novembro de 2012. 

.. 	. 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Séruk'iqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recu6s Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br , em 06/11/2012. 
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riu" 	 Altera o art. 30  da Lei n° 3.464, de 16 de 

outubro de 2012, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O  Fica alterado o art. 3° da Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30  O turno único não se aplica às atividades de educação, de saúde, 
vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais, excetuando 
os setores administrativos destes órgãos". 

Parágrafo Único - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, 
domingos e feriados farão jus há horas extra excedentes. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, - 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

ique-se 

Sérg%Jurueira Nunes 
Seçfetáio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

.-.----- s. 
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O AÇOR)ANO. Sexta-feira, 09 de novembro de 2012 

Ad, 46 O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição 
da receita total do Municiplo, recamuo provenientes de operações de crúditojá 
contratadas ou autedoadas pelo Mivistédo da Fazenda, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 167, inciso III, da Cossõtsição Federal e em Resolução 
do Senado Federal. 
CoPITULO Vil 1 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCPGOS SOCIAIS 
Art 47 Ide eaerdido de 2913, as despesas globais sons pessoal e encargos 
sociais do Municlpio. dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as 
entidades mencionadas no ali 10 dessa Lei, deserdo obedecer ãs disposições 
da LC no 10112009. 
§ lo Os Podereo Executivo e Legislados lerão conto base de projeção dessas 
prspostas srçantenláriasde 2013, relativo â pessoal e eocargss sociais, ades-
pesa core e falha de pagamento do mês do setembro de 2012, csmpahbilizada 
com as despesas penesentadas até esse mdis e os eventuais acréxcimos le-
galo, inclusive arevisão çerei asnal da remuneração dos servidores públicos e 
o disposto os ali 51 desta Lei, 
§ 20 A reuluão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais 
edo subsidio de que trato o § 40 do ah. 394v Constituição Federal, levará em 
conta, tanto quanto possisal, a variação do puder aquisitivo da moeda secional, 
segundo ludicen ofeiais. 
Ah, 48 Para fios duo limites das denpeoas com pessoal, previstos no ah. II, 
inciso III, alineas W e b da LC o 10112000, deverão ser ivclsidas: 

- ae despesas relativas á contratação de pessoal por tempo determinado para 
atende, a necessidade taisporária de eecepciuoal interesse público, vos ter-
soros do ad. 37, IX, da Conobtuiçâs Federal; 
li - as despesas decorrentes da contratação de serviços de terceiros quando 
caracterizarem substituição de servidores públicus; 
III - as transterências de recursos para cobertura de despesas com pesou-
ai a serviço do Municipio e controlado através da Instituições Priesdas selo 
Fies Lucrativos que devarãs, ctxigatoriamenle, ver registradas oas contas 
3.1.5.0.11.99.10 - Tranolevências de Recursss para Cobertura de Despesas 
com Pessoal Contratado Afralais de Insõluiçiteo Privadao Sem Fino Lucrativos 
e 3.1.5.0.13.00,D0.00- Obrigações Patroralo, cuofsm're ocaso. 
IV - os despesas cusleadas com recersos entregues pelo Municipio a Consór-
cios Públicos para pelicação em pessoal, na fonrra pre,crita pela Portaria n 72, 
de 01 de fevereiro 4,2012. da Secretaria do Tesouro Nacional. 
Parágrafo Uoico - Não se considera cornm substituição de servidores públicos. 
os controtos de serviços de terceiros relativas a atividades que: 

-, não sejam iverenteo a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de 
pessoal do Municipio, salas eapressa disposição legal em coolrãrio, ou sejam 
relativas a cargo ou categoria funcional eototsO, total ou paitialmente; 
II -não caracterizem relação direta de errçlrego. 
dei 49 Ate 30 dias ardes do prazo previsto paro envio do Projeto de Lei Or-
çamentãria aÕ Poder Legislativs, o Poder Esecutivu publicará, com base na 
situação vigente, tabela com os totais de cargos efetivos, cemissionedos e lux-
çtiee de cootaloça integrantes do quadro good de pessoal civil, demonstrando 
os qsantitudvse de cargos efetivos vagos e ecepados pus servidores estáveis e 
não estáveis e os quantitativos de cargos em comissão, lunçteo de coofruoça 
vagoue ocspgdot, comparando-os cornos quantitativos do ano anterior e indi-
cando as respectivas vasações percentsuis ocoriidas 
§ 100 Podei Legislativo, oboervarã o cumprimento do dinposto oeste artigo, 
mediante a pflblicação de ato da meoa direlora da Cãrnava Mvvricipal. 
FJ-t 500 aumento da despesa com peosoul, em decorrência de quaisquer das 
modelas relacionadas os artigo 160, § toda Constituição Federal, deude que 
observada a legislação vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 
e 22, parágrafo único, do LC no 101J2000. e conspridas as esigéncias previstas 
000 artigos 16 e 17 doreterido diploma legal, fica avtodzvdo para: 
- cunceder aaotagem e aumentar a remuneração de servidares; 

ti- alor e exhnguircargos públicos e alterara estrutura de carreiras; 
III - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem cores efetuar con-
tratações por tempo determinado para atender á necessidade temporária de 
excepcional biteresse público, respeitada a lególução munricçal vigente: 
IV - prover cargos em comissão e luoções de confiança; 
V - melhorar e qualidade do serviço público mediante a valorização do servIdor 
municipal, reconhecendo a lurção social doses trabalho; 
id - proporcionar o dese000lvimeolo pmtosisnal de oeroidones mslrioipois, me-
diante a realização de programas de beinameoto: 
VII - prupordluear o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, me-
diante a reatzaçãs de programas intumrnradvus, educativos e culturalo: 
VIII - melhorar as condições de trabalho, eqsiparoestos e infra-estrutura, es-
pecialmente no que conceroe á saúde, alimentação, transporte, segurança no 
trobalhoe justa remrareoapão. 
§ Is No capo dos inciSos 1, II, IR e IV aturo dos reqoisitos estabelecidos no 
capel deste' artigo, os projetos de lei deverão derrronstrar, em sua eeposição 
de motivos, para os ele'dos doo artigos 16, 17 da LC no 10112000,0 impac-
to orçamentário e financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de 
despesas cem pessoal. 
§ 20 No caso de provirnrento de cargos. Solvo quando ocorrer dentro de 2 me-
ses da sua criação, a estimativa do impacto orçarnevtánis e fixanceim deverá 
instruir o expediente administrativo correopundente, juntamente com a decla-
ração elo 0/denador da despesa, de que o aumento tem aduquação com atei 
orçameotãrta anual, exigência essa a ser cumprida nou demais atos de con-
tratação, 1 
§ ão No cano de avments de despesas com pessoal dv Poder Legislativo, 
deverão se, obedvodes, odicionalmente, os limites finados ovo aviv. 29,20-A 
da Coosótráção Federal. 
§ 40 Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e tnaocoiro, 
atos de concessão de vantagersjã preolutas na legislação pertinente, de ca'ã-
ter merandote declaratóós, 
det, 51 Ouãndo a despesa com pessoal houver ultrapassado 51.3% (cinquenta 
e um inteima e hão décionus por cento) e 5,7% (cinco inteiros e vete décimos 
por cento) da Receita Corrente Liquido, respectioaoeote, no Poder Executivo 
e Legislativo, a contratação de troras-eat'ao somente puderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de situações emergenciais, da risco os prejuizo para 
a população, tais coroo: 

55 situações de emergência ou de calamnidade pública; 
II - as situações de risco imireote á segurança de pessoas ou beos; 
III - a reláção custo-beneficio se revelar mais favorável em relação à Outra 
alternativa possivel. 
CAPITULO VIII 
DAS ALTORAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
Ad. 52 Au.meceitas sorgo estimadas e discriminadas: 

.considerando a legislação tributário vigeote até a data do envio do projeto du 
lei orçanrnenlária ã Cãmara Monicipal; 
II - considerando, se flor ocaso, os efeitos dao alterações na legislação tribu- 
tada, resultantes de projetos de lei eocamirlrados á Cámara tvfsnicipal a/é a 
data de apresentação da proposta orçamentária de 2813, especialmente sobre: 

atualização da planta genérico de valoreo do Maoicipio; 
revisão, atualização su adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas oliquotas, forma de cálculo, condiçoeo de pagamento, 
descontos e isençues, iocluslse com relação ã progressinidade desse imposto: 
s) revisão da legislação sobre o uso do soto, com redefloição dos limites da 
zora urbana municipal; 
4) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Osalquer Na-
tureza; 
e) renioão da legislação aplicável ao loposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitus Reais sobre trnóoeis; 

O institsição de novas taxas pela prestação de serviços públicuo e pelo eom'cl-
cio do poder de pslicih, 
9) revisão das isenções sibstádau, para ulender ao interesse público e ájustiça 
social; 

revisão das contribuições sociais, destinadas ã uegsridade social, cuja o,-
cessidada tenho sido evidenciada através de calculo atuarial; 

damais incentivos e beneficiou tiscvis. 
Ad. 53 Caso não sejam aprovadas as modificações retaódas no inciso 11do 
ah. 53, ou essas o sejam parcialmente, de Ínnrna a impedir a integralização 
doo recursos estimados, o Poder Loecutivo providenciará, conformo ocaso, os 
ajustes oeceusários na programação da despesa, mediante Decreto. 
Ad, 540 Eoecativo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
beneficio fiscal de natureza tributário com vistas a estimular u creocinreolo eco-
ocsmicn. ageraçso de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de clusses rneoou favorecidas, concede, remissão e anistia para estimulara 
cobrança da divida ativa. devvrdn esses beneficiou ser considerados nos cál-
culos do orçameoto da receita, 
§ lo A coocessús ou ampliação de ioceotivo fiscal de natureza tributaria, mas 
considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do 
estudo do seu impacto orçamentado e financeiro e somente entrará em vignr se 
adotadas, conjunta ou isoladamente, as segaintes medidas de compensação: 

aumente de receite proveniente de elevação de alíqsota, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou coohibuiçãn; 

cancelaments, duranle o periodu em que vigorar o beneficio, de despesas 
em oalor equivalente. 

20 Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito 
do disposto oeste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo 
manicipio, uriundos da elevação de aliquotas e/nu ampliação da base de cál. 
culo de tributos que são objeto de fraoslerõacia conuiflucional, com base nos 
artigos 157e 158 da Constituição Federal. 
§ 30 Não se sujeita ás regras do §1v a homologação de pedidos de isenção, re-
missão uu anista epresentadus com baue na legislação municipal preeoisteote. 
Ad. 55 Conl000e pemnissivo do ah, 172. inciso lO, da Lei Federal o° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966. Código Tributário Nocional, eu incise 11,40 §3° do 
alt. 14, da Lei Complementar 00  19112000, ou créditos b'ibutárioo lançados e 
não arrecadados, ioscnitos em divide ativa, cujos custos para cubrançu vejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser carcelades, mediarte autorização 
em lei, não se constituindo como moáscia de receita. 
CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
M. 58 para fins de atendirreoto as ditposto no ad. 62 da LC es 10112000, fica 
o Puder Eaecutivo audoózads a fossar conoénios, ajudes e'su contratos, para 
o custeio de despeoas de coonpetéocia da União elos Estado, exclusivarnenle 
paras atendimento de programas de segurança pública, justiça eteilorsl, fisca-
lização oaoitãrio. tributaria e ambiental, educação, cultura, saúde, assistência 
social, agricrátura. meio ambiente, alistamento militar asa esecução de proje-
tos especificos de desenvolvimento econãnnicn-sncial, 
Parágrafu Unico - A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos udicionuis, de-
verão contemplar recvr050 orçamenlários suficientes para o aleodimento dos 
despesas de que trata o sapal deste antigo. 
,SuI, 57As emendas as projetu de lei orçamentária pura 2013ns aos projetos de 
lei que a modifiquem deserdo ser çompatoeis somos programas e objetivos da 
Lei ou 3.019 de 294v setembro de 2009- Plano Plurianual 201012013 ecom as 
dimtézeo, dispnsiçbeo, pnionidadm e metas deuta Lei. 

§ lo Ngo serão admitidas. com  a ressalvado inciso III do § 30 do ai, 166 da 
Corsituição Federal, au emendas que incidam sobre: 
ai pessoal e eoco'gso sociuis e 
b) serviço da divida. 

§ 20 Tonobéns vão verão admitidas às emeodas que acarretem a ulteração dss 
limiles constitucionais previstos para os gastuo com u manutenção e desoovol-
vimento do ensino e comas ações e serviços públicas de saúde. 

§ SoAs emendas ao projeto de lei de orçamento anual deserão preservar, aia-
da, a pdoridade duo dotaçties deutinadas ao pagamesto de svotençasjudiciais 
e oubas despesas obnigalúdas, assim entendidas aquelas com legislação ou 
0000va especifica; despesas finasciadas com resumes vinculadas e recursou 
para compor a contrapartida municipal de operações de crédilu. 
M. 58 Pur soeis da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Eaecutivo de-
verá atenderão salicitações eocaminhadao pela Comiuoão de Fioxnças. Orça-
menlo e Fitcalizaçãv Fioanceira da Cãmara Municipal, relativas a informações 
quantitativas e qualitativas cnmplen,entares julgadas recesoãrias á aoátiue da 
proposta orçasraolária. 
lis. 59 Se o projeto de lei orçamentária são for aprovado até 31 de dezembro 
de 2812, suo programação poderá ser eoecutadu até a publicação da lei orça-
mentaria respectiva, nnediaote a utilização mensal de um valor básico correu-
poodeote a um doze avos das dotaç000 para despesas cnrrontes de atividades 
e sm Ireze avos quando se tratar de despesas com pessoal e eocargos Oaciais, 
constantes na propusta orçamentária. 

§ lo Eucetuam-oe de disposto no caput deote antigo ao despesas correntes nas 
áreas da saúde, educação e axuistência social, bem como aqoelas mlotivas 
ao oerviço da divida, amortizução, precatódos judiciais e despesao á conta 
de recunusu vinculados, que serão eaecutadau segundo suas necessidades 
nepeciricas e o eletivo ingresso de resumos. 

§ 20 Não será ioterrsmpido u processamento de deopeous com obras em au- - 
dasnento. 
Ad. 60 Esta Lei entra em vigor na date de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 
2012. 
leu das Santos Lastert 
Prefeito Municipal 
Publicada no site da Pmteilura rvvve.taqvei-ru.com.br , em 0611112012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lol 013.470.  de 064v novembro de 2012. 

Dispõe sobres ressarciorento das despesas com transporte e locomoção aos 
membros dv Poder Eoecutisn, e dá outras providérciou. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT. Prefeito Muoicipal de Taquari, Esladu do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me coolere a Lei Orgãnica do 
Muoicipio, qse a Câmara Municipal spr000s e eu sanciono e promulgo ave-
gsinte Lei: 
Ais, 1° Fica assegurado o ressarcimento com despesas de transporte quando 
houver deslocamentos de o'iembruu do Poder Executivo para fora do t.luuici-
pio, tora do Estado ou Pais, em cumprimento de lunção suem representação 
de interesse do Poder Executivo. 
Parágrafo Unico - Serão ressarcidos em conformidade coro orei I°ns ou-
gsinteu membros: Prefeito Municipal, Vice-Prefeito. Secmlánius e Assessores 

/vu't. 21  O ressarcimento do despesas engloba pasuagenu aéreas, mdoviãriau, 
láoi. cumbustivel, pedãgius e estaciunameoto, 
nas, goAs despesas com tranopoete senão ressarcidas mediante comprovação 
da sua utilização, através de nata fiscal ou recibo. 

§ Único - No caso de deslocamento com eeiculn prtipdo, será pego 068.45 
(quareola e cinco cenlusos) por qoilvmetro rodadu. 
4d, 40  Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação. 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de noventm de 

dos Santos Laussnt 

Lei tal publicada no sã, da Prefeitura sv°eue.laqsari-m.com.br , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.471,  de 06 de n000mbrv de 2012. 

Pjtera o vil. 3° da Lei n 0  3.464, da 16 de outsbro de 2012, e dá outras pru. 
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pruteilo Municipal de Taqua'i. Estado do Ric 
Grande du Sul. 
FAÇO SABER, no suo das atribuições que me confere a Lel Orgãnica dc 
Municipio, que a Câmara Musicipal uprvuvu e es sanciono e promulgo a se 

dei 1 Fica alterado o alt, 3° da Lei 0  3.464, de 16 de outubro de 2012 
passando a signrar com u seguinte redação: 
M. 30  O lusos único edo se aplica às atividades de educação, de saúde. 

vigiláncia e patrulha agdcola, que manterão seu tuncionamento nos olaldes 
atuais. eacetuando ou setores administrativos destoo ôrgãss'. 
Parágrafs Unico - Os serviços de limpeza pública, aos sábados, domingos e 
feriedss largojus há horas esta eocedentes. 
Ad. 2° Permavecem em vigor e inalteradas as demais disposições contdas 
ou retenda Lei. 
Ad, 30  Esta Lei eotra em vigor na datado sua poblicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de vovembro de 
2012, 
los dos Sardos Lautml 
Pvofeito Municipal 
Esta Lei lOi publicada os oite da Pmfeitura ave.ne.taquari-rs.corn.br , em 
06111/2012, 

PREFEITURA f.IUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,472, de Ot de 000embro de 2012. 

Altera o ad. t°da Lei o° 1.065. de 06 de dozambno de 1999 e dá mmi. 

IVO DOS SANTOS LALJI'ERT, Prefeito Municipal de Toqoari, Estado do 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das as'ibuiçoes que me confere a Lei Or'gãnics 1 
Mun'cipio. que a Cãmara Msnr'ic'pal apn000ue es eancions e pmn'silgs ao 

Ad. 1 Fica alterado o ah, l°do Lei 00  1.665. de 06 de dezembro de 195 
passando a vigorar coma seguinte redação: 
Ad. 1 Mim dos dias estabelecidos comu leriados municipais, estadsal 
federais nas haverá espediente nas repartiçõnu púbicas do municipio deI 
qual, evcetsadss ou oerviçnu essenciais, vos seguintes datas: 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

9)24,31 de dezembro. 
Nt, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições conbdas 
na referida Lei. 
.Ol. 3° Esta Lei entra em vigor na dala de oua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de oovombro mIe 
2012, 
lun dos Sambo Leuleni 
Preleito Maoicipvl 
Esta Lei foi psblicada no site da Prefeitura anue.taquariro.com ,br. em 
0611112012, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n0  3.470, de 06 de novembro de 2012. 

Dispõe sobre o ressarcimento das 
despesas com transporte e 
locomoção aos membros do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado o ressarcimento com despesas de transporte 
quando houver deslocamentos de membros do Poder Executivo para fora do Município, 
fora do Estado ou Pais, em cumprimento de função ou em representação de interesse do 
Poder Executivo. 

Parágrafo Unico - Serão ressarcidos em conformidade com o art. 1 
os seguintes membros: Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários e Assessores 
Jurídicos. 

Art. 2° O ressarcimento de despesas engloba passagens aéreas, 
rodoviárias, táxi, combustível, pedágios e estacionamento. 

Art. 3° As despesas com transporte serão ressarcidas mediante 
comprovação da sua utilização, através de nota fiscal ou recibo. 

§ Unico - No caso de deslocamento com veiculo próprio, será pago 
R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) por quilometro rodado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de novembro de 2012. 

anosat 
Prefeito Municipal 

Sér' lufiqueira Nunes 
Secretá4iMunicipa1 da Administração 
e Recufos Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 06/11/20 12. 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 

- ACOMISSÃOTÉCNICA 

sobre o ressarcimento das 
despesas com traiisporte e 
locomoção aos membros do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado o ressarcimento com despesas de transporte 
quando houver deslocamentos de membros do Poder Executivo para fora do Município, 
fora do Estado ou Pais, em cumprimento de função ou em representação de interesse do 
Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Serão ressarcidos em conformidade com o art. l 
os seguintes membros: Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários e Assessores 
Jurídicos. 

Art. 2° O ressarcimento de despesas engloba passagens aéreas, 
rodoviárias, táxi, combustível, pedágios e estacionamento. 

Art. 3° As despesas com transporte serão ressarcidas mediante 
comprovação da sua utilização, através de nota fiscal ou recibo. 

§ Unico - No caso de deslocamento com veiculo próprio, será pago 
R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) por quilometro rodado. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

osutert 
Prefeito Municipal
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leis lei na  3.474, de 06 de novembro de 2012. 
Abre Crédito Espedal, aponta recurso. 

Leia Lei riO3.473,  de 06 da novembro de 2002. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Leis Lei nO 3.472. de 06 de novembro de 2012. 
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previdência social, 
Alt 460 projeto de Lei Orçarnerfánia sonrerde poderá induir, na composição 
da receita total do Munícipio, recursos provenientes de operações de créditojá 
contratadas ou autorizadas pelo Ministêdo da Fazenda, respeitados os limites 
estabelecidos no artigo 107. inciso III, da Constituição Federal e em Resolução 
do Senado Federal, 
CAPITULO Vlt 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
AoL 47 No exercício de 2013, as despeaaa globais com pessoal e encargos 
sociais do Musicipin, dos Poderes Execsdivo e Legislativo, compreendidas as 
enõdades mencionadas no alt lO dessa Lei, deoerao obedecerãs disposições 
da LC es 10112000. 
§ Is Os Poderes Esecotivo e Legislatieo lerão como base de projeção de soas 
pmpostas orçanrentádaz de 2013, relativo à pessoal e encargos sociais, a des-
pesa com atolhade pagamentodo mão de seterrdsra de 2012, compatibiizada 
com au despesas apresentadas até esse rirás e os evootuais acréscimos le-
gais, inclusive a revisão geral anual da remuneração doo servidores públicos e 
o disposto no art 51 desta Lei. 
§ 20 A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais 
edo sabsidio de qse h'aOa o § do do aro. 39 da Constsuiçãv Federal, lesará em 
conta, tanto quanto p050ivel. a variação do poder aquisitvo da moeda nacional, 
segundo indices nfciais. 
Aro. 40 Para fins doo Omiten das deopenas coas pessoal. previstos 00 aro. IS, 
inciso III, atineas a e b da LC r 10112000, deveras ser incluidao: 
- ao despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para 

atender a necessidade temporada de eacepciossl interesse pidilico, nos ter-
mos do art. 37, IX, da Constituição Federal; 
II - as despesas decorrentes da conbalação dê serviços de terceiros quando 
caracterizarem substituição de servidores públicos; 
III - as transferêncías de recursos para cobertura de despesas coo pesso-
al a serviço de Municlpio e contratado através de Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos que deverão, otoigatoriarnente, ser registradas nos contas 
3,1.5.01I,991 0- Tranuferéncias de Recursos para Cobertura de Despesas 
com Pessoal Consatads Através de Inohtsições Privadao Sem Fins Lucrativos 
e 3.1.5.0.13.00,00.00 -Obrigações Putmnais, conforme ocaso. 
IV - as despesas cuoteadas com recursos entregues pelo 1lunicipio a Conoár-
sino Públicos para aplicaçao em pessoal, na forma prescrita pela Portaria ef 72, 
de 01 de fevereiro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional. 
Parágrafo Unico - Não se considera corvo substituição de servidores públicss. 
os contratos de serviços de terceiros relativos a atividades que: 

- são sejam inerentes a categorias funcionais abraogidas pelo quadro de 
pessoal do Municipis, salvo espressa disposição legal em covti'àrio, ou sejam 
relativas a cargo ou categoria funcional eubntus, total ou parcislmente; 
lI - não caracterizem relação direta de emprego. 
.011 49 Até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei Or -
çamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará, com base va 
situação vigente, tabela com os totais de cargos efetuoo, comisoionadoo e fun-
ções de coofança integrantes de quadro geral dv pessoal civil, demosntrando 
os quastitotivos de cargos efetivos vagos e ocupados por servidores estáveis e 
não estáveis e os quantitativon de cargos em comissão e funções de confiança 
sagos e ocupadoo. comparando-os com os quanãtalioou do ano anterior e indi-
cando au respectioau caiações percentuais ocorridas. 
§ 100 Pode' Legislativo. observarã o cumprimento do disposto neste artigo, 
rtrediaote a publicação de ato da meca diretorado Cãrnara Municipal. 
zot 500 aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 
medidas relacionadas no artigo 169, § 1, da Constituição Federal, desde que 
observada a legislação vigente, respeitados os limites previstos ous artigou 20 
e 22, parágrafo único, da LC no 10112000, e cumpridas as esrgérciao previstas 
voe artigos tE e 17 do referido diploma legal, frca autorizado pera: 

- conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 
II - caiar e esõnguircargos públicos e alterar a estruturada curreiruo; 
III -peoser cargos efeãvoo, mediante concurso público, bem ccanro efetuar coo-
tratações por tempo determinado pura atender á necessidade temporária de 
excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente; 
1V - prover ce'gon em comitsao e funções de confiaoça; 
V - meIborar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor 
municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 
VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de oervidores musicipain, me-
díanle a realização de programas de beinameeto; 
VII - proporciurrar o denenuolvirrento pessoal dos oervidures municipais, me-
diunte a realização de programas isformafloss, educativos e culturais; 
VIII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e iofra-eatrrrlura, es-
pecialoserde es que concerne à saride, alirnentoção, transporte, ueguraoça no 
trabalto e justa remuneração. 
§ lo No caso dos incisos 1, II, III e IV além dos requisitou estahelecidoo os 
caprá deste artigo, ao projetos de lei deverão demonstrar, em sua eeposiçdo 
de ,notieoo; para as efeitos doo artigos 1Ev 17 da LC no 10112000,0 impor-
tu orçamentário e financeiro decorrente, apresentando a efelivo acréacinro de 
despesas com pessoal. 
§ 20 No caso de provimento de cargon. salvo qoavds ocorrer dentro de 2 ore-
seo da sua criação, a estimativa de impacto orçamentário e financeiro deverá 
instruir o eapediente administrativo correopondeote, juntamente coma dedo-
ração do ordeOadnr da despesa, deque o aumento tem adequação com a lei 
orçamentária anual, esigência essa a ser cumprida nus demais atos de con-
tratação. 
§ 3v No coso de aumento de deopesas com pessoal do Poder Legislativo, 
deverão ser obedecatos. adicinoalmeste, os lirs'ees fixados nos oito. 29v 29-A 
da Constituição Federal. 
§ 4o Ficam diopensades, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, 
atos de concessão do vantagens já previsnas na legislação pertinente, de cará-
ter mervmenle declarafidrio. 
Alt 51 Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinquenta 
e um ioteiros e bIs décimos por conto) e 5,7% (cinco ioteiros e sete décimuo 
por cento) da Receita Corrente Liqoida, renpectivarnente, 00 Poder Eoecotivo 
e Legislativo, a confrulação de hsras-eotras somente puderá ocorrer quando 
deohvada ao atendimento de situações emergenciais. de suco nu prejoiro para 
a popolaçao, tais conto; 

- ao nitoaçôes do emergência ou de catamidade pública; 
II - as situações de risco invente à segurança de pessoas ou bens; 
III - a relação casto-beneficio se reuelur maio favorável em relação à outra 
alternativa possieeL 
CAPITULO Vtlt 
DAS ALTERAÇÕES NALEGISLAÇÃO TRIBLrrARIA 
Alt 52 As receitas serão estimadas e discriminadas: 

- covoiderando a legislação tobutària vigente alti a data do envio dv projeto de 
lei orçamentária á CámoraMurnicipal; 
II - considerando, se ter ocaso, os eteitoo das alterações na Iegidaçao tribu- 
tário, resultantes de projetos de lei encaminhados à Cámara Municipal até a 
data de apresentação da proposta orçamnentánta de 2013, especialmente sobre: 

atualização da planta geoérica de valores do Muviclpio; 
revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas allqsofau, forma de cálculo, condições de pagamento, 
descontos e isenções, ioclsoive com relação à pregressividade dessa imposto; 

revisão da legislação nobre o coo do solo, com rederrniçãn duo limites da 
zona urbana municipal; 

revisão da legislação referente as Imposto Sobre Serviçou de Qualquer Na-
toreza; 

revisão da Ingiolação aplicásel ao Imposto Sobre Transmissão loter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitns Reais sobre soáveis: 
o tnstrtuiçãs de ousas tacas pela prestação de serviços públicos e pelo exerci-
cio do poder de pulícia; 
g) revisão das isenções tobutarias, para atender au interesse público e àjustiça 
social: 
ti) revisão das conhibuições sociais, deotinudan ai seguridade social, cuja ne-
cessidade teoha sjdv evidenciada através de cálculo atuarial; 
i) demais incenhous e berefiçios fiscais. 
Ais. 53 Caso vão sejam aprovadas as msdificações referidas no ivciso lIdo 
aro. 53, su essas o sejam porcialmente, de forma a impedir a inlegralizoção 
dos recursos estimados, o Pudor fiseutivo prooidenciará, conforme o caso, no 
ajustes necessários na prvgramaçãn da despesa, mediante Decreto. 
Ali. 540 Eoecudivo Municipal, autorizado enr lei, poderá concedemos ampliar 
beneficio fiscal de natureza Iributána com vistas a estimular a crencimenlo eco-
nõmico. a geração de emprego e renda, ou henerciar cons -ibuintes ivsegrantes 
de classes menso favorecidas, conceder remissão e anistia para estimula' a 
cobrança da divida ativa, devendo ennes beneficiou ser considerados nos cãl-
cubo do orçarrerto da receita, 
§ loA concessão ou ampliação de incentivo hocal de oatureza tríbulúria, não 
considerado na estimativa da receita orçamentaria, dependerá da realização do 
estudo do seu impacto orçamentário e svsnceirs e somente entrará em vigor se 
adotadas, coojunta os isoladaseote, ao seguintos medidas de compensação: 
a) aumento de receita proveniente de elevaçàn de aliqusta, ampliação da bane 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ss contribuição; 
ti) cancelamento, durante o período em que vigorar o beneficio, de despesas 
em valor equivalente. 

20 Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito 
do disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelu 
município, odondos da elevação de aliquntau e/ou ampliação da boxe de cál. 
calo de tributos que são objeto de transferência constitucisoal, com base voo 
artigos 157 e 158 da Constituição Federal. 
§ 3v Não se su)eita ás regras do §to a homologação de pedidos de isenção, re-
missão ou anisãa apresentadas com base na legislação municipul preenistente. 
Alt 55 Conforme permituion dv ai. 172, inciso III, da Lei Federal n° 5.172. 
de 25 de oulvbrv de 1966, Codigo Tributairio Nacional, es inciso II, do §3° do 
ait. 14, da Lei Complementar n° 101/2006, os créditos tributados lançudus e 
não errecadadus, ivucritus cnn divida aliea, cujos custos para cobrança sejam 
superiores as créd'fotdbutániv, podsmão ser carrceladns, mediante aotsrização 
em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
OzI. 59 Para finn de alendimento ao disposto no aro. 62 da LC no 10112000, fica 
o Poder Euecutioo autorizado a firmar consénios, ajustes e/ou contratos, para 
o custeio de despesas de competência da União e/ou Estado, eoclusivamente 
para o atendimstonlo de programas de segurança pública, justiça eleitoral, fisca-
lização sanitária. tnibufária e ambiental, educação, cultura, sadde, assisténcia 
social, agricultura, meio ambievte, alistamento militar ou a eeecuçãu de proje-
tos específicos de desenuslsimentu ecovõmico-soçial, 
Parágrafo Unico - A Lei Orçaanrentãrta anual, ou seus crtiditos adicionam, de-
verão contemplar recursos arçamentánios suficientes paras alerdirrrerto das 
deupesas deque tratas capul deste artigo. 
Alt. 57 As emeodas as projeto de lei orçamentária para 201300 aos projetos de 
lei que a rnodiíiquem deverão oerconrpatveis com os progranrun e objetivos da 
Lei no 3.019de 29 de tetembrode 2009-Plano Plariarrual 2010/2013ecom as 
diretores, disposições, prioridades e metas desta Lei. 

§ lo Não serão ado'otidao, com a msualva do incino III do § ão do aI. 166 da 
Conobtuição Federal, as emendas que incidam sobre: 

pessoal e encargos sociais e 
serviço da dívida. 

§ 20 Tombem não serão admiõdas às emendas que acarretem a alteração das 
limites conuhtucivnaiu previstos para os gastos coma manutenção e desenvol-
vimento do ensino e comas açõen e serviços páblicon de saúde, 

§ SoAs emendas ao projeto dclvi de orçamento anual deverão preservar, aio-
da, a prioridade das dvtoçôes destinudas ao pagamento de sentenças judiciais 
e Outras deopeuas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou 
oolrva especlírca; despesas financiadas com recursss oivculados e recursos 
para compor a coolrapartida municipal de operações dv crédito. 
Aol. 58 Por meis da Secretaria Municipal de Fazenda. o Puder Eeecutiuo de, 
será atenderão solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, Orça-
mento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, relaóvao a ivformaçõeu 
quantitativas e qualitativao complemevtaresjulgadas necessárias à análise da 
proposta Orçamentária 
Alt. 59 Se o projeto de lei orçamentário não ter oprovadn até 31 de dezembro 
de 2012. sua programação poderá ser eoecumtada até a publicação da lei orça-
meotánia respetiva, mediante a utilização mensal de um valor básico corres-
pondente a um doze avos das dutações para despesas correntes de atividades 
e um treze asso quando se tratur de despesas com pessoal e encargos sociais, 
constantes na pmposta orçamentária 

§ to Eecetuanr-ue do disposto no caput deote artigo as despesas correntes vau 
áreas da saúde, educação e assistência social, bem como açoelas relativas 
ao serviço da divida, amortização, precatO/os judiciais e despesas á corrIa 
de recursos vinculados, que serás executadas segundo suas necessidades 
enpecificav es elebon ingresso de recursos, 

§ 20 Não cerA ioterrompido o processamento de despesas com Obras em an 
damevtu, - 
Aol. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua poblicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Muvicipal 
Publicada es site da Prefeitura rwvetaquari-rs.com.br', cnn 0611l12912. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.470, da 06 de novembro de 2012. 

Dispõe sobre o ressarcimento das despesas com transporte e locomoção aos 
membros dv Puder Eaecutiov, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquori, Estado do Riu 
Grande de Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica clv 
Município, que a Câmara Municipal aprovou eco sanci000 e promulgo a se-
guinle Lei: 
Alt 1 0  Fico assegurado o ressarcimento com despesas de transporte quundO 
houver deslocamentos de membrus do Poder Feeculivo para tora dv fvtonici-
pio, furado Estado ou Pais, em cumprimento de tenção 00 em representação 
de ieleresse do Poder Evecusies, 
Parágrafo Uoicv - Serão nessarcidvu em cuntormidade com o aro. Vos se- 
guintes membros: Prefeito Muvicipul. V'rse-Prete'eo, Secretárivo e.Ause550res 

Ali, 2° O ressarcimento de despesas englobo passageno aéreas, rodosiárias, 
táxi. condiuutivel, pedágiou e eotacioramevts. 
.01-1. 3°Ao dospesas com transporte serão reosarcidau mediante comprovação 
da coa utilização, através de nota fiecal os recibu. 

§ Uoico - No caso de deslocamento com veiculo prúprís, será pago R$ 0.45 
(quareota e cinco centa000) por quiíomelro rodado. 
Aol, 40  Esta Lei enlra em vigor no data de soa publicação. 
GABINETE DO PROFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro de 
2012. 
duo das Santos Lvutert 
Preteito Monicipul 
Esta Lei foi publicada 00 site da Prefeitura sveue.taquad-rs.com.br , em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.471. de 06 de vusenibro de 2012. 

Altera o art, 3° da Lei n°3.464, dolO de uutubro de 2012, e dá 500as 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, ro uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica 
Município, que a Cãmaro t'Auricipal apr050u eco sanciono e promulgo a 

° Fica alterado o afl. 3° da Lei 003.464,  de 16 de outubro de 20 
mandes vigorar coma seguinte redação: 

3° O lorno único vão se aplica às atividades de educação, de sair 
ilància e patrulha agdcota, que movtorão seu funcionamento von moI, 

'úgrafv Umos -00 serviços de limpeza pública, avo sábados, domingo 
ados farãojun há horas eoh'a eecadvnteo. 
2° Permanecem em vigor e ivultoradas as demais disposições contir 

referida Lei. 
31  Esta Lei entro em vigor na data de sua publicação. 

,BINE1'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de novembro 

dns Sarrtso Lautert 

Esta Ler foi publicada no ele da Prefeitura uvweu.taqoani-rs.com.br . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,472. de 06 de novembro de 2012, 

s o aro, 1° da Lei 11°1.865, de 06 de dezembro de 1900v dá note 

DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Musicipal de Taquari, Estudo do R 
mdv do Sul, 
:0 SABER. 05 uso das anibuições que me confere a Lei Orgânica 
icipiu, que a Câmara Msoicipat aprovou e eu ramciomrn e promulgo ao 

° Fica alterados art 1° da Lei 001.865,  de 86 do dezembro de 10 
tando a vigorar com a seguiste redação: 

Além dos dias estabelecidos como ledades municipais, estadual 
mais não haoerà eopedisnle vau nepartiçues púbicae de musicipio dei 
1, eaceluadosoo serviçvu esueociãis. vau seguiotes datas: 

9)24e31 de dezembro. 
,Ozi, 2° Permanecem em uigur e inalteradas as demais diopooiçõeo conti 
na referida Lei. 
Aol, 31  Esta Lei erbu em vigor no datado sou publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de novembro 

- 

- 

- 

- 
Ivo dos Santos Lauteri 
Preteito Municipal 

'Esta Lei foi publicada no site da Prefleitura vvvertaquari-rs.conr.br , 
0611112012 
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Lei n° 3.469, de 06 de novembro de 2012. 

Dispõe 	sobre 	as 	diretrizes 

orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2013. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. •° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2., da 

Constituição Federal, no art. 81 da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar O  

101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do orçamento do 

Município, relativas ao exercício de 2013, compreendendo: 

1 - as metas e riscos fiscais; 

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano 

Plurianual para 2010/20 13; 

III - a organização e estrutura do orçamento; 

IV - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas alterações; 

V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições gerais. 
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CAPÍTULO II 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 2° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 

montante da dívida pública para os exercícios de 2013, 2014 e 2015, de que trata o art. 4 

da Lei Complementar 0  101/2000, são as identificadas no ANEXO 1, composto dos 

seguintes demonstrativos: 

1 - Demonstrativo das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4, § 1, da LC n° 

101/2000; 

II - Demonstrativo de avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano 

de 2011; 

III - Demonstrativo das metas fiscais previstas para 2013, 2014 e 2015, comparadas 

com as fixadas nos exercícios de 2010, 2011 e 2012; 

IV - Demonstrativo da memória de cálculo das metas fiscais de receita e despesa; 

V - Demonstrativo da evolução do patrimônio líquido, conforme art. 4, § 2, inciso 

III, da LC n° 10 1/2000; 

VI - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos, em cumprimento ao disposto no art. 4, § 2, inciso III, da LC n° 101/2000; 

VII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme 

art. 4, § 21 inciso V, da LC n° iø 1/2000; 

VIII - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado, conforme art. 4, § 2, inciso V, da Lei Complementar n° 101/2000. 

§1° A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual para 

2013 deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário e resultado 

nominal estabelecidas no Anexo 1 que integra esta Lei. 

§ 2° Proceder-se-á à adequação das metas fiscais previstas se, durante o período 

decorrido entre a apresentação dessa Lei e a elaboração da proposta orçamentária para o 

próximo exercício, surgirem novas demandas ou alterações na legislação e no cenário 

econômico que impliquem a revisão das metas fiscais, hipótese em que os Demonstrativos 

previstos nos incisos 1 e III deste artigo serão atualizados e encaminhados juntamente com 

a proposta orçamentária para o exercício de 2013. 
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Art. 30  Estão discriminados, no Anexo II, que integra esta Lei, os 

Riscos Fiscais, onde são avaliados os riscos orçamentários e os passivos contingentes 

capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4, § 3, da LC n° 10 1/2000. 

§ lQ Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 

obrigações presentes, cuja existência é confirmada somente pela ocorrência ou não de um 

ou mais eventos futuros que não estejam totalmente so.b controle do Município. 

§ 22  Também são passivos contingentes, obrigações presentes decorrentes de 

eventos passados, cuja liquidação em 2013 seja improvável ou cujo valor não possa ser 

tecnicamente estimado. 

§ 32  Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da Reserva 

de Contingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso de 

arrecadação e o superávit financeiro do exercício de 2012, se houver obedecido à fonte de 

recursos correspondente. 

§ 42  Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará 

Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos alocados para investimentos, 

desde que não comprometidos. 

CAPÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

EXTRAÍDAS DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 42  As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2013 estão 

estruturadas de acordo com o Plano Plurianual para 2010/2013 - Lei O  3.019, de 29 de 

setembro de 2009 e suas alterações, especificadas no Anexo III, integrante desta Lei, as 

quais terão precedência na alocação de recursos Lei Orçamentária. 

§ 12  Os valores• constantes no Anexo de que trata este artigo possuem caráter 

indicativo e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, podendo, a 

lei orçamentária, atualizá-los. 

§ 22  A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o exercício 

financeiro de 2013 observará o atingimento das mtsjl-scais estabelecidas e atenderá às 
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prioridades e metas estabelecidas no Anexo de que trata o caput deste artigo e aos 

seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 

III - despesas indispensáveis ao custeio e manutenção da administração municipal; 

IV - despesas com conservação e manutenção do patrimônio público evidenciadas 

no Anexo IV desta Lei. 

§ 32  Proceder-se-á adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste 

artigo, se durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da 

proposta orçamentária para 2013 surgirem novas demandas e/ou situações em que haja 

necessidade da intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais 

ocorridos. 

§,42  Na hipótese prevista no §2 2, o Anexo de Metas e Prioridades, devidamente 

atualizado, será encaminhado juntamente com a proposta orçamentária para o próximo 

exercício. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52  Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme 

estabelecido no plano plurianual; 

II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoapentda ação de governo; 
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IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços; 

V - Órgão Orçamentário: o maior nível da classificação institucional, que tem por 

finalidadè agrupar unidades orçamentárias. 

VI - Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação institucional; 

§ 12  Na Lei de Orçamento, cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos ou operações especiais, 

especificando os respectivos valores, bem como os órgãos e as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação. 

§ 22  Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a 

subfunção às quais se vinculam de acordo com a Portaria MOG n° 42/1999. 
§ 32 A classificação das unidades orçamentárias atenderá, no que couber ao 

disposto no art. 14 da Lei Federal n 2  4.320, de 1964. 

Art. 62  Independentemente do grupo de natureza de despesa em que for 

classificado, todo e qualquer crédito orçamentário deve ser consignado diretamente à 

unidade orçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-se a 

consignação de crédito a título de transferência a unidades orçamentárias integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 

§ 12  Não caracteriza infringência ao disposto no caput, bem como à vedação 

contida no. art. 167, inciso VI, da Constituição, a descentralização de créditos 

orçamentários para execução de ações pertencentes à unidade orçamentária 

descentralizadora. 

§ 22  As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social ressalvada o disposto no § 10 deste artigo, serão executadas, 

obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei no 

4.320, de 17 de março de 1964, utilizando-se a modalidade de aplicação 91 - Aplicação 

Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do 

Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 

IAE 
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Art. 72  Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

elementos de despesa, na forma do art. 15, § 1°, da Lei n°4.320/64. 

Art. 82  O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara 

Municipal, conforme estabelecido no § 52 do art. 165 da Constituição Federal, no art. 87 da 

Lei Orgânica do Município e no art. 2, da Lei n.° 4.320/1964, e será composto de: 

1 - texto da Lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários; 

§ 12  Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso 

II, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n 2  4.320/64, os 

seguintes quadros: 

1 - discriminação da legislação básica da receita e da despesa dos orçamentos fiscal 

e da seguridade social; 

II - demonstrativo da evolução da receita, por fontes de arrecadação, em 

atendimento ao disposto no art. 12 da LC n 2  10 1/2000; 

III - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, de acordo com o art. 

5 0
, inciso II, da LC n2  10 1/2000; 

IV - demonstrativo das receitas por fontes e das despesas por grupo de natureza de 

despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, conforme art. 165, § 52, III, da 

Constituição Federal; 

V - demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 

obedecerá ao disposto no inciso Ido § 2 2  do art. 2° da Lei n2  4.320/1964; 

VI - demonstrativo de compatibilidade da programação do orçamento com as 

metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com o art. 52, 

inciso 1, da LC n9  10 1/2000; 

VII - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, para os 

Poderes Executivo e Legislativo, confrontando a sua totalização com a receita corrente 

líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da LC n 2  101/2000, acompanhado da 

memória de cálculo; 
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VIII - demonstrativo da previsão de aplicação dos recursos na manutenção e 

desenvolvimento do ensino nos termos do art. 212 da Constituição Federal e dos artigos 70 

e 71 da Lei n2  9.394/1996; 

IX - demonstrativo das categorias de programação a serem financiadas com 

recursos de operações de crédito realizadas e a realizar, com indicação da dotação e do 

orçamento a que pertencem; 

X - demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara 

Municipal, conforme o artigo 29-A da Constituição Federal, de acordo com a metodologia 

prevista no § 2 do art. 13 desta Lei. 

Art. 90  A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 

1 - relato sucinto do desempenho financeiro do Município e projeções para o 

exercício de 2013, com destaque, se for o caso, para o comprometimento da receita com o 

pagamento da dívida; 

II - resumo da política econômica e social do Governo; 

III - justificativa da estimativa• e da fixação, respectivamente, da receita e da 

despesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso 1 do art. 22 da Lei n 

4.320, de 1964; 

IV - memória de cálculo da receita e premissas utilizadas; 

V -. demonstrativo da dívida fundada, assim como da evolução do estoque da dívida 

pública, dos últimos três anos, a situação provável no final de 2012 e a previsão para o 

exercício de 2013; 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 

Das Diretrizes Gerais 
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Art. 10 Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação 

do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas e sociedades de economia mista em 

que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a 

voto. 

Parágrafo Único: Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo 

encaminharão à Secretaria da Fazenda, até 15 de outubro de 2012, suas respectivas 

propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 

2013, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 11 A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercício de 2013 e a sua 

execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a 

transparência da gestão fiscal e permitindo-se, o amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1 2  Para fins de atendimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da LC n° 

101/2000, o Poder Executivo organizará audiência(s) pública(s) a fim de assegurar aos 

cidadãos a participação na seleção das prioridades de invesfmentos, que terão recursos 

consignados no orçamento. 

§ 22  A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para discussão da 

proposta orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação. 

Art. 12 Os Fundos Municipais constituirão unidade orçamentária específica, e terão 

suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos, identificadas em 

Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no art. 8, § 1, 

inciso V, desta Lei. 

§ 12  A administração dos Fundos Municipais será efetivada pelo Chefe do Poder 

Executivo, podendo, por ato formal deste, ser delegada a Secretários, servidores 

municipais ou comissão de servidores. 

§ 22  A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais 

deverão ser demonstradas, também, em balancetes apart s das contas do Municí i 
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Art. 13 Os estudos para definição do Orçamento da Receita deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos, a sua 

evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois anos seguintes ao exercício 

de 2013. 

§ 1 2  Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 

Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal os 

estudos e as estimativas de receitas para o exercício de 2013, inclusive da receita corrente 

líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ V Para fins de cálculo do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do 

art. 29-A da Constituição Federal, considerar-se-á a receita arrecadada até o último mês 

anterior ao prazo para a entrega da proposta orçamentária, acrescida da tendência de 

arrecadação até o final do exercício. 

Art. 14 A lei orçamentária conterá reservas de contingência, desdobradas para 

atender às seguintes finalidades: 

1 - cobertura de créditos adicionais; 

II - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

§ 1 2  A reserva de contingência, de que trata o inciso II do caput, será fixada em, no 

mínimo, 1 % (um por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante 

créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 22  Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência de que trata o 

inciso II do caput não precisará ser utilizada para sua finalidade, no todo ou em parte, o 

Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar cobertura a outros créditos 

adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei n o  4.320/1 964. 

§ 32  A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 

superávit orçamentário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos 

adicionais do próprio regime. 
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Art. 15 Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar n 101, de 2000, 

somente serão incluídas novas ações na Lei Orçamentária de 2013 se: 

1 - tiverem sido adequada e suficientemente contemplados: 

as despesas para conservação do patrimônio público constantes do Anexo IV 

desta Lei; 

as ações relativas ao custeio administrativo e operacional da Administração 

Pública Municipal; e 

os projetos em andamento; 

II - os recursos alocados, no caso dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma 

etapa ou a obtenção de uma unidade completa; e 

III - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2009-2013. 

§ 1 2  Serão entendidos como projetos em andamento cuja execução financeira, até o 

final do exercício financeiro de 2012, tenha ultrapassado 20 % (vinte por cento) do seu 

custo total estimado. 

§ 22  O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com recursos de 

transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica limitada à respectiva 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 16 Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, 1 e II, da LC n 2  

101/2000, quando for o caso, deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 

licitação ou de sua dispensalinexigibilidade. 

§ 1 2  Para efeito do disposto no art. 16, § 3, da LC n° 101/2000, serão consideradas 

despesas irrelevantes aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 

2013, em cada evento, não exceda aos valores limites para dispensa de licitação fixados 

nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei n2  8.666/93, conforme o caso. 

§ 2° No caso de despesas com pessoal, desde que não configurem geração de 

despesa obrigatória de caráter continuado, serão 	 irrelevantes aquelas cujo 
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montante, no exercício de 2013, em cada evento, não exceda a 10 vezes o menor padrão de 

vencimentos. 

Art. 17 A compensação de que trata o art. 17, § 2, da LC n° 10 1/2000, quando da 

criação ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada 

a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Demonstrativo de 

que trata o art. 2 0, IX, dessa Lei, no valor de R$ 400,00, observados o limite das 

respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na LC n 101/2000. 

Art. 18 As metas fiscais para 2013, estabelecidas no demonstrativo de que trata o 

inciso 1 do art. 22  serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em 

audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, 

avaliar os gastos e também o cumprimento das metas fisicas estabelecidas. 

§ 1 2  Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o 

Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no 

caput. 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 19 O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dôtações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, entre outros, com 

recursos provenientes: 

1 - do produto da arrecadação de impostos e transferências constitucionais 

vinculados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Complementar n 141, 

de 13 dejaneiro de 2012; 

II - das contribuições para o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Municipais, que será utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município; 

III - do Orçamento Fiscal; 

IV - das demais receitas cujas despesas unte am, exclusivarnente, o orçamento 
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§ 1 2  As receitas de que trata os incisos 1, II e IV deste artigo deverão ser 

classificadas como receitas da seguridade social; 

§ 22  O orçamento da seguridade social será evidenciado na forma do demonstrativo 

previsto no art. 8, § 1, inciso IV, desta Lei. 

Seção III 

Das Disposições sobre a Programação e Execução Orçamentária e Financeira 

Art. 20 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, 

em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita 

prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal para todas as Unidades Orçamentárias, 

considerando, nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 

exercício anterior, de forma a restabelecer equilíbrio. 

§ 1 2  O ato referido no caput deste artigo e os que o modificarem conterá: 

1 - metas quadrimestrais para o resultado primário, que servirão de parâmetro para a 

avaliação de que trata o art. 90, § 40 da LC n' 10 1/2000; 

II - metas bimestrais de realização de receitas primárias, em atendimento ao 

disposto no art. 13 da LC n° 101/2000, discriminadas, no mínimo, por fontes, 

identificando-se separadamerite, quando cabível, as medidas de combate à evasão e à 

sonegação fiscal e da cobrança da dívida ativa; 

III - cronograma de desembolso mensal de despesas, por órgão e unidade 

orçamentária, incluídos os restos a pagar. 

§ 22  Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e sentenças 

judiciais, o cronograma de desembolso do Poder Legislativo terá, como referencial, o 

repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécirnos. 

Art. 21 Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os 

Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas dotações, adotarão o 
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mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 

necessários, observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas: 

1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 

fontes extraordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de 

ativos, desde que ainda não comprometidos;. 

II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de 

transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades; 

V - Diárias de viagem; 

VI Horas extras. 

§ 12  Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 

implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício de 2012, observada a vinculação de recursos. 

§ 22  Não serão objeto de limitação de empenho as despesas destinadas ao 

pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e de obrigações constitucionais e 

legais. 

§ 39 Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

comunicará à Câmara Municipal o montante que lhe caberá tornar indisponível para 

empenho e movimentação financeira. 

§ 
49 Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar, em ato 

próprio, os ajustes processados, que será discriminado por órgão. 
§ 52 Ocorrendo .0 restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 

obedecendo ao disposto no art. 92, § i, da LC n2  10 1/2000. 

§ 62  Na ocorrência de calarnidade pública, reconhecida na forma da lei, serão 

dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 65 daLCn2  101/2000. 
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Art. 22 O repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas do 

Poder Legislativo, obedecida à programação financeira, será repassado até o dia 20 de cada 

mês, mediante depósito em conta bancária específica, indicada pela Mesã Diretora da 

Câmara Municipal. 

§ 1 2  Ao final do exercício financeiro de 2013, o saldo de recursos porventura 

existente será devolvido ao Poder Executivo, livre de quaisquer vinculações, deduzidos os 

valores correspondentes ao saldo das obrigações a pagar, nelas incluídos os restos a pagar 

do Poder Legislativo; 

§ 22  O eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no prazo 

estabelecido no parágrafo anterior, será considerado como antecipação de repasse do 

exercício financeiro de 2014. 

Art. 23 Os projetos e atividades previstos na Lei Orçamentária, ou em seus créditos 

adicionais, com dotações vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão 

movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 

ainda, o montante ingréssado ou garantido. 

Parágrafo Único - Na Lei Orçamentária Anual, a Receita e a Despesa identificarão 

com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da 

execução observe o disposto nocaput deste artigo. 

Art. 24 A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de 

qualquer procedimento que viabilize a sua realização sem observar a referida 

disponibilidade. 

§ 12  A contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das 

responsabilidades e demais consequências advindas da inobservância do disposto no caput 

deste artigo. 

§ 22  A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após 31 

	

de dezembro de 2013, relativos ao exercício findo, 	permitida, exceto ajustes para 
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fins de elaboração das demonstrações contábeis, os quais deverão ocorrer até o trigésimo 

dia de seu encerramento. 

Art. 25 Para efeito do disposto no § 1 2  do art. 1 e do art. 42 da LC flQ  101/2000, 

considera-se contraída a obrigação, e exigível o empenho da despesa correspondente, no 

momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere, 

observado, quando cabível, o disposto no § 1 2  do art. 25 desta Lei. 

Parágrafo Único - No caso de despesas relativas à obras e prestação de serviços, 

consideram-se comprornissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser 

realizados no exercício financeiro, observado o cronograrna pactuado. 

Seção IV 

Das Diretrizes sobre Alterações da Lei Orçamentária 

Art. 26 A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 

recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei n 4.320/64. 

§ 12  A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3, da Lei 

4.320/64, será realizada por fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais, conforme exigência contida no art. 8, parágrafo único, da LC 

n 10 1/2000. 

§ 22 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais 

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 

consequências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das atividades, 

projetos, operações especiais, e respectivas metas. 

§ 32  Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação ou à conta 

de receitas não previstas no orçamento, as exposições de motivos conterão a atualização 

das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as com as estimativas constantes 

na Lei Orçamentária, a identificação das parcelas já utilizadas em créditbs adicionais, 

abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação. 

§ 42  Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as 

exposições de motivos conterão informações relativas a: 
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1 - superávit financeiro do exercício de 2012, por fonte de recursos; 

II - créditos reabertos no exercício de 2013; 

III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; 

IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2012, por fonte de recursos. 

§ 52  Os projetos de lei relativos a créditos suplementares ou especiais solicitados 

pelo Poder Legislativo, com indicação de recursos de redução de dotações do próprio 

poder, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até 15 dias, a contar do 

recebimento da solicitação. 

§ 62  As solicitações de que trata o §5 2  serão acompanhadas da exposição de 

motivos de que trata o § 2 2  deste artigo. 

Art. 27 No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária de 2013, com indicação de recursos compensatórios do 

próprio órgão, nos termos do art. 43, § l, inciso III, da Lei n 2  4.320/1964, proceder-se-á 

por ato do Presidente da Câmara dos Vereadores. 

Art. 28 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 

art. 167, § 2, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, mediante ato 

próprio de cada Poder, até 31 de janeiro de 2013. 

Art. 29 O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 

transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

Orçamentária de 2013 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, 

transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 

programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 6° desta 

Lei. 

Parágrafo Único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamêntária ou em 

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 
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Art. 30 As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, aprovadas 

na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 

justificadamente, para atender às necessidades de execução, por meio de decreto do Poder 

Executivô, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 

execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei 

orçamentária e em seus créditos adicionais. 

Seção V 

Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Físicas e Jurídicas 

Subseção 1 

Das Subvenções Sociais 

Art. 31 A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do 

art. 16 da Lei fl2  4.320/1964, atenderá às entidades privadas sem fins lucrativos que 

exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde e 

educação. 

Subseção II 

Das Contribuições Correntes e de Capital 

Art. 32 A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será 

destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições: 

1 - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade 

beneficiária; 

II - estejam nominalmente identificadás na Lei Orçamentária de 2013; ou 

III - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração Pública 

Federal, de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, 

objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

Parágrafo Único - o disposto no cap.ut 	 aplica-se aos casos de 

prorrogação ou renovação de convênio ou 	 ngnere ou aos casos 
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havendo sido firmado o instrumento, devam as despesas dele decorrentes correr à conta de 

dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2013. 

Art. 33 A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título 

de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial anterior de que 

trata o art. 12, § 6, da Lei n 4.320, de 1964. 

Subseção III 

Dos Auxílios 

Art. 34 A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, 

§ 6, da Lei n 4.320/1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 

lucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação básica; 

II - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e preservação do 

Meio Ambiente; 

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 

prestadas por entidadés sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades 

beneficentes de assistência social na área de saúde; 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, com termo de parceria.firmado com o Poder Público Municipal, de acordo com a 

Lei Federal n 2  9.790/1999, e que participem da execução de programas constantes no plano 

plurianual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os objetivos 

sociais da entidade; 

V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam 

para a capacitação de atletas; 

VI - voltadas ao atendimento de pessoas portadoras de necessidades especiais; 

VII - constituídas sob a forma de associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas fisicas reconhecidas pelo poder público como catadores de 

materiais recicláveis; e 
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VIII - voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco social ou 

diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e geração de trabalho 

e renda. 

Parágrafo Único - no caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio 

de termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica pertinente a 

essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação. 

Subseção IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 35 Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 32, 33, 34 e 35 desta Lei, a 

transferência de recursos prevista na Lei n 2  4.320, de 1964, a entidade privada sem fins 

lucrativos, dependerá ainda de: 

1 - execução da despesa na modalidade de aplicação "50 - Transferências a 

Instituições Privadas sem fins lucrativos" e nos elementos de despesa "41 - Contribuições", 

"42 - Auxílio" ou "43 - Subvenções Sociais"; 

II - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos 

prazos e condições fixados na legislação, no convênio ou instrumento congênere; 

III - inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município; 

IV - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, além 

da comprovação da atividade regular nos, últimos (2) anos, inclusive com inscrição no 

CNPJ, por meio da declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária, emitida 

no exercício de 2013 pelo conselho municipal respectivo; 

V - manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Município sobre a 

adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à matéria; e 

VI - prova, pela entidade beneficiada, da manutenção de escrituração contábil 

regular. 

Art. 36 As determinações contidas nesta seção não se aplicam aos recursos 

alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, em 

ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia,bem o na elevação de padrões - 
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habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em localidades 

urbanas e rurais. 

Art. 37 A destinação de recursos de que tratam os artigos 32, 33, 34 e 35 não será 

pennitida nos casos em que agente político do Poder Executivo ou Legislativo, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, seja integrante de seu quadro dirigente, salvo se a nomeação 

decorrer de imposição legal. 

Art. 38 É necessária à contrapartida para as transferências previstas na forma dos 

artigos 32, 33, 34 e 35, que poderá ser atendida por meio de recursos financeiros ou de 

bens ou serviços economicamente mensuráveis. 

Art. 39 A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de 

preços, o pagamento de bonificações a produtores rurais e a ajuda financeira, a qualquer 

título, a entidades privadas com fins lucrativos ou a pessoas físicas, poderá ocorrer desde 

que atendido o disposto nos artigos 26, 27 e 28 da LC n 101/2000, e observadas, no que 

couber, as disposições desta Seção. 

§ 12  Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei n 2  4.320/1964, a destinação de 

recursos às entidades privadas .de que trata o caput somente poderá ocorrer por meio de 

subvenções, sendo vedada à transferência a título de contribuições ou auxílios para 

despesas de capital. 

§ 22  As transferências a entidades privadas com fins lucrativos de que trata o 

"caput" deste artigo, serão executadas na modalidade de aplicação "60— Transferências a 

Instituições Privadas com fins lucrativos" e no elemento de despesa "45 - Subvenções 

Econômicas". 

Art. 40 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a 

qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar 

o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
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Art. 41 Não serão consideradas subvenções, auxílios ou contribuições, o rateio das 

despesas decorrentes da participação do Município em Consórcios Públicos instituído nos 

termos da Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005, cujos empenhos deverão ser feitos, 

obrigatoriamente, na modalidade de aplicação "71 - Transferências a Consórcios Públicos" 

e no elemento de despesa "70 - Rateio de Participação em Consórcio Público.". 

§ 12  se a entrega de recursos aos consórcios públicos tiver a finalidade de 

contraprestação direta em bens ou serviços, os empenhos nos elementos de despesa 

correspondentes serão feitos na modalidade de aplicação "72 - Execução Orçamentária 

Delegada a Consórcios Públicos". 

§ 2- As transferências de recursos a Consórcios Públicos que não seja decorrente 

de contrato de rateio e não represente contraprestação direta em bens ou serviços para o 

Município deverão ser empenhadas na modalidade de aplicação "70 - Transferências a 

Instituições Multigovernamentais". 

Art. 42 As transferências de recursos de que trata esta seção serão feitas 

preferencialmente por intermédio de instituições financeiras oficiais, devendo a nota de 

empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou 

instrumento congênere. 

Art. 43 Toda movimentação de recursos relativos às subvenções, contribuições e 

auxílios, de que trata este seção, por parte das entidades beneficiárias, somente será 

realizada observando-se os seguintes preceitos: 

1 - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de 

transferência; 

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito na 

conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços. 

Parágrafo Único - ato do prefeito poderá autorizar, mediante justificativa dos 

convenentes ou executores, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores de 

serviços, desde que identificados no recibo ou documento fiscal pertinente. 
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Seção VI 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 44 No caso de concessão de empréstimos e financiamentos destinados a 

pessoas fisicas e jurídicas, esses ficam condicionados ao pagamento de juros não inferiores 

a 12 % ao ano, ou ao custo de captação e também às seguintes exigências: 

1 - concessão através de fundo rotativo ou programa governamental específico; 

II - pré -seleção e aprovação dos beneficiários pelo Poder Público; 

III - formalização de contrato; 

IV - assunção, pelo mutuário, dos encargos financeiros, eventuais comissões, taxas 

e outras despesas cobradas pelo agente financeiro, quando for o caso. 

§ 12  Através de lei específica, poderá ser concedido subsídio para o pagamento dos 

empréstimos e financiamentos de que trata o caput deste artigo; 

§ 22  As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 

financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos do Município dependem de 

autorização expressa em lei específica. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 45 A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida 

pública municipal, nos termos dos compromissos firmados, inclusive com a previdência 

social. 

Art. 46 O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da 

receita total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou 

autorizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 

inciso III, da Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal. 
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CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 47 No exercício de 2013, as despesas globais com pessoal e encargos sociais 

do Município, dos Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entid4des 

mencionadas no art. 10 dessa Lei, deverão obedecer às disposições da LC n 2  101/2000. 

§ l Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de projeção de suas 

propostas orçamentárias de 2013, relativo à pessoal e encargos sociais, a despesa com a 

folha de pagamento do mês de setembro de 2012, compatibilizada com as despesas 

apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais, inclusive a revisão geral anual 

da remuneração dos servidores públicos e o disposto no art. 51 desta Lei. 

§ 22  A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais e do 

subsídio de que trata o § 4 9  do art. 39 da Constituição Federal, levará em conta, tanto 

quanto possível, a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, segundo índices 

oficiais. 

Art. 48 Para fins dos limites das despesas com pessoal, previstos no art. 19, inciso 

III, alíneas "a" e "b" da LC n - i0l/2000, deverão ser incluídas: 

1 - as despesas relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, 

IX, da Constituição Federal; 

II - as despesas decorrentes da contratação de serviços de terceiros quando 

caracterizarem substituição de servidores públicos; 

III - as transferências de recursos para cobertura de despesas com pessoal a serviço 

do Município e contratado através de Instituições Privadas sem Fins Lucrativos que 

deverão, obrigatoriamente, ser registradas nas contas 3.1.5.0.11.99.10 - Transferências de 

Recursos para Cobertura de Despesas com Pessoal Contratado Através de Instituições 

Privadas Sem Fins Lucrativos e 3.1.5.0.13.00.00.00 - Obrigações Patronais, conforme o 

caso. 
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IV - as despesas custeadas com recursos entregues pelo Município a Consórcios 

Públicos para aplicação em pessoal, na forma prescrita pela Portaria n° 72, de 01 de 

fevereiro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores públicos, os 

contratos de serviços de terceiros relativos aatividades que: 

1 - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal 

do Município, salvo expressa disposição legal em contrário, ou sejam relativas a cargo ou 

categoria funcional extintos, total ou parcialmente; 

II - não caracterizem relação direta de emprego. 

Art. 49 Até 30 dias antes do prazo previsto para envio do Projeto de Lei 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo publicará, com base na situação 

vigente, tabela com os totais de cargos efetivos, comissionados e funções de confiança 

integrantes do quadro. geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos 

efetivos vagos e ocupados por servidores estáveis e não estáveis e os quantitativos de 

cargos em comissão e funções de confiança vagos e ocupados, comparando-os com os 

quantitativos do ano anterior e indicando as respectivas variações percentuais ocorridas. 

§ 12  O Poder Legislativo, observará o cumprimento do disposto neste artigo, 

mediante a publicação de ato da mesa diretora da Câmara Municipal. 

Art. 50 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 

medidas relacionadas no artigo 169, § l, da Constituição Federal, desde que observada a 

legislação vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da 

LC flQ  101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido 

diploma legal, fica autorizado para: 

1 - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 

II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 

III - prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar 

contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, respeitada a legislação municipal vigent 

IV - prover cargos em comissão e funções d 	n lança; 
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V - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do servidor 

municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 

VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, 

mediante a realização de programas de treinamento; 

VII - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, mediante 

a realização de programas informativos, educativos e culturais; 

VIII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no trabalho e 

justa remuneração. 

§ 12  No caso dos incisos 1, II, III e IV além dos requisitos estabelecidos no caput 

deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de motivos, para os 

efeitos dos artigos 16 e 17 da LC ng 101/2000, o impacto orçamentário e financeiro 

decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal. 

§ 22  No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de 2 meses da 

sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deverá instruir o expediente 

administrativo correspondente, juntamente com a declaração do ordenador da despesa, de 

que o aumento tem adequação com a lei orçamentária anual, exigência essa a ser cumprida 

nos demais atos de contratação. 

§ 32  No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, deverão 

ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição 

Federal. 

§ 42  Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e financeiro, atos 

de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter meramente 

declaratório. 

Art. 51 Quando a despesa com pessoál houver ultrapassado 51,3% (cinquenta e um 

inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento) da 

Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a 

contratação de horas-extras somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 

situações emergenciais, de risco ou prejuízo para.a população, tais como: 

- 
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1 - as situações de emergência ou de calamidade pública; 

II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 

III - a relação custo-beneficio se revelar mais favorável em relação à outra 

alternativa possível. 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 52As receitas serão estimadas e discriminadas: 

1 - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do projeto de lei 

orçamentária à Câmara Municipal; 

II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, 

resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de apresentação 

da proposta orçamentária de 2013, especialmente• sobre: 

atualização da planta genérica de valores do Município; 

revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 

isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto; 

revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal; 

revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

O instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício do 

poder de polícia; 

revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e à justiça 

social; 

revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja 

necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuaria!; 

demais incentivos e beneficios fiscais. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 53 Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do art. 53, 

ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos recursos estimados, 

o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necessários naprogramação 

da despesa, mediante Decreto. 

Art. 54 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 

favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo 

esses beneficios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita. 

§ 1 2  A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, não 

considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do estudo do 

seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se adotadas, conjunta ou 

isoladamente, as seguintes medidas de compensação: 

aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo õu contribuição; 

cancelamento, durante o período em que vigorar o beneficio, de despesas em 

valor equivalente. 

§ 22  Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para efeito do 

disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo município, 

oriundos da elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de tributos que são 

objeto de transferência constitucional, com base nos artigos 157 e 158 da Constituição 

Federal. 

§ 32  Não se sujeita às regras do §1 2  a homologação de pedidos de isenção, remissão 

ou anistia apresentados com base na legislação municipal preexistente. 

Art. 55 Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal n°5.172, de 25 

de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3° do art. 14, da Lei 

Complementar n° 101/2000, os créditos tributários lançados e não arrecadados, inscritos 

em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superior..crédito tributário, poderão 

ser cancelados, mediante autorização em lei, não se e indo como renúncia de receita. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 56 Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC ng 101/2000, fica o 

Poder Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o custeio de 

despesas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de 

programas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e 

ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, 

alistamento militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico-

social. 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos adicionais, deverão 

contemplar recursos orçamentários suficientes para o atendimento das despesas de que 

trata o capul deste artigo. 

Art. 57 As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2013 ou aos projetos de lei 

que a modifiquem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos da Lei n 2  3.019 

de 29 de setembro de 2009 - Plano Plurianual 2010/2013 e com as diretrizes, disposições, 

prioridades e metas desta Lei. 

§ 1 2  Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do § 3 2  do art. 166 da 

Constituição Federal, as emendas que incidam sobre: 

pessoal e ençargos sociais e 

serviço da dívida. 

§ 22  Também não serão admitidas às emendas que acarretem a alteração dos limites 

constitucionais previstos para os gastos com a manutenção e desenvolvimento do ensino e 

com as ações e serviços públicos de saúde. 

§ 32  As emendas ao projeto de lei de orçamento anual deverão preservar, ainda, a 

prioridade das dotações destinadas ao pagamento de sentenças judiciais e outras despesas 

obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica; despesas 

financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de 

operações de crédito. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCPAEOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. PJstal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 58 Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo deverá 

atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, relativas a informações quantitativas e 

qualitativas complementares julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária. 

Art. 59 Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 

2012, sua programação poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária 

respectiva, mediante a utilização mensal de um valor básico correspondente a um doze 

avos das dotações para despesas correntes de atividades e um treze avos quando se tratar 

de despesas com pessoal e encargos sociais, constantes na proposta orçamentária. 

§ 1 2  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas correntes nas áreas 

da saúde, educação e assistência social, bem como aquelas relativas ao serviço da dívida, 

amortização, precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão 

executadas segundo suas necessidades específicas e o efetivo ingresso de recursos. 

§ 22  Não será interrompido o processamento de despesas com obras em andamento. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de novembro 
de 2012. 

autert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Puiblique-se 

Sérgi'uriqueira Nunes 
Secret6Municipal da Administração 
e Rec'íisos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 06/11/20 12. 
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Municipio de 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCIdO DE 2013 

AMF - Demonutrativo IV (LRF, art4°, 	incito III) 
	

R$ 1,00 

PATRIMÓNIO LIOUIDO 2011 % 2010 % 2009 % 

Patrimônío/Capilal 8.164.669,40 87,83% 7.983.482,63 97,78% 6.935.686,13 86,88% 
Reservas 0,00% 0,00% 0,00% 
Resultado Acumulado 1.131.488,98 12,17% 181.186,77 2,22% 1.047.796,50 13,12% 
TOTAL 9.296.158,38 100,00% 8.164.669,40 100,00% 7.983.482,63 100,00% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2011 % 2010 % 2009 % 

Patrimônio/Capital - - - - - - 

Reservas - - - 

Resultado Acumulado - - - - - - 

TOTAL - - - - - - 

CONSOLIDAÇÃO GERAl 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2011 % 2010 Oh 2009 % 

Patrimônio/Capital 8.164.669,40 87,83% 7.983.482,63 97,78% 6.935.686,13 86,88% 
Reservas - 0,00% - 0,00% - 0,00% 
ResultadoAcumulado 1.131.488,98 12,17% 181.186,77 2,22% 1.047.796,50 13,12% 
TOTAL 9.296.158,38 100,00% 8.164.669,40 100,00% 7.983.482,63 100,00% 

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Liquido nos três exercícios anteriores ao 
LDO (2009,2010 e 2011), cumprindo, dessa forma, o disposto rio art. 40, § 2 0 , inciso III, da LRF. 

Nesse sentido, é preciso enfatizar que o Município segue as normas da Lei 4.320164, não apresentando no seu balanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404176. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", o Município utiliza a nomenclatura de 
"Ativo Real Liquido", quando o resultado é superavitário e "Passivo Real a Descoberto", quando o resultado apresenta-se 

Em termos consolidados, a evolução do Patrimônio Líquido do Município, nos últimos três exercícios, demonstrada para o 
período de 2009 a 2011, aponta que o saldo patrimonial aumentou de R$ 7.983.482,63 em 31.12.2009 para R$ 
9.296.158,38 em 31.12.2011 
Conforme pode ser observado, o Município encerrou as contas de 2011 com superavit, cujo principal fator foi o aumento da 
receita no último trimestre. 



Município de: 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2013 

AMF - Dn,ontrativo V (LRF, art.4 0, §20 , indso III) 
	

R$ 1.00 

RECEITAS REALIZADAS 2011 2010 2009 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES A 2012 54.980,39 

RECEITAS DE CAPITAL 16.000,00 8.00000 113.900,00 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 16.000,00 8.000,00 113.900,00 

Alienação de Bens Móveis 16.000,00 8.000,00 113.900.00 
Alienação de Bens Imóveis  

Rendimento de Aplicações Financeira de Alienap de Bens 4.902,33 1.398.60 617,32 
TOTAL 	 1 20.902,331 9.398,601 169.497,71 

DESPESAS EXECUTADAS 2011 2010 2009 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 7.760,50 106.126,12 49.700,00 
Investimentos 7.760.50 106.126,12 49.700,00 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. - - 

- 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime_Próprio_dos_Servidores_Públicos _________ 

TOTAL 7.760,50 106.126,12 49.700,00! 
SALDO FINANCEIRO ________  

36.212,02 23.070,19 119.797,71 
FONTE: 

O demonstrativo acima tem por objetivo destacar as origens e as aplicações dos recursos obtidas, pelo Município, com a 
alienação de ativos, ocorridos nos 3 exercícios anteriores ao da edição da LDO (2009, 2010 e 2011). 

Os dados apresentados permitem afirmar que o Município tem aplicado corretamente os recursos obtidas, na forma 
prescrita pelo art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal que prescreve que "é vedada a aplicação da receita de capital 
derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência, geral e próprio dos servidores públicos." 



Municlpio de: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2013 

AMF - Demonstrativo IX (LRF, art. 4°, § 2 0 , inciso V) 
	

R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2013 

Aumento Permanente da Receita 

Decorrente de Receitas Tributárias 

Decorrente de Transferéncias Correntes 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferéncias ao FUNDEB 

834.365,01 
(98.364,92) 

932.729,93 
- 

(182.250,00) 
652.115,01 Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (II) - 

Margem Bruta (III) = (1+11) 652.115,01 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 866.900,00 
Relativas a Pessoal e Encargos Sociais 932.400,00 

(65.500,00) 
- 

SEM MARGEM 

Relativas a Outras Despesas Correntes 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 

\ A Uemonstraço da margem de expansão das despesas obrigatórias de carãter continuado visa a 
ssnurnr nue  nr hvri criacão de nova despesa sm a correspondente fonte de fin2nrimntr Fm 

outras paIavras,odemonstravo identifica o aumento permanente de receita para suportar o aumento 
permanente da despesa de caráter Continuado, assim entendida aquela derivada de lei, Contrato, ou ato 
normativo que fixe a obrigatoriedade de execução por um período superior a dois exercícios, cumprindo, 
dessa forma, a disposição contida no art. 40, 

§ 20 , inciso V da LRF. 

Desse modo, para estimar o aumento permanente das receitas em 2013 considerou-se a diferença entre os 
valores estimados a preços constantes das receitas trbutárias e de transferências correntes no biênio 2012- 
20  

Na mesma linha, o aumento permandente das despesas de caráter obrigatório que terão impacto em 2013, 
foi calculado pela diferença a valores constantes, observada no biênio 2012-20 13 nos grupos de natureza 
de despesa "Pessoal" e "Outras Despesas Correntes', chegando-se, assim, ao saldo da margem líquida de 
pyrnsr', 



o necessário, a Margem Líquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada, pelo Poder 
cutivo, como forma de compensação do aumento das despesas obrigatórias de caráter continuado em 
3, observado o disposto no art. 17 da LDO. 



Município de 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2013 

ARF (LRF, art 40 , § 35 
	

R$ 100 

PASSIVOS CONTINGENTES  PROVIDÊNCIAS  

Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais - 

Dívidas em Processo de Reconhecimento 30.000,00 Cobertura destes eventos através do uso 

da Reserva de Contigência 

279.462,92 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 

Assistências Diversas - 

Outros Passivos Contingentes 249.462,92  

SUBTOTAL 279.462,92 SUBTOTAL 279.462,92 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS  
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação  

Restituição de Tributos a Maior 

Discrepãncia de Projeções: 

Outros Riscos Fiscais 

SUBTOTAL - SUBTOTAL - 

TOTAL 279.462,92 ITOTAL 279.462,92 

O Anexo de Riscos fiscais tem por objetivo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas 
públicas, indicando de forma preventiva as providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a 
ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 4 0, § 

30 da LRF. 



MUNICÍPIO DE: 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS -2013 
ANEXO IV 

RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E A EXECUTAR E DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLIC 
(Art._45_da_LRF)  

EXECUÇAO %  RECURSOS PRIORIZADOS P120 

IDENTIFICAÇÃO DAS 
AÇÕES 
R.Olinda Zimmermann 

INÍCIO DA 
EXECUÇÃO 

231112012 

VALOR DO 
PROJETO 

45.744,68 

ATÉ EXERC 
ANTERIOR 

NO 
EXERCÍCIO 

DE 2012 
20 

A 
EXECUTAR 

EM 2013 
80% 

PROJETOS EM 
EXECUÇÃO 

36.595,74 

CONCSERVAÇAODO 
PATRIMÔNIO 

ÇÂO DO 

Posto do Prado 140.885,43 O 0 100% 140.885,43 
R.CleberMércio 27572011 148.351,62 40 o 60% 89.010,97 
Piscina 26/6/2012 119.563,24 50 50% 59.781,62 
R.Carlos K,Américo,  1.153.700,04 50 50% 576.850,02 
R.Antônio Fermino  105.646,51 100% 105.646,51 
Prç.Parque da Pedreira 102.500,00 100% 102.500,00 

Total dos Recursos a Priorizar 1.111.270,30 



Câmara Municipal de Vereadores 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

OBJETIVO: MANTER O PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO DA CÁMARABEM COMO DOTAR DE EQUIPAMENTOS 

E MAT. PERMANENTE E AMPLIAR O PRÉDIO LEGISLATIVO 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

P Aquisição de equipamentos e material permanente para a Unidade Meta Física - 
Câmara de Vereadores  Valor 65000,00 

A Manutenção dos serviços com despesas de pessoal Unidade Meta Física 

Valor 1.300.000,00 
A Manutenção da Câmara com serviços e materiais Unidade Meta Física 

Valor 382.000,00 

P Reforma e ampliação do prédio da Câmara Unidade Meta Física 

Valor 95.000,00 

A Realização de eventos Unidade Meta Física 

Valor 57.200,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Gabinete do Prefeito 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

• Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal Valor 1.090.000,00 

• Subvenções Sociais Auxílios Meta Física 10 

Manutenção dos Serviços Valor 480.000,00 

• Serviços e Materiais Unidade Meta Física 

Valor 581.000,00 

P Aqisição de equipamentos e material permanente Unidade Meta Física 5 
__ ____________________________________________________ __________ Valor 1.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria de Aministração e Recursos Humanos 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal  Valor 3.880.000,00 

A Serviços e Materiais Unidade Meta Física 

Valor 693.000,00 

P Aqisição de equipamentos e material permanente Unidade Meta Física 2 

Valor 1.000.00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria de Agricultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: PARCERIA PARA INSTALAÇÃO DE AGROINDÚSTRIAS 

OBJETIVO: AGREGAR VALOR À PRODUÇÃO PRIMÁRIA 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

P Criação de parceria para instalação de agroindústrias Empresas Meta Física 3 

atendidas Valor 30.00000 

P Melhoria das agroindústrias existentes Empresas Meta Física 4 

atendidas Valor 4.500,00 

A Criação de selo de qualidade de produtos de Taquari Selos Meta Física 3 

emitidos Valor 3.200,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria de Agricultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: MECANIZAÇÃO AGRICOLA 

OBJETIVO: MELHORARAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA E DE PRODUÇÃO DO CAMPO 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

P Criação da Associação dos Prestadores de Serviço e Horas Meta Física 6000 

Ajuda Mútua do Município trabalhadas Valor 150.00000 

A Manutenção da Patrula Agrícola Propriedade Meta Física 200 

atendida Valor 23.500,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria de Agricultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:INCENTIVO E AMPARO AO PRODUTOR RURAL 

OBJETIVO: COMBATER A OBREZA NO CAMPO, MELHORAR A CAPACIDADE PRODUTIVA E QUALIDADE DE VIDA 

DO HOMEM DO CAMPO E DIMINUIR O ÊXODO RURAL 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

A Auxilio na construção, manutenção e ampliação de açudes Açudes Meta Física 50 

Valor 30.500,00 

A Melhoramento genético por meio de inseminação artificial de Doses Meta Física 1700 

bovinos e suínos  Valor 15.200,00 

A Ampliação de campanhas de vacinação e prevenção de Campanhas Meta Física 4 

doenças do gado  Valor 8.200,00 

A Distribuição de sementes e mudas Famílias Meta Física 180 

atendidas Valor 2.00000 

A Povoamento de açudes com distribuição de alevinos Famílias Meta Física 90 

atendidas Valor 10000 

• Auxilio na aquisição de insumos Famílias Meta Física 80 

atendidas Valor 4.000,00 

• Ampliação e melhoramento dos postos de comercialização de M Meta Física 300 

produtos agrícolas e artesanais 	 - Valor 2.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria de Agricultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO OS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO AÇÃO PRODUTO Unidade de 2013 

Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal  Valor 230.000,00 

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiaís  Valor 56.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA:APO!O ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal Valor 720.00000 

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiais Valor 1145.000,00 

P Aquisição de equipamentos e material permanente Unidade Meta Física 9 

Valor 10.000,00 

A Amortização da dívida Meta Física 

Valor 1.069.453,50 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA:APOIO ADMINIS1TRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal Valor 6.571.182,00 

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiais Valor 840.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA: EDUCAR 

OBJETIVO: COMBATER A REPETÉNCIA E MELHORAR A QUALIDADE DE ENSINO DE TAQUARI 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

P Criar oficinas de aprendizagem nas escolas Unidade Meta Física 2 

Valor 100.00000 

A Distribuir de uniformes escolares Unidade Meta Física 1000 

Valor 68.000,00 

A Promover cursos de aperfeiçoamento de professores Cursos Meta Física 8 

Valor 8.00000 

A Oferecer cursos de formação continuada para todos os Cursos Meta Fisica - 	 4 

servidores da rede municipal  Valor 5.000,00 

P Ampliar e reformar ginásios poliesportivos M2 Meta Física 80 

Valor 30.00000 

P Implantar e ampliar de laboratórios de informática M2 Meta Física . 40 

Valor 32.000,00 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para as Unidade Meta Física 25 

escolas  Valor 38.33000 
M2 Meta Física 

Valor  

P Aquisição de equipamentos e material permanente para a Unidade Meta Física 5 

Secretaria de Educação  Valor 10.00000 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

OBJETIVO: DIMINUIR O ÍNDICE DE ANALFABETISMO NA POPULAÇÃO ADULTA 

TIPO Ação Unidade de 2012 

Produto Medida 

A Estimular a educação de jovens e adultos Alunos Meta Física 160 

atendidos Valor 6.500,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:ESCOLA TÉCNICA 

OBJETIVO: PROPICIAR CURSOS TÉCNICOS PARA A POPULAÇÃO 

TIPO Ação Unidade de 2012 

Produto Medida 

NO Promover parceria para a implantação de uma escola Alunos Meta Física 40 

atendidos Valor 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura -Departamento de Cultura 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:CÍRCULO DA CULTURA 

OBJETIVO: INTEGRAÇÃO CULTURAL, DESENVOLV. E DIVULGAÇÃO DE POTENCIAL. ARTÍSTICA E CULTURAL DO 

MUNICÍPIO ATRAVÉS DE ESCOLAS, ENTIDADES E OUTROS 

TIPO Ação Unidade de 2012 

Produto Medida  

A Promover e divulgar de eventos culturais do Município Eventos Meta Física 9 

Valor 40000,00 

A Auxiliar entidades culturais Auxílios Meta Física 3 

Valor 4500000 

A Grupo Municipal de Teatro, Música e Dança Apresent. Meta Física 5 

Valor 10.000,00 

A Coral Infantil Apresent. Meta Física 3 

Valor 2.000,00 

A Programa Biblioteca Itinerante Biblioteca Meta Física 1 

Valor 4.000,00 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para a Unidade Meta Física 10 

Banda Municipal e bandas escolares Valor 1000 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para o Unidade Meta Física 10 

Museu Costa e Silva Valor 1000 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para o Unidade Meta Física 2 

Departamento de Cultura  Valor 1000 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:CIDADE MAIS BELA 

OBJETIVO: MELHORAR A INFRA-ESTRUTURA DA CIDADE E OS ESPAÇOS PÚBLICOS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

P Pavimentação asfãltica M Meta Física 1.000 

Valor 70.000,00 

P Pavimentação com pedras grês M2 Meta Física 2.500 

Valor 130.000,00 

P Pavimentação com blocos de concreto M' Meta Física 2.500 

Valor 180.000,00 

P Concluir do segundo piso do Centro Administrativo Meta Física 20 

Valor 20.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA:APOIO ADMINIS1TRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal  Valor 2.150.00000 
A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiais  Valor 2.098.19750 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:QUALIDADE DE VIDA 

OBJETIVO: AMPLIAR È MELHORAR A REDE DE ATENDIMENTO 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Comprar serviços hospitalares e ambulatoriais Atendimen- Meta Fisica 9.000 

tos Valor 1.200.00000 

A Implantar programas de treinamento para servidores da Cursos Meta Física 5 
Secretaria da Saúde Valor 31.000,00 

A Implantar programas de informatização da Secretaria Percentual Meta Física 100 

Valor 12.00000 

A Implantar o ESF Amoras Atendimen- Meta Física 9.600 

tos Valor 155.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:OUALIDADE DE VIDA 

OBJETIVO: AMPLIAR E MELHORAR A REDE DE ATENDIMENTO 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manter ESF Léo Alvim FaIler Atendimen- Meta Fisica 28.800 

tos Valor 155.00000 

A Implantar ESF 20 de Setembro Atendimen- Meta Física 4800 

tos Valor 155.00000 

A Implantar ESF Rincão São José Atendimen- Meta Física 3600 

tos Valor 155.00000 

A Implantar Centro de Atendimento Materno-Infantil Atendimen- Meta Física 16000 

Valor 20.00000 

A Implantar Centro de Pronto Atendimento Atendimen- Meta Física 15000 

tos Valor 20.000,00 

A Implantar Centro de Atendimento ao Idoso Atendimen- Meta Física 11600 

tos Valor 10.000,00 

A Manutenção das Equipes de Saúde da Familia Atendimen- Meta Fisica 40000 

Valor 210.000,00 

A Manter das Equipes de Agentes Comunitários de Atendimen- Meta Fisica 20.000 

Saúde tos Valor 210.000,00 

A Manter do Programa de Saúde Bucal Atendimen- Meta Física 1.200 

Saúde tos Valor 41.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:QIJALIDADE DE VIDA 

OBJETIVO: AMPLIAR E MELHORAR A REDE DE ATENDIMENTO 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manter da Famácia Básica Comprimido Meta Física 8.000.000 

Valor 910.000,00 

A Manter a distribuição gratuita de remédios (ASPS) Comprimido: Meta Física 800.000 

Valor 100.000,00 

A Manter a distribuição gratuita de remédios ARIHD Comprimido: Meta Fisica 950.000 

Valor 127.000,00 

A Criar o Programa Sorriso Aberto Percentual Meta Física 100 

Valor 10.000,00 

P Aquisição de equipamento e material permanente para a Unidades Meta Física 40 

Secretaria da Saúde Valor 45.000,00 

A Ampliar o atendimento do CAPS I tos 

Atendimen- Meta Física 7000  

Valor 137.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Meio Ambiente 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:CIDADE VERDE 

OBJETIVO: DIMINUIR A POLUIÇÂO, MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Conservar a área florestal nas margens do Rio Taquari Mudas Meta Física 1000 

Valor 5.50000 

A Projeto de plantio de árvores e canteiros em zona urbana Mudas Meta Física 50 

Valor 25000 

A Recolher lixo com coleta seletiva Toneladas Meta Física 2000 

Valor 97.050,00 

A Estimular a Cooperativa de reciclagem de lixo Convênio Meta Física 1 

Valor 12.000,00 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para o Unidade Meta Fisica 4 

Departamento de Meio Ambiente  Valor 1.00000 

P Construção e manutenção de esgotos pluviais M2 Meta Fisica 1.000 

Valor 100.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - Depto.de Assist. Social 
Lei de 

PROGRAMA:MODELO SOCIAL 

OBJETIVO: PROMOVER A CIDADANIA, AUTON.,INCLUSÂO PRODUT., MELHORAR A QUAL.DE VIDA DAS FAMÍLIAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Implantar do Centro de Referência da Assistência Social Atendimen- Meta Física 200 

tos Valor 31.000,00 

A Manter o Programa Bolsa Família Famílias Meta Física 950 

Atendidas Valor 52.000,00 

A Implantar o Programa Projovem Atendimen- Meta Física 240 

tos Valor 10.000,00 

A Manter o Piso oásico de Transição Atendimen- Meta Física 720 

Valor 2.500,00 

A Auxilio Natalidade Auxílios Meta Física 180 

Valor 22.000,00 

A Auxílio Funeral Auxílios Meta Física 60 

Valor 20.000,00 

A Auxilio Alimentação Auxilios Meta Física 20 

Valor 13.000,00 

P Aquisição de equipamentos e material permanente para o Unidade 1  Unidade 3 
______ Departamento de Assisteência Social  3.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
PROGRAMA:APOIO ADMINISTrRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

• Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal  Valor 5.480.00000 

• Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiais Valor 2.550.00000 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA:GERANDO PROGRESSO 

OBJETIVO: CRIAÇÃO DE MIL POSTOS DE TRABALHO 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

P Incentivar empresas por meio do PROTAQ e outros Empresas Meta Física 5 

financiamentos atendidas Valor 62.00000 

NO Capacitar de mão de obra mediante cursos, com recur- Cursos Meta Física 10 

sos próprios e do governo federal  Valor 410.000,00 

A Recolocar trabalhadores desempregados no mercado Trabalhad. Meta Física 300 

de trabalho empregados Valor 1.50000 

A Estimular pequenas empresas por meio de programas de Empresas Meta Física 10 

assessoramento Valor 1.000,00 

A Estimular a confecção e comercialização de produtos arte- Exposição Meta Física 5 

sanais mediante exposições e divulgação  Valor 4.00000 

A Divulgar feiras e eventos municipais Divulgação Meta Física 5 

Valor 5.500,00 
A Incentivar compras no comércio local Campanha Meta Física 1 

Valor 7.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA;APOIO ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

Produto Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal Valor 50.00000 
A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

______ Serviços e Materiais  Valor 36.000,00 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

OBJETIVO: FACILITAR A OBTENÇÃO DAS MATRÍC. DOS TERRENOS IRREGUL. JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEIS 

TIPO Ação Unidade de 2013 

L Produto Medida 

A Programa de Regularização fundiária Imóveis Meta Física 2000 1  Valor 125.000,00 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

PROGRAMA;APOIO ADMINISTrRATIVO 

OBJETIVO: MELHORAR E MODERNIZAR O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

TIPO Ação Unidade de 2012 

Produto Medida  

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Despesas com Pessoal Valor 330.000,00 

A Manutenção dos Serviços Unidade Meta Física 

Serviços e Materiais Valor 42.000,00 

Pessoal 	20.501.18200 

Outras desp. 	13651.39750 

lnvest. 	 639.330,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do U1 APROVADO 

- 

Projeto de Lei no 4.362/12 	___________________ 

A CONJISSÃO -TÉCNICA 	 Dispõe 	sobre 	is 	diretrizes 

Em,.. 
O 	

•) 
	

orçamentárias para o exercício 

Poeidr1PM4 
	 ....... 	 financeiro de 2013. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere, a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
eguirte Lei: 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

AÍi. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2., da 

Constituição Federal, no art. 81 da Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração do orçamento do 

Município, relativas ao exercício de 2013, compreendendo: 

1 - as metas e riscos fiscais; 

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano 

Plurianual para 20 10/2013; 

III - a organização e estrutura do orçamento; 

IV - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suãs alterações; 

V - as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

sociais; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições gerais. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCÍÍE SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadb do Rio Grande do Sul 

II 

DAS METAiS E RISCOS FISCAIS 

Art. 2° As metas fiscais de Mceitas, despesas, resultado primário, nominal e 

montante da dívida pública para os execícios de 2013, 2014 e 2015, de que trata o art. 4 

da Lei Complementar no i 01/2000, 5k0 as identificadas no ANEXO 1, composto dos 

seguintes demonstrativos: 

1 - Demonstrativo das metas fia ais anuais de acordo com o art. 4, § l, da LC n° 

101/2000; 

II — Demonstrativo de avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano 

de 2011; 

III - Demonstrativo das metas fiscais previstas para 2013, 2014 e 2015, comparadas 

com as fixadas nos exercícios de 2010,: :011 e 2012; 

IV - Demonstrativo da memória le cálculo das metas fiscais de receita e despesa; 

V - Demonstrativo da evolução do patrimônio líquido, conforme art. 4, § 2, inciso 

III, da LC n° 101/2000; 

VI - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos, em cumprimento ao disposto no. irt. 4, § 2, inciso III, da LC n° 101/2000; 

VII - Demonstrativo da estimatiTa  e compensação da renincia de receita, conforme 

art. 4, § 2, inciso V, da LC n° 101/2009; 

VIII - Demonstrativo da margeih de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado conforme art. 4, § 2, inciso V, da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

§ 1° A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual para 

2013 deverão ser compatíveis com a ol tenção da meta de resultado primário e resultado 

nominal estabelecidas no Anexo 1 que ii tegra esta Lei. 

§ 2° Proceder-se-á à adequação das metas fiscais previstas se, durante o período 

decorrido entre a apresentação dessa L i e a elaboração da proposta orçamentária para o 

próximo exercício, surgirem novas de: nandas ou alterações na legislação e no cenário 

econômico que impliquem a revisão das metas fiscais, hipótese em que os Demonstrativos 

.
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Prefeitura WLunicipal de aquari 
Estad do Rio Grande do Sul 

previstos nos incisos 1 e III deste artigoserão atualizados e encaminhados juntamente com 

a proposta orçamentária para o exercíck de 2013. 

Art. 30  Estão dis riminados, no Anexo II, que integra esta Lei, os 

Riscos Fiscais, onde são avaliados os riscos orçamentários e os passivos contingentes 

capazes de afetar as contas públicas, em cumprimento ao art. 4, § 3, da LC n° 10112000. 

§ 12  Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 

obrigações presentes, cuja existência é onfirmada somente pela ocorrência ou não de um 

ou mais eventos futuros que não estejain totalmente sob controle do Município. 

§ 2fl Também são passivos ccjntinentes obrigações presentes decorrentes de 

eventos passados, cuja liquidação em 2013 seja improvável ou cujo valor não possa ser 

tecnicamente estimado. 
§ 39 Caso se concretizem, os risc s fiscais serão atendidos com recursos da Reserva 

de Contingência e, sendo esta insufi iente, serão indicados, também, o excesso de 

arrecadação e o superávit financeiro do ode 2012, se houver obedecido à fonte de 

recursos correspondente. 

	

§ 
49 Sendo esses recursos insufi 	o Poder Executivo Municipal encaminhará 

Projeto de Lei à Câmára, propondo anulação de recursos alocados para investimentos, 

desde que não comprometidos 

CA ÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DÀ L&DMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

EXTRAÍDAS D(i) PLANO PLURIANUAL 

Art. 49  As metas e 

estruturadas de acordo com o Plano 1 

setembro de 2009 e suas alterações, e 

quais terão precedência na alocação de 

§ 12  Os valores constantes no 

indicativo e não normativo, devendo 

lei orçamentária, atualizá-los. 

para o exercício financeiro de 2013 estão 

para 2010/2013 - Lei n° 3.019, de 29 de 

no Anexo. III, integrante desta Lei, as 

Lei Orçamentária. 

xo de que trata este artigo possuem caráter 

de referência para o planejamento, podendo, a 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
IA 

Estado do Rio Grande do Sul 

§ 22 A programação da despea na Lei de Orçamento Anual para o exercício 

financeiro de 2013 observará o atingin- ento das metas fiscais estabelecidas e atenderá às 

prioridades e metas estabelecidas no Anexo de que trata o caput deste artigo e aos 

seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

1 - provisão dos gastos com pe soai e encargos sociais do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao s&rviço da dívida pública; 

III - despesas indispensáveis ao Lteio e manutenção da administração municipal; 

IV - despesas com conservação e manutenção do patrimônio público evidenciadas 

no Anexo IV desta Lei. 

§ 39 Proceder-se-á adequação d is metas e prioridades de que trata o capuz' deste 

artigo, se durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da 

proposta orçamentária para 2013 surgi em novas demandas e/ou situações em que haja 

necessidade da intervenção do Poder 1 úblico, ou em decorrência de créditos adicionais 

ocorridos. 

	

§ 42 Na hipótese prevista no 	o Anexo de Metas e Prioridades, devidamente 

atualizado, será encaminhado juntamer te com a proposta orçamentária para o próximo 

exercício. 

CAPITULO IV 

DA ESTRUTURA E ORANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52  Para efeito desta Lei, enteide-se por: 

1 - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme 

estabelecido no piano plurianual; 

II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produtó necessário à manutenção da ação de governo; 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

SPA1CIA E SOLIDARIEDADE 

	

Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo 
	ia, 1790 1  Cx. Postal 53. - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-3 8 -1 
	

(51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

	

E-mail: gal 
	

tauuari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estad do Rio Grande do Sul 

III - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão oi aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um jroduto, e não geram contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços; 

V - Órgão Orçamentário: o n 

finalidade agrupar unidades orçament 

VI- Unidade Orçamentária: o 

§ 12 Na Lei de Orçamento, 

atingir os seus objetivos, sob a forr 

especificando os respectivos valores, 

responsáveis pela realização da ação. 

§. 29  Cada atividade, projeto 

subfunção às quais se vinculam de aco 

§ 32 A classificação das uni 

disposto no art. 14 da Lei Federal n 4. 

nível da classificação institucional, que tem por 

ior nível da classificação institucional; 

programa identificará as ações necessárias para 

de atividades, projetos ou operações especiais, 

rn como os órgãos e as unidades orçamentárias 

operação especial identificará a função e a 

com a Portaria MOG n°42/1999. 

s orçamentárias atenderá, no que couber ao 

de 1964 

Art. 62  Independentemente 

classificado, todo e qualquer crédito 

unidade orçamentária à qual 

consignação de crédito a título de 1 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

§ 12  Não caracteriza infrmn 

contida no art. 167, inciso VI, 

orçamentários para execução de 

descentralizadora. 

§ 29  As operações entre 

Fiscais e da Seguridade Social re 

obrigatoriamente, por meio de ei 

4.320, de 17 de março de 1964, 
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grupo de natureza de despesa em que for 

deve ser consignado diretamente à 

as ações correspondentes, vedando-se a 

a unidades orçamentárias integrantes dos 

ao disposto no caput, bem como à vedação 

Constituição, a descentralização de créditos 

:ões pertencentes à unidade orçamentária 

fundos e entidades previstas nos Orçamentos 

o disposto no § 1° deste artigo, serão executadas, 

liquidação e pagamento, nos termos da Lei no 

a mo4ldade de aplicação 91 - Aplicação 
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Direta Decorrente de Operação ente Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do 

Orçamento Fiscal e do Orçamento da Sguridade Social. 

Art. 7 Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

elementos de despesa, na forma do art. 5, § 1, da Lei n° 4.320/64. 

Art. 82  O Projeto de Lei C 

Municipal, conforme estabelecido no § 

Lei Orgânica do Município e no art. 2, 

1 - texto da Lei; 

II— consolidação dos quadros o 

§ 1fl Integrarãõ a consolidação 

II, incluindo õs complementos 

seguintes quadros: 

1 - discriminação da legislação 

e da seguridade social; 

II - demonstrativo da evol 

atendimento ao disposto no art. 12 da 

III - demonstrativo da 

margem de expansão das despesas obri, 
50,  inciso II, da LC n2  10 1/2000; 

IV - demonstrativo das receitas 

despesa dos orçamentos fiscal e da a 

Constituição Federal; 

Anual será encaminhado à Câmara 

do art. 165 da Constituição Federal, no art. 87 da 

Lei n.° 4.320/1 964, e será composto de: 

quadros orçamentários a que se refere o inciso 

)5 no art. 22, inciso III, da Lei n 4.320/64, os 

da receita e da despesa dos orçamentos fiscal 

da receita, por fontes de arrecadação, em 

n 101/2000; 

e compensação da renincia de receita e da 

de caráter continuado, de acordo com o art. 

fontes e das despesas por grupo de natureza de 

idade social, conforme art. 165, § 5, III, da 

V - demonstrativo da receita e pianos de aplicação dos Fundos Especiais, que 

obedecerá ao disposto no inciso 1 do § 2 do art. 2° da Lei n 2  4.320/1964; 

VI - demonstrativo de 

metas fiscais estabelecidas na Lei de 

inciso 1, da LC n 10 1/2000; 

VII - demonstrativo da fixação 

Poderes Executivo e Legislativo, 
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da programação do orçamento com as 

Orçamentárias, de acordo com o art. 5, 

Ei despesa com pessoal e encargos sociais, para os 

ntando at totalização com a receita corrente 
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líquida prevista, nos termos dos 

memória de cálculo; 

VIII - demonstrativo da 

desenvolvimento do ensino nos termos 

e 71 da Lei n 9.394/1 996; 

IX - demonstrativo das 

recursos de operações de crédito  

19 e 20 da LC n2  101/2000, acompanhado da 

de aplicação dos recursos na manutenção e 

art. 212 da Constituição Federal e dos artigos 70 

de programação a serem financiadas com 

e a realizar, com indicação da dotação e do 

orçamento a que pertencem; 

X - demonstrativo do cálculo do limite máximo de despesa para a Câmara 

Municipal, conforme- o artigo 29-A da Constituição Federal, de acordo com a metodologia 

prevista no § 2L>  do art. 13 desta Lei. 

Art. 9° A mensagem qüe 

1 - relato sucinto do d 

exercício de 2013, com destaque, se for 

pagamento da dívida; 

II - resumo da política 

III - justificativa da 

despesa e dos seus principais 

4.320, de 1964; 

IV - memória de cálculo da 

V - demonstrativo da dívida 

pública, dos últimos três anos, a 

exercício de 2013; 

ar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 

financeiro do Município e projeções para o 

caso, para o -  comprometimento da receita com o 

e social do Governo; 

e da fixação, respectivamente, da receita e da 

conforme dispõe .o inciso 1 do art. 22 da Lei n 

e premissas utilizadas; 

da, assim como da evolução do estoque da dívida 

) provável no final de 2012 e a previsão para o 

'ITULO V 

DAS DIRETRIZES P ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 

Das Dhetrizes Gerais 
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Art. 10 Os orçamentos fiscal e 

do Poder Legislativo e do Poder Ex 

órgãos e entidades da Administração 

mantidas pelo Poder Público, bem cor 

que o Município detenha, direta ou ind 

voto.. 

Parágrafo Único: Os órgãos 

encaminharão à Secretaria da Fazeni 

propostas orçamentárias, para fins de 

2013, observadas as disposições desta 1 

Art. 11 A elaboração e a 

execução obedecerão, entre outros, 

transparência da gestão fiscal e pem 

informações relativas a cada uma desa 

§ 12  Para fins de atendimento 

101/2000, o Poder Executivo organi  

seguridade social compreenderão a programação 

ttivo, neste abrangidos seus respectivos fundos, 

eta e Indireta, inclusive Fundações instituidas e 

as empresas e sociedades de economia mista em 

a maioria do capital social com direito a 

Administração Indireta e o Poder Legislativo 

até 15 de outubro de 2012, suas respectivas 

do Projeto de Lei Orçamentária de 

do Orçamento para o exercício de 2013 e a sua 

princípio da publicidade, promovendo-se a 

o amplo acesso da sociedade a todas as 

etapas. 

disposto no parágrafo único do art. 48 da LC n° 

audiência(s) pública(s) a fim de assegurar aos 

cidadãos a participação na seleção das prioridades de investimentos, que terão recursos 

consignados no orçamento. 

§ 22  A Câmara Municipal 
	

audiência(s) pública(s) para discussão da 

proposta orçamentária durante o pn 
	

de sua apreciação e aprovação. 

Art. 12 Os Fundos Municipais 	unidade orçamentária específica, e terão 

suas Receitas vinculadas a Despesas r1acionadas com seus objetivos, identificadas em 

Planos de Aplicação, representados nas Planilhas de Despesas referidas no art. 8, § l, 

inciso V, desta Lei. 

§ P A administração dos 
	

Municipais será efetivada pelo Chefe do Poder 

Executivo, podendo, por ato formal deste, ser delegada a Secretários, servidores 

municipais ou comissão de servidores. 
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§ 22  A movimentação 	 e financeira das contas dos Fundos Municipais 

deverão ser demonstradas, também, em mcetes apartados das contas do Município. 

Art. 13 Os estudos para 	do Orçamento da Receita deverão observar os 

efeitos da alteração da legislação trib 	, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a mpliação da base de cálculo dos tributos, a sua 

evolução nos últimos três exercícios e projeção para os dois anos seguintes ao exercício 

de 2013. 

§ 12  Até 30 dias antes do 

Legislativo, o Poder Executivo Muni 

estudos e as estimativas de receitas p 

líquida, e as respectivas memórias de 

§ 2& Para fins de cálculo do lilT 

art. 29-A da Constituição Federal, co 

anterior ao prazo para a entrega da 

arrecadação até o final do exercício. 

Art. 14 A lei orçamentária 

atender às seguintes finalidades: 

1 - cobertura de créditos adici 

II - atender passivos 

§ 19  A reserva de contingência, 

mínimo, 1 % (um por cento) da receita 

créditos adicionais abertos à sua conta. 

§ 22  Na hipótese de ficar demoti 

inciso II do caput não precisará ser uti 

Chefe do Executivo poderá utilizar 

adicionais, legalmente autorizados na fc 

§ 3 A Reserva de 

Previdência Social será constituída 

superávit orçamentário e somente 

adicionais do próprio regime. 

AflMINTSTPÁCO COM 1 

da Proposta Orçamentária ao Poder 

11 colocará à disposição da Câmara Municipal os 

o exercício de 2013, inclusive da receita corrente 

das despesas do Poder Legislativo, nos termos do 

a receita arrecadada até o último mês 

orçamentária, acrescida da tendência de 

reservas de contingência, desdobradas para 

e outros riscos e eventos fiscais imprevistos; 

que trata o inciso II do caput, será fixada em, no 

líquida, e sua utilização dar-se-á mediante 

lo que a reserva de contingência de que trata o 

la para sua finalidade, no todo ou em parte, o 

saldo para dar cobertura a outros créditos 

dos artigos 41, 42 e 43 da Lei n 4.320/1964. 

da Unidade Gestora do Regime Próprio de 

recursos que corresponderão à previsão de seu 

ser utilizada para a cobertura de créditos 
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Art. 15 Observado o dispostoi 

somente serão incluídas novas ações na 

1 - tiverem sido adequada e 

as despesas para 

desta Lei; 

as ações relativas ao 

Pública Municipal; e 

os projetos em andamento; 

II - os recursos alocados, no 

etapa ou a obtenção de uma unidade 

III - a ação estiver compatível 

§ 12  Sèrão entendidos como pi 

final do exercício financeiro de 2012, 

custo total estimado. 

§ 22  O disposto neste artigo não 

transferências voluntárias e operações 

disponibilidade orçâmentária e financei 

Art. 16 Os procedimentos 

financeiro e declaração do ordenador 

101/2000, quando for o caso, deverão 

licitação ou de sua 

§ 12  Para efeito do disposto no 

despesas irrelevantes aquelas decorrente 

governamental que acarrete aumento da 

2013, em cada evento, não exceda aos 

nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei n2  8.6 

art. 45 da Lei Complementar n 2  101, de 2000, 

Orçamentária de 2013 se: 

contemplados: 

do patrimônio público constantes do Anexo IV 

administrativo e operacional da Administração 

dos projetos, viabilizarem a conclusão de uma 

o Plano Plurianual para o período 2009-2013. 

em andamento cuja execução financeira, até o 

ultrapassado 20 % (vinte por cento) do seu 

aplica às despesas programadas com recursos de 

crédito, cuja execução fica limitada à respectiva 

trativos de estimativa do impacto orçamentário- 

despesa de que trata o art. 16, 1 e II, da LC n 2  

inseridos no processo que abriga os autos da 

16, § 32, da LC n° 101/2000, serão consideradas 

da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

cujo montante no exercício financeiro de 

limites para dispensa de licitação fixados 

conforme o caso. 

§ 2° No caso de despesas com pessoal, desde que não configurem geração de 

despesa obrigatória de caráter continudo, serão 
	

irrelevantes aquelas cujo 
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montante, no exercício de 2013, em cada evento, não exceda a 10 vezes o menor padrão de 

vencimentos. 

Art. 17 A compensação de que trata o art. 17, § 2, da LC n° io 1/2000, quando da 

criação ou aumento de Despesas Obrigtórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada 

a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Demonstrativo de 

que trata o art. 2°, IX, dessa Lei, no valor de R$ 400,00, observados o limite das 

respectivas dotações e o limite de gastos, estabelecidos na LC n 101/2000. 

Art. 18 As metas fiscais para 2013, estabelecidas no demonstrativo de que trata o 

inciso 1 do art. 22  serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em 

audiência pública na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, 

avaliar os gastos e também o cumprimento das metas fisicas estabelecidas. 

§ 19  Compete ao Poder Legis1ati' o Municipal, mediante prévio agendamento com o 

Poder Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no 

caput. 

Seção!! 

Das Diretrizes Específicas Llo Orçamento da Seguridade Social 

Art. 19 O Orçamento da Segurkade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de saúde, previdência lê assistência social, e contará, entre outros, com 

recursos provenientes: 

1 - do produto da 

vinculados às ações e serviços públicos 

de 13 de janeiro de 2012; 

II - das contribuições para o 

Municipais, que será utilizada para d 

III - do Orçamento Fiscal; 

IV - das demais receitas cujas 

referido no caput deste artigo. 
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de impostos e transferências constitucionais 

saúde, nos termos da Lei Complementar n 141, 

Próprio de Previdência Social dos Servidores 

com encargos previdenciários do Município; 

:sas integram, exclusivamente, o orçamento 
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§ 12  As receitas de que 	os incisos 1, II e IV deste artigo deverão ser 

classificadas como receitas da seg 	social; 

§ 2R  O orçamento da segur 	será evidenciado na forma do demonstrativo 

previsto no art. 8, § l, inciso IV, 

Seção III 

Das Disposições sobre a 	 e Execução Orçamentária e Financeira 

Art. 20 O Chefe do Poder Exeutivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, 

em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita 

prevista em metas bimestrais de arreadação, a programação financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal para todas as Unidades Orçamentárias, 

considerando, nestas, eventuais déficits Einanceiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 

exercício anterior, de forma a restabel equilíbrio. 

§ 12  O ato referido no caput de artigo e os que o modificarem conterá: 

1- metas quadrimestrais para o ultado primário, que servirão de parâmetro para a 

avaliação de que trata o art. 90, § 40 da 	n° 10112000; 

II - metas bimestrais de rea Lção de receitas primárias, em atendimento ao 

disposto no art. 13 da LC n° 101 W00, discriminadas, no mínimo, por fontes, 

identificando-se separadamente, quand cabível, as medidas de combate à evasão e à 

sonegação fiscal e da cobrança da dívi& ativa; 

III - cronograma de desembc 	mensal de despesas, por órgão e unidade 

orçamentária, incluídos os restos a pagai 

§ 22  Excetuadas as despesas com essoal e encargos sociais, precatórios e sentenças 

judiciais, o cronograma de desembols do Poder Legislativo terá, como referencial, o 

repasse previsto no art. 168 da Constitui o Federal, na forma de duodécimos. 

Art. 21 Na execução do orçam 

ordinária poderá afetar o cumprimento 

Poderes Legislativo e Executivo, de f 
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verificado que o comportamento da receita 

metas de resultados primário e nominal, os 

proporcional - às suas dotaçes, adotarão o 
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mecanismo da limitação de 	e movimentação financeira nos montantes 

necessários, observadas as respectivas f ntes de recursos, nas seguintes despesas: 

1 - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de 

fontes extraordinárias, como transferên ias voluntárias, operações de crédito, alienação de 

ativos, desde que ainda não comprometi os; 

II— Obras em geral, desde que ainda  não iniciadas; 

III - Dotação para combust 

transportes, obras, serviços públicos e 

1V - Dotação para material de 

atividades; 

V - Diárias de viagem; 

VI— Horas extras. 

§ 19  Na avaliação do 

implementação ou não do 

financeira, será considerado ainda o 

do exercício de 2012, observada a vii 

§ 2 Não Serão objeto de 

pagamento do serviço da dívida, pi 

legais. 

§ 32 Na hipótese de ocorrência 

comunicará à Câmara Municipal o 

empenho e movimentação financeira. 

§ 42 Os Chefes do Poder Execi 

próprio, os ajustes processados, que será 

§ 52 Ocorrendo o restabelecim 

obedecendo ao disposto no art. 9 -°, § l, 

§ 62  Na ocorrência de calami 

destinada à frota de veículos dos setores de 

e outros serviços de. terceiros das diversas 

to das metas bimestrais de arrecadação para 

da limitação de empenho e movimentação 

Ldo financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

Lo de recursos. 

ão de empenho as despesas destinadas ao 

os judiciais e de obrigações constitucionais e 

disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 

que lhe caberá tomar indisponível para 

e do Poder Legislativo deverão divulgar, em ato 

scriminado por órgão. 

o da receita prevista, a recomposição se fará 

LCn2  101/2000. 

pública, reconhecida na forma da lei, serão 

dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

enquanto perdurar essa situação, nos ternos do art. 65 da LC n2  10 1/2000. 
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Art. 22 O repasse financeiro 

Poder Legislativo, obedecida à progrs 

mês, mediante depósito em conta b 

Câmara Municipal. 

§ 12  Ao final do exercício f 

existente será devolvido ao Poder Ex 

valores correspondentes ao saldo das 

do Poder Legislativo; 

§ 2fi O eventual saldo de r 

estabelecido no parágrafo anterior, 

exercício financeiro de 2014.  

cota destinada ao atendimento das despesas do 

ão financeira, será repassado até o dia 20 de cada 

ria específica, indicada pela Mesa Diretora da 

) de 2013, o saldo de recursos porventura 

livre de quaisquer vinculações, deduzidos os 

es a pagar, nelas incluídos os restos a pagar 

)s financeiros que não for devolvido no prazo 

considerado como antecipação de repasse do 

Art. 23 Os projetos e atividades brevistos na Lei Orçamentária, ou em seus créditos 

adicionais, com dotações vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias, 

operações de crédito, alienação de 

movimentados, se ocorrer ou estiver gai 

ainda, o montante ingressado ou g 

Parágrafo Único - Na Lei 

com codificação adequada cada uma 

execução observe o disposto no caput 

e outros recursos vinculados, só serão 

o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 

ritária Anual, a Receita e a Despesa identificarão 

fontes de recursos, de forma que o controle da 

artigo. 

Art. 24 A despesa não poderá 

disponibilidade de dotação orçamer 

\ qualquer procedimento que viabil 

\ disponibilidade. 

§ 12  A contabilidade regista 

responsabilidades e demais conseqi 

deste artigo. 

\ 	
§ V A realização de atos de 

d&dezembro de 2013, relativos ao 

A 4l1lNT1TTQ'VD A eX t-  rr,r,i 
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realizada se não houver comprovada e suficiente 

a para atendê-la, sendo vedada a adoção de 

a sua realização sem observar a referida 

todos os atos e os fatos relativos à gestão 

nte de sua legalidade, sem prejuízo das 

advindas da inobservância do disposto no caput 

orçamentária, fmanceira e patrimonial, após 31 

o findo, não será jgwfTitida, exceto ajustes para 
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fins de elaboração das demonstrações ontábeis, os quais deverão ocorrer até o trigésimo 

dia de seu encerramento. 

Art. 25 Para efeito do disposto no § 1 1>  do art. 1 1>  e do art. 42 da LC n 2  101/2000, 

considera-se contraída a obrigação, e exigivel o empenho da despesa correspondente, no 

momento da formalização do cont ato administrativo ou instrumento congênere, 

observado, quando cabível, o disposto r D § i do art. 25 desta Lei. 

Parágrafo Único - No caso de despesas relativas à obras e prestação de serviços, 

consideram-se compromissadas apen .s as prestações cujos pagamentos devam ser 

realizados no exercício financeiro, obsevado o cronograma pactuado. 

Seção IV 

Das Diretrizes sobre .Uterações da Lei Orçamentária 

Art. 26 A abertura de créditos si plementares e especiais dependerá da existência de 

recursos disponíveis para a despesa, nos termos da Lei n 2  4.320/64. 

§ P A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 32, da Lei 

4.320/64, será realizada por fonte de re{ursos para fins de abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais, conforme ex 1gência contida no art. 8, parágrafo único, da LC 

n2  10 1/2000. 

§ 22 Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos suplementares e especiais 

exposições de motivos circunstanciapas que os justifiquem e que indiquem as 

consequências dos cancelamentos de dotações propostos sobre a execução das atividades, 

projetos, operações especiais, e respecti'as metas. 

§ 39  Nos casos de créditos à cont'i de recursos de excesso de arrecadação ou à conta 

de receitas não previstas no orçamento, as exposições de motivos conterão a atualização 

das estimativas de receitas para o exercí io, comparando-as com as estimativas constantes 

na Lei Orçamentária, a identificação c as parcelas já utilizadas em créditos adicionais, 

abertos ou cujos projetos se encontrem e n tramitação. 

§ 42 Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as 

exposições de motivos conterão informaões relativas a: 
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1 - superávit financeiro do 

II - créditos reabertos no 

III - valores já utilizados em 

IV - saldo do superávit finan 

§ 52 Os projetos de lei relai 

pelo Poder Legislativo, com indic 

poder, serão encaminhados à Câmara 

recebimento da solicitação. 

§ 62  As solicitações de que t 

motivos de que trata o § 2 2  deste artigo. 

Art. 27 No âmbito do Poder 

de 2012, por fonte de recursos; 

de 2013; 

Ltos adicionais, abertos ou em tramitação; 

do exercício de 2012, por fonte de recursos. 

a créditos suplementares ou especiais solicitados 

de recursos de redução de dotações do próprio 

4unicipal no prazo de até 15 dias, a contar do 

o §5 1>  serão acompanhadas da exposição de 

a abertura de créditos suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária de 20 3, com indicação de recursos compensatórios do 

próprio órgão, nos termos do art. 43, § 1, inciso III, da Lei n 2  4.320/1964, proceder-se-á 

por ato do Presidente da Câmara dos Vereadores. 

Art. 28 A reabertura dos erédito especiais e extraordinários, conforme disposto no 

art. 167, § 2, da Constituição Federal, seráefetivada, quando necessária, mediante ato 

próprio de cada Poder, até 31 de janeiro 1e 2013. 

Art. 29 O Poder Executivo 

transferir ou utilizar, total ou pa 

Orçamentária de 2013 e em 

transformação, transferência, incor 

bem como de alterações de suas  

rá, mediante Decreto, transpor, remanejar, 

as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

adicionais, em decorrência da extinção, 

ou desmembramento de órgãos e entidades, 

ou atribuições, mantida a estrutura 

programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 6 1  desta 

Lei. 

Parágrafo Único - A transposição, transferência ou remanejamento não poderá 

resultar em alteração dos valores das prgramações aprovadas na Lei Orçamèntária ou em 

créditos adicionais, podendo haver, excecionalmente, ajuste na classificação funcional. 
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Art. 30 As fontes de recursos e 

na lei orçamentária, e em seus 

justificadamente, para atender às nece 

Executivo, desde que verificada a 

execução do crédito, através da fo 

orçamentária e em seus créditos adicic  

modalidades de aplicação da despesa, aprovadas 

ditos adicionais, poderão ser modificadas, 

ades de execução, por meio de decreto do Poder 

bilidade técnica, operacional ou econômica da 

de recursos e/ou modalidade prevista na lei 

Seção V 

Da Destinação de Recursos 

Das 

a Pessoas Físicas e Jurídicas 

1 

Sociais 

Art. 31 A transferência de 	s a título de subvenções sociais, nos termos do 

art. 16 da Lei n1  4.320/1964, at 
	

às entidades privadas sem fins lucrativos que 

exerçam atividades de natureza co: 	nas áreas de cultura, assistência social, saúde e 

educação. 

II 

Das 	 Correntes e de Capital 

Art. 32 A transferência de recuros a título de contribuição corrente somente será 

destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições: 

1 - estejam autorizadas em ei que identifique expressamente a entidade 

beneficiária; 

II - estejam nominalmente identi: icadas na Lei Orçamentária de 2013; ou 

III - sejam selecionadas para ex cução, em parceria com a Administração Pública 

Federal, de programas e ações que con ribuam diretamente para o alcance de diretrizes, 

objetivos e metas previstas no Plano Plui lanual. 

Parágrafo Único - o disposto no caput deste artigo aplica-se aos casos de 

prorrogação ou renovação de convênio (U instrume 	iagnere ou aos casos em que, já 
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havendo sido firmado o instrumento, davam as despesas dele decorrentes correr à conta de 

dotações consignadas na Lei Orçamentária de 2013. 

Art. 33 A alocação de recursos ara entidades privadas sem fins lucrativos, a título 

de contribuições de capital, fica condici )nada à autorização em lei especial anterior de que 

trata o art. 12, § 6, da Lei n2  4.320, de :964. 

bseção III 

Auxílios 

Art. 34 A transferência 

§ 6, da Lei n2  4.320/1964, somente p 

lucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e grat 

II - para o desenvolvimento de 

Meio Ambiente; 

III - voltadas a ações de saú' 

prestadas por entidades sem fins 

beneficentes de assistência social na 

IV - qualificadas como 

OSCIP, com termo de parceriafirmado 

Lei Federal n2  9.790/1999, e que particij 

plurianual, devendo a destinação de 

sociais da entidade; 

V - qualificadas para o desenv 

para a capacitação de atletas; 

VI - voltadas ao atendimento de 

VII - constituídas sob a 

exclusivamente por pessoas fisicas 

materiais recicláveis; e  

recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, 

:rá ser realizada para entidades privadas sem fins 

ao público e voltadas para a educação básica; 

voltados a manutenção e preservação do 

e de atendimento direto e gratuito ao público, 

Ltivos que sejam certificadas como entidades 

de saúde; 

ação da Sociedade Civil de Interesse Público - 

o Poder Público Municipal, de acordo com a 

da execução de programas constantes no plano 

sos guardar conformidade com os objetivos 

de atividades esportivas que contribuam 

portadoras de necessidades especiais; 

de associações ou cooperativas formadas 

pelo poder público como catadores de 
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VIII - voltadas ao atendimento le pessoas carentes em situação de risco social ou 

diretamente alcançadas por programas 4 ações de combate à pobreza e geração de trabalho 

e renda. 

Parágrafo Único - no caso do iikiso IV, as transferências serão efetuadas por meio 

de termo de parceria, caso em que deveá ser observada a legislação específica pertinente a 

essas entidades e processo seletivo de anpla divulgação. 

Iv 

Das Disposições Gerais 

Art. 35 Sem prejuízo das dispoições contidas nos arts. 32, 33, 34 e 35 desta Lei, a 

transferência de recursos prevista na Lei n 4.320, de 1964, a entidade privada sem fins 

lucrativos, dependerá ainda de: 

1 - execução da despesana i iodalidade de aplicação "50 - Transferências a 

Instituições Privadas sem fins lucrativo" e nos elementos de despesa "41 - Contribuições", 

"42 - Auxílio" ou "43 - Subvenções S 

II - apresentaçao da prestação 

prazos e condições fixados nalegislaç 

III - inexistência de prestação 

IV - comprovação pela entidad 

da comprovação da atividade regular 

CNPJ, por meio da declaração de func 

no exercício de 2013 pelo conselho mu 

V - manifestação prévia e 

adequação dos convênios e instrum 

VI - prova, pela entidade 

regular. 

contas de recursos anteriormente recebidos, nos 

no convênio ou instrumento congênere; 

contas rejeitada pelo Município; 

da regularidade do mandato de sua diretoria, além 

tos últimos (2) anos, inclusive com inscrição no 

namento regular da entidade beneficiária, emitida 

Lcipal respectivo; 

ssa da assessoria jurídica do Município sobre a 

congêneres às normas afetas à matéria; e 

ficiada, da manutenção de escrituração contábil 

Art. 36 As determinações 

alocados para programas habitacions 

ações voltadas a viabilizar o acesso 
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habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em localidades 

urbanas e rurais. 

Art. 37 A destinação de 

permitida nos casos em que agente 

respectivo cônjuge ou companheiro, 

afinidade, até o segundo grau, seja intc 

decorrer de imposição legal. 

Art. 38 É necessária à 

artigos 32, 33, 34 e 35, que poderá 

bens ou serviços econõmicamente m 

Art. 39 A destinação de 

preços, o pagamento de bonificações a 

título, a entidades privadas com fins lu 

que atendido o dispostó nos artigos 26, 

couber, as disposições desta Seção.  

de que tratam os artigos 32, 33, 34 e 35 não será 

)lítico do Poder Executivo ou Legislativo, ou 

n como parente em linha reta, colateral ou por 

inte de seu quadro dirigente, salvo se a nomeação 

para as transferências previstas na forma dos 

atendida por meio de recursos financeiros ou de 

para equalização de encargos financeiros ou de 

rurais e a ajuda financeira, a qualquer 

[vos ou a pessoas fisicas, poderá ocorrer desde 

e 28 da LC n 101/2000, e observadas, no que 

§ 12  Em atendimento ao dispostd no art. 19 da Lei n 4.320/1964, a destinação de 

recursos às entidades privadas de que tiata o caput somente poderá ocorrer por meio de 

subvenções, sendo vedada à 

despesas de capital. 

§ 22  As transferências a 

"caput" deste artigo, serão executadas 

Instituições Privadas com fins lucrati 

Econômicas" 

Art. 40 As entidades privadas 

qualquer título, sujeitar-se-ão à fiscs 

o cumprimento de metas e objetivos 

a título de contribuições ou auxílios para 

s privadas com fins lucrativos de que trata o 

modalidade de aplicação "60 - Transferências a 

e no elemento de despesa "45 - Subvenções 

com recursos públicos municipais, a 

do Poder Público com a finalidade de verificar 

os quais receberam os recursos. 
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Art. 41 Não serão consideradas ubvenções, auxílios ou contribuições, o rateio das 

despesas decorrentes da participação dd, Município em Consórcios Públicos instituído nos 

termos da. Lei no 11.107, de 06 de alri1 de 2005, cujos empenhos deverão ser feitos, 

obrigatoriamente, na modalidade de apliação "71 - Transferências a Consórcios Públicos" 

e no elemento de despesa "70 - Rateio qe Participação em ConsÓrcio Público.". 

§ 19  se a entrega de 	aos consórcios públicos tiver a finalidade de 

contraprestação direta em bens ou se 	os empenhos nos elementos de despesa 

correspondentes serão feitos na modali 
	

de aplicação "72 - Execução Orçamentária 

Delegada a Consórcios Públicos". 

§ 	As transferências de recur5 a Consórcios Públicos que não seja decorrente 

de contrato de rateio e não represente 
	

direta em bens ou serviços para o 

Município deverão ser empenhadas na modalidade de aplicação "70 - Transferências a 

Instituições Multigovemamentais". 

Ari. 42 As transferências de recursos de que trata esta seção serão feitas 

preferencialmente por intermédio de 
	

financeiras oficiais, devendo a nota de 

empenho ser emitida até a data da 
	

do respectivo acordo, convênio, ajuste ou 

instrumento congênere. 

Art. 43 Toda movimentação de 	relativos às subvenções, contribuições e 

auxílios, de que trata este seção, por 1 parte das entidades beneficiárias, somente será 

realizada observando-se os seguintes 

1 movimentação mediante 

transferência; 

II - desembolsos mediante 

conta bancária de titularidade do 

Parágrafo Único - ato do 

convenentes ou executores, o 

serviços, desde que identificados no  

bancária específica para cada instrumento de 

ito bancário, por meio do qual se faça crédito na 

r ou prestador de serviços. 

o poderá autorizar, mediante justificativa dos 

em espécie a fornecedores e prestadores de 

ou documento fiscal pertinente. 

ÃO COM 
	

SPARÊNc 	SO LIDAR 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvald 
	

ia, 1790- C. itostai 53 -CEP 95860-000 -Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - 	(51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: g 



Prefeitura.MunicipaI de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Seção VI 

Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 44 No caso de concessãd de empréstimos e financiamentos destinados a 

pessoas fisicas e jurídicas, esses ficam cbndicionados ao pagamento de juros não inferiores 

a 12 % ao ano, ou ao custo de captação ç também às seguintes exigências: 

1 - concessão através de fundo 

II - pré -seleção e aprovação d 

III - formalização de contrato; 

IV - assunção, pelo mutuário, 

e outras despesas cobradas pelo agente 

§ l Através de lei específica, i 

empréstimos e financiamentos de que t 

§ 22  As prorrogações e com 

financiamentos e refmanciamentos co: 

autorização expressa em lei específica. 

DAS DISPOSIÇÕES RELA 

Art. 45 A lei orçamentária 

pública municipal, nos termos dos 

social. 

Art. 46 O projeto de Lei 

receita total do Município, recursos 

autorizadas pelo Ministério da Fazenda, 

inciso III, da Constituição Federal e em 

ou programa governamental específico; 

pelo Poder Público; 

encargos financeiros, eventuais comissões, taxas 

quando for o caso. 

ser concedido subsídio para o pagamento dos 

o caput deste artigo; 

de dívidas decorrentes de empréstimos, 

com recursos do Município dependem de 

['ITULO VI 

AS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

garantirá recursos para pagamento da dívida 

firmados, inclusive com a previdência 

somente poderá incluir, na composição da 

de operações de crédito já contratadas ou 

os limites estabelecidos no artigo 167, 

do Senado Federal. 

41. 
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)VII 

AS ÀS DESPESAS COM 

SOCIAIS 

despesas globais com pessoal e encargos sociais 

e Legislativo, compreendidas as entidades 

obedecer às disposições da LC n 2  101/2000. 

terão como base de projeção de suas 

o à pessoal e encargos sociais, a despesa com a 

ro de 2012, compatibilizada com as despesas 

acréscimos legais, inclusive a revisão geral anual 

DAS DISPOSIÇÕES 

PESSOAL E 

Art. 47 No exercício de 2013, 

do Município, dos Poderes Execu 

mencionadas no art. 10 dessa Lei, devi 

§ i Os Poderes Executivo e 

propostas orçamentárias de 2013, reli 

folha de pagamento do mês de set 

apresentadas até esse mês e os eventu 

da remuneração dos servidores públicos e o disposto no art. 51 desta Lei. 

§ 29  A revisão geral anual da reIiuneração dos servidores públicos municipais e do 

subsídio de que trata o § 42 do art. 39 da Constituição Federal, levará em conta, tanto 

quanto possível, a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, segundo índices 

oficiais. 

Art. 48 Para fins dos limites 

III, alíneas "a" e "b" da LC xr101/2000, 

1 - as despesas relativas à coi 

atender a necessidade temporária de e 

IX, da Constituição Federal; 

II - as despesas decorrentes 

caracterizarem substituição de servidor 

III - as transferências de 

do Município e contratado através 

despesas com pessoal, previstos no art. 19, inciso 

ser incluídas: 

de pessoal por tempo determinado para 

interesse público, nos termos do art. 37, 

contratação de serviços de terceiros quando 

públicos; 

para cobertura de despesas com pessoal a serviço 

Instituições Privadas sem Fins Lucrativos que 

deverão, obrigatoriamente, ser registrads nas contas 3.1.5.0.11 .99.10 - Transferências de 

Recursos para Cobertura de Despesas com Pessoal Contratado Através de Instituições 

Privadas Sem Fins Lucrativos e 3.1.5.0.13.00.00.00 - Obrigações Patronais, conforme o 

caso. 
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IV. - as despesas custeadas 	recursos entregues pelo Município a Consórcios 

Públicos para aplicação em pessoal, 	forma prescrita pela Portaria n° 72, de 01 de 

	

fevereiro de 2012, da Secretaria do 
	

Nacional. 

	

Parágrafo Único - Não se 	como substituição de servidores públicos, os 

contratos de serviços de terceiros relativps a atividades que: 

1 - não sejam inerentes a 

do Município, salvo expressa 

categoria funcional extintos, total ou 

II - não caracterizem relação 

Art. 49 Até 30 dias antes 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o 

vigente, tabela com os totais de carg 

integrantes do quadro geral de pesso 

efetivos vagos e ocupados por servid 

cargos em. comissão e funções de coi 

quantitativos do ano anterior e indicanc 

§ V O Poder Legislativo, oh 

mediante a publicação de ato da mesa c 

Art. 50 O aumento da 

funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal 

legal em contrário, ou sejam relativas a cargo ou 

de emprego. 

prazo previsto para envio do Projeto de Lei 

Executivo publicará, com base na situação 

efetivos, comissionados e funções de confiança 

civil, demonstrando os quantitativos de cargos 

estáveis e não estáveis e os quantitativos de 

vagos e ocupados, comparando-os com os 

.  respectivas variações percentuais ocorridas. 

o cumprimento do disposto neste artigo, 

da Câmara Municipal. 

com pessoal, em decorrência de quaisquer das 

medidas relacionadas no artigo 169, § 1 , da Constituição Federal, desde que observada a 

legislação vigente, respeitados os limitei previstos nos artigos 20 e 22, parágrafo único, da 

LC n2  101/2000, e cumpridas as 

diploma legal, fica autorizado para: 

1 - conceder vantagens e aui 

II - criar e extinguir cargos 

III - prover cargos efetivos, 

previstas nos artigos 16 e 17 do referido 

a remuneração de servidores; 

e alterar a estrutura de carreiras; 

concurso público, bem como efetuar 

contratações por tempo determinado part atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, respeitada a legislação nunicipal vigente; 

IV - prover cargos em comissão e funções de confiança; 
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V - melhorar a qualidade do 

municipal, reconhecendo a função soci 

VI - proporcionar o desenv,  

mediante a realização de programas de 

VII - proporcionar o desenvolvii 

a realização de programas informativos, 

VIII - melhorar as condicõe 

público mediante a valorização do servidor 

do seu trabalho; 

profissional de servidores municipais, 

pessoal dos servidores municipais, mediante 

ucativos e culturais; 

de trabalho, equipamentos e infra-estrutura, 

especialmente no que concerne à saúde alimentação, transporte, segurança no trabalho e 

justa remuneração. 

§ lfi No caso dos incisos 1, II, 1 1 e IV além dos requisitos estabelecidos no caput 

deste artigo, os projetos de lei deverão 1emonstrar, em sua exposição de motivos, para os 

efeitos dos artigos 16 e 17 da LC n 2  101/2000, o impacto orçamentário e financeiro 

decorrente, apresentando o efetivo acré 

§ 22 No caso de provimento de 

sua criação, a estimativa do impacto 

administrativo correspondente, junta 

que o aumento tem adequação com a 

nos demais atos de éontrataçãõ. 

§ 32 No caso de aumento de 

ser obedecidos, adicionalmente, os 

Federal. 

§ 42 Ficam dispensados, da 

de concessão de vantagens já pre 

declaratório. 

de despesas com pessoal. 

salvo quando ocorrer dentro de 2 meses da 

rio e fmanceiro deverá instruir o expediente 

Lte com a declaração do ordenador da despesa, de 

orçamentária anual, exigência essa a ser cumprida 

s com pessoal do Poder Legislativo, deverão 

fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição 

tiva de impacto orçamentário e financeiro, atos 

na legislação pertinente, de caráter meramente 

Art. 51 Quando a despesa com p 

inteiros e três décimos por cento) e 5, 

Receita Corrente Líquida, respectiva 

contratação de horas-extras somente 

situações emergenciais, de risco ou 

ADMINISTRAÇÃO COM T 
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)al houver ultrapassado 51,3% (cinquenta e um 

(cinco inteiros e sete décimos por cento) da 

ite, no Poder Executivo e Legislativo, a 

í ocorrer quando destinada ao atendimento de 

para a população, tais como: 
11 
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1— as situações de emergência oi de calamidade pública; 

II - as situações de risco iminent à segurança de pessoas ou bens; 

III - a relação custo-benefick se revelar mais favorável em relação à outra 

alternativa possível. 

CAPITULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TIUBUTÁRIA 

Art. 52 As receitas serão 

1 - considerando a legislação 

orçamentária à Câmara Municipal; 

II - considerando, se for o c 

resultantes de projetos de lei 

da proposta orçamentária de 2013, espec 

atualização da planta genérica 

revisão, atualização ou ade 

Territorial Urbano, suas alíqtiotas, form 

isenções, inclusive com relação à progr 

e) revisão da legislação sobre o 

e discriminadas: 

vigente até a data do envio do projeto de lei 

os efeitos das alterações na legislação tributária, 

)5 à Câmara Municipal até a data de apresentação 

ilmente sobre: 

e valores do Município; 

iação da legislação sobre o linposto Predial e 

de cálculo, condições de pagamento, descontos e 

dade desse imposto; 

do solo, com redefinição dos limites da zona 

urbana municipal; 

revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis: 

instituição de novas taxas pela 

poder de polícia; 

revisão das isenções 

social; 

revisão das contribuições 

necessidade tenha sido evidenciada atra 

demais incentivos e beneficios  

de serviços públicos e pelo exercício do 

para atender ao interesse público e à justiça 

iais, destinadas à seguridade social, cuja 

de cálculo atuarial; 
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Art. 53 Caso não sejam 

ou essas o sejam parcialmente, de 

o Poder Executivo providenciará, 

da despesa, mediante Decreto. 

Art. 54 O Executivo Munici 

beneficio fiscal de natureza tributária e 

geração de emprego e renda, ou bene 

favorecidas, conceder remissão e anistia 

esses beneficios ser considerados nos cá 

§ l A concessão ou. ampliaçã 

considerado na estimativa da receita or 

seu impacto orçamentário e financeiro e 

isoladamente, as seguintes medidas de c 

aumento de receita 

cálculo, majoração ou criação de tributo 

cancelamento, durante o 

valor equivalente. 

§ 22  Poderá ser considerado 

disposto neste artigo, a elevação do 

oriundos da elevação de alíquotas e/ou 

objeto de transferência constitucional, 

Federal.  

as modificações referidas no inciso II do art. 53, 

a impedir a integralização dos recursos estimados, 

o caso, os ajustes necessários na programação 

autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

i vistas a estimular o crescimento econômico, a 

:iar contribuintes integrantes de classes menos 

ra estimular a cobrança da dívida ativa, devendo 

rios do orçamento da receita. 

de incentivo fiscal de natureza tributária, não 

dependerá da realização do estudo do 

entrará em vigor se adotadas, conjunta ou 

de elevação de alíquota, ampliação da base de 

contribuição; 

em que vigorar o beneficio, de despesas em 

aumento permanente de receita, para efeito do 

rtante de recursos recebidos pelo município, 

da base de cálculo de tributos que são 

base nos artigos 157 e 158 da Constituição 

§ 32 Não se sujeita às regras do §1 L> a homologação de pedidos de isenção, remissão 

ou anistia apresentados com base na 

Art. 55 Conforme permissivo do 

de outubro de 1966, Código Tributário 

Complementar n° 101/2000, os créditos 

em dívida ativa, cujos custos para cobrar 

ser cancelados, mediante autorização em 
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municipal preexistente. 

172, inciso III, da Lei Federal n° 5.172, de 25 

e o inciso II, do §3° do art. 14, da Lei 

lançados e não arrecadados, inscritos 

sejam superiores ao crédito tributário, poderão 

não se constituindáe6mo renúncia de receita. 
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nicipal de Taquari 
do Rio Grande do Sul 

DAS 

Art. 56 Para fins de 

Poder Executivo autorizado a firmar 

despesas de competência da União 

programas de segurança pública, 

GERAIS 

ao.disposto no art. 62 da LC n2  101/2000, fica o 

ajustes e/ou contratos, para o custeio de 

Estado, exclusivamente para o atendimento de 

eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e 

ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio ambiente, 

alistamento militar ou a execução de prdjetos específicos de desenvolvimento econômico-

social. 

Parágrafo Único - A Lei 

contemplar recursos orçamentários 

trata o caput deste artigo. 

Art. 57 As emendas ao projeto 

que a modifiquem deverão ser 

de 29 de setembro de 2009 - Plano 

prioridades e metas desta Lei. 

anual, ou seus créditos adicionais, deverão 

para o atendimento das despesas de que 

lei orçamentária para 2013 ou aos projetos de lei 

s com os programas e objetivos da Lei n2  3.019 

2010/2013 e com as diretrizes, disposições, 

§ 19  Não serão admitidas, comi a ressalva do inciso III do § 3 2  do art. 166 da 

Constituição Federal, as emendas que 

pessoal e encargos sociais e 

serviço da dívida. 

§ 22  Também não serão 

constitucionais previstos para os gastos 

com as ações e serviços públicos de 

sobre: 

às emendas que acarretem a alteração dos limites 

a manutenção e desenvolvimento do ensino e 

§ 32  As emendas ao projeto de Mi de orçamento anual deverão preservar, ainda, a 

prioridade das dotações destinadas ao pJgamento de sentenças judiciais e outras despesas 

obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norma específica; despesas 

financiadas com recursos vinculados e r cursos para compor acontrapartida municipal de 

operações de crédito. 
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Art. 58 Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo deverá 

atender às solicitações 

Fiscalização Financeira da Câmara 

qualitativas complementares julgadas 

Art. 59 Se o projeto de lei 

2012, sua programação poderá ser 

respectiva, mediante a utilização mel 

avos das dotações para despesas corr 

de despesas com pessoal e encargos sc 

§ 12  Excetuamse do disposto 1 

da saúde, educação e assistência soci 

amortização, precatórios judiciais e c 

executadas segundo suas necessidades 

§ 22  Não será interrompido o 

pela Comissão de Finanças, Orçamento e 

relativas a informações quantitativas e 

à análise da proposta orçamentária. 

não for aprovado até 31 de dezembro de 

até a publicação da lei orçamentária 

1 de um valor básico correspondente a um doze 

es de atividades e um treze avos quando se tratar 

iis, constantes na proposta orçamentária. 

caput deste artigo as despesas correntes nas áreas 

bem como aquelas relativas ao serviço da dívida, 

pesas à cõnta de recursos vinculados, que serão 

e o efetivo ingresso de recursos. 

de despesas com obras em andamento. 

Art. 60 Esta Lei entra ém vigor ria data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

AL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pi%blique-se 

SérÓ (Euhqueira Nunes 
Secie)*ío Municipal da Administração 
e Reutsos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 124/2012 

Senhor 

Vimos 
estabelece as diretrizes 
exercício de 2013. 

Para tanto 
referido projeto, bem como seus ane 
termos obtidó os índices em tempo hábi 

Limitados 

Taquari, 15 de outubro de 2012. 

Câmara Mufflcipal de Taqur 
PROTOCOLADO sob nOjQ jJ 
Livro fl F2 -iy2:a 

:sidente: 

avés deste, encaminhar Projeto de Lei que 
para a elaboração da Lei Orçamentária para o 

encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis o 
)S. Justificamos o atraso do envio devido a não 
para a elaboração dos anexos. 
o exposto, subscrevemo-nos, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis Eli Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de V 
Taquari - RS. 
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ANO. Sexta -feira, 09 de novembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Lei n°3469, de 06 de novembro de 2012. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamestãrias paras exercido financeiro de 2013. 
IVO DOS SANTOS LAIJIERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Ris 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no voo das atribuições que Ore contere a Lei Orgãnica do Mx-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINES 
Nt. 1° Ficam eotabelecidos, em cumprimento ao disposto no aol. 165. § 2.0, da 
Constitoiços Federal, 00 art 81 da Lei Orgânica do Municipis, e na Lei Com-
plementar n°101, do 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais paro elaboração 
do orçanrvento do Mooicipio, relatoas ao exercido de 2013, compreendendo: 
1-as areIas e riscos fiscais: 
II - au priondadeo e motas da administração municipal extraidas do Plano PIo-
õaooal para 201012013; 
111 - a organização e estruturo do orçamento: 
IV - as diretrizes para elaboração e esecoção do orçamento e suas alteraçõeo; 
V - as disposições rela°ôvas â divida pública rsodcipal: 
VI - ao dispodções relativas às despesas do Municipio com pessoal e encargoo 
sodalu; 
tal - as dispodçõeo Cobre alterações na legislação t'ibutãria: 
VIII - as disposições gerais. 
CAPITULO II 
DAS METAS E RISCOS FISCAIS 
A,L 2° As metas fiscais de receitas. despesas, resultado primário, nominal e 
mnsrtante da divida pública para os enercicios de 2013, 2004 e 2015, de que 
trata o alt do da Lei Comptementar n°101/2000, são ao identificadas noANE-
XO 1, conusto dos oeguioteu derronutrafivos: 

- Denronstraúvo das metas fiscais anuoio de acordo somo SrI. 40, § lo, da 
LC n°101/2000: 
II - Demonstrativo de aoaliação do cunrspnimento das moelas fiscais relativas ao 
ano de 2010; 
III -Denmnotratiosdasmetasfrocds previstas para 2013, 2014 e2015, compa-
radas comas fixadas nos eoercicisn de 2010, 2011 e 2002; 
IV - Demonstrativo da memória de calculo das metas fiscais de rvceita e des-
pesa; 
V - Donroostratioo da evolução do pas-inrõnio liquido, conforme aol. 4o, § 2o, 
inciso III, da LC 0 °  101l2000: 
VI - Dernonsb-atioo da origem e aplicação dos recomou obtidos coma alienação 
de otiuos. em cumprimento ao disposto no ad. 4o, § 2v, inciso III, da LC n° 
tot/2000: 
VII - Demonstrativo da eutmu€oo e compensação da renúncia de receita, con-
forme ad. 40, § 2o, inciso V, da LC n°101/2000; 
VIII - Demonstrativo da margem de erpansão das despesas obrigatórias dv 
caráter coolúnuado, conforme ad, 40, § 20, inciso V, da Lei Complemenlar o° 
101/2000. 
§ 1° A elaboração do Projeto de La/e a eaecoção da Lei de Orçamento MuaI 
para 2013 deverão ser compafiveis com a obtenção da meta de resultado pri-
mário e resultado nominal eutabelvcidas no Aneas 1 que integra esta Lei. 
§ 2° Proceder-se-á à adeqoação das metas fisco/o previstas la, durante o ped-
odo decorrido entre a apresentação dessa Leia a elaboração da proposta orça-
meetãda para o próximo eserciciu, sorgirem novas demandas ou alterações va 
legislação e os cevárin econômico que impliquem a revisão das metao fiscais. 
hipótese em que os Demonstratnos previstos nos incitou / e III deuSa artigo 
serão atualizadoo e encaminhados juntameote com a proposta orçamentada 
para o erercicio de 2013. 
Nt, 3° Eulão diocrinrinadns, no Anexo II, que iotegra esta Lei, 00 Riscou Fis-
cais, onde são avaliados ou riscos orçarsentádno e os pauuivoo c0000geosos 
capazes de afetar as cantas públicas, em cumprime050 ao ad. 40, § 30, da LC 
n°101/2000. 
§ lo Consideram-se paosivos contingeotes e outros riscos fiscaio possivelo 
obrigações presertes, cuja existência é covtlrrrxada somente pela ocorrércia 
os não de oro somais coentro triturou que não estejam totalmente sob conh'ste 
do Muniolpiu. 
§ 20 Também são pauuivss contingentes, obrigações preseotes decorrentes de 
acentos passados, cuja liquidação em 2013 seja impronãoel Co cujo valor não 
possa ser tecoicrenente estimado. 
§ 30 Caso se concretizem, os riscos Ouçais serão ateodidoo com recor000 da 
Reserva de Csesnggscia e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, 
o escesuo de arrecadação eo superãoi taranceim do eoercício de 2012, se 
houver obedecido à fonte de recursos correopondvnte. 

40 Sendo esses recorsos issofciestes, o Pnder Executivo Municipal encami-
nhará Projete de Lei á Câmara, pr000sdo anulação de recursos alocados para 
iouesúmenton, deode que não comprsnretidss. 
CAPITULO III 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
EXTRPJDAS DO PLANO PLURIANUAL 
Nt, doAs nretso e pdvridadao para o eaercicio financeiro de 2053 estão es-
b'utoradas de acordo com o Plaso Plurranoal para 201001 3- Lei n°3.010, 
de 29 de selurnibro do 2809 e suas alterações. especificadas no Aoaso III, in-
tegrunte desta Lei, as quais terão precedência na alscação de recurvos Lei 
Orçamentaria. 
§ lo Os natoreo constantes no Anexo deque trota eute algo p000uum caásur 
indicadvo anão nnrrmnativu, devendo servir de referência para o planejamenta, 
poderdo, alei orçanerdária, atodirados. 
§ 20 A programação da despesa na Lei de Orçamento Anual para o eoercicio 
financeiro de 2813 obseraará o atingimento das metas fiscais estabelecidas e 
atenderá às pdoddadao e metas estabelecidas no Aneoo deque trata o capot 
deste arfigo e avo seguintes objetivoo básicos das ações de caráter contiouado: 
- provisão dos gautos com pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e 

do Poder Legiulahoo: 
II - corniorsmiouos relatiuou ao serviço da divida pública; 
111 - despesas inifisperisâveis ao custeio e manutenção da administração mu-
nicipal: 
IV - despesas com conoervação e manutenção do património público eviden-
ciadas noAnvoo IV desta Lei. 
§ 30 Proceder-se-á adequação das rretau e prioridades de que trata o copos 
deste artigo, se durante o perisdo decorrido entre a apresentação deota Leio 
a elaboração da proposta orçamertãria para 2013 surgiram novas demandas 
a/ou oitoaçôes em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, ou 
em decorrência de créditss adicionais ocorridos. 
§ dci Na hipótese pneu/soa no §20,0 Aoeao de Metas e Prioridades, duvidamos-
te atualizado, será encaminhadojuntamenta coma proposta orçanrentária para 
o próximo eoercicio. 

CAPITULO IV 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAIvIENTO 
Alt, 5o Para eleito desta Lei, ertende-oe por. 

- Programa: instrsmentO de orgonização da ação governamental visando à 
concretização dos oojvóvos pretendidos, censurados por indicadores, confor -
mo estabelecido no plano plurianual: 
II -Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo deum pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo cunti-
neo e permanente, daO quais reuolta um produto necessário à manutenção da 
ação de gooemo; 
III - Projeta: instrumento de pmgramaçao para alcançara otijebuo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tampo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperteiçoamerrno da açSo 
de governo: 
1V-Operação Especial: despesas que não contribuem para a masutenção das 
ações de goseroo, das quais não resulta um produto, e 050 geram conb-apreo-
tação direta soba bona de brios ou serviços: 
V - Orgão Orçamentas o. o mainr nioel da classificação inntitudsnal, qoe tom 
por finalidade agrupar unidades orçamevtánias. 
VI - Unidade Orçamentária: o menor niool da clasoificação isslitucinnal: 
§ lo Na Lei de Orçamento, cada programa identificará ao açõeo necesoánias 
para atiogir os sexo objetivos, sob a formada arividades, projetos ou nperaçõeo 
especiais, especificando os respectivos valores, bem corso os órgãoo e as uni-
dados orçameotáriao reoponááoeiu pela mal/ração da ação. 
§ 2o Cada ata/dada, prnjetn nu operação especial identificará a função e a 
oubtunção do quais se vinculam de acordo coma Portaria MDC 0°  42/t 989. 
§ 30 A ctassifcoção das ooidades nrçamentà'ias atenderá, oo que couber ao 
disposto no ad. 14 da Lei Fedaral 054.320, de 1964. 
Ou. Go Independentemente do grupo de natureza de despesa em que for clas-
sificado, todo e qualquer crédito orçorrentario deve sercossigoado diretarrreote 
à unidade urçamentária à qual pertencem as ações correspondentes, vedando-
-se a conaignação de crédulo a titulo de transferência a unidades orçamenládos 
ietegranles doo Orçamentos Fiscuis edo Segar/dada Social. 
§ tu Não caracteriza iofrisgência ao disposto no capvt, bem como á vedação 
c500'rda no alt, 167, incluo VIda Conotitaição, a descerrialização de créditos 
orçamentãrioo pora execução de ações pertencestes à unidade arçamenlária 
descentralizadora, 
§ 2n As speraçses entre órgãoo, fundoo e entidades previstas nos Orçamentos 
Fiscais e da Segar/dada Social ressalvada o disposto no § 1° deute artigo, 
serão eeecutadas, obnigatoriamerle, por meio de empeoho, liquidação e pago-
manto, nos termos da Lei 00 4.320. de 17 de março de 1964, uólivando.se a 
modalidade de oplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação eoh'e 
Orgãoo, Fundos e Entidades Iotegrantee do Orçamento Fiscal edo Orçamento 
da Segurmdade Social. 
Nt 70 Os vrçamenton fiscal e da segoridade social disçrirnrinsnão a deopeua 
par elementos de despesa, na forma do aro. 15, § 1°, da Lei n° 4.320164. 
Ad, 000 Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado á Cámara Mu-
nicipal, conforme estabelecido no § 50 doai 165 da Constituição Federal, no 
ad. 87 da Lei Orgãoica do Msnicipis ano alt 2o, da Lei n°4.320/1964, e será 
composto de: 
1 -teetu da Lei: 
II - consolidação duo qoadros orçarnnentaniss; 
§ lo Integrarão a consolidação dos quadros orçarrrentáriss a que se releras 
inciso II, incluindo os complementos reterenciados no ad. 22. inciso III, da Lei 
no 4.320164, os seguintes quadros: 
- discriminação da legislação bãsica da receita e da despesa deu orçameotus 

fiscal e da seguridade onciul; 
II - demonstrativo da evolução da receita, par tantes de arrecadação, em 05ev-
dinnento as diupssto no ad. 52 da LC no 101/2000; 
III - demonstrativo da eotirsativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de eopaotáo das daspesao obrigatórias de caráter co000sado, de 
acordo como ad. 5°, inciso II, da LC os 10112000: 
IV- demonstrativo das receitas porfonses udas despesas por grupo de nature-
za de despesa dos orçamentoo fiscal e da segar/dada social, csvflorme ad. 165, 
§ ão, III, da Constituição Federal; 
V - demorrstrabso da receita e planos de aplicaçãn dos Fundos Especiais, que 
obedecerá as dispsstô no irciso Ido § 2o do ad. 2 1  da Lei 004.320/1964; 
VI - derrxunotrativo de compatibilidade da programação do orçamento cursas 
metas fiscais estabelecidas na Lei da Diretores Orçamantárias, de acordo com 
o ad. 5v, inciso 1,da LC 00101/2080; 
1111 demonstrativo da fixaçás da despesa com pessoal e encargno sociais, 
para us Poderes Eaecstioo e Legidativo, confr050ardo a Oca totalização com 
a receita corrente liquida prevista, nos termas dos artigos 19 a 20 da LC os 
50112000, acronpaoóado da mumóda de cálculo; 
VIII - dem000tratioo da previsão de aplicação dos mecumno na manutenção e 
deseouolvimenso do ersino ros termos do ad, 212 da Corutituição Federal e 
dos artigos 70 e 71 da La/os 9.394/0996; 
IX - demonsbadvo das categorian de programação a serem financiadas coni 
recursos de openaçoeo de crédito realizadas e a realizar, csm indicação da 
dotação edo orçamentou que pertencem: 
X - dem000ti'ativo do cálculo do limite máximo de despesa pora a Cánnara 
Municipal, coríorme o artigo 20-A da Conobloição Federal, de acordo com a 
metodologia previu/uso § 20 do ad. 13 desta Lei, 
,Sxt. 9° A mensagem que ercominhor o projeto de lei orçamentária anual con-
terá: 

• relato sucirto da desempenho financeiro do Municipio e projeções para 
eomctçio de 2013, com destaque, se foro caso, pera o comproeietmento da 
receita como pagamunto da divida; 
II - ne000m da politica económica e social do Gouemo; 
III - jontficativa da estimativa e da fuução, respecóvamente, da receita e da 
deopesa udos seos principais agregados, cuoltirme dispõe o inciso Ido SrI. 22 
da Lei no 4.320, de 1964; 
IV - memória de cálculo da receita e premissas uólizadas; 
V - demonstrativo da diu/da fundada, assim corrro da evolução do estoque da 
divida pública, dos últimos três anos, a oilaação pruváael no final de 2012 es 
preuisãs para o esercicis de 2013; 
CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DO ORÇNvfENTO E SUAS ALTERAÇÕES 
Seção 1 
Das Diretores Gerais 
Ad. 10 Os orçarrensos fiscal e da seguridade social compreenderão a pro-
gramação do Poder Lugislativs e do Podor Eoecstioo, reste abrangidos seue 
respecúaoo lundos, órgãos e entidades da Adminiotração Direta e Indireta, is, 
clusive Fundaçõeo instituidas e mastidas pelo Poder Público, bem coma as 
empresas e oociedades de economia mista em que o Munic/pio detenha, dimta 

ou indiretamente, a maisda do capital sociol com direito a voto. 
Parágrafo Único: Os órgãOs da Admmniuflação Indireta e o Poder Legislativo 
encaminharão à Secretario da Fazerda, até 15 de outubro de 2012, suas ren-
pecuaàs prnpnstas orçamontáriao, para fixo de co000lidaçãn do Projeta de Lei 
Orçamentária de 2013,obsemvadas as diopnoições desta Lei. 
AI. II A elaboração e a aprovação do Orçamento paras evercicio de 2013 e 
a sua eoecução obedecerão, eotre outros, ao principio da publicidade, pmmo-
nendo-se a transparência da gestão fiscal e pennitrdu-se o amplo acesos da 
sociedade a todas as irdosnações ralativas a cada nma dessas etapas. 

§ lo Para fins de ateodimeofo ao disposto no parágrafo único de ad. 48 da 
LC e° 50012000, o Poder Executivo organizará audiência(s) pública(o) a õm de 
assegurar aos cidadãos a purõcipação na seleçõv das priuridades de investi-
memtOs, que lerão recursos consignados no orçamenta, 

§ 20 A Câmara Municipal organizará aadiêocials) pública(s) pura diocossão 
da pmnpvsla orçanrentriria duraose o processe de sua apreciação e aprovação. 
Ad. 12 Os Fundos 0fvnicipaio constiluirãs unidade orçamentária especifica, e 
terão osas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seso objetivos, 
identificadas em Piavas de Aplicação, repmoentadoo ras Planiltras de Despe-
sas reter/das no as. Ou, § lo, inciso '1, desta Lei, 

§ lo A administração doo Fundos Municipais será ebetivada pelo CheIa do 
Poder Executivo, pudeodo, por ato formal dente, ser delegada a Secretários, 
servidores mooicipais ou comissão de servidores. 

§ 25 A movimentação orçamentária e financeira das contas rins Fundos Monto-
pais deverão ser dernonsEodas, também, em balancetes apartados das contas 
do Musicipin. 
As, 13Os estudos para definição do Orçamenta da Receita deoergo obseroar 
os efeitos da ateração da legislação tdbutária, inceot005 fiscais autorizados, a 
ntloção do periudo, o crescimento económico, a ampliação da base de cúlculn 
dos tributos, a sua evolução nus últimos três eearcicios e a projeção para os 
dois anus seguintes ao euercicio de 2013. 

§ toAté 30 dias untes do vncamiohumento da Proposta Orçamentária ao Po- - 
der Legislativo, o Poder Esecusivo Municipal colocará á disposição da Càsnura 
Municipal us estodoo e as estimativas de receitas para o voercicio da 2053, 
inclusive da receita corrente liquida, e as reupecóvao memórias de cátcuto, 

§ 25 Para fins de cálculs do limite dxv despesas dx Poder Legidafivo. nos tur -
msn do ad. 29.A da Constitsição Federal, conridera -se-á a receita arrecadada 
ate 5 último mês anterior ao prazu para o entrega da proposta ra -çamantária, 
acrescida da tordência de arrecadação até o floal do exercido. 
dat. 14 A lei orçamentária currterá reservas de contingéncia, desdobradas para 
atenderás seguintes finalidades: 
1- cobertara de créditos adicionas; 
II- stender paoeiuos contingentes e Outros riscos e eventou fiscais imprevistos: 

§ lo A reserva de cootingóscia, deque tratv o inciso II do crout, será floada 
em. 00 mmnimo, 1 % (um por ceslo) da receita conevtv liquida, essa utilização 
dar-se-á mediante cdodi505 adicionais aberlso à uua conta. 

§ 20 Na hipõtiese debicar demonstrado que a reserva de contingência deque 
Vota o inciso Ilda capas vão precisará ser utilizada pua soa finalidade, no todo 
suem parte, o Chefe do Eoecutiuo poderá utilizar seu saldo pera dar cobertura 

autos créditos adicivrois, legalmeote aul.orizados oa forma duo artigos 45, 
42 e 43 da Lei 004.320/0064. 

§ 30 A Reserva do Contingência da Unidade Gastara do Regime Próprio de 
Prvvidêrcia Social será coosútuida dos recursos que corrvopunderão á pra-
visão de seu superávit orçamentário e s0000te poderá ser utilizada para a 
cobedora da créditos adicionais do próprio regime. 
,°at. 15 Observado vdispvsts no ad. 45 da Lei Complementar no tal, de 2000, 
osmerte serão iscluidas nonas ações os Lei Orçamentária de 2013 se: 

- tiverem sido udequada e suícientemuote contemplados: 
a) as deopuuas para conservação do pabdmõnio público coostonles do Anuas 
IV desta Lei; 
b) as ações relativas ao custeio adminintrativo e operacional da Admioisaação 
Pirblicafulunicipá; e 
e) os projetou em andamento: 
II - ou recursos abocados, no caso dos projetuo, viabílizarem a conclusão da 
uma etapa sua obtenção de uma unidade cumpleta; e 
III - a ação eoboar compatioal csm o Plaoo Plurianual para o penisdo 2009-
2013. 

§ lv Serão entendidoo conro projetos em andameoto csja eoecação financeira, 
até o final do esercicio finurcemro de 2012, tenha ultrapassadu 20% (vinte por 
canto) do seu conto total estimada. 

§ 2o O disposto neste artigo rão se aplica às despesas programadas com 
rucursos de tranuberèncius voluntárias e operaçrieo do crédito, csja eeecsçao 
bica limitado a respectiva disponiblidade orçarnerdáia e firanceira. 
Ad. 05 Os procedimenlos administrativas de eotimutiva do impacto orçarneo-
tãrio-õvaoceirs e declaração do ardeoador da despesa de que bolso aol. 18, 5 
e II, da LC 00001/2000, quando faro caso, deverão ser inter/dos no processo 
que obriga os aubos da licitação ou de sua diopensa/ioeoigibilidade. 

§ toPara efeito do disposto no ad, 16, § 30, da LC n°505,2000. serão consi-
deradas despesas irreleoantes aquelas decurrenteu da criação, espaasão ou 
aperfeiçoamento da ação goreorarnental que acarrete aunreota da despesa, 
cujo nronbarrte es esercicio tinurrceim de 2013, em cada eeents, irão esceda 
avo valores limites para dispensa de hcilaçãn fixados ovo inci005 Ia lIdo alt. 24 
da Lei 008.666/93, conformou caso. 

§ 2° tio caso de deopenas com pessoal, desde que não csnfigorem geração 
de despvuu nbrigatôria de carritor continuado, sezão consideradas irreleoantes 
aquelas cujo monturte, os eoercicin de 2013, em cada evento, não eaceda a 
10 vezes o menor pontão de oencimestos. 
vil, o 7Acompvosaçãs de que bala o aoL 17, § 2o, da LC r 100/2000, quando 
da criação 00 aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Coo/suado, po- - 
derá ser realizada a partir dx aproueisannenso da noargom líquida de eopaoOão 
premiuta no Deorasostrotivo de qxe trata o ad. 2 1, IX, dessa Lei. 00 valor de 
R$ 400,60, observados o limitadas respectivas dstações eu limitada gastos 
estabeleciduo na LC no 10112000. 
Aol. 18 As natas fiscaiu paro 2013, eOtabelecidas no derrrsnstraõvn de que 
bata o inciso Ido ad. 2o serás desdobradas em metas quadrimestrais para fins 
do avaliação em audiência pública na Câmara Municipal até afinal dos meseo 
de maio, setembro e berereiru, de mudo a acompanhar o cumprimvnlu dsu 
seuu ubjeti005, corrigir desvios, analiar no gastos e também o comprimento das 
malas fidcas estabelecidas. 

§ lo Compete as Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendumenlo 
cum o Poder Evecutivo, conoscar e coordenar a realização das audiências pú-
blicas referidas no caput 
Seção II 
Das Diretrizes Eopecificao do Orçamento da Sagoridade Social 
Ad. 590 Orçamerrbo da Seguridode Social cumpreevderá as dotaçõeo destina-
das a atenderás ações de saúde, pravidêocia e assislêrrciu social, e contará, 
ente outrun, com recursos provenienlun: 
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- do produto da arrncadação de impostos e b'avsterências constitucionais 
oincsladus às açOes e seráços públicos de saúde, nos termos da Lei Compte-
mentor no 141, de I3dejaoeiro de 2012; 
ii - das contribuições paro o Re9inne Próprio de Presidência Social dos Servi-
dores Municipais, que será utilizada para despesas com encapou presidenci-
ários do Monicipio; 
111-do Orçarnrento Fiscal; 
IV. das demais receitas cujos despesas integrais, eeclusivortrente, o orçamen-
to reles/do no capst deste artigo, 
§ loAs receitas de que trata os iocioos 1,11eV deste atigo deserde sereias. 
Sificadas como neceitan da seguridade sociat; 
§ 200 orçamento da segunidade social será evidenciado na forma do dem005-
tratiao previsto no arf. te, § lo, inciso IV, desta Lei. 
Seção ti 
Dos Disposiçoes sobre a Programação e Eoecoçãu Orçanoentária e Financeira 
Nt 200 Chefe do Poder Esecstioo Municipal estabelecerá, através de Decre-
te, em até 30 dias após a psblicaçgo da Lei Orçamentária Anual, o desdobra-
mento do receita prevista em metas bimestais de arrecadação, a programação 
financeira das receitas e despesas e o cmnograma de execução mensal para 
todas ao Unidades Orçamnmntãoas, considerando, nestas, eventuais déficits t-
nanceiros apurados oos Balouças  Pasirnoniais do exercido anterior, de forma 
a restabelecer equilitoio. 
§ 100 ato referido no capas desse artigo e os que o modificarem conterá: 

- metas quadrimestrais par -a o resultado primado, que servirão de parã'netrs 
para aavohaçãu deque balas erd 9°, § 40 da LC n°10112000; 
O - metas binrestnaio de realização de receitas primárias, em atendimento as 
disposto no ai. 13 da LC n° 10112000, discriminadas, os rrninirne, por fontes, 
identificando-se sepatadaneote, quando cabivel, as medidas de combate á 
eoasão e á sonegação tocai edo cobrança da divida ativa; 
lo . cronograna de desembráso mensal de despesas, por órgão e unidade 
orçamentária, incisidos os restos apagar. 
§ 20 Excetuadas es despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e 
sentenças judiciais, o dronograrna de desembolso do Poder Legislativo terá, 
come referencial, o repasse previsto no arf. 168 da Conotisuição Federal, na 
formada duodécimos. 
Nt. 21 Na enecução do orçamento, verificado que o csmportamesto da recei-
te ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados primário e 
nominal, ou Poderes Legislativo e Executivn, de turma proporcional ás suas 
dntações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e noovimeotação 
financeira nos montantes necessários, observadas as respectivas fonteo de 
recursos, nas seguintes despesas: 
- Contrapartida para pmjetns ou atividades vinculados a recursos oriundos de 

tentes esb'anrdinkias, como transterências usluntánas, operações  de crédito, 
alienação de at005, desde que ainda são comprometidos; 
II Obras em geral, desde qua ainda não iniciadas; 
III - Dotação para cnmbssõveis destinada á frota de veiculns dos setores de 
transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 
IV - Dotação para material de consumo e sub -os serviços de terceiros das 
diversas atividades; 
V - Diárias de viagem; 
VI - Horas eab-au. 
§ lo Na avaliação do cumprimento das mrmetas bimest'ais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e rnovirflen. 
tação financeira, será csusideradn ainda o resultado financeiro apurado no 
Balanço Patrmn-enial do eoercicio de 2012, observada a uinculaç8o de recursos. 
§ 20 NOs serão objeto de limitação de enrpenhn au despesas destinadas an 
pagarrenis do serviço da divida, precatórios judiciais e de obrigações cvvsb-
tucionais e legais. 
§ 35 Na hipótese da ocorrência do disposto no cabul deste srtign, o Puder 

Eoecvtiuo comunicará á Cámara Municipá o montante que lhe caberá tomar 
iodisponiuel para empenho e nrouirrmntação financeira. 
§ 40 Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo deverão divulgar, 
emalo próprio, so ajustes processados, que será discriminado por Õrgao. 
§ fio Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obedecendo ao disposto no art 95, § lv, da LC no 10112000. 
§ te Na ocorrência de cutamidade pública, reconhecida oa forma da lei, serão 
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais prngranradss e a fimifaçãn de 
empenho enquanto perdurar essa situação, rios terrr005 do srI. 65 da LC no 
101/2680. 
Alt 220 repasse financeiro da cota destinada ao atendimento das despesas 
do Poder Legislativo, obedecida á programação financeira, será repassado até 
o dia 20 de cada mtie. mediante depósito em conta bancada especifica, indica. 
da pela Mesa Diretora da Câmara Monicipal. 
§ lo .o final do exercicio financeiro de 2013, o saldo de recursos porventura 
erdstente será devolvido ao Poder Eoecutivo, livre de quoisquer vinculações, 
deduádos os vaiares correspondentes ao ualdo das obrigações a pagar, nelas 
iocluidos os restos a pagar do Poder Legislatiso; 

200 eventual saldo de recursos financeiros que não for devolvido no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, terá considerado como antecipação deve-
passo do esercicio firranceiro de 2014. 
sul. 23 Os projetos e atividades previstas na Lei Orçamentaria, Ou em seus 
créditos udicinnais, com dotações vinculadas a recursos Oriundos de transfe-
nências aniuotãrias, operações de crédito, alienação de bens e sub-Ou recursos 
vinculados, só serão movimentados, se ocorrer ou evu'ver garantido o seu in-
grenon no fluxo de calva, reopeitado, ainda, o montante isgressado ou garan-
tido. 
Parágrafo Unice -Na Lei OrçarrrentáriaAnuat, a Receita e a Despesa identifica-
rão cem codificação adequada cada lesa das fortes de recursos, deforma que 
o controle da eeecação observe o disposto no capsf deste artigo. 
Nt. 24 A despesa vão poderá ser realizada se não houver comprovada e sufi' 
dente disponibilidade de detaçãovrçamnentánia para atendê-la, sendo sedada a 
adoção de qualquer procedimento que uiabilice a osa realização oem observar 
a relterida disponibilidude. 
§ lo A contabilidade regisfrará todos ou atos e os latos relativas á gestão 
orçamentárin'finavceira. independentemente de nua legalidade, sem prejuizo 
das responoabiãdades ademais consequências advindos da inobuemvéncia do 
disposto no capsf deste artigo. 
§ 20 A realização de atuo de sentas orçamentáta, financeira e patrimonial, 
após 31 de dezembro de 2913, retativvs ão eeerxicio findo, não será permitida, 
exceto ajustes para fino de elaboração das demonstrações costábeis, so quais 
deverão ocorrer aI ri o tsigésimo dia doses eocemamento. 
Nt. 25 Para efeito do disposto no § lo do art lo e do aS. 42 da LC 05 
10112068, conoidera-se contraida a obrigação, e esigivel o empenho da des-
povo correspondente, nu momento da formalização do covbato administrativo 
ou insbunrento congênere, observado, quando cabivel, o disponts no § lo do 

alt 25 desta Lei. 
Parágrafo Unicu -No coso de despesas relativas à obras e prestaçgs de servi-
ços, consideram-se compmrtóosadas apenas as prestações cujos pagamentos 
davam ser realizados no esemcicin financeiro, observado o cronograma pac-
tuado. 
Seção IV 
Dat Diretrizes sobre /6teraçõeu da Lei Orçamentária 
Nt 26 A abertura de créritos suplen,entares e especiais deperuterã da eais-
tenda de recersos disponiveis para a despesa, neo tensos da Lei no 4.320/64. 
§ lsAapuração do eecesso de arrecadação de que tratas ad, 43, § 3o,da Lei 
4.320164, terá neatizada por tente de recursos para fins de abertura de créditos 
adicionas supiementares e eopeciais, cvnfsrrrse exigência conúda no alt 00, 
parágrafo único, da LC ns 10112000. 
§ 2n ,Acorrrpanharão os projetos de lei relativos a créditos suplsmentareo e 
especiais esposições de rrmtixos circunstuociadan que os justifiquem e que 
indiquemos conueguéncias dos cancelamentos de detações proposlso ombre a 
enecução das atividades, projetos, operações especiais, e revpecúvau meias. 
§ 30 Neo casos de créditos á conta de recsrses de eoce550 de arrecadação 
suá conta de receitou não previslas no orçamento, as eupssiçõeo de motivou 
conterão a atvaiização das estimalinas de receitas para o exercício, compa-
rando-as com as estimativas cexnlantes na Lei Orçamentária, a identificação 
das parcelas já utilizadas em créditox adicionais, abertas ou cujos projetos se 
encontrem em trantitação. 
§ 4o Nos casos de abertura de créditos adicionais ã contado superávit fivan-
ceim, ao esposições de motivos conturão informações relativas a: 

- superávit financeiro do eeerdicio de 2012, por tonto de recursos; 
II - créditos raubetvx os enercicio de 2013; 
lii - valores já utilizaduo em créditos adicionais, abertos suem tramitaçãu; 
1V-saldo do superávit financeiro do exercido de 2012. por foole de recursos. 
§ 500s projetos de lei relativos a crédilvu suptemeotareo os eupeciuis solicita-
dos pelo Podar Legislativo, com indicação de recursno de redução de dutações 
do próprio poder, serão encaminlrsdos à Cãmara Municipal no prazo de aló 15 
dias, a contar do recebimento da solicitação. 
§ floAu solicitações de que trata o §5o serão acompanhadas da exposição de 
motivos de que trata o § 2v desse artigo. 
Alt. 27 No êmbitn do Poder Legiolatno, a abertura de créditos oupiementares 
astsrizadeo va Lei Orçamentária de 2013, cem indicação de recortes com-
pensatórios da próprio drgão, nau terrnros dual. 43, § lo, incita 19, da Lei no 
4,32011964, proceder-se-á por ato do Presidente da Cãmara doo Vereadores. 
Nt. 28Areaberturo dos crédilos especiais e estroordinános, conforme diupnstv 
no 00,167, § 2o, da Constituição Federal, será efetuada, quando necessária, 
mediante ato próprio de cada Poder, até 31 de janeiro de 2013. 
,szt 29 O Poder Eaecutiuo poderá, nredisnte Decrete, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou pa'ciaimenle, as dotações orçamentadas apro-
vadas na Lei Orçanentãuia de 2013 e em créditos adicionais, em decorrência 
da entirição, ti -anolormnaçãv, transferência, incorporação ou desmembramento 
de órgãos e enbdades, bem cnrrm de alterações de suas competências ou 
atebuições, mantda a esh'utvra programática, espressa por categoria de pro-
gramação, conforme definida nu alt 60  deste Lei. 
Parágrafo Unido - Atnanspooição. Oaooferêocia ou remonejamento vão poderá 
resaltar em alleraçãs das vainres das programações aprovadas na Lei Orça-
mentária ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste 
na classificação funcional. 
As. 30Au fsrrtes de recursos aos modalidades de aplicação da despesa, apro-
vados na lei orçamevlária. e em seus créditos adicivoaio. poderão ser modifica-
das, justificadamenlo. para atender ás necessidadeo de execução, por meio de 
decreto do Poder Euecutiuv, desde que nas/ficada a inviabilidade técnica, vga-
nuciunal ou económica da euecvçgo de crédito, através da toste de recursos 
elou modalidade previsto na lei orça'nsntãria e em seus créditos adicionais, 
SeçãoV 
Da Destinação do Recurvos Públicos a Pessoas Físicas e Juridicas 
Subseção 1 
Das Subvevções Sociais 
Nt. 31 A transferência de recursos a titulo de subuençõen sociais, vou termos 
do alt tOda lei no 4.32011904. atenderá ás entidades pnivadao sem fino lu-
crativas que euerça'n atiuidadso de nobreza continuada nas árean de cultura, 
assistência social, saúde e educação. 
Subseção 11 
Dat Contribuições Correntes e de Capital 
Nt 32 A tronsteréncia de recorson a titulo de cunfimbuição corrente somente 
será deatinata a entidadeo sem fios lucrativos que preencham uma das se-
guintes condições: 

- eatejam autadzadas em lei que idenfiflqrre eepressaneote a entidade be-
nefdária; 
ti- estejam nomioatmente idenbfrcadas na Lei Orçavrrenttoia de 2013; na 
19- sejam selecionadas po'a execução, em parceria coma Administração Pú. 
bllca Federal, de programas nações que contribuam diretamente para o atcav-
cede diretrizes, objetivos e metas previstas no Piano Plurianual. 
Parágrafo Uvico - o disposto no caput deste artigo aplica-se aos casos de pror -
rogação ou renovação de covafinis ou instrumento conrgênere ou avo casos em 
que, já havendo sido firmados inotrumeolo, devam as despesas dele decor -
renles cnrrer à contado dotaçôes consigoados os Lei Orçameniánia de 2013. 
Nt. 33 A alocaçãe de recursos para entidades privadas sem fins tucrati ali-
tolo de coninibuiçuen de capital, fica condicionada á autorização em lei especial 
anterior deque tratas alt 12, § 6o. da Lei no 4,320, de 1964. 
Subseção III 
Dos Auxílios 
Alt 34Atransferêncra de recursos a tituto do auoiliss, previstas no alt 12, § fio, 
da Lei nu 4,32011964, somente podará ser realizada para enb'daden primadas 
sem fino lucrativos e desde que sejam: 

- de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação 
básica; 
li - para o desenvstvimeoto de programas voltados a manumençãs e preserva. 
ção do Meio ,Annbienle; 
III -voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito um púbtico, 
prestadas por entidades sem fins lucrativos que sejam certificadas comu enti-
dades beneficenteo de assistência social na árna de saúde: 
IV qualificadas comn Organização da Sociedade CimO de iviererne Público 
- OSC1P, conr temnnn de parceria firmada coro o Podar Pública Mavicipab, de 
acordo com a Lei Federal no 9.79911999, e que participem da enecução de 
programas constontas no piaoo plurianual, devendo a deoonação de recursos 
guardar conformidade coei os objetivos sociain da eotidade; 
V - qualificadas para o desenvolvimento de stividades eoportieos que coniribu-
ampara a capacitação de ateIas; 
Vi - voltadas ao otendimento de pessoas portadoras de necessidades eupe- 

- 

dais: 
VO - constituidas nub a forma de associações ou cosperatuas fsrmadas eactu-
sixamente por pessoas fisicos reconhecidas pelo poder público como catado- - 
res de materiais reciciáveio; e 
Või - voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de coco social 
ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate á pobreza e 
geração delrabalho e renda. 
Parágrafo Uróco - sacando inciso IV, as treroferèreias serão efetusdao por 
meio da termo da parceria, coso em que deverá seroboenvada a legislação es-
pecifica persineote a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação. 
Subseção IV 
Das Disposições Gerais 
OOut 35 Sem prejuízo das dispusições corrtidao nos ais. 32, 33, 34 e 35 desta 
Lei, a transterência de recursos prevista na Leias 4,320, de 1964, a entidade 
privada sem fina lucrativos, dependerá ainda de: 
- eeecução da deapesa na modalidade de aplicação "56 - Travoferéncias a 

tnsfitsiçõss Privadas vem fins lucratvoo" e nno eiermrenlau de despesa "41 - 

Contribuições". "42. Asoiliu" us "43 - Subvenções Sociais"; 
II .apresentação da prestação de contas de recur500 anteriormente recebi-
riso, nus prazos e condíçúev fixados na legidação, no convénio ou inotrurvenln 
congénere; 
III. ineoisténcia de preolaçês de contas rejeitada pelo Munidipis; 
IV - csmprovaçãu pela entidade da regularidade de mandato de sua direto-
ria, além da cOmprovuçãn da utieidude regular nos últimos (2) armo, inclusivo 
com inscrição na CNPJ, por meio da declaração de funcivoamento regulada 
evidode beraficiário, emitida na euercicis dv 2013 pelo corrseltns muoicipal 
respectivo: 
V. maniteslaçãs prévia e enpresoa da assensona jurídica do Município sobre 
a adequação dos corvênios e iootrumerloo csngèoeres ás normas afetas à 
maléria;e 
VI - pmva, pela entidade beneficiada, da manunenção de eocritsrração contábil 
regular. 
As. 36 Au determinações c500das nesta seçãs vão na aplicam aos recursos 
alocadss pa'a progromas hab'dacionaio, conforme previsão em lagislução es-
pecifica, em ações voltados a viabilizar o acesso à moradia, bem como na 
eleeaçãs de padrões de habitabilidade edo qualidade de vida de fasnilius de 
baiaa renda que uivem em localidades srbanas e mraie. 
As. 37 A destinação de recursos deque batamos etigos 32, 33, 34 e 35 não 
será permitida nos casus em que agonie pslitico dv Puder Eoecsdivo ao Legis. 
latus, ou respectivo cõnjuge ou cvmpanheire, bem como parente ertr linha reta, 
colateral Ou por afirridade, até o segundo grau, seja integrante de seo quadro 
dirigente, salvo sua nomeação decorrer de imposição legal. 
Pui. 38 E necessária á conflapartida para as traoafeslncias previstas na íunna 
dos artigos 32, 33, 34 e 35, que podará ser atendida por meio de recursos 
financeiros ou de bana ou serviços econarnicamerle meoouràvein. 
As. 39 A destinação da recortes para eqxalizaçáo de encargos financeiros os 
de preços, o pagamento de bonificações a pmdusoren ruralo e a ajuda tinam-
ceira, a qualquer tilals, a entidades primadas com fins lucrativos nua pe0500s 
faixas, poderá ocorrer desde que atendido o disposte nas artigou 26, 27 e 28 
da LC no 10112000, e observadas, no que couber, as disposições desta Seção. 

lo Em aleodirmoentu ao disposto no srI. 19 da Lei no 4.320/1 964,a dootinação 
de recursos às entidades privadas de que trata o capas somente poderá acorrer 
por meio de oubveoçõev, sendo vedada á transferência a titulo de conrfl'ibui-
çOes os auuilins para dnspesao de capital. 

§ 20 Ao transfsrêvcias a enõdaden pnivadan cvm fino lucrativan de que flato 
o °caput" deste artigo. Oeruo esecutadas na modalidade de aplicação "60 - 
Trannferéociao a instituições Privadas com fins lucrativos" e no elemento de 
despesa "45.. Subxençõeo Económicas", 
Nt. 40 Ao entidades privadas beveficiadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer titrán, sujeitar-te-ão à fiscalização do Poder Público coma floahdade 
de verificar n cumprimento da motoo e objebvus para us quaio receberam os 
recursos. 
As. 41 Nãu serão consideradas subvonçueo, auuilivs ou cenidõsições, n re-
leio das deapesas dscovrentes da perticípaçãn do Munidipio em Consórcino 
Públicos instituído nos termou da Lei o" 11.107, dm06 de abril de 2005, cujon 
empenhos deverão von leitos, obrigatoriamente, na roodulidade de aplicaçãs 
"71 - Transferénciax a CovvÕrcios Públicos" e nu elemento de despesa "70 - 

Rateio de Participação em Consórcio Públics.". 

§ la se a evlrega de recursos aos consórcios públicos tiver a finalidade da 
cvntrspreslação direis em bens ou serviços, mv empenhas nos elementos de 
despesu correspondentes serão feitos na modalidade de apilcaçás "72- Exe. 
cução Orçamentada Delegado a Consórcios Públicos", 

§ 20 As transferõocias de recursos a Consórcios Púbiicns que não seja decor-
rente de contrato de rateio anão represente coab'aprestação direta em beso ou 
serviços para o Muvicipiu devoras ser empenhadas na modalidade de oplica. 
çãv '70- Traoufsrévcias a Instilvições Multigoaernamenteis". 
Nt, 42 As b'anoferénciao de recursos de que trata eata seção serão feitas pra-
fereocíalrnemte pnr intermédio de ivstitsiçóes financeirão oficiais, dvvevds a 
nota de empenho uer emitida até a data da axoivatora de respectivu acurdu, 
convênio. ajuste Ou irst,umento congênere. 
Ad, 43 'Toda movimentação de recur005 relativos ás subuençdeo, cvnbiboições 
e auxílios, de que baia evle seção, por pane das entidades beneficiários, su. 
menle será realizada obsarvuodo-se os seguintes preceitno: 

- movimentação mediante cnnta bancáta especifica para cada instrumento 
de Inansferéncia; 
li - desembolsos mediante dOcumentn bvncãriu, por meio do qual se faça cré. 
dita se conta bancária de titularidade do fornecedor os presladvn de serviços. 
Parágrafo Ucico - utu do prefeito podará autorizar, mediante justificativa dov 
coovenenles ou eeecstsres, o pagamento em espécie a fornecedores e pneu-
tadores de serviços, deodu que identificados mm recibo au documento focal 
perbnerrte. 
Seção VI 
Dns Empréstimos, Financiannanlvs e Refinancianrensos 
As. 44 No caos de conceanão de empréstimos e financiamentos destinadoo a 
pessoas fisicas e jurídicas, esses ficom condicionados ao pagomeotu de juros 
não inleniores a 12% no uns, ou se cusbo de captoção e lambém ás seguintes 
eoigéncíau: 

- cvncessav através dv lunda relaliso ou programa governamental especifico; 
li - pré-seleção e apmnuaçãv dos beneticiárins pelo Podar Público; 
III - tnnnalizaçãu de controlo; 
IV - assunção, pais motuámio, dus encargos tnances'os, eventuais comissões, 
taxas e musas despesas cobradas pelo agente financeiro, quoodu foro caso. 

§ lo Através de lei especifica, poderá ser covcedids subsidio para o pagamen-
todos emprésúmos e frouociaroestse de que flato o capul desle artigo; 

Segue na próvima página 
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previdência social. 
Nt 460 projeto de Lei Orçamentária somente poderá incisir, na composição 
da receita total do Município, recursos provenientes de operações de créditojã 
contratadas ou autorizadas pelo Misisténo da Fazenda, respeitados os limites 
estabelecidos as artigo 167. inciso 01, da Constituição Federal e em Resolução 
do Senado Federal, 
CAPITULO Vil 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIPJS 
Nt. 47 Na exercício de 2013, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Monicipio, dos Poderes Eoecotivo e Legislados, compreendidas as 
entidades mencionadas no ai. 10 dessa Lei, deverão obedecer ãs disposições 
da LC no 10112000. 
§ lo Os Poderes Execstioo e Legislarias terão csrrro base de projeção de suas 
propostas orçarnventáriac de 2013, relativo à pessoal e encargos sociais, a des-
pesa coma falha de pagamento do mês de setembro de 2012, compatibilizada 
com as despesas apresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos Is. 
galo, inclusive a revisão geral anual da remuneração doo servidores públicos e 
o disposto no art. 51 desta Lei, 
§ 20 A revt500 geral anual da remuneração dos servidores publicos municipais 
e do subsidio de que trata o § 40 do art 39 da Constituição Federal, levará em 
costa, tanto quanto p050loel, a variação do poder aquisitivo da moeda nacional, 
segundo Indicas sfrciaio. 
Nt, 48 Para fins dos limites das despesas com pessoal, previstos no art lO. 
inciso III, alíneas 'a e da LC 0101/2020. deverão ser iscloidas: 

- as despesas relativas à conb'atação de pessoal por tempo determinado para 
atender a necessidade tennporãriu de eocepciosal intereoue público, nos ter. 
mas do arO. 37, IX, da Cosofitiráção Federal; 
II - as despesas decorrestes da caos-atação de serviços de terceiros quando 
caracterizarem substituição de servidores públicos; 
III . as traosferénciau de recer050 para cobertura de despesas com pesso-
al a serviço do Município e contratado através de Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativas que deverão, obrigatoriamente, ser registradas nas custas 
3.1.5,0.11.99.10 - Transferênciso de Recursos pera Cobertura de Deopesas 
com Pessoal Contratado Através de Instituições Privadao Sem Fios Lscrativos 
e 3.1.5.0.13,00.00.00- Obrigações Pos-usais, conforme acuso. 
IV - as despesas casteadas com recursos entregues pelo Fulunicipio a Coosór-
cioo Públicos pera aplicação em pessoal, na tutora prescrita pela Portaria n°72. 
de 01 de fevereiro de 2012, da Sec,etasia do Tesouro Nacional, 
Parágrafo Unico - Não se considera comrar substituição de servidores públicos, 
os contratos de serviços de terceiros relativos a atividades que: 

- não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de 
pessoal do Município, salvo eaprexua disposição legal em contrário, ou sejas 
relativas a ca -go 00 categoria funcional extintos, total ou porciairnente; 
II- são caracterizem ralação direta de emprego. 
,uzt 49 Até 30 dias antes dv prazo previsto para avio do Projeto de Lei Or-
çamentária ao Podes Legislativo, o Poder Euecutes publicará, com base na 
situação vigente, tabela com os totais de cargos efeisos, comissionarioo e fluo. 
çõen de confiança integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando 
os quantitativos de cargos eletivos vagos e ocupados por servidores estáveis e 
não estareis e os quanõsahoss de cargos em comissão e funções de confiança 
oagos e ocupados, comparando-os comeu quantitativos da ano anterior e mdi. 
000ds as respectivas ee'iaçees percerrtusis ocorridas. 
§ 100 Puder Legistaiso, observará o comprimento do disposto neste artigo, 
mediante a publicação de aluda mesa diretora da Cámara Mooicipal. 
,uat 500 aumentada deopesa com pessoal, em decorrência de quaisquer das 
medidas relacionadas no artigo 169, § 10, da Constituição Federal, desde que 
obnervada a legislação vigente, respeitados os limites previstos nos artigos 20 
e 22, parágrafo único, da LC no 10112090, e cumpridas ao exigências previstas 
sus artigos 16 e li ris referido diptsma legal, fica autorizado para; 

conceder 005tagess e aumentar a remuneração de servidores; 
II . odor e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 
III - pmver cargos efetivou, mediante concurso público, bem como efetuar coo. 
falações por tempo determinado para atender á necessidade terrrporária de 
excepcional ioteresse público, respeitada a legislação msnicipal sigerle; 
IV - prosa, cargos em comissão e funções de confiança; 
V- melhorar a qualidade do serviço público mrediaote a valorização do serardor 
municipal, recoohecesdu a função social dures trabalho; 
VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, me-
diaste a realização de programas de treinamento; 
Vil . proporcionar o desesvaleiments pessoal dos servidores monicipais, me-
diante a realização de programas informativos, educativos e culturais; 
VIII . melhorar as condições de trabalho, equipamastos e infra-estrutura, es-
pecialmeofe no que conceme à saúde, alimsreotaçãs, transporte, segsconça no 
trabalho ajusta remuneração. 
§ lo No casa dos incitou 1, II, III e IV além dos reqaisitoo estabelecidos no 
caput deste a'õgs, os projetos de lei dever - ão demrsoostrar, em sua eeposição 
de motivos, pera os efeitos doo artigos 16 e 17 da LC no 10112000, o impas. 
to erçarnrentánio e financeiro decorrenre, apresentando o efetivo acréscimo de 
despesas covr pessoal. 
§ 2v No casnde prsvimeslo de cargos, salso quarto ocorrer destro de 2 me-
seo da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deverã 
teus-oiro expediente administrativo correspondeote, jurtamerte com a decla-
ração do ordesador da despeoa, de que o aumento teto adequação com a lei 
erçameotánia anual, exigência essa a ser cumprida nos demais atos de con-
tratação. 
§ ão Nu caso de axmxntn de despesas caro pessoal do Poder Legislativo, 
deverão ser obedecidoo, adiciooainrerrte, os limileo troados moe xrto. 29 e 29-A 
da Cnssétoição Federal. 
§ ão Ficam dispersados, da estimativa de impocto orçamentário e financeiro, 
atos de concessão de vantagens já previstas na legidaçõs pertinente, de carã-
ser meramente declaratésio. 
Nt. 51 Quando a despesa coar pessoal houver ultrapassado 91,3% (cinquenta 
e um ioteirou e três décimos por canto) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos 
por casto) da Receita Ca-reote Uqoida, respectivameste, no Poder Esecuõao 
e Legiglatieo, a contratação de horas-aos-as somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de situações emnergeociais. de risco os prejuizo para 
a população, tais como: 
- ao situações de emergência ou de calamidade pública; 

II - as situações de risco imineste à segurança de pessoas nu bens; 
III - a releção cusfo-beseficio se revelar mais favorável em relação á outra 
alternativa posaievf. 
CAPITULO VIII 
DAS ALTERAÇÕES tiLti LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
Am't 52 Ao receitas serão estimadas e discriminadas: 

1-considerando a legislação bibufária vigente até a data do envio do pmjelo de 
lei orçamentária á Cãmara Municipal; 
II - considerando, se foro caso, os efeitos das alterações na legislação tríbu-
laia, resnitantes de projetos de lei encaminhados à Cãmara Monicipal até a 
datada apresentação da proposta orçamentária de 2013, especialmente cobre; 
a) atualização da planta genérica de valores do Município; 
ti) reol000. atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predirá e 
Territorial Urbano, soas aliqootas, forma de càlculo, condições de pagomeoto, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto; 
c) revisão da legislação sobre o uso do soto, com redefinição doo limites da 
znoa urbana moniciplri; 
dl revisão da legislação refereole as lmpootv Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza; 
e) revisão da legislação aplicável as Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre (mÕveio; 

O instituição ria novas lonas pela prestação de serviços públicon e pelo exerci-
cio dn poder de policia; 
9) revisão das isenções hibui para atenderas interesse público e ájusõça 
social; 
ti) revisão das conhiboições sociais, desbmradas à segoidude social, cuja ne-
cessidade tenha sido evidenciada afravõs de cálcolo atuarial; 
i) domais incentivos e beneficins fiscais. 
NO. 53 Caso não sejam apmsadas as nrodificações referidas no inciso II do 
art 53, ou essas o vejam parcialmeote, de forma a impedir a integrolioeçàu 
doo recursos estimados, o Poder Esexurileo providenciarú, conformes caso, os 
ajsstes necessários na programação da despesa, mediante Decrelo. - 
Ad. 540 Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
beneficis fiscal de vaturena tsibutánia com sistas a estimnolaru crescimootu eco-
nõmico, a geração de enrpregn e renda, os beneficiar conldbuinten integrantes 
de classes mesou fanurecidas, conceder remissão e anistia para estimular a 
cobrança da divida ativa, devendo esseo beneficins ser considerados nos cál-
culos do orçamento da receita, 
§ lo A concessão nu ampliação de incentivo fiscal de oatureoa tributaria, não 
considerado na estimativa da receitaorçamentáda, dependerá da realização do 
estudo do seu irepecto vrçamentãiu e financeiro e oumenle entrará em vigor se 
adotadas, conjunta ou isoladasente, as seguisses medidas de compensação; 

aumenlo de receita proveniente de elevação de uliqoota, ampliação da base 
de calcam, majoração ou criação de tribudo ou cnrs'ibniçãs; 

cancelameolo, duraste o periodo em que vigorar s beneficio, de denpeoas 
em valsr equivalente. 
§ 2v Poderá ser -  considerado como aumento permanonte de receita, para efeito 
dv disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo 
município, oriundos da elevação de aliqootas e/ou ao-mpliaçãv da base de cál-
culo de tributos que são objeto de transfetéocia constitucional, com base nos 
artigos 157 e 158 da Cnnsõtuiçlo Federul. 
§ 3o Não se sujeita ás regras do §10 a homologação de pedidos de isenção, re-
missão ou anistia apresentados com base na legiutaçãn municipal preveisfente. 
NO. $5 Conforme penoissioo do arO. 172, inciso III, da Lei Federal o' 5.172, 
dv 25 de Outubro de 1966. Código Tributário Nacional, eu inciso II, do §30  do 
art, 14, da Lei Complementar o' 19112090, os créditos tribulários lavçados e 
não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos para cobraoça sejam 
superiores as crédito tibutáris, poderão ser canceladus mediante autorização 
em lei, não se constituindo como reoúrrcía de receita. 
CAPjTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ali, 59 para fios de afendimeotu as disposto no ad, 62 da LCno 10112000, fica 
o Poder Esecvtieo autndsads a firmar cosnénios, ajustas e/ou contratos, para 
o custeio de despesas de compelência da União e/ou Eslado, exclusivamente 
para o atendimento de programas de segurança publico, jusõça eleitoral, fisca-
lização sanitária, hibudáda e ambiental, educação, caltsra, saúde, assistência 
social, agricultora, meio ambiente, alistamento militar ou a execoçãs de proje-
tos específicos de desenvolvimento econômico-social. 
Parágrafo Unico - A Lei Orçamentária ansal, ou seus créditos adicionais, de-
aerdu contemplar recursos orçamentaras suf'cienles para o atendimevtv das 
despesas deque trato o caput daste artigo. 
NO. 57 As emendas ao projeto de lei orçamentária para 2013ou aos prsjotos dv 
lei que a modifiquem deverão ser comnpaõneis com os programas e objelison da 
Lei nu 3.019 de 29de setembro de 2009- Plaon Plurianual 2019/2013 e comas 
diretrizes, dispvsiçaes. prioridades e metas desta Lei. 

§ lo Não serão admitidas, coma ressalva do inciso III do § 3v dx W. 166 da 
C050tituição Federal, ao emendas que incidam sobre: 
a) pessoal e encargos sociais e 
b) uerviçv da dívida, 

§ 20 Tambérrr não serão admitidas às emendas que acarretem a alteração dos 
limites csnslitucionais previstos para os gastos com a mavm.denção e deservul-
vimeotv do ensino e comas ações e serviços públicos de saúde. 
§ SOAS emendas as pmvjets de lei de orçamento anual deverão preservar, ain-
da, a prisidade das dotações destinadas as pagamento de sentenças judiciais 
e sus-as deopesso abrigalórias, assim eotendidas aquelas com legislação ou 
nossa especifica; despesas financiadas com rocnrsus oinculadoo e recur000 
para compor a contrapartida municipal de operações de crêdils. 
NO. 58 Por meis da Secrelaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo de-
eeré atenderás solicitações encumiohadau pela Comissão de Finanças. Orça-
mesmo e Fiucalização Financeira da Curvara Municipal, relauvas a informações 
quantitativas e qualitativos complementares julgadas necesuádas à avàliue da 
prupssta orçamentária. 
Alt, 59 San projeto de lei orçamentària não for aprovado até 31 de dezembro 
da 2012, suo programação poderá ser executada até a publicação da lei orça-
mentária respectiva, mediante a utilização mensal de um valor bésico corres-
pondeste a um doze avos duo dotações  para despesas correstes de atividades 
e um haze avos quasdo se tratar de despesas curn pessoal e encargos sociais, 
constantes na proposta orçamentária. 

§ lo Eoceluam-oe do disposto no caput deste artigo ao deopesao correntes nas 
áreas da saúde, educação e assistência social, bem corno aqselau relativas 
au serviço da dívida, amorbzação, precatédos judiciais e despesao à corrIa 
de recursos vinculados, que serão eoecutodas segunds suas necessidades 
eupecifmcas es eletivo ingresso dv recursos, 

§ 20 Não será interrompidos processamento de despesas com Obras em ao-
damnento. 
Alt 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 96 de novembro de 
2012. 
lus dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 
Publicada no sue da Preteitura trvxe.taqaai-ro.com.br . em 0fll1tl20l2. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.470. de 06 de novembro de 2012. 

rãs sobre o ressarcimento dau despesas crer transporte e lvcvmoçau aos 
obrss dv Puder Eoecutivo, e dá outras providências, 
DOS SANTOS LAUTERT, Preteits Municipal de Taquad, Estado do Rio 

ndv do Sul, 
20 SABER, no uso das atribuições que rue confere a Lei Orgânica dv 
ricipiv, que a Cámnrara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
mie Lei; 
10 Fica assegurado o ressarcimento com despesas de transporte q050do 

ver deslocameotos de membros do Poder Executivo para fora do Munici-
fora dv Eutado ou Pais, em cumprimento de função suem representação 
nlereose do Pvder Eoecutino, 
ágrafo Unicn - Serão reosanci005 em confonnidadv como ao. t°os se-
teu membros; Prefeito Muoicipol, Vice-Preferis, Secretários e Assessores 
ricos. 
21  O resuarcimesto de despesas engloba passagens aéreas, mdsviàias, 

31 Ao despesas com transporte serão ressorcidas mediante comprovação 
moa utilização, atravõs de nota fiscal ou recibo. 
nico - Nu casada deslocamento com veiculu próprio, será pago R$ 0,45 
o-esta e cinco centavos) por quilometro rodado. 
40  Esta Lei entra em vigor na doto do soa publicação. 
SINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, gõ de novembro de 

dos Santos Laoted 
'eito Municipal 

Lei foi publicado no oite da Prefeitura seem.taquari-rs.com.br, em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.471, de 06 de norembru de 2012. 

Altera u ao. 3° da Lei 003.464,  de 16 de outubro de 2012, e dá ousas pro- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Estado do Rio 
Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso dao an'ibuições que me confere a Lei Cógãnicu do 
Muoicipio, que a Curvara Municipal aprovou e eu sanciono e premulgs a se- 

NO. 1 ° Fica alíerudo o aro. 3° da Lei n° 1404, de 16 de outubro de 2012, 
pasoundo a vigorar cvm a seguinte redação; 
•Au-f, 3 O torso único são se aplica às atividades de educação, de saúde, 
vigilãocia e patrulha agricola, que manterão seu tuncisoomevto vos mstdeu 
atuais, evcefuonds os setsres admioiutinafixos destes órgãos', 
Psrágnafs Unico - Os seruiçou de limpeza pública, aos sábados, domingos e 
feriados furão jus há horas esfra excedentes. 
Ad. 2° Punmonecem em vigor e inalterados as demais disposições corõdas 
na vuferida Lei. 
Ad, 30  Esta Lei aos-a em vigor ra data ria sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de norembro de 
2ã12. 
Ino dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei tom publicado no site da Prefeitura v'umr.faqsari-rs.crann.br. em 
0611112012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Leia' 3,472, de 06 de novembro de 2012. 

Altera o aro. 1° da Lei 5' 1.605, de 06 de dezembro de 1999 e dá vos-as 
prsuidênciao. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taqual, Eotado do Ric 
Grande dv Sul, 
FAÇO SABER, no uso das as'ibuiçoes que me confere a Lei Or'gãnica do 
Muticipio. que acamara t'Àunicipal aprovou e es saucisno e pnomcfgo a se-
guinle Lei: 
Ad. 1 'Fica alterado saro. 1 1  da Lei r' 1.805, de 00 de dezembro de 1909, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
'/155, t Além doo dias estubelecidou como lemiados municipais, estadual e 
federais não haverá eopediente nas repartições pábicas dv monicipis de Tv-
quari, eocetuadOu os serviços eosesciaio. nas seguintes datas; 

24 e 31 de dezembro. 
2 Permanecem em vigor e inalterudas as domas dinpouições covti 

referida Lvi. 
3' trota Lei entra em vigor na dato de sus publicação. 

.BINETE DO PREFEITO flUNlClPAL DE TAOUARI, 06 de novembro 

Lei foi publicada ro site da Prefeitura oe'vev.taqua'i-rs.corn.br. 

- 

- 

- 
- 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.468, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 18.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 38.678,36 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SALVAR SAMU-RS) no valor de 
R$ 38.678,36 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 18.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIII E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. P1bstal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195! - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUTICIPAL DE 
TAQUARI, 16 de outubro de 2012. 

Ivo ert  Prefeito Municipal 

Registre-se e P\b1ique-se J27  
Sérg Jnqueira Nunes 
Secretári Municipal de Administração 
e Recur4s Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.tMuari-rs.com.br , em 16/10/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Emj 72L 
A COMISSÃO TEdJ de lei n° 4.360/12 

1 	 ........ 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Cara MwnøI d TaQUaI 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA .SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 18.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 38.678,36 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENTO SALVAR SAMU-RS) no valor de 
R$ 38.678,36 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 18.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
	

A E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - dcx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Iv osa os Lautert 
Prefeito Municipal 

e 

Sérgi4qra Nunes 
Secretári...Municipa1 de Administração 
e Recu9s Humanos 	

•\ 

1• 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.461, deiS de outubro de 2012. 

Ao' 
	

Poder Executivo a limar Convênio com a Associação 
de 	Amigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras provi- 
dè 
IV' 	SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Es- 
teci 	o Grande do Sul, 
FE 
	

lER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or- 
90 	Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san- 
Cr 
	 rente Lei: 

Ar 	o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
Cc 
	

:,dade de repassar incentivo financeiro no valor de 
Pc 	-0 (quatro mil mais) o ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMI- 
CL 
	

EXCEPCIONAIS — APAE. inscrita no CNPJ sob o n° 
87 
	

3001-54, visando auriliar e referida entidade nas 
50. 	 ,as de custeio. 
P.. 	mico - O valor que se refere neste artigo, será desti- 
flb 
	 rceta única, no mês de outubro de 2012. 

A. 	:lãusulas que permeisni a celebração do convênio, 
o, 
	

Lei, são as constantes do Termo de Conv6nio anexo 
a fazer parte integrante da presente Lei. 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
2. 

leu dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Ee 	ubliceda no site da Prefeitura 	w.taquari-rs.com . 
br 	r'2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.466, de 16 de outubro de 2012. 
"ode, Executivo a ceder os espaços do Parque da 

Nardy de FarissAlvim', 'Parque Zeferino Brasil - La-
r"Praça da Bandeira' de 07 de dezembro de 2012 a 
ode 2013, para a realtzaçâo do 21° NATALAÇORIA-
RA GAÚCHA, e dá outras providências. 
,NTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
Grande do Sul, 

ER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
'uniçipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

rEgo e seguinte Lei: 
o Poder Executivo, autorizado aceder os espaços do 
eposições 'Nardy de Ferias Atam', 'Parque Zeferino 
'e Asnrénis', 'Praça da Bandeira' de 07 de dezembro 
-: de janeiro de 2013, pare e realização do 21 1  Natal 
Terra Gaúcho. 

--s dias serão realizados por membros da comunida-
' -es de eventos do Municipio e pala Administração 
:vídades do cultura, esporte e lazer, palestras, gin-
is, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 

.,no, bailes e Shows. 
r'oinistração Municipal ficará responsável pela libera-

'coe divulgação das atividades, apoio aos promotores 
ão dos eventos, apoio financeiro à realização das 
ando cabível ao Município e quando houver dota- 

e pare o mesmo. 
.rizada a cedência pelo Município, do Pavilhão edo 
eportes para a realização de bailas e/ou shows. To-
sabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a 

notor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
oagamento, segurança, estruturação do local, bem 
.rrsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
rpúblico dentro das limitações do evento. 
posto no §1 0, os eventos de grande porte que en-
criação e estrutura especial para a sua realização, 
ar valor para a entrada da atração. 
• epesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
:Oretsrias envotadas no evento, nos elementos: 
- Material de Consumo: 3.3.90.39.00 - Outros sor-
rires — Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 — Serviços de 
,ssoa Fisica. 
ei entra em vigor na data de sua publicação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou- 

Iva dos Santos Laule,f 
Prefeito Municipal 

crublicada no site da Prefeitura w..taquari-rs.com . 
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10 	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 19 de outubro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,465, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por prazo determinado, recursos humanos para atuar junto à Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio Mebiente. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei Or-
gênica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emer-
gencial, por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) me-
ses, renovável por igual período, recursos humanos para exe-
cutarem suas atividades junto á Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente. 
Parágrafo Unico - As contratações emergenciais de que trata 
esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput coso 
haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Ast. 2° Em caso de desligamento dos Contratados por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substi-
tuição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência defi-
nido neste Diploma Legal. 
Art. 3' As despesas decorrentes de presente Lei, correrão á con-
te da seguinte dotação orçamentário: 
ÓRGAO: 08—Secretariada Ssúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 —Secretaria do Saúde ASPS 
10.301: Atenção Básica 
10.301.0010,2036 - Manutenção dos serviços de saúde, 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal 
Civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigora partir de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no ate da Prefeitura werv.taquori-ra.com . 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeIn° 3.464, de 16 de Outubro de 2012. 

Institui Turno Unico no serviço municipal e dá outras providên-
cias. 
WO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
fel, 1° Fica inatituido turno único continuo de seis (6) horas di-
árias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no periodo 
compreendido entre às 7:30 horas e 13:30 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
Art. 20  O turno único instituIdo no artigo 1 0  desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se 
até o dia 22 de fevereiro de 2013. 
Art, 30  O turno único não se aplica ás atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agricola, que manterão seu funciona-
mento nos moldes atuais. 
Art, 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cum-
primento da jornada de trabalho especificada em lei para seus 
cargos, no dia 25 de tevereiro de 2013. 
Nt. 5° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação 
para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de emergência ou calomidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de traba-
lho estabelecida pera os cargos; 
II — Nos casos de necessidade do Municipio, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 
Nt, 60  Apresente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Alt. 3°. 
Nt, 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Alt. 2°. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de ou-
tubro de 2012. 

1,0 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeilura wvrw.taquari-ra.com , 
br, em 1611012012, 

Aviso aos Servidores Municipais 
A Administração Municipal informa a todos seus 
servidores públicos, que a partir do mês de outubro 
de 2012, a folha de pagalnento ocorrerá sempre no 
último dia útil de cada mês, não havendo alteração 
na folha de adiantamento quinzenal. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o Talão de Produtor de Vai-

decir Rigo, de inscrição 142 104 4312, com 
a Série 123, de numeração 326181 a 326190. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.658, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orçõnica do Municipio, e conforme autorizaçãc 
contida na Lei n°3.468 de 16 de outubro de 2012. 
DECRETA: 
As't. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
ções orçamentarias: 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL OASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2II0ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
ca Rã 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 38.678,36 
Nt, 20  Servirão para cobertura deque trata o art, l°.a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENtO SAL-
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18.000,00 
Aj't. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, IS de 

Ii'O dos Santos Laute,'t 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi pubtic5do no sue da Prefei 
Com.br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.468, dele de outubro de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
ções orçamantárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.21I0ATENÇÃO BASICA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
ca Rã 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0010,2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços ds terceiros-pessoa juri-
dica Rã 38.678,36 
Nt. 2' Servirão para cobertura de que trata o sri. 1°, a tendencia 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL-
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18.000,00 
M. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubrode2ol2. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

a Lei foi publicada no site da Prefeitura, 
em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°57312012 

ri COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO' 
'o rITOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqueri, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
-.endendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, Conforme art. 40, § 7°, da 

Federal de 1988, introduzida pela Emenda Constitucional n°20, DOU de 16.12.1988 e conforme § Unico. do arl, 
"1,502/94 - Regime Jurídico Untos (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008), a Sra. HOTI-{ALINA D'AVILA 
nposa e dependente do Sr. ADÃO PEREIRA MARTINS, Mestre, Padrão 6, Classe A, constituindo-se a base de cálculo 

o 

	

	.com vencimentos de Rã 720,95 (setecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos), 86 % de Rã 838,32, conforme 
- - de 17.04.2012 e com 05 (cinco) Avanços Trienais (25%), Rã 180,24 (cento e oitenta reais e vinte e qualro centavos) 

o o 87, da Lei n°1.502/94, combinado coma Lei n°1.544/95, totalizando Rã 901,19 (novecentos e um reais o deze-
os), falecido em 18,06,2012, devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo Regime Geral 
os Social (INSS) 00 valor a que feria jus se percebesse pelo Regime Próprio do Muntcipio, a contar de 18.06.201 2, 
ença do mão dejunho/2012 (13 dias) no valor de Rã 120,98, do més dejulho/20l2 no valor de Rã 279,19, do mês do 

, no valor de Rã 279,19 edo mês de setembro/2012 no valor de Rã 279,19, a ser custeada pelos cofres municipais. 
PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de Outubro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAU7ERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.467, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com a finalidade de repassar incentivo financeiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 87.380.143/0001-54, visando auxiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 

Parágrafo Unico - O valor que se refere neste artigo, será 
destinado em parcela única, no mês de outubro de 2012. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 16 de outubro de 2012. 

TII 	 ert 
Prefeito Municipal 

e P blique-se 

Sérgi J4iúqueira Nunes 
Secretárjix'Municipal da Administração 
e Recu(sbs Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 16/10/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
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J 	A CO!1ISSÃ0 TÉ.CNrC.'°J to de lei ri0 4.359112 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio  com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com .a finalidade de repassar incentivo fmanceiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 87.380.143/0001-54, visando auxiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 

Parágrafo Unico -, O valor que se refere neste arti go, será 
destinado em parcela iinica, no mês de outubro de 2012. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e 

SérgftJuifqueira Nunes 
Secreio Municipal da Administração 
e Rec4rsos Humanos 

-- -- -.. 
SAN O E—SE 
DAT 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 88.067.780/0001-38, 
com sede na Rua Osvaldo Aranha, 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
doravante denominado simplesmente como MUNICIPIO e, de outro lado a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, CNPJ n° 
87.380.143/0001-54, órgão integrante da rede filantrópica de ensino, sediada nesta cidade, 
representada por sua Presidente Sra. Maria Consuelo Saraiva Dias, brasileira, CPF n° 
300.991.100-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente APAE, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.467, de 16 de outubro de 2012, 
resolve celebrar o presente convênio, concedendo o incentivo financeiro no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). 

Cláusula Segunda: 

O MUNICÍPIO compromete-se: 

1 - A disponibilizar em parcela única no mês de outubro de 2012, pára o presente convênio, 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); para auxiliar nas despesas de custeio da referida 
entidade. 

Cláusula Terceira: 

A APAE compromete-se a: 

1 - Conceder atendimento para alunos excepcionais do Município, indistintamente, após 
triagem realizada por órgão competente da APAE ou encaminhados pelo MIJNICIPIO, 
através do Departamento de Assistência Social; 
II - Prestar contas da importância recebida, no prazo de no máximo 30 (trinta) dias após o 
recebimento do recurso; 
III - Os documentos de despesa (fatura, notas fiscais ou outros documentos de despesa), 
deverão ser em nome da APAE e mantidos em arquivo próprio, ficando a disposição dos 
Orgãos de controle interno e externo do MUNICIPIO, por um período de 05 (cinco) anos, 
desde o protocolo de entrega da Prestação de Contas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAREN A E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cd. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: 

O MUNICÍPIO por seus prepostos, fiscalizará o correto cumprimento por parte da APAE 
das obrigações ora assumidas. 

Cláusula Quinta: 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01— SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4100000000 - Contribuições 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estarem assim juntos e contratados, firmam as partes o 
presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 16 de outubro de 2012. 

ria onsuel Saraiva Dias 	 ert 
Presidente da APAE 
	

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Eventos 
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Código de Posturas Leis Lei no 3.467, do 16 de outubro do 2012, 

Simbolos Municipais Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a Assodaçêo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e 

dá Outras providências. 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 19 de outubro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.467, de 16 de Outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Execulivo a firmar Convénio com a Associação 
de Pais e Amigos doa Excepcionais - APAE, e dá outras provi-
dências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convénio 
com a finalidade de repassar incentivo financeiro no valor de 
R$ 4000,00 (quatro mil reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E NitI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 
87.380.14310001-54, visando auxiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 
Parágrafo Unico -O valor que se refere neste artigo, serâ desti-
nado em parcelo única, no mês de outubro de 2012. 
Alt. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do convènio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convènio anexo 
e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
A/t. 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

Iva dos Santos Lat,tert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura svtaqusri-rs.cors. 
br, em 16110/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.466, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de 
Exposições °Nardy de Fadas Alvim°, °Parque Zeferino Brasil - La-
goaAln,ênia° °Praça da Bandeira de 07 de dezembro de 2012 a 
05 de janeiro de 2013, para a realização do 21° NATAL AÇORIA-
NO EM TERRA GAÚCI-lA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gênios do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou o eu san-
Ciorro e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1*  Fica o Poder Executivo, autorizado aceder os espaços do 
Parque de Exposições °Nardy de Farias Alvim', °Parque Zeferino 
Brasil - Lagoa Nmênia°, °Praça da Bandeira' de 07 de dezembro 
de 2012 a 05 dejaneiru de 2013, para a realização do 21 0  Natal 
Açoriano em Terra Gaúcho. 
Alt. 2° Nestes dias aerão realizados por membros da comunida-
de, promotores do everrtos do Municipio e pela Administração 
Municipal, atividades de cutura, esporte e lazer, palestras, gin-
cana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Natal Açoriano, bailes e shows. 
Alt 3° A Administração Municipal ficará responsável pela libera-
ção dos locais, divulgação das ativrdades, apoio aos promotores 
na organização dos eventos, apoio financeiro á realização das 
atividades quando cabivel ao Município e quando houver dota-
ção financeira para o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedência pelo Municipio, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportas para a realização de bailes e/ou shows. To-
dos as responsabilidades cabiveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação astro, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem 
como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao patrimõnio público dentro das limitações do evento. 
§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grande porte que en-
volver contratação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
Art. 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
tária das Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo: 3.3.90.39.00 - Outros ser-
viços da terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Fisica. 
Alt. 5° Esta Lei entra era vigor na dolo de tua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 doou-
tubro do 2012. 

Ivo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	v.taquari-rs.com . 
br, em 16/1012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n1 3.465, de 16 do outubro de 2012. 

Autorize o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por prazo determinado, recursos humanos para atuar junto á Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or -
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emer-
genciol, por lampo determinado, pelo periodo de 06 (seis) me-
ses, renovável por igual período, recursos humanos para exe-
cutarers suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente. 
Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata 
esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso 
haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Ad. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substi-
tuição ao mesmo, respeitado o mesmo parindo do vigéncia defi-
nido nesta Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á con-
ta da seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: 08-. Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretariada Saúde ASPS 
10.301: Atenção Básica 
10.301 .001 0.2036 - Manutenção dos serviços de saúde, 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
Civil. 
Alt. 4° Esta Lei entra em vigora partir de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 da ou-
tubro de 2012. 

lvO dos Santos Lautert 
Prefeifo Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura vre,w.taquari-rs.com . 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.464, de 16 de Outubro do 2012. 

Institui Turno Único no serviço municipal e dá Outras providên-
cias. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso daa atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica instituido turno único continuo de seis (6) horas di-
árias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período 
compreendido entre ás 7:30 horas e 13:30 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
Ad. 2° O turno único instituido no artigo 1° desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posteriora suo publicação estendendo-se 
até o dia 22 de fevereiro de 2013. 
Ad. 30  O turno único não se aplica ás atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agricola, que manterão seu funciona-
mento nos moldes atuais. 
Ad. 4° Cessado o turno único, os Servidores retornarão ao cum-
primento da jornada de trabalho especificada em lei para seus 
cargos, no dia 25 de fevereiro de 2013. 
Ad. 5° Fica vedada, na vigéncia do turno único, a convocação 
poro prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de traba-
lho estabelecida para os cargos: 
II - Nos casos de necessidade do Municipio, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 
Alt. 60  A presente Lei aplica-te aos serviços interno e exlemo, 
ressalvado o disposlo no Ad. 3°. 
Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Ad. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de ou-
tubro de 2012. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no ode da Prefeitura 	.taquari-rs.com. 
br, em 1611012012. 

Aviso aos Servitiores Municipais 
A Administração Municipal informa a todos seus 
servidores públicos, que a partir do snês de outubro 
de 2012, a folha de pagamento ocorrerá sempre no 
último dia útil de cada mês, não havetido alteração 
na folha de adiantamento quinzenal. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o 'I'alão de Produtor de Vai-

decir Rigo, de Inscrição 142 104 4312, com 

a Série 123, de numeração 326181 a326190. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.658, dele de outubro de 2012. 

Credito Suplementar, aponta recurso. 
DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal da 
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
sre a Lei Orgãnica do Município, e conforme autc 
dona Lei n°3.468 de 16 de outubro de 2012. 

Alt, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
56.678.36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), para atender as seguintes dota-
ções orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3,3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os R$ 18.000,00 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINcULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 38.678,36 
Alt. 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 1°. a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENtO SAL-
VAR SAIu1U-RS) no valor de R$ 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
I0.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 18.000,00 
M. 3° Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 dei 
outubro de 2012. 

Ivo dos Santos Leu ferI 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no sile da Prefai 
com.br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.468, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Credito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor do R$ 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
ções orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301 .211OATENÇAO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
ca R$ 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidodo: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,9010,2059 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 38.678,36 
Ad. 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 1 0, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL-
VAR SAMU-RS) no valor do R$ 38.676,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equiparnenlos e material permanente 
R$ 18.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 16 de 
outubro de 2012. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura serw.taquari-rs.com . 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°573/2012 

'CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÂO' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que Ind confere a Lei Orgânica do 
Municipio, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇAO DE PENSÃO, conforme ad. 40, § 7°, da 
Constituição Federal de 1988, introduzida pela Emenda Constitucional n° 20, DOU de 16.12.1988 e conforme § Unico, do ad. 
200, da Lei 00  1.502194 - Regime Juridico Unico (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008), a Sra. HOTI-IALINA D'AVILA 
MA.RTINS, espessa dependente do Sr.ADÃO PEREIRA M.ARTINS, Mestre, Padrão 6, Classe A, constituindo-se a base da cálculo 
do beneficIo com vencimentos de R$ 720,95 (setecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos). 86 % de R$ 838.32, conforme 
Lei n°3.385, de 17.04.2012 e com 05 (cinco) Avanços Trienais (25%), R$ 180,24 (canto e oitenta reais e vinte e quatro centavos) 
conformo ad. 87, da Lei n° 1.502194, combinado coma Lei n°1.544195, totalizando R$ 901,19 (novecentos e um reais e deze-
nove centavos), falecido em 18.06.2012, devendo perceber a diferença, quando houver, entra o valor pago pelo Regime Geral 
de Previdância Social (INSS) eo valor e que faria jua se percebesse pelo Regime Próprio do Municipio, a contar de 18.06.2012, 
sendo a diferença do mês dejunho/2012 (13 dias) no valor de R$ 120,98, do mês dejulho/2012 no valor de R$ 279.19, do mês de 
agosto/2012 no valor de R$ 279,19 edo mês de setembro/2012 no valor de R$ 279,19, a ser custeada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de outubro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.466, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
os espaços do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", "Parque 
Zeferino Brasil - Lagoa Armênia" 
"Praça da Bandeira" de 07 de 
dezembro de 2012 a 05 de janeiro de 
2013, para a realização do 21 1  
NATAL AÇORIANO EM TERRA 
GAÚCHA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", "Parque Zeferino Brasil - Lagoa 
Armênia", "Praça da Bandeira" de 07 de dezembro de 2012 a 05 de janeiro de 2013, para a 
realização do 21° Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Nestes dias serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de 
cultura, esporte e lazer, palestras, gincana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da 
Rainha do Natal Açoriano, bailes e shows. 

Art. 30 A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
dos locais, divulgação das atividades, apoio aos promotores na organização dos eventos, 
apoio financeiro à realização das atividades quando cabível ao Município e quando houver 
dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades 
cabíveis ao contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo 
divulgação extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no § 1°, os eventos de grande porte que envolver 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC1JA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx! Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNIPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de outubro de 2012. 

1v04OS-8  re eito Munic 

S4g1Ó Ptínqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Recii1os Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 16/10/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
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1 	.ACOMtSSÂØTÉCNJCP. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder 

........ os espaços do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", "Parque 
Zeferino Brasil - Lagoa Armênia" 
"Praça da Bandeira" de 07 de 
dezembro de 2012 a 05 de janeiro de 
2013, para a realização do 21° 
NATAL AÇORIANO EM TERRA 
GAÚCHA, e dá outras providências. 

PIO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", "Parque Zeferino Brasil - Lagoa 
Armênia", "Praça da Bandeira" de 07 de dezembro de 2012 a 05 de janeiro de 2013, para a 
realização do 210  Natal Açoriano em Terra Gaúcha. 

Art. 2° Nestes dias serão realizados por membros da comunidade, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, atividades de 
cultura, esporte e lazer, palestras, gincana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da 
Rainha do Natal Açoriano, bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
dos locais, divulgação das atividades, apoio aos promotores na organização dos eventos, 
apoio fmanceiro à realização das atividades quando cabível ao Município e quando houver 
dotação fmanceira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades 
cabíveis ao contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo 
divulgação extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §10,  os eventos de grande porte que envolver 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA SOLIDARIEDADE 
Céntro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. P6stal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamentária das 
Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

utert 
Prefeito Municipal 

Registre..e4, 1ique-se 

Sérgidl$queira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recafos Humanos 

f;;6gT33E 1. 
DATA -

AS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Públicaç6esofideis ................................................................................................................................ 

Prestaçâo de Contas . 	Leis Lei n° 3,459, de 18 de setembro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Ginásio )osé Carlos Fritz Madiado, no período de 20 de 

Convênios e Aju uéis 
setembro a 31 de dezembro de 2012 
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O AÇORIANO. Sexta-feira s  19 de outubro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.487, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Conv&rio com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras provi-
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou seu San-
ciono a seguinte Lei; 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio 
com a finalidade de repassar incentivo financeiro no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mi reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS —APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 
87.380.143/0001-54, visando aLmiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 
Parágrafo Unico - O valor que se refere neste artigo, será desti-
nado em parcela única, no mês de outubro de 2012. 
Alt. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do convênio. 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo 
e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Ast. 30  Esta Lei entra em vigor na dato de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, IS de ou-
tubro de 2012. 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no cite da Prefeitura erenv.laquari-rs.corn. 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.486. deiS de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de 
Exposições «Nardy de FariasAlvim', °Psrquo Zeferino Brasil - La-
goaAsménia° Praça da Bsndeiraf de 07 de dezembro de 2012 a 
05 de janeiro de 2013, para a matização do 21 0  NATAL AÇORIA-
NO EM TERRA GAUCHA,e dá outras providências. 
IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
çãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei; 
4,t, 1° Fica o Poder Executivo, autorizado aceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim', "Parque Zeferino 
Brasil - Lagoakmênia°, "Prça da Bandeira° de 07 de dezembro 
de 2012005 de janeiro de 2013, pera a realização do 21° Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 
Alt. 2° Nestes dias serão realizados por membros da comunida-
de, promotores de eventos do Município e pela Administração 
Municipal, atividades de cultura, esporte e lazer, palestras, gin-
cana 60 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Natal Açoriano, bailes e shows. 
Ad. 30 AAdministração Municipal ficará responsável pela libera-
ção dos locais, dtvolgação das atividades, apoio aos promotores 
na organização doa eventos, apoio financeiro à realização das 
atividades quando cabivel ao Municipio e quando houver dota-
ção financeira para o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedéncia pelo Municlpio, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportas paras realização de bailes e/ou shows. To-
das as responsabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem 
como a responsabilidade por qualquer dono que venha ocorrer 
ao patrim6nio público dentro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §1 0, os eventos de grande porte que en-
volver contratação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar valei- para a entrada da atração. 
Ad, 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
tária das Secretarias envolvidas no evento, nos elementos; 
3.3.90.30,00 - Material de Consumo; 3.3.90.39,00 - Outros ser. 
viços de terceiros.- Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Fiaica. 
Art, 50  Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

Iva dos Santos Laufe,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura wew.taquari-rs.com . 
br, em 16110/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.465, de 16 de Outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por prazo determinado, recursos humanos paro atuar junto à Se-
cretaria Municipal da Saúdes Meio Adibiente, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei; 
Alt. 1' Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emer-
gencial, por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) me-
ses, renovável por igual período, recursos humanos para exe-
cutarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente. 
Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata 
esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso 
haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Art. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substi-
tuição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência defi-
nido neste Diploma Legal. 
Art, 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à con-
ta da seguinte dotação orçamentária; 
ORGAO; 08—Secretariada Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 
10.301; Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90,1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
Civil. 
Art. 4' Esta Lei entra em vigora partir de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

Iva dos Santos Laute,f 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no ate da Prefeitura wvAv.taquari-rs.com , 
br, em 16110/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeIn° 3.464, deiS de Outubro de 2012. 

Institui Turno Unico no serviço municipal e dã outras providén-
elas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gãnica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei; 
Art, 1° Fica instituido lurno único continuo de seis (6) horas di-
ánas no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período 
compreendido entre ás 7:30 horas e 1 3;30 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
Alt. 20  O turno único instituido no artigo 1° desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se 
até o dia 22 de fevereiro de 2013. 
Ad. 300  turno único não se aplica ás atividades de educação, de 
saúde, vigilâncias patrulha agrícola, que manterão seu funciona-
mento nos moldes atuais. 
Ad. 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cum-
primento da jornada de trabalho especificada em lei para seus 
cargos, no dia 25 de fevereiro de 2013. 
Alt. 5° Fica vedada, na vigância do turno único, a convocação 
para prestação de serviço extraordinário, ressalvado; 

- Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes á jornada de traba-
lho estabelecido para os cargos; 
II - Nos casos de necessidade do Municipio, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévio do servidor. 
Ad. 60  A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o diaposto noArt, 3°. 
Alt. 7 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Alt. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de ou-
tubro de 2012. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.Iaquari-rs.com , 
br, em 1611012012. 

Aviso aos Servidores Municipais 
A Administração Municipal informa a todos seus 
servidores públicos, que a partir do mês de outubro 
dc 2012, a folha de pagamento ocorrerá sempre no 
último dia útil de cada mês, não havendo alteração 
na folha de adiantamento quinzenal. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o 'l'a)ão de Produtor de Vai-

decir Rigo, de Inscrição 142 104 4312, com 
a Sórie 123, de numeração 326181 a 326190, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.658, de 16 do outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização. 
contida na Lei n°3,468 de 16 de outubro de 2012. 

Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Ré 
56.678.36 (Cinquenla e seis mil, seiscentos e setenta e oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
ções orçamentárias: 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 .0301 .2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000090 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os R$ 18,000,00 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade; 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCUlADOS 
10.301,0010,2009 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Ré 38.678,36 
Art, 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL-
VAR SAIsIU-RS) no valor de R$ 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentãria; 
Orgão; 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade; 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS; 
10.301.0301,2110 ATENÇÃO BAStCA 

.4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 18.000,00 
Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de 
Outubro de 2012. 

Iva dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura 
com.br, em 1611012012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.468, de 16 de Outubro de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqusri, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
Ad. 1' Fina aberto um Crédito Suplementar no valor de Ré 
56.678.36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e Irinta e seis centavos), para atender as seguintes dota-
çães orçamenlárias; 
Orgão; 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0301,2110 ATENÇÃO BASICA 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessce juridi-
na Ré 18.000,00 
Orgão; 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dia R$ 38.678,36 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL-
VAR S,SMU-RS) no valor de Ré 38,678,36 e a seguinte redução 
Orçamenlária; 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNIC1PALDA5AÚDE -VINCULADOSi 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Ré 18.000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de tua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubro de 2012. 

Iva dos Santos Leute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sue da Prefeitura w.taquari-rs,com. 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARJA N°57312012 

"CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO 
No DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipro, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, conforme ort. 40, § 7°, da 
Constilu'ição Federal de 1988, introduzida pela Emenda Constitucional n° 20, DOU de 16,12.1988 e conforme § Unico, do ad, 

.200, da Lei n° 1.502194 - Regime Juridico Unico (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008), a Sra. HOTI-IALINA D'AVILA 
MARTINS, esposas dependente do Sr. ADÃO PEREIRA MA.RTINS, Mestre, Padrão 6, ClasseA, constituindo-se a base de cálculo 
do beneficio com vencimentos de Ré 720,95 (setecentos e vinte reais e noventas cinco cenlavos). 86 % de R$ 836,32, conforme 
Lei n°3.385, de 17.04.2012 e com 05 (cinco) Avançoa Trienais (25%), R$ 150,24 (cento e Oitenta reais e vinte e quatro centavos) 
conforme ad. 87, da Lei n°1.502/94, combinado coma Lei n°1.544/95, totalizando Ré 901,19 (novecentos e um reais e deze-
nove centavos), falecido em 18.06.2012, devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo Regime Geral 
de Previdência Social (INSS) eo vator a que faria jus se percebesse pelo Regime Próprio do Municipio, a contar de 18.06.2012, 
sendo a diferença do mês dejunhol2ol2 (13 dias) no valor de Ré 120,98, do més de julho/2012 no valor de R$ 279.19, do mês de 
agosto12012 no valor de Ré 279,19 edo mês de setembro/2012 no valor de Ré 279,19, a ser custeada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de outubro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.465, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, por prazo 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio.Ambiente. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 11  Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 	 1 Vagas 1 Carga Horária 1 Programa j 	Salário 
Médico Psiquiatra 	1 	2 	120 horas semanais 1 	CAPS 	1 R$ 3.992.16 

Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata esta Lei 
serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores através 
de concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP. 	 E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins-Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C4 Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubro de 2012. 

aut? 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 16/10/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 

IEmL.JiJQJJ 
Projetode Lei n°4.355/12 	1 

ACOMISSÃOTÉCNICA 

1 Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
..1 	 em caráter emergencial, por prazo 

_PeiidnWC 	a Municipal deTaàarl 
determinado, recursos humanos para 
atuar junto à Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por tempo detérminado, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo 	 1 Vagas  1 Carga Horária 1 Programa  1 	Salário 

Médico Psiauiatra 	1 	2 	120 horas semanais 1 CAPS 	1 R$ 3.992,16 

Parágrafo Único - As contratações emergenciais de que trata esta Lei 
serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso haja nomeação de servidores através 
de concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretariada Saúde ASPS 

10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036— Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 4 Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a partir de 04 de outubro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Lautert  
Prefeito Municipal 

tueira Nunes 
vlunicipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 19 de outubro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.487, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convénio com a Associação 
de Pais e Miigos dos Excepcionais - APAE, e dá outras provi-
déncras. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or -
gânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu San-
ciono a seguinte Lei: 
Aj-t 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convénio 
com a finalidade de repassar incentivo financeiro no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS —APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 
87.380.143/0001-54, visando auxiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 
Parágrafo Unico - O valor que se refere neste artigo, será desti-
nado em parcela única, no mês de outubro de 2012. 
Au. 20  As cláusulas que permeism a celebração do convénio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo 
e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Au. 3' Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

Iva dos Santos Leute,f 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no ate da Prefeitura ervw.taqusri-rs.com , 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.486. deiS de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de 
Exposições «Nardy de FarissAlvim', "Parque Zeferino Brasil - La-
goaMménia° "Praça da Bandeira' de 07 de dezembro de 2012 a 
05 dejaneiro de 2013, pare a realização do 21 0  NATALAÇORIA-
NO EM TERRA GAÚCI-IA, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAU'TERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Munictpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Au. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições "Nardy de Farras Atvim', °Parque Zeferino 
Brasil—Lagoakmêrria", "Praça da Bandeira' tie  07 de dezembro 
de 2012a05 de janeiro de 2013, paras realização do 21" Natal 
Açoriano em Terra Gsúcha. 
Au. 20  Nestes dias serão realizados por membros da comunida-
de, promotores de eventos do Município e pata Administração 
Municipat, atividades de cultura, esporte e lazer, palestras, gin-
cana 60 horas, teatros, concurso e apresentação de Rainha do 
Natal AçorIano, bailes e ahowa. 
Au. 30 AAdinrinistração Municipal ficará responsável pela libera-
ção dos locais, divulgação das atividades, apoio aos promotores 
na organização dos eventos, apoio financeiro à realização das 
atividades quando cabível ao Município e quando houver dota-
ção financeira para o mesmo, 
§1° Fica autorizada a cedéncia pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginásio de Esportas paras realização de bailes e/Ou shows. To-
das as responsabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem 
como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
§20  Pelo disposto no §1 0, os eventos de grande porte que en-
volver contratação e estrutura especial para a Sua realização, 
poderão cobrar valor paras entrada da atração. 
AS, 40  As despesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
tária das Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 
3,3,90,30.00 - Material de Consumo; 3,3.90.39.00 - Outros ser-
viços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 - Serviços de 
terceiros - Pessoa Física. 
Au. 5" Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

firo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura sewtaquari-rs.corn. 
br, em 16110)2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n° 3.465, de 16 de outubro de 2012. 

Autorize o Poder Executivo a contratar, em carfeer ernergencial, 
por prazo determinado, recursos humanos para atuar junto à Se-
cretaria Municipal da Saúde e Meio Antbienle, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emer-
gencial, por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) me-
ses, renovável por igual periodo, recursos humanos para exe-
cutarem suas atividades junto à Seoretania Municipal da Saúde 
e Meio Mibtente. 
Parágrafo Unico - As contratações emergenciais de que trata 
esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso 
haja nomeação de servidores através de concurso público. 
AS. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substi-
tuição ao mesmo, reapeilado o mesmo período de vigência defi-
nido neste Diploma Legal. 
Au. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á con-
tada seguinte dotação orçamentária: 
ÕRGAO: 08— Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01 - Secretaria da Saúde ASPS 
10,301: Atenção Básica 
10.301 .001 0.2036 - Manutenção dos serviços de saúde, 
3.1.90.1100000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
Civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigora partir de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

tiro dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no ate da Prefeitura anv.taquari-rs.com , 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.484, de 16 de outubro do 2012. 

Institui Turno Único no serviço municipal e dá Outros providên-
cias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
AS. 1° Fica instituido turno único continuo de seis (6) horas di-
árias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período 
compreendido entre ás 7:30 horas e 13:30 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
Au. 2° O turno único instituido no artigo 1 0  desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se 
até o dia 22 de fevereiro de 2013. 
AS. 3° O turno único não se aplica às atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funciona-
mento nos moidos atuais. 
Art. 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cum-
primento da jornada de trabalho especificada em lei para seus 
cargos, no dia 25 de fevereiro de 2013. 
Au. 5' Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação 
para prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 
- Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 

nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de traba-
lho estabelecida para os cargos; 
II - Nos casos de necessidade do Municipio, Sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 
Au. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no AS. W.  
AS. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Au. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

tiro dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei for publicada no sile da Prefeitura esr.taquani-rs.com . 
br, em 16/10/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJ 
Lei n°3.468, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AS. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), psra atender as seguintes dota-
çC°es orçamentárias: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
1O.301.0301.2IIOATENÇÃO BASICA 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
ca Rã 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica Rã 38.678,36 
Au. 20  Servirão para cobertura de que trata o as. 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENtO SAL-
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18.000,00 
Alt. 30  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubro de 2012. 

Iva dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	.Isqusri-rs.com. 
br. em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°573/2012 

°CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqusri, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orçõnica do 
Municipio, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO, conforme SrI 40, § 7 0, da 
Constrtuição Fedeml de 1988, introdadda pela Emenda Constitucional n° 20, DOU de 16.12.1988 e conforme § Unico, do aS. 
200, da Lei n° 1.502194 - Regime Jurídico Unico (redação dada pela Lei n°2.852, de 03.07.2008), a Sra. HOTI-IALINA D'AVILA 
MARTINS, esposa e dependente do Sr. ADÃO PEREIRA MARTINS, Mestre, Padrão 6, Classe A, constituindo-se a base de cálculo 
do beneficro com venomentos de R$ 720,95 (setecentos e vinte reais e noventa e cinco centavos), 86 % de R$ 838,32, conforme 
Ler n°3.385, de 17,04.2012 e com 05 (cinco) Avanços Trienais (25%), Rã 160,24 (canto e oitenta reais e vinte e quatro centavos) 
conforme SrI. 87, da Ler n° 1.502/94, combinado coma Lei n° 1.544195, totalizando Rã 901,19 (novecentos e um reais e deze-
nove centavos), falecido em 18.06.2012, devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo Regime Geral 
de Previdéncia Social (INSS) e o valor a que faria jus se percebesse pelo Regime Próprio do Município, a contar de 18.06.2012, 
sendo a diferença do mês dejunho/2012 (13 dias) no valor de Rã 120,98, do mês dejuíhoI2Ol2 no valor de Rã 279,19, do mês de 
agosto/2012 no valor de R$ 279,19 edo más de setembro/2012 no valor de Rã 279,19, acer cusleada pelos cofres municipais. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de Outubro de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAU7ERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Aviso aos Servidores Municipais 
A Administração Municipal informa a todos seus 
servidores públicos, que a partir do mês de outubro 
de 2012, a folha de pagamento ocorrerá sempre no 
último dia útil de cada mês, não havendo alteração 
na folha de adiantamento quinzenal. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o Talão de Produtor de VaI-

decir Rigo, de Inscrição 142 104 4312, com 
a Série 123, de numeraçã.o 326181 a 326190. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.658, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.468 de 16 de Outubro de 2012. 
DECRETA: 
Au. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
çóes orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301 .O301.2IIOATENÇÃO BASICA 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
ca Rã 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
unidade: 02 FUNOOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3909000090 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 38.678,36 
AS. 2° Servirão para cobertura deque trata o aS. 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENtO SAL- 
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 38.678,36 e a seouinle reducão 

Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18.000,00 

• Alt. 30  Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 16 de 
Outubro de 2012. 

tiro dos Santos Laute,l 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura oww.taquari-rs. 
com.br, em 1611012012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.464, de 16 de outubro de 2012. 

Institui Turno Único no serviço 
municipal e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído turno único contínuo de seis (6) horas diárias 
no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre às 7:30 
horas e 13:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 2° O turno único instituído no artigo l desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se até o dia 22 de fevereiro 
de 2013. 

Art. 3° O turno único não se aplica às atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais. 

Art. 40  Cessado o turno único, os servidores retornarão ao 
cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, no dia 25 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 5° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para 
prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

1 - Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os 
cargos; 

II - Nos casos de necessidade do Município, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 

Art. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Art. Y. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Art. 2°. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 
de outubro de 2012. 

1antaut 
cipal 

SérgØ41Ii4ueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursbs Humanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 16110/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APRO DO 
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Lei n'> 4.361112 1LJ 
Institui Turno Único no serviço 
municipal e dá outras providências. 

IVO DOS SAI'TOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:• 

Art. 1° Fica instituído turno único contínuo de seis (6) horas diárias 
no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período compreendido entre às 7:30 
horas e 13:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

Art. 2° O turno único instituído no artigo 1° desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se até o dia 22 de fevereiro 
de 2013. 

Art. 3° O turno único não se aplica às atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funcionamento nos moldes atuais. 

Art. 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao 
cumprimento da jornada de trabalho especificada em lei para seus cargos, no dia 25 de 
fevereiro de 2013. 

Art. 5° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação para 
prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- 	 1 - Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os 
cargos; 

II - Nos casos de necessidade do Município, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 

Art. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Art. 3 0 . 

ADMINISTRAÇÃO COM TRk1PARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Art. 2 1 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IvosS
e  

Pré eito Municipal 

Sérg lufiqueira Nunes 
Secretálio Municipal da Administração 
e Recuõs Humanos 
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Centro Adm. Celso Luiz Martms - Rua Osvaldo Manha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 19 de outubro de 2012 

PREFErn.JRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n0  3.467, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a Associação 
de Pais e Asligos dos Excepcionais - APAE, e dá outras provi-
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de requeri, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das asibuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e ou San-
ciono a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado e firmar Convénio 
com a finalidade de repassar incentivo financeiro no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS —APAE, inscrita no CNPJ sob o n° 
87380,14310001-54, visando auxiliar a referida entidade nas 
suas despesas de custeio. 
Parágrafo Unico — O valor que se refere neste artigo, será desti-
nado em parcela única, no mês de outubro de 2012. 
Alt. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do convênio. 
Objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convènio anexo 
e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
ArI. 31  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GAEIINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de ou-
tubro de 2012. 

lan dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura 	.taquari-rs.com, 
br, em 16110/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.466, deiS de outubro de 2012. 

Auloriza o Poder Executivo a ceder os espaços do Parque de 
Exposições 'Nardy de FariasAlvim', 'Parque Zeferino Brasil - La-
goa Armênia' Praça da Bandeira' de 07 do dezembro de 2012 a 
05 de Janeiro de 201,3. para a realização do 210 NATALAÇORIA-
NO EM TERRA GAUCHA, e dá Outras providências. 
'10 JOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gãoíca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder os espaços do 
Parque de Exposições 'Nardy de Farias Alvim', Parque Zeferino 
Branil— Lagoakmênia', 'Praça da Bandeira° de 07 de dezembro 
de 2012805 dejaneiro de 2013, pare a realização do 21° Natal 
Açoriano em Terra Gaúcha. 
M 20  Nestes dias serão realizados por membros da comunida-
de, p: omolores de evenlos do Municipio e pela Administração 
Muru sal, atividades de cultura, esporte e lazer, palestras, gin-
cml.. :3 horas, teatros, concurso e apresentação da Rainha do 
Na',Açoriano, bailes e shows. 
An. 2° A Administração Municipal ficará responsável pela libera-
ção dos locaia, divulgação das atividades, apoio aos promotores 
na organização dos eventos, apoio financeiro á realização das 
atividades quando cabível ao Município e quando houver dota-
ção financeira para o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedérrcia pelo Município, do Pavilhão e do 
Ginágro de Esporles para a realização de bailes e/ou shows. To-
das as responsabilidades cabiveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, 
contr0.:sçãO, pagamento, segurança, estruturação do local, bem 
aos' t: rresponsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao o :rrônio público dentro das limitações do evento. 
§2',- o disposto no §1°, os eventos de grande porte que en-
volver contralação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
AlI. 4° As despesas correrão por conta de Dotação Orçamen-
tária das Secretarias envolvidas no evento, nos elementos: 
3.3.90.30.00—Material de Consumo: 3.3.90.39.00 - Outros ser-
viços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.36.00 — Serviços de 
terceiros — Poaaoa Física. 
Ad. 3' lata Lei entra em vigor na datada sua publicação, 
GAPE .1 TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 doou-
tubo, . 2012. 

Iva dos Santos Laute,d 
Prefeito Municipal 

EsL, ..J foi publicada no ate da Prefeitura 	v.taquari-rs.corn. 
br, 'vis 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.465, de 16 de outubro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, 
por prazo determinado, recursos humanos para atuarjunto á Se-
crelaria Municipal da Saúde e Meio As,biente. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter amor-
gencial, por tempo determinado, pelo período de 06 (seis) me-
ses, renovável por igual período, recursos humanos para exe-
cutarem suas atividades junto à Seo'elaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente. 
Parágrafo Unico - As contratações emergenciais de que trata 
esta Lei serão rescindidas antes do prazo referido no caput caso 
haja nomeação de servidores através de concurso público. 
Art. 2° Em caso de desligamento dos contratados por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação do novo servidor em Substi-
tuição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência defi-
nido neste Diploma Legal. 
Alt. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à con-
ta da seguinte dotação orçamentária: 
ÕRGAO: 08—Secretariada Saúde e Meio Ambiente 
UNIDADE 01— Secretaria da Saúde ASPS 
10.301: Atenção Básica 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos serviços de saúde. 
3.1.90.1100000000 — Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal 
Civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigora partir de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, IS de ou-
tubro de 2012. 

Ivo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Cite da Prefeitura wmv.taquari-rs.com , 
br, em 1611012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.464, de 16 de outubro de 2012. 

Institui Turno Único no serviço municipal e dá outras providên-
cias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica instituido turno único continuo de seis (6) horas di-
árias no Serviço Público Municipal, a ser cumprido no período 
compreendido entre às 7:30horas e 13:30 horas, de segunda a 
sexta-feira. 
Ad. 20  O turno único instituido no artigo 1 0  desta Lei vigorará a 
contar do primeiro dia posterior a sua publicação estendendo-se 
até o dia 22 de fevereiro de 2013. 
Alt 300  turno único não se aplica ás atividades de educação, de 
saúde, vigilância e patrulha agrícola, que manterão seu funciona-
mento nos moldes atuais. 
Alt. 4° Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cum-
primento da jornada de trabalho especificada em lei para seus 
cargos, no dia 25 de fevereiro de 2013. 
Ad. 5° Fica vedada, na vigência do turno único, a convocação 
paro prestação de serviço extraordinário, ressalvado: 

- Os casos de emergência ou calamidade pública, pagando-se, 
nessa hipótese, apenas as horas excedentes á jornada de traba-
lho estabelecida para os cargos; 
II — Nos casos de necessidade do Municipio, sendo as horas 
compensadas, mediante autorização prévia do servidor. 
Alt. 6° A presente Lei aplica-se aos serviços interno e externo, 
ressalvado o disposto no Ad. 3°. 
Ad, 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
eficácia a partir da data prevista no Ali. 2 0 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de Ou-
tubro de 2012. 

Ira dos Santos Laute,'t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura era.taquari.rs.com . 
br, em 1611012012. 

Aviso aos Servidores Municipais 
A Administração Municipal informa a todos seus 
servidores públicos, que a partir do inês de outubro 
de 2012, a folha de pagamento ocorrerá sempre no 
último dia útil de cada mês, não havendo alteração 
na folha de adiantamento quinzenal. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
Foi extraviado o Talão de Produtor de VaI-

decir Rigo, de Inscrição 142 104 4312, com 
a Sdrie 123, de numeração 326181 a 326190. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.688, de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
'10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqusri, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conformo autorização 
contida na Lei n°3.468 deiS de outubro do 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscenloe e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), para atenderas seguintes dota-
ções orçamontárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2II0ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídi-
ca Rã 18.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNOOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,00I0.2089 FUNDO REGIONAL DE Si 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 38.678,36 
Ali, 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 1 0 , a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENtO SAL-: 
VAR SAMU-RS) no valor da Rã 38.678,36 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18,000,00 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
Outubro de 2012. 

11,0 dos Sanfos Lautert 
Prefei(o Municipal 

Este Decreto foi publicado no sue da Prefeitura 	,taquari-rs. 
com.br, em 1611012012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.468. de 16 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
'10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tsquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei 
Orgànica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
56.678,36 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e Oito 
reais e trinta e seis centavos), pare atender as seguintes data- 

rs Orçamonlárias: 
ão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2II0ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços do terceiros-pessoa juridi-
ca Rã 18,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010,2089 FUNDO REGIONAL DE SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 38,678,36 
Alt, 2° Servirão pera cobertura de que trote o ad, 1°,a tendência 
de excesso do arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL- 
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 38.678.36 e a seguinte redução 

Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 18:000,00 
M. 3° Esta Lei entro em vigor na datado sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
outubro de 2012. 

Iva dos Santos Leuted 
Prefeilo Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura 	.laquari-rs,com. 
br, em 1611012012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°57312012 

CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO' 
tVO 20S SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqueri, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Mor::, ipio, atendendo os interesses Municipais, resolve conceder COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÂO, conforme art. 40, § 7°, da 
Ccrro:ção Federal de 1988, introduzida pela Emenda Constitucional n°20, DOU de 16.12.1988 e conforme § Unico, do alt. 

Lei n° 1.502/94 — Regime Juridico Unico (redação dada pelo Lei n°2.852, de 03.07.2008), a Sra. I-IOTHALINA D'AVILA 
J .  IS, esposa e dependente do Sr. ADÃO PEREIRA MARTINS, Mestre, Padrão 6, Classe A, constituindo-se a base de cálculo 
d'r. rrfiCio com vencimentos de Rã 720,95 (setecentos e vinte mais e noventa e cinco centavos), 86% do Rã 838,32, conforme 
Lv . 2.385, de 17.04.2012 e com 05 (cinco) Avanços Trienais (25%), Rã 180,24 (canto e oitenta reais e vinte e quatro centavos) 
co . :,e ad. 87, da Lei n°1.502/94, combinado coma Lei ne  1.544195, totalizando Rã 901,19 (novecentos e um mais e deze- 

_vtavoa), falecido em 18.06.2012, devendo perceber a diferença, quando houver, entre o valor pago pelo Regime Geral 
irS Pra ::dência Social (INSS) e o valor a que faria jus se percebesse pelo Regime Próprio do Municipio, a contar de 18.06.2012, 
sendo a dferença do mês dejunho/2012 (13 dias) no valor de Rã 120,98, do mês dejulho/2012 no valor de Rã 279.19, do mês de 
agosto/2012 no valor de R$ 279,19 edo mês de setembrol2øl2 no valor de Rã 279,19,e ser custoada pelos cofres municipais. 
Gaitt'.EETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARt, 09 de outubro de 2012, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.463, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 2.100,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSiNO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 .  Auxilio-alimentação........................................................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇAA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 2.100,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................................  ................. R$ 15.000,00 

ADMINISTRA O CO SPARÊNCIA E SOLID 
Centro Ãdm. Celso Luiz Martins - Rua Osv'aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 02 de outubro de 2012. 

Ivo 	 Lautert  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu lique-se 

Sérg 	n ueira Nunes 
Secretájio Municipal de Administração 
e RectWsos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 02/10/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivõs no i 19/2012 	 Taquari, 14 de setembro de 2012. 

Câmara Municipal de Taquari 
PROTOCOLADO sob 

Livro 
Senhor Presidente:  

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei que Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 17.1 00,00(dezessete mil cem 
reais). 	

O referido projeto servirá para possibilitar a aquisição de material de 
consumo para a Fundacat e readequar o orçamento da Secretaria da Educação. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

- 

vo dosSí 	ert 
refeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis EU Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

0. #p 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICA 
jeto de Lei n° 4.357/12 

	;Em j/7
d* 	øde1quan 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito. Suplementar no valor de R$ 
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão:12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 2.100,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 15.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇAA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 2.100,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MÁNUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas .................  ...............  ................. R$ 15.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra, em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ivo do _SapLautert 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal de Administração 
Humanos 
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Acesso à Informação Les Lei n° 3.460, de 18 de setembro de 2012. 
Fale com a Prefeitura Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Legislação.................................................. 

Dea'etos 
Les Le n° 3.459, de 18 de setembro de 2012. 

Lei Orgánica do Município Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Ginásio José Carlos Eritz Madiado, no período de 20 de 
setembro a 31 de dezembro de 2012 

Portarias 
................................ . 	 Leis Lei n°3.456, de lEde setembro de 2012. 

Licitaçóes 	..................................................... Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenaal, recursos humanos para atuar Junto a 
Cancelamento Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assistência Social, e dá outras 

Carta Convite 
providências. 

Concorrênda Leis Lei n° 3.457, de 18 de setembro de 2012. 
Concurso Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 

Convite . nos termos da Lei n 	1.493, de 07 de junho de 1994. 

Edital 

Extrato de Contrato Leis Lei n° 34.56. de 18 de setembro de 2012. 
Autoriza o poder Executivo a ceder o espaço do Ginásio José Carlos Fritz Madxedo, no dia 28 de setembro de 

Leilão 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor Emilio 

Pregão Schenk 

Suspenção 

Tomada de preços 
Leis Lei n° 3.455, de lEde setembro de 2012. 

. Altera o Parágrafo Unico do art. 1 0  da Lei n° 2.542, de 04 de Outubro de 2005, e dá outras providências. 

Públicaçôes Oficiais .......................... 

Prestação de Contas 

Convénios e Aluguéis . 	 Leis Lei n° 3,454, de 04 de setembro de 2012. 

Contrato com a Corsan 
Altera o art. 120 , da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento 

. Urbano e Rural do Município de Taquari e dá outras providências. 
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Leis Lei n° 3,463, de 02 de outubro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Leis Lei n° 3.462, de 02 de outubro de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

Leis Lei n° 3.461, de 18 de setembro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
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Realizou-se nos dias 28,29 e 3009.2012, em Lajeado 

o 28° EICON - Encontro de Integração dos Contabilis-

tas do RS, onde teve competições em futsal masculino 

e feminino, vôlei masculino e feminino, boião, bocha e 

Decreto n°2.654, de 01 de outubro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
NO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquori, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 

Nt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 4.080,75 
(Quatro mil e oitenta reais e setenta e cinco centavos) para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Ré 1.830.75 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica R$ 2.250,00 
Nt. 2" Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL-
VAR SAMU-RS) no valor de Ré 2.250,00 e a seguinte redução 
orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIOPJSIBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Ré 1.830,75 
Alt. 3° Este decreto entrará em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de. 

Ivo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Decreto foi publicado no sile da Prefeitura 
zr, em 0111012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.655, de 01 de outubro de 2012. 

Estabelece índice de atualização do Valor Venal dos Imóveis, 
edificados ou não, das Taxas e demais Tributos para Exercicio 
de 2013. 
NO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Eslado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições qu lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

Nt. I°0 Valor Venal dos imôveis, edificados ou não, as Taxas e 
demais Tributos, sofrerão para o Exercício de 2013. um reajuste 
de 5,19% (cinco vírgula dezenove por cento) referente a varia-
ção do IPCA— IBGE (indico de Preços ao Consumidor Mrplo) 
acumulado entre os meses de outubro de 2011 a setembro de 
2012, na forma estabelecida pelo art. 141, parágrafo único, do 
Código Tnbulário Municipal— CTM. 
Alt. 20  Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de. 

Ivo dos Sa,stos Leute,l 
Prefeito Municipal 

creIo foi publicado no site da Prefeitura wv.taquari-rs. 
em 0111012012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,658, de 02 de outubro de 2012, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Municipio, e conforme autorização 
.contida na Lei n°3.462 de 02 de outubro de 2012. 
DECRETA 
Alt. 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de Ré 1.409,54 
(Um mil, quatrocenlos e nove reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), para alender as seguintes dotações Orçamenlárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0302.1008 AQUISICAO DE EOUIP. E MAT.PERMA-- 

4.4.90.5200000000 Equipamenlos e material permanente ..... 
R$ 1.409,54 
Nt. 2° Servirá para cobertura de que Irata o ert. 1', o superávit 
de 2011 do recurso (4930 Incentivo a Imp. e ou Org. de P01. 
Espec) no valor de Ré 1.409,54. 
Nt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
outubro de 2012. 
Ivo dos Santos Leutert 
Prefeito Municipal 
Este Decrelo foi publicado no sito da Prefeitura 	.laquari-rs. 
com.br. em 0211012012. 

canastra, tênis e rústica (5 km), onde participam contabi-

listas registrados no CRC/RS e em algumas modalidades 

podem participar dependentes. Na Rústica, a laquariense 

Marlene reis Faleiro (esposa de Vaifreu), foia campeã na 

classe D (de 46 a 55 anos). No futsal Veterano participa- 

ram, e foram campeões, os contabilistas Jair Rodrigues da 

Silva (Pingo) e Gilberto Herrmann (Mascão). José Marçal 

Pereira (Catatau) foi campeão e goleador no fulsal Master 

e, e-orno l'écnico do futsal Sênior, foi Vice-campeão. O 
Sincovat (Sindicato dos Contabilistas do Vale do Taquari) 

também foi campeão do Volei Masculino, Futsal Femini- 

no, Fulsal Acadêmico (estudantes de ciências contábeis). 

Na Rústica, teve quatro atletas (2 masculino e 2 feminino) 

campeões em diversas classes, além de alguns atletas em 

20  e 30  lugares, alcançando o titulo de Campeão da Rústi- 

ca, O Sincovat conquistou o troféu de Campeão Geral em 

2012, troféu que é patrocinado pelo SESC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decrete n' 2,657, do 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
NO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.463 de 02 de outubro de 2012. 
DECRETA: 
Nt. 1 0  Ftca aborto um Crédito Suplementar no valor de Ré 
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), para atender as seguin-
tes dolaçt5es orçamentárias: 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DEASSACRIANÇAEAOAOOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADO-
LESC 
08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Ré 2.100,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA- 

12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxitio-elimenlação RI 15.000,00 
ArI. 2° Servirão para cobertura deque trata o art. 1°, e aeguinfe 

Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AOADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇM E AO ADO- 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 2.100,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EOUC.BÃSICA-
-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.l.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Ré 15.000.00 
Ast. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
outubro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeilo Municipal 
Este Decreto foi publicado no sito da Prefeitura srm,'tv.laquari-rs. 
com.br, em 0211012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.462, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crêdilo Especial, aponta recurso. 
NO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de Ré 1.409.54 
(Um mil, quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DASAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301 .0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT.PERMA-
NENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ....... 
Ré 1.409,54 
Art. 2' Servirá para cobertura deque trata o ad. 1°, o superávit 
de 2011 do recurso (4930 Incentivo a lmp. e ou Org. de P01. 
Espec) no valor de Ré 1.409,54. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data do sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
outubro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 

a Lei foi publicada no site da Prefeitura 
em 02/1 0/201 2. 

05 de outubro de 2012 

Grupo iaquark'nss' sais-se muito bem 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari e Tabaí 

Edital de Convocação Assembléia 
Geral Extraordinária 

Pelo presente Edital o Presidente do Sindicato doa Trabalha-
dores Rurais de Taquari e Tabai, convoca Iodos os associados 
desta Entidade quites e em pleno gozo de seus direitos so-
ciais, paro reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se conforme segue: 
Data: lO (dez) de novembro de 2012. 
Local: No prédio da Entidade, no Salão de Evenlos situado na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva n°790 Taquari RS (em frente a 
agropecuária do Baiano) 
Horas: em primeira convocação às 8:00 horas com, no mmi-
mo, dez por cento (10%) doa associados em pleno gozo de 
seus direitos sociais, e, em segunda e úllima convocação, às 
9:00 horas com, no mínimo, vinte (20) associados nas mesmas. 
condições. 
ORDEM 00 DIA 
- Previsão orçamentária para o ano de 2013 (dois mil e treze). 
- Fixação de honorários do Presidente e Cédulas de Presença 
dos Conselheiros. 
- Fixação de valores de taxas e anuidades. 
- Escolha de 4 (quatro) delegados para representar o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Tequari e Tabai nas Assembleias 
Gerais da FETAG ou CONTAG. 
- Outros assuntos. 
O número de associados inscritos neste Sindicato é de 1.980 

(um mil novecentos e oitenta) nesta data. 
Taquari. 03 de Outubro de 2012 

Gilbetlo Coutinflo 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.463, de 02 de outubro de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Le 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e ei 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de RI 
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), para atenderas seguin. 
les dolaçõee orçamentarias: 
Orgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AOADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE AOS A CRIANÇA E AO ADO. 

.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

3000000000 Material de consumo Ré 2.100,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
o: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.B 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 15.000,00 
Ad. 2° Servirão para cobertura deque Irata o srt. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 12 FUNDAÇAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇAA E AO ADO- 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES D 

3.3.90.3900000000 Outros serviços da terceiros-pessoa juri-
dica R$2.100.00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA. 

- 

2.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Ré 15.000,00 
rI. 3° Esta Lei entra oro vigor na data de sua publicação. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
dubro de 2012. 
o dos Santos Lautert 
refeito Municipal 
tIa Lei foi publicada no site da Prefeitura w'wwlaquari-rs.cor 

em 0211012012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei 0  3.462, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que .me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.409,54 
(Um mil, quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentrias: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. EMAT.PERMANENTE 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 1.409,54 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0  o superávit de 
2011 do recurso (4930 Incentivo a Imp. e ou Org. de Pol. Espec) no valor de R$ 1.409,54. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de outubro de 2012. 

osant 7 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi ue-se 

Sérg pra Nunes 
Secretáicipal da Administração 
e Reciifmanos 

Lei foi publicada no site da Prefeitura www.tacivari-rs.com.br , em 02/10/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 	- 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 116/2012 	 Taquari, 06 de setembro de 2012. 
Chr&r Mupa do i-cUafl 

pp,QTOCOLADO sob 
Lvi ~ 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei que Abre Crédito Especial no valor de R$ 1 .409,54(Um mil quatrocentos e 
nove reais e Qinqüenta e quatro centavos). 

O referido projeto servirá para possibilitar a compra de 
equipamentos para o CAPS, com recursos oriundos do superávit de 2011, no recurso (4930 
Incentivo a Imp. e ou Org. de Pol. Espec). 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

—4vo-dus1antos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis Eli Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R IL  

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: abinete(taauari-rs.com.br  



ri Prefeitura Municipal de Taqua 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

A COMISSÃO TÉCNICj 
tode Lei no 4.354/12  

Em  

. •'• • 	 Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.409,54 
(Um mil, quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....:02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 1.409,54 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit de 
2011 do recurso (4930 Incentivo a Imp. e ou Org. dë Pol. Espec) no valor de R$ 1.409,54. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINËTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

Prefeito Municipal 

se 

Sérgio Jn4ueira Nunes 
Secretário I15unicipal da Administração 
e Recursoil-Iumanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Gabinete « anterior 	 1234 ... 17 18 1920 próximo » 
Notícias da Prefeitura 

Investimentos Leis Lei ii° 3.463, de 02 de outubro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Eventos . 

Campanhas .......... . 

Código de Posturas , 	Leis Lei n° 3.462. de 02 de Outubro de 2012, 
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Facultativos 
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Ediçâo Impressa 

Downloads 
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Deo'etos 
Leis Lei no 3.459, de 18 de setembro de 2012. 
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Portarias 
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Concorrência 
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Concurso . Autoriza o Poder Executivo a conceder Incentivos financeiros à empresa CLEUNICE PACI-IECO PISSALA ME., 

convite , nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
bsteie 

Edital 

Ext atO de Contrato Leis Lei n°3.456, de 18 de setembro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Ginásio José Carlos Fritz Machado, no dia 28 de setembro de 
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Altera o alt. 12 0 , da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Rural do Município de Taquari e dá Outras providências. 

Secretarias 	................ 

Admlnlstraçâo e RH 

Agricultura 

Educaçâo e Cultura 
« anterior 	 1 2 3 4 ... 17 18 19 20 próximo 	' 

Fazenda 

Obras 

Planejamento 

Saúde 

SEDESTUR 

Depaitarneritos ...................... 
Assistência Social 

Unks Úteis 

Comen 

Comsab 

Bolsa Família 

Casa Costa e Silva 

Sine-RS - Vagas 

Prefeitura Municipal de Taquari - Ano 2012 

Digite o que procura 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Taquari-RS-CEP: 95860-000 
Fone: 51.3653.1951 

1de2 	 2/10/201215:10 



Realizou-se nos dias 28, 29 e 3009.2012, em Lajeado 

o 280  LICON - Encontro de Integração dos Contabilis-

tas do RS, onde teve competições em futsal masculino 

e feminino, võlei masculino e feminino, bolAo, bocha e 

Decrete n°2.654, de 01 da outubro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
P/O Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e conforme autorização 
contido na Lei n°3.338 de 28 de dezembro de 2011. 

AI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de Rã 4.080,75 
(Quatro mil e oitenta reais e setenta e cinco centavos) para 
atender a seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAUDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 1.830,75 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2089 FUNDO REGIONAL DE SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de lerceiros-pessoa juri-
dica R$ 2.250.00 
Nt. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, a tendéncia 
de excesso de arrecadação do recurso (4170 CONVENIO SAL- 
VAR SAMU-RS) no valor de Rã 2.250,00 e a seguinte redução 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações Rã 1.830,75 
Nt. 3° Este decrete entrará em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
Outubro de 2012. 

lvo dos Santos Laufed 
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura wew.taquari-rs. 
com.br, em 01110/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.655, de 01 de outubro de 2012. 

Estabelece indice de atualização do Valor Venal dos Imóveis, 
edificados ou não, das Taxas e demais Tributos para Exercício 
de 2013. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições qu fre 
confere a Lei Orçãnica do Município, 

Pai, 100  Valor Venal dos imóveis, edificados ou não, as Taxas e 
demais Tributos, sofrerão para o Exercício de 2013, um reajuste 
de 5,19% (cinco vírgula dezenove por cento) referente avaria-
ção do IPCA— IBGE (indicado Preços ao Consumidor Amplo). 
acumulado entre os meses de Outubro de 2011 a setembro de; 
2012, na forma eslabetecida pelo art, 141, parágrafo único, do 
Código Tributário Municipal - CTM. 
Nt. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 01 de 
outubro de 2012, 

leo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Este Decrelo foi publicado no aite da Prefeitura w.Iaquari4s. 
com,br, em 0111012012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.656, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.462 de 02 de outubro de 2012. 
DECRETA 
Pai. t° Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rã 1.409,54 
(Um mil, quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), para atender as seguinles doteções orçamenlárias: 
Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0302.1005 AQUISICAO DE EOUIP, E MAT.PERMA- 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...... 
Rã 1.409.54 
AI. 2° Servirá para cobertura de que trata o SrI, 1°, o superávit 
de 2011 do recurso (4930 Incentivo a Imp. e ou Org. de P01. 
Espec) no valor de Rã 1.409,54, 
AI. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de 
outubro de 2012. 
Ivo dos Santoa Lauterl 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no ate da Prefeitura vreretaquari-rs. 
COm.br, em 0211012012, 

canastra, tênis e rústica (5 km), onde participam contabi-

listas registrados no CRC/RS e em algumas modalidades 

podem participar dependentes. Na Rústica, a taquariense 

Marlene reis Faleiro (esposa de Vaifreu), foia campeã na 

classe D (de 46 a 55 anos). No futsal Veterano participa-

ram, e foram campeões, os contabilistas Jair Rodrigues da 

Silva (Pingo) e Gilberto Herrmann (Mascão). José Marçal 

Pereira (Catatau) foi campeão e goleador no futsa! Mastcr 

e. como Técnico do futsal Sênior, foi Vice-campeão. O 
Sincovat (Sindicato dos Contabilistas do Vale do Taquari) 

também foi campeão do Volei Masculino, Futsal Femini-

no, Futsal Acadêmico (estudantes de ciências contábeis). 
Na Rústica, teve quatro atletas (2 masculino e 2 feminino) 

campeões em diversas classes, além de alguns atletas em 

20 c 30  lugares, alcançando o titulo de Campeão da Rústi-

ca, O Snncovat conquistou o troféu de Campeão Geral em 

2012, troféu que é patrocinado pelo SESC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.657, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere e Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.463 de 02 de Outubro de 2012. 
DECRETA: 
P,rt. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
17.100,00 (Dezessete mil e cem reais), para atender as seguin-
tes dotsções orçamentárias: 
Órgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADO-, 

.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES 

3000000000 Material de consumo R$ 2.100,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
e: 01 FUNDO DE M.AN.DESENV.EDUC,BÁS 

12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 15.000,00 

, Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Õrgão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AOADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇM E AO ADO- 

08.243.0027.2064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
FUNDACAT 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri. 
dica Rã 2.100,00 
órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV,EOUC.BÁSICA-
-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 1.000.00 
AI, 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 

dos Santos Lautert 
feito Municipal 
e Decreto foi publicado no sue da Prefeitura evtw.taquari.ea. 
s.br. em 0211012012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.462, de 02 de outubro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
P/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ms conferes Lei 
Orgânica do MuniCipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo e seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rã 1.409,54 
(Um mil, quatrocentos e nove reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), para atender as aeguintes dolações orçamentãrias: 
õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT.PERMA-
NENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ....... 
Rã 1.409,54 
AI, 2° Servirá para cobertura deque trata o art. 1°, o superávit 
de 2011 do recurso (4930 Incentivo a lmp. e ou Org. de P01. 
Espec) no valor de Rã 1.409,54. 
Nt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
outubro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura amre.taquari-ra.com , 
br. em 02110/2012. 

05 de outubro de 2012 

Grupo raquariense saiu-se muito fiem 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Taquari e Tabaí 

Edital de Convocação Assembléia 
Geral Extraordinária 

Pelo presente Edital o Presidente do Sindicato doa Trabalha-
dores Rurais de Taquari e Tabai, convoca todos os associados 
desta Entidade quites e em pleno gozo de seus direitos so-
ciais, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se conforme segue: 
Data: 10 (dez) de novembro de 2012. 
Local: No prédio da Entidade, no Salão de Eventos situado na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva n°790 Taquari RS (em frente a 
egropecuária do Baiano) 
Horas: em primeira convocação ás 8:00 horas com, no míni-
mo, dez por cento (10%) dos associados em pleno gozo de 
seus direitos sociais, e, em segunda e última convocação, ás 
9:00 horas coas, no mínimo, vinte (20) associados nas mesmas 
condições. 
ORDEM DO DIA 

Previsão orçementâria para o ano de 2013 (dois mil e treze). 
- Fixação de honorários do Presidente e Cédulas de Presença 
dos Conselheiros. 
- Fixação de valores de taxas e anuidades. 

Escolha de 4 (quatro) delegados para representar o Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Tequari e Tabai nas Assembleias 
Gerais da FETAG ou CONTAG. 
- Outros assuntos. 
O número de associados inscritos neste Sindicato é de 1.980 

(um mil novecentos e oitenta) nesta data: 
Taquari, 03 de Outubro de 2012 

Gilberto Coutinho 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.463, de 02 de outubro de 2012. 

re Crédito Suplementar. aponta recurso. 
DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

:ado do Rio Grande do Sul. 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
;ánica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
rciono e promulgo a seguinte Lei: 

1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
100,00 (Dezessele mil e cem reais), para atender as seguin-
deteções orçamenlárias: 
lao: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
idade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADO- 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

3000000000 Material de consumo Rã 2.100,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
e: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.B 

161.0047,2016 MANUT.DO ENSINO BASICO-FUNDEB 
90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 15.000,00 
20  Servirão para cobertura de que trata o ad, 1 0, a seguinte 
ação orçamentária: 
ão: 12 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
jade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇAA E AO ADO- 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

0.3900000000 Outros serviços de ter 
R$ 2.100,00 
a: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ide: Cl FUNDO DE MAN.DESEtr 

2.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 15.000,00 
rI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 do 
atdero de 2012. 
o dos Santos Lautert 
refeito Municipal 
eta Lei foi publicada no site da Prefeitura v,.taquari-rs.com. 

em 0211012012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.461, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei• 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANIJT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 4.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unjdade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 .  Outros serviços de terceiros-pessoa juridiça ...................R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.20 17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................... R$ 4.000,00 

Órgâo: 06 SEÇRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................... R$ 50.000,00 

ADMINISTRACÃO 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 

iantaut 
—_PefeitrMiííipal 

e Pul4ique-se 
—1' 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 18/09/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



H Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ACOMISSAO TÉCNICA 

Em.... O3./ 	.... 
de Lei n° 4.353/12 

1 	APROVADO 

IEm 

Mw 
1 

iGqnal5 MunTip dea!a!LJ 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 4.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.36.1.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO-. FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 20.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.20 17 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...............................R$ 4.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.36 1.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 50.000,00 

\ 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-- 

—Prfeito Municipal 

Pulique-se 

ira Nunes 
Municipal da Administração 

	 s 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO CÕM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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área rural (drenagem ru-

ral). Este, recebeu muitas 

sugestões do Departa-

mento do Meio Ambien-

te e Emater/Ascar. Tam-

bém foi sugerido melhor 

aproveitamento da água 

pluvial em áreas urbana 

e rural, principalmente 

em novos projetos que 

constem uma captação 

mais efetiva, preven- 

do sustentabilidade aos 

projetos. 

O Departamento do 

Meio Ambiente e o Con-

selho do Meio Ambiente 

aproveitou o momento 

e realizou convite ao 

Comsab para participa-

rem da Semana da Agua, 

que acontecerá ente os 

dias 29 de setembro a 05 
de outubro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.461, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municapal de Ta-
quan, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as 

seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 

- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESEF'N.DO ENSINO BÁ-

SICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA-

-FUNDES 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUN-

DEB 
3.3.90,3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa: 
juridica R$ 20.000.00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o alt. l, a se-! 

guinte redução orçamentária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - 
- MDE 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção R$ 4.000,00 

Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-. 
-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PER-
MANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 

de setembro de 2012. 
vo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura wviw.taquari-rs. 
com.br, em 1810912012. 

EJORA 

Empresa Jornalística 

e de Radiodifusão Açoriana 

Osvaldo Aranha, 1790 - Fone (51) 3653.1000 

lação: 10/11/1 978- CGC 91.693.49910001-15 

arsário (circulação nas sextas-feiras) 

alista Responsável: Astor Reckziegel 

.or-Presidente: Sidnei Rodrigues 

or-Financeiro: Sidnei Rodrigues 

lcãOfDioitacãO: Valmor Pereira 

t-n,atI: contato@joroaIoacoriano.com  
6110: www.jomatoacoeiano.com  

Os artigos ssnmados são de 

responsabilidade de seus autores 

e não representam a opinião dojonsal. 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 21 de setembro de 2012 

Plano de Saneamento Básico será 
entregue para apreciação dos vereadores 

O Plano de Saneamen-

to Básico do Municipio 

foi apresentado, na in-

tegra, aos conselheiros 

do Comsab (Conselho 

de Saneamento Básico) 

na sexta-feira, dia 14, 
em reunião na Câmara 

dos vereadores. Ele foi 
revisado, e aprovado em 

unanimidade, passando, 

agora, para a apreciação 

dos vereadores e, após, 

para votação. 

Um capitulo revisto à 
parte na reunião, foi do 

esgotamento pluvial em 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.460, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ........................R$ 26.626,00 

Unidade ......06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2 105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  o excesso de 
arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica - Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit 
financeiro no exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AMBIENTE) no valor 
de R$ 10.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 

autert 
Prefeito Municipal 

Registres e Putftique-se 

SergiojJunqueira Nunes 
Sec,jetfio Municipal de Administração 
e Recrsos Humanos 

Esta ei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.corn.br , em 18/09/2012. 
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Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Si 1 APROVADO 
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Em...............projeto de Lei no 	 nITaquad  

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE.. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita ........................R$ 26.626,00 

Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. i°, o excesso de 
arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica - Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit 
financeiro .no exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AMBIENTE) no valor 
de R$ 10.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de súa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, • 	- __-___ 
SanoL'iert 

Prefeito Municipal 

Publ que-se 
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21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.652, deiS de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atn-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.460 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis re-
ais), para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3,90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita Rã 26.626,00 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18,541,0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica Rã 10.000,00 
Art, 20  Servirão para cobertura deque trata o art, 1°, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor Rã 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de Rã 10,000,00. 
Art, 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.653, deiS de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei o° 3.461 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BÁ-
SICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 4.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047,2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUN-
DEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica Rã 20.000,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0, a 
seguinte redução orçamentária: 	- 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EOUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção Rã 4.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PER-
MANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanen-
te R$ 50.000.00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura eww.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.455, de 18 de setembro de 2012. 

Altera o Parágrafo Unico do sri. 1 0  da Lei n°2.542, de 
04 de outubro de 2005, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o Parágrafo Único do art. 1° da 
Lei n° 2.542, de 04 de outubro de 2005, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Parágrafo Unico A cedência de que trata o capur 
deste Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, Inciso III, do Art. 5° na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período de 15 (quinze) anos.". 
Art, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI. 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br. em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.456, de 18 de Setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Giná-
sio José Carlos Fntz Machado, no dia 28 de setembro 
de 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
Emilio Schenk, para a realização de um baile em co-
memoração aos 50 anos da Escola, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o 
espaço do Ginásio de Esporte José Carlos Frilz Ma-
chado, no Parque de Exposições "Nardy de Farias 
Alvim", no dia 28 de setembro de 2012, para a As-
sociação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ 
n°01.891.828/0001-40, para a realização de um baile 
em comemoração aos 50 anos da Escola. 

§1 0  Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto 
do evento serão a cargo do promotor do mesmo, com-
preendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, texas 
junto aos órgâos fiscalizadores entre eles o ECAD, 
bem como a responsabilidade por qualquer dano que 
venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limita-
ções do evento. 

§20  Este evento por ser de grande porte e envolver 
contratação e estrutura especial para a Sua reali-
zação, poderá ser cobrado ingresso para a entrada 
do baile. 
Art. 2°AAdministraçâo Municipal ficará isenta de qual-
quer responsabilidade cabendo apenas a cedência do 
espaço. 
Ad. 30  Em contrapartida os organizadores do evento 
deverão informar o lucro liquido arrecadado junto a 
Secretaria Municipal de Educação, num prazo máxi-
mo de 30 dias após a realização do mesmo e median-
te ata do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após 
a prestação de contas, integralmente em beneficio da 
Escola, prestando a Associação prova do investimen-
to através de Notas Fiscais junto a Secretaria Munici-
pal de Educação. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos finan- 
ceiros à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivos financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pia-
saia ME,, inscrita no CNPJ sob o n° 04.993.78010001-79. 
nos termos da Lei n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado à locação de um pavilhão in-

dustrial, será no valor de Rã 1.000,00 (um mil reais) men-
sais pelo período de 04 (quatro) meses, a conter da data 
da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu 
quadro funcional, os 8 (Oito) empregados, com suas car-
teiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem 
os impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executi-
vo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 
Ad 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, 
ou o não cumprimento do que é disposto junto ao art, 1 0  
desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão à contada seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09— Sec, de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, 50-
cial e Turismo, 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empre-
sa 
3.3.50.41,0000 - Contribuições 
Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio 
em anexo que poderá ser renovado nos mesmos moldes, 
mediante interesse das partes e dotação orçamentária 
para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-
-rs.com.br, em 1810912012. 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.460, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro- - 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
Rã 36.626,00 (Trinta e seis mil è seiscentos e vinte e seis 
reais), para atender as seguintes dotações orçamenta-
rias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3.90,3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita Rã 26.626,00 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIEN-
TE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIEN TE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica Rã 10.000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor Rã 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de Rã 10.000,00. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-
-rs,com,br, em 1810912012, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.459, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
espaço do Ginásio José Carlos Fritz 
Machado, no período de 20 de setembro a 
31 de dezembro de 2012, para a 
realização da 12  TAÇA DO VALE DE 
FUTSAL, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Ginásio de 
Esporte José Carlos Fritz Machado, no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 20 de 
setembro a 31 de dezembro de 2012, para o Grêmio Esportivo Taquariense CNPJ n° 
90.896.432/0001-15, que se comprometerá a realizar a ia  Taça do Vale de Futsal, reunindo 
equipes de Taquari, Montenegro, Paverama, Tabaí, Fazenda Vilanova, Teutônia, Triunfo, 
Brochier. 

§ 1° Esta competição a nível regional substituíra o Campeonato Municipal 
de Futsal, exonerando os cofres públicos municipais de despësas com bolas, arbitragens e demais 
despesas decorrentes da organização do mesmo. 

§ 2° A cedência ocorrerá em três dias da semana, a serem combinados com 
o Conselho Municipal de Desportos - CMD. 

Art. 2° A Administração Municipal ficará responsável pela vigilância e o 
CMD pela operação do Painel Eletrônico existente do local, bem como o registro dos atletas e 
confecção das súmulas dos jogos. 

§10 Todas as responsabilidades restantes cabíveis ao contexto da 
competição serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação 
de pessoal, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e 
estrutura especial para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada dos jogos. 

Art. 3° Em contrapartida os organizadores do evento farão uma doação de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) em cestas básicas para o departamento de Assistência Social do 
Município e disponibilizarão 50 ingressos gratuitos em cada rodada para os alunos matriculados 
na rede escolar municipal. 

ADMINISTRACÃO 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
setembro de 2012. 

ososert 
Prefeito Municipal 

RegistreLee ul1ique-se 

Sér o Jra Nunes 
Secretánicipal da Administração 
e Re os Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura ww'w.taguari-rs.com.br, em 18/09/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
EstadodoRioGrandedOSul 	APROVADO 

Em 
/ 	. 

A COMISSÃ0TÉC 	P jeto de Lei n° 4.351/12 	dn n1d1Íuli 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
espaço do Ginásio José Carlos Fritz 
Machado, no período de 20 de setembro a 
31 de dezembro de 2012, para a 
realização da P TAÇA DO VALE DE 
FUTSAL, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Ginásio de 
Esporte José Carlos Fritz Machado, no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 20 de 
setembro a 31 de dezembro de 2012, para o Grêmio Esportivo Taquariense CNPJ n° 
90.896.432/0001-15, que se comprometerá a realizar a ia Taça do Vale de Futsal, reunindo 
equipes de Taqúari, Montenegro, Paveraina, Tabaí, Fazenda Vilanova, Teutônia, Triunfo, 
Brochier. 

§ 1° Esta competição a nível regional substituíra o Campeonato Municipal 
de Futsal, exonerando os cofres públicos municipais de despesas com bolas, arbitragens e demais 
despesas decorrentes da organização do mesmo. 

§ 2° A cedência ocorrerá em três dias da semana, a serem combinados com 
o Conselho Municipal de Desportos - CMD. 

Art. 2° A Administração Municipal ficará responsável pela vigilância e o 
CMD pela operação do Painel Eletrônico existente do local, bem como o registro dos atletas e 
confecção das súmulas dos jogos. 

§1° Todas as responsabilidades restantes cabívçis ao contexto da 
competição serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação 
de pessoal, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§2° Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e 
estrutura especial para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada dos jogos. 

Art. 3° Em contrapartida os organizadores do evento farão uma doação de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) em cestas básiôas para o departamento de Assistência Social do 
Município e disponibilizarão 50 ingressos gratuitos em cada rodada para os alunos matriculados 
na rede escolar municipal. 

_-:_•_ 	.---- 
ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

P 	Municipal 

e 

eyutI1que 
7 	

-se 
 . 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei n° 3.459, de 18 de setembro de 2012, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, o GREMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE, entidade 
esportiva estabelecida na Av. João Pessoa, s/n°, CNPJ n° 90.896.432/0001-15, neste ato 
representada por seu Vice Presidente, Sr. Sandro Jocelito Forgiarini, brasileiro, casado, CPF n° 
502.299.660-04, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente 
GET, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeirà 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.459, de 18 de setembro de 2012, resolve 
celebrar o presente convênio, autorizando a ceder o espaço do Ginásio de Esporte José Carlos 
Fritz Machado, no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 20 de setembro a 31 de 
dezembro de 2012, para o Grêmio Esportivo Taquariense CNPJ n° 90.896.432/0001-15, que se 
comprometerá a realizar a 1' Taça do Vale de Futsal, reunindo equipes de Taquari, Montenegro, 
Paverama, Tabai, Fazenda Vilanova, Teutônia, Triunfo, Brochier. 
Parágrafo Primeiro -Esta competição a nível regional substituíra o Campeonato Municipal de 
Futsal, exonerando os cofres públicos municipais de despesas com bolas, arbitragens e demais 
despesas decorrentes da organização do mesmo. 
Parágrafo Segundo - A cedência ocorrerá em três dias da semana, a serem combinados com o 

Conselho Municipal de Desportos —CMD. 

Cláusula Segunda 

A Administração Municipal ficará responsável pela vigilância e o CMD pela operação do Painel 
Eletrônico existente do local, bem como o registro dos atletas e confecção das súmulas dos jogos. 
Parágrafo Primeiro - Todas as responsabilidades restantes cabíveis ao contexto da competição 
serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação de pess.oal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por qualquer dano 
que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
Parágrafo Segundo - Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e estrutura 
especial para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada dos jogos. 

Cláusula Terceira 

Em contrapartida os organizadores do evento farão uma doação de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
em cestas básicas para o departamento de Assistência Social do Município e disponibilizarão 50 
ingressos gratuitos em cada rodada para os alunos matriculados na rede escolar municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta 

O Convênio vigorará da data da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2012. Caso alguma das 
partes se manifeste contrariamente, o mesmo deverá ser feito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do seu término. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 18 de setembro de 2012. 

Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Concorrênda 

concurso Leis Lei i° 3,455, de 18 de setembro de 2012. 
Altera o Parágrafo Único do art. 10  da Lei 	2.542, de 04 de outubro de 2005, e dá outras providências. 

Convite 

Edital 

• 	Extrato de Contrato . 	Leis Lei nO 3,454, de 04 de sete,nbro de 2012. 

Leilao Altera o art. 12 0 , da Lei no 2.354, de 20 de janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Rural do Município de Taquari e dá outras providências. 

Pregâo 

• 	Suspençâo 
Leis Lei n° 3.453, de 04 de setembro de 2012. 

Tomada de preços Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
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Downloads 

Acesso à Informaçâo Leis Lei n° 3.458, de 18 de setembro de 2032. 
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Decretos 

Lei Orgânica do Município Leis Lei nO 3.457, de 18 de Setemb, -o de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
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Uma programação especial 
marcará a Semana do Idoso 

No dia primeiro de 
outubro comemora-se 
o dia internacional das 

pessoas idosas, sendo 
que a data foi criada pela 
ONU (Organização das 
Nações Unidas) a fim 
de qualificar a vida dos 
mais velhos, através da 
saúde e da integração 
social. As pessoas idosas 
são aquelas com mais de 
sessenta e cinco anos, 
condição esta determi-
nada pela Organização 

Mundial de Saúde, que 
os caracteriza como gru-
po da terceira idade. 

O surgimento da data 
foi em razão de unia As-
sembleia Mundial sobre 
envelhecimento, realiza-
da em Viena, na Austria, 
em 1982. No Brasil, a 
comemoração é feita no 
dia 27 de setembro, dia 
de São Vicente de Paula, 

o pai da caridade, tendo 
sido adotada a partir de 
1999, para considerar as 
dificuldades, direitos e 
deveres a que estão su-

jeitos. 
Para envelhecer bem 

é necessário que a pes-
soa, ainda na idade adul-
ta, pratique esportes de 
acordo com sua capaci-
dade fisica, mantenha 
urna alimentação saudá-
vel e de qualidade, par-
ticipe de programas dc 
integração social, man-
tendo relacionamentos 
com outras pessoas de 
sua idade, pratique ativi-

dades produtivas, etc. 

No ano de 2003 foi 
criado o Estatuto do 

Idoso, que garante que 
seus direitos sejam res 
peitados. O regulamento 
traz várias disposições 

como: não ficar em fi-
las; não pagar passagem 
de ônibus coletivo; des-

contos em atividades de 
cultura, esporte e lazer; 
adquirir tuedicamentos 

gratuitos nos postos de 
saúde; vagas de estacio-
namento; dentre outras, 

medidas em respeito á 
fragilidade em que os 
mesmos se encontram. 

Em Taquari, a Sema-
na do Idoso terá uma 
programação especial, 
elaborada pelo Conse- 

lho Municipal do Idoso 
e Centro de Referência 
de Assistência Social-

CRAS. 
Na sexta-feira, dia 28, 

Roselei Luiz, e equipe, 
apresentarão a pales-

tra "Faça da Vida um 
Show". ocorrerá às 14h, 
no Salão Paroquial 

No dia 01 de outubro 
acontecerá uma Cami-
nliada na rua Sete de 
Setembro, saindo às 14 

da Certaja em direção a 
Praça da Bandeira. 

Na margem da Lagoa 
Armênia, a partir das 
l4h30minutos, Será rea-
lizada uma Mateada. 

RECADOS DA 'SAPA' 
Sociedade Amiga Protetora dos Animais 

Galera ainda não fo-
mos adotados estamos 

a espera de um lar. Se 

você tiver interesse em 

nos adotar ligue (51) 
94622338 

SAPA-www,sapata-

quarLblogspot.com.br  
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	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.458, do18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assis-
tência Social, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo pe-
nodo de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos para executar 
suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Departamento 
de Assistência Social. 
Cargo 	 Vaga 	Carga 1-lorária 	 Salário 

Assistente Social 	01 	40 horaslsemanais 	R$ 2.698,63 

Cargo 	 Vagas Área/Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Professor 02 Educação Fisica 22 horaslsemanais N3 

§ 1°Acontratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade de 
adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de Referência da Assis-
tência Social - CRAS; 

§ 20 Arescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de profissio-
nal neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 30  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a, 
contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período 
de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 20  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade minima de 21 (vinte 
um) anos completos, habilitação legal para o exercicio da profissão de Assistente Social, 
conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n°2.077, de 20 de dezembro de 
2001. - 

Parágrafo Unico - Conforme o disposto na Resolução n° 16212010, para compor a 
Equipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser contratada deve ter carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Art. 300  postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curriculum vitae para o 
Departamento de Assistência Social, e a opção de contratação deverá recair no profissio-
nal com Licenciatura Plena em Educação Fisica. 
Art. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação 
orçamentária. 
Orgão: 08— SECRETARIA DA SAODE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assist. Social 
3190.1100 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, surtindo os seus efetos a contar 
de 12 de setembro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br , em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.459, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do GinásIo José Carlos Fritz Machado, no 
período de 20 de setembro a 31 de dezembro de 2012, para a realização da 1° TAÇA DO 
VALE DE FUTSAL, e dá outras providências. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Ginásio de Esporte 
José Carlos Fritz Machado, no Parque de Exposições 'Nardy de Farias Alvim', de 20 
de setembro a 31 de dezembro de 2012, para o Grêmio Esportivo Taquariense CNPJ n° 
90.896.43210001-15, que se comprometerá a realizar a 1° Taça do Vale de Futsal. reu-
nindo equipes de Taquari, Montenegro, Paverama, Tabai, Fazenda Vilanova, Teutôflia, 
Triunfo, Brochier. 

§ 1° Esta competição a nível regional substituira o Campeonato Municipal de FutSal, 
exonerando os cofres públicos municipais de despesas com botas, arbitragens e demais 
despesas decorrentes da organização do mesmo. 
§ 2°A cedência ocorrerá em três dias da semana, a serem combinados com o Conselho 

Municipal de Desportos - CMD. 
Art. 2°AAdministração Municipal ficará responsável pela vigilância e o CMD pela opera-
ção do Painel Eletrônico existente do local, bem como o registro dos atletas e confecção 
das súmulas dos jogos. 

§1 0  Todas as responsabilidades restantes cabíveis ao contexto da competição serão 
a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação de pes-
soal, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 
§2° Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e estrutura especial 

para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada dos jogos. 
Art. 30  Em contrapartida os organizadores do evento farão uma doação de Rã 500,00 
(quinhentos reais) em castas básicas para o departamento de Assistência Social do Mu-
nicípio e disponibilizarão 50 ingressos gratuitos em cada rodada para os alunos matricu-
lados na rede escolar municipal. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	w.taquari-rs.com.br . em 1810912012. 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.458, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
• contratar, em caráter emergencial, 

recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânicado Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente - Departamento de Assistência Social. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Salário 
Assistente Social 1 	01 40 horas/semanais 1 R$ 2.698,63 

Cargo Vagas Área/Disciplina Carga Horária Nível/ 
Padrão 

Professor 02 Educação Física 22 horas/semanais N3 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação •de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃ.O COM  Ta_S_p_ARÊNC(~A~S0_LID_ARI_E   DE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Resolução n° 
162/2010, para compor a Equipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser 
contratada deve ter carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá 
apresentar curriculum vitae para o Departamento de Assistência Social, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena em Educação Física. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária. 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assist. Social 
3190.1100 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 
surtindo os seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 18 de setembro de 2012. 

outet 
refeito Municipal 

Registre-se e Pubique-se 

.0-. 4 
Sérglb 4njqueira Nunes 
SecreáÍo Municipal da Administração 
e Recuios Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br , em 18/09/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

=Em- ,  

A COMISSÃO TÉCNICA ii0j 0 c& 0 4.349/l2 

t 	.Q, .. 
Autoriza 

r, :m caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente - Departamento de 
Assistência Social, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) mèses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente Departamento de Assistência Social. 

Cargo Vaga Carga Horária Salário 
Assistente Social 01 40 horas/semanais R$ 2.698,63 

Cargo Vagas ÁreafDisciplina Carga Horária Nível/ 
Padrão 

Professor 02 . 	 Educação Física 22 horas/semanais N3 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de 
Referência da. Assistência Social - CRAS; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diplõma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Resolução n° 
162/2010, para compor a Equipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser 
contratada deve ter carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 30  O põstulante ao cargo de Professor N3 deverá 
apresentar curriculum vitae para o Departamento de Assistência Social, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena em Educação Física. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária. 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assist. Social 
3190.1100— Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, 
surtindo os seus efeitos a contar de 12 de setembro de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

vo dos Santos 
re eitó Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Urbano e Rural do Município de 1quarl e dá outras providências. 

Suspençâo 
LeIS l.ei no 3.453. de. 04 de setembro de 2052. 

Tomada de preços 
. Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Públicações Oficiais ....................... 

PrestaçâodeContas ..... ............ 	••. 	••• 	.. 

Convênios e Aluguéis Leis Lei no 3.452. de 04 de setembro de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
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bSrMr 

Secretarias 

Aclministraçâo e REI 
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Fazenda 

• Obras 

Planejamento 

Saúde 
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No dia primeiro de 
outubro comemora-se 
o dia internacional das 
pessoas idosas, sendo 
que a data foi criada pela 
ONU (Organização das 
Nações Unidas) a fim 

de qualificar a vida dos 
mais velhos, através da 
saúde e da integração 
social. As pessoas idosas 
são aquelas com mais de 
sessenta e cinco anos, 

condição esta determi-
nada pela Organização 

Mundial de Saúde, que 
os caracteriza como uru-
po da terceira idade. 

O surgimento da data 

fojem razão de urna As-
sembleia Mundial sobre 

envelhecimento, realiza-
da em Viena, na Austria, 
em 1982. No Brasil, a 
comemoração é feita no 
dia 27 de setembro, dia 
de São Vicente de Paula, 

o pai da caridade, tendo 
sido adotada a partir de 
1999, para considerar as 

dificuldades, direitos e 
deveres a que estão su-
jeitos. 

Para envelhecer bem 
é necessário que a pes-
soa, ainda na idade adul-
ta, pratique esportes de 
acordo com sua capaci-
dade fisica, mantenha 
uma alimentação sauda-
vel e de qualidade, par-
ticipe de programas de 
integração social, man-
tendo relacionamentos 
com outras pessoas de 
sua idade, pratique ativi-
dades produtivas, etc. 

No ano de 2003 foi 
criado o Estatuto do 

idoso, que garante que 
seus direitos sejam res-
peitados. O regulamento 
traz várias disposições 
como: não ficar em fi-
las; não pagar passagem 

de ônibus coletivo; des-
contos em atividades de 
cultura, esporte e lazer; 
adquirir medicamentos 

gratuitos nos postos de 
saúde: vagas de estacio-
namento; dentre outras, 
medidas em respeito á 
fragilidade em que os 
mesmos se encontram. 

Em Taquari, a Seina-
na do Idoso terá urna 
programação especial, 
elaborada pelo Conse- 

lho Municipal do Idoso 

e Centro de Referência 
de Assistência Social-

CRAS. 
Na sexta-feira, dia 28, 

Roselei Luiz, e equipe, 
apresentarão a pales-
tra "Faça da Vida um 
Show". ocorrerá às 14h, 
no Salão Paroquial 

No dia 01 de outubro 
acontecerá uma Canal-
nhada na rua Sete de 
Setembro, saindo ás 14 
da Certaja em direção a 
Praça da Bandeira. 

Na margem da Lagoa 
Armênia, a partir das 
1 4h30minutos. será rea-
lizada uma Mateada. 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.458, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Departamento de Assis-
tência Social, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, peio pe-
ríodo de 06 (seis) meses, renovável por igual periodo, recursos humanos para executar 
suas alividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente - Departamento 
de Assistência Social. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 Salário 
Assistente Social 	01 	40 horas/semanais 	R$ 2.698,63 

Cargo 	 Vagas Área/Disciplina Carga Horária 	Nivel/ Padrão 
Professor 02 Educação Física 22 horas/semanais N3 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade de 
adequar o quadro de pessoal do Departamento junto ao Centro de Referência da AsSis-
tência Social - CRAS: 
§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que houver nomeação de profissio-

nal neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 30  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a 
m contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o esmo período 

de vigência definido neste Diploma Legal. 
Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mínima de 21 (vinte 
um) anos completos, habilitação legal para o exercicio da profissão de Assistente Social, 
conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n°2.077, de 20 de dezembro dc 

Parãgrafo Único - Conforme o disposto na Resolução n° 16212010, para compor 
uipe especializada para o CRAS, a Assistente Social a ser contratada deve ter carl 

,rána de 40 (quarenta) horas semanais. 
1. 30 0 postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curriculum vitae para 
epartamento de Assistência Social, e a opção de contratação deverá recair no protissi 
ti com Licenciatura Plena em Educação Física. 
-t, 4°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotaçi 

Orgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.00292007 - Manutenção do serviço Assisi. Social 
3190.1100 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoa Civil 
ArI. 5° Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, surtindo os seus efeitos a 
de 12 de setembro de 2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 2012. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-rs.com.br , em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.459, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Ginásio Josê Carlos Fritz Machado, no 
período de 20 de setembro a31 de dezembro de 2012, para a realização da 1° TAÇA DO 
VALE DE FUTSAL, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Ginásio de Esporte 
José Carlos Fritz Machado, no Parque de Exposições 'Nardy de Farias Alvinr, de 20 
de setembro a 31 de dezembro de 2012, para o Grêmio Esportivo Taquariense CNPJ n° 
90.896.432/0001-15, que se comprometerá a realizar a 1° Taça do Vaie de Futsal. reu-
nindo equipes de Taquari. Monteriegro, Paverama, Tabai, Fazenda Vilanova, Teutônia, 
Triunfo, Brochier. 

§ 1° Esta competição a nivel regional substituira o Campeonato Municipal de Futsal, 
exonerando os cofres públicos municipais de despesas com bolas, arbitragens e demais 
despesas decorrentes da organização do mesmo. 
§ 2°Acedéncia ocorrerá em três dias da semana, a serem combinados com o Conselho 

Municipal de Desportos - CMD. 
Art. 2°AAdministração Municipal ficará responsável pela vigilância e o CMD pela opera-
ção do Painel Eletrônico existente do local, bem como o registro dos atletas e confecção 
das súmulas dos jogos. 

§1° Todas as responsabilidades restantes cabiveis ao contexto da competição serão 
a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação de pes-
soal, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a responsabilidade por 
qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. 

§20  Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e estrutura especial 
para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada dos jogos. 
Art. 3° Em contrapartida os organizadores do evento farão uma doação de R$ 500,00 
(quinhentos reais) em Cestas básicas para o departamento de Assistência Social do Mu-
nicípio e disponibilizarão 50 ingressos gratuitos em cada rodada para os alunos matricu-
lados na rede escolar municipal. 
Ari. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de setembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	.taquari-rs.com.br, em 1810912012.  

Uma programação especïal 
marcará a Semana do Idoso 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa 
CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de 
junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 
04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 0  O incentivo destinado à locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, õs 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o 
pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem os impostos em dia e 
fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 

Art 21  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

	

ADMINISTRAÇÃO COM jf NSPARÊNCIA 
	

IEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo 

	
1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 

antoLaut? 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

SeEglo !unqueira Nunes 
SecreiÚ Municipal de Administração 
e Redutsos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 18/09/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.457, de 18 de setembro de 2012, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a CLEUNICE PACHECO 
PISSAIA ME, CNPJ n° 04.993.780/0001-79, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, km 11, n° 1019, neste ato representada por sua 
proprietária, Si. CLEUNICE PACHECO PISSAIA, brasileira, empresária, inscrita no CPF 
sob n° 528.931.700-32, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., conforme autorização contida na 
Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Atan° 05, de 24 de agosto de 2012 do PROTAQ e 
Lei n° 3.457, de 18 de setembro de 2012.. 

§ 11  O incentivo destinado à locação de um pavilhão industrial, será no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a contar da data da 
assinatura do Convênio. 
§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 8 (oito) 

empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
os encargos sociais previstos em lei, manterem os impostos em dia e fornecer mensalmente 
ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não cumprimento do que é disposto 
junto ao art. l'desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte 
orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turis 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Mig?1oquena Empr 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 
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Prefeitura MuniCipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio nos mesmos moldes, mediante interesse das 
partes e dotação orçamentária para tanto, pelo período máximo de 12 meses. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer mõdificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 18 de setembro de 2012. 

Cleunice Pacheco Pissaia ME. 

Testemunhas: 

ri 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa 
CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de 
junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Riõ Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o 
04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho dè 1994. 

§ 1 1 0 incentivo destinado à locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, õs 8 (Oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o 
pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem os impostos em dia e 
fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 

Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 — Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 

Ivo dos antLaut? 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P4lique -se 

Ser 	unqueira Nunes 
Secret' o Municipal de Administração 
eRe sos Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 18/09/2012. 
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"3 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Q.VADO 

A COMISSÃO TÉCNICA I Djeto de lei no  4.348/12 	
pres dente' 	llunn1al de t 

Eri 	 Autoriza o Poder Executivo a conceder 
.40,4 ,  t 44444I, t.flI4II •.. ............. .... incentivos 	financeiros 	à 	empresa 

CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de 
junho de 1994. 

PIO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 
04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1° O incentivo destinado à locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 04 (quatro) meses, a 
contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o 
pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem os impostos em dia e 
fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 

Art 21  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 10  desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊN 	. SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx. tostal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Lautert 
Prefeito Municipal 
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Nunes 
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Sexta-feira, 21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto no 2.652, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio. e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.460 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis re-
ais), para atender as seguintes dotações orçamentánas: 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou aerv para dist gra-
tuita R$ 26.626,00 
Unidade ......06 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 10.000.00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000.00. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.653, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS La,UTERT, Prefeito Municipal de 
Taquan. Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.461 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA; 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias; 
Órgão; 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁ-
SICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.000,00 
Órgão; 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUN-
DEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 20.000.00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0 , 

seguinte redução orçamentária: 
Órgão; 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção R$ 4.000,00 
Órgáo; 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PER-
MAN ENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanen-
te R$ 50.000,00 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.456, de 18 de setembro de 2012. 

Altera o Parágrafo CJnico do SrI. 1 0  da Lei n°2.542, de 
04 de outubro de 2005, e dá Outras providãncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica alterado o Parágrafo Unico do ad. 1° da 
Lei n° 2.542, de 04 de outubro de 2005, passando a 
vigorar com a seguinte redação; 
"Parágrafo Unico A cedência de que trata o caput' 
deste Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, Inciso III, do Art. 5° na formada concessão de 
direito real de uso, pelo período de 15 (quinze) anos'. 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.456, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Giná-
sio José Carlos Fritz Machado, no dia 28 de setembro 
de 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
Emilio Sclienk, para a realização de um baile em co-
memoração aos 50 anos da Escola, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou seu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o 
espaço do Ginãsïo de Esporte José Carlos Frita Ma-
chado, no Parque de Exposições «Nardy de Farias 
,°dvim, no dia 28 de setembro de 2012, para a As-
sociação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ 
n°01.891.828/0001-40, para a realização de um baile 
em comemoração aos 50 anos da Escola. 
§1° Todas as responsabilidades cabiveis ao contexto 

do evento serão a cargo do promotor do mesmo, com-
preendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, taxas 
junto aos órgãos fiscalizadores entre eles o ECAO, 
bem como a responsabilidade por qualquer dano que 
venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limita-
ções do evento. 

§20  Este evento por ser de grande porte e envolver 
contratação e estrutura especial para a sua reali-
zação. poderá ser cobrado ingresso para a entrada 
do baile. 
Ad. 20 AAdministração Municipal ficará isenta de qual-
quer responsabilidade cabendo apenas a cedência do 
espaço. 
Ad. 30  Em contrapartida os organizadores do evento 
deverão informar o lucro liquido arrecadado junto a 
Secretaria Municipal de Educação, num prazo máxi-
mo de 30 dias após a realização do mesmo e median-
te ata do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após 
a prestação de contas, integralmente em beneficio da 
Escola, prestando a Associação prova do investimen-
to através de Notas Fiscais junto a Secretaria Munici-
pal de Educação. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos finan- 
ceiros à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1,493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivos financeiros â Empresa Cleunice Pacheco Pis-
saia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 04.993.78010001-79, 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado à locação de um pavilhão in-

dustrial, será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) men-
sais pelo periodo de 04 (quatro) meses, a contar da data 
da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu 
quadro funcional, os 8 (oito) empregados, com suas car-
teiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem 
os impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executi-
vo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 
Ad 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, 
ou o não cumprimento do que é disposto junto ao ad. 1° 
desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 
Ad. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária; 
Órgão; 09— Seo. de Desenvolvimento Econõmico, Social 
e Turismo 
Unidade; 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, So-
cial e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empre-
sa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 
Ad. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio 
em anexo que poderá ser renovado nos mesmos moldes, 
mediante interesse das partes e dotação orçamentária 
para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Lei foi publicada no site da Prefeitura ww.taquari-
-rs.com.br, em 1810912012. 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.460. de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 
Ad. 1° Fica abedo um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 36.626.00 (Trinta e seis milo seiscentos e vinte e seis 
reais), para atender as seguintes dotações orçamenta-
rias; 
Órgâo; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIABASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita R$ 26.626,00 
Unidade .....; 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIEN-
TE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO 00 FUNDO DE 
MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 10.000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1 0. o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor R$ 26.826,00 e superávit financeiro no 
exercicio de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000,00. 
Art 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	.taquari- 
-rs.com.br, em 1810912012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.456, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
espaço do Ginásio José Carlos Fritz 
Machado, no dia 28 de setembro de 2012, 

• 	 para a Associação dos Pais e Mestres da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 

• 	 Professor Emilio Schenk, para a 
realização de um baile em comemoração 

• 	 aos 50 anos da Escola, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Giúásio de 
Esporte José Carlos Fritz Machado, no Parque. de Exposições "Nardy de Farias Alvim", no dia 28 
de setembro de. 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ n° 01.891.828/0001-40, para a realização de um 
baile em comemoração aos 50 anos.da Escola. 

§1° Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, taxas junto aos órgãos fiscalizadores entre eles o 
ECAD, bem como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio 
público dentro das limitações do evento. 

§2° Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e 
estrutura especial para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada do baile. 

Art. 20  A Administração Municipal ficará isenta de qualquer 
responsabilidade cabendo apenas a cedência do espaço. 

Art. 30  Em contrapartida os organizadores do evento deverão informar 
[ucro liquido arrecadado junto a Secretaria Municipal de Educação, num prazo máximo de 30 
lias após a realização do mesmo e mediante ata do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após a prestação de contas, integralmente em 
,eneficio da Escola, prestando a Associação prova do investimento através de Notas Fiscais junto 

Secretaria Municipal de Educação. 

• 	 . 	- 	• 	 r 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sut 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
setembro de 2012. 

-r-efeitoMurncipal 

Registre-se 

Sér'Jiueira Nunes 
Secretárp-Municipal da Administração 
e Recur'sbs Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs,com.br, em 18/09/2012. 
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í APROVADO 

Em: 

Projeto de lei n° 4.347/12 

A CO 
	

Autoriza o Poder Executivo a ceder o 
espaço do Ginásio José Carlos Fritz 
Machado, no dia 28 de setembro de 2012, 
para a Associação dos Pais e Mestres da 

• Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Professor Emilio Schenk, para a 
realização de um baile em comemoração 
aos 50 anos da Escola, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do Ginásio de 
Esporte José Carlos Fritz Machado, no Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", no dia 28 
de setembro de 2012, para. a Associação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ n° 01.891.828/0001-40, para a realização de um 
baile em comemoração aos 50 anos da Escola. 

§1° Todas as responsabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a 
cargo do promotor, do mesmo, compreendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, taxas junto aos órgãos fiscalizadores entre eles o 
ECAD, bem como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio 
público dentro das limitações do evento. 

§2° Este evento por ser de grande porte e envolver contratação e 
estrutura especial para a sua realização, poderá ser cobrado ingresso para a entrada do baile. 

Art. 20  A Administração Municipal ficará isenta de qualquer 
responsabilidade cabendo apenas a cedência do espaço. 

Art. 3° Em contrapartida os organizadores do evento deverão informar õ 
lucro liquido arrecadado junto a Secretaria Municipal de Educação, num prazo máximo de 30 
dias após a realização do mesmo e mediante ata. do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após a prestação de contas, integralmente em 
beneficio da Escola, prestando a Associação prova do investimento através de Notas Fiscais junto 
a Secretaria Municipal de Educação. 
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Sexta-feira, 21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.652, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédfto Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.460 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis re-
ais), para atender as seguintes dotações orçamerrtãnas: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIABASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita R$ 26.626,00 
Unidade ..... : 06 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AM 01 ENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 10.000,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Bãsica 
- Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercido de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000,00. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura wwW.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.653, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.461 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
ArI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54000.00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁ-
SICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.000.00 
Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUN-
DEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 20.000,00 
Ali. 2° Servirão para cobertura de que trata o alt. 1 0, a 
seguinte redução orçamentária: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANIJT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. 
- MOE 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3,90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção R$ 4.000,00 - 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÃSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PER-
MANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanen-
te R$ 50.000,00 
Alt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura w'wW.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.455, de 18 de setembro de 2012. 

Altera o Parágrafo Unico do ali. 1 0  da Lei n°2.542, de 
04 de outubro de 2005, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1 ° Fica alterado o Parágrafo Unico do alt. 1 0  da 
Lei n° 2.542, de 04 de outubro de 2005, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
'Parágrafo Unico A cedência de que trata o °caput' 
deste Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, Inciso III, do Alt. 5° na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período deiS (quinze) anos.'. 
Alt. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lsutert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal daAdrninistração 
e Recursos Humanos 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 18109/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.456, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Giná-
sio José Carlos Fritz Machado, no dia 28 de setembro 
de 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
Emilio Schenk, para a realização de um baile em co-
memoração aos 50 anos da Escola, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o 
espaço do Ginásio de Esporte José Carlos Fritz Ma-
chado. no Parque de Exposições °Nardy de Farias 
Alvim", no dia 28 de setembro de 2012, para a As-
sociação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ 
n° 01.891.82810001-40, para a realização de um baile 
em comemoração aos 50 anos da Escola. 

§1 0  Todas as responsabilidades cabiveis ao contexto 
do evento serão a cargo do promotor do mesmo, com-
preendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, taxas 
junto aos órgãos fiscalizadores entre eles o ECAD, 
bem como a responsabilidade por qualquer dano que 
venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limita-
ções do evento. 

§2° Este evento por ser de grande porte e envolver 
contratação e estrutura especial para a sua reali-
zação, poderá ser cobrado ingresso para a entrada 
do baile. 
Ali. 2°AAdministração Municipal ficará isentado qual-
quer responsabilidade cabendo apenas a cedência do 
espaço. 
Ali. 3° Em contrapartida os organizadores do evento 
deverão informar o lucro liquido arrecadado junto a 
Secretaria Municipal de Educação, num prazo máxi-
mo de 30 dias após a realização do mesmo e median-
te ata do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após 
a prestação de contas, integralmente em benefício da 
Escola, prestando a Associação prova do investimen-
to através de Notas Fiscais junto a Secretaria Munici-
pal de Educação. 
Ali. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	w.taqua- 
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos finan-
ceiros à empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Alt. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivos financeiros á Empresa Cleunice Pacheco Pis-
saia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 04.993.78010001-79, 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado á locação de um pavilhão in-

dustrial, será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) men-
sais pelo período de 04 (quatro) meses, a contar da data 
da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu 
quadro funcional, os 8 (Oito) empregados, com suas car-
teiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem 
os impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executi-
vo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 1 
aluguel do mês anterior. 
Ali 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, 
ou o não cumprimento do que é disposto junto ao Sri. 1 0  
desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 
Alt. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social 
e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, So-
cial e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empre-
sa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 
Alt. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio 
em anexo que poderá ser renovado nos mesmos moldes, 
mediante interesse das partes e dotação orçamentária 
para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 
Ali. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-
-rs.com.br, em 1810912012. 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.460, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro- - 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis 
reais), para atender as seguintes dotações orçamentá-
rias: 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPALDASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIABASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tüita R$ 26.626,00 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIEN-
TE 
16.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIE NTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa1 
juridica R$ 10.000,00 
Alt. 2° Servirão para cobertura de que trata o alt. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000,00. 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautelt 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura ww'w.taquari-
-rs.com.br. em 18109/2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.455, de 18 de setembro de 2012. 

Altera o Parágrafo Único do art. 1° da Lei O  

2.542, de 04 de outubro de 2005, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio. Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o Parágrafo Único do art. .10  da Lei n°2.542, de 04 
de outubro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-
se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5° na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período de 15 (quinze) anos". 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
setembro de 2012. 

õ-dos-SantLautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

SérÍo .júnqueira Nunes 
Secret#k Municipal da Administração 
e R'ufsos Humanos 

Esta Lti  foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 18/09/20 12. 
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• Prefeitura Municipal de Taquari 
• 	 Estado do Rio Grande do Sul 

.... 	•11 

A COMISSÃO TÉCN ICroito de lei n° 4.346/12 

:1- 
Altera o Parágrafo Único do art. 1° da Lei n° 
2.542, de 04 de outubro de 2005, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.. 1 O  Fica alterado o Parágrafo Único do art. 1° da Lei n° 2.542, de 04 
de outubro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único A cedência de que trata o "caput" deste Artigo dar-
se-á de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, Inciso III, do Art. 5° na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período de 15 (quinze) anos?'. 

Art. 21  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P(blique-se 

Jf .  
Sér Juiqueira Nunes 
Secretári4 Municipal da Administração 
e Recurso Humanos 
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21 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto ri' 2.652, deiS de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atn-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.460 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis re-
ais), para atender as seguintes dotações orçameritánas: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita R$ 26.626,00 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIOAMBIENTE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 10.000.00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o ali. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor 11$ 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000.00. 
Ali. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura www.ta-
quari-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.653, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquan, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atn-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
conforme autorização contida na Lei n° 3.461 de 18 de 
setembro de 2012. 
DECRETA: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentârias: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO BÁ-
SICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 4.000,00 
Õrgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUN DER 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUN-
DER 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 20.000,00 
Ali. 20  Servirão para cobertura de que trata o ali. 1°, a 
seguinte redução orçamentária: 
Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.00 ENSINO FUNDAM. 
- MDE 
12.361.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomo-
ção R$ 4.000,00 
Õrgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSI-
CA-FUNDEB 
12.361.0047.1016 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PER-
MAN ENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanen-
te R$ 50.000,00 
Ali. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 
de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura 	w.ta- 
quan-rs.com.br. em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.455, de 18 de setembro de 2012. 

Altera o Parágrafo Único do ali. 1° da Lei n°2.542, de 
04 de outubro de 2005, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
TaquarL Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 'Fica alterado o Parágrafo Unico do ali. 1° da 
Lei n° 2.542, de 04 de outubro de 2005, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
'Parágrafo Unico A cedência de que trata o caput" 
deste Artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n° 
1.493, Inciso III, do Ali. 5° na forma de concessão de 
direito real de uso, pelo período de 15 (quinze) anos.'. 
Ali. 2' Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 
Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.456, de 18 da setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Giná-
sio José Carlos Fritz Machado, no dia 28 de setembro 
de 2012, para a Associação dos Pais e Mestres da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
Emilio Schenk, para a realização de um baile em co-
memoração aos 50 anos da Escola, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o 
espaço do Ginásio de Espolie José Carlos Fritz Ma-
chado, no Parque de Exposições 'Nardy de Farias 
Alvim', no dia 28 de setembro de 2012, para a As-
sociação dos Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professor Emilio Schenk, CNPJ 
n°01.891,828/0001-40, para a realização de um baile 
em comemoração aos 50 anos da Escola. 
§1° Todas as responsabilidades cabiveis ao contexto 

do evento serão a cargo do promotor do mesmo, com-
preendendo divulgação extra, contratação de pessoal, 
pagamento, segurança, estruturação do local, taxas 
junto aos órgãos fiscalizadores entre eles o ECAD, 
bem como a responsabilidade por qualquer dano que 
venha ocorrer ao patnmõnio público dentro das limita-
ções do evento. 

§20  Este evento por ser de grande porte e envolver 
contratação e estrutura especial para a sua reali-
zação, poderá ser cobrado ingresso para a entrada 
do baile. 
Ali. 2°AAdministração Municipal ficará isentada qual-
quer responsabilidade cabendo apenas a cedência do 
espaço. 
Ali. 30  Em contrapartida os organizadores do evento 
deverão informar o lucro liquido arrecadado junto a 
Secretaria Municipal de Educação, num prazo máxi-
mo de 30 dias após a realização do mesmo e median-
te ata do Conselho Fiscal da Associação deverá este 
valor ser investido num prazo máximo de 90 dias após 
a prestação de contas, integralmente em beneficio da 
Escola, prestando a Associação prova do investimen-
to através de Notas Fiscais junto a Secretaria Munici-
pal de Educação. 
Ali. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 18 de setembro de 2012. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taqua-
ri-rs.com.br, em 1810912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,457, de 18 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos finan-
ceiros á empresa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n' 1.493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivos financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pis-
saia ME., inscrita no CNPJ sob o n' 04,993.78010001-79. 
nos termos da Lei n' 1.493, do 07 de junho de 1994. 
§ 10 O incentivo destinado à locação de um pavilhão in-

dustrial, será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) men-
sais pelo periodo de 04 (quatro) meses, a contar da data 
da assinatura do Convênio. 

§ 2' A contrapartida da empresa será manter no seu 
quadro funcional, os 8 (oito) empregados, com suas car -
teiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos os encargos sociais previstos em lei, manterem 
os impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executi-
vo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do 
aluguel do mês anterior. 
Ali 20  Em caso de cessação das atividades da empresa, 
ou o não cumprimento do que é disposto junto ao ali. 1 0  
desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 
Ali. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econõmico. Social 
e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, So-
cial e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incenlivo a Micro e Pequena Empre-
sa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 
Ali. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio 
em anexo que poderá ser renovado nos mesmos moldes, 
mediante interesse das partes e dotação orçamentária 
para o mesmo, pelo periodo máximo de 12 meses. 
Ali. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura w'w-w.taquari-
-rs.com.br, em 1810912012. 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.460, de 18 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal apro- - 
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 36.626,00 (Trinta e seis mil e seiscentos e vinte e seis 
reais), para atender as seguintes dotaçôes orçamentá-
rias: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPALDASAÚDE -VINCU-
LADOS 
10.301.0035.2079 FARMACIA BASICA- RS 
3.3.90.3200000000 Material bem ou serv para dist gra-
tuita R$ 26.626,00 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIEN-
TE 
18.541.0063.2105 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE 
MEIO AMBIENTE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa 
juridica R$ 10.000,00 
Ali. 2° Servirão para cobertura de que trata o ali. 1 0, o ex-
cesso de arrecadação no recurso (4050 Farmácia Básica 
- Estado) no valor R$ 26.626,00 e superávit financeiro no 
exercício de 2011 no recurso (1119 FUNDO MEIO AM-
BIENTE) no valor de R$ 10.000,00. 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
18 de setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lauteli 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taquari-
-rs.com.br, em 1810912012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.454, de 04 de setembro de 2012. 

Altera o art. 12°, da Lei n° 2.354, de 20 de 
janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural do 
Município de Taquari e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 12° da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passàndo a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12° Na antiga escadaria da Navegação Arnt e seu 
entorno(raio de 30m), Camping Municipal na localidade do Caramujo e conjunto 
arquitetônico da Av. Jacob Arni serão áreas de desenvolvimento de um pólo turístico, ponto 
de partida para roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e recreação" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de setembro de 2012. 

vo sSaos? 
Municipal 

ue-se 

Sérgó Juriqueira Nunes 
Secretájio Municipal da Administração 
e Re6isos Humanos 

Esta Li foi publicada no site da Prefeitura økIJD1P1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
-r- . 

	 Estado do Rio Grande do 

(A COMISÂ0 tÉCNICA 

jeto de Lei no 4.350112 
P,edentI 

Altera o art. 12°, da Lei no 2.354, de 20 de 
janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural do 
Município de Taquari e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 12° da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 12° Na antiga escadaria da Navega çâo Arnt e seu 
entorno (raio de 30m), Camping Municipal na localidade do Caramujo •e conjunto 
arquitetônico da Av. Jacob Arni serão áreas de desenvolvimento de um pólo turístico, ponto 
de partida para roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e recreação". 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

o 	Tosantosauter 
unicipal 

SérgLIZi inqueira Nunes 	 :NÇ e ~o 
Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 112/2012 	 Taquari, 29 de agosto de 2012. 

• 	Câmara Municipal d Taquar 
PROTOCOLAÍ)O sob 

Livro 

Senhor Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar Projeto de Lei que altera o art. 
12°, da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro de 2004, que "Cria o Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e Rural do Municípiõ de Taquari e dá outras providências". 

O motivo desta alteração deve-se ao fato do entorno da barca ser 
uma área de travessia do Rio Taquari, e seu entorno possuir estaleiro consolidado empregando 
aproximadamente 50 funcionários. 

Limitando a área de turismo e lazer a área do Camping 
Municipal, e ao entorno da antiga escadaria da Navegação Arnt por ser um ponto turístico e 
fazer parte da historia de Taquari, destinaremos uma área no seu entorno para se criar um 
mirante(praçaseca) e o conjunto arquitetônico daAv. Jacob Arnt por ser significativo para a 
implantação de um pólo turístico. Segue em anexo cópia da Ata n° 02/2012 de 23 de agosto de 
2012, da Reunião do Conselho do Plano Diretor. 

Assim, certos do apoiÕ desta Casa, colhemos o ensejo para 
renovar nossos protestos de elevada estima e consideração, 

Cordialmente. 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis Eli Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO. Quinta-feira, 06 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.450, de 04 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Parque de 
Exposições Nardy de Ferias Atvim°, de 09 a,20 de setembro 
de 2012, para a realização das festividades da SEMANA FAR-
ROUPILHA, e dá outras providóncias. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeitã MuniciaI de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica de Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço 
do Parque de Exposições °Nardy de Farias Alvim'. de 09 a 20 
de setembro de 2012. para a realização das festividades da 
Semana Farroupilha. 
Art. 21  Nestes dias serão realizados por membros da comuni-
dade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, 
Grupos Folclóricos, promotores de eventos do Município apela 
Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 
Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela libe-
ração do local, estruturação de Parque de Exposições, divul-
gação das atividades, apoio aos promotores, organização dos 
eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para 
o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Exportes para a matização de bailes e/ou shows. Todas as res-
ponsabilidades cabíveis ao contexto do evento serão a cargo 
do promotor do mesmo, compreendendo divulgação exira, con-
tratação, pagamentõ, segurança, estruturação do local, bem 
como e responsabilidade por qualquer dano que verta ocorrer 
ao património público dentro das limitações do evento. 
§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grandé porte que en-
volver contratação e estrUtura especial - para a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da.atração. 
Alt. 4° As despesas decorrentes da preíente tei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: Cl SECRET, DE DESEOLV. ECON. SOCIAL E 
TU RIS. 
13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídi-
ca 
Ali. 5° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

Wo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	-w.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.452, de 04 do setembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crêd'do Especial rro valor de R$ 51.380,00 
(Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta mais), para atenderas 
seguintes dotaçãeê orçamentárias: 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.1894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÔNIA20 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 19.80000 
10.301.0301.1895 AMPLIAÇÃO DE UBS- BAIRRO COQUEI-
ROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalaçõesR$ 26.580,00 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
05.243.0027.2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 5.00000 
Ali, 21  Servirá para cobertura de que trata o sri. 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das 
UBS) no valor de R$ 19,800,00 e no recurso (4935 Implanta-
ção/ampliação das UBS) no valor de Rã 26.580,00 e a seguinte 
redução orçamentária: 
Õrgào: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANIJT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 5.000,00 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no cite da Prefeitura 	v.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.454, de 04 de setembro de 2012. 

Altera o srI. 12°, da Lei n°2.354, de 20 de janeiro de 2004, que 
Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do Mu-
nictpio de Taquari e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterado o art. 12° da Lei n°2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 
°Art. 12° Na antiga escadaria da Navegação Amt a seu 
entorrto(reio de 30m), Camping Municipal na localidade do Ca- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.453, de 04 de setembro de 2012. 

Crédito Suplementar, aponta recurso. 
DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
do do Rio Grande do Sul, 
3 SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
iono e promulgo a seguinte Lei: 
1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
775,10 (Trezentos e vinte e dois mii, setecentos e setenta e 
) reais e dez centavos), para atender as seguintes dotações 
nentárias: 
o: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ade: 01 FUNDO DE MANDESENV.EDUC.8ASICA-FUN- 

12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,3.90.3000000000 Material de consumo Rã 15.00000 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 

,10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 30.275,10 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DASAUDE 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil R$ 30.000,00 
Õrgão:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010,2010 	MANUT.SERV,EXPED.PESSOAL PRO- 
TOCASSES. 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica.R$ 3,000,00 
Õrgão:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade:01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.801.0076,2012 MANUTE DESENV.DASATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10,000,00 
Orgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
13.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurr-
dia Rã 15.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Õrgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VE)C, MAQ.E REDE RO- 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 25.000,00 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 M.ANUTENCAO DOS SERV.DASAUOE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 30.000,00 
Õrgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:0l SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10.000,00, 
Órgão:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Urridade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244,0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DEASSIST.SO-
CIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 30,000,00 
Orgão:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 
04.122,0010.1041 AUXILIOA ENTIDADES 
33.50.4100000000 Contribuições Rã 4.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

ramujo e conjunto arquitetônico da Av. Jacob knt serão áreas 
de desenvolvimento de um pólo turístico, ponto de partida para 
roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e re-
creação". 
Alt. 20  Permanecem em vigore inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	v.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 10,500,00 
Orgão: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUTSER.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 50.000,00 
Ali. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso (4011 INCENTIVOATENÇAO BASI-
CA) no valor de Rã 60.275.10 e a seguinte redução orçamen-
tária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMANDESENV.EDUC.BASICA-FUN-
DEB 
12,361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MATPERMA-
NENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 25,00000 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010,2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PRO-
TOCASSES. 
3.3,90,3000000000 Material de consumo Rã 3.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601,0076.2012 M.ANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.3,90.3000000000 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consuttoria R$ 5.00000 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15,451.0058.2035 CONS.E MAN.VEIC. MÃO.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3,90.3000000000 Material de consumo Rã 25.000,00 
15.452,9057,1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -ASPS 
10,301,0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 60.00000 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.OA CÃAIARAVE-
READORES 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 
30.000,00 
01,031.0001.2001 MANUT. DASATPv LEGISLATIVAS 
3,3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil R$ 14.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10201.0034.2078 PROGRAMACUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.50000 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.272,0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais R$50.000,OO 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro da 2012. 

Avo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura sesw.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.453, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
322.775,10 (Trezentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e dez centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................ R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terçeiros-pessoajuridica .................... R$ 30.275,10 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil ......................................................R$ 30.000,00 

Órgão:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 3.000,00 

Órgâo:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade:01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de 

	
idica .................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRACÃO COM 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1?õf-Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36$3-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaqua'ri-rs.com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
.3.90.3.900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 15.000,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de teréeiros-pessoajuridica....................R$ 10.000,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 25.000,00 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 30.000,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 30.000,00 

Órgão:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições.....................................................................R$ 4.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA2S--

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permai 	 R$ 10.500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAREN 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - C. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195k - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SER.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  o excesso de 
arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
60.275,10 e a seguinte reduçâo orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 25.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANTJT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................... ............................... R$ 3.000,00 

Órgãc': 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 10.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria.......................................................R$ 5.000,00 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................ ... ......... R$ 10.000,00 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 25.000,00 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BÈIROS 
3.3.90.3000000000 material de consumo ............... ................................... R$ 10.00 ,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- qx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
o 

Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
.3.903900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ..................R$ 60.000,00 

Órgâo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................. . ............ R$ 30.000,00 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Diarias -pessoal civil ................................................... .... R$ 14.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.500,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.272.003 1.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais.......................................................R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de setembro de 2012. 
	

auteIvo dos 
Prefeito Municipal 

Sérgib Jifiqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur6s Humanos 

Esta L4 foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/09/20 12. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 3til APROVADO 

o:;í_O±J 

rE, A COMISSÃO TÉCNICA 

;.................________________ 

1 
Municipa! deTaguar 

-, 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

1VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
322.775,10 (Trezentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e cinco reais e dez centavos), 
para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃÕ E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.36 1.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
33.90.3000000000 Material de consumo .......................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDÉ E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................. ...................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 30.275,10 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil ......................................................R$ 30.000,00 

Órgão:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 3.000,00 

Órgão:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade:01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de 

	 juridica.. .................. R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo AraEff 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 15.000,00 

Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 25.000,00 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNTCIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANTJTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação........................................................R$ 30.000,00 

Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgâo:08 SECRET. DA SAÚDEE MEIO AMBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessõajuridica .................... R$ 30.000,00 

Órgão.:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições ......... . ........................................................... R$ 4.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material pert 	nt .......... . ................ R$ 10.500,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP. 
	LA E SOLID E >  

Centro Adm. Celso Luiz Martins -Rua Osvaldo Aranha, 170 (Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Órgão: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SER.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação no recurso (4011 INCENTWO ATENÇAO BASICA) no valor de R$ 
60.275,10 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FU1'DEB 

12.361.0047.1 016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 25.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO ERECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.00102010 MANTJT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............ . ............. ............................... R$ 3.000,00 

ÓrgãQ: 04. SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 10.000,00 

Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria .................................... ........ .......... R$ 5.000,00 

• Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 10.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV.MUNIC.. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 25.000,00 

15.452.0057.1031 MANUT.DE  RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 material de consumo............ R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS4ÊNCIA E :SOLIDARIE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha(1 790 - Cx. Postal 53. -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51)13653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ..................R$ 60.000,00 

Órgãó:. 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 30.000,00 

01.03 1.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil.......................................................R$ 14.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgâo:. 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA.LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.500,00 

Órgâo: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO.E RECURSOS HUMANOS 
Unidade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

04.272.003 1.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais ........................................................ R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Sérib uhqueira Nunes 
Secretá Municipal da Administração 
e Recos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 107/2012 	 Taquari, 17 de agosto de 2012. 

Câmara Muncpal de Taguari 
PROTOCOLADO sob 
Livro n5 	FsJQ.Hs. 

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei que Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 322.775,10(cinqüenta e um 
mil trezentos e oitenta reais). 

O referido projeto servirá para possibilitar a readequaço do 
orçamento Municipal para cobrir despesas de custeio de diversas secretarias. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Cvo antos 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis EH Amaral dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E . SOLIDARIEDADE 
entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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O AÇORIANO. Quinta-feira, 06 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.450, de 04 da setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Execuvo a ceder &espaço do Parque de 
Exposições »Nardy de Farias AIvim. de 09 a 20 de setembro 
de 2012, paras realização das festividadês da SEMANA FAR-
ROUPILI-IA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço 
do Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvirn". de 09 a 20 
de setembro de 2012, para a realização das festividades da 
Semana Farroupilha. 
Ad. 2° Nestes dias serão realizados por membros da conluni-
dade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, 
Grupos Folclóricos, promotores de eventos do Municipio apela 
Administração Municipal, apresentações a,tisticas e culturais, 
bailes e showa. 
Ad. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela libe-
ração do local, estruturação do Parque de Exposições, divul-
gação das atividades, apoio aos promotorea, organização dos 
eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabivel ao Município e quando houver dotação financeira para 
o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cedência pelo Municipio, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes abu shows. Todas as res-
ponsabilidadea cabíveis ao contexto do evento serão a cargo 
do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, con-
tratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem 
como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao patrimônio público destro das limitações do evento. 
§20  Pelo dispoato no §1 0 , os eventos de grande pode que en-
volver con(ratação.e estrutura especial, para a âoa realização, 
poderão cobrar vatór para a entrada da atração. 
Ad 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão â 
contada seguinte dotação orçamentãria: 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: 01 SECRET DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pesar 

Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

(co dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no aite da Prefeitura viviriv.taquan-rs.com . 
br, em 0410912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.452, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta reourao. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições, que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica abedo um Crédito Especial no valor de Rã 51.380,00 
(Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.03011,11894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÔNIA20 
4.4,90.5100000000 Obras e instalações R$ 19.800,00 
10.301.0301.5895 AMPLIAÇÃO DE UBS- BAIRRO COQUEI-
ROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalaçõesR$ 26.580,00 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .... 
R$5.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobedura de que trata o ad. 1°, o excesao 
de arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das 
UBS) no valor de Rã 19.800,00 e no recurso (4935 Implante-
ção/ampliação das UBS) no valor de Rã 26.580,00 e a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031,0001.2001 MANUT DASATIV. LEGISLATIVAS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 5,000,00 
Art 3° Esta Lei entra em vigor na datada sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

lco dbs Santos Lar.rte,l 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sue da Prefoiturav.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.454, da 04 de setembro da 2012. 

Altera o ad. 12°. da Lei n°2.354, de 20 de janeiro de 2004, que 
Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do Mu-
nicípio de Taquan e dá outras providências. - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterado o ad. 12° da Lei n°2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 
»Art. 12° Na antiga escadaria da Navegação Aznt e seu 
entorno(raio de 30m), Camping Municipal na localidade do Ca- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.453, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica abedo um Crédito Suplementar no valor de Rã 
322.775,10 (Trezentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e dez centavos), para atender as seguintes dotações 
orçamentârias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENVEOUC.BÁSICA-FUN-
DEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3,90.3000000000 Material de consumo Rã 15.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301,2110 ATENÇÃO BASICA 
3.190.3000000000 Material de consumo Rã 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 30.275,10 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: Dl FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301,0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DASAUOE 
3.3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil Rã 30.000,00 
Õrgão:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS NUMA- 

Unidade:O1 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUTSERV,EXPED.PESSOAL PRO- 

900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
3.000,00 
4 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
r:01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
3076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE- 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
díca Rã 10.000,00 
Orgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 15.000,00 
Orgâo:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 	 - 
15.452.0007.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLI- 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Õrgão:O7 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15,451.0058.2035 CONS,E MAN.VEIC. MÂO.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 25,000,00 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASRS 
10.301,0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 30,000,00 
Orgão:O7 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90,3900000090 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.00292007 MANUTENCAO DO SERV.DE ASSISTSO- 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 30,000,00 
Órgão:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010,9041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4I00000000 Contribuições Rã 4.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

ramujo e conjunto arquitetónico da Av. Jacob Nnt serão áreas 
de desenvolvimento de um pólo turístico, ponto de padida para 
roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e re-
creação». 
Ad. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
çõea contidas na referida Lei. 
Ad. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no sue da Prefeitura en.taqosri-rs.conr. 
br, em 0410912012. 

- 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS. 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 10.500,00 
Orgão: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0010,2010 MANUTSER.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 50,000,00 
Ad. 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso (4011 INCENTIVOATENÇAO BASI-
CA) no valor de Rã 60.275,10 e a seguinte redução orçamen-
tária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC,BÂSICA-FUN-
DEB 
12.361.00471016 .AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMA-
NENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 25.000.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010,2010 MANUT.SERVEXPED.PESSOAL. PRO-
TOCASSES. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 3.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: Dl SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MAMUTE DESENV.DAS ATIV.DASECRE-
TARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria Rã 5.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057,2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3.3.90,3000000000 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEjC. MÃQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 25.000,00 
15.452.0057,1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2035 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$60.000,OO 
Õrgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VE-
READORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 
30.000,00 
01,031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3,3.90.1400000000 Diariaa -pessoal civil Rã 14.000,00 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE -VINCULADOS 
10.301.0034,2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.500,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.272,0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCLARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronais Râ 50.000,00 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

lvo dos Santos Laute,f 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	v.taquari-rs.com , 
br, em 04/09/2012. 
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Leis Lei n0 3.453. de 04 de setembro de 2012. 
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Leis Lei n° 3.452, de 04 cia setembro de 2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.452, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 51.380,00 
(Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301 *1894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÔNIA 20 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 19.800,00 
10.301.0301.1895 AMPLIAÇÃO DE UBS- BAIRRO COQUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 26.580,00 

Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente...............................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o excesso de 
arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das UBS) no valor de R$ 19.800,00 e 
no recurso (4935 Implantação/ampliação das UBS) no valor de R$ 26.580,00 e a seguinte 
redução 'orçament&ia: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 L0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de ter irojessoa juridica......................R$ 5.000,00 

ADMINISTRACÃO COM 
	

CIA 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ár4nha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
04 de setembro de 2012. 

------------.-- 	 - --------- 

Prefeito Municipal 

Registre-se el\ublique-se 

Sér 	uueira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/09/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

ACOMISSÃOTÉCNIÇA 
 

	

Em/8__/ ______ 	
lei lp, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que m confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 51.380,00 
(Cinquenta e• um mil, trezentos e oitenta reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL.DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.1894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÔNIA 20 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .......................................................... R$ 19.800,00 
10.301.0301.1895 AMPLIAÇÃO DE UBS- BAIRRO COQUEIROS 
'L4.90.5.Ï00000000 Obras e instalações ..... ..................................................... R$ 26.580,00 

Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENC.DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente...............................R$ 5.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das UBS) no valor de R$ 19.800,00 e 
no recurso (4935 Implantação/ampliação das UBS) no valor de R$ 26.580,00 e a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANTJT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.390000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 5.000,00 

/ 

	

ADMINISTRAÇÃO COM 	 SOLIDARIEDADE  
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790fx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36531951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pblique-se 

Sérg Jjinqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recu4os Humanos 

SANci - 
DATA: ()1-I, ( 	. 4 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 106/2012 	 Taquari, 17 de agosto de 2012. 

Câmara Munidp íi: Tqwft 
PROTOCOLADO ob 
Livro  

Senhor Presidente: 

Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar 
projeto de Lei, que Abre Crédito Especial no valor de R$ 51.3 80,00(cinqüenta e um mil 
trezentos e oitenta reais). 

O referido projeto servirá para possibilitar compras de material 
permanente para a CEACAT e permitir a abertura de licitação e inicio das obras de 
ampliação das Unidades Básicas de Saúde UBS, nos bairros Colônia 20 e Coqueiros, 
oriundas de recursos federais do Ministério da Saúde. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis Eli Amara! dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Quinta-feira, 06 de setembro de 2012 

PREFEFTURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.450, de 04 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder o e's'paço -do Parque de 
Exposições 'Nardy de Farias Alvim', de 09 a 20 de setembro 
de 2012, para a realização das festividades da SEMANA FAR-
ROUPILHA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgánica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo, 4utorizado a ceder o espaço 
do Parque de Exposições 'Nardy de Farias Alvim', de 09 a 20 
de setembro de 2012, para a realização das festividades do 
Semana Forroupilha. 
Art. 20  Nestes dias serão realizados por membros da comuni-

• dade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, 
Grupos Folclóricos, promotores de eventos do Município e pela 
Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 
Ast. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela libe-
ração do local, estruturação do Porque de Exposições, divul-
gação das atividades, apoio aos promotores, organização dos 
eventos, apoio financeiro à roatização das atividades quando 
cabivel ao Município e quando houner dotação financeira para 
o mesmo. 
§10 Fica autorizada a cedência pato Município, do Pavilhão de 
Esportas paro o realização de bailes O/Ou shows. Todas as res-
ponsabilidades cabíveis ao contesto do evento serão a cargo 
do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, con-
tratação, pagamento, segurança, estruturação do tocat, bem 
como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao património público dentro das limitações do evento, 
§20  Pelo disposto no §10,  os evenlos de frande porto que en-
volver contratação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar vator para a entrada da afiação. 
Ari. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV, ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E 
TURIS. 
13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídi-
ca 
ArI. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

Iva dos Santos Lauteci 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura aw'w.taqusri-rs,com, 
br, em 0410912012, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.452, do 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédrto Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUFERT, Prefeito Municipal de Toquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Muniõipio, que a Câmara Múnicipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10 Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 51.380,00 
(Cinquenta e uro mil, trezentos e oitenta reais), para atenderas 
seguintes datações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VlNCULADOS 
10.301.03011894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÕNIA20 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 19.800,00 
10.304.0301.1895 AMPLIAÇÃO DE UBS- BAIRRO COQUEI-
ROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instataçõesR$ 26.580,00 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 5.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura deque trata o art. 1 0, o excesso 
de arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das 
UBS) no valor de Rã 19.800,00 e no recurso (4935 Implanta-
ção/aropliação das UBS) no valor de Rã 26.580,00 e a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 01 CMIARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.000I.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 5,000,00 
Nt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site do Prefeitura 	.taquari-rs.com. 
br, era 04109/2012,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.454, de 04 de setembro de 2012. 

Atara o art. 120,  da Lei n°2.354, da 20 de janeiro de 2004, que 
Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento Ultribo e Rural do Mu-
nicípio de Taquari e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterado o art. 12° da Lei n°2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 
'Art. 12° Na antiga escadaria da Navegação Asnt e seu 
entorno(rsio de 30m), Camping Municipal na localidade do Ca- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,453, do 04 do setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal sprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
322,775,10 (Trezentos e vinte e dois mil. setecentos e setenta e 
cinco reais e dez Centavos), para atender as seguintes dotações 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
5: 01 FUNDO DEMAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUN- 

12.361.0047.2015 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3,3.90.3000000000 Material de consumo Rã 15.000,00 
13.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE EMEtOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3,3,90,3000000000 Material de consumo Rã 30,000,00 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 30275,10 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.00I0.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DASAUDE 
3,3,90.1400000000 Diarias - pessoal civil Rã 30.000,00 
Õrgâo:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-

• NOS 
Unictade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010,2010 MANUTSERV.EXPED.PESSOAL PRO-
TOCASSES. 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica.R$ 3,000,00 
Orgão:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade:01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3,3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10,000,00 
Órgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122.0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 15.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidsde:01 SERVIÇOS UR8ANOS 
15,452,0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica Rã 10.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451,0058,2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 25.000,00 
15.452.0057,1031 MANUTDE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DASAÜDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301,0010,2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 30,000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:0l SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057,2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
32,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244.0029,2007 MANUTENCAO DO SERV.DEASSIST.SO-
CIAL 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 30.000,00 
Orgão:02 GABINETE 00 PREFEITO 
Urridado:01 SECRETARIA GERAL 
04.122,0010,1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3,3,50,4100000090 Contribuições Rã 4,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

ramujo e conjunto arquitetônico da Av. Jacob knt serão áreas 
de desenvolvimento de um pólo turlstico, ponto de partida para 
roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e re-
creação'. 
Nt. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções COntidas na referida Lei. 
Art. 31  Esta Lei entra em v'rgor na dato de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE TAQUARI, 04 de 
sotembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicado no síte da Prefeitura 	v.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301.0034,2078 PROGRAMACUCA LEGAL 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 10,500,00 
Orgão: 03 SEC, DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04,122,0010,2010 MANUT.SER.EXPED.PESSOAL PROTOC, 
ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurí-
dica Rã 50,000,00 
Nt. 2° Servirão para cobertura de que trata o srI. 1 °, o excesso 
de arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇÃO BASI-
CA) no valor de Rã 60.275,10 e a seguinte redução orçamers-' 
tária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BASICA-IrUN 
DEB 
12,361,0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MATPERMA-
NENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 25,000,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010.2010 MANUT.SERV,EXPED.PESSOAL PRO-
TOCASSES, 
3,3,90,3000000000 Material de consumo R$ 3,000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.3,90,3000000000 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122,0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3,3.90.3500000000 Serviços de consultaria Rã 5,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452,0057,2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3.3,90,3000000000 Material de consumo Rã 10,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451,0058.2035 CONS.E MAN.VEIC. MÂQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3,90.3000000000 Material de consumo Rã 25,000,00 
15.452.0057.1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3,3.90.3000000000 material de consumo Rã 10,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços do terceiros-pessoa juri-
dica Rã 60.000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARAVE-
READORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 
30,000,00 
01,031,0001,2901 MANUT. DASATW, LEGISLATIVAS 
3,3,90,1400000000 Disrias - pesaosl Civil Rã 14,000,00 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10,301,0034,2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.500,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidsde:01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCLSrRIAS 
3,1.90.1300000000 Obrigações patronais Rã 50.000,00 
Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

Wo dos Santos Laute,f 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no sito da Prefeitura wow.taquari-rs.corn, 
br, em 0410912012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.451, de 04 de setembro de 2012. 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante as festividades da Semana 
Farroupilha, no período de 09 a 20 de 
setembro de 2012, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as festividades da Semana Farroupilha, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 06 de setembro de 2012, no horário das 08:00 às 
12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§30 Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias 
do evento. 

• 	 Art. 2° Para o credenciamento junto ao Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo qúe no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 99,82 (Noventa e 
nove reais com oitenta e dois centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou 
veículo e R$ 199,58 (Cento e noventa e nove reais com cinqüenta e oito centavos), para a 
licença de venda ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 29,72 
(Vinte e nove reais com setenta e dois centavos) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN(14 E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luii Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos após o devido licenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

04 de setembro de 2012. 

	

	
1U GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA, 

dos  icip  

SérgktJin'queira Nunes 
Secrétáro Municipal da Administração 
e Recursb Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/09/2012. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO  1 
Em 

Projeto de Lei fl° 4.343112 

A COMISSÃO TÉCNICA 

I...P .... 

P,eI*Ie Ce,va MunicaI de Juar 

Disciplina o comércio no Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim", 
durante as festividades da Semana 
Farroupilha, no período de 09 a 20 de 
setembro de 2012, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Somente será permitida a comercialização de alimentos e 
bebidas durante as festividades da Semana Farroupilha, aos vendedores credenciados no 
Município, devidamente autorizados pela Prefeitura Municipal. 

§1° Para fins de licenciamento os interessados deverão 
comparecer ao Setor de Fiscalização até o dia 06 de setembro de 2012, no horário das 08:00 às 
12:00hse 13:30 às 15:00hs. 

§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos 
vendedores será designada pelos membros da Administração, responsáveis para tanto. 

§30 Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organização e a limpeza durante os dias 
do evento. 

Art. 2° Para o credenciamento junto aõ Município as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e na Receita Federal, sendo que no 
caso de venda de lanches, somente cópia da Carteira de Identidade e CPF/MF. 

Art. 3° Deverá ser paga a taxa no valor de R$ 99,82 (Noventa e 
nove reais com oitenta e dois centavos), para a licença de venda ambulante sem tenda ou 
veículo e R$ 199,58 (Cento e noventa e nove reais com cinqüenta e oito centavos), para a 
licença de venda ambulante com tenda ou veículo. 

Parágrafo Unico - Para a venda de gêneros alimentícios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará Sanitário no valor de R$ 29,72 
(Vinte e nove reais com setenta e dois centavos) 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARtN4t E SOLIDARIEDÀIYE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá• suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização do Município os quais lhe serão 
devolvidos apó$ o devidolicenciamento. 

Parágrafo Unico - Passadas 48 (quarenta e oito) horas da 
apreensão, as mercadorias perecíveis apreendidas e não reclamadas, serão doadas à 
Instituições Beneficentes do Município. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

feito-MuiTéipal 

SérgW4inqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recur.6s Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doJj 8r9  

PROTOCOLADO sob 	1 1 
Livra 	 :.. L... 
AosQde_ 	..- .. 

Exp.de Motivos n° 105/20 12 	 Taquari, 09 de agosto de 2012. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos o Projeto de Lei que disciplina o comércio no 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", durante a realização das festividades da 
Semana Farroupilha, que acontecerá de 09 a 20 de setembro de 2012. 

O referido projeto servirá para organizar o espaço destinado aos 
vendedores de alimentos e bebidas, visando a participação nos dias do evento. 

Diante do exposto e na certeza da aprovação deste projeto, visto 
a oportunidade para os vendedores de nosso Município, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

Régis EH Amarai dos Santos 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari - RS. 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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06 de setembro de 2012 

RECONHECIMENTO 
A Escola Estadual de Ensino Médio Pedro Rosa 
participou da 11 Jornada sobre Prática na Docência, 
no colégio Estadual Júlio de Castilhos, no dia 31 de 
agosto, em Porto Alegre. A professora Patrícia Ro-
drigues Machado representou a escola na mesa 4, 
com o coordenador Nestor André Kaercher da FA-
CEDIUFRGS, apresentando sua prática pedagógica: 
Explorando a geometria fractal. 
A família Pedro Rosa parabeniza a professora pelo 

seu excelente trabalho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.650, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponte recurso. 
IVO DOS SANTOS LAI.(TERT, Prefeito Municipal de Taqusri, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do.Municipio, -e conforme autorização 
contide na Lei n° 3.453 de 04 de setembrô de 2012. 
DECRETA: 	 - 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 
322.775.10 (Trezentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e dez centavos), pera atender as seguintes dotações 
orçamentáriaa: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV,EDUC.BASICA-FUN-
DEB 
12.361.0047.2016 MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000.00 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es R$ 10.000,00 	 - 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301,2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 30.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es Rã 30,275,10 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.00102036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3,3.90.1400000000 Diarias - pessoal civil Rã 30.000.00 
Orgão:03 SEC,DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 	MANUTSERV.EXPED.PESSOAL PRO- 
TOCASSES. 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os Rã 1000,00  
Orgão:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade:01 SECRETARIA OAAGRICULTURA - 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRE-
TARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os Rã 10.000,00 
Orgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es Rã 15.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:0l SERVIÇOS URBANOS 	 - 
15.452.0057.2059 MANUTENÇAO DA ILUMINAÇAO PUBLI-
CA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es R$ 10.000,00 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15,451.0058,2035 CONS.E MAN.VEIC. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es Rã 25.000,00 
15.452.0057.1031 MANUT,DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
es Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301,00102036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3,90.4600000000 Auxilio-alimentação R$ 30.000,00 

- Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:0l SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os Rã 10.000,00 
Õrgão:08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244,0029,2007 MANUTENCAO DO SERV,DE ASSISTSO-
CIAL 
13,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridi-
os Rã 30.000,00 
Õrgão:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade:01 SECRETARIA GERAL 
04.122.9010,1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições Rã 4,000,00 
Orgão: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034,2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 10,500,00 
Orgão: 03 SEC. DEADMINISTRAÇÃOE RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIAOAADMINISTRAÇÃO 	- 
04.122.0010.2010 MANUTSER.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dios R$ 50.000,00 
ão. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 1, o excesso 
de arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇÃO BA-
SICA) no Valor de Rã 60275.10 e a seguinte redução orça-
mentária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV,EDUC.BÁSICA-
-FUNDEB 
12,361.0047,1016 AQUISIÇÃO DE EOUIP.E MAT,PERMA-
NENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 25.000,00 
Orgão: 03 SEC.DEADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04,122.0010,2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PRO-
TOCASSES, 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 3,000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601,0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATF/.DA SECRE-
TARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.3500000000 Serviços de consultoria Rã 5,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3,3,90,3000000090 Material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS,E MAN.VEIC. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 25.000,00 
15.452.0057,1031 MANUT.DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90.3000000000 material de consumo Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 60,000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: Dl CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER,E REEOUIPA.OACÂMAR.AVE-
READORES 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 30.000,00 
01,031.0001,2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90,1400000000 Diarias - pessoal civil Rã 14.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviçoa de terceiros-pessoa jurí-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE -VINCULADOS 
10,301.0034,2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10,500,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3,1.90,1300000000 Obrigações patronais R$ 50.000,00 

Nt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

(vo dos Santos Lauterf 
Prefeifo Municipal 

Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura 	.taquari-rs. 
com.br, em 04/09/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.649, de 04 de setembro de 2012. 

Abro Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.452 de 04 de setembro de 2012. 
DECRETA: 
Aj't. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
51.38000 (Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULA-
DOS 
10,301.0301.1894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÕNIA20 
4.4.90.5100000000 Obrase instalações ........... ..R$ 19.800,00 
10.301.0301.1895 AMPLIAÇAO DE UBS- BAIRRO COQUEI-
ROS 
4.4.90.5100000000 	Obras e instalações ... ........... R$ 
26.580,00 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
05.243.0027,2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DACEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 
5.000,00 
,Ast, 20  Servirà para cobertura de que trata o sri, 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso (4935 tmptantação/ampliação das 
UBS) no valor de Rã 19.600,00 ano recurso (4935 Implanta-
ção/ampliação das UBS) no valor de Rã 26.580,00 es seguin-
te redução orçamentária: 
Orgão: Dl CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001,2001 MANUT, DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros- pessoa ju-
ridica Rã 5.000.00 
kt. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Este Decreto foi publicado no site da Prefeitura aw.taquari-rs, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.451, do 04 de setembro de 2012. 

Disciplina o comércio no Parque de Erposições Nardy de Fa-
rias Alvim', durante as festividades da Semana Farroupilha, no 
período de 09 a 20 de setembro de 2012, e dá outras provi-
dências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,' 
Estado do rio Granddo Sul, 
FAÇO SABER, no uso' das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
,Ast. 1 0  Somente será permitida a comercialização de alimentos 
e bebidas durante as festividades da Semana Farroupilha, aos 
vendedores credenciadoa no Municipio, devidamente autoriza-
dos pela Prefeitura Municipal. 
§1 0  Para fins de licenciamento os interessados deverão com-
parecer ao Setor de Fiscalização até o dia 06 de setembro de 
2012, no horário das 08:00 ás 12:00hs e 13:30 às 15:00hs. 
§2° A localização dos espaços a serem utilizados pelos vende-
dores será designada pelos membros da Administração, res-
ponsáveis para tanto. 
§30  Será de responsabilidade de cada vendedor, a colocação, 
manutenção e retirada de sua estrutura, bem como a organiza-
ção e a limpeza durante os dias do evento. 
ão. 20  Para o credenciamento junto ao Municipio as empresas 
deverão apresentar cópia de inscrição da Receita Estadual e 
na Receita Federal, sendo que no caso de venda de lanches, 
somente cópia da Carteira de Identidade e CPFIMF. 
Art. 30  Deverá ser paga a taxa no valor de Rã 99,82 (Noventa 
e nove reais com Oitenta e dois centavos), para a licença de - 
venda ambulante sem tenda ou veicuto e Rã 199,58 (Cento - 
e noventa e nove reais com cinqüenta e Oito centavos), pera a 
licença de venda ambulante com tenda ou veiculo. 
Parágrafo Único - Para a venda de gêneros alimsnticios e/ou 
bebida, deverá também ser paga a taxa referente ao Alvará 
Sanitário no valor de Rã 29,72 (Vinte e nove reais com setenta 
e dois centavos) 
ão. 40  O comerciante que não estiver licenciado terá suas 
mercadorias e equipamentos apreendidos pela Fiscalização 
do Muniçipio os quais lhe serão devolvidos após o devido li-
cenciamento. - 
Parágrafo Único - Passadas 48 (quarenta e Oito) horas da 
apreensão, as mercadorias pereciveis apreendidas e não re-
clamadas, serão doadas à Instituições Beneficentes do Muni-
cípio. 
Alt. 50  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Esta Lei foi publicada no silo da Prefeitura v1.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 
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í. 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.450, de 04 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder 
o espaço do Parque de Exposições 
"Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 
de setembro de 2012, para a 
realização das festividades da 
SEMANA FARROUPILHA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 de setembro de 2012, para a 
realização das festividades da Semana Farroupilha. 

Art. 2° Nestes dias serão realizados por membros da comunidade, 
pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, Grupos Folclóricos, promotores de 
eventos do Município e pela Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores, organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município; do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação 
extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no § 1°, os eventos de grande porte que envolver 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 1
1 	 Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de setembro de 2012. 

dos.Satítõs 

Registre-1  e e I\ubiiquese 

Ser ' J nqueira Nunes 
Secretár o Municipal da Administração 
e Recur s Humanos 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura www.taguari-rs.com.br , em 04/09/20 12. 
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__ 	 •Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadodo Rio Grande do Su 	APROvA-Dsp 

Em 	 1. 

- 	
de Lei n° 4.342112  

A COMSS T É 	 Autoriza o Poder Executivo a ceder 
O.i...l 	 o espaço do Parque de Exposições 

"Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 
de setembro de 2012, para a 
realização das festividades da 
SEMANA FARROUPILHA, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço do 
Parque de Exposições "Nardy de Farias Alvim", de 09 a 20 de setembro de 2012, para a 
realização das festividades da Semana Farroupilha. 

Art. 20 Nestes dias serão, realizados por membros da comunidade, 
pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, Grupos Folclóricos, promotores de 
eventos do Município e pela Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 

Art. 3° A Administração Municipal ficará responsável pela liberação 
do local, estruturação do Parque de Exposições, divulgação das atividades, apoio aos 
promotores, organização dos eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para o mesmo. 

§1° Fica autorizada a cedência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as responsabilidades cabíveis ao 
contexto do evento serão a cargo do promotor do mesmo, compreendendo divulgação 
extra, contratação, pagamento, segurança, estruturação do local, bem como a 
responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer ao patrimônio público dentro das 
limitações do evento. 

§2° Pelo disposto no §1 0, os eventos de grande porte que envolver 
contratação e estrutura especial para a sua realização, poderão cobrar valor para a entrada 
da atração. 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .............. :09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade ........... : 01 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 

13.695.Õ094.2102 Manutenção de eventos Municipais 
3.3.90.3000000000 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

ivodásSMóflutert 
Prefeito Municipal 

SANCIONE - SE 

DATA: ÕÇLO9 1it- 

Sérgíuiqueira Nunes 
Secretárk)Iunicipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 104/2012 	 Taquari, 09 de agosto de 2012. 

Senhor Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo a ceder o espaço do Parque de Exposições "Nardy de Farias 
Alvim", de 09 a 20 de setembro de 2012, para a realização das festividades da Semana 
Farroupilha 

As atividades serão realizadas por membros da 
comunidade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, Grupos Folclóricos, 
promotores de eventos do Município e pela Administração Municipal, compreendendo 
apresentações artísticas e culturais, bailes e shows. 

A Administração Municipal se comprometerá em 
apoiar os organizadores, tanto na organização quanto financeiramente, no que for possível, 
bem como a preparar o local e manter em boas condições para a realização dos eventos. 
Também será realizado o folder do evento, para divulgar as atividades em nosso 
Município. 

Ficará a cargo dos organizadores de bailes e/ou 
shows, as responsabilidades cabíveis no contexto do evento, como contratação, pagamento, 
segurança, estruturação do local, bem como a •  responsabilidade por qualquer dano que 
venha ocorrer ao patrimônio público dentro das limitações do evento. Por este motivo, os 
eventos de grande porte que envolver contratação e estrutura especial para a sua realização, 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 

Assim, contamos com o apoio unânime dessa Casa, 
subscrevemo-nos. 

Cordialmente, 

Câmara Muncipai de Tquarl 
P.OTOCLArO sob 
Livrc 	 I4. ti 	

TTSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Régis Eli Amara! dos Santos 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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O AÇORIANO. Quinta-feira, 06 de setembro de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQLkÃRI 
Lei n°3.450, de 04 de setembro de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo e ceder o espaço do Parque de 
Exposições 'Nardy de Farias Alvim, de 09 a 20 de setembro 
de 2012, para a realização das festividades da SEMANA FAR-
ROUPILHA, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgánica do Municlpio, que a Câmara Municipat aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a ceder o espaço 
do Parque de Exposições °Nardy de Farias Alvim', de 09 a 20 
de Setembro de 2012, para a realização das festividades da 
Semana Farroupilha. 
Art. 2° Nestes dias serão realizados por membros da comuni-
dade, pelos Centros de Tradições Nativistas, pelos Piquetes, 
Grupos Folclõricos, promotores de eventos do Municipio e pela 
Administração Municipal, apresentações artísticas e culturais, 
bailes e shows. 
Art. 30 AAdministração Municipat ficará responsável pala libe-
ração do tocat, estruturação do Parque de Exposições, divul-
gação das atividades, apoio aos promotores, organização dos 
eventos, apoio financeiro à realização das atividades quando' 
cabível ao Município e quando houver dotação financeira para 
o mesmo. 
§1° Fica autorizada a cadência pelo Município, do Pavilhão de 
Esportes para a realização de bailes e/ou shows. Todas as res-
ponsabilidades cabiveia ao contexto do evento serão a cargo 
do promotor do mesmo, compreendendo divulgação extra, con-
tratação, pagamento, segurança, estruturação ,do local, bern 
como a responsabilidade por qualquer dano que venha ocorrer 
ao patrrnlõnio público dentro das limitações do evento. 
§2° Pelo disposto no §1°, os eventos de grande porte que en-
volver contratação e estrutura especial para a sua realização» 
poderão cobrar valor para a entrada da atração. 
Art 4° As despesas decorrentes da presente Lei conerão á 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09 SECRET, DE OESENVOLV. ECON, SOCtAL E TU-1 
RIS. 
Unidade: 01 SECRET DE DESENVOLV, ECON. SOCIAL E 

13.695.0094.2102 Manutenção de eventoa Municipais 
3,3.90,3000000009 Material de Consumo 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pess 

Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 

lvo dos Santos Laute,f 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura een.tsquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.452, df, 04 de setenlbro de 2012. 

Abre Cradito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grarrde do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orçõnica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Nt, 1° Fica aberto um Cntdjto Especial no valor de R$ 51.380,00 
(Cinquenta e um mil, trezentos e oitenta reais), para atenderas 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301,1894 AMPLIAÇÃO DE UBS-COLÕNIA2O 
4,4,90.5100000000 Obras e instalações R$ 19.800,00 
10.301.0301.1695 AMPLIAÇÃO DE UBS. BAIRRO COQUEI-
ROS 
4.4.90,5100000000 Obras e instalaçêesR$ 26.580.00 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTCNCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENC. DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT.CENTRO ESPEC 
4,4,90.5209000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 5.000,00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0, o excesso 
de arrecadação no recurso (4935 Implantação/ampliação das 
UBS) no valor de R$ 19.800,00 e no recurso (4935 Implanta-
ção/ampliação das UBS) no valor de R$ 26.580,00 e e seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGISLATIVAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 5,000,00  
Nt. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAÕUARI, 04 de 
èetembró de 2012. 

les dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	'rlaquari-rs.com. 
br, em 0410912012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.454, de 04 de setembro dó 2012. 

Altera o art. 12°, da Lei n°2.354, de 20 de janeiro de 2004, que 
Cr/a o Plano Diretor deDesenvolvimento Urbano e Rurat do Mu-
nicípio de Taquari e dâ Outras providências. 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica alterado o arl. 12° da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro 
de 2004, passando a vigorar com a seguinte redação: 
°Art. 120  Na antiga escadaria da Navegação Arnt e seu 
entorno(raio de 30m), Carsping Municipal na localidade do Ca- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.453, de 04 de setembro de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
322.775,10 (Trezentos e vinte e dois mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e dez cent avos), para atender as seguintes dotações 
orçamefltárias: 
Õrgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DEMAN.OESENV.EDUC,BÂSICA-FUN-
DER 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000,09 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10.000,00 
Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3,3.90.3000000000 Material de consumo R$ 30.900,00 
33,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 30.275,10 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV,DA SAUDE 
3,3,90,1400000000 Olarias - pessoal civil R$ 30.000,00 
Õrgão:03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade:01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÂO 
04,122.0010,2010 	MANUT.SERV,EXPED,PESSOAL PRO- 

900000000 Outros serviços de terceiros.pessos juri-
3,000,00 
4 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
076.2012 MANUT,E DESENV,DAS ATIV.DA SECRE- 

3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10.000,00 
Orgão:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade:01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010,2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dicaR$15.000,OO 
Orgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS - 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLI- 

3,3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 10,000,00 
Órgão:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
1545100582035 CONS.E MAN.VEIC. MÁQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
!dica Rã 25,000,00 
15.452.0057.1031 MANUT,DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERVIDA SAUDE 
3,3,90.4600000000 Auxilio-alimentação Rã 30,000,00 
Orgão:O7 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade:01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dia Rã 10,000,00 
Órgão:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAAIBIENTE. 
Unidade:04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029,2007 MANUTENCAO DO SERV.OEASSIST.SO- 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica R$ 30.000,00 
Orgão:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unictade:Ol SECRETARIA GERAL 
04.122.0010,1041 AUXILIOA ENTIDADES 
3.3,50.4100000000 Contribuições Rã 4,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

ramujo e conjunto arquitetônico da Av. Jacob knt serão áreas 
de desenvolvimento de Is pólo turístico, ponto de partida para 
roteiros turísticos, ancoradouro e área destinada ao lazer e re-
creação°. 
Nt. 2° Permanecem em vigore inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012. 
Ivo doa Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	v.taquari-rs.com . 
br, em 0410912012. 

Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 10,500,00 
Orgão: 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010.2010 MANUTSER.EXPED,PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurt-
dia Rã 50.000,00 
Nt, 2° Servirão para cobertura de que trata o ad, 1°, o excesso 
de arrecadação no recurso (4011 INCENTIVO ATENÇAO BASI-
CA) no valor de Rã 60.275,10e a seguinte redução orçamen-
tária: 
Orgão: 06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC,BÂSICA-FUN-
DER 
12.361.0047,1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMA-
NENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
Rã 25.000,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04,122,0010.2010 MANUT.SERV.EXPED,PESSOAL PRO-
TOCASSES. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 3.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601,0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV,DA SECRE-
TARIA 
3.3,90.3000000000 Material de consumo Rã /0,000,00 
Õrgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90,3500000000 Serviços de consultoria Rã 5.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057.2059 MANUTENCAO DA ILUMINAÇÃO PUBLI-
CA 
3.3,90,3000000000 Material de consumo Rã 10,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 02 D.M.E.R 
15.451,0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MAQ.E REDE RO-
DOV.MUNIC. 
3,3,90.3000000000 Material de consumo Rã 25.000,00 
15.452,0057,1031 MANUTDE RUAS, PONTES E BUEIROS 
3.3,90.3000000000 material de consumo R$ 10,030,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,301,0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DASAUDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dia Rã 60.000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÃMARAVE-
READORES 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente Rã 
30.000,00 
01,031.0001.2001 MANUT. DASATIV LEGISLATIVAS 
3,3.90.1400000000 Diariaa - pessoal civil Rã 14,00000 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.00000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAUDE -VINCULADOS 
10,301.0034,2075 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juri-
dica Rã 10.500.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidsde:01 SECRETARIA DAADMINISTRACAO 
04.272.0031.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCLARIAS 
3.1.90.1300000000 Obrigações patronaís Rã 50,000,00 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
setembro de 2012, 

les dos Santos Lauta! 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no site da Prefeitura 	.taquari-rs.com. 
br, em 0410912012. 
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Leis Lei a° 3.454, de 04 de setembro de 2012. 
Altera o art. 12 0, da Lei n° 2.354, de 20 de janeiro de 2004, que Cria o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Rural do Município de Taquari e dá outras providências. 

Leis Lei n°3.453. de 04 de setembro de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
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Leis Lei n°3.451, de 04 de setembro de 2012. 
Disciplina o comércio no Parque de ExposiçEes "Nardy de Farias Alvim' durante as festividades da Semana 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3•449, de 21 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADÕRES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...................R$ 100.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 

3.3.50.4100000000 Contribuições ......................... . ..................... .... ................ R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................. . .......... ..-....................R$ 10.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 01 CÂMARADE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ............................... . ......................... R$ 50.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.00102041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 50.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 50.000,00 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 60.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 
de agosto de 2012. 

1VdSiïtos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 1ublique-se 

ft 
Sérgil4nqueira Nunes 
Secretári Municipal da Administração 
e Recurs,«s Humanos 

Esta Lei fi publicada no site w.taguari-rs.com.br , em 21/08/2012. 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso 
	

Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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P oleto de Lei n°4.339/12 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: •  

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 10.000,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 MANfT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

• 	Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .......... . ........ R$ 100.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidadê: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições...................................................................R$ 60.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

11391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTÜRA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................... ......................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCJA1 SOLIDARIEA1)I 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - (. Fjostal 53 - CEP 95860-Õ - Taqua~ O 	- RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações .........................................................R$ 50.000,00 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 50.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 50.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 60.000,00 

Az% 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

.SantosLautért 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se 

\ 	 t4 	2 
/ 

Sérguiqueira Nunes 
Secretáí9Municipal da Administraçãot SS 
e Recuos Humanos 

ADM*4ISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 24 de agosto de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.646, dell de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
cor,tida na Lei ro° 3338 de 26 de dezembro de 2011. 
DECRETA: 
Aol. 1° Fica aberto um crédito Suplementar de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) 
para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.00102036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.4600000000 Auxilio-alnoentação R$ 1.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0006.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul R$ 500,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESEI'IV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT.00 ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 15.000,00 
Nt. 21  Servirá para cobertura de que lista o art. 1°, a tendência de arrecadação a maior no 
recurso (31— FUNDEB) no vetor de R$ 15.000,00 e a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -ASPS 
10.300.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços d Ierceiros-peasoa juridica R$ 1.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 500,00 
Art. 30  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de agosto de 2012. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNIIPAL DE TAQUARII 
Decreto n°2.647, de 21 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.449 de 21 de agosto de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte mil 
reais), para atender as seguintes dotações orçanientárias: 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÂÕ E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.3.93.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 10.000.00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.000I.2001 MAJ4UT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1I00000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 50.000,00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOCASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 100,000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010,1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 60.000,00 
Aol. r Servirão para cobertura deque trata o aol. 0,  a seguinte redução orçamentária: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.00542022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 10.000.00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01,031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPADA CAMARAVEREADORES 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 50.000,00 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DÃ SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixes. pessoal civil R$ 50.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEÁMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ................ R$ 50.000,00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Itvas pessoal civil ................ RI 60.000.00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de agosto de 2012. 

Ivo dos Santos Laute# 
Prefeito Municipal 

Registre-soe Publique-se 
Sérgio Juroqueira Nunos 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
Este Decreto foi publicado no sile 	.tsquari-rs.com.br, aro 2110812012. 

Projeto Atitude disputa campeonato 
de Futsal na Fazenda Vilanova 

Neste sábado pela ma- do Sul, Cruzeiro e Brochier. 
nhã, a garotada do Pro- Os confrontos dos taquarienses na primeira rodada- 
jeto Atitude 	inicia sua serão; 
participação em mais um Categoria 200112002: Fazenda Vilanova x Projeto 
compromisso fora dos Atitude/Haetinger e Cia. 
limites de Taquari. Irão Categoria 98: Fazenda Vilanova B x Projeto Atitude' 
disputar o Campeonato Moveis Arte e Tradição 
Regional de Futsal In- Categoria 2000; Fazenda Vilanova x Projeto Atitu- 
fantil Futsal. Todos os de/Sindicato dos Trabalhadores de Taquari 
jogos 	do 	campeonato Categoria 99; Fazenda Vilanova a x Projeto Atitude/ 
serão nos sábados, sem- Mundo das Cores 
pre na cidade de Fazenda Categoria 98: Fazenda VilanovaA x ProjetoAtitude/ 
Vilanova, a organizadora Moveis Arte e Tradição 
da competição. A base de várias equipes são as que atuaram, e es- 

Além dos taquarienses, tão atuando, na Taça Gaúcha de Futsal, porém, vá- 
também participarão da rios meninos que não foram aproveitados na outra 
competição equipes das competição irão receber oportunidade de jogar nesse 
cidades de Bom Retiro próximo campeonato. 

JOGOS ESTUDANTIS 

Taquariense destaca-se nos 
JERGS 

A taquariense Maria Gabriela, aluna do instituto 
Pereira Coruja, de destacou-se nos Jogos Estudantis 
do Rio Grande do Sul, etapa regional, realizado no 
principio desta semana, em Teutônia. Ela obteve o 
primeiro lugar na corrida de lOOm rasos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.449, de 21 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso 	13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CUL- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Munici- TURA 
paI de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul 	3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me RI 10.000.00 
confere a Lei Orgânica do Município, que e Cã- Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
fiara Municipal aprovou e eu sanciono e pro- Unidade: 01 CÂMARP,DE VEREADORES 
mulgo a seguinte Lei: 	 01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no DACMIARAVEREADORES 
valor de RI 220,000,00 )Duzentos e vinte mil 4.4.90.5100000000 	Obras e instalaçõei 
reais), para atender as seguintes dotações or .  ...... .... RI 50.000,00 
çamentárias: 	 Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Orgão: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
CULTURA 	 04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SE- 
Unidade: 04 CULTURA 	 CRETARIA 
13,391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CUL- 3.1.90.1I00000000 Vencimentos e vantagens 
TURA 	 fixas - pessoal civil ................ R$ 50.000,00 
3.3.90.3900000090 Outros serviços de tercei- Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SA- 
res-peasoajuridica ........... ......... RI 10.000,00 	NEAMENTO 
órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 	Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
Unidade: 01 CÀMARA DE VEREADORES 	15.452.0057.2033 	MANUTENÇÃO DOS 
01.031.0001.2001 MANUT. DASATIV. LEGIS- SERV.URBANOS 
LATIVAS 	 3.1.00.1100000000 Vencimentos e varSagens 
3.1.90.I100000000 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ... ............. RI 50.000,00 
fixas - pessoal civil ................. R$ 50.000,00 	Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RE- Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
CURSOS HUMANOS 	 04.122.001 0.2003 MANUT. DAS ATIV. DO 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRA- GABIN.00 PREFEITO 
ÇÂO 	 3.1.00.1100000000 Vencimentos e vantagens 
04.122.0010.2010 	MANUT.SERV.EXPED. fixas - pessoal civil ................ R$ 60.000.00 
PESSOAL PROTOC.ASSES 	 Nt. 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de tercei- publicação. 
ros-pessoajuridica .... ............... RI 100.000,00 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 	TAQUARI, 21 de agosto de 2012. 
Unidade: Cl SECRETARIA GERAL 	 Ivo dos Santos Laulert 
04.122.0010.1041 AUXILIOAENTIOADES 	Prefeito Municipal 
3.3.50.4100000000 	Contribuições ...............Registre-se e Publique-se 
RI 60.000.00 	 Sérgio Junqueira Nunas 
Aol. 2° Servirão para Cobertura de que trata o aol. Secrelário Municipal da Administração e Ro-
lo, a seguinte redução orçamentária: 	 cursos Humanos 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E Esta Lei foi publicada no site v.ve.laquari-rs. 
CULTURA 	 com.br, em 2110612012. 
Unidade: 04 CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°51812012 

'DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA' 
IvO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e atendendo os interesses Municipais, resolve DESLI-
GAR o servidor JOSÈ PEREIRA VARGAS, do cargo de MOTORISTA, a contar de 20.08.2012, por 
motivo de Aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de agosto de 2012. 

IVO DOS SANTOS LAUTERr 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Investimentos Leis Lei n° 3.449, de 21 de agosto de 2812. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Eventos 

Campanhas 

Código de Posturas Leis Lei no 3.448, de 09 do agosto de 2012. 

Simbolos Muniapais 	- Autoriza o Poder Executivo a Contratar, em caráter emergendal, recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 

liSiSSS Feriados e Pontos . 
Facultativos 

Imprensa Leis Lei no 3.447, de 09 de agosto de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergenaal, recursos humanos para atuar Junto à 

Ediçâo Impressa Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
Downloads 

Acesso à LnformaçâO Leis Lei n° 3.446, de 09 de agosto de 2012. 
Fale com a Prefeitura "Altera a alínea "a" do art,1 0  da Lei n° 1,967 de lide dezembro de 2000. 
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Decretos 
Leis Lei n°3.445, de 09 de agosto de 2012. 

Lei Orgânica do Muniapio Lei n° 3.445, de 09 de agosto de 2012, "Dá denominaçêo à rua da Cidade - (Rua 3080 Pereira dos Santos)' 

LuiS baixar 

Portarias 
leis Lei ri0  3.444, de 09de agosto de 2012. 

Licitaçóes 	........................................................ Autoriza a munidpalizaçâo do tredio urbano da RS 436, e dá outras providências. 

Cancelamento tiabmr 

CartaConvite 

Concorrência Leis Lei ris 3.443, de 09 desgosto de 2012, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Concurso 

Convite 
baíxer 

Edital Leis Lei n° 3,442, de 09 de agosto de 2012. 
Extrato de Contrato Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado - 
Leilâo 	 . rnantenedora do Hospital Bruno Bom, e dá outras.providências. 

Pregêo 

suspençâo Leis Lei n° 3.441, de 19 de julho de 2012. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

Tomada de preços 

Públicaçôesotdais.............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Prestaçêo de Contas . 	Leis Lei ii° 3.440, de 19 de julho de 2012. 

Convêriios e Aluguéis Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, O 
Contrato com a Corsan baixar 

Secretarias ...................... 

Admlnistraçâo e RH 

Agricultura « anterior 	 1 2 3 4 ... 1617 1819 próximo >° 

Educaçâo e Cultura 

Fazenda 

Obras 

Planejamento 

Saúde 

SEDES11JR 

Departamentos ......................... 

Assistência Social 

Links Úteis 	, 
Comeis 

Comsab 

Bolsa Família 

Casa Costa e Silva 

Sine-RS . Vagas 

Prefeitura Municipal de laquari - Ano 2012 

Digite o que procura 

Rua Osvaldo Aranha, 1790-Taquarl-115-CEP: 95860-000 
Fone: 51.3653.1951 

1 de2 	 21/8/2012 14:11 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.448, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos, para executar suas atividades junto a 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	02 20 horas ASPS R$ 3.711,99 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
éoncurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.0031.2038 - Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 
	

CIA 	 ARIEDADE 
Centro Adm. Celso Ltiiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179t - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor a contar da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

2sLauterP 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



itura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.•.. 	•1S 

Projeto de Lei n° 4.341112 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providencias. 

I'(O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande 4 Sul, 

F4ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câ4iara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Att. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazcll  de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de con4rso público - recursos humanos, para executar suas atividades jünto a 
Secretaria Municipal daaúde e Meio Ambiente. 

Cargo j 1 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico j3eral 02 20 horas ASPS R$ 3.711,99 

Págrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do pro referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Ait. 21 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a conatação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigê4ia definido neste Diploma Legal. 

31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação 

Or. ão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Ur. dade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10 301.0010.2036 —Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1 90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10 71.0031.2038 - Contr. Prev. Saúde 
3.1 90.1300000000 - Obrigações Patronais 

ADMINIST 
	

COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
ienfro Adm. Celso Luiz Martins -iia Õsvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - KS 

CNPJ: 88.067.710/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Pr4feitura Municipal de Taquari 
II 	Estado do Rio Grande do Sul 

40 Esta Lei entra em vigor a contar da data de sua publicaçAo. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Sérgio Junqueira Nui 
Secretário Municipal 
e Recursos Humanos 

?! 
Sece 

À. 

Ô 

ADMINISTRAÇ COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins 	ia Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

	

CNPJ: 88.067. 	0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Creche São José foi tm,a das primeiras. Recebeu cincoaparelhos 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

Professores e alunos 

têm o que comemorar 
neste reinício de ano 
letivo, pois a prefeitura 
adquiriu 72 aparelhos 
de ar condicionado tipo 
Split para as escolas 
e creches municipais. 
Além das salas de aula, 
as cozinhas das institui-
ções também receberão 
o equipamentos. 

Segundo o prefeito 
Ivo Lautert, a medida é 
inédita na região e trará 
mais conforto para as 

crianças que freqüentam 
nossas escolas. "Pre-
tendemos manter um 
padrão de qualidade no Casa da Criança e Nos- 

 
Thquari é a padronização 

ensino com um novo sa Senhora das Graças. de cores que as unidades 
padrão de qualidade em Já foram instalados na vão receber com a nova 
ensino municipal". Escola Municipal Emi-  pintura que já está sen- 

O Técnico em Refri-  lio Schenk, e na Creche do realizada em muitas 
geração, Ricardo Rosa Sfio José. Os demais lo-  escolas municipais da 
dos Anjos, esclarece cais anda serão defini-  cidade. A ação visa uma 
que foram adquiridos dos, pois dependem do melhor identificação dos 

74 condicionadores de tempo ajudar, informa o prédios públicos, além 
ar, tipo Split' de 9 mil técnico. 	 de melhorar a qualida- 
BTUs, tipo quente-frio, 	 de do aprendizado das 
com classificação de 

	
Padronização de 	crianças e jovens que 

consumo do Inmetro, 	cores ajuda no 	utilizam o serviço. "E 
classe A, no valor de 

	 ensino 	um enorme passo para 
R 90.946,00, sendo es-  Outra novidade na rede que a educação de nos- 
tes instalados, hoje, na municipal de ensino de sas crianças e adoles- 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A Igreja Batista Filadélfia de Taquari, convoca todos os seus membros para parti'-
ciparem de uma Assembléia Geral Extraordinária no dia 0210912012 às 09:00 hs em 
1 0  chamada e às 10:00 hs 2 0  chardada, a sizr realizada em sua sede Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, 853- Bairro Léo Alvim FalIr - Taquari - RS. 

ORDEM'DO DIA; 
1 0  RATIFICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS PELAS DIRETORIAS ANTERIORES e 
20  ASSUNTOS GERAIS. 
Taquari 09 de Agosto de 2012. 
Secretária: Maria Cristina Rosa da Silva 
Presidente: Neri Makewiiz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 1 3.448, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos paro atuar 
junto a Secretaria Municipal da Saúdes Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Município, que acama-
ra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AS. 1 * Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 
(Seis) meses, renovável por igual período ou até nomeação de servidor através de concurso pú-
blico - recursos humanos, para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horário 	Programa Salário 
MédicoClínicoGeral 	02 	20horas ASPS 	R$3.711,99 
Parágrafo Unico - Acontratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo 
referido no caput, caso haja nomeação de servidor at.ravés de concurso público. 
AS. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra-
tação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência 
definido neste Diploma Legal. 
,Ast. 3' As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamen- 

Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúde - ASP,S 
103010010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
31.90.1I00000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
10.271.0031.2038—Contc Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
Art. 4' Esta Lei entra em vigor a contar da datada suo publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto de 2012. 

leo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

QUALIFICAÇÃO 

Curso irá qualificar 
taquarienses na área 
de petróleo e gás 
Torne-se um profissional na Area de PetrOteo e Ga-

solina. Pesquisas recentes identificam na região uma 

grande carência de mão dc obra qualificada, impos-
sibilitando contratações para o mercado de trabalho. 

Com  a descoberta da reserva de Oleo, o Pré Sal, 
feita pela Petrobnts, as estimativas são de que o mer-
cado de petróleo e gás triplique nos próximos quatro 
anos, gerando mais de 2 milhões de vagas no Brasil. 

Visando formar profissionais para atuar em plata-
formas de petróleo, ou em terra e na área de logís-

tica, o Grupo Educacional Exattus, com 19 anos de 
credibilidade e mais de 200 mil alunos já formados, 
oferece importante curso - Auxliar de Plataforma e 
Auxiliar de Logística, qualificando os interessados 
em duas profissões, recebendo duas certificações. 
As inscrições serão somente hoje. sexta-feira, 10/8, 

e, sábado, 11/8, das 9h às 12h, e das 13h30 às 18h, 
no Sindicato do Trabalhadores Rurais de Taquari. 

As turmas serão realizadas sempre aos sábados, 
uma vez por semana, com início previsto para o pró-
ximo dia 18. As primeiras 50 inscrições receberão 
55% de abatimento no valor normal do curso, além 
da isenção da taxa de matricula. 

AGENDA 

Prefeito prestigia inauguração 
em Santa Clara do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.447, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar era caráter emergencial, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá Outras providências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
íAst. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 
3 (trás) meses, até o retorno de servidor afastado, recursos humanos pera executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Saúdes Meio Ambiente. 
CARGO 	VAGA CARGA HORÁRLA 	PADRÁO/ NIVEL 
Farmacêutico 	01 	20 horas semanais 	9 
/et. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra-
fação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência 
definido neste Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orça-
mentária: 
órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 Manutenção dos Sem, da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
Nt. 4° Esta Lei entra em vigora partir da data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Prefeitura inova e instala 
ar condicionado nas escolas 

centes seja melhorada", 
relata a Secretária da 
Educação .Neusa Wen-
delstein, lembrando da 
importância de espaços 
fisicos adequados. 

No último sábado, dia 
04 dc agosto, foi inaugu-
rada em Santa Clara do 
Sul, a Unidade Básica 
de Saúde. A obra possui 
658 metros quadrados e 
está localizada na Rua 
Padre João Kreutz, sen-
do o total do investimen-
to de R$ 840 mil reais, 
fUncionando os serviços 
de 1SF, Gastroenterolo-
gia, ginecologista, pe-
diatra, psicólogo, psi-

quiatra e nutricionista, 
além de todos os ser-
viços de rotinas como 
agendamento de consul-
tas, exames, fannácia e o 
setor administrativo. A 

solenidade de inaugura- Lautert como Presidente 
ção iniciou ás 9h30min da AM VAT e o presiden-
e contou com a presença te da Assembleia Legis-
do Prefeito Municipal de lativa, deputado Alexan-
Taquari, Ivo dos Santos dre Postal. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.447, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado doRioGrande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 3 (três) meses, até o retorno de servidor afastado, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 0 1 — FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA NCIA SOLI 
- Taquari - RS 

8- Fone: (51) 365 -1951 - Fax: (51) 3653-2344  
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

agosto de 2012. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 

vo 	osLautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se, e lLblique-se 

,J .  Sergro p 6nqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Recuksos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de TaqUari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em  O/'/I 

E A COM L s SÃO TÉ c N 4.340/12 Pret 

——— à Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 3 (três) meses, até o retorno de servidor afastado, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

• 	 CARGÕ VGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte ciotaço orçamentária:. 

Órgão: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

- 

ADMINISTRACAO COM TRANSPARFINCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790.. Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



P,lefeitura Municipal de Taquari 
[itado do Rio Grande do Sul 

40  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

dSuitosLauiert 
Prefeito Municipal 

Secretájo Municipal Administração 
e Reci,4os Humanos 

ADMINISTRA 
	

COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.80/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



l'aquari, Ivo dos Santos dre Postal 

O. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

Professores e alunos 

têm o que comemorar 
neste reinicio de ano 
letivo, pois a prefeitura 
adquiriu 72 aparelhos 
dc ar condicionado tipo 

Split para as escolas 
e creches municipais. 
Além das salas de aula, 
as cozinhas das institui-
ções também receberão 
o equipamentos. 

Segundo o prefeito 

Ivo Lautert, a medida é 
inédita na região e trará 
mais conforto para as 
crianças que freqüentam 
nossas escolas. "Pre-
tendemos manter um 
padrão de qualidade no 
ensino com um novo 
padrão de qualidade em 
ensino municipal". 

O Técnico cm Refri-
geração, Ricardo Rosa 
dos Anjos, esclarece 
que foram adquiridos 

74 condicionadores de 

ar, tipo 'Split' de 9 mil 
BTUs, tipo quente-frio, 

com classificação de 
consumo do lnmetro, 
classe A, no valor de 

R$ 90.946,00, sendo es-
tes instalados, hoje, na  

centes seja melhorada", 
relata a Secretária da 
Educação Neusa Wen-
delstein, lembrando da 

importância de espaços 
fisicos adequados. 

No último sábado, dia 
04 de agosto, foi inaugu-
rada esn Santa Clara do 
Sul, a Unidade Básica 
de Saúde. A obra possui 
658 metros quadrados e 
está localizada na Rua 
Padre João Kreutz, sen-
doo total do investimen-
to de R$ 840 mil reais, 
funcionando os serviços 

de PSF, Gastroenterolo-
gia, ginecologista, pe-
diatra, psicólogo, psi-

quiatra e nutricioniSta, 
além de todos os ser-
viços de rotinas como 
agendamento de consul-

tas, exames, farmácia e o 
setor administrativo. A 

Casa da Criança e Nos-
sa Senhora das Graças. 
Já foram instalados na 
Escola Municipal Emi-
lio Schenk, e na Creche 
São José. Os demais lo-
cais anda serão defini-
dos, pois dependem do 

tempo ajudar, informa o 
técnico. 

Padronizaçío de 
cores ajuda no 

ensino 
Outra novidade na rede 

municipal de ensino de 

Taquari é a padronização 
de cores que as unidades 
vão receber com a nova 
pintura que já está sen-
do realizada em muitas 
escolas municipais da 
cidade. A ação visa uma 
melhor identificação dos 

prédios públicos, além 
de melhorar a qualida-
de do aprendizado das 
crianças e jovens que 

utilizam o serviço. "E 
um enorme passo para 
que a educação de nos-
sas crianças e adoles- 

QUALIFICAÇÃO 

Curso irá qualificar 
taquarienses na área 
de petróleo e gás 
Torne-se um profissional na Ares de PetrOleo e (Ja-

solina. Pesquisas recentes identificam na região uma 
grande carência de mão de obra qualificada, impos-

sibilitando contratações para o mercado de trabalho. 
Com  a descoberta da reserva de Oleo, o Pré Sal, 

feita pela Petrobras, as estimativas são de que o mer-
cado de petróleo e gás triplique nos próximos quatro 
anos, gerando mais de 2 milhões de vagas no Brasil. 

Visando formar profissionais para atuar em plata-
formas de petróleo, ou em terra e na área de logis-

tica, o Grupo Educacional Exattus, com 19 anos de 
credibilidade e mais dc 200 mil alunos já formados, 
oferece importante curso - Auxliar de Plataforma e 
Auxiliar de Logística, qualificando os interessados 
em duas profissões, recebendo duas certificações. 
As inscrições serão somente hoje, sexta-feira, 1018, 

e, sábado, 11/8, das 9h às 12h, e das 13h30 às 18h, 
no Sindicato do Trabalhadores Rurais de Taquari. 

As turmas serão realizadas sempre aos sábados, 
uma vez por semana, com início previsto para o pró-
ximo dia 18. As primeiras 50 inscrições receberão 
55% de abatimento no valor normal do curso, além 
da isenção da taxa de matrícula. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A Igreja Batista Filadélfia de Taquari, convoca todos os seus membros para parti-
ciparem de una Assembléia Geral Extraordinária no dia 02/0912012 às 09:00 hs em 
1° chamada e às 10:00 hs 2 0  chamada, a ser realizada em sua sede Rodovia Aleixo 
Rocha da Silva, 853 -Bairro Léo Alvim Faler - Taquari - RS. 

ORDEM 00 DIA:, 
10 RATIFICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS PELAS DIRETORIAS ANTERIORES e 
20 ASSUNTOS GERAIS. 
Taquari 09 de Agosto de 2012. 
Secretária: Maria Cristina Rosa da Silva 
Presidente: Nas Malçewitz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.448, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenciat, recursos humanos para atuar 
junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiç8es que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado o contratar, em caráter emergencial, pe10 prazo de 06 
(seis) meses, ronovável por igual período ou aló nomeação de servidor através de concurso pú-
blico - recursos humanos, para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde 
e Meio Ambienle. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Programa Salário 
Médico Clinico Geral 	02 	20 horas ASPS 	Rã 3.711.99 
Parágrafo Único - Acontratação emergencial deque trata esta Lei será rescindida antes do prazo 
referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 
Art. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra-
tação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência 
definido neste Diploma Legal. 
Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamen-
tária: 
órgão: 08— Secretaria Mcoicipat da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Fundo Municipal da Saúée - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servjdores da Saúde 
3.1.90.11 P0000000 - Vencimento e Vantagens Pisas 
10.271.0031.2038 — Contr. Prev. Saúde 
3.1.90.1300000000 - Obrigações Patronais 
Art. 4 Esta Lei entra em vigora contar da data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto de 2012, 

leo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

solenidade de inaugura-
ção iniciou às 9h30min 
e contou com a presença 
do Prefeito Municipal de 

Lautert como Presidente 
daAMVAT e o presiden-
te da Assembleia Legis-
lativa, deputado Alexan- 

AGENDA 

Prefeito prestigia inauguração 
em Santa Clara do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.447, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergencial, pelo periodo de 
3 (três) meses, até o retorno de servidor afastado, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
CARGO 	VAGA CARGA HORARIA 	PADRÃO! NíVEL 
Farmacêutico 	01 	20 horas semanais 	9 
AN. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contra-
tação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência 
definido neste Diploma Legal. 
Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orça-
mentária: 
Õrgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.00.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
kt, 4 Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto de 2012, 

lvo dos Santos Laufert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.446, de 09 de agosto de 2012. 

"Altera a alínea "a" 
do art.1° da Lei n° 1.967 

de 11 de dezembro de 2000. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a alínea "a", do art. 1° da Lei n° 1.967, de 11 de 
dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao seguinte redação: 

"Art. l 	............................................................................. 

a) Cidadão Taguariense: a ser conferido a pessoa que residindo no 
município a, no mínimo, cinco anos consecutivos, tenha se distinguido em qualquer dos 
ramos do conhecimento humano ou que, por sua atuação no meio social, político, 
econômico ou administrativo, tenha se tornado merecedora do reconhecimento do 
Município de Taquari; 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de agosto de 2012. 

Prefeito Municipal 

Registre-, ç ePulique-se 

Sergi'Jpnqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recuj(os Humanos 

ADMISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adrn. Celso tuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ:88.067.780!0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taqüari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.446, de 09 de agosto de 2012. 

"Altera a alínea "a" 
do art.1° da Lei n° 1.967 

de 11 de dezembro de 2000. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a alínea "a", do art. 1° da Lei n° 1.967, de 11 de 
dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao seguinte redação: 

"Art. 1° ............................................................................. 

a) Cidadão Tafluariense: a ser conferido a pessoa que residindo no 
município a, no mínimo, cinco anos consecutivos, tenha se distinguido em qualquer dos 
ramos do conhecimento humano ou que, por sua atuação no meio social, político, 
econômico ou administrativo, tenha se tornado merecedora do reconhecimento do 
Município de Taquari; 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de agosto de2012. 

saut? 
Prefeito Municipal 

Registree e Piblique-se 

Sérgio flunqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Ree4rsos Humanos 

ADlINIS.TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celo Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n° 4.306/12 

A COMISSÃO TÉCNICA 
	

"Altera a alínea "a" do art. l', da 
Lei n° 1.967, de 11 de dezembro 
de 2000". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Fica alterada a alínea "a", do art. lo da Lei n° 
1.967, de 11 de dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao seguinte 
redação: 

"Art. l 

a) Cidadão Taguariense: a ser conferido a pessoa que 
residindo no município a, no míninjo, dez anos conseçutiyos, tenha se 
distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou que; 
por sua atuação no meio social, político, econômico ou administrativo, 
tenha se tornado merecedora do reconhecimento do Município de 
Taquari; 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2012. 

_s 
Ver. Luiz Santos da Rosa 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II) requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 4.306/12: 

APROVADO 

Em _OójM7fl/c 
Emendan°1: 	 (' 

de laquan 

Substitua-se a expressão "..................dez anos 
consecutivos ............". pel.a expressão" .............cinco anos consecutivos 

55 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2012. 

« Ver. Luiz Santos da Rosa 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.643, de 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal do Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgãnica do Município, e contornos autorização contida na Lei 
fl 3.443 de 09 de agosto de 2012. 
DECRETA: 
AI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
121 .870.00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atenderas seguintes dotaçãeo orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.3683 PROdRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.903900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridice 

R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMEIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2007 MANUTENCAO SERV.DASAÚDE- PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

R$ 80.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SACIDE -VINCULADOS 
10.301.00102081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 
-. R$ 11.870,00 
ArI. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Uflidsde: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA.UNIÁO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R9 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos o material permanente ............ 
R$ 11.870,00 
Art, 30  Este Decreto entra em vigor na data de sue publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

lrodoãsa,,Io,Laufe,V 
Prefeito Municipal 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.442, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Sociedade 
Beneficência e Caridade de Lajeado - manlenedora do Hospital 
Bruno Bom, e dá outras providéncias, 
IVO DOS SANTOS LALITERT. Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇD SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgã. 
nica do Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
AI, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com 
a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, Inantenedora 
do Hospital Bruno Ouros, HBB, visando o atendimento médico hos-
pitalar pela Central de Convénios do HBB. 
Alt 20  As cláusulas que parmeíam a celebração do Convénio ob-
jeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e 
que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Alt 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 08 de 
agosto de 2012. 

ls'o dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.446, de 09 de agosto de 2012. 

Altera a alinee a do 51.1 °  da Lei n° 1.967 de 11 de dezembro 
de 2000. 
Iva DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições gani rosa confere a Lei Orgâ-
nicado Municipio, que a Câmara Municipal ãprovoú e eu sanciono 
e promulgo e seguinte Leis. 
AI, 1° Fica alterada a elinea a, do art. 1' da Lei n°1.967. de lide 
dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao seguinte redação: 
"ArI. 1° ............................................................................. 

a) Cidadão Taquaritnse: a nor conferido a pessoa que residin. 
do no município a, no mínimo, cinco anos consecutivos, lenha se 
distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou 
que, por sua atuação no meio social, polilico, econômico ou ad-
ministrativo, tenha se tornado merecedora do reconhecimento do 
Município do Taquari; li 
Alt 2° Essa Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agOsIode2Ol2. 

lvo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.642. do 06 de agosto do 2012. 

Define critérios de seleção dos beneficiários do Programa Minha 
Casa Minha Vida, e dá outras prsnidéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal, 

Ali. 1° Poderão ser beneficiários do recebimento do Subsídio para 
a construção das Unidadeo Habitacionais do Programa Minha Casa 
Minha Vida para municipion com população inferior a 50 mil habitan-
tes, os munícipes que preencham os seguintes critérios: 

- Pessoas ou grupo familiar, que percebam renda familiar mensal 
que não ultrapasse o limite de R$ 1.800,00 (um mil e seiscentos 
reais): 
ti - Deverão estar previamente inscritos nos cadastros habitacionais 
do município, cuja inscrição é gratuita; 
III - Familias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas; 
IV - Familias com mulheres responsáveis pela unidade familiar: 
V - Famllias de que façam parte pessoas com deficiéncia; 
VI - Prioridade ao Idoso, conforme o arfi. 38 do Estatuto do Idoso; 
VII - Preíerencialmente residir no municipio há pelo menos 02 anos; 
VIII- Ter família constituída, priorizundo a de maior numero de de-
pendentes e que tenham freqüência escolar regular. 
§ 1° São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam ris-
co geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, solapamento. 
queda e rolamento de blocos de rocha, evenloo de inundação, lala-
des, barrancos, áreas declivosao, encostas sujeitas a desmorona-
mento e lixões, áreas contaminadas ou poluídas, bem como, outras 
assim definidas pela Defesa Civil. 
§ 2' Em caos de pessoa com deficiência, Ial condição deve ser 
comprovada junto ao ente público por meio de atestado médico que 
comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau 
ou nivel da defi ciéncia e a Classificação Internacional de Doenças 
-CIO. 
AI, 2° Não podtrão ser beneficiários contemplados com o recebi-
mento do Subsídio para a construção das Unidades Habitacionais 
pessoas que: 

- Tenham sido beneficiadas, a qualquer época, com subeidios 
oriundos dos recursos orçamentários da União ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS. excetuadas as 
subvenções ou descontos destinados á aquisição de material de 
construção, para fins de conclusão, ampliação, reforma ou melhoria 
da unidade habitacional; 
II - Sejam delenloras de financiamento imobiliário ativo em qualquer 
localidade do território nacional; 
III - Sejam proprietárias, cessionárias, arrendatários dos programas 
do Governo Federal ou promitentes compradoras de imóvel residen-
cial urbano ou rural. 
Parágrafo Único - Em situação de emergência ou zalamídade públi-
ca declarada nos lermos da legislação federal vigente, as famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel poderão ser atendi-
das ainda que o mesmo tenha sido Objeto de financiamento habita. 
cional ou que as famílias já tenham reebido beneficio de nalurera 
habitacional oriundo de recursos orçamentários da União ou de dos. 
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, respeita-
das as demais condições estabelecidas neste item. 
Ad. 3°0 processo de seleção dos beneficiários deve observar ainda 
os lermos a seguir: 

- Reserva 3% para pessoas ou grupo familiar de que façam parte 
pessoas idosas (Lei 10.74112003); 
II - Reserva minima de 3% para pessoas com deficiência ou familias 
de que façam parte pessoas com deficiência (Lei 11.97712009); 
III - Formação do primeiro grupo composlo por 75% dos seleciona-
dos que deve ser formado por candidatos que preencham da cinco 
a seis critêrios; 
IV - Formação do segundo grupo composto por candidatos que pra-
encham quatro critérios. 
§ 1° - Os candidatos de cada grupo deverão ser selecionados e 
ordenados por meio de aorleio. 
§ 2°. O número de candidatos selecionados deverá ser 30% maior 
que a quantidade de casas. 
AI. 4° Havendo desistência formal do beneficiário ou na impOssibi. 
lidada de sua localização pare a entrega da unidade habitacional, 
dnvidamente comprovada, a instituição financeira os seus agentes 
financeiros poderão encaminhar solicitação de substituição de be-
neficiário á Secretaria Nacional de Habitação. 
Parágrafo Único - Havendo substituição esta será publicada nos 
meios de comunicação de grande circulação no município, após a 
autorização formal da Secretaria Nacional de Habitação. 
AI, 5° Este decreto entra em vigorosa data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, Oficie agosto 

teo dos Santos Lauferl 
P,ofOito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,445, de 09 de agosto de 2012. 

'Dá denominação á meda Cidade-(Rua João Pereira dos Sanlos). 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AI, 1° Fica denominado de Rsa João Pereira dos Santos a Viela 
197, que inicia na Rua Escudes da Cunha, no Bairro Colônia Vinte 
da Setembro. 
Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUI4ICIPALDE TAOUARI. 09 de agssto 
de 2012. 

ls'o dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.443, do 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aposta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es. 
lado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das abibuições que me confere e Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
AI. 1° Fica aberto um Crédrio Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e sm mil, oitocentos anelante reais). 
para atender as seguintes datações orçamentãrias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA.UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$ 30.000.00 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.00102037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$ 80.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010,2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros. pessoa fiSica 
R$ 11.870,00 
AI. 2° Servirão para cobertura deque trata o art. 1°, a seguiste 
redução orçementãria: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
90.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DAFAMILIA-IJNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000.00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 11.870,00 
AI. 3° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de 
agosto de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.444, de 09 de agosto do 2012. 

Autoriza a municipalização do trecho urbano da RS 436, e dá ou. 
Ires providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeíto Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das ah'ibuições que me confere a Lei Orgã-
nica do Munizipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ar!. 1 ° Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho da 
rodovia estadual RS 438 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no tre-
cho compreendido entre a Rua Campo Romero e a Rótula Paul 
Harris. num lotei dei .378,10 metros, mediante a formalização de 
transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para 
O Munícipio de Taqsari. 
Ad. 2' Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão paras responsabilidade do Municipio. 
AI, 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vénio de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul 
com o objetivo de implementar es ações necessárias á víabiliza-
pão da municipalização do trecho que trata esta lei, bem como 
para futuros investimentos. 
Art. 4° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal afirmar con-
vénio com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
- DAERIRS, com o objetivo de viabilizar futuros investimentos no 
trecho que truta estalei. 
AI. 5° O Poder Executivo encaminhará á Câmara Municipal de 
Vereadores os convénios autorizados por esta Lei em atê 30 (trin-
ta) dias após a assinatura dos mesmos. 
Art. 6° Esta Lei entra eis vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 

IvO dos Santos L6utert 
Prefeito Municipal 

- 

- 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°47912012 

EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDoR" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR o 
servidor JADER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, a pedido do mes-
mo, do cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, a contar de 
01.08.2012, conforme requerimento prolscolado sob n° 281412012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de agos-
to de 2012. 

ls'o dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.445, de 09 de agosto de 2012. 

"Dá denominação à rua da Cidade - 
(Rua João Pereira dos Santos)". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso.• das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de Rua João Pereira dos Santos a "Viela 
197 1, que inicia na Rua Euclides da Cunha, no Bairro Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de agosto de 2012. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

oe r nque-se 

Lqueira Nunes 
Municipal da Administração 

e Recurs& Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

. .........1...P. ...... 
Projeto de lei n° 4.336/12 

"Dá denominação á rua da Cidade - 

1 ' 

	
(Rua João Pereira dos Santos)" 

--- 	.. 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de Rua J00 Pereira dos 
Santos a "Viela 197", que inicia na Rua Euclides da Cunha, no Bairro 
Colônia Vinte de Setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 24 de julho de 2012. 

M. Círio Lopes 

JUSTIFICATIVA 	 9P' 
"Curriculum Vitae" anexo 

Sala das Sessões, 24 de julho de 2012. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS 

PREFEI1URA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.643, de 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das alsibuiçôes que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conlórme autorização contida na Lei 
n°3.443 de 09 de agosto de 2012. 
DECRETA: 
ArI. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no vetor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atender as seguintev'dotaçôes orçamentàriàs: 
Orgão: 08 SECRET. CA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -\IINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3,90.3900000000 Outros servtços de terceiros-pessoa juridica 

R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEJOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENCAOSERV.DASAÚDE-PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jutidica 

R$ 80.00000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Oulros serviços de terceiros - pessoa Ilsica 

P5 11.870,00 
Amt. 2° Servirão pera cobertura de que trata o sri. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃOSERV.DASAÚDE-PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
P5 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e matErial permanente ........... 
R$ 11.870,00 
Art. 35  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

Ivo dos Santos Las/ad 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,442, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Execulivo a celebrar Convénio com a Sociedade 
Beseficéncia e Caridade de Lajeado - manlenedora do Hospital 
Eruno Bom, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estu-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, souto das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nico do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Execulivo autorizado a celebrar Convénio com 
a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, mantenedsra 
do Hospital Bruno Gomo, I-IBB, viaando o atendimento médico hos-
pitalar pela Central de Convênios do HBB. 
Art, 2° An cláusulas que passeiam a celebração do Convênio ob-
jeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e 
que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Art, 3' Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

Ivo dos Santos Leste,? 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,446, de 09 de agosto de 2012, 

"Altera a alinea 'a" do 55.1° da Lei 0°  1.â67 de li de dezembro 
de 2000. 
IVO DOS SANTOSLAIJTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei; 
Art 1° Fica alterado a alinea 'a', do srI. l°da Leis' 1.967. delicie 
dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao Seguinte redação: 
Art. 1° ............................................................................ 
a) Cidadão Taquatiense: a ser conferido a pessoa que residin-

do no município a, no mínimo, cinco anos consecutivos, tenha se 
distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou 
que, por sua atuação no meio social, politico, económico ou ad-
ministrativo, tenha se tomado merecedora do reconhecimnenlo do 
Município de Taquari; 
As, 2° Esta Lei entra em rigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

ls'o dos Sasfos Laufe,1 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,642, de 06 de agosto de 2012. 

Define critérios de seleção dos beneficiários do Programa Minr 
Casa Minha Vida, e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esluc 
do Ris Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere; 
a Lei Orgânico Municipal, 

Ali. 1° Poderão ser beneficiários do recebimento do Subsidio pai 
a construção das Unidades Habitacionais do Programa Minha Cm 
Minha Vida para municípios com população inferior a 50 mil habita; 
les, os munícipes que preencham os seguintes critérios: 

- Pessoas ou grupo familiar, que percebam renda familiar mens 
que não ultrapasse o limite de P5 1.600,00 (um mil e seiscentt 

II - Deverão estar previamente inscritos nos cadastros habitaciona 
do municipio, cuja inscrição é gratuita; 
III - Familius residentes em áreas de risco ou insalubres ou qi 
tenham sido desabrigadas; 
IV - Familias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; 
V - Familias de que façam pane pessoas com del(ciéncía; 
VI - Prioridade ao Idoso, conforme o as. 38 do Estatuto do Idoso; 
VII - Preferencialrnente residir no municipio há pelo menos 02 ano 
VIII- Ter família constituída, priorizando a de maior numero de ci 
pendenles e que tenham freqüência escolar regular. 
§ 1° São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam ri 
co geológico ou de insalubridade, sais como, erosão, solapamenn 
queda e rolamento de blocos de rocha, evenlos de inundação, tal; 
das, barrancos, áreas declivosas, encostas sujeitas a desmoron; 
manto e Iixóes, áreas contaminadas ou poluídas, bem como, outrs 
assim definidas pela Defesa Civil. 
§ 2° Em caso de pessoa com deficiência, tal condição deve s 
comprovada junto as ente pciblico psr meio de atestado médico qs 
comprove a deficiéncia alegada e que contenha a espécie, o gru 
ou nivol da deficiência e a Classificação Internacional de Doençu 
 -CID, 

AS. 20  Não poderão ver beneficiários contemplados com o receti 
mento do Subsidio para a construção das Unidades Habitaciona 
pessoas que: 

- Tenham Sido beneficiadas, a qualquer época, com subsidis 
oriundon dos recursos orçamentários da União ou de desconts 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS. excetuadas 
subvenções ou descontos destinados à aquisição de material 
construção, para fins de conclusão, ampliação, reforma ou melhor 
da unidade habitacional; 
lI - Sejam detentoras de financiamento imobiliário ativo em quslqu 
localidade do território nacional; 
III - Sejam proprietárias, cessioná,iaa, arrendatários dos programi 
do Governo Federal ou promitentes compradoras de imóvel reside; 
cial urbano Ou rural. 
Parágrafo Unico - Em situação de emergéncis os calamidade púb 
co declarada nos termos da legislação federal vigente, as familís 
desabrigadas que perderam seu único imóvel poderão ser atenc 
das ainda que o mesmo tenha sido objeto de financiamento habifi 
cional ou que as famílias já tenham recebido beneficio de nature, 
habitacional oriundo de recursos orçamentários da União ou dede 
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, raspeS 
das as demais condições estabelecidas neste item. 
Ad. 30 0 processo de seleção dos beneficiários deve observar ainc 
ousarmos a seguir. 
- Reserva 3% para pessoas ou grupo familiar de que façam par 

pessoas idosas (Lei 10.74112003); 
II - Reserva mínima de 3% para pessoas com deficiência ou lamitit 
deque façam parte pessoas com deficiência (Lei 11.97712009); 
III - Formação do primeiro grupo composto por 75% dos selecion; 
dos que deve ser formado por candidatos que preencham de cins 
a seis critérios; 
IV - Formação do segundo grupo composto por candidatos que pn 
encham quatro critérios. 
§ 1 0  - Os candidatos de cada grupo deverão ser selecionados 
ordenados por meio da sorteio, 
§ 2° - O número de candidatos selecionados deverá ser 30% mau 
que a quantidade de casas. 
AS. 4° Havendo desisténcia formal do beneficiário ou na imposait 
lidada de sua localização para a entrega da unidade habítociont 
devidamenle comprovada, a instituição nnanceira ou seus agentl 
financeiros poderão encaminhar solicitação de substituição de Dl 
neficiário á Secretaria Nacional de Habitação. 
Parágrafo Unico - Havendo substituição esta será publicada nc 
meios de comunicação de grande circulação no municipio, após 
autorização formal da Secretaria Nacional de Habitação. 
Ad, 55 Este decreto entra em vigor na date da sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 06 de anos; 

50 dos Santos Lat,'ted 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,445, de 09 de agosto de 2012. 

Dá denominação à rua da Cidade - (Rua João Pereira dos Santos)". 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Ealado 
lo Rio Grande do Sul, 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me contares Lei Orgêni-
'a do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
iromulgo a seguinte Lei: 
ift 1° Fico denominado de Rua João Pereira dos Santos a Viela 
97°, que inicia na Rua Euclides da Cunha, no Bairro Colónia Vinte 

2° Esta Lei ansa em vigor na data de sua publicação. 
SINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto 

ivo dos Santos Latiteri 
Prefeito Munic/pal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,443, de 09 de agosto da 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atobuições que me conferes Lei Orgã-
nicado Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocestos e setenta reais), 
para atender as seguintes dotaçôes orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÜDE -VINCULADOS 
10,301.0010,2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA.UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Ierceiros-pe000a jurídica 
P53800000 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010,2037 MANUTENCAO SERV,DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 80.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FIJNDOMUNICIPALOASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3,3.90,3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 
R$ 11,870,00 
Ali. 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentária; 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0010,2083 PROGRAMADESAÚDE DAFAMILIA.UNIÃO 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$30,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
iO,301,O010,2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo P5 40,000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0010,2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 11.870,00 
AS, 3° Esta Lei entra em vigor na dama de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.444, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza a municipalização do trecho urbano da RS 438, e dá ou-
tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cosfere a Lei Orgã-
nicado Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica o Municipio autorizado a municipalizar O trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no tre-
cho compreendido entre a Rua Campo Romero e a Rótula Paul 
Harris, num total de 1.378,10 metros, mediante a formalização de 
transferência de titula,idade do Estado do Rio Grande do Sul para 
o Município de Taquari. 
AS. 2° Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão paras responsabilidade do Municipio. 
Ali. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vènio de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul 
com o objetivo de implementar as ações necessárias á viabil/za-
ção da municipalização do trecho que trans esta lei, bem como 
para futuros investimenfos. 
Ali. 4° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vénio com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
- DAERJRS, com o objetivo de viabilizar futuros investimentos no 
trecho que trata esta lei. 
Ali, 5° O Poder Executivo encaminhará á Câmara Municipal de 
Vereadores os convénios autorizados por esta Lei em ate 30 (bm-
la) dias após a assinatura dos mesmos. 
AS. 6° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 da 
agosto de 2012, 

50 dos Santos Las/ad 
Prefeido Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°479/2012 

'EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDOR' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uns das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR o 
servidor JADER NASCIMENTO DE OUVEIRA, a pedido domes-
truo, do cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, a contar de 
01.08.2012, conforme requerimento protocolado sob n°2814/2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 02 de egos. 
toda 2012. 

Ivo dos Santos Lautevt 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.444, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza a municipalização do trecho 
urbano da RS 436, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no trecho compreendido entre a 
Rua Campo .Romero e a Rótula Paul Harris, num total de 1.378,10 metros, mediante a 
formalizaçãõ de transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para o 
Municípiode Taquari. 

Art. 21  Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Município. 

Art. 30  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
de cooperação mútua com o .Estado do Rio Grande do Sul com o objetivo de implementar as 
ações necessárias à viabilização da municipalização do trecho que trata esta lei, bem como 
para futuros investimentos. 

Art. 40  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmár convênio 
com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAERÍRS, com o objetivo de 
viabilizar futuros investimentos no trecho que trata esta lei. 

Art. 5° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de 
Vereadores os convênios autorizados por esta Lei em até 30 (trinta) dias após a assinatura dos 
mesmos; 

ADMINISTRACÃO COM TRAN 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 170- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 353-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de2012. 

Prefeito Municipal 

Registçese,e P 	lique-se 

Sergiø4inqueira Nunes 
Se'ôretáro Municipal da Administração 
e Recurø s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO - 	 A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 0' - ---------- 	Em.3Q.. 
Projeto de Lei no 4.338,/ir 

Autoriza a municipalização do trecho 
urbano da RS 436, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no trecho compreendido entre a 
Rua Campo Romero e a Rótula Paul Harris, num total de 1.378,10 metros, mediante a 
formalização de transferência de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para o 
Município de Taquari. 

Art. 21  Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Município. 

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul com o objetivo de implementar as 
ações necessárias à viabilização da municipalização do trecho que trata esta lei, bem como 
para futuros investimentos. 

Art. 40  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER/RS, com o objetivo de 
viabilizar futuros investimentos no trecho que trata esta lei. 

Art. 5° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de 
Vereadores os convênios autorizados por esta Lei em até 30 (trinta) dias após a assinatura dos 
mesmos. 

ADMINISTRAÇAO COM 
	

IA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1vrd"StõíiTtert 
Prefeito Municipal 

Registre-se Publique-se 

Sé / Jinqueira Nunes 
Secret rio Municipal da Administração 

Rec sos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - R 

• 	CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



10 de agosto de 2012 

PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.643, de 09 da agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipul da Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e confosne autorização contido na Lei 
n°3.443 de 09 de agosto de 2012. 
DECRETA: 
Art, 1° Fica aberto uns Crédito Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atender as seguintes dotações orçamentáriao: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAM1LIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
-. R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANLLTENCAOSERV.DASAÚDE. PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de teirceiros-pessoa jurtdica 

Rã 80.000.00 . 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEID AMBIEN'TE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa lisica 

Rã 11. 670,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o arl. 1, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
Rã 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃOSERV.DASAÚDE- PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
Rã 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.00I0.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
Rã 11.870,00 
Art 3° Este Decreto enlra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

los dos Santos Lauted 
Prefeito MunicmaI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.442, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Cohvénio comI, a Sociedade 
Beneficência e Caridade de Lacado - ma/mienedõra do Hospital 
Bruno Bom, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio com 
a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, mantenedora 
do Hospital Bruno Bom, HBB, visando o atendimento médico hos-
pitalar pela Central de Convênios do HBB. 
Ad, 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convénio Ob-
lelo desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e 
que passa a fazer parte integranle da presente Lei. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

lvO dos Santos Laule,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.446, de 09 da agosto da 2012. 

'Altera a alínea "a' do 8r5.1° da Lei n° 1.967 de 11 de dezembro 
de 2000. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que troe confere e Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterada a alínea 'a'. do art. 1° da Lei n°1.007. dell de 
dezembro da 2000, que passa a vigorar com ao seguinte redação: 
'Amt. 1° ............................................................................. 

a) Cidadão Taquariense: a ser conferido a passda que residin-
do no município a, no minimo, cinco anos consecutivos, tenha se 
dixtinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou 
que, por sua aluação no meio social, potilico, econômico ou ad-
ministrativo, tenha se lornado merecedora do reconhecimento do 
Município de Taquari: 
Ad. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

los dos Santos Lam,mte# 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.642, da 06 de agosto de 2012. 

Define critérios de seleção dos beneficiários do Programa Minha 
Casa Minha Vmda, e dá osrb'as providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal, 

Ad. 1° Poderão ser beneficiários do recebimento do Subsidio para 
a construção das Unidades Habitacionais do Programa Minha Casa 
Minha Vida para munícipios com população inferior 850 mil habitan-
tes, os municípes que preencham os seguintes critérios: 

- Pessoas ou grupo familiar, que percebam renda tamiliar mensal 
que não ultrapasse o limite de Rã 1.600,00 (um mil e seiscentos 

II- Deverão colar previamenfe inscritos nos cadastros habitacionais 
do municipio, cuja inscrição é gratuita; 
III - Famílias residentes em áreas da risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas; 
IV - Famílias com mulheres reoponsáveix pela unidade tamiliar; 
V - Famílias de que façam paria pessoas com deficiência; 
VI - Prioridade ao Idono, conforme o ad. 38 do Estatuto do Idoso; 
VII - Preterencialmente residir no municipio há pelo menos 02 anos; 
VIII- Ter tamília conslituida, priorizxndo a de maior numero de de-
pendentes e que tenham freqüência escolar regular. 
§ 10  São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam ris-
co geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, solapamento, 
queda e rolamento de blocos de rocha, eventos de inundação, tatu. 
dcx, barrancos, áreas declivosas, encostas sujeitas a desmorona-
mento e lindas, áreas conlaminadas ou poluidas, bem como, outras 
assim definidas pela Defesa Civil. 
§ 2° Em caso da pessoa com deficiència, tal condição deva ser 
comprovada junto ao esse público por meis de atestado médico que 
comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau 
ou nível dx deficiência e a Classificação Internacional de Doenças 

CID. 
AS. 26 Não poderão ser beneficiários contemplados com o recebi-
mento do Subsídio para a construção das Unidades Habitacionais 
pessoas que; 

- Tenham sido beneficiadas, a qualquer época, com subsidiou 
oriundos dos recurvos orçamentários da União ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as 
subvençôes ou descontos destinados à aquisição de material de 
construção, para fins da conclusão, ampliação, reforma ou melhoria 
da unidade habitacional; 
li - Sejam detentoras de financiamento imobiliário ativo em qualquer 
localidade do território nacional; 
III - Sejam proprietárias, cessionávas, arrendatários dos programas 
do Govemo Federal ou promitentes compradoras de imóvel residen-
cial urbano ou rural. 
Parágrafo Único - Em situação de emergência ou calamidade publi-
ca declarada nos termos da legislação federal vigente, as famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel poderão ser atendi-
das ainda que o mesmo lenha sido Objeto da financiamento habita-
cional ou que as famílias já tenham recebido beneficio de natureza 
habitacional Oriundo de recursos orçamantários da União ou de des-
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, respeila-
das as demais condições estabelecidas nesta item. 
ArI. 300  processo de seleção dos beneficiários deve observar ainda 
os lermos a seguir: 
- Reserva 3% para pessoas ou grupo familiar de que façam parte 

pessoas idosas (Lei 10.74112003); 
II - Reserva mínima de 3% para pessoas com deficiência ou familias 
de qse teçam parte pessoas com deficiência (Lei 11.97712009); 
III - Formação do primeiro grupo composto por 75% dos seleciona. 
dos que deve ser formado por candidatos que preencham de cinco 
a seis critérios; 
IV- Formação do segundo grupo composto por candidatos que pre-
encham quatro critérios. 
§ i°- Os candidalos de cada grupo deverão ser selecionados e 
ordenados por meio de sorteio. 
§ 20 -0 número de candidatos selecionados deverá ser 30% maior 
que a quantidade de casas. 
Ad. 45  Havendo desistência formal do beneficiário ou na impossibi. 
lidada de sua localização para a entrega da unidade habitacional,. 
devidamante comprovada, a insliluição financeira Ou seus agentes 
financeiros poderão encaminhar solicitação de subsfituição de be-
neficiário à Secretaria Nacional de Habitação. 
Parágrafo Único - Havendo substituição esta será publicada nos 
meios de comunicação do grande circulação no municipio, após a 
autorização formal da Secretaria Nacional da Habitação. 
Ad. 50  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 06 de agosto 
de 2012. 

los doa Santos Lauter/ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.445, de 09 de agosto de 2012. 

'Dá denominação área da Cidado - (Rua João Pereira dos Santos)'. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me copIem a Lei Orgàni-
cedo Municipio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e 
promulgo a uoguinte Lei: 
AS. 1° Fica denominado de Rua João Pereira dos Santos a Vmela 
197', que inicía na Rua Euclides da Cunha, no Bairro Colõnia Vinte 
de Setembro. 
AS. 2' Esta Lei enlra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de agosto 
de 2012. 

los dos Santos Laulo,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.443, da 09 de agosto da 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal da Taquari, Es-
lado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nicado Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crêd'mtO Suplementar no valor de Rã 
121 .870.00 (Cento e vinte cure mil. Oitocentos e setenta reais), 
para atenderas seguintes dotações orçamentadas: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
Rã 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDDMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços da terceiros-pessoa jurídica 
R$ 80.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade; 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física 
Rã 11.870.90 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o ad. 1°, a seguinte 
redução orçamentãria; 
Orgão: 06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGPAMADE SAÚDE DA FAMíLIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
Rã 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Malerial de consumo Rã 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos o material permanente 
Rã 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
Rã 11.870,00 
AS. 3° Esta Lei anua em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto da 2012. 
Ivo dos Santos LautaS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.444, de 09 de agosto de 2912. 

Autoriza a municipalização do trecho urbano da RS 438, e dá ou-
Iras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Município, que a Cãmara Municipal aprovou ecu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ° Fica o Município autorizado a municipalicar o trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no tre-
cho compreendido entre a Rua Campo Romero a a Rótula Paul 
Harris, num total de 1.378,10 metros, mediante a formalização de 
transfaréncia de titularidade do Estado do Rio Grande do Sul para 
o Municipio de Taqusrí. 
Ad. 2° Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Município. 
Ad. 3° Fica aulorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vénio de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul 
com o objetivo de implementar as ações necessárias á viabiliza-
ção da municipalização do trecho que trata esta lei, bem como 
para futuros investimentos. 
Ad. 4° Fica autorizado o Poder E,seculiêo Municipal a firmar con-
vénio com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem 
-. DAERJRS, com o objetivo de viabilizar futuros investimentos no 
trecho que trata estalei. 
Ad. 5° O Poder Executivo encaminhará ã Câmara Municipal de 
Vereadores os convénios autorizados por esta Leiam até 30 (trin-
ta) dias após a assinatura dos mesmos. 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na date de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 

hO dos Santos Lalderi 
Prefeito Municipal 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N' 47912012 

'EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDOR 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cipio e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR o 
servidor JADER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, a pedido domes-
mo. do cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, a contar de 
01.08.2012, contornma raquerimesto protocolado sob n°2814/2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALDETAQUARI. 02 de agos-
toda 2012. 

lro rios Santos Lautomt 
Pmefoit o Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.443, de 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 30.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE.E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 80.000,00 

• 	Órgão•: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica. .................... R$ 11.870,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 10,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 30.000,00 

ADMINISTRACÃO COM 
	

A RÊ O L ID A RIE D AD E 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldornha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.......................................................R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 11.870,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 
de agosto de 2012. 

autert  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgiou4queira Nunes 
Secretáriol unicipal da Administração 
e Recursã Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROV 	 i A COMISSÃO TÉCNICA 
ADO 

Em 

 
 

Projeto de Lei nO 4335/j2 	

[ dø*eC 	udeTa*r, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 30.000,00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 80.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 11.870,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10,  a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 30.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.......................................................R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 40.000,00 

Órgào: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.............................. R$ 11.870,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÁRI, 

Ivo s SautosLütit 
Pí eito unicipal 

Registre-se e Publique-se 

SérgiJinqueira Nunes 
Secretárjo Municipal da Administração 
e Recur4os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto a' 2.643, de 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponte recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
dado Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização contida na Lei 
n°3.443 de 09 de aposto de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor da R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atenderas seguintes dstaçôes orçamentãrias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
-. R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010,2037 MANUTENCAOSERV.ÚASAÚDE-PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica 

R$ 80.00000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.390.3600000000 Outras serviços de terceiros - pessoa fisica 

R$ 11.870,00 
Alt 2° Servirão para cobertura de que trata o alt, 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.361.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e ,vatetial permanente ........... 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÀOSERV.DASAÚDE- PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material pemnmanente ............ 
R$ 11.870,00 
Alt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 

(rim qos Santos Lautemt 
Prefeito Municipal 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,442, de 09 do agosto do 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Sociedade 
Beneficãncia e Caridade de Lajeado - mantenedora do Hospital 
Bruno Bom, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sasciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Alt 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com 
a Sociedade Beneficãncia e Caridade de Lajeado, mantesedora 
do Hospital Bruno Bom, H88, visando o atendimento médico hos-
pitalar pela Central de Cosutinios do bIBE. 
Art 2° As cláusulas que permneiam a celebração do Convénio ob-
jeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e 
que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
ArI. 3° Esta Lei entra em vigor na date dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 

tvo dos Santos Lauleõ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.446, de 09 de agosto de 2012. 

Altera a alinaa 'a» do ar1.1° da Lei n° 1.967 de II de dezembro 
de 2000. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
dado Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere e Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: - 
Amn. 1° Fica elteradaa alinea 'a". doart, 1° datei n°.1.967, de ilda 
dezembro de 2000, que passa a vigorar com ao seguinte redação: 
Art. 1° ............................................................................ 
a) Cidadão Taquariense: a ser conferido a pessoa que residin-

dono municipio a, no minimo, cinco anos consecutivos, lenha se 
distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou 
que, por sua atuação no meio social, político, econômico ou ad. 
ministrativo, tenha se tomado merecedora do reconhecimento do 
Municipio de Taquari; 
Alt. 2° Esta Lei essa em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

Iva dos Santos Let0'telt 
Prefeito Municipal 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.642, de 06 de agosto de 2012. 

Define critérios de seleção dos beneficiários do Programa Minha 
Casa Minha Vida, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgãsica Municipal, 
DECRETA: 
Alt. 1° Podarão ser beneficiárioa do recebimento do Subsidio para 
a construção das Unidades Habitacionais do Programa Minha Cana. 
Minha Vida para municipios com população inferior a 50 mil habitas-
Ias, os munícipes que preencham os seguintes critérios: 

- Pessoas ou grupo familiar, que percebam renda familiar mensal 
que não ultrapasse o limite de R$ 1,600.00 (uru mil e seiscentos 
reais); 
II - Deverão estar previamante inscritos nos cadastros habitacionais 
do municipio, cuja inscrição é gratuita; 
III - Familias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido dasabrigadas; 
IV - Familias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; 
V - Familias de que façam parta pessoas com deficiência; 
VI - Prioridade ao Idoso, conforme o art. 38 do Eetatsto do Idoso; 
VII - Preterencialmente residir no município há pelo menos 02 anos; 
VIII- Ter família constituida, priorizando a de maior numero de de-
pendentes e que tenham frequência escolar regular. 

9 tu São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam ris-
co geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, solapamento, 
queda e rolamento de biscou de rocha, eventos de inundação, tais-
das, barrancos, áreas declivosas, encostas sujeitas a desmorona-
mento e lindos, áreas contaminadas ou poluídas, bem como, outras 
assim definidas pela Defesa Civil. 

§ 20  Em caso de pessoa com defici9ncia, tal condição deve ser 
comprovada janto ao ente público por meio de atestado médico que 
comprove a deficiência alegada e que contenha a espécie, o grau 
ou nivol da deficiência e a Classificação Internacional de Doenças 
-CID. 
Art. 20  Não poderão ser beneficiários contemplados com o recebi- 
manto do Subsidio pera a construção das Unidades Habitacionais 

- Tenham aido beneficiadas, a qualquer época, com subsidios 
Oriundos dou recursos orçamentários da União ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as 
subvanções ou descontos destinados ã aquisição de material de 
construção, para fins da conclusão, ampliação, reforma ou melhoria 
da unidade habitacional; 
II - Sejam detentoras da financiamento imobiliário ativo em qualquer 
localidade do território nacional; 
III - Sejam proprietárias, cesnisnárias, arrendatários dos programas 
do Governo Federal ou promitentes compradoras de imóvel resides-
ciat urbano ou nural. 
Parágrafo Único - Em situação de emergência ou calamidade pábli-
ca declarada nos sermos da legislação federal vigente. es famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel poderão ser atendi-
das ainda que o mesmo tenha sido objetada financiamento habita-
cional ou que as famílias já tenham recebido beneficio de natureza 
habitacional Oriundo de recursos orçamentários da União ou de des-
contos habitacionais concedidos com recursos do .FGTS, reopeita-
das as demais condições estabelecidas neste item. 
Art. 3° O processo de seleção dos beneficiários deve observar ainda 
os termos a seguir; 

- Reserva 3% para pessoas ou grupo familiar de que façam parte 
pessoas idosas (Lei 10.74112003); 
II - Reserva mínima de 3% para pessoas com deficiência ou famílias 
deque façam parte pessoas com deficiência (Lei 11.97712009); 
III - Formação do primeiro grupo composto por 75% dos seleciona-
dos que deve ser formado por candidalos que preencham de cinco 
a seis critérios; 
IV - Formação do segundo grupo composto por candidatos que pre-
encham quatro critérios, 
§ 1° - Os candidatos de cada grupo deverão ser selacisnadss a 
ordenados por meio de sorteio. 
§ 20  - O número de candidatos selecionados deverá ser 30% maior 
que a quantidade de casas. 
Art. 4° Havendo desistência formal do beneficiário ou na impossibi-
lidade de sua localização pare a entrega da unidade habitacional, 
devidamente comprovada, a instituição financeira ou seus agentes 
financeiros poderão encaminhar solicitação da substituição de be-
neticiário ã Secretaria Nacional de Habitação. 
Parágrafo Unico - Havendo subslitsição esta será publicada nos 
meios de comunicação de grande circulação no municipio, após a 
autorização tormal da Secretaria Nacional de I-labilação. 
Alt. 5° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 06 da agosto 
da 2012. 

leo dos Santos Lasfe,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.445, de 09 de agosto de 2012. 

denominação á rua da Cidade- (Rua João Pereira dos Santos)". 
DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
ia Grande do Sul, 
O SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãni-
o Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
rslgo a seguinte Lei: 
1 0  Fica denominado de Rua João Pereira dos Santos a "Viela 
que inicia na Rua Euclides da Cunha, no Bairro Colônia Vinte 

20  Esta Lei entra em vigor na datada nua publicação. 
SINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 09 de agosto 

Iva dos Santos Lat.'le,t 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.443, do 09 desgosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari,- Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso des atribuições que me conferes Lei Orgã-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento aviste e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atender au seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DAFAMILIA-UNIAO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de Iemceiros-pessoa juridica 
R$ 30.000,00 
Orgão; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0010,2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
P58000000 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de lerceiros - pessoa fisica 
R$ 11.870,00 
Alt. 2° Servirão para cobertura de que trata o alt. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 	- 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SA(IDE DAFAMILIA-UNIÃO 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTB. 
Unidade: 02 FUNDOMIJNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010,2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 11.870,00 
ArI. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto da 2012. 
Ivo dos Santos Lautalt 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.444, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza a municipalização do trecho urbano da RS 435.6 dá ou-
tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere atei Orgâ-
nicado Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1 ° Fica o Municipio autorizado a mtmunicipaiizar o trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rocha da Silva), no tre-
cho compreendido entre a Rua Campo Romers e a Rótula Paul 
Harris, num total da 1.378,10 metros, mediante a formalização de 
transferência de titalaridade do Eslads do Rio Grande do Sul pera 
o Municipio de Taquori. 
Alt. 2 Os serviços da manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Município. 
Alt. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vênia de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul 
com o objetivo de implementar as ações necessárias á viabíliza-
ção da municipalização do trecho que trata está lei, bem como 
para futuros investimentos. 
Alt. 4° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar con-
vênio com o Departamento Aut6nomo de Estradas de Rodagem 
- DAERIRS, com o objetivo de viabilizar futuros investimentos no 
trecho que trata esta lei. 
Alt. 5° O Poder Executivo encaminhará á Câmara Municipal de 
Vereadores os coneênios autorizados por esta Lei em até 30 (sin-
ta) dias após a assinatura dos mesmos. 
Alt. 6° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 da 
agosto de 2012. 

lri'o dos Santos Las,ta,t 
Prefeito Municipal 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°479/2012 

"EXONERA, A PEDIDO, UM SERVIDOR" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR o 
servidor JADER NASCIMENTO DE OUVEIRA, a pedido do mes-
mo, do cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, a contar de 
01.08.2012, conforme requerimento protocolado sob n°2814/2012. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI. 02 de egos-
toda 2012, 

(co dos Santos Lauto,t 
Prefo/fo Municipal 



l de Taquar Prefeitura Municipa i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.442, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Sociedade Beneficência e 
Caridade de Lajeado - mantenedora do 
Hospital Bruno Bom, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
com a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, mantenedora do Hospital Bruno Bom, 
HBB, visando o atendimento médico hospitalar pela Central de Convênios do HBB.. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
09 de agosto de 2012. 

Ivo 
refeito Municipal 

(que-se 

SérgW4dp4ueira Nunes 
Secretárh Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de LeT 

	

zMuricioaldeTacruari - 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Sociedade Beneficência e 
Caridade de Lajeado - mantenedora do 
Hospital Bruno Bom, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER; no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
com a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, mantenedora do Hospital Bruno Bom, 
HBB, visando o atendimento médico hospitalar pela Central de Convênios do HBB. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE TAQUARI, Pessoa Jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, 
CPF n° 186503.090-20, doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO, e a 
SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO, pessoa jurídica de direito 
privado, mantenedora do Hospital Bruno Bom, inscrita no CNPJ sob o n° 91 162.511/0001-65, 
com sede na Avenida Benjamin Constant, 881, Bairro Centro, Lajeado-RS, neste ato 
representado pelo seu Diretor Administrativo; Sr. Elcio Darei Cailegaro, doravante 
denominada simplesmente de CONVENIADA, resolvem firmar o presente convênio, 
autorizado pela Lei Municipal n° 3.442, de 09 de agosto de 2012, que será regido pela Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: A CONVENIADA prestará os seguintes serviços 
aos habitantes do MUNICIPIO: 

CONSULTAS MÉDICAS com os médicos credenciados a atenderem pela Central de 
Convênios do HBB, em caráter que não seja o de urgência e emergência, agendadas 
preliminarmente pela Central de Marcação do FIBB, pelo telefone (51)3714-7590. 

CONSULTAS MÉDICAS EM CARÁTER DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, de 
acordo com a disponibilidade do profissional médico, encaminhadas via Pronto 
Atendimento, com a Autorização do Município. 

EXAMES DE APOIO AO DIAGNÓSTICO E TERAPIA (SADT) disponíveis na 
estrutura mantida pela CONVENIADA, em caráter que não seja o de urgência ou 
emergência. 

CIRÚRGICAS ELETIVAS disponíveis na estrutura mantida pela CONVENIADA, 
seguindo a solicitação médica e com a autorização do MUNICIPIO, após 
agendamento preliminar junto a Central de Convênios do FIBB. O paciente deverá ser 
encaminhado com a Guia referida no Anexo 1. 

§ 1° - Os serviços acima descritos somente serão prestados pela CONVENIADA mediante 
apresentação de Guia de Autorização, preenchida pelo MUNICIPIO, seguindo o modelo 
constante no AN XO 1 deste convênio, que assinado pelas partes, integra-o para todos os fins 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

a) em caso de encaminhamento de munícipe para atendimento no Pronto Atendimento em 
caráter de urgência e emergência, não tratando-se de horário de expediente da 
Secretaria de Saúde, o MUNICIPIO, por pessoa autorizada, deverá realizar contato 
telefônico autorizando o atendimento. O MUNICIPIO terá o prazo de 48(quarenta e 
oito) horas para enviar por FAX a autorização conforme modelo ANEXO 1. 

§ 2° - Os serviços acima descritos somente serão prestados pela CONVENIADA quando o 
quadro clinico do paciente não for de urgência ou de emergência, conforme classificação 
criada pela Resolução n° 1.451, de 10 de março de 1995, do Conselho Federal de Medicina. 

CLÁUSULA SEGUNDA -. DOS PREÇOS: Os serviços descritos na Cláusula Primeira serão 
remunerados da seguinte forma: 

1 - Pelo serviço descrito na alínea "a", o valor a ser pago à CONVENIADA, a cada consulta 
médica realizada, será o de R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

II - Pelo serviço descrito na alínea "b", o valor a ser pago à CONVENIADA, a cada consulta 
médica realizada no Pronto Atendimento, será de: 

R$ 80,00 (oitenta reais) para consulta clinica. 
R$ 200,00 (duzentos reais) para chamado de especialista. 

III - Pelo serviço descrito na alínea "c", o valor a ser pago à CONVENIADA, a cada exame 
realizado, será aquele que consta na Tabela de Preços da Central de Convênios do HBB, 
conforme Anexo II deste Convênio. 

IV - Pelos serviços descritos na alínea "d", o valor a ser pago à CONVENIADA, a cada 
cirurgia realizada, será fornecido mediante orçamento prévio, com base na Tabela de Preços 
da Central de Convênios do HBB. 

§ 1° - Se houver necessidade de realização de curativos no paciente, o MUNICÍPIO pagará à 
CONVENIADA, a cada curativo realizado, o valor de R$ 30,00 (trinta reais). 

§ 2° - O faturamento pela realização do serviço objeto deste convênio será definido pelo 
MUNICIPIO, na Guia de Autorização constante no ANEXO 1, devidamente preenchida. 
Caberá ao MUNICIPIO consignar na Guia de AutorizaØ o valor do procedimento a ser 
faturado contra o MUNICIPIO ou contra o paciente. / 
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• CLÁUSULA, TERCEIRA - DO RELATÓRIO DE SERVIÇOS PRESTADOS: A 
CONVENIADA repassará ao MUNICÍPIO a relação dos serviços prestados até o 5° (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, mediante relatório com o nome do 
paciente, data do atendimento, nome do procedimento realizado e o seu respectivo valor. 

Parágrafo Único - O atraso na entrega do relatório dos serviços prestados retardará o 
pagamento do valor descrito na cláusula terceira até a data da entrega. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DATA E FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO 
efetuará o pagamento do valor devido à CONVENIADA até o dia 15 (quinze) do mês 
seguinte à prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal pela CONVENIADA. 

§ 1° - Para os fins desta cláusula, o pagamento acima referido será efetuado mediante depósito 
na conta bancária n° 07349-0, Banco Sicredi, agência de Lajeado (n° 0179), de titularidade da 
CONVENIADA. 

§ 2° - O atraso do MUNICÍPIO no pagamento à CONVENIADA implicará em multa de ora 
de 2% sobre ó valor devido em atraso, acrescido dë juros moratórios de 1% ao mês e correção 
monetária pelo IGP-MIFGV pro rata die. 

CLÁUSULA QUINTA - Se for necessário; para fins de comprovação da prestação do serviço 
a liberação de documentação médica seguirá normas legais, em especial o Código de Etica 
Médica e as resoluções emanadas do Conselho Regional e Federal de Medicina. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
convênio é de 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 

Parágrafo Único - Findo o prazo acima, o presente convênio poderá ser renovado por iguais 
períodos ou por qualquer prazo, até o limite de 60 meses, mediante termo aditivo, 
devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONVÊNIO: É motivo 
para a réscisão automática do presente convênio o descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas e cõndições, por qualquer uma das partes, bem como os motivos previstos na Lei 
Federal 8.666/93. 

§ 1° - As partes podem rescindir o presente convênio a qualquer tempo, de forma unilateral e 
imotivada, mediante notificação escrita de uma parte a outra, com antecedêpcia mínima de 30 
(trinta) dias, sem qualquer ônus, desde que quitadas todas as obrigações. / 
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§ 20 - A CONVENIADA poderá dar por rescindido o presente convênio e pleitear por perdas 
e danos, independentemente de formalidade prévia, se o MUNICIPIO for inadimplente no 
pagamento pelos serviços objeto do presente convênio por prazo superior a 30 (trinta) dias a 
contar da data ajustada para o pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VÍNCULO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Os serviços 
objeto do presente convênio serão prestados diretamente por, profissionais contratados pela 
CONVENIADA, ou autorizados a atuarem no âmbito desta, na forma do seu Estatuto Social e 
Regimento. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias que tenha relação com a execução do 
objeto do presente convênio, cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos ao MUNICIPIO. 

CLÁUSULA NONA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
presente convênio correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 Secretaria da Saúde e Meio Ambiénte 
Unidade: 01 Fundo Municipal da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.3900000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: Para assegurar o equilíbrio 
financeiro deste convênio, os preços previstos na Cláusula Segunda poderão ser reajustados de 
comum acordo entre as partes, não necessitando, para isso, que seja observado determinado 
período de tempo. 

Parágrafo Único - Eventual reajuste de preços será objeto de termo aditivo, a ser assinado 
pelos representantes legais de ambas as partes. / 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca a 
que pertence .o MUNICIPIO, para a solução de quaisquer divergências ou conflitos oriundos 
do presente cónvênio, não resolvidos administrativamente. 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente convênio, em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 09 de agosto de 2012. 

pio 
Diretor Administrativo 	 Prefeito Municipal 

Téie1nunb,a NomZG0 .,lo,\IQ OEtA ÁJ)A/E~i 

cP7 	ix/2O 

Teiiiih 
Nome: C 
CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53. - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



ANEXO 1 

MODELO DA GUIA DE AUTORIZAÇÃO 

Timbre - Município 

Nome:  

Endereço: 	 . Telefone: 

Procedimento: Valor: 

Data do Atendimento: 1Horário:  Horário de Saída: 

Especialidade: Profissional: 
Procedimento pago pela (o): Reserdo para autorização do HBB: 

Ass._ResponsáeI_Sec._Saúde  

( 	
)Paciente 	

( 	
)Convênio Prefeitura 

MtIC1PIO 
	

CONVENIADA 
Prefeito Municipal 
	

Diretor Administrativo 

Testemunha 
	

Testem 
CPF: 
	

Janaína 
de Convênios HBB 



ANEXO II 

Tabela de Valores SADT 

Medicina Nuclear  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VLR:CENTRAL 
31010024 Cintilografia do Miocardio Necrose (Minino 3 - R$ 479,54 
31010040 Cintilografia do Miocardio Perfusao - Repouso e - R$ 1.095,39 
31020020 Cintilografia das Glandulas Salivares com ou sem - R$ 255,88 
31020038 Cintilografia do Figado e Baco (Minimo 4 Projecoes) - R$ 261,24 
31020046 Cintilografia do Figado e Vias Biliares (Minimo 7 - R$ 369,34 
31,020054,1 Diverticulo de Meckel (Minimo 4 Imagens) - R$ 283,79 
31020070 Esvaziamento Esofagico (Semi - Solidos) - R$ 321,25 
31020089 Esvaziamento Gastrico - R$ 306,76 
31020097 Refluxo Castro - Esofagico - R$ 331,21 
31020100 Fluxo Sanguineo Hepatico (Qualitativo ou - R$ 253,02 
31020127 Sangramento Digestivo Determinado com - R$ 212,71 
31030017 Cintilografia da Tireoide com ou sem Captacao - R$ 225,49 
31030033 Pesquisa de Matastases do Corpo Total - R$ 450,50 
31030076 Cintilografia de Paratireoide - R$ 472,18 
31040012 Cintilografia Renal (Quantitativa ou Qualitativa) - R$ 344,50 
31040020 Cistografia Direta - R$ 285,00 
31040039 Cistografia Indireta - R$ 295,10 
31040047 Cintilografia Testicular (Escrotal) - R$ 306,03 
31040071 Estudo Renal Dinamico - R$ 355,00 
31040080 Estudo Renal Dinamico ou Diuretico - R$ 355,00 
31060021 Cintilografia Ossea (Corpo Total) com ou sem - R$ 340,00 
31060030 Fluxo Sanguineo Osseo - R$ 329,68 
31070027 Cistõrnocintilografia (Minimo 8 Imagens) - R$ 529,67 
31010043 Estúdo das Fistulas Liguoricas - R$ 515,00 
31070078 Fluxo Sanguimeo Cerebral - R$ 225,00 
31070086 Perfusao Cerebral - R$ 969,45 
31080014 Cintilografia com Galio 67 (Corpo Total) - R$ 932,80 
31080022 Linfocintilografia - R$ 413,87 
31090028 Cintilografia Pulmonar (Inalacao) (Minimo 4 Prole - - R$ 493,16 
31090036 Cintilografia Pulmonar (Perfusao) (Minimo 4 Prole - - R$ 409,61 

310201001 Cintilografia Hepatica com Hemacias Marcadas - R$ 315,00 
310300171 Cintilografia da Tireoide e/ou captacao (99mTc) - R$ 222,07 
310300172 Terapia com Nal-131 - (Hipertireoidismo) - dose - R$ 545,04 
311000231 Dose Terapeutica 25mcy - R$ 1.048,57 
311000232 Dose Terapeutica 15 mcy - R$ 621,69 
311000233 Dose Terapeutica 12 mcy - R$ 504,56 
311000234 Dose Terapeutica de 29 mcy - R$ 1.201,93 
31010024 Cintilografia do Miocardio Necrose (Minino 3 - R$ 47954 
31.010040. Cintilografia do Miocardio Perfusao - Repouso e - R$ 1.095,39 
31020020 Cinilografia das43landulas Salivares co.m ou sem - ÇI55,88 



31020038 Cintilografia do Figado e Baco (Minimo 4 Projecoes) - R$ 261,24 

Revisâo: 1 	1 

Data: 11711012011 

Raio - X.  

CÓDIGO 'DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VLR CENTRAL: 

32010010 RX Cranio (P.A. - Lat) - R$ 28,40 

32010028 RX Cranio: P.A. - Lat.- Bretton - R$ 38,50 

32010044 RX Mastoides - Bilateral - R$ 41,49 

32010060 RX Orbitas - R$ 33,64 

32010079 RX Seios da Face: F.N.- M.N. - Lat - R$ 28,41 

32010087 RX Seios da Face: F.N. - M.N. - Lat - Hirtz - R$ 30,39 

32010095 RX Sela Turca - R$ 28,41 

32010117 RX Ossos da Face: M.N. - F.N. - Lat.- Hirtz - R$ 30,88 

32010133 RX Articulacao Temporo - Mandibular Bilateral - R$ 30,88 

32010150 RX Cavum: Lat. - R$ 27,02 

32010176 RX Panoramica de Mandibula - Ortopantomografia - R$ 31,59 

32020015 RX Coluna Cervical ( A.P. - Lat.) - R$ 28,05 

32020023 RX Coluna Cervical (A.P. - Lat. - Obliguas) - R$ 31,91 

32020031 RX Coluna Cervical (A.P. - Lat. - Flexao e - R$ 44,77 

32020040 RX Coluna Dorsal (A.P. - Lateral) - R$ 30,71 

32020066 RX Coluna Lombo - Sacra (A.P. - Lateral) - R$ 33,51 

32020074 RX Coluna Lombo - Sacra (A.P. - Lat e Obliguas) - R$ 33,51 

32020082 RX Coluna Lombo - Sacra (A.P. - Lat - Flexao e - R$ 47,73 

32020090 RX Sacro - Coccix - R$ 30,15 

32020104 1 RX Coluna para Escoliose (A. P. - Lateral) - R$ 34,12 

32030010 RXEsterno - R$30,13 

32030029 R)( Articulacao Esterno - Clavicular - R$ 28,05 

32030037 RX Arcos Costais - R$ 30,71 

32030045 RX Clavicula - R$ 28,40 

32030053 RX Ombro! Omoplata - R$ 30,13 

32030061 RX Articulacao Acromio - Clavicular - R$ 27,32 
32030070 RXEscapula - R$30,13 
32030088 RX Braco - R$ 28,40 

32030096 RX Cotovelo - R$ 23,09 

32030100 RX Antebraco - R$ 24,48 

32030118 .RXPunho(A.P. -Lat.) - R$25,17 
32030126 RXMa0 - R$25,17 
32030134 RX Maos e Punhos para Idade Ossea - R$ 22,75 

32040016 R)( Bacia - R$ 25,78 
32040032 RX Articulacoes Sacro - Iliacas - R$ 28,05 
32040040 RX Articulacao Coxo - Femural - R$ 29,55 

32040059 RXCoxa - R$30,71 
32040067 RX Joelho (A.P. - Lateral) - R$ 24,84 
32040075 RX Joelho (A.P. - Lat. - Axial) - R$ 27,30 
32040083 RXPerna - R$27,15 
32040091 RX Tornozelo 	 - - R$ 23,09 
32040105 RX Pe - R$ 24,48 

32040113 RX Calcaneo - R$ 23,09 
32040121 RX Escanometria - R$ 27,50 

32040148 RX Joelho (Ap - Lat. - Obliguas + 3 Axiais) - R$ 64,90 

32050038 RXTorax: P. A. - R$ 29Q9 



32050054 RX Torax: P. A. - Lat - R$ 25,58 
32050062 RX Torax: P. A. Ins e Exp - Lat - R$ 30,70 
32050089 RX Coracao e Vasos da Base: P. A. - Lat. - R$ 37,40 
32050135 RX Laringe - R$ 28,04 
32050143 RX Hipofaringe 

- R$ 27,02 
32050151 RX Mediastino 

- R$ 33,64 
32060017 RXColangiografia Pre - Operatoriá - R$ 104,93 
32060025 RX Colangiografia Pos - Operatoria - R$ 112,98 
32060068 R)( Esofago 

- R$ 41,87 
32060076 RX Estomago e Duodeno 

- R$ 121,79 
32060084 RX Esofago - Hiato - Estomago e Duodeno - R$ 135,77 
32060092 RX Transito e Morfologia do Delgado 

- R$ 130,22 
32060106 R)( Clister Opaco 

- R$ 148,42 
32070012 RX Urografia Excretora (Venosa cl Bexiga Pre e - R$ 174,21 
32070020 RX Pielografia Ascendente 

- R$ 93,73 
32070039 RX Uretrocistografia 

- R$ 149,92 
32070071 R)( Utero Gravido 

- R$ 71,39 
32080018 RX Abdomen Simples 

- R$ 27,93 
32080034 RX Abdomen Agudo 

- R$ 48,08 
32090072 Histerossalpingografia 

- R$ 148,42 
32090102 Artrografia R$ 117,50 
32090129 Fistulografia 

- R$ 112,49 
32090153 .Daçriocistografia 

- R$ 60,05 
320300701 Articulacao Escapula Umeral 

- R$ 27,02 
320400401 RX de Articulacao C.oxo Femoral Lowensten 

- R$ 29,84 
320700121 1 Urografia Escretora/Cistografia R$ 174,21 

Revisão: 
Data: 	1010212012 

Mamografia  

CODIGO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO - VLR CENTRAL 
32080050 Mamografia 

- R$ 61,15 
320800501 Mamografia com Puncao 

- R$ 169,20 
320800502 Mamografia por Agulhamento 

- R$ 204,00 
320800503 Core Biopsia de Mama por Mamografia 

- R$ 492,00 
Revisão: 
Data: 	1010212012 

Densitometria 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOPRÕCEDIMENTO VLR.CÈNTRAL 
32080107 Densitometria Ossea - 1 Sítio R$ 79,20 

320800851 Densitometria Ossea - 2 Sitios R$ 133,10 
320800852 Densitometria Ossea - 3 sitios R$ 165,00 

Revisão: 
Data: 	1010212012 

Ecografia 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VLR.CENTL 
3301 0013 U.S. Abdomen,Superior R$ 63,0Q\ 
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33010021 1 U.S. Abdomen Total - R$ 94,50 

33010048 U.S. Articulacoes R$ 47,25 

33010064 U.S. Ecocardiografia Bi - Dimensional - R$ 178,50 

33010072 U.S. Ecocardiografia Uni - Dimensional - R$ 178,50 

33010099 U.S. Globo Ocular - R$ 52,50 

33010129 U.S. Orgaos e Estruturas Superficiais - R$ 52,50 

33.010137.1 U.S. Pelvica Ginecologica - R$ 52,50 

33010145 U.S. Pelvica Transvaginal - R$ 52,50 

33010153 U.S Prostata Via Abdominal - R$ 52,50 

33010161 U.S. Prostata - Via Trans - Retal - R$ 78,75 

33010200 U.S.Transvaginal para Controle de Ovulacao (3 ou - R$ 105,00 

33010269 U.S. Obstetrica com Perfil Biofisico Fetal - R$ 94,50 

33010277 U.S. Obstetrico Morfologico - R$ 74,03 

33012024 U.S.Abdomen Total - Doppler Colorido - R$ 178,50 

33012148 U.S. Pelvica Transvaginal - Doppler Colorido - R$ 125,57 

330100131 Ecografia Figado-Vesicula Biliar e Pancreas - R$ 52,50 

330100211 Ecografia do Abdomen com Puncao - R$ 189,00 

330100212 Ecografia Parede Abdominal - Hernia - R$ 52,50 

330100213 Ecografia de Pelve - R$ 63,00 

330100214 Ecografia de Abdomen com Biopsia Hepatica - R$ 220,50 

330100301 Ecografia Aparelho Urinario Feminino - R$ 75,50 

330100302 Ecografia Aparelho Urinario Masculino - R$ 84,00 

330100561 Ecografia de Cranio Transfontanelar - R$ 84,00 

330100720 Ecocardiografia Uni-Direcional + Doppler Colorido - R$ 178,50 

330101101 Ecografia Obstetrica com Transulencia Nucal - R$ 63,00 

330101102 Ecografia Obstetrica Gemelar com Doppler Colorido - R$ 164,56 

330101103 Ecografia Obstetrica 1 0  Trimestre com Puncao - R$ 387,20 

330101104 Ecografia Obstetrica Morfologica com Doppler - R$ 164,56 

330101105 Ecografia Obstetrica 1 0  Trimestre Endovaginal - R$ 57,75 

330101106 Ecografia Obstetrica com Doppler Colorido - R$ 164,56 

330101107 Ecografia Obstetrica Gemelar - R$ 57,75 

330101108 Ecografia Obstetrica Simples - R$ 42,00 

330101109 Ecografia Obstetrica 31)1 41) - R$ 173,25 

330101291 Ecografia de Glândulas Salivares - R$ 47,25 

330101292 Ecografia Mama - . 	R$ 47,25 

330101293 Ecografia Musculos e Tendoes - R$ 47,25 

330101294 Ecografia Puncao Tireoide - R$ 178,50 

330101295 1 Ecografia Regiao Cervical - R$ 63,00 

330101296 Ecografia Orgaos e Estruturas Superficiais - R$ 52,50 

330101297 Eàografia de Tireoide - R$ 52,50 

330101298 Ecografia Bolsa Testicular com Doppler Colorido - R$ 122,69 

330101299 Ecografia Bolsa Testicular - R$ 47,25 

330101371 Ecografia Abdomen Inferior Feminino - R$ 63,00 

330101372 Ecografia Apendice Cecal - R$ 42,00 

330101450 Pelvica (transvaginal) + Doppler Colorido - R$ 246,40 

330101451 Ecografia Transvaginal com Doppler - R$ 136,50 

330101531 Ecografia Abdomen Inferior Masculino - R$ 63,00 

330101611 Ecografia Prostata Transretal com Biopsia - R$ 236,25 

330102421 HBB - Eco Doppler Colorido Arterias Carotidas e Vertebrais - R$ 189,00 

330102421 
ANGIOCOR - Ecodoppler Colorido Arteriais Carotidas e 
Vertebrais - R$ 212,84 

330102424 Ecografia BiopsLa Hepatica - R$ 3t7,lO 



45010110 1 Perfil - Biofisico do Feto - R$ 74,03 

45010129 Amniocentese Sob Controle da Ultra - Sonografia - R$ 304,50 

450101100 HBB - Ecodoppler Vascular Periferico Venoso (cada - R$ 241,50 

450101100 ANGIOCOR - Ecodoppler Vascular Periferico Venoso (cada - R$ 306,08 

450101101 Ecografia Perfil Biofisico Fetal - R$ 84,00 

450101102 Ecografia Perfil Biofisico Fetal + Doppler - R$ 161,70 

450101103 Ecocardiografia Fetal Gemelar - R$ 285,60 

450101104 1 Ecocardiografia Fetal - R$ 157,50 

45Ó101105' Ecocardiografia Pediatrica - R$ 126,00 

450101106 Ecocardiografia com Doppler - Criança - R$ 178,50 

450101111 Ecocardiografia com Doppler - Fetal - R$ 199,50 

450101107 Ecocardiograma com Dopller (Adulto) - Central de - R$ 178,50 

450101108 ANGIOCOR - Ecodoppler Vascular Periferico Arterial (cada - R$ 306,08 

450101108 HBB - Ecodoppler Vascular Periferico Arterial (cada - R$ 241,50 

450101109 Ecocardiograma Fetal Gemelar (trigemeos) - R$ 359,10 

330100640 Ecocardiografia Bidimensional + Doppler Colorido - R$ 196,35 

3,301E+09 Ecografia de Mama com Puncao Aspirativa - R$ 178,50 

3,301E+09 Ecografia Core Biopsia de Mama - R$ 315,00 

3,301E+09 Ecografia Tireoide com Doppler Colorido - R$ 108,54 

Revisão: 
Data: 	1010212012 

Tomografia  
CÓDIGO.: DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO . 	 . - VLR..CENTRAL 

34010017 Tomografia Comp. do Abdomen Superior - R$ 189,00 
34010018 Tomàgrafia do Abdomen Total - R$ 283,50 
34010025 Tomografia Comp. das Articulacoes - R$ 189,00 

340100761 Tomografia de Segmento Adicional - R$ 36,75 

34010068 Tomografia Comp. de Cranio ou orbitas ou sela - R$ 189,00 
34010076 Tomografia Comp. Dinamica - R$ 796,95 
34010084 Tomografia Comp. de Face ou Seios da Face ou - R$ 210,00 
34010092 Tomografia Comp. de Mastoides ou Ouvidos - R$ 210,00 
34010106 Tomografia Comp. de Pelve ou Bacia - R$ 189,00 
34010114 Tomografia Comp. do Pescoco - R$ 189,00 
34010122 Tomografia Comp. dos Segmentos - R$ 189,00 
34010130 Tomografia Comp. do Torax - R$ 189,00 

340100171 Tomografia do Abdomen Superior com lopamiron - R$ 406,98 
340100172 Tomografia do Abdomen Superior com Pielograf - R$ 273,00 
340100181 1 Tomografia do Abdomen Total com lopamiron - R$ 586,65 
340100182. Tomografia do Abdomen Total com Pielograf - R$ 388,50 
340100410 Tomografia com Colonoscopia sem contraste - R$ 183,75 
340100331 Tomografia da Coluna Cervical 	 . - R$ 189,00 
340100332 Tomografia da Coluna Cervical com lopamiron - R$ 309,75 
340100333 Tomografia da Coluna Cervical com Pielograf - R$ 231,00 
340100334 Tomografia da Coluna Dorsal e Lombar - R$ 189,00 
340100335 Tomografia da Coluna Dorsal e Lombar com - R$ 309,75 
340100336 1 Tomografia da Coluna Dorsal e Lombar com - R$ 231,00 

340100681 Tomografia de Cranio com lopamiron - R$ 335,16 
340100682 Tomografia de Cranio com Pielograf - R$ 231,00 
340100683 Tomografia de Orbitas - R$ 21000(N 
340100684 Tomografia deAQrbitas com lopamiron - R$ 	'\ 



340100685 1 Tomografia de Orbitas com Pielograf - R$ 241,50 

340100686 Tomografia Sela turcica - Iopmamiron - R$ 309,75 

340100762 Tomografia 3D - R$ 80,85 

340100841 Tomografia de Seios da Face com lopamiron - R$ 309,75 

340100842 Tomografia do Seios da Face com Pielograf - R$ 241,50 

340100843 Tomografia da Face - R$ 210,00 

340100844 Tomografia da Face com lopamiorn - R$ 309,75 

340100845 1 Tomografia da Face com Pielograf - R$ 241,50 

340100846 Tomografia de Articulacoes - R$ 210,00 

340100847 Tomografia de Articulacoes com lopamiron - R$ 309,75 

340100848 Tomografia de Articulacoes com Pielograf - R$ 241,50 
340100921 Tomôgrafia de Mastoides ou Ouvidos com - R$ 309,75 

340100922 Tomografia de Mastoides ou Ouvidos com Pielograf - R$ 241,50 

340101061 Tomografia da Bacia e Pelve com lopamiron R$ 399,00 

340101062 Tomografia da Bacia e Pelve com Pielograf - R$ 241,50 

340101063 Tomografia do Abdomen Inferior - R$ 189,00 

340101064 Tomografia do Abdomen Inferior com lopamiron - R$ 388,50 
340101065 Tomografia do Abdomen Inferior com Pie!ograf - R$ 273,00 

340101141 Tomografia da Regiao Cervical - R$ 189,00 
340101142 Tomografia da Regiao Cervical com lopamiron - R$ 388,50 
340101143 Tomografia da Regiao Cervical com Pielograf - R$ 273,00 
340101144 Tomografia de Pescoco - R$ 189,00 
340101145 Tomografia de Pescoco com lopamiron - R$ 388,50 
340101146 Tomografia de Pescoco com Pielograf - R$ 236,25 
340101221 Tomografia de Segmentos Apendiculares com - R$ 388,50 
340101222 Tomografia de Segmentos Apendiculares com - R$ 241,50 

340101301 Tomografia de Torax C/C - lopamiron R$ 346,50 
340101302 Tomografia de Torax com Pielograf - R$ 273,00 

Revisão: 
Data: 	1010212012 

Radioterapia  
:CÕD1GO ÕESÕRIÇÃÕDÕ PROCEDIMENTO 	 . . . VLR.ICENTRAL 
35010010 Mega voltagem (ac.linear,cobalto,eltrons) - R$ 38,08 
35010045 Chegue - Filme (Filme Radiologico a Parte) - R$ 18,56 
35010088 Mascara ou Blocos de Colimacao - R$ 143,91 
35010100 Simulacao de Tratamento - R$ 462,53 
41201116 Planejamento_Simples - R$ 440,91 
35010118 Planejamento Tridimensional - R$ 734,85 

- 	 Revisão: 	 11 

Data: 	1010212012 

Ressonância  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VLR. CENTRAL 
36010014 Rm de Cranio - R$ 406,60 
36010022 Rm da Coluna Cervical - R$ 406,60 
36010030 Rm_da_Coluna_Toracica - R$ 406,60 



36010049 1 Rm da Coluna Lombo - Sacra - R$ 406,60 
36010057 Rm de Pescoco - R$ 406,60 
36010065 Rm de Plexo Braguial (Unilateral) - R$ 406,60 
36010073 RmdeTorax - R$406,60 
36010081 Rm de Coracao ou Aorta com Cine - Rm - R$ 406,60 
36010090 Rm de Abdomen Superior - R$ 406,60 
36010103 Rm de Bacia ou Pelvis - R$ 406,60 
36010111 Rm de Atm (Bilateral) - R$ 406,60 
36010120 Rm de Ombro (Unilateral) - R$ 406,60 
36010138 Rm de Cotovelo ou Punho (Unilateral) - R$ 406,60 
36010146 1 Rm de Coxo - Femoral (Bilateral) R$ 406,60 
3010154'j Rm de Joelho (Unilateral) - R$ 406,60 
36010162 Rmde Tornozelo ou Pe (Unilateral) - R$ 406,60 
36010170 1 Rm de Segmento Apendicular (Unilateral) - R$ 406,60 
36010189 Angiografia por Rm (Por Segmento) (*) - R$ 467,59 
36010197 Colangio-RM - R$406,60 
36010456 Articular (por articulacao) - R$ 406,60 

360100143 Artro-RM de Ombro - R$ 567,10 
360100144 Artro-RM de Quadril - R$ 727,60 
360100145 RM de Crânio com contraste - R$ 470,80 
360100146 RM de Mastoides com contraste - R$ 470,80 
360100147 RM Sela Tursica sem contraste - R$ 406,60 
360100148 RM Sela Tursica com contraste - R$ 470,80 
360100221 RM da Coluna Cervical com contraste - R$ 470,80 
360100301 RM da Coluna Toracica com contraste - R$ 470,80 
360100491 RM da Coluna Lombo-sacra com contraste - R$ 470,80 
360100571 RM de Pescoço com contraste - R$ 470,80 
360100731 RM de Torax com contraste - R$ 470,80 
360100901 RM.,de Abdomem Superior com contraste - R$ 470,80 
360100902 RM de Abdomem Total sem contraste - R$ 406,60 
360100903 RM de Abdomem Total com contraste - R$ 470,80 
360100904 RM Vias Biliares/Urinarias sem contraste - R$ 406,60 
360100905 RM Vias Biliares/Urinarias com contraste - R$ 470,80 
360101031 RM de Bacia ou Pelvis com contraste - R$ 470,80 
360101201 RM de Ombro (unilateral) com contraste - R$ 470,80 
360101381 RM de Cotovelo ou Punho (unilateral) com contraste - R$ 470,80 
360101461 RM de Coxo Femoral (bilateral) com contraste - R$ 470,80 
360101540 RM de Joelho (Unilateral) + Artografia para RM - R$ 727,60 
360101541 RM de Joelho (unilateral) com contraste - R$ 470,80 
360101621 RM de Tornozelo ou Pe (unilateral) com contraste - R$ 470,80 
360101891 Angio-RM com contraste - R$ 541,42 
360101971 Colangio RM - C/C - R$ 567,10 
360101972 Uro-RM - R$ 642,00 
360104561 RM Articular (por articulacao) com contraste - R$ 470,80 
360104562. RM de Mao sem contraste 	. 	. - R$ 406,60 
360104563 RMde Mao com contraste - R$ 470,80 

Revisão: 
Data: 	1010212012 



O AÇORIANO. Sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto o' 2.643, de 09 de agosto de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponte recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgênica do Município, e conforme autorização contida na Lei 
no 3.443 de 09 de agosto de 2012. 
DECRETA: 
Art 1' Fica aberto uno Crédito Suplementar no valor de R$ 
121.870,00 (Cento e vinte e um noil, oitocentos e setenta reais), 
para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIE14TE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
33.903900000000 Outros serviços de terceíréo-pessoa jutidica 

R$ 30000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNOOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

R$ 80.00000 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fluira 

R$ 11.870,00 
Art, 20  Servirão para cobertura deque trata o ad. 10,  a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIÃO 
44.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .......... 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DASAÚDE- PAB FIXO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 40.000,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
RI 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL OASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000. Equipamentos e materiríl porolatente ............ 
RI 11 .870.00 
Art 3° Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
5900t0 do 2012, 

lvo dos Santos LaufOri 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.442, de 09 de agosto do 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a celesrar Convênio com a Sociedade 
Beneficência e Caridade de Lajeado - mantenedora do Hospital 
Bruno Soro, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e es sanciono 
e promulgou seguinte Lei: 
Alt 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Conv8nio com 
a Sociedade Beneficência e Caridade de Lajeado, manflenedora 
do Hospital Brsno Bom, HBB, visando o atendimento médico hos-
pitalar pela Central de Convénios do HBB. 
Ad, 2° As cláusulas que pernveiam a celebração do Convénio ob-
jato desta Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e 
que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 
Ad, 3 Esta Lei entra em vigor na date dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

tvo dos Santos Lasteti 
P,efeíito Mimicip& 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.446, dè 09 do agosto:.de 2012. 

Altera a alinea 'a' do art.1° da Lei n' 1.961 de 11 de dezembro 
de 2000. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de requeri, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou nau sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1' Fica alterada a alinea 'a', do alt 1°da Lei n°1.007. dell de 
dezembro de 2000. que passa a vigorar com ao seguinte redação: 
Att. 1' ............................................................................. 
a) Cidadão Taquariense: a ter conferido a pessoa que residin-

do no municipio a, no mínimo, cinco anos consecutivos, lenha se 
distinguido em qualquer dos ramos do conhecimento humano ou 
que, por sua atuação no meio social, politico, econômico ou ad-
ministrativo, tenha se tomado merecedora do reconhecimento do 
Msnicipio de Taquari; 
Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 

lvo dos Santos Lastett 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,642, de 06 de agosto de 2012. 

Deftne critérion de seleção dos beneficiários do Programa Minha 
Casa Minha Vida, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Ad. 1' Poderás ser beneficiários do recebimento do Subsidio para 
a construção das Unidades Habitacionais do Programa Minha Casa 
Minha Vida para municípios com população interior a 50 mil habitan-
tes, os munícipes que preencham os seguintes critérios: 

- Pessoas ou grupo familiar, que percebam renda familiar mensal 
que vão ultrapasse o limite de R$ 1,800,00 (um mil e seiscentos 
reais): 
II - Deverás estar previamente inscritos nos cadastros habitacionais 
do município, cuja inscrição é gratuita; 
III - Famílias residentes em áreas de ritos os insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas; 
IV - Famílias com mutheres responsáveis pela unidade familiar; 
V - Familias deque façam parte pessoas com deficiência; 
VI - Prioridade ao Idoso, conforme o arl, 38 do Estatuto do Idoso; 
VII - Preferencialmente residir no municipio há pelo menos 02 anos; 
VIII- Ter familia constituida, priorizando uda maior numero de de-
pendentes e que tenham freqüência escolar regular. 
§ 1° São consideradas áreas de risco aquelas que apresentem ris-
co geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, solapamento, 
queda e rolamento de blocos de rocha, eventos de inundação, talu-
das, barrancon, áreas declivosas, encostan sujeitas a desmorona-
mento e lixões, áreas contaminadas ou poluidas, bem como, outras 
assim definidas pela Defesa Civil, 
§ 2° Em caso de pessoa com deficiéncia, tal condição deve ser 
comprovada junto ao ente público por meio de atestado médico que 
comprove a deficiência alegada e que conlenha a espécie, o grau 
ou nível da deficiência e a Classificação Internacional de Doenças 

Ad. 2' Não poderão ser beneficiários contemplados com o recebi-
mento do Subsidio para e construção das Unidades Habitacionais 
pessoas que: 
1 - Tenham sido beneficiadas, a qualquer época, com subsidios 
oriundos dos recursos orçamentários da União ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS. excetuadas as 
subvençôes ou descontos destinados ã aqsisiçáo de material de 
construção, para fins de conclusão, ampliação, reforma ou melhoria 
da unidade habitacional; 
li - Sejam detenloras de financiamento imobiliário ativo em qualquer 
localidade do território nacional; 
III - Sejam proprietárias, c055ionárias, arrendatãrios dos programas 
do Governo Federal ou promitentes compradoras de imóvel residen-
cial urbano ou rural. 
Parágrafo Unico - Em situação de emergência ou calsmidade públi-
ca declarada nos termos da legislação federal vigente, as famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel poderão ser atendi-
das ainda que o mesmo tenha tido objeto de financiamento habita-
cional ou que as familian já tenham recebido beneficio de natureza 
habitacional oriundo de recursos orçamentárioa da União ou de des-
contos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, respeita-
das as demais condições estabelecidas neste ilem. 
Ad. 3' O processo de seleção dos beneficiários deve observar ainda 
os tensos a seguir: 

- Reserva 3% para pessoas ou grupo familiar de que façam parte 
pessoas idosas (Lei 10.74112003); 
II - Reserva minima de 3% para pessoas com deficiência ou famílias 
deque façam parte pessoas coro deficiência (Lei 11.97712009); 
III - Formação do primeiro grupo composto por 75% dos seleciona-
dos que deve ser formado por candidatos que preencham de cinco 
a seis critérios; 
IV - Formação do segundo grupo composto por candidatos que pre-
encham quatro critérios, 
§ 1° - Os candidatos de cada grupo deverão ser selecionados e 
ordenudos por meio de sorteio, 
§ 20.  O número de candidatos selecionados deverá ser 30% maior 
que a quantidade de casas. 
Ad, 40  Havendo desistência formal do beneficiário ouna impossibi-
lidade de sua localização para a entrega da unidade habitacional, 
devidamente comprovada, a instituição financeira ou seus agentes 
financeiros poderão encaminhar solicitação de substituição de be-
neficiário à Secretaria Nacional de Habitação. 
Parágrafo Unico - Havendo substituição esta será publicada nos 
meios de comunicação de grande circulação no municipio, após a 
autorização formal de Secretaria Nacional de Habitação. 
Ad, 5 Este decreto entra em vigor na data da suv publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 00de agosto 

loro dos Santos Loutorf 
Prefeito Municipal 

PREFEI11JRA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,445, de 09 desgosto de 2012. 

ti denominação â rua da Cidade - (Rua João Pereira doa Santos)'. 
DOS SANTOS LAUTERT, Preferis Municipal de Taquari, Estado 

Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgéni-
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
imulgo a seguinte Lei: 
- 1° Fica denominado de Rua João Pereira dos Santos a 'Viela 
7'. que inicia na Rua Euclides da Cunha, no Bairro Colónia Vinte 

Ad. 2' Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de agosto 
de 2012. 

loro dos Santos Laute,f 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.443, de 09 de agosto de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
fiado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou ecu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
121,870,00 (Cento e vinte e um mil, oitocentos e setenta reais), 
para atender as seguintes dotações orçamenlánaa: 
Orgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FIJNOOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0010,2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-UNIAO 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.OA SAÚDE - PAS 
FIXO 
3,3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$ 80.000,00 
Õrgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 
RI 11.870,00 
Ad, 2' Servirão para cobertura deque trata o ad, 1", a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 08 SECREt DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMIJNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-U71IÃO 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
RI 30.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010,2037 MANUTENÇÃO SERV,DA SAÚDE - PAB 
FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 40.000,00 
4.4,90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 
RI 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE EMEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
RI 11.870,00 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na dela de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de 
agosto de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.444, de 09 de agosto de 2012. 

Autoriza a municipalização do trecho urbano da RS 438, e dá ou-
tras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das abibuições que me confere a Lei Orgã-
nicado Municipio. que a Cãmara Municipal aprovou ecu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 ' Fica o Município autorizado a municipalizar o trecho da 
rodovia estadual RS 436 (Rodovia Aleixo Rscha da Silva), no tre-
cho compreendido entre a Rua Campo Romero e a Rótula Paul 
Herdo, nuto total de 1.378,10 melros, mediante a formalização do 
transferência de titotaridade do Estado do Rio Grande do Sul para 
o Municipio de Taquori. 
Ad. 2' Os serviços de manutenção do trecho a ser municipalizado 
passarão para a responsabilidade do Municipio. 
Ad. 30  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal afirmar con-
vênio de cooperação mútua com o Estado do Rio Grande do Sul 
com o objetivo de implementar as ações necessárias á viabíliza-
ção da municipalização do trecho que trata esta lei, bem como 
para futuros inveslimentos. 
Ad. 4' Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fr000r con-
vénio com o Departamento Autõnomo de Estradas de Rodagem 

DAERIRS, com o objetivo de viabilizar futuros investimentos no 
trecho que trata esta lei. 
Ad, 5' O Poder Executivo encaminhará á Câmara Municipal de 
Vereadores os convênios autorizados por esta Lei em até 30 (Sin-
ta) dias após a aoainaluru dos mesmos. 
Alt 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
agosto de 2012. 

les dos Santos Lautetf 
Prefeito Municipal 

- 

- 

- 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N 47912012 

"EXONERA, A PEDIDO, UM SERV1DOR 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgãnica ds Muni-
cipio e atendendo os interesses Municipais, resolve EXONERAR o 
servidor JADER NASCIMENTO DE OLIVEIRA, a pedido do mes-
mo, do cargo de FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, a contar de 
01.08,2012, conforme requerimento protocolado sob n°2814/2012, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de egos-
todo 2012, 

loro dos Santos Laste,t 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.441, de 19 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:• 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .................R$ 440.000,00 

Art. 2° Serviro para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes 
reduções Õrçamentárias: 

Órgo:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 200.000,00 

Órgo:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

Órgo:: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PES5OAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 80.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANRÊNÇIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 60.000,00 

Órgão:: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de julho de 2012. 

vo 	 Lautert  
Prefeito Municipal 

e 

Sérgió'Juiíqueira Nunes 
Secretá4io Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVADO 

Em_ JiLJ /,42.. E A COMISSAO TECNICA 	 - 

Frojto de Lei n ° 4 33 	 Ide Taquan 

i're 	câmara u lT 	
Abre Credito Suplementar, aponta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERI, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:• 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
440.000,00 (Quatrocentos e quarenta mii reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: - 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .................R$ 440.000,00 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1', as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil...............R$ 200.000,00 

Órgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

Órgâo:: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXIPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 80.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM/IIkANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldcl  Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -one: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 60.000,00 

Órgão:: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04:121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 50.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

4 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Ke Plique..se 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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20 de julho de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.634, deiS de julho de 2012. 
'Abre Crédito Especial, aponta recusou.' 

P/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atrIbuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Maniciplo, e conforme aatnrilação contidu na Lei n° 3.439 de 19 de 
jslho de 2012. 
DECRETA: 
AS. 1° Fica aberto uro Crédito Especial no valor de RO 173.500.00 (Cento 
e setenta e trOo mt e quinhentos reais), para atender as seguintes dota-
ções orçamentarias: 
Órgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICLILTI,IRA 
20.801.0076.2012 MANIJF.E DESENV.DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros ,  pessoa Sulca ......... 
R$ 10.000,00 
Órgâo: 07 SECREtARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125,0008.2034 MANLIT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 P0 Grande do Sul R$ 3.500.00 
Órgâo: 08 SECRET. DASAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AOUISICAO DE EQUIPE MAT.PERMANENTE 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 160.000.00 
AS. 2° Servirá peru cobertura de que truta o urt. 10.0  convênio n°03812012 
objetivando a aquisição de ama ambulância UTI - Tipo O (recurso 4292 
AQUISIÇÀO DEAMBUL.ANCIAIJTI MÓVEL) no oulor de P5 160.000.00 e 
as seguintes reduções orçamentárias: 
Orgão: 04 SECRETARIA OAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material do consumo R$ 10.000,00 
Orgão: 07 SEcRETARiA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3,90,3000000000 Material de consumo P9350000 
AS. 3° Este DeGelo entra em ongor na dato de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 
2012. 
no dos Santos Lauterl 

Prefeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI 
Decreto n°2.635, de 19 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prereito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atdbuiçdes que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municlpio, e conforme autorização confidu na Lei 0e  3,440 de 19 de 
julho 402012. 
DECRETA 
AS, 1° Fica aberto uro Crédito Suplementar no valor de RO 114.673,04 
(Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamenlárias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 
20.601.0078.2012 MANUT.E DESENV,DAS ATIV.OA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de lerceiros-pessoa laridica R$ 
20.080,00 
Orgão: 08 SECRET. OASAÚDEEMEIOAMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE.ASPS 
10.122.0011.1008 AOUISICAO DE EOUIP.E MAT.PERMMdENTE 
4.4,90,5200000000 Equipamenfos e material permanente 11$ 35.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBMdOS 
15.452,0057.2033 MANUTENÇÂO DOS SERV.URBANDS 
3.3.90,3000000000 Material de conssmoR$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros sarvtços de tercolros-p00000 (andino ........ 
R$ 8.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 11$ 100,415,30 
Orgão: 08 SECREF. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 8.197,74 
Alt, 2° Servirão para cobertura deque trata o ad. 10.0 excesso de amena-
dação no recurso (4590 Teto Flnancelro-SINSUS) no valor 4090,475,30, 
no recurso (1087 IGDBF) no valor de P5 8.197,740 as seguintes rodo. 
ções orçamenlárias: 
Õrgoo: 04 SECREtARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTtJRA 

20,601 .0076,20l2 M.uJ4UT.E DESENV.DASATIV.DA SECRETARIA 
3,3,90,3000000000 Material de consumo P5 20.000,00 
Õrgâo: 01 CMIAJIA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMAJitADE VEREADORES 
01.031,001111001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADO-
RES 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente P53000000 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Uni000e: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERM.5/-IENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 16.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIFALDASAÚDE -ViNCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3.90.3600000000 Outros oeretçon de terceiros - pessoa noica R$ 
10.000.00 
Alt. 30  Este Decreto entro em vigor na data de nau publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de julho de 
2012. 
Iva dos Sentou Lauteti 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,439, de lSde julho de 2012, 

'Abre Crédito Especial, aponla recurso.' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 000rere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Fina aberto uro Crédito Especial no valor de P9 173.500.00 (Cento 
e setenta e três mil e quinhentos reais), para atenderas seguintes dota-
çôes orçamentarias: 
Órgito: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.801.0076.2012 MANUT,E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3,3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros ,  pessoa Sulca ......... 
P$l0,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0005.2034 MAn4UT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3,30,9339000000 Rio Grande do Sul R$ 3.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE 'VINCULADOS 
10.301,0302.1008 AQUISICAO DE EQUIPE MAT.PERP.RENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente RS 160,000,00 
Alt. 20  Servirá para cobertura de que frota oart. 10,0  convénio n°03812012 
objeli600do a aquisição do ama ambulância UTI - Tipo O (recurso 4292 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA UTI MÓVEL) no valor dn R$ 180.000,00 e 
as seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: SI SECRETARIADAAGRICULTURA 
20.601.0078.2012 MARUT.E DESENV,DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ............................................... 

RO 10.000,00 
Orgão: 01 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04,125.0008,2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.00.3500000000 Material de consumo R9 3,500.00 
M. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lastert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.440, dela de jolho de 2012. 

Abre Créuilo Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquoli. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no aos das atribuições que me confere o Lei Orgãnica do 
Municlpio, que a Câmara Municipal aprovou e au sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AS. t0  Fina aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 174,673,04 
(Cento e setenta e quatro ml. seiucantou e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atenderas seguintes dolaçites orçamentârtas: 
Orgão: 04 SECRETARIA OAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 
20,601.0016,2012 MMIUT.E DESENV,DASATIV.DA SECRETARIA 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pesuoa juridiou ....... 
R$ 20,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SACIDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.ASPS 
10,122,0011,1008 AQIJISICAO DE EOUIP.E MAT.PERMANENTE 
44.90.5200000000 Equipamentos e material pernlâneole R$ 30.000,00 
órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo P5800000 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ........ 
R$8.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0034,2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e mateliat permanente R$ 100,475.30 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIASOCIAL 
08.244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e mulerial permanente R$ 8,197.74 
Ad. 2° Selvirâo paro cobertura deque trata o ad. 1 °, 0 excesso de soneca. 
dação no recurso (4590 Teto Financeiro.Sl.uJSIJS) no valor de 90.475.30, 
no recurso (1087 IGDBF) no valor de R$ 8.197.740 as seguintes redu-
ções orçamentArias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 

20.00l .0076.2012 MAJ4UT.E OESENV.DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3,3,90.3000000000 Material de consumo RS 20.000.00 
Õrggo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: Ot CÂMARADEVEREADORES 
01 .031.0901.1001 RECUPER,E REEOUIPA.DA CÂMARA VEREADO-
RES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 30.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: SI SERVIÇOS UREANOS 
15,452,0057.1008 AQUISIÇÃO DE EOUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e material parmunenteR$ 16.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICtPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0834.2079 PROGR.AALA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de lerceiros - pessoa loisa P9 
10,000,00 
Alt. 35  Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lautelt 
Pretelo Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 5u  3441 deiS de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
P/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das erlibu'qaes que me confere a Lei Orgãnica do 
Municlpio. que a Câmara Municipal aprovoa ecu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AS. 1° Fica aberto um Créd'eo Suplementar so valor de R$ 440,000,00 
(Quatrocentos e quarenta mil reais), para atenderas seguintes dolaçles 
orçumerrtárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS 
tO.301 .0010.2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessOa juridica ......... 
R$ 440.000,00 
Alt, 2° Servirão para cobertura deque trata o ad, 1°. au rieguinteo redu- - 
ções orçamentárias: 
Orgão:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidada: 01 SERVIÇOS IJRBANOS 
15.452.0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV,URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vaofagenu Soas - pessoal civil ..... 
R$200.000,0O 
Orgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MAJ1IUT.  OASATIV. DO GABIN,DO PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vanlagens SoaS - pessoal civiIR$ 
50.000,00 
Orgão:: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
unidade: oi SECRETARIADAADMINISTRAÇÂO 
04.122.0010,2010 MARUT.SERV,EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES, 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vsntugeno fixas - pessoal civiIR$ 
80.000.00 
Orgão:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vnncimenlos e vantagens 0000. pessoal cine ...... 
R$e°.000,0O 
Orgão:: 10 SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0082.2042 MAbIUTENCAO DA SEC,DO PLANE.JAMENTO 
3.1.90.1100000000 	Vnncimentoo e vantegenu feno - p855081 ci- 
vil.........  ........ P95000000 
M. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubrmcação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 da (atiro de 
2012. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeeo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJ 
Decrelo n°2.636, doiS de julho de 2012. 

Abre Ctáddo Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mseicipol do Taquart, Estado do 
Rio Grande do 001,00 uso das alflbaições que lhe contere a Lei Orgãnica 
do Municiplo, e connsmre autorização contido na Lei e° 3.441 de 19 de 
julho de 2012, 
DECRETA: 
AS. 10  Fica aberto soa Crédito Suplementar no nslsr de R$ 440.000,00 
(Quatrocentos e quarenta mil reais), para  atenderas seguintes dslações 
Orçamentarias: 
Orgito: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: SI FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa junidica ........ 
,RS 440.000,00 
M. 2° Servirão pura cobertura de que trata o alt. l, as seguintes reda- - 
ções orçanrentánias: 
Orgão:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV,LJRBAJ4OS 
3.1.90.1100000000 Vencimenlos e o'anlagens fluas - pessoal civil ...... 
R$ 200.000,00 
Orgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.00I0,2003 MANUT. DAS ATIV. DO GASIN.DO PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Seus - pensoal civil ..... 
R$ 50.000.00 
Orgão:: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010.2010 MANUT.SERV.EXPEO.PESSOAL PROTOC,ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Soas - pessoaf civil ...... 
R$ 80.000,00 
Orgão:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimenlno e vantngens fixes - pessoal civil ...... 
P58000000 
Orgão:: 10 SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.OE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÀO 
04.121.0002.2042 MANLITENCAO OASEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 'rlloncinlentot e vantagens fluas - pessoal civil....... 
P9 50,000,00 
AS. 3° Este Decreto entra em vigorou data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 do julho de 
2012. 
Ivs dos Santos LaureIs 
Prefeito Municipal 

IFiuuo bem luformailo. acesse: 
wwwjornaloacormnocom 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.440, de 19 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
174.673,04 (Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidáde: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 20.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 30.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 8.000,00 

Órgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................R$ 100.475,30 

ADMINISTRAÇAO COM TRAN 
	

CIAE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 8.197,74 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação no recurso (4590 Teto Financeiro-SIA/SUS) no valor de 90.475,30, no recurso 
(1087 IGDBF) no valor de R$ 8.197,74 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................R$ 20.000,00 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 30.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................. R$ 16.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs,com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de julho de 2012. 

TIT 
Ivo os antowLautert 

Prefeito Municipal 

Sérg4nqueira Nunes 
Secretá4 Municipal da Administração 
e RecursjVs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande doSul 

APROVADO 

TdeTaafl 

_:.. 	 Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mè confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:• 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
174.673,04 (Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 20.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............................R$ 30.000,00 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................... R$ 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica......................R$ 8.000,00 

Órgo 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................R$ 100.475,30 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 41OLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postaf 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38- Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente................................R$ 8.197,74 

Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, o excesso de 
arrecadação no recurso (4590 Teto Financeiro-SIA/SUS) no valor de 90.475,30, no recurso 
(1087 IGDBF) no valor de R$ 8.197,74 e as seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS•ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ......................................................R$ 20.000,00 

1 

Órgão:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADORES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 30.000,00 

Órgào: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
UnIdade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..............................R$ 16.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ..................... R$ 10.000,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
	

IDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Post&1 5 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: 51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

o- •os Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos zSAN JQNr=2~ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de julho de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n° 2.634, de 19 de (alho de 2012. 
.Abre Crédto Especial, aponta recurno. 

IVO DOS SANTOS LAI.ITERT, Prefeuo Municipal de Taquad, Estado do 

Ris Grande do Sul, no USO das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipio, e conforme autortuação contida na Lei n° 3.439 de 19 de 
julho de 2012. 
DECRETA: 
Aol. 1° Fica obreIa uns Crédito Especial no valor de RI 173.500.00 (Cento 

6 Setenta e três mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dota. 
çOes orçamentariaS; 
Õrgão; 04 SECRETARIA DAAGRICLILTURA 
Unidade; 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANU'r.E DESENV.DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros uerntços de terceiros - pessoa fiSios ......... 
R$ 10.000,00 
Orgão; 07 SECRETARLA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 M,ANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul R$ 3.500,00 
Orgão: 08 SECRET. DASAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALOASAUDE .VINCULADOS 
10.301.0302.1008 ADUISICAO DE EQUIP.E MAT,PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equlponlentos e material permanente R$ 160.000.00 
MI. 20 S6rnird para cobertura de que trela o art. 10.0  convénio n 0 03812012 
objetivando a aquisição de amo ambulância IJTI - Tipo D (recurso 4282 
AQUISIÇÃO DEAMBULOSJ4CIAUTI MÓVEL) nu valor de R$ 160.000,00 e 
as seguintes reduções orçamentârias: 
Orgão; 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade; 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MN4UT.E DESENV.OAS ATIV.OA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 10.000,00 
Õrgâo; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLEESEG.DOTRAJ°EGO URBANO 
3,3.90.3000000000 Material de consumo PC 3.500,00 
Aol, 3° Este Decreto entra em sigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo doo Santos Lautell 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.635, de 19 de Julho de 2012. 

Abre Créd'do Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prelado Municipal de Taquori, Estudo do 
Rio Grande do Sul, no uso duo atribuições que ISe confere a Lei Orgânica 
do Msnicipio, e coefnnrne auroriraçao contida na Lei n° 3.440 de 19 de 
julhs de 2012. 
DECRETA: 
MI. 1 °  Fica eberto ator Créd'do Suplementar no valor de R$ 174,673,04 
(Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e qualro 
centavos), pare atender as seguintes dolações orçamentáliau: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0078.2012 MANUT,E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
13.90,3900000000 05505 sereiços de terceiros-pessoa juddica R$ 
20.000,00 
Órgâo; 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0011.1008 AOUISICAO DE EQUIPE MAT.PERMANENTE 
4.4.90,5200000000 Eqsipanlnntoo e material permanente R$ 30.000,00 
Orgão; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3,90.3000000000 Material de consumoRS 8,000.00 
3.3.90,3900000000 Outros serinçou de terceiros-pessoa juridica ........ 
R$ 8.000,00 
Õrgâo; 08 SECREI. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material perrnsenenle R$ 100.415,30 
Õrgâo: 09 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029,1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 8.197,74 
MI. 2° Sernilão paro cobertura de que trata o ad. 1°. 5 eucesuo de aneca. 
dação oo recurso (4590 Teto Financeiro.SINSUS) no valor de 90,476,30, 
no recarso (1087 IGDBF) no valor de R$ 0.197,74 e as seguintes redu. 
ções orçamentarias: 
Órgao: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

20,601.0076.2012 MANUT.B DESENV,DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RS 20.000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
01.031.00131.1001 RECUPER.E REEQUIPA.DA CÂMARA VERSADO. 
RES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos o material permanente R$ 30.000,00 
Orgão; 01 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Uoidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP,E MAT,PERMANENTE 
4,4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente P5 16.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3.90.3600000000 Outron oerviçoo de terceirou - P05005 Entoa R$ 
10.000.00 
MI. 3° Ente Decreto entra em ingor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santos L9utert 
Prefeto Manicipol 

PREFEITURA MUNICIPAl, DE TAQUARI 
Lei fl0 3.439, de 19 de (alho de 2012. 

-Abre Crédrio Especial, aponta recuroo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preferis Municipal de Taquuri. Estado do 
Rio Grande do Sol. 
FAÇO SABER, nosso das atribuições qoe me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de P517350000 (Cento 

setenta e Ilés mil n quinhentos reais), pera atender as seguintes dela' 
çdes orçamentarias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 
20.901.0076,2012 MANUT.E OESEW,DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3,90,3800000000 Outros serviços de terceiros - pensou Caiou ......... 
R$ 10.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidadn: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04,125,0000.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3,3.30.9339000000 Pio Grande do Sul P5 3.500,00 
Órgâs; 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Ueidsde; 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 'VINCULADOS 
10.301.0302.1008. AQUISICAO DE EQUIP.E MAT,PERMANENTE 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente P516000000 
MI. 2° Servirri pura cobertura de que trota o aO. 1°.o convênio n°038/2012 
objetivando a aquisição de uma ambuiancla UTI - Tipo D (recurSo 4292 
AQUISIÇÂO DE AMBUL»4CIA UTI MÓVEL) no valor de R$ 160.000.00 e 
au seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT,E DESENV.DAS ATIV.DASECRETARIA 
13,90,3000000000 Material de consumo ............................................... 

R9 10,000,00 
ÕrgSn: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.95,3500000000 Material de consumo PC 3.500.00 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigorou data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santos Lasterl 
Prareto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.440. de 19 de jatho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribaições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgou 
seguinte Lei: 
SaI. 1° Fica abeoto um Créd'do Soplemenlor no valor de P5 174,673,04 
(Cento e setenta e quatro mil. Seiscentos 8 setenta e três reais e quatro 
centavoS), para atender os seguintes datações orçamentârias; 
Orgão; 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRET.5JIIADAA0RICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa juridico ....... 
R920,000,SO 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' ASPS 
10.122.0501,1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4,4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 30,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBMIOS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo PC 8.000,00 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros'posooa jaridica ........ 
P5800000 
Orgão: 08 SECRBT. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 100.475,30 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente Ri 8.197,74 
MI. 2° Servirão para cobenara de que trota o ad. 1 0 ,06000000 de evoca. 
dação no recurSo (4590 Teto Finasceirs.SINSUS) no valor de 90.475,30, 
no recurso (1087 IGDBF( no valor de R$ 8.197.74 e as seguintes redu. 
çôes orçamentârios; 
Órgso:o4 SECRETARIA DAAGRICjJLTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

20.601,0076.2012 MANUT.E DESENV,OASATIV.DA SECRETARIA 
3,3.90.3000000050 Material de consumo R$ 20.000.00 
Órgâo; 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade; 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.1001 RECUPER,E REEQUIPA.DA CÂMARA VEREADO-
RES 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 30.000.00 
Órgoo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIPE MAT,PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentoo e material permanentepS 16,000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa Esica P9 
10.000,00 
Alt. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2011 
Iva dos Santos Laulert 
Poeferio Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI n°3.441, delB dejalho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, apoda recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqueri, Estado do 
Rio Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ore confere a Lei Orgânica ris 
Municipio. que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei; 
Alt. 1° Fica aberto um Crédto Suplementar no valor de P6 440.000.00 
(Quatrocentos e quarenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade; 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010,2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa juridica ........ 
PC 440.000,00 
Alt. 2° Servirão para cobertum de que Imita o ad. 1°, au seguintes roda. 
çÕeo orçamentarias; 
Orgão;; 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e contagens finos- pessoal civil ..... 
P520000000 
Orgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DASATIV, DO GABIN.00 PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens Caos - pessoal civilRi 
50.000,00 
Orgão:: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade; 01 SECRETARIADAAOMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASOES. 
3.1.90.1100000000 Wncimentos e vantagens Soas . pessoal cinilRi 
80.000,00 
Orgão:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO OASECRET.5AIA 
3.1,90.1100000000 Wncirnenlos e vanlagens lixas - pessoal Civil ...... 
R$ 60.000,00 
Orgão;: lo SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÂO 
Unidade; 01 SEC,OE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens Soas - pessoal ci. 
vil .... .......... ...R$ 50.000.00 
MI. 30  Esta Lei entro em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de jutEo de 
2012, 
100 dou Santos Laulert 
Prefeto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUA,RI 
Decreto n°2.636, del9 do (tolho do 2012. 

Abre Crédrio Suplementar, aponta recurso. - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pfeferin Municipal de Tuqauli, Eulado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõeu que lhe confere a Lei Organlca 
do Municipio, e conforme autorização contido na Lei e° 3.441 de 19 de 
julho do 2012. 
DECRETA: 
.bat. 10 Fica obeSo um Crédto Suplementar no valor de R$ 440.000,00 
(Quatrocentos e quarenta mil reais), pare atenderão seguintes dotações 
orçamentárias; 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE'ASPS 
10.301.0010.3094 SERVICOS HOSPIT.ALARES 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ........ 
.RC 440.000,00 
Aol.? Servirão para cobertura de que traIa o aln, 1°, as seguintes redu' 
ções orçamentarias; 
Orgão;: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0051,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3,1.90.1100000000 VenCimentos e vantagens Coas - pesnoal civil 
P5 200.000,00 
Orgão;: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DASATIV, DO GANINDO PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vanlagena finas . pessoal civil ...... 
PC 50.000,00 
Orças:; 03 SBC,DE ADMINISTRAÇÃO e RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT,SERV.EXPED,PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.00.1100000000 Wncimentos e vantagens laos - peosoal civil ...... 
P08000000 
Orgão;: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade; 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimenton e vantagens fluas - pessoal civil 
R$ 80.000,00 
Orgão:; lo SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade; 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.00022042 MM4UTENCAO DA SEC.00 PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 *ncimenton e vantagens lisas - pessoal civil...... 
Rã 50.000,00 
M. 3° Este Decreto entro em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAPI, 19 de julho de 
2012. 
100 dos Santos Lautert 
Prefeto Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3•439, de 19 de julho de 2012. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Mmicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:• 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 173.500,00 
(Cento e setenta e três mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................R$ 10.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul ............................................................R$ 3.500,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ............ . ............... R$ 160.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°,o convênio 
n0.038/2012 objetivando a aquisição de uma ambulância UTI - Tipo D (recurso 4292 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA UTI MOVEL) no valor de R$ 160.000,00 e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA• 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANJZNCIA 	 ADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,/1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 3.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 
de julho de 2012. 

< an.toutert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Ifublique -se 
I_)t,yJ 

Sét
ret

'hinqueira Nunes 
Se4rio Municipal da Administração 
e 	 uks6's Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 
Pies n 	ra MunIa1 de Tatuar' 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 173.500,00 
(Cento e setenta e três mil e quinhentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................R$ 10.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul ............................................................R$ 3.500 9 00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente............................R$ 160.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°,o convênio 
n°.038/2012 objetivando a aquisição de uma ambulância UTI - Tipo D (recurso 4292 
AQUISIÇAO DE AMBULANCIA UTI MOVEL) no valor de R$ 160.000,00 e as 
seguintes reduções orçamentárias: 

Órgào: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.20 12 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .......................................................R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI 
	

SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvalck) Aranha, 1790 - C,(Pctal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 J Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• . 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

04.125.0008.2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO  TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..........................................................R$ 3.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vodoÍ 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de julho de 2012 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.634, delE de julho de 2012. 

°Abre Créd'dO Especial, aponta lacunas' 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso doo atribuiçõeo que lhe confere a Lei Orgãnica 
do Maniclpio, e conforme autorização cOntidO na Lei n° 3.439 de 19 de 
julho de 2012. 
DECRETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 173.600.00 (Cento 
e setenta e três mil e quinhentos reais), para atenderas seguintes dota. 
ções orçamentáriao: 
Órgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTIJRA 
20.601.0076.2012 MAFIUT.E DESENV.DAS ATIV.OA SECRETARIA 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa finca ........ 
R$ 10.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0003.2034 MANUT.CONTROLE ESEG,OOTRAFEGO URBANO 
3.130.9339000000 Rio Grande do Sst R$ 3.500,00 
Órgâo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301.03021008 AQUISICAO DE EOUIP.E MAT,PERMAI4ENTE 
4.4.90,6200000000 Equipamentos e tnalelial permanente P0 160.000.00 
MI. 2 Servirá para cobertura de que trata o ad. 1',O cOnnhnio n°03812012 
objetivando a aquisição de uma ambulância UTI - 'tipo D (recurso 4292 
AQUISIÇÃO DEAMBULÃNCIAUTI MÓVEL) no valor de P5 160.000,00 e 
ao seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidgde: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DASATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo P01000000 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.125.0008.2034 MANUT,CONTROLE E SEG,DO TRAFEGO URBANO 
3.3.90.3000000000 Maloriat de consumo P8 3.500,00 
no. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 
2012. 
Iva dos Santos Lautett 
Prefeoo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.635, deiS de jIolbo de 2012. 

Abre Créd'dO Suplementar, aponta recurso. 
lI/O DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municipto, e conforme uatorizução contido na Lei n°3.440 de 19 de 
jatho de 2012. 
DECRETA 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 174.673,04 
(Cento e setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamenlárias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTfJRA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601.0076.2012 MM4UT.E DESENV,DAS ATIV,DA SECRETARIA 
3.190.3900000000 Outros oervrÇos de terceiros-pessoa juridica R$ 
20.000.00 
Otgãs: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS 
10.122.0011.1005 AQLIISICAO DE EOUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material peroraneote P9 30.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBM4OS 
15.452,0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.3.90.3000000-000 Material de consumnRS 8.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridice 
R$ 8.000,00 
órgao: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 100.475,30 
Õrgão: 08 SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1074 BENEFICIOS EVENTUAIS' 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material pennanenle R$ 8,197,74 
MI.? Servirão para cobertura deque trata o ad, 1', o excesso de arreca. 
dação no recurso (4590 Teto Fisancetro.Sl.uJSUS)  no valor de 90,475.30, 
no recurso (1087 IGDBF) no valor de R$ 8.197.74 e as seguintes reda-
ções orçamentarias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAQRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 

20,801.0076.2012 MANUT,E DESENV.DASATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 20,000,00 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: Cl CÂM,uJtJv  DE VEREADORES 
01,031.0001,1001 RECUPER,E REEQU1PA.OA GAStARA VERE.ADO-
P85 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permaneste R$ 30.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URRA/dOS 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Eqsipamentos e material pennanenle R$ 16.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALOASAÚDE -VINCULADOS 
10.301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3,90,3600000000 Outron oelviçon de terceiros - pessoa fisiCa P9 
10,000.00 
.'t. 3' Eutê Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
IvO dos Santos Lauted 
PrefeIto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°5439, de lSde jalho de 2012. 

'Abre Crédito Especial, aponta recurso? 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleitn Municipal de Taquari. Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das atribuisSes que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio. que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
M. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de P9 173.500.00 (Cesto 
e setenta e Irão mil e quinhentos reais), para atenderas seguintes dota-
çôes orçamentárias: 
ÓrgSo: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601,0076.2012 MANUT.E DESENV,DASATIV.DA SECRETARIA 
3.3.90.3800000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ......... 
R$ 10.000.00 
Orgão: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04,125.0008,2034 MANUT.CONTROLE E SEG.DO TRAFEGO URBANO 
3.3.30.9339000000 Rio Grande do Sul R$ 3,500.00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301.0302,1008 AQUISICAO DE EOUIP.E MAT.PERM.ANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e tttalnrial permanente R$ 160,000.00 
Ad, 2° Servirá pura cobertura de quetrata o ad. l',o convênio n°03812012 
objetivando a aquisição de uma ambulância UTI - Tipo D (recurso 4292 
AQUISIÇÃO DEAMBULÃNCIAUTI MOI/EL) no valor de R$ 160.000,00 e 
as seguistet reduções otçamentárias: 
Orgão: 04 SECRETÂJIIADAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601.0076,2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ............................................... 

R$ 10.000.00 
Õrgãn: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
04.126.0008.2034 MANUT,CONTROLE E SEG.00 TRAFEGO URBANO 
3.3.90,3000000000 Material de consumo R$ 3,500,00 
Aro. 3' Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santos Laotert 
Prefefo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI no 3.440, deiS de julho de 2812. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e es uanci000 e prumulgo a 
seguinte Lei: 

, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 174.673,04 
(Cento e setenta e quatro mil. seiscentos e setenta e três reais e quatro 
centavos), para atenderas seguintes dntaçôes orçamenfárias: 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTIJRA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20,601,0076,2012 MANUT.E DESENV,DAS ATIV,DASECRETARIA 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
Rã 20,000,00 
Órgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.122,0011,1008 AQUISICAO DE EOUIP,E MAT.PERMANENTE 
44,80,5200000000 Equipamentos e material pernianenle R$ 30,000.00 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452,0097.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV,URBAJ'IOS 
3,3,90,3000000000 Material de consumo Rã 8,000.00 
3,3,90,3500000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridicã 
P8 8.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE 'VINCULADOS 
10,301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
4,4,90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 100.475,30 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08,244,002e,1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente RS 8,197.74 
Alt. 2° Servirão para cobertura deque trata o alt, 1',O excesso de atreca-
dação no recurso (4590 Teto FiOanoeirO-SINSUS) no valor de 90.475,30, 
no recurso (1087 IGDBF) no valor de R$ 8.197,74800 seguintes redu-
ço3es orçamentárius: 
Õrgão:04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 

20,601.0076,2012 MANUT.E DESENV.DASATIV,DA SECRETARIA 
3,3,90,3000000000 Material de consumo Rã 20,000,00 
Orgão: 01 CAMARADE VEREADORES 
Unidade: 01 CÀM,'MADEVEREADORES 
01 .031,0001 .1001 RECUPER.E REEQUIPA,DA CÂMARA VEREADO-
RES 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente P$30,000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452,0057,1008 AQUISIÇÃO DE EQUIPE MATPERMANENTE 
4.4,90.5200000000 Equipamentos e material permanenteRs 16.000.00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidudo: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10,301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90,3800000000 Outros serviços de lerceiros - pessoa fls'rca P5 
10.000,00 
Ad. 3' Esta Lei entra em vigor na duta de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 19 de julho de 
2012. 
Ivo dos Santoo Lautett 
Prereeo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
1.01 no 3441, de 19de jalho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS IJIUTERT. Prefedo Municipal de Taquud, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dau atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
MunicipiO. que a Câmara Municipal aprovou ana sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
AoL 1' Fica aberto um Crédto Suplementar no valor de R$ 440.000,00 
(Quatrocentos e quarenta mil reais), para atenderas seguintes dntações 
orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE-ASPS 
10,301.0510.2094 SERVICOS HOSPITALOJtES 
3,3,90.3900000000 Outros serviços de lerceiros-pê000u juridica 
R$ 440,000,00 
Alt, 2' Servirão para cobertura de que fruta o ad. I. as seguistes redu-
ções orçamentarias: 
Orgão:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057,2033 MANUTENÇÃO DOS SERV,URBAJIOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas. pessoel Civil ...... 
R$ 200.000,00 
Orgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04,122,0010,2003 MANUT, DASATIV. DO GASIN,DO PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens lixas - pessoal civilR$ 
50,000,00 
Orgão:: 03 SEC,DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 1-IUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122,0010,2010 MANUT,0ERV,EXPED,PESSOALPROTOC,ASSES. 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vanlageno ficas - pessoal civitRS 
80.000,00 
Orgão:: 55 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unldude: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,122,0010,2041 MANUTENÇÃO DASECRETMIIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos s vantagens Coes ,  pessoal civil ...... 
Rã 60.000,00 
Orgão:: lo SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC,DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens hitoao . pessoal ci- 
vil... .......... .... RS 50.000,00 
M. 3' Esta Lei entra em vigor na dula de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
lvo dos Santos Lãstelt 
Prereto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,636, de lOdo jolho do 2012, 

Abre Gréd'do Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LO,IJTERT, Prefeito Municipal de Taqsãd. Etiado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Municlpio, e conforme autorização costida na Lei n°3.441 de 19 de 
julho de 2012. 
DECRETA: 
M. 1' Fica abelf o um Crédts Suptemenlar no vãlor de P5 440,000,00 
'(Quatrocentos e quarenta mil reais), para atenderas segs'nstes dotãçoet 
orçamenlérias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301,0010.2094 SERVICOS HOSPITALARES 
3.3.90,3900000000 OutrOO serviços de terceiros-pessoa juridica 
Rã 440,000,00 

Ad. 2' Servirão pata cobertura de que trata o ad, 1', as seguintes lada-
çaes orçanienlárias: 
Orgão:: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15,452,0057,2033 MANUTENÇÃO 005 SERV,UREANOS 
3.1.91).1100000000 Vencimentos e vantagens lisas. pessoal civit ...... 
R$ 200,000,00 
Orgão:: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: Cl SECRETARIA GERAL 
04,122,0010,2003 MANUT. DASATIV, DO GABIN,DO PREFEITO 
3,1.90.1100000000 Venctmenlos e vonlãgenn fixas - pe050al civil ...... 
R$ 50,000.00 
Õrgao::03 SEC,DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA OAADMINISTP.AÇÂO 
04,122,0010.2010 MAJ4UT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC,ASSES, 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens lixas . pessoal civil ..... 
Rã 80.000.00 
Orggo:: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122,0010,2041 MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens Soas - pessoal civil ...... 
R$ 60.000,00 
Orgão:: 10 SEC,DE PLM4EJAMENTOECOORDENAÇÀO 
Unidade: Cl SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
04,121,0002,2042 MANUTENCAO DASEC.DO PLANEJAMENTO 
3,1.50,1150000000 Vencimentos e vantagens fxas . pessoal civil....... 
P95000000 
Alt. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua pubscação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de julho de 
2012. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.438, de 17 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
115.511,30 (Cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e trinta centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ....................R$ 10.000,00 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 50.000,00 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ....................R$ 15.000,00 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ ACOES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica.....................R$ 25.911,30 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 4.600,00 

ADMINISTIKÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marts - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



4~ 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
arrecadação a maior recurso (4590 Teto Financeiro-SIA/SUS) no valor de R$ 25.911,30 e 
as seguintes reduções orçamentárias: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita..........................R$ 20.000,00 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 50.000,00 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 15.000,00 

Orgão:. 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.......................R$ 4.600,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de julho de 2012. 

T1VFdStLjert 
Prefeito Municipal 

e 

Sérgij'J44ueira Nunes 
Secretárk Municipal da Admi nistração 
e Recur Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Tcqu VA 

Estado do Rio Grande do Sul 

A COMI9ÃTÉCNICA 	

iiefii°4327 
.... 

P,idsii,rd"niaTaquarJ__ Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
115.511,30 (Cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e trinta centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ........................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ....................R$ 10.000,00 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERVDA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 50.000,00 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ....................R$ 15.000,00 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ ACOES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica....................R$ 25.911,30 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
.Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MÁNUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 4.600,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPi*NCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1,  a tendência de 
arrecadação a maior recurso (4590 Teto Financeiro-SIAJSUS) no valor de R$ 25.911,30 e 
as seguintes reduções orçamentárias: 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material ,bem ou serv para dist gratuita..........................R$ 20.000,00 

10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SÃUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo........................................................R$ 50.000,00 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.....................R$ 15.000,00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEACAT-CENTRO 
ESPEC 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... R$ 4.600,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo  os..Sa!Itoita 
Prefeito Municipal 

Registre-se 	 sE 

SérgwJ4n4ueira Nunes 
Seretári Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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	 O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de julho de 2012 

Citadino da AABB inicia com muitos gofs e bons jogos 
Teve início sábado o Citadino de Futebol de Sete da 

AABB, com a realização das três primeiras partidas. 
Na partida inaugural, enfrentaram-se as equipes 

Mundo das Cores/Farmácia São José e DMFÍBo-
lishow. Num enfrentamento muito equilibrado a 
equipe a Mundo das Cores obteve a vitória pelo pla-
car de 4 a 3. A equipe vencedora teve gols de Daniel, 
Cristiano. Davi e João Edson. Tiaguinho (2) e Wag-
ner marcaram para a DMF. 

No segundo encontro, a equipe da BrxlPonto do 
Pão iniciou muito bem, ao vencer a Exata/Consfran/ 
Oliveira Gás por 6x1, com gois de Evandro (5) e 

UBLICAÇOES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.437, de 17 dO julho de 2012. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Eutado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que Isa confere a Lei Orgâni-
co do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 10  Fico aberto um Crédito Especial no vetor de 8$ 5.070,42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para 
atender es seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ....... :05 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2112 PROGRAMA REQUAUFICAÇÀO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
8$ 5.070.42 
Art. 2° Servirá para cobertura deque trata o art. 1 0. recurso do Minis-
tério da Saúde para requalificação das unidades de saúde (recurso 
4510 PAB (FIXO)). 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de julho 
de 2012. 
IvO dos Santos tenteIs 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LeI nu 3.438, de 17 de julho do 2012. 

Abra Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
co do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1' Fico atreIto um Crédito Suplemenlar no valor de R$ 
115.511,30 (Cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e trinta 
centavos), para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 8$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jundica 

R$ 10.000,00 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 

1 3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridice... 
R$ 50.000,00 
10301.0034.2075 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90.3900000000 OuSou serviços de terceiros-pessoa juridico 
8$ 15.000,00 
10.301.0010.2060 PROGRAMA PIACOES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-peuuoa juridica... 
R$ 25.911 .30 
Orgão: 05 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DEASSISTENÇIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

8$ 4.600.00 
.Avt. 20  Servirão para cobertura de que trata o alt. 1°, a tendéncia 
de arrecadação a maior recurso (4590 Teto Financeiro-SIAISUS) 
no valor de R$ 25.911,309 as seguintes reduções orçamenlârias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material bem ou sere para dist gratuita ....... 
8$ 20.000.00 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 8$ 50,000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviçon de terceiros - pessoa fisico 
8$ 15.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DASAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO OEASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica 
8$ 4.600,00 
Aol. 30  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de julho 
de 2012. 
ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal  

Capelão. Guga marcou para a Exata. 
A rodada do ensolarado sábado fechou com a parti-

da entre Mercado Frizzo e RB/Gigabyte. O confron-
to apontou a vitória do Mercado Frizzo pelo placar 
de 5 a 3. Toti (2), Prisco (2) e Birinha marcaram os 
gois do Mercado Frizzo. Maireco (2) e Mariante 
para o BB/Gigabyte. 

A competição segue amanhã, com a segunda ro-
dada. A equipe da Certaja/Pedrinho Automóveis! 
Adelso Mat, Elétrico, que folgou na rodada passada, 
enfrentará o BB/Gigabyte no segundo confronto da 
tarde. No primeiro jogo da tarde, entrarão em campo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.632, de lide julho de 2011 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Municipio, e conforme outormoação contida na Lei 
no 3.437 de 17 de julho de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1° FicO aberto um Crédito Especial no valor de 8$ 5.070,42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão .......:08 SECRET. DASAUDEEMEIQAMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2112 PROGRAMA REQUALIFICAÇÃO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ........... 
R$ 5.070,42 
Aol. 2° Servirá para cobertura deque trata o alt. 1 0 , recurso do Mi-
nistélio da Saúde para requalificação das unidades de saúde (re-
curso 4510 PAB (FIXO)). 
Art 3° Este decreto entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lide julho 
de 2012. 
Ivo dos Santos Laatart 
Prefeito Municipal 

PREFEITIURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,633, dell de julho de 2012. 

Abra Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânico do Município, e conforme autorização contida na Lei 
n°3.436 de 17 de julho do 2012. 
DECRETA: 
Alt. 1° Fico aberto um Crédito Suplementar no valor de 8$ 
115.511,30 (Cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e trinta 
centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 02. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 8$ 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

8$ 10.000.00 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE- PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 Oulros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

R$ 50.000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

R$ 15.000,00 
10.301.0010.2060 PROGRAMA PIACOES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

8$ 25.911.30 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridico 

8$ 4.600,00 
Alt. 2° Servirão para cobertura de que trata o alt. 1°, a tendência 
de arrecadação a maior recurso (4590 Teto Fisanceiro-SIOJSUS) 
no valor de R$ 25.911.30 e as seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASALIDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material bem ou sere para 5851 gratuita ........ 
8$ 20.000,00 
10.301.0310.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE- PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material da consumo 8$ 50.000.00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços do terceiros - pessoa tsica 
R$ 15000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DEASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3800000000 Outros serviços de Iercairon - pessoa fisica.. 
R$ 4,800,00 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de julho 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Br'/Ponto do Pão e Mercado Frizzo. A rodada será 
finalizada com a partida entre DMFIBolishow e 
Exata/Cousfran/Oliveira Gás. A folga na rodada será 
da equipe do Mundo das Cores/Farmácia São José. 

A primeira rodada teve como destaques o atleta 
Evandro ao marcar cinco gois na vitória da Brx/ 
Ponto do Pão e arbitragem de Canigia e Tales, que 
passou despercebida durante toda a tarde. 

Taquari sediará as 
Semifinais da Taça 
Gaúcha de Fustal 
No próximo sábado, dia 28 de julho, Taquari vai se-

diar a próxima etapa da Taça Gaúcha de Futsal, que 
já está nas semifinais. Como Taquari ainda tem três 
equipes na briga pelo título, acabou conseguindo a 
vaga para jogar seus jogos dentro de casa que vão 
ser disputados no Ginásio José Machado. Taquari, 
que é representado pelo Projeto Atitude do CMD, 
juntamente com alguns jogadores das escolinhas da 
Pinheiros/Duttra e Taquariense, disputa as semifi-
nais nas categorias Sub 11, Sub 13 e Sub 15. 

A princípio, os jogos vão ser na tarde do dia 28, 
começando ás 14h. Há a possibilidade de sofrer al-
terações, pois a organização fica por conta da Liga 
GaCscha de FutsaL Na próxima semana a Liga deve-
rá decidir os horários e as ordem dos jogos e confir-
mar o dia 28 de julho como data das semifinais. 
A categoria Sub 11 jogará contra a equipe de Parai-

so do Sul. Se os taquarienses vencerem, classificam-
-se para a grande final, com os campeões de todas as 
regiões do estado. 

A categoria Sub 13 enfrentará a equipe de Salto 
do Jacuí. Caso vença classifica-se e se credencia a 
disputar a grande final do estado. O título dessa ca-
tegoria, na última etapa, foi um dos fatores que trou-
xeram para Taquari essa fase da competição. 

Já a categoria Sub IS irá disputar um triangular 
para determinar quem ficará com a vaga para a gran-
de final. Os adversários são da cidade de São Sepé e 
Boa Vista do mera. 

O Proje(o Atitude tem como seus responsáveis os 
estágiarios Bruno Brandão e Eduardo Maria, Os 
treinos são realizados nas terças e quintas-feiras, na 
parte da manhã das 9h às Ilhepelatardedas 14hàs 
16h. Estão ocorrendo alguns treinos em outros dias, 
especialmente em preparação para a Taça Gaúcha, 
Eles são acertados durante próprios treinos. 

Garotada taguarie,rsc j,repara.se para jogos decisivos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.437, de 17 de julho de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 5.070,42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2112 PROGRAMA REQUALIFICAÇÃO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e materil permanente ...............................R$ 5.070,42 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, recurso do 
Ministério da Saúde para requalificação das unidades de saúde (recurso 4510 PAB 
(FIXO)). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de julho de 2012. 

vosSiaue 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pi\bliçiue-se 

Sérgig

s

queira Nunes 
SecreMunicipal da Administração 
e Rec 	Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs,com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
rojeto de Lei no  4.322/12 

Em 
A COMISSÃO TÉCNICA  

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 5.070,42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0301.2112 PROGRAMA REQUALIFICAÇÃO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...............................R$ 5.070,42 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  recurso do 
Ministério da Saúde para requalificação das unidades de saúde (recurso 4510 PAB 
(FIXO)). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

autos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ub1ique-se 

Sérgi(iuhqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recui*s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 20 de julho de 2012 

Cítadino da AABB inicia com muitos gois e bons jogos 
Teve início sábado o Citadmno de Futebol de Sete da 

AABB, com a realização das três primeiras partidas. 
Na partida inaugural, enfrentaram-se as equipes 

Mundo das Cores/Farmácia São Josó e DMF/Bo-
lishow. Num enfrentamento muito equilibrado a 
equipe a Mundo das Cores obteve a vitória pelo pla-
car de 4 a 3. A equipe vencedora teve gois de Daniel, 
Cristiano, Davi e João Edson. Tiaguinho (2) e Wag-
ner marcaram para a DMF. 

No segundo encontro, a equipe da Brx/Ponto do 
Pão iniciou muito bem, ao vencer a Exata/Consfranl 
Oliveira Gás por 6x1, com gols de Evandro (5) e 

'UBLICAÇOES OFICIAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.437, de 17 do julho de 2012. 
Abro Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Eotedo 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que ate confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art '1° Fica aborto um Crédito Especial no vetor de RI 5.070.42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para 
atender as seguintes datações oramentáriaS: 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMSIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2112 PROGRAMAREQUALIFICAÇÃO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .......... 
RI 5.070,42 
ArI. 2° Servirá pare cobertura de que trata o ali. 1', recurso do Minis. 
tarjo da Saude para raçuslitcação das unidades de saúde (recurso 
4510 PAB (FIXO)). 
Ali. 30  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 17 de julho 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.438, do 17 do julho de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal rIs Taqueri, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que Isa confere a Lei Orgâni-
co do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' Fica abe,to um Crédito Suplementar no valor de RI 
115.511,30 (Cento o quinze mit, quinhentos o onze reajo o trinta 
centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentarias: 
Õrgâo: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDOMUNICIPALDASAÚOE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 10.000,00 
3,3.90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

RI 10.000,00 
10.301,0010.2037 MANUTENCAO SERV.OA SAUDE - PAB FIXO 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica... 
RI 50.000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridico 
RI 15.000,00 
10,301,0010.2060 PROGRAMA PIACOES EPIDEMIOLOGICAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica... 
RI 25.911,30 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiroo-peuooa jutidica 

RI 4.600,00 
ArI, 2° Servirão pera cobertura de que trata o ad. 1°, a tendência 
de arrecadação a maior recurso (4590 Teto Financeiro.SINSUS) 
no valor de RI 25.911,30 0 as seguintes reduções orçamentarias: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material bom ou serv para disI gratuita ...... 
R$ 20,000,00 
10.301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 50.000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tsica 
RI 15.000.00 
Orgão: 08 SECREF. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA. 
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tisica 
RI 4.600,00 
A,t. 30  Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de julho 
de 2012. 
ivo dos Santos Loalert 
Prefeito Municipal  

Capelão. Guga marcou para a Exata. 
A rodada do ensolarado sábado fechou com a parti-

da entre Mercado Frizzo e BB/Gigabyte. O confron-
to apontou a vitória do Mercado Frizzo pelo placar 
de 5 a 3. Toti (2), Prisco (2) e Binnha marcaram os 
gols do Mercado Frizzo. Marreco (2) e Mariante 
para o 138/Gigabyte. 

A competição segue amanhã, com a segunda ro-
dada. A equipe da Certaja/Pedrinho Automóveis/ 
Adelso Mat. Elétrico, que folgou na rodada passada, 
enfrentará o BB/Gigabyte no segundo confronto da 
tarde. No primeiro jogo da tarde, entrarão em campo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.632, do lido julho de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, no utio das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgãnica do Municipio, e confo,nne autorização contida na Lei 
n°3.437 de 17 de jstho de 2012. 
DECRETA: 
Ali. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de RI 5.070,42 
(Cinco mil e setenta reais e quarenta e dois centavos reais), para 
atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0301.2112 PROGRAMA REOUALIFICAÇÃO DAS UBS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .......... 
RI 5.070,42 
Alt 20  Servirá para cobertura deque trata o ali. 1°, recurso do Mi-
nistério da Saúde pare requatificaçâo das unidades de saúde (re-
curto 4510 PAB (FIXO)). 
Ali, 3° Este decreto entra em vigor na data de suo publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 da julho 
do 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITtURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.633, de 17 do julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan. Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uno das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgãnica do Municipio, e confornie autorização contrita na Lei 
n°3.438 de 17 do julho de 2012. 
DECRETA: 
Alt, 1° Fica aberto unt Crédito Suplementar no valor de RI 
115.511.30 (Cento e quinze mil, quinhentos e onze reais e trinta 
centavos), para atenderas seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FIJNDOMUNICIPALDASAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0301.2110 ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 10.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 

RI 10.000,00 
10,301.0010.2037 MANUTENCAO SERV.OA SAUDE - PA0 FIXO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

RI 50.000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA COCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridico 

RI 15.000.00 
10.301.0010.2060 PROGRAvt P/ACOES EPIOEMIOLOGICAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 

RI 25.911,30 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DEASSISTENCIA SOCIAL 
08.243,0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT.CENTRO ESPEC 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de lorcoiros-pessoa juridica 

RI 4.600,00 
Alt. 2° Servirão para cobertura de que trata o alI. 1°, a tendéncia 
de arrecadação a maior recurso (4590 Tolo Financeiro-SIAISUS) 
no valor de R$ 25.911,30 e as neguintos reduções srçamentãrias: 
Orgão: 08 SECRET. DASAUDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10,301.0301.2110 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.3200000000 Material bem ou terv para ditt gratuita ........ 
RI 20.000,00 
10,301,0010.2037 MANUTENCAO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo RI 50.000,00 
10.301.0034.2078 PROGRAMA COCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa lisica 
RI 15.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0027.2111 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CEA-
CAT-CENTRO ESPEC 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros. pessoa tsica.. 
RI 4.600,00 
Alt 3° Esta Lei entra em vigor na datada sue publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de julho 
de 2012. 
Ivo dos Santos Loutert 
Prefeito Municipal 

Brx,iPonto do Pão e Mercado Frizzo, A rodada será 
finalizada com a partida entre DMF/Bolishow e 
Exata/Consfran101iveira Gás. A folga na rodada será 
da equipe do Mundo das Cores/Farmácia São José. 

A primeira rodada teve como destaques o atleta 
Evandro ao marcar cinco gols na vitória da Rrx/ 
Ponto do Pão e arbitragem de Canigia e Tales, que 
passou despercebida durante toda a tarde. 

Taquari sediará as 
Semifinais da Taça 
Gaúcha de Fustal 
No próximo sábado, dia 28 de julho. Taquari vai se-

diar a próxima etapa da Taça Gaúcha de Futsal, que 
já está nas semifinais. Como Taquari ainda tem três 
equipes na briga pelo titulo, acabou conseguindo a 
vaga para jogar seus jogos dentro de casa que vão 
ser disputados no Ginásio José Machado. Taquari, 
que é representado pelo Projeto Atitude do CMD, 
juntamente com alguns jogadores das escolinhas da 
Pinheiros/Duttra e Taquariense, disputa as semifi-
nais nas categorias Sub li, Sub 13 e Sub 15. 

A princípio, os jogos vão ser na tarde do dia 28, 
começando ás 14h. Há a possibilidade de sofrer al-
terações, pois a organização fica por conta da Liga 
Gaúcha de Futsal. Na próxima semana a Liga deve-
rá decidir os horários e as ordem dos jogos e confir -
mar o dia 28 de julho como data das semifinais. 
A categoria Sub 11 jogará contra a equipe de Paraí-

so do Sul. Se os taquarienses vencerem, classificam-
-se para a grande final, com os campeões de todas as 
regiões do estado. 

A categoria Sub 13 enfrentará a equipe de Salto 
do Jacui. Caso vença classifica-se e se credencia a 
disputar a grande final do estado. O título dessa ca-
tegoria, na última etapa, foi um dos fatores que trou-
xeram para Taquari essa fase da conopetição. 

Já a categoria Sub 15 irá disputar um triangular 
para determinar quem ficará com a vaga para a gran-
de final. Os adversários são da cidade de São Sepé e 
Boa Vista do lncra. 

O Projeto Atitude tem como seus responsáveis os 
estágíarios Bruno Brandão e Eduardo Maria. Os 
treinos são realizados nas terças e quintas-feiras, na 
parte da manhã das 9h às 11h e pela (arde das 14h às 
16h. Estão ocorrendo alguns treinos em outros dias, 
especialmente em preparação para a Taça Gaúcha. 
Eles são acertados durante próprios treinos. 

Garotada laquarivose propara.se para jogos decisivos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.436, de 06 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgãõ: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT..SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 60.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições...................................................................R$ 40.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais........................................................R$ 100.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho de 2012. 

autert  
Prefeito Municipal 

SgTo fJd'nqueira Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Rct1fsos Humanos 

NISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. 

	

	o Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

4o de Lei 4.330712 	 ______ 

:i 	Abre Crédito SupIem 

• 	rrc 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ...................R$ 60.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições...................................................................R$ 40.000,00 

Art. 21  Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
• 	Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais........................................................R$ 100.000,00 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU 
/- 

1 o os Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgj4EueiraNunes 
SecretanMunicipal da Administração 	DP1 
e Recur4s Humanos 	 - 	- . -•- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: abinetectaQuari-rs.com.br  



O AÇORIANO. Sexta-feira, 13 de julho de 2012 

Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 4.0.000,00 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 
1°, a seguinte 
redução orçamentária: 
Õrgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: DI SECRETARIA DA FAZENDA 
04.091,0122,2047 PAGAMENTO DE PRECATÓ-
RIÕS 
3.3.90.9100000000 Sentenças judiciais R$ 
100 000,00 
Art 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Site www,taquari-rs, 
comhr em 06107/2012. 
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Encantado. Laicado e 
demais cidades PÓIOS da 
A M VAT. 
Em Júlio de Castilhos a 

água esta em fase final de 
construção, itLualmente a 
dc Bom Jardim, faltando 
apenas os reservatórios 
para fazer a distribuição 
da átzua. 
Terça foi a Porto entre-

gar oficio para assinatura 
dos termos de convenio 
com a Corsan. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 0  3.436, de 06 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: 
Art. 1 °  Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor 
de R$ 100.00000 (Cern mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias' 
Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECUR-
SOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSO-
AL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-
-pessoa juridica ... R$ 60.000,00 
Õrgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.433, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 
(seis) meses, renovâvel por igual per/odo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nivel/ Padrão 

Secretário de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
§ 1°Acontratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excep-
cional interesse público. 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo penedo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ant. 30  O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá apresentar Curriculum Vilae para a Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o postulante ao cargo ter Ensino Médio completo, 
Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão:06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02— MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 
12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3,190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta mesma data a Lei n° 3.264 
de 07 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de julho 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Site www.taquari-rs.com.br  em 0610712012. 

Fiuue bem informaflo, acesse: 
wwwjórnaloacoriano..com 
www.radioacoriaila.com  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.435, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos - Professores,— para 
atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
retorno do servidor afastado, recursos humanos, - Professores, para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 2 - 22 horas 1 
Professor 1 - 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei, deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar 
cursando Licenciatura para o exercício da função. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPkIENCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 7O - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari -RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51)653-1951 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nível 3, 
deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com a habilitação 
Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior 
tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e com vencimentos correspondentes ao Nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão:06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:01 - FIJDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.1 1.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando nesta mesma data a Lei n° 3.266 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
06 de julho de 2012. 

'dosanto? 
Prefeito Municipal 

Secretfrio Municipal da Administração 
e Rejrsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
ToiisSÁOTÉ1CA. 

Presidente C$ma!I jnitøaI de Tapuar 

	1 	de 

Projeto de Lei ri 0  4.329,12 

Autoriza .o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos - Professores,— para 
atuar junto a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até 
retorno do servidor afastado, recursos humanos, - Professores, para atuar junto a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 2 - 22 horas 1 
Professor 1 - 22 horas 3 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na 
presente Lei, deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá 
apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar 
cursando Licenciatura para o exercício da função. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSP 
	

A E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - qx. Postal 53 - CEP95860-000 - Taquari - RS 
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Municipal da Administração 
Humanos 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

,l 

Art. 40 O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nível 3, 
deverá apresentar Curriculum Vitae à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção 
de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com a habilitação 
Plena, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando licenciatura com o maior 
tempo de frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e com vencimentos correspondentes ao Nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:01 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 

12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.1 1.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando nesta mesma data a Lei n°3.266 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

) 

- 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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xo Rocha da Silva, 101. Sala 01 
(51)3653.20101 (51)9659.2940 
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Deixe a Sky fazer 

parte de sua vida 

SKY FIT 
86 canais por apenas 
R$ 49,90 mensais 
Equipamento e instalação 
gratuitos. 
Arce & Souza LIda. 
Agente Autorizado 
Av, Lautert Filho, 784 
Fone 3653-5298 / 96O9-O92 
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traseiro, 
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3323.3671 

Eã 
ua Campo 
asa com 2 
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t-se calção 

RAIA 
nto, cober- 
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a, 120m2, 
de Capão 

'o quadras 
mil. Tratar 
-9569 

com 2 e 
brigadeiro 

ndominio). 
1 ou 9995- 

1°10 
fazendo 

npresa Fã-
ilura. Fone 

Melhora da alto estima, 

concentração, postura cor-
poral e aprendizado esco-
lar, ensina disciplina e res-
peito. Fone 94629778 de 
terças a domingo. 

FOGÃO A LENHA 
Vende-se fogão a lenha se-
mi-novo, acompanhado de 
canos de inox, por apenas 
R$300,00. Na Rua Getulio 
Vargas, bairro Praia, núme-
ro 387. Fone 3653-0034. 

CONTROLES 
Cor itroles para OVO, TV 
e ai ntenas parabólicas ca-
Dos e acessórios, você 
só encontra na eletrônica 
Son ltec. Rua Vereador 
Prai 'a 980. Fone 3653-
3128, 

ESTILO SOM 
Serviço de anuncio de som 
de rua, tele entregas, cole-
tas de lanches - farmâcia 
em geral. 'A certeza de 
bons negócios.". Cobrimos 
qualquer valor. Fone 9809-
8497 ou 9102-8481 ou 
9902-8016 

24 HS, MOTOBOY 
Viagens; Tele entregas; 
Pagamentos, etc. Fone 
91 77-6093 ou 9941-5810, 

los O Açoriano. Apenas 11$ 5,00 

O AÇORIANO. Sexta-feira, 13 de julho de 2012 

Um dia eu a encontra Te- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

nho certeza que algum vi-
zinho honesto vai ligar pra 

o 3653-2121 e comunicar. 
Incrível uma família aceitar 

um roubo em casa. A Meg 
tinha que fazer uma injeção 
dia 09. Devolva-a que será 
melhor. 

Lei rs° 3.434, de BOde julho de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuariunto  da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do'Rio Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter g'mergencial, pelo período de 06 (eais) 
meses, prorrogável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Cargo 	 Vaga 	Area/Disciplina 	Cargo Horário 	Nível! Padrão 
Semente 	 01 	- 	 40 horas 	 1 
Professor 	06 	- 	 22 horas 	 3 
§1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excep-
cional interesse público. 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissiohal com Licen-
ciatura Plena completa. 
Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair 
sobre aqueê com habilitação em Magistério que estiver cursando Licenciatura. com  maior tempo de 
frequência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, com 
vencimentos 
correspondentes ao nivel 1, conforme determina a Lei n°1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Art. 4 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024—Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12.361.00472016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos'e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art, 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 	 - 
nesta mesma data a Lei n°3.265 de 07 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Site ~.taquari-rs.com.br em 06107/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.435, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenciaí, recursos humanos - Professores,-
para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Estado do Rio Grande do Sol, FAÇO 
SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizados contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) 
meses, renovável por igual período ou até retorno do servidor afastado, recursos humanos, - Professo-
res, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
Cargo 	 Vaga 	Oisciptina 	Carga Horária 	Nível/Padrão 
Professor 	2 	- 	 22 horas 	 1 
Professor 	1 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei: deve-se a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público 	- 
Ad. 2' Em caso de desligámento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ad. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nível 1, deverá apresentar Curriculum Vitae á Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Ensino 
Médio completo (Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o exercicio da função. 
Art 4 0  O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nível 3, deverá apresentar Curricutum Vitae á 
Secretaria Munic/pal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional 
com Licenciatura Plena completa, 
Parágrafo Unico - Não havendo interessados com a habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre 
aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de frequência ao curso, mediante a apre-
sentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao Nível 
1,conforme determina a Lei n' 1,505, de 14 de setembro de 1994. 
Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta das seguintes dotações orça-
mentárias: 
Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:01 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA- FUNDEB 
12.361.0047,2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90,11.00,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando nesta mesma datas Lei n°3,266 de 07 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 	 - 
Esta Lei foi publicada no Site ww-w.taquari-rs.com.br  em 06107/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 3.434, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga. Horária 	. Nível/ Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 
Professor 06 - 22 horas 3 

§10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele com habilitação em Magistério que 
estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a 
apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP. 
	 ESOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
nesta mesma data a Lei n°3.265 de 07 de julho de 2011. 

de julho de 2012. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 

os Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

- 

Srgøirlqueira Nunes 
Secretár/o Municipal da Administração 
e Recuy'os Humanos 
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• 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

!oietoLei n°  4.32i  

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível/ Padrão 
Servente 01 - 40 horas 1 
Professor 06 - 22 horas 3 

§1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena completa, a escolha deverá recair sobre aquele com habilitação em Magistério que 
estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de frequência ao curso, mediante a 
apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 
1994. 

ADMINISTRACÃO COM TRANARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00— Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
nesta mesma data a Lei n°3.265 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

lueira Nunes 
vlunicipal da Administração 
Humanos 
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86 canais por apenas 
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Equipamento e instalação 
gratuitos. 
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FAÇO SABER rio uso das atbu:çoes que me confere a Lei Organisa do Municipio que a Coroara 

tinha que fazer uma injeção 	
Municipal Opi 	 ,,,,, oO,,,u o 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciai. pelo periodo de 06 Iseisl 

dia 09. Devolva-a que será 	meses, prorrogável por iguai periodo ou até a nomeação de servidor através, de concurso púbhco, 
melhor. 	 'er,irrsns humanos cera executar suas atividades unto à Secretaria Munpcioai de Educação e Cuiturs 

Cargo 	 ' Vaga 	Área/Disçiphna 	Carga Horária 	' Niveil Padrão 
Servente 	 01 	- 	 40 horas 	 1 
Professor 	06 	- 	 22 horas 	 3 
§1° A contratação emergenciai constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excep-
cional interesse público. 
Ad. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigóncia definido neste 
Dipioma Legai. - 
Ad. 300  postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curricuium vitae para a Secretaria 
Municipai de Educação e Cuitura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Licen-
ciatura Plena compieta. 
Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair 
sobre aquele com habilitação em Magistério que estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de 
frequéncia ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, com 
vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n' 1.505. de 14 de setembro de 1994. 
Ad. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cont a da seguinte dotação orçamentária;. 
órgão; 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 	 - 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11 .00 00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Õrgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDES 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas-. Pessoa Civil 
Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
nesta mesma data a Lei n°3.265 de 07 de pilho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de julho de 2012. 	 - 
ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Sito wrw.taquari-rs.ccm.br  em 06107/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,435, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos - Professores,-
para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO 
SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orçãnica do Município, que a Cámana Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) 
meses, renovávei por igual período ou até retorno do servidor afastado, recursos humanos, - Prófesso-
res, para atuar junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Disciplina 	Carga Horária 	Nível/Padrão 
Professor 	2 	- 	 - 	22 horas 	 1 
Professor 	1 	- 	 22 horas 	 3 
Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público. 
Ad. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ad. 3° O postulante ao cargo de Professor, Nivel 1, deverá apresentar Currículum Vitae à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profssional com Ensino 
Médio completo (Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o exercicio da função. 
Ad. 4° O postulante ao cargo de cargo de Professor, Nível 3, deverá apresentar Curriculum Vitae á 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional 
com Licenciatura Plena completa. 
Parágrafo Unico - Não havendo interessados com a habilitação Plena, a escolha deverá recair sobre 
aquele que estiver cursando licenciatura com o maior tempo de frequéncia ao curso, mediante a apre-
sentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e com vencimentos correspondentes ao Nivei 
1, conforme determina a Lei n 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, decorrerão à conta das seguintes dotações orça-
mentárias: 
órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:Ol - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
11.90. 11 00.00 - Vencimentos e Vantagerra Fixas - Pessoal Civil 
Ad. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.' 
revogando nesta mesma data a Lei n°3.266 de 07 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 06 de iutho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 	 - 
Esta Lei foi publicada no Site wvv.taquari-rs.com.br  em 0610712012. 

ESCOLA 
TOK DE MULHER 

Inscrições abertas, cursos 
de cabeleireiro Completo, 
manicure e pedicure, decc- 
ração de unhas, depilação, 
maquiagem, 	cabeleireiro 
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Rosa, 594 Centro. Fones 
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KITNET 
Aluga-se uma kitneti na 
Rua David Canabarro no 
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do Brasil, n° 395. Fone 
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sem mensalidade 

Sinal 100% digital em 

qualquer lugar do Brasil 

Arce & Souza LIda. 
Agente Autorizado 
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Fone 3653-5298 

9 609-0922 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.433, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível/ Padrão 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

§10 A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituiçãõ ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá 
apresentar Curriculum Vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o 
postulante ao cargo ter Ensino Médio completo; 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02— MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Psoal Civil. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSP 
	

E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1901- Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 363-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, revogando 
nesta mesma data a Lei n°3.264 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho 2012. 

â;;  Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Municipal da Administraçâo 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do 

_ ISSÂO -rÉCNICA F 

1 ..P....... 
Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto 
da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	1 	Vaga 	Área/Disciplina 1 Carga Horária 	Nível! Padrão 
Secretário de Escola 1 	01 	 - 	 40 horas 	 4 

§1° A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá 
apresentar Curriculum Vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o 
postulante ao cargo ter Ensino Médio completo; 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02— MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 

12.361.0047.2024— Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  

Lei n°4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta mesma 

data a Lei n°3.264 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regitpee\ub1iquese 
v 

Ser\Jinqueira Nunes 
Sejetaio Municipal da Administração 
e kecuo's Humanos 

/ 
/ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - Ri 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



,tIo,ar/o,a Afaria 1-ir/ana Oe'.v/j'aic/i das Naves 

8 
Encantado, Ljeado e 
demais cidades pólos da 
AMVAT. 

Em Júho de Castihos a 
água esta em fase final de 
construção, igualmente a 
de Bom Jardim, faltando 
apenas os reservatórios 
para fazer a distribuiçto 
da água. 

Terça foi a Porto entre-
gar oficio para assinatura 
dos termos de convenio 
com a Corsan. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.436, de 06 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefmto Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: 
Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECUR-
SOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSO-
AL PROTOC.ASSES, 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-
-pessoa juridica ... R$ 60.000,00 
Õrgão: 02 GABINETE DO PREFEITO  

O AÇORIANO. Sexta-feira, 13 de julho de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.433, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 
(seis) meses, renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	NiveII Padrão 
Secretário de Escola 	 01 	- 	 40 horas 	 4 
§1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excep-
cional interesse público. 
Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 30  O postulante ao cargo de Secretário de Escola deverá apresentar Curriculum Vitae para a Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, devendo o postulante ao cargo ter Ensino Médio completo: 
Art. 4°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02— MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DE ENSINO - MDE 
12.361.0047.2024 - Manutenão e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta mesma data a Lei n° 3.264 
de 07 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de julho 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Site www.taquari-rs.com ,br em 0610712012. 

Fique bem informadO, acesso: 
www.jornaloacoriano.com  
www.radioacoriana.com  

Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 AUXILIO A ENTIDADES 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 40.000,00 
Art. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 
1°, a seguinte 
iedução orçamentária: 
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04,091,0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATÓ-
RIOS 
3.3.90.91 00000000 Sentenças judiciais R$ 
100.000.00 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Esta Lei foi publicada no Site www.taquari-rs. 
com.br  em 06/07/2012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.432, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Assistente Social 01 30 horas/semanais 10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso públiço municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento docontratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

ADMINISTRAÇÃO COM T A SPARÊNCIAE SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Araha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. ASSIST-ENCIA SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogando nesta mesma data a Lei n°3.268 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI,. 06 de julho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e ublique-se 

SéióJJtinqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Reci.Irsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande dc -Su1 APROVADO 

Projeto d 2ó/j 

T A COMISSÃO TÉCNiCA 

e TagaL 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras 
providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, recursos 
humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

L 	Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
[ 	

Assistente Social 1 	01 30 horas/semanais 1 	10 

§ 1° A contratação emergencial constante na presente Lei, 
deve-se a necessidade de adequar o quadro de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente; 

§ 2°  A rescisão do contratado será automática assim que 
houver nomeação de profissional neste cargo, por concurso público municipal. 

§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, 
respeitando o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter 
idade mínima de 21 (vinte um) anos completos, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e n° 
2.077, de 20 de dezembro de 2001. 

EEEtËII 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/000138 -Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquariTS.00mM 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. ASSIST--ENCIA SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando nesta mesma data a Lei n°3.268 de 07 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-,e . Publique-se 
/ 	1 

Sérgini queira Nunes 
Secetáio Municipal da Administração 
e Recurss Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 13 de julho de 2012 

ADMINISTRAÇÃO 

Agenda do Prefeito 
11/07 - Em Porto Ale-
gre o preiito Assinou 
os termos de contraio 
na Secretaria da Admi-
nistração IJala Constru-
ção de mais 50 casas 
populareS' na Vila São 
Francisco, projeto mi-
nha casa niinha vida sub 
cinqüenta, para municí-
pios com menos de 50 
mil habitantes no valor 
de R$ 1.250,000,00 e 
contrapartida do muni-
cípio de 50 mil reais e 
do Estado 150 mil, sen-
do o restante da união. 
Depois Cerimônia na 
Secretaria da Habitação 
no Centro Administra-
tivo do Estado do Rio 
Grande do Sul, sendo ás 
16 horas feita a assinatu-
ra dos contratos no Pla-
nalto Piratini. A cerimô-
nia envolveLi prefeitos e 
a construtoras que irão 
fazer as casas populares 
e bancos repassadores. 

Também aconteceu a 
audiência da AMVAT no 
palácio da policia como 
Rabol fo Vieira .1 uni or, 
onde a comitiva vale do 
Taquari e Ivo Lautert 
Presidente da AMVAT, 
solicitou ao chefe de po- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.431, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto á 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Municipio, que a Cámara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leu 
Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 06 (seis) 
meses, renovável por igual periodo, ou até nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 	 PADRÃO! NIVEL 
Técnico em Enfermagem 	01 	35 horas semanais 	 5 
Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Técnico em Enfermagem deverá apresentar curriculum 
vitao para a Secretariã Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com 
o curso de Técnico em Enfermagem e registro COREM - RS. 
Art, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em Substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08'- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 -FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
31.90,11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação, revogando nesta mesma data a Lei n° 3.277 
de 19 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Site www.taquarí-rs.com.br  em 0610712012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.432, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cámara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 (seis) 
meses, renovável por igual periodo, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária. 	Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horas!semanais 10 

§ 1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade de adequar o quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, 

§ 20 A reàcisão do contratado serà automática assim que houver noneaçào de profissional neste cargo, 
por concurso público municipal. 
§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é fcuItada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art, 2 0  O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mínima de 21 (vinte um) anos com-
pletos, habilitação legal para o exercício da profissão de Assistente Social, conforme as Leis n° 1,747, 
de 28 de abril de 1998 e n° 2.077, de 20 de dezembro de 2001. 
Art .1° As dpsnpss rter.nrrentps ria nresenfe 1 ei r.nrrprSn Â rnnfa ria sni mm rintnc.An nrcamnntria 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.431, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Técnico em Enfermagem 01 35 horas semanais 5 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Técnico em 
Enfermagem deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em Enfermagem e 
registro COREN - RS. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRACÃO COM T 
	

ARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
nesta mesma data a Lei n°3.277 de 19 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
julho de 2012. 

odosS te 
Prefeito Municipal 

Séii'o f uhqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recusos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande 

TOMIÃ9 TÉCNICA 

, 

n° 4.325/12 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar j.unto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 06 (seis) meses, renovável por igual período, ou até nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos. humanos para executarem suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NIVEL 

Técnico em Enfermagem 01 U 35 horas semanais 5 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo de Técnico em 
Enfermagem deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a 
opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Técnico em Enfermagem e 
registro COREN - RS. 

1 	 Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPA CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 1  Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R5 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

!•.'• '•.• •l 

Art. 40 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

nesta mesma data a Lei n°3.277 de 19 de julho de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

' ubllquese 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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O AÇORIANO. Sexta-feira, 13 de julho de 2012 

ADMINISTRAÇÃO 

Agenda do Prefeito 
11/07 - Em Porto AI e-

grc o pt'e feito A ssi tiOu 

os termos de contrato 

na Secretaria cta Adtii i - 

nistração para constru-

çào de mais 50 casas 

popti lares na Vila São 
Francisco, projeto mi - 

nh.a casa ni inha vicia sub 

cinqüenta, pata OlLlniCí-

piOS cotii tilenos de 50 
ni ii habitantes no valor 

de R$ 1.250.000,00 e 

coo [rapa rti da do muni - 

cipio de 50 mil reais e 

cio Estado 150 mil, sen-

do o restante da cinüjo. 

Depois Cerimfinia na 

Secretaria da Habitação 

no Centro Administra- 

tivo cio Estado cio Rio 
Grande do Sul, sendo tis 
16 horas lèita a assinatu-

ra dos contratos no Pla-

nalto Piratini . A cerimá-

nia envolveu prtieitos e 

a construtoras que i 'ão 

fazer as casas populares 

e bancos repassudores. 

Também aconteceu a 

acichência da A M VAT tio 

palácio da policia como 

Rabolfo Vieira ,iiinioi', 

onde a comitiva vale cio 
Taquari e 1 vo Lautert 

Presidente cia AMVAT, 

solicitou ao chefe de pia-
1 íc ia a ti mcm o cio efetivo 

cIa polícia civil no vale 

da retO ào hai xii, como 
Taba í será con teto p1 aclo. 

cujo policial civil es-

tão eI ica um h ando a p0-

sen taci o ria. segui ci o por 

E o canta cio, Lajeado e 

demais cidadc.s riitlius tia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.431, de 06 de julho do 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dã outras providências 
lvO DOS SANTOS LALJTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 (seis) 
meses, renovável por igual período, ou até nomeação de servidor através de concurso publico, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto á Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRIA 	 PADRÃO/ NívEL 
Técnico em Enfermagem 	01 	35 horas semanais 	 5 
Parágrafo lJnico - O postulante ao cargo de Técnico em Enfermagem deverá apresentar curriculum 
vilas para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional coei 
o curso de Técnico em Enfermagem e registro COREN - ES. 
Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contralação 
de novo serurdor em substiluição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido nesle 
Diploma Legal. 
Art. 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão ã contada seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08-SECRETARIADA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10,301,0010.2036 . Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1 90.11 00000000-. Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando nesta mesma data a Lei no 3.277 
de 19 de julho de 2011. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Site wvuw.taquari-rs.com.br  em 06107/2012. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.432, de 06 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a 
Secrstaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SASER. no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 06 (seis) 
meses, renovável por igual periodo, recursos humanos para executar suas atividades Junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Meio'Ambiente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão 
Assistente Social 	01 	30 horas/seriusnais 10 

§ 1 0  A contratação emergencial constante na presente Lei, deve-se a necessidade de adequar o quadro 
de pessoal da Secretaria Municipal da Saúde e MeioAmbienfe 
§ 2° A rescisão do contratado será automática assim que houver noEleação de profissional neste cargo, 
por concurso público municipal. 
§ 3° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor enr substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal, 
Art. 2° O postulante ao cargo de Assistente Social deverá ter idade mínima de 21 (vinte um) anos com. 
pletos, habilitação legal para o exercício da profissão dê Assistente Social, conforme as Leis n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998 e n° 2,077, de 20 de dezembro de 2001. 
Art. 3°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
Orgão: 08-SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244,0029.2007 MANUTENÇÃO DO SEI ASSIST-ENCIA SOCIAL 
3.1,90.1 t 00000000 Vencimentos e vantagens fixas . pessoal civil 
Art. 4° Esta Lei entra,em vigor na data de sua publicação, revogando nesta mesma data a Lei n°3.268 
de 07 de julho de 2011, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de julho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada ruo Sito w'usuw.taquari-rs.corv br em 0610712012. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.430, de 06 de julho de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.085.000,00 
(Um milhão e oitenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 30.000,00 

• Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MIJNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..................................................R$ 7.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSOR.IA JURTDICA. 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 13.000,00 

Órgo: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas..................................................R$ 70.000,00 

Órgo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..............................................R$ 400.000,00 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ...............................................R$ 150.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas .................................................R$ 13.000,00 

Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...............................................R$ 150.000,00 

Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 200.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ...................................................R$9.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..................................................R$ 7.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURJS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 3.000,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSP 
	

CIA E SOLID 	AD  
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 -JCx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................................................R$ 23.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 30.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 7.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORJA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 13.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.00.10.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 70.000,00 

Órgo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.20 12 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 10.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 400.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSF 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 170 - Cx. Postal 53 - . CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estcido do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANTJT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 150.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 13.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANTJTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ..............R$ 150.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 200.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDÈ E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 9.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 7.000,00 

Órgâo: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 3.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179 ,Ø - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-195 1 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 23.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de julho de 2012. 

odos a 	autert 
efeito Municipal 

Registr_se,e ub1ique-se 

Sergfó lunqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e RecuiVos Humanos 

ADMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com ,br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
ieto de Lei no 4.324/12 Em_ 

COMISOTFC'fl. 

- •• • (.•:—::-T::I - 	 Abre Credito Especial, aponta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1' Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.085.000,00 
(Um milMo e oitenta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Õrgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MÀNUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 30.000,00 

Órgo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..................................................R$ 7.000,00 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIA JURIDICA 

04.09 1.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 13.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAI PROTOC.ASSES. 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas..................................................R$ 70.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 10.000,00 

ADMINISTRACÃO COM TRANSP 
	

CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha ;  Í70- Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN,DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..............................................R$ 400.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ...............................................R$ 150.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas .................................................R$ 13.000,00 

Órgo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...............................................R$ 150.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas.................................................R$ 200.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ...............................  .................... R$9.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ..................................................R$ 7.000,00 

Órgâo: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas...................................................R$ 3.000,00 

( 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS? NCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo AranhaÇ 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas ................................................R$ 23.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l,  as seguintes 
reduções orçamentárias: 

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil................R$ 30.000,00 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.0103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..................R$ 7.000,00 

Órgâo: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ÃSSESSORIA JURIDICA 

04.091.0122.2006 MANUT. DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 13.000,00 

Órgo: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.20 10 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 70.000,00 

Órgão: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETARIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 10.000,00 

Órgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 400.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS 
	IAE SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51)3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari_rs.com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO BASICO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............R$ 150.000,00 

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 

13.391.0054.2022 MANUTENCAO DA CULTURA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.................R$ 13.000,00 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVICOS URBANOS 

15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ..............R$ 150.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............R$ 200.000,00 

Órgo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 9.000,00 

ÓrgAo: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 7.000,00 

Órgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURTS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURI 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .................R$ 3.000,00 

-- 

ADMINISTRACÃO COM TRANSP. 	CIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - RuaÕaldo Aranha, 1í70 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

• Órgo: 10 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.0002.2042 MANUTENCAO DA SEC.DO  PLANEJAMENTO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 23.000,00 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJABI,.., 
....... 

Iio4Sos Lautert 
Prefeito Municipal 

P\Wiquese 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.430, de 06 de julho de 2012. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere é Lei Orgâ-
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Ler: 
Art. ('Fica aberto um Crédito Especial no valor de Rã 1.085.000.00 
(Um milhão e oitenla e cinco mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárlas: 
Orgão: 02 GABINETE 00 PREFEITO 
Unidade: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010 2003 MANUT DAS ATIV. DO GABIN.DO  PREFEITO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 30.000,00 
Orgâo 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.8120103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 7.000.00 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04,091 0122 2006 MANUT. DAASSESSORIA JURIDICA. 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas R$ 13.000,00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIADAAOMINISTRAÇÃO 
04.122.0010 2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC 
ASSES 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 70000.00 
Orgão, 04 SECRETARIA DAAGRICULTL)RA 
Unidade: 01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601.0076 2012- MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRETA-
RIA 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 10.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.2016 MANUT 00 ENSINO BASICO. FUNDEB 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 400000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade 02 MANUTE DESENV.DO  ENSINO FUNDAM.. MDE 
12.361.0047.2024 MANUTE DESENVDO ENSINO BASICO 
3,1 90 9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 150000.00 
Orgo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANUTENÇÃO DA CULTURA 
3.1 90 9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 13.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENÇÃO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 150.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEtO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
11.90.9400000000 Indenizações trabalhistas 200000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE ASSIST.SOCIAL 
-31.90.9400000000 Indenizações trabalhistas P5900000 
Órgão: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18541.0063.2052 MANIJTENCAO DAS ATI'JIDADES DO DEPAR-
TAM ENT 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas P5 7.000.00 
Orgão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. 
ETURI 	 - 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 3.000,00 
Orgão: 10 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.OE PLANEJAtIENTO E COORDENAÇÃO 
04.121.0002.2042 MANUTENCAO DASEC.DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.9400000000 Indenizações trabalhistas Rã 23.000.00 
Art. 2 0  Servirá para cobertura de que trato o art 1 0. as seguintes 
reduções orçamentárias: 	 - 
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade -  01 SECRETARIAGERAL 
04.122.0010.2003 MANUT. DAS ATIV, DO GABIN.DO PREFEITO 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fivas - pessoal civil 
Rã 30.000.00 

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27812.0103.2005 MANUT DO SETOR DE ES PORTES 
3.1.90.1100000000 °  Vencimentos e vantagens fixas -pessoal - 
Rã 7.000,00 
Orgão -  02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 04 ASSESSORIAJURIDICA 
04.091.0122.2006 MANUT, DA ASSESSORIA JURIDICA. 
3.1,90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
Râ 11000.00 
Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMAN 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04122.00102010 MANIUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROl 
ASSES. 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens lixas - pessoal 
Rã 70.000,00 
Orgão: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
20.601.0076.2012 MANUT.E DESENV.DAS ATIV.DA SECRI 
RIA 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal 
Rã 10.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 01 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUN 
12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO BASICO- FUNDEB 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoa 
R$ 400.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MI - 
12.361.0047:2024 MANUT.E DESENV.00 ENSINO BASICO 
31.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas. pessos 
Rã 150.000,00 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade: 04 CULTURA 
13.391.0054.2022 MANIJTENCAO DA CULTURA 
3.1 ,90.1100000000 Vencimentos e vantagens fitas- pessol - 
Rã 13.000,00 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVtCOS URBANOS 
15.452.0057.2033 MANUTENCAO DOS SERV.URBANOS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pesso 
Rã 150.000.00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: Dl FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE- ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas- pessc 
Rã 200.000,00 	 - 	- 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 04, DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DEASSIST.S 
3.1.90 1100000000 Vencimentos e vantagens lixas - pessI 
Rã 9.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENCAO DASATIVIDADES DO E 
TAM ENT 
3.1.901100000000 Vencimentos e vantagens ficas - pess 
Rã 7.000,00 
Orgão: 09 SECRETDE DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TU 
Unidade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURIE 
04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESE 
E TURI 
3.1.90,1100000000 Vencimentos e vantagens ficas - pest 
Rã 3.000,00 
Õrgão:.10 SEC.DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade: 01 SEC.DE  PLANEJAMENTO E COORDENAÇ) 
04121.0002.2042 MANUTENCAODASEC.DO PLANEJA 
31.90.II00000000 Vencimentos e vantagens ficas - pesr 
R$ 23.000,00 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 	 - 
Prefeito Municipal 

Esta Lei foi publicada no Site -,wriw.saquarr-rs cc 
06107/2012. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.429, de 03 de julho de 2012. 

Dispõe sobre a fixação dos 
subsídios dos Vereadores 
Municipais para a legislatura 
201312016 e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 
2013/2016, subsídios mensais no valor de R$ 3.424,65 (três mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais cõm sessenta e cinco centavos). 

Art. 2° O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores perceberá 
verba de representação no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). 

Art. 30 Os subsídios dos Vereadores, de que trata o artigo 1, e a 
verba de representação de que trata o artigo 2° desta Lei, serão reajustados, por meio de lei 
específica, na mesma data e no mesmo índice que for procedida a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município, conforme o inciso X, do artigo 37, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Unico - No primeiro ano de mandato, o índice revisional 
será proporcional ao número de meses transcorridos do início da legislatura até a sua 
concessão. 

Art. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão, em 
dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período 
maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor a ser 
pago. 

§. 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de (um) 
mês aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, na forma da 
Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 50 A licença de Vereador por doença, devidamente comprovada, 
será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o caso, complementar o 
valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular o Vereador. 

ADMINISTRACÃO COM 
	

NCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio no valor proporcional ao 
número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

31.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir de l de janeiro de 2013. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de julho de 2012. 

v do 	os Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e P buque-se 

J
~'

..  SerioÊueira Nunes 
Secretunicipal da Administração 
e Re7rs  Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 

O 	Rio Grande do Sul 
APROVADO 

QUA 	 Em Øo) /L 	. 

Projeto de lei n°4.313/12 	 Presidente. 

ACOMISSÂOTÉCN!CA 	
"Dispõe sobre a fixação dos 

Em .... ...... . .... .'..4..i 	 subsídios 	dos 	Vereadores 
Municipais para a legislatura 

P*Càna,aMunicipaIdeTUafl 	 2013/2016 	e 	dá 	outras 
providências" 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 
2013/2016, subsídios mensais no valor de R$ 3.424,65 (três mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais com sessenta e cinco centavos). 

Art. 20  O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
perceberá verba de representação no valor de R$ 1.400,00 (mii e quatrocentos 
reais). 

Art. 3° Os subsídios dos Vereadores, de que trata o artigo 1,  e a 
verba de representação de que trata o artigo 2° desta Lei, serão reajustados, por 
meio de lei específica, na mesma data e no mesmo índice que for procedida a 
revisão geral da remuneração dos servidores do Município, conforme o inciso X, do 
artigo 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo Umco - No primeiro ano de mandato, o índice 
revisional será proporcional ao número de meses transcorridos do início da 
legislatura até a sua concessão. 

Art. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão, 
em dezembro de cada ano, uma importância igual ao subsídio vigente daquele mês. 

§ 1° As interrupções do exercício do mandato, por cada período 
maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1/12 (um doze avos) no valor 
a ser pago. 

§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de 
(um) mês aos servidores, a título de adiantamento do 13° (décimo terceiro) salário, 
na forma da Lei Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 5° A licença •de Vereador por doença, devidamente 
comprovada, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for o caso, 
complementar o valor pago pela instituição previdenciária a que se vincular o 
Vereador. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 429 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara©camarataquari.com.br  
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Art. 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem 
justificativa legal, determinará o desconto em seu subsídio no valor proporcional ao 
número do total de reuniões do respectivo mês. 

Art. 70  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

31.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 2012. 

Ver. R 	li Aiyíal d Santos, 

Ver. José Hqrry Saraia Dias, 
10 Skcretário. 

Ver.li Crlos Martms, 4 Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 -Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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Saneamento 

Comsab debate 
com estudantes 
novo contrato 
da Corsan 
Atendendo a ittu pedi do 

dos alunos do cuNio éc-

nico de meio ambiente 

os membros do Coinsah 

reuniram-se segu tida-

- fe ra na Escol a Pereira 

Coruj a, onde o presi den-

te Luis Porto aracleeeu 

a colaboração dos alunos 

na conlècção do cjuestio-

nário sobre saneamento 

básico de Taquari. 

O Contrato COlO a Cor-

san, que será assinado 

hoje, foi lido e debatido. 

A lei que cria o Fundo 

e o Plano Municipal de 

Saneamento também es-
teve na pauta do encon-

tro. 

Porto agradeceu o 
empenho da coniuni-

dacle' neste período de 

aproximada mcii te a m 

ano e meio, resultando 

na criação do Conselho 

de Saneamento Básico 

(Comsah), e tias nego-

ciações que resultaram 

ti a assinatura do co ti - 

trato entre a pre1c i t ura 

de Taquari e a Corsan, 

com duração dc 25 anos. 

Dados e puhlicaçies es-

tão no site prelcitura de 

Taquar , liii lc Com sab. 

Qualquer dúvidas ou su-
gestões pelo cmail: com-

s ab . taq ri a ri 1ã gui ai 1. co ni 

ou úicchool'i: Comsab 

Taquari. 

Prefeito taquariense' 
dluestionamento 	ou 	di- quadas 	ao 	contrato. 	O a AGERl trato de progrania com 

vergência o contribuinte prefeito acrescenta que a Hoje, 	sexta-feira, 	o a Corsan para execução 

terá onde recorrer para Prc Íèitura 	acompanhará Pre Pito 	Municipal 	de das obras prevista no rc- 

c1cie 	ela 	faça 	mediação sempre o processo como Taquari assinará o con- ferido contrato. 

e as coisas fiquem acle- parceiro entre a Corsan e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
DECRETO N°. 2.625 DE 05 DE JULHO DE 2012. 

APROVA O PLANO DE SANEAMENTO 8ÁSICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das, 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando: 
- As disposições da Lei Federal 1144512007, a qual estabelece as diretrizes gerais para o saneamento 
bãsico a nível nacional e, ainda, determina ao titular dos serviços a formulação da Potitica Pública de 
Saneamento Básico. 
- As disposições do artigo 11 inciso Ida Lei Federal n°. 11.441/2007, no sentido de que a eaisféncia de 
Plano de Saneamento Básico é condição de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 
de Serviços Públicos de saneamento básico. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aprovado e instituído o Plano de Saneamento Básico de Abastecimento de Água Potável e 
Esgotamento Sanitário do Município de Taquari, anexo ao presente Decreto que, a partir do diagnóstico 
da atual situação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, estabelece 
as diretrizes, objetivos, metas e ações a serem adotadas pelo Município para melhoria da eficiência na 
prestação dos serviços e para a sua uníversalização. 
Art, 2° Revogam.se as disposições em contrário 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 	 - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de julho de 2012, 

lvo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°. 00412012 

O Município de Taquari torna pública a contratação da Companhia Riograndense de Saneamento 
- CORSAN, através de Contrato de Programa para prestação de serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, com fundamento no anigo24, inciso xxvi da lei 8.666/93, confor-
me parecer jurídico em 03 de julho de 2012.. 

Agenda do 
No dia 03 deulho, em 

Pn 'tu A egre, o Prefeito 

1 via La utert assinou o 
convénio com a Secre-

taria da Habitação cio 
Estado pait auto ri iar a 

execução dos programas 

com a Corsan. 

No mesmo dia, na 

AGERGS foi assinado 

o convênio pura que a 

agência !'aça a regulação 

dos scr\.iços que a Cor-

san !isrá em Taq ua ri. El a 

será o órgào hsca!izador 

do projeto, que compre-

ende o contrato estipu-

lado. Qualquer dúvida, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.429, de 03 de julho de 2012. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores Municipais 
para e legislatura 201312016 e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgã. 
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
AO. 1° Os Vereadores Municipais perceberão, na legislatura 
201312016, subsídios mensais no valor de R$ 3,424.65 (três mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais com sessenta e cinco Centa-
Vos). 
AO. 2° O Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores perce-
berá verba de representação no valor de R$ 1.400,00 (mil e qua. 
trocentos reais). 
AO. 3° Os subsídios dos Vereadores, de que trata o artigo 1°, e 
a verba de representação de que trata o artigo 2° desta Lei, se-
rão reajustados, por meio de lei específica, na mesma data e no 
mésmo índice que for procedida a revisão geral da remuneração 
dos servidores do Município, conforme o inciso X. do artigo 37. da 
Constituição Federsi 
Parágrafo Uníco— No primeiro ano de mandato, o indice revisional 
será proporcional ao número de meses transcorridos do ínicio da 
legislatura até a sua concessão. 
AO. 4° Além dos subsídios mensais, os Vereadores perceberão. 
em dezembro de cada ano, uma importáncia igual ao subsidio 
vigente daquele mês, 
§ 1° As interrupções do exercício do mandato. por cada periodo 
maior de 14 (catorze) dias, determinará a redução de 1112 (uru 
doze avos) no valor a ser pago. 
§ 2° Quando houver pagamento da metade da remuneração de 
(um) mês aos servidores, a titulo de adiantamento do 13° (décimo 
terceiro) salário, na forma da Lei Municipal, igual tratamento será 
dado aos Vereadores. 
Ao, 5°A licença de Vereador por doença, devidamente comprova-
da, será remunerada integralmente, cabendo ao Legislativo, se for 
o caso, complementar o valor pago pela instituição previdenciánia 
a que se vincular o Vereador. 
Art 6° As ausências do Vereador às sessões ordinárias, sem us-
tificativa legal, determinará o desconto em seu subsidio no valor 
proporcional ao número do total de reuniões do respectivo mês. 
Art. 7° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentánias: 
31.901I.00.01 - Venc, e vantagens fixas - Pessoal Civil 
3.1.90.1 3,00.00.00 - Obrigações patronais. 
AO. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de julho 
de 2012, 

tvc, dos Santos Lan,ted 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.428, 03 de julho de 2012. 

Altera o art. 1°, da Lei n° 3.207, de 01 de 
fevereiro de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.207, de 01 de fevereiro 
de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / RS, como órgão 
finan ciador para obtenção de recursos para fins de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras 
- TK 36 e área central da cidade. 

• 	 § 1° A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual LÁ. - 
Agência de Fomento / RS, visa o asfaltamenlo da estrada Rincão/Amoras - TK 36, a 
recuperação da pavimentação asfáltica da Av. Lautert Filho, e asfaltamento da Rua 
General Osório; 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 
Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido com a contratada; 

• 1— Do valor total referido no § 2°, R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaltamenlo da estrada Rincão/A moras - TK 36, mais o recurso 
próprio do Municioio no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do 
mesmo, e o restante, R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a recuperação da 
área central da cidade; 

II— As obras previstas no § 1 0, serão iniciados obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK36; 
General Osório; 

e) Av. Lautéri Filho; 
§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação 

da Taxa de juros a longo prazo - TJLP." 

ÁDMINISTRACÃO COM TRANSP, NCIA E St11TbDE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

03 de julho de 2012. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

os autert  
Prefeito Municipal 

Registre-se e P1blique-se 

Ser$'4inqueira Nunes 
Se6retáiio,Municipa1 da Administração 
e Recuj(os Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
I4 . I 	 __ 

— A COMISSÃO TÉCrtdC do Rio Grande 

Em 

Projeto de Lei no 4.321112 

Altera o art. 1°, da Lei no 3.207, de 01 de 
fevereiro de 2011, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.207, de 01 de fevereiro 
de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / RS, como órgão 
financiador para obtenção de recursos para fins de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras 
- TK36 e área central da cidade. 

§ 1° A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. - 
Agência de Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36, a 
recuperação da pavimentação asfáltica da Av. Lauteri Filho, e asfaltamento da Rua 
General Osório; 

§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de 
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos pela Administração 
Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme o que for estabelecido com a contratada; 

1— Do valor total referido no § 2°, R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36, mais o recurso 
próprio do Município no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do 
mesmo, e o restante, R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a recuperação da 
área central da cidade; 

II— As obras previstas no § 1' serão iniciados obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK36; 
General Osório; 

e) Av. Lauiert Filho; 
§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação 

da Taxa de juros a longo prazo - TJLP." 

i_ 
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Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na referida Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-) ) 

Ivodos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

Sérgtufiqueira Nunes 
Secretáio Municipal da Administração 
e Recu4sos Humanos 

5*M C0 

DATA_O)J- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O ACCQIANO Sexta-feira, 06 de julho de 2012 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 03 de ju-
lho de 2012. 
vo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.427, de 03 do julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarí, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, )e a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e.promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST.DE REDE DE ÁGUA E RESERVA-
TÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 34.000,00 
Ad. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentária: 
Órgão: 01 CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 34.000,00 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
tvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQLJARI 
Lei n°3.426, de 03 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeirõs à 
empresa 1 M DE QUADROS SERRARIA ME, nos termos da Lei 
n° 1,493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei. 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros á Empresa 1 M de Quadros Serraria ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.19055810001-91, nos termos da Lei n° 1.493, 
de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, 
sera no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período 
de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do Convénio. 
§ 2 °  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro fun-
cional, os 15 (quinze) empregados e ainda admitir até o mês de 
dezembro de 2012 no mínimo mais 05 (cinco) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagarnen-
to de todos os encargos sociais previstos em lei, manter os im-
postos em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da 
GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 
Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o 
não cumprimento do que é disposto junto ao art. 1 0  desta Lei, fica 
ser'n efeito a concessão do incentivo. 
Art. 3 0 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Tu-
rismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 
Art, 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em ane-
xo que poderá ser renovado, mediante interesse das partes e 
dotação orçamentária para o mesmo, pelo período maximo de 
12 meses. 
Art. 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 deju-
Iho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.428, 03 de julho de 2012. 

Altera o art. 1 0 , da Lei n°3.207, de 01 de fevereiro de 2011, e dá 
outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica alterado o ad. 1° da Lei n° 3.207, de 01 de fevereiro 
de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 
'Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar operações 
de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / 
RS, como órgão finariciador para obtenção de recursos para fins 
de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36 e área cen-
tral da cidade. 
§ 1° A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. —Agên-
cia de Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincão/ 
Amoras — TK 36, a recuperação da pavimentação asfáltica daAv. 
Lautert Filho, e asfaltamento da Rua Genéral Osõrio: 
§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de R$ 
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos 
pela Administração Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme 
o que for estabelecido com a contratada: 

- Do valor total referido no § 2°, R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras 
- TK 36, mais o recurso prôprio do Município no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e 
o restante, R$ 1.000,000,00 (Um milhão de reais), será para a 
recuperação da área central da cidade: 
II - As obras previstas no § 1°, serão iniciados obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK36; 
General Osário; 
Av. Lautert Filho; 

§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da 
Taxa de juros a longo prazo— TJLP." 
Ad. 2 0  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.427, de 03 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 34.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 34.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de julho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre- e Pub1ique-se 

SéÍo Lnqueira Nunes 
Secreio Municipal da Administração 
e Reudsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53.- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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APROVADO 

ACOMISSÃOTÉCNICA 

Em.......................
Pro to de ei no  4.31512 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações..........................................................R$ 34.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

• Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...............R$ 34.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

doíSàiiióLautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 

4ueira Nunes 
Municipal da Administração 

e 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 03 de ju-
lia de 2012. 
Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.427, de 03 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e.promulgo a seguinte Lei: 
Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
34.00000 (trinta e quatro mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Órgâo: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17511.0060.1029 CONST,DE REDE DE ÁGUA E RESERVA-
TÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 34.000,00 
Art, 2 0  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 , a seguinte 
redução orçamentária: 
Órgâo: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT. DAS ATIV. LEGISLATIVAS 
3.1.901100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 34.000,00 
Art, 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Lei n ° 3.426, de 03 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros á 
empresa 1 M DE QUADROS SERRARIA ME, nos termos da Lei 
n° 1493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa 1 M de Quadros Serraria ME, inscrita no 
CNPJ soba n° 14.19055810001-91, nos termos da Lei n° 1.493, 
de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado a auxilio no pagamento de aluguel, 
será no valor de R$ 1.000,00 (um mii reais) mensais pelo período 
de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do Convénio, 
§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro fun-
cional, os 15 (quinze) empregados e ainda admitir até o mês de 
dezembro de 2012 no mínimo mais 05 (cinco) empregados, com 
suas cadeiras profissionais assinadas e efetuando o pagamen-
to de todos os encargos sociais previstos em lei, manter os im-
postos em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da 
GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 
Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o 
não cumprimento do que é disposto junto ao art. 1 0  desta Lei, fica 
sem efeito a concessão do incentivo. 
Art, 3°As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econõmico, Social e Tu-
rismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
04.695.0094,2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41,0000 - Contribuições 
Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em ane-
xo que poderá ser renovado, mediante interesse das partes e 
dotação orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 
12 meses, 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.428,03 de julho de 2012. 

Altera o art. 1 0 , da Lei n°3.207, de 01 de fevereiro de 2011, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterado o ad. 1 0  da Lei n°3.207. de 01 de fevereiro 
de 2011, passandd a vigorar com a seguinte redação: 
'Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações 
do crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / 
RS, como órgão financiador para obtenção de recursos para fins 
de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36 e área cen-
tral da cidade. 

§ 1 0 A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. —Agên-
cia de Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincào/ 
Amoras TK 36, a recuperação da pavimentação asfáltica da Av. 
Lautert Filho, e asfaitamento da Rua General Osório; 
§ 2° O limite do recurso financiado será no valor de R$ 
1 .500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos 
pela Administração Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme 
o que for estabelecido com a contratada: 

- Do valor total referido no § 2 0 , R$ 500.000.00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaltamento da estrada Rincão/Amoras 

TK 36, mais o recurso próprio do Município no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e 
o restante, R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a 
recuperação da área central da cidade: 
II - As obras previstas no § 1°, serão iniciados obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK36; 
General Osório; 
Av, Lautert Filho; 

§ 30Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da 
Taxa de juros a longo prazo - TJLP." 
Ad. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
•Iho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.426, de 03 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa 1 M DE 
QUADROS SERRARIA ME, nos termos 
da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa 1 M de Quadros Serraria ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.190558/0001-91, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
da data da assinatura do Convênio. 

§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 15 (quinze) empregados e ainda admitir até o mês de dezembro de 2012 no 
mínimo mais 05 (cinco) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e 
efetuando o pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei, manter os impostos 
em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do 
pagamento do aluguel do mês anterior. 

Art 20  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado, mediante interesse das partes e dotação orçamentária para o 
mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

ADMINISTRACÃO COM TRANS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de julho de 2012. 

Ivods Santos Lan ert 
Prefeito Municipal 

SérJffqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e Recurks Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.426, de 03 de julho de 2012, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a 1 M DE QUADROS SERRARIA ME, CNPJ 
n° 14.190.558/0001-91, com sedé nesta cidade de Taquari/RS, na Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, Kni 10, neste ato representada por sua proprietária, Sra. IASMIM MENDEL DE 
QUADROS, brasileira, empresária, solteira, inscrita no CPF sob n° 028.196.830-61, 
residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa 1 M DE QUADROS SERRARIA ME, conforme autorização 
contida na Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n° 04, de 15 de junho de 2012 do 
PROTAQ e Lei n° 3.426, de 03 de julho de.2012. 

§ 10  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da 
assinatura do Convênio. 
§ 20  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 15 (quinze) 
empregados e ainda admitir até o mês de dezembro de 2012 no mínimo mais 05 (cinco) 
empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
os encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não cumprimento do que é disposto 
junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.5Õ 141.0000 - Contribuições 

ADMINISTRA 
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Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para tanto, pelo período máximo de 12 meses. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 03 de julho de 2012. 

IMI 4E 

Testemun rasa- 

CPF: ,/J2O4O/c0 	 CPF: 
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APROVADO 

Projeto de lei no 4.314112 	Em'_______________ 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
/  incentivos financeiros a empresa 1 M DE 

:*2c. CWMunicipal deTiar_ 	QUADROS SERRARIA ME, nos termos 
da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa 1 M de Quadros Serraria ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.19055810001-91, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 10  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período de 06 (seis) meses, a contar 
da data da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional,. os 15 (quinze) empregados e ainda admitir até o mês de dezembro de 2012 no 
mínimo mais 05 (cinco) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e 
efetuando o pagamento de todos os encargos sociais previstos em lei, manter os impostos 
em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do 
pagamento do aluguel do mês anterior. 

Art 20  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado, mediante interesse das partes e dotação orçamentária para o 
mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

.T1: .. 
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Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

- 

Ivo dos SantosLauert-
_—PrefeitMiinicipal 

ATA - 

SérgJuqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recurs Humanos 
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, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.427, de 03 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, /je a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e.promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto uni Crédito Suplementar no valor de R$ 
34.000,00 (tnnta e quatro mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 
Õrgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511.0060.1029 CONST.DE  REDE DE ÁGUA E RESERVA-
TÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 34.000,00 
AI. 20  Servirão para cobertura de que trata o art. 1 0 . a seguinte 
redução orçamentária: 
Orgão: 01 CÃMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 MANUT, DAS ATIV, LEGISLATIVAS 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil R$ 34,000,00 
Art, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçdo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 deju-
lho de 2012, 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Lei n°3.426, de 03 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivosfinanceiros á 
empresa 1 M DE QUADROS SERRARIA ME, nos termos da Lei 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei. 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa 1 M de Quadros Serraria ME, inscrita no 
CNPJ sobe n° 14.19055810001-91, nos termos da Lei n °  1.493, 
de 07 de junho de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado a auxilio no pagamento de aluguel, 
será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais pelo período 
de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do Convénio, 
§ 20 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro fun-
cional, os 15 (quinze) empregados e ainda admitir até o mês de 
dezembro de 2012 no mínimo mais 05 (cinco) empregados, com 
suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamen-
to de todos os encargos sociais previstos em lei, manter os im-
postos em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da 
GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 
Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o 
não cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica 
sem efeito a concessão do incentivo. 
Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Tu-
rismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo 
04,695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50,41,0000 - Contribuições 
Ad. 4° Fica como parte integrante desta Léi, o Convênio em ane-
xo que poderá ser renovado, mediante interesse das partes e 
dotação orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 
12 meses. 
Art, 5 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.428, 03 de julho de 2012. 

Altera o art. 1 0 , da Lei n°3.207. de 01 de fevereiro de 2011, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-
gânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
AI, 1 0  Fica alterado o ad. 1° da Lei n°3.207, de 01 de fevereiro 
de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Art, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações 
de crédito com a Caixa Estadual S.A. - Agência de Fomento / 
RS, como órgão financiador para obtenção de recursos para fins 
de asfaltamento da estrada Rincão/Amoras - TK 36 e área cen-
tral da cidade, 

§ 1 0 A obtenção de recursos junto a Caixa Estadual S.A. —Agên-
cia de Fomento / RS, visa o asfaltamento da estrada Rincão/ 
Amoras - TK 36, a recuperação da pavimentação asfáltica da Av. 
Lautert Filho, e asfaltamento da Rua General Osõrio; 

§ 2°  O limite do recurso financiado será no valor de R$ 
1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), sendo pagos 
pela Administração Municipal em até 05 (cinco) anos, conforme 
o que for estabelecido com a contratada; 

- Do valor total referido no § 2 0 , R$ 500.000,00 (Quinhentos 
mil reais) será para o asfaitamento da estrada Rincão/Amoras 
- TK 36, mais o recurso próprio do Município no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais) para realização do mesmo, e 
o restante, R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), será para a 
recuperação da área central da cidade: 
II - As obras previstas no § 1 0 , serão iniciados obedecendo a 
seguinte ordem: 

TK 36; 
General Osório; 
Av, Lautert Filho; 

§ 3°Sobre o valor financiado incidirão juros mais a avaliação da 
Taxa de juros a longo prazo - TJLP," 
AI. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposi-
ções contidas na referida Lei. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
ho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
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Lei n° 3.425, de 03 de julho de 2012. 

Altera o art. l, e o art. 2° da Lei n 
3.409, de 22 de maio de 2012, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.409, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:" 

Órgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 20.000,00 

Orgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ...................R$ 18.000,00 

Orgão: 12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 6.000,00 

"Art. 2° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 3.409, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação:" 

Art. 2° Servirão para c 
arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT - 
valor de R$ 6.000,00 e as seguintes reduções 

ADMINISTRAÇÃO COM 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 

de que trata o art. 10  o excesso de 
SSIST. A CRIA ADOL TAQ no 

irias: 

E SOLIDARIEDADE 
- Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
3-1951 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(taauah-rs.com.br  
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Órgão: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência..................................................R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDË - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 8.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..............................R$ 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 
de julho de 2012. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

é 

Séyg 	Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e Reci,ikos Humanos 
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de lei n°4.311/12 
Altera o art. 1,  e o art. 20  da Lei n° 
3.409, de 22 de maio de 2012, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 	

Art. 1 ° Fica alterado o art. 1° da Lei n° 3.409, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:" 

Órgâo :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção.............................R$ 20.000,00 

Órgão: 03 SEC.DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ............................R$ 40.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ...................R$ 18.000,00 

Órgão: 12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 

08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDACAT 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .........................................................R$ 6.000,00 

"Art. 2° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 3.409, de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar com a seguinte redação:" 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1° o excesso de 
arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. A CRIA ADOL TAQ no 
valor de R$ 6.000,00 e as seguintes reduções orçamentárias: 

ADMINISTRACAO COM TRANSPARENCIA,rS OLIDARIEDAJE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins -Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. 1o4al 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1951 - vax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



I1 ,um  - 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo: 11 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99.999.0999.2030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência..................................................R$ 60.000,00 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .....................R$ 8.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ..............................RS 10.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI 

) 

- 

.Jïodns.SantosLaútt 
Prefeito Municipal 

Registre-se e ubliuese 

e 

queira Nunes 
Municipal da Administração 
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ANO. Sexta-feira, 06 de juhõ de 2012 

PREFEITURA MUNICIPAL IDE TAQUARI 
Decreto rr° 2.623, de 03 de julho de 2012. 

Altere o ari 1°, e o ad. 2° da Lei n°3.409. de22 de reajo de 2012, 
e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LALJTERT, Prefeifo Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confe. 
re  a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização conhida 
ria Lei n°3.425 de 03 de julho de 2012 
DECRETA 
Ad. 1 ° Fica alterado o ad., 1° da Lei n°3.409. de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar càrn a seguinte redação: 
"Ari. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
84.000.00 (Oitenta e quatro mil reais), para atender as seguintes 
dotações orçanlentárias:" 
Orgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
33.90.3300000000 Passagens e despesas core locomoção 
RE 20.000,00 
Orgão: 03 SEC.DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC. 
ASSES. 
3.3 903300000000 Passagens e despesas core locomoção 
R$ 40.000,00 
Orgão: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros . pessoa tisica 
R$ 18000.00 
Orgão:12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade Dl FUNDAÇÃO DEASSA CRIANÇA E AOADOLESC 
08.243.0027.2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUN-
DACAT 
3.3.90.3000000000 Material de conservo R$ 6.000,00 
"Art. 2° Fica alterado o ar!. 2° da Lei nu  3.409. de 22 de maio de 
2012, passando a vigorar corri a seguinte redação:" 
ArI. 2° Servirão para cobertura de que trata o au. 1° o excesso 
de arrecadação do recurso 1120 FUNDACAT - FUND.ASSIST. Á 
CRIA AOOL TAO no valor de P6 6.000,00 e as seguintes rede. 
ções orçamentárias: 
Orgão: 11 RESERVADE CONTIGÊNCIA 
Unidade: 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999 09992030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 60.000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 
10301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 
R$ 8.000.00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 10000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 deju. 
Ido de 2012. 
leu dos Santos Lautert 
Prfpjin ti/Ir ininiunal 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Lei n°3.425. de 03 de julho de 2012. 

Altera o art. 1°, e o ad. 2° da Lei n°3.409, de 22 de maio de 2012, e 
dã Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, rio uso des atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ar!. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.409, de 22 de maio de 2012. 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Art, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de P6 84.000,00 
(Oitenta e quatro mil reais), para atender as seguintes dofações or. 
çamentãrias:" 
Orgão :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade. 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERVDA SAODE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas corri locomoção P6 
20.000.00 
Orgão: 03 SEC,DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade: 01 SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 MANUT.SERV.EXPED,PESSOAL PROTOC,AS. 
SES. 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção , R$ 
40,000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 
10,301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
33.90.3600000000 Outros serviços de terceiros . pessoa tisica R$ 
18.000,00 
Orgão:12 FUNDACAO DE ASS A CRIANÇA E AO ADOLESC 
Unidade: 01 FUNDAÇÃO DEASSACRIANÇAEAOADOLESC 
08 243 0027 2064 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FUNDA. 
CAT 
33.90.3000000000 Material de consumo P5 6000,00 
"ArI. 2° Fiou alterado o ad 2° da Lei n°3.409, de 22 de maio de 2012, 
passando a vigorar com a seguinte redaçao" 
Art 2° Servirão para cobertura de que trata o ar! 1° o encesso de 
arrecadação do recurso 1120 FUNOACAT . FUND.ASSIST. Á CRIA 
ADOL TAQ no valor de R$ 6 000.00 e as seguintes reduções orça. 
nientãrias: 
Orgão: 11 RESERVA DE CDNTIGÉNCIA 
Unidade' 01 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
99.999.09992030 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
9.9.99.9900000000 Reserva de contingência R$ 60.000,00 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE VINCULADOS 
10.301,0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 
8000,00 
4,4.90.5200000000 Equipar'nentos e material permanente ,.,. R$ 
10,000,00 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 03 de julho 
de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Lei n°3,426, de 03 de julho de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros à 
ice ni,  rir ioflPOR SFRRARIA,MEnos termos da Lei 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n°2.622 de 02 de julho de 2012. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conte-
re a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida 
na Lei n°3,338 de 28 de dezembro de 2011. 
DECR ETA: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 8,89 )Oilo reais 
e oitenta e nove) para atender a seguinte dotação orçamentaria: 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚOE . VINCULADOS 
10,1220122.1 892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUA-
ÇÃO DE EMERGENCIA 
4,4,20,9300000000 Indenizações e restituições R$ 8,89 
ArE 2 0  Servirá para cobertura deque trata o art, 1°, a tendência 
de arrecadação a maior no recurso (4200 Arnbientais) no valor 
de R$ 8,89 
Ad, 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de ju-
lho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Preleito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Decreto n°2.624, de'03 de julho de 2012, 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es. 
lado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conte. 
re  a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização contida 
na Lei n°3,427 de 03 de júlho de 2012. 
DECRETA: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
34000,00 (trinta e quatro mil reais), para atenderas seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17,511,0060,1029 CONST.DE REDE DE ÁGUA E RESERVA. 
TORIO 
4,490,5100000000 Obras e instalações R$ 34000.00 
Ad, 2° Servirão para cobertura deque trata o ad, 1°, a seguinte 
redução orçamentária:. 
Orgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade. CI CÁMARA DE VEREADORES 
01,031,0001,2001 MANUT, DAS ATlt/ LEGISI.ATIVAS 
3,1.90,1100000000 Veacimenlon e vantagens ficas . pe5soal 
civil R6 34,000,00 
Ad, 3° Este decreto entra em vigor na datada sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 03 de ju-
lho de 2012. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.428,03 de julho de 2012. 

Altera o ad, 1 0 , da Lei n°3,207, de 01 de fevereiro de 2011, e dá 
outras providéncias, 


